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RESUMO

jO objetivo da presente tese é examinar a crise de he
gemonia do modelo jurídico tradicional, delineando, gradual e 
progressivamente, uma resposta através da sua transformação em
um paradigma alternativo, assentado em novas proposições epis-

!
temolõgicas que partam das condições históricas e das práticas 
cotidianas, processadas e instituídas por novos sujeitos cole
tivos. A proposta da tese (através do método indutivo-críti- 
co) visualiza um certo tipo de pluralismo jurídico apto a re
conhecer e legitimar novas normatividades extra e intra-esta- 
tais (institucionalizadas ou não), engendradas por carências e 
necessidades próprias das contingências dos movimentos sociais 
recentes, e de apreender as especificidades das representações 
formadas! juridicamente no Brasil — Estado do Capitalismo peri
férico — , marcado por estruturas de "homogeneidades precárias" 
e composto por espaços de conflitos intermitantes.

O plano da pesquisa contempla, no primeiro capítulo, a 
formação, evolução e traços característicos do monismo jurídi
co hegemônico da modernidade burguês-capitalista. Num segundo 
capítulo, analisa-se a crise da legalidade liberal-burguesa e



as insuficiências do modelo jurídico monopolizado pelo Estado 
brasileiro nos limites territoriais onde se verifica a incre- 
mentação de conflitos multipolares. Tal comprovação é consta
tada em dois patamares: na legislação positiva (Códigos Civil 
e Processo Civil) e na resolução dos conflitos (Poder Judiciá
rio) , principalmente no que concerne ao direito à terra e ã mo
radia, privilegiando^-se algumas experiências empíricas envol
vendo conflitos coletivos, reivindicações e necessidades fun
damentais .

No terceiro capítulo demonstra-se que os movimentos so
ciais são novos sujeitos coletivos geradores de formas jurídi
cas capazes de fomentarem não só uma legitimidade alternativa 
ao "instituído", como, sobretudo, de criarem uma nova juridi- 
cidade entendida como informal e extra/intra-estatal.

No quarto capítulo contrapõe-se â cultura monista le- 
gal-estatal, um modelo concebido a partir de uma nova raciona
lidade e uma nova ética pelo refluxo político e jurídico de no
vos sujeitos — os coletivos; pelas novas necessidades — os di
reitos construídos pelo processo histórico; e pela reordenação 
da sociedade civil — a descentralização normativa do centro pa
ra a periferia, do Estado para a Sociedade, da lei para os a- 
cordos, arranjos e negociações. É a dinâmica interativa de um 
espaço público aberto e democrático.

Examinam-se, por último (quinto capítulo), concreta- 
mente, algumas manifestações normativas informais de cunho le-
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gislativo e jurisdicional "dentro" e "fora" do sistema oficial 
do Estado. Decorrente disso, constata-se a obrigatoriedade de 
se redefinir a significação de temas, como legitimidade, san
ção, Estado, pedagogia, integração e interdisciplinaridade na 
montagem da cultura instituinte do novo paradigma jurídico.

Em síntese, a tese objetiva no final propor um novo pa
radigma de validade para o Direito, representado por um certo 
tipo de pluralismo integrador e aberto, designado como plura
lismo jurídico comunitãrio-participativo.



ABSTRACT

The purpose of this thesis is to examine the hegemony 
crisis in the traditional juridical model. It gradually and 
progressively outlines a solution to this crisis by turning 
such a model into an alternative paradigm based on new episte- 
mological propositions arising from the historical conditions 
and daily practices that are processed and instituted by new 
collective subjects. The proposal of this thesis (through the 
inductive-critical method) visualizes a type of juridical plu
ralism capable of recognizing and legitimizing extra and in
tra-state new normativenesses (whether institutionalized or 
not) that are created by necessities proper of the contingen
cies of the recent social movements. A type of juridical plu
ralism also capable of perceiving the specificities of the re
presentations juridically formed in Brazil — the State of the 
peripheral Capitalism — which is made of areas with intermit
tent conflicts.

The first chapter contemplates the formation, evoluti
on and characteristics of the hegemonic juridical monism of the
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bourgeois-capitalist modernity. The second chapter analyses 
the liberal-bourgeois legality and the deficiencies of the ju
ridical model monopolized by the Brazilian State within the 
boundaries of the territories where the multipolar conflicts 
are furthered. This is made evident in two levels: in the po
sitive legislation (Civil Code and Civil Procedure) and in the 
resolution of the conflicts (Judiciary), mainly concerning the 
right to land and housing. This, likewise, favors some empi
rical experiences involving collective conflicts, claims and 
fundamental needs.

The third chapter demonstrf. 
ments are new collective subjects 
cal forms that both promote an alt^ 
tion to what is "established" and, 
gality taken as informal and extra

tes that the social move- 
capable of cresting juridi- 
rnative legitimacy in rela- 
above all, create a new le- 
and intra-state.

In the fourth chapter the legal-state monist culture 
is compared to a model conceived, on the basis of a new ratio
nality and a new ethics, by the political and juridical reflux
of new subjects — the collective or 
rights created by the historical pr 
ring of the civil society — the nor 
the center to the periphery, from t 
from the Law to the agreements, arr 
This is the interactive dynamics of 
pen and democratic.

es ; by the new needs — the 
ocess; and by the reorde- 
mative decentralization frcra 
he State to the Society, 
angements and négociations, 
a public space that is o-
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At last, the fifth chapter examines some informal nor
mative manifestations of legislative and jurisdictional nature 
"within" (admitted even by the positive legislation) and "out" 
of the State's official system. As a consequence, this chap
ter also examines the obligation of redefining the significan
ce of some themes, such as legitimacy, sanction, State, peda
gogy, integration and interdisciplinarity, in the build-up of 
the culture responsible for instituting the new juridical pa
radigm.

In short, this thesis aims to propose a new validity 
paradigm for the Law. This paradigm is represented by a cer
tain type of open integrative pluralism, called communitari- 
an-participant juridical pluralism.



RÉSUMÉ

Cette thèse a pour objet examiner la crise de l'hégé
monie du modèle juridique traditionnel, en traçant graduelle
ment et progressivement, une réponse à travers de sa transfor
mation en un paradigme alternatif, basé sur de nouvelles pro
positions épistémologiques qui démarent des conditions histo
riques et des pratiques quotidiennes, établies et intituëes par 
de nouveaux sujets collectifs.

La proposition de la thèse (à travers de la méthode 
inductive-critique) visualise un certain type de pluralisme ju
ridique apte à reconnaître et rendre légitime de nouvelles nor
mes extra et infra de l'Etat institutionnalisés ou non, engen
drés par des carences et nécessités propres des continger ,,es 
des mouvements sociaux récents, et d'apprendre les spécir 
tés des représentations établies juridiquement au Brésil - Kt ï*- 
du Capitalisme périphérique — , marqué par des structures "d’ho • 
mogéneités précaires" et composé par des espaces de conflits 
intermittents.



Le projet de recherche, considère, premièrement, la 
formation, l'évolution et les traits caractéristiques du monisme ju
ridique hégémonique de la modernité bourgeoise-capitaliste. 
Deuxièmement, une analyse de la crise de la légalité libérale 
bourgeoise et les insuffisances du modèle juridique qui est mo
nopolisé par l'Etat brésilien dans les limites du territoire 
où se vérifie l'accroissement des conflits multipolaires. Tel
le preuve est constatée en deux niveaux: dans la législation 
positive (codes civil et procès civil) et dans la résolution de 
conflits (pouvoir judiciaire), principalement en ce qui concer
ne le droit à la terre et à l'habitation, en laissant le pri
vilège à quelques expériences empiriques en concernant des con
flits collectifs, des revendications et nécessités fondamenta
les .

Dans le troisième chapitre est démonstré que les mou
vements sociaux sont de nouveau sujets collectifs qui produi
sent des formes juridiques capables de favoriser non seulement 
une légimité alternative à "l'institué", comme, surtout se crée 
une nouvelle légalité comprise comme informelle et extra/infra 
de l'Etat.

Dans le quatrième chapitre se contrepose à la culture 
moniste légale de l'Etat, un modèle conçu à partir d'une nou
velle rationalité et une nouvelle éthique par le reflux poli
tique et juridique de nouveaux sujets — les collectifs; par les 
nouvelles nécessités — les droits construits par le processus 
historique; et par la remise en ordre de la société civile —

XVI1



la décentralisation des normes du centre à la périphérie, de 
l'Etat à la Société, de la loi aux accords, arrangements, né
gociations. C'est la dynamique interactive d'un espace public 
ouvert et démocratique.

Enfim, est examiné (cinquième chapitre) concrètement 
quelques manifestations des normes informelles de caractère 
législatif et juridictionnel "à l'intérieur" (admises égale
ment par la propre législation positive) et à "l'extérieur" du 
système officiel de l'Etat. Résultant de cela, la nécessité 
impérative de se définir à nouveau la signification de thèmes 
comme la sanction, l'Etat, la pédagogie, 1'intégration et 1'in
terdisciplinarité dans le montage de la culture du nouveau pa
radigme juridique.

En synthèse, l'objectif final de la thèse est de pro
poser un nouveau paradigme de validité pour le Droit, repré
senté par un certain type de pluralisme qui intègre et qui soit 
ouvert, désigné comme un pluralisme juridique communautaire- 
participatif.

XV I 11



GLOSSÁRIO

Acordos ou Arranjos Setoriais de Interesse;
consistem em uma nova forma da constituição de' Di
reitos por via não-estatal, expressada informalmen
te através das relações, representações e negocia
ções entre associações de interesses e grupos pro
fissionais organizados (Elaborado a partir da lei
tura de: Claus Offe, Celso F. Campilongo, Maria H.

*Tavares de Almeida, Norberto Bobbio).

Alternativo:
manifestação ou procedimento normativo diverso do 
convencional e do que é estabelecido como oficial. 
O alternativo processa-se como relação de concorrên
cia com o outro institucionalizado ou de discordân
cia dele.

Deixa-se_de transcrever, ao longo do presente glossário, as obras dos autores mencionados, 
em razao de já constarem ao longo da tese e na bibliografia final. Os vocábulos que não 
possuem a indicaçao da leitura havida, foram conceituados era trabalhos já publicados an
teriormente pelo autor da presente tese (arrolados, igualmente, nas referências biblio
gráficas) .



Arbitragem:
concordância entre partes conflitantes na escolha de 
um técnico mediador ou comitê consultivo eleitos pe
la própria Comunidade para dirimir as diferenças e 
os choques decorrentes de carências e necessidades 
(Elaborado a partir da leitura de: Ada P. Grinover, 
Waldemar M. Oliveira e da legislação civil e pro
cessual brasileira).

Autonomia:
condição em que os sujeitos centrais são responsá
veis por suas ações na medida em que elas decorrem 
de suas aspirações, de seus interesses e de suas 
experiências cotidianas, independentemente do poder 
governamental (Elaborado a partir da leitura de:Cor- 
nelius Castoriadis, Claus Offe, Eder Sader, Maria da 
Glória M. Gohn).

Carência:
privação ou falta de alguma coisa, de algum bem ou 
valor (Elaborado a partir da leitura de: Edison Nu
nes, Carlos N. Coutinho, Agnes Heller).

Capitalismo:
modo de desenvolvimento econômico e social em que 
o capital é o instrumento fundamental da produção 
material (Elaborado a pártir da leitura de: Maurice 
Dobb).

XX



Capitalismo Periférico;
modelo de desenvolvimento que estabelece a depen
dência, submissão e controle das estruturas sõcio- 
econômicas e político-culturais locais e/ou nacio
nais aos interesses das transnacionais e das econo
mias dos centros hegemônicos (Elaborado a partir da 
leitura de: Samir Amin, F. H. Cardoso, Hélio Jagua- 
ribe, André Gunder Frank, Ruy M. Marini).

Cidadania:
condição que identifica e integra, em direitos, ga
rantias e obrigações, sujeitos individuais e cole
tivos de uma mesma Comunidade. Nasce com a parti
cipação democrãtica dos diversos setores da Socie
dade na tomada de decisões e na solução dos proble
mas (Elaborado a partir da leitura de: T. M. Mar
shall, Eunice R. Durhan).

Clientelismo:
fenômeno típico de sociedades tradicionais em pro
cesso de modernização, marcado pelo dualismo de po
deres, pois, ao lado do aparelho político-adminis- 
trativo centralizador (Estado), subsistem relações 
de influências, conluios, alianças, fidelidades e 
dependências pessoais.

XX i

Conciliação:
prática judicial ou extrajudicial que não depende
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do processo estatal, capaz de mediar controvérsias 
entre partes antagônicas da Comunidade, podendo ser 
facultativa ou obrigatória. É menos complexaemais 
flexível que a arbitragem (Elaborado a partir da lei
tura de: Ada P. Grinover, Kazuo Watanabe, Mauro Cap- 
pelletti).

Conflitos Coletivos:
configurações, no âmbito do Capitalismo periférico 
e dependente, de lutas históricas de sujeitos soci
ais que reivindicam necessidades fundamentais capa
zes de erradicar a condição de exploração econômica, 
dominação política e exclusão cultural (Elaborado a 
partir da leitura de: Ralf Dahrendorf, Gianfranco 
Pasquino).

Convenção Coletiva:
acordo- para a produção de juridicidade entre sujei
tos coletivos envolvidos com interesses específicos 
e necessidades básicas, não se limitando tão-somen
te às condições de trabalho e emprego, mas abarcan
do o âmbito da produção, distribuição, consumo e 
meio ambiente (Elaborado a partir da leitura de: le
gislação do trabalho e do consumidor).

Corporativismo:
sistema político em que as partes, os membros ou as 
unidades integrantes semi-autônomas do todo social,
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são necessárias, úteis e indispensáveis, devendo co
laborar com o conjunto e dele participar solidaria
mente .

Corpos Intermediários:
grupos sociais ou voluntários com interesses comuns, 
localizados entre o Estado e o indivíduo, com atri
buições para representar diferentes setores da Co
munidade e atuar num espaço democrático, caracteri
zado pela descentralização e participação popular. 
Abrange, genericamente,“ os movimentos sociais, co
missões de fábricas, sindicatos livres, cooperati
vas de produção e consumo, associações de bairros e 
moradores, comunidades de base, conselhos munici
pais etc. (Elaborado a partir da leitura de: Fran
cisco J. Figuerola, Ada P. Grinover, Renato R. Bos- 
chi) .

Crise:
condição que denota a disfuncionalidade, a falta de 
eficácia ou o esgotamento do modelo ou situação his
tórica, aceitos e tradicionalmente vigentes (Elabo
rado a partir da leitura de: Jtirgen Habermas, José 
Eduardo Faria).

Dependência:
situação econômica, política e sõcio-cultural em que 
se encontram determinados países, condicionados pe-
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los interesses internos de classes e por suas rela
ções com o sistema de dominação mundial. Em geral, 
a dependência é definida a partir de um quadro teó
rico estruturado pelo modo de produção capitalista.

Vpescentralizaçao:
processos, estratégias ou formas de organização po
lítico-social, cujas funções, competências e servi
ços são distribuídos e atribuídos, democraticamen
te, aos mais diferentes núcleos de poder comunitá
rio, do mais complexo ao mais simples nível, do cen
tro para a periferia (Elaborado a partir da leitura 
de: Pedro Jacobi, Tomás A. Villasante, Revista da 
Administração Municipal do RJ).

"Despluralização":
fenômeno que expressa as condições que conduzem ao 
desaparecimento do pluralismo jurídico e favorece a 
unicidade do Direito. Expressão de origem francesa 
que não existe na língua portuguesa; trata-se de um 
"neologismo" encontrado em Norbert Rouland.

Direito Alternativo:
trata-se de um Direito paralelo ou concorrente ao 
Direito posto oficialmente pelo Estado. Uma outra 
legalidade que não se ajusta com o Direito conven
cional vigente, podendo ser vista como um "novo" Di
reito.
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Direito Comunitário:
corresponde à valoração normativa de necessidades 
humanas desejadas. Exigências que vão se refazendo 
e se definindo a cada momento, materializando-se pe
la passagem da necessidade à reivindicação. Emer
gindo de vários e diversos centros societários, a 
produção normativa está associada ao grau de legiti
midade de interesses e ao nível da "justa" satisfa
ção das necessidades essenciais. O Direito não é 
necessariamente visualizado como "controle" técnico 
nem como "direção" social, mas surge como resposta 
às necessidades humanas. Tal concepção transcende 
a visão "formalista" (Kelsen) e a visão "instrumen
talista" (Marx). Na verdade, o Direito Comunitário 
é a expressão de um "novo" Direito, um Direito Al
ternativo (Elaborado a partir da leitura de: Eugen 
Erhlich, Manuel Jacques P., Eunice R. Durhan).

Dogmática Jurídica:
condição rigidamente sistemática e formalista do Di
reito vigente em determinada sociedade. Trata-se de 
uma formulação técnica, que exclui questionamentos 
valorativos sobre a conveniência social das normas, 
tendo a pretensão de ser "científica", "neutra" e 
absolutamente válida por si mesma, porque seu fun
damento de validade é um "dever ser" evidente, de
monstrável.
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Estado:
principal núcleo burocrãtico-instrumental capaz de 
processar demandas, condensar conflitos e responder 
ãs necessidades que envolvem sujeitos coletivos de 
juridicidade. Trata-se de uma instância que pode 
ser usada pela Comunidade, capaz de prestar servi
ços a uma ordem pública organizada pelo exercício e 
pela participação da cidadania individual e coleti
va.

Estado de Direito:
administração política fundada na legalidade.

Ética da Alteridade:
expressão de valores emancipatõrios emergentes de 
novas identidades coletivas que vão afirmando e re
fletindo uma praxis cotidiana concreta, comprometi
da com a dignidade do "outro" oprimido, injustiçado 
e marginalizado (Elabora a partir da leitura de: En
rique D. Dussel, Gustavo Gutierrez, Emmanuel Levi
nas) .

Identidade:
processo de ruptura que permite que agentes sociais 
tornem-se sujeitos de sua própria história. É a su
pressão das múltiplas formas de alienação e a comu
nhão de interesses, advindos de experiências vivi
das no interregno de lutas conscientes e autodeter-



minadas (Elaborado a partir da leitura de: Tilman 
Evers, Hartmut Kämen, Ilse Scherer-Warren) .

Institucionalização:
modo de ser que implica o "máximo" e o "mínimo" de 
formalização, hierarquização, estratificação e con
trole, definindo os procedimentos e os mecanismos 
necessários para organizar a ação e a experiência 
diária dos múltiplos sujeitos (Elaborado a partir 
da leitura de: Renato R. Boschi, Fábio W. Reis, 
Claudio Souto, Boaventura de S. Santos).

Interdisciplinaridade:
justaposição de saberes específicos; espaço comum 
entre diversos campos disciplinares de conhecimento; 
passagem contínua e interação da ordenação jurídica 
com outras diferentes fronteiras — Política, Socio
logia, Filosofia etc. (Elaborado a partir da leitu
ra de: Georges Gusdorf, Hilton Japiassú, Flãvio B. 
Siebeneichler).
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Justiça:
valor social e político desejado, inerente às ne
cessidades por igualdade de oportunidades e condi
ções de vida (Elaborado a partir da leitura de: Da- 
vid Harvey, Agnes Heller, Osvaldo F. de Melo, J. B. 
Moreira Pinto).
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Legitimidade:
condição valorativa de aceitação por parte da Soci
edade, ou de aprovação mediante consenso do grupo 
comunitário ou movimento social, de práticas coti
dianas, de uma ação normativa, de um poder ou de uma 
autoridade em exercício (Elaborado a partir da lei
tura de: Manuel Jacques P., José F. de Castro Fari
as, Eros R. Grau, Cesar L. Pasold).

Liberalismo:
visão global do mundo constituída pelos valores, 
crenças e interesses que, a partir de uma ética in
dividualista, prioriza a noção de liberdade em to
dos os aspectos, desde o filosófico até o social, 
o econômico, o político, o religioso etc.

Modernidade:
trata-se de uma visão de época calcada na raciona
lização e no progresso do mundo, envolvendo valores, 
crenças e idéias referentes ao modo de vida produ
tiva, à sociedade e ao &£kot> cultural, filosófico e 
político. O sentido da modernidade é aqui usado pa- 
ra expressar a cultura burguês-capitalista (Elabo
rado a partir da leitura de: Jürgen Habermas).

Monismo:
é a doutrina do centralismo legal que identifica a 
produção do Direito unicamente com o monopólio do
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Estado e seus órgãos (Elaborado a partir da leitura 
de: Miguel Reale, Luiz Fernando Coelho).

Movimentos Sociais:
são sujeitos coletivos transformadores, advindos de 
diversos estratos sociais e integrantes de uma prá
tica política cotidiana com mínima institucionali
zação e autonomia relativa, imbuídos de princípios 
valorativos comuns e objetivando a realização de ne
cessidades humanas fundamentais (Elaborado a partir 
da leitura de: Ilse Scherer-Warren e Agnes Heller).

Necessidades Humanas Fundamentais:
envolve o conjunto de sentimentos, intenções e de
sejos conscientes sobre exigências valorativas a- 
cerca de bens ou valores considerados indispensá
veis. Refere-se, tanto, objetivamente, aos bens ma
teriais e não-materiais inerentes à produção humana 
em Sociedade, quanto, subjetivamente, aos valores, 
interesses, desejos, sentimentos e formas de vida. 
Por conseguinte, compreendem-se as necessidades e- 
xistenciais (de vida), as necessidades materiais ou 
sociais (subsistência) e as necessidades culturais 
(Elaborado a partir da leitura de: Agnes Heller).

Paradigma:
trata-se de um modelo de época, um padrão, uma teo
ria científica ou não, predominante em certos mo-
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mentos da história (Elaborado a partir da leitura 
de: Thomas S. Khun).

Participação:
é o processo de atuar, decidir e interagir entre su
jeitos individuais/coletivos e o poder comunitário 
legitimamente instituído. A participação diz res
peito tanto à tomada e controle de decisões sõcio- 
políticas, quanto ã produção legislativa ou à reso
lução dos conflitos (Elaborado a partir da leitura 
de: Pedro Demo, Tomás R. Villasante, Dalmo de A. 
Dallari, A. Franco Montoro, Pedro Jacobi).

Pluralidade de Direitos:
fenômeno que envolve mais de uma sociedade com di
reitos próprios cada uma ou com direitos diferentes. 
Uma exemplificação disso é visualizada na Idade Mé
dia entre o Direito do Feudo e o Direito Eclesiás
tico da Igreja (Elaborado a partir da leitura de: 
Jacques Vanderlinden).

Pluralidade do Direito:
fenômeno que traduz a existência de múltiplos di
reitos oficiais internos. Tais exemplificações são 
encontradas no Direito do Menor, no Direito Espor
tivo, no Direito da Corporação Militar (Elaborado a 
partir da leitura de: Jacques Vanderlinden).
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Pluralismo em sentido genérico:
existência de mais de uma realidade, de múltiplas 
formas de ação prática e da diversidade de campos 
sociais com particularidade própria, ou seja, en
volve o conjunto de fenômenos autônomos e elementos 
heterogêneos que não se equivalem entre si.

Pluralismo Jurídico:
multiplicidade de manifestações e/ou práticas jurí
dicas num mesmo espaço sõcio-político, interagidas 
por conflitos ou consensos, podendo ser ou não ofi
ciais e tendo sua razão de ser nas necessidades e- 
xistenciais, materiais e culturais (Elaborado a par
tir da leitura de: Boaventura de Souza Santos).

Pluralismo Jurídico Comunitário-Participativo:
trata-se de um pluralismo de dimensão política(des- 
centralização de poderes através do processo comu- 
nitãrio-participativo) e jurídica (produção norma
tiva gerada por diversos poios não-estatais) de ti
po novo e ampliado que surge como resposta ao esgo
tamento, a ineficácia e injustiça do paradigma mo- 
nista da legalidade liberal-individualista monopo
lizado pelo Estado. É o modelo histõrico-concreto 
que se revela mediante uma complexa interação entre 
um pluralismo jurídico (nível do Direito) e um plu
ralismo comuriitãrio-participativo (nível do Social 
e do Político), ambos caracterizados por fundamen
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tos de efetividade material e formal.

Poder Judiciário:
instância burocrático-estatal encarregada do con
trole e da resolução dos conflitos sociais, nos mar
cos de um dos três poderes da concepção liberal- 
burguesa clássica.

Racionalidade Formal:
desenvolvimento intelectualizado de um modo de vida, 
identificado com a razão instrumental e com proce
dimentos técnico-formais que ordena sistematicamen
te as estruturas materiais que são sua base objeti
va (Elaborado a partir da leitura de: Max Weber).

Racionalidade Emancipatõria:
manifestação de racionalidade enquanto exigência e 
afirmação da liberdade, emancipação e autodetermi
nação. Implica processos de racionalização decor
rentes das formas alcançadas de vida consciente e 
das condições de esclarecimento criadas pelas ne
cessidades reais e práticas sociais cotidianas (E- 
laborado á partir da leitura de: Alejandro Serrano 
Caldeira, Herbert Marcuse, Jtirgen Habermas).

Regulamentação Estatal:
implica a .atuação direta do Estado como regulador 
da vida social. De outro lado, o fenômeno da des-
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regulamentação refere-se ao abandono ou retração do 
Estado de suas funções de interdição e gerenciamen
to, dando margem a um crescente grau de organização 
e auto-regulação societária (Elaborado a partir da 
leitura de: Eliane B. Junqueira, José Ribas Vieira, 
Norbert Rouland).

Regulação Social:
surgimento de um amplo leque de núcleos societári
os legiferantes de base autogestionãria frente à in
capacidade e exaurimento dos órgãos tradicionais do 
Estado em responder âs demandas sociais. 0 forta
lecimento e a criação de novos espaços autônomos de 
produção legislativa e de resolução dos conflitos 
permitem desenvolver, no âmbito da Sociedade, uma 
maior descentralização, uma larga informalização da 
justiça e uma expansão de práticas legais alterna
tivas (Elaborado a partir da leitura de: Eliane B. 
Junqueira, José Ribas Vieira, Norbert Rouland).

Sistema de Conselhos:
trata-se da prática da democracia participativa di
reta, cuja forma descentralizada de ser está pre
sente nos diferentes niveis da esfera e do poder lo
cal (bairro, distrito e município). É constituído 
por uma rede de múltiplas forças sociais distribuí
das desde uma escala maior (Conselho Comunitário, 
Municipal ou Distrital) até níveis menores (Conse-
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lho de Bairros, de Favelas, de Entidades Públicas, 
de Sindicatos, de Associações Profissionais e Co
merciais, dos Trabalhadores Urbanos e Rurais etc.) 
(Elaborado a partir da leitura de: Antonio Gramsci, 
Cornelius Castoriadis, Hanna Arendt, Tomás Villa- 
sante).

Sujeitos Coletivos:
compreendem a emergência daqueles estratos sociais 
participativos e geradores de produção jurídica, 
dando forma e priorizando o que se convencionou cha
mar de "novos movimentos sociais" (ainda que não se 
reduza única e tão-somente aos mesmos). Outrossim,
o novo sujeito coletivo é um sujeito vivo, atuante 
e livre, que se autodetermina, participa e modifica 
a totalidade do processo histõrico-social (Elabora
do a partir da leitura de: Eder Sader, Andre Gorz, 
Agnes Heller, Documentos da CNBB etc.).

Vida Cotidiana:
ações e práticas humanas de cada dia, experiências 
históricas de vida em sua dimensão diária, subjeti
va, familiar, profissional, pública, individual e 
coletiva. É a existência da realidade comum: vida 
privada, trabalho, lazer, relações sociais etc. (E- 
laborado a partir da leitura de: Agnes Heller).



Unicidade:
princípio em que as normas jurídicas integradas ccm- 
põem um sistema único, toda a sociedade tendo ape
nas um único Direito (Elaborado a partir da leitura 
de: Miguel Reale, Luiz F. Coelho).

Uso Alternativo do Direito:
procedimento técnico-interpretativo que busca tirar 
proveito das contradições e antinomias do Direito 
Positivo estatal em favor dos segmentos sociais des
favorecidos. Trata-se de explorar mediante a her
menêutica (interpretação de cunho libertário) as 
contradições e as crises do próprio sistema oficial 
frente âs formas legais mais democráticas superado- 
ras da ordem burguesa estatal (Elaborado a partir 
da leitura de: Nicolás López Calera, Modesto Saave- 
dra López, Perfecto Andrés Ibaíiez) .
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INTRODUÇÃO

A temática político-jurídica do pluralismo atravessa 
diferentes momentos da história ocidental — mundos medieval, 
moderno e contemporâneo — , inserindo-se numa rica e complexa 
multiplicidade de interpretações e possibilitando enfoques te- 
õricos-práticos, marcados pela existência de mais de uma rea
lidade, de amplas formas de ação prática e da diversidade de 
campos sociais com particularidade própria. Se inúmeras dou
trinas podem ser identificadas no pluralismo de teor filosófi
co, sociológico ou político, o pluralismo jurídico não deixa 
por menos, pois compreende muitas tendências como origens di
ferenciadas e caracterizações singulares, envolvendo o conjun
to de fenômenos autônomos e elementos heterogêneos que não se 
reduzem entre si. Não é fácil consignar uma certa uniformida
de de princípios essenciais, em razão da diversidade de mode
los e de autores, aglutinando em sua defesa desde matizes con
servadores, liberais, moderados e radicais até espiritualistas, 
sindicalistas, corporativistas, institucionalistas, socialis
tas etc. Esta situação de complexidade não impossibilita ad
mitir que o principal núcleo para o qual converge o pluralismo
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jurídico é a negação de que o Estado seja o centro único do po
der político e a fonte exclusiva de toda produção do Direito. 
Na verdade, trata-se de uma perspectiva descentralizadora e an- 
tidogmãtica que pleiteia a supremacia de fundamentos ético-po- 
lítico-sociolõgicos sobre critérios tecno-formais positivistas.

Todavia, ainda que se descortine um amplo horizonte, 
cujo espaço contém uma gama de controvérsias teóricas que se
rão muitas vezes excluídas e/ou minimizadas, há que optar, o- 
brigatoriamente, por uma variante interpretativa de pluralismo, 
fixando um recorte específico capaz de imprimir, dentro de cer
tos limites, um mínimo de objetividade, comprovação e justifi
cação.

Assim, a retomada e a reinvenção do pluralismo como um 
paradigma alternativo implica, de um lado, superar as modali
dades de cultura sócio-política identificadas ao convenciona
lismo clássico dos pluralismos "liberal-capitalista" e "orgâ- 
nico-corporativista", de outro, em avançar na determinação de 
um novo pluralismo político e jurídico de tipo aberto e inte
grador, produzido pelas contradições materiais e necessidades 
essenciais, tornando-se expressão do processo de práticas co
tidianas insurgentes e da dinâmica da auto-regulação de estru
turas sociais periféricas instáveis.

Para darmos um contorno ao resultado final desta pes
quisa que está claramente limitada aos marcos teõrico-descri- 
tivos de uma reflexão, sem incidir numa amostragem rigorosa
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mente empírica ou estudo de campo (exclui-se, conscientemente, 
a experiência num acampamento dos "sem-terra" ou numa favela 
da periferia urbana), cumpre, assinalar, a explicitação inici
al de: (I) Questões Preliminares — localização do problema no 
espaço e no tempo, importância e justificativa do tema, objeto 
e objetivos (geral e específicos) e aspectos epistemológicos. 
(II) Questões Metodológicas — procedimentos metodológicos e es
truturação do desenvolvimento da pesquisa.

I - QUESTÕES PRELIMINARES

Primeiramente, importa mencionar, enquanto delimitação 
do tema (definição do assunto), que a produção específica de 
um pluralismo ampliado e de novo tipo no contexto de socieda
des do Capitalismo periférico passa, forçosamente, pelo contí
nuo e permanente processo de reconhecimento e legitimação de 
formas ou manifestações jurídicas extra-estatais/informais ge
radas pelas carências e necessidades fundamentais de novos su
jeitos coletivos (movimentos sociais). Essas asserções permi
tem designar a expressão "pluralismo jurídico" como a multi
plicidade de expressões ou práticas normativas num mesmo espa
ço sõcio-político, interagidas por conflitos ou consensos, po
dendo ser ou não oficiais e tendo sua razão de ser nas neces
sidades existenciais, materiais e culturais.

Segue-se que, ao localizarmos a formulação do w ; M  .■ a , 

criam-se as possibilidades de perceber a crise e o esgotamento



do modelo jurídico liberal-individualista hegemônico, que não 
oferece respostas satisfatórias (eficazes) às necessidades po
lítico-sociais de segurança e certeza no atual estágio de evo
lução global das sociedades complexas e conflitivas. Impõe-se, 
assim, como condição básica, a demarcação de um novo fundamen
to de validade para o mundo jurídico, um paradigma que incida, 
inexoravelmente, no reconhecimento de novas formas de práticas 
sociais participativas, razão por que a problematização do te
ma central desta tese assim se coloca: como se estrutura, se 
instrumentaliza, se operacionaliza e se efetiva a contínua re
criação do processo das práticas jurídicas informais/alterna
tivas num amplo espaço público de democratização, descentrali
zação e participação no poder societário? Até que ponto, e em 
que medida, uma nova formulação prático-teõrica do Direito, em 
sociedades instáveis e conflituosas do Capitalismo periférico, 
perpassa, presentemente, pela legitimidade específica de um plu
ralismo jurídico de teor comunitário-participativo, calcado 
nas necessidades cotidianas de novos sujeitos coletivos? Cer
tamente, o desenvolvimento do conteúdo que contemplará a espe
cificidade desta resposta será a razão nuclear dos cinco capí
tulos da tese.

Em termos de identificação no tempo e no espaço, a te
mática problematizada, ainda que possa ser captada difusamente 
na maioria dos sistemas jurídicos estatais do Ocidente, leva
rá em consideração a particularidade da estrutura sõcio-polí- 
tica do Capitalismo periférico brasileiro e os indícios da cri
se de sua cultura legal tradicional (na legislação positiva e



05

no Judiciário), retratada nas últimas décadas (anos 70 e 80) a 
nível teórico (literatura especializada, revistas e jornais) e 
a nível empírico (experiência permanente através do surgimento 
de grupos, institutos e sujeitos coletivos legitimadores de no-

*vos direitos).

Igualmente oportuno é apontar os motivos mais signifi
cativos que deram origem à decisão de abordar o assunto e os 
resultados positivos que possam vir a proporcionar para a co
munidade científico-acadêmica. Evidencia-se, neste propósito, 
a importância e a justificativa da escolha do "pluralismo ju
rídico" como o principal referencial teórico. A importância 
da discussão sobre o "pluralismo jurídico enquanto espaço de 
práticas sociais participativas" é plenamente justificada, por
quanto o modelo de cientificidade que sustenta o aparato de re
gulamentação estatal liberal-positivista e a cultura normati- 
vista tecno-formal já não desempenha a sua função primordial, 
qual seja a de recuperar os conflitos do sistema institucio- 
nalmente, dando-lhes respostas que restauram a estabilidade da 
ordem estabelecida. Na medida em que o aparato de modelos ins
titucionais desta ordem se apresenta insuficiente para dar con
ta de suas funções, tornando as relações sociais previsíveis e 
regulares, a série de sintomas disfuncionais deflagra a crise 
deste aparato, daí emergindo formas alternativas que todavia 
carecem de um conhecimento adequado. As atuais exigências é- 
tico-políticas das estruturas sócio-econõmicas do Capitalismo

Parte desse levantamento e estudo resultaram na obra: WOLKMER, Antonio Carlos. Introdução 
ao pensamento jurídico critico. São Paulo: Acadimica, 1991.
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periférico (caso de países como o Brasil), colocam a obrigato
riedade da busca de novos padrões normativos, que possam me
lhor solucionar as necessidades específicas advindas da produ
ção e concentração do capital, das profundas contradições so
ciais, das permanentes crises de legitimidade institucionais e 
das ineficazes formas de controle e de aplicação tradicional 
da justiça. Daí a relevância do tema abordado, tendo em vista 
a prioridade, hoje, de se questionar, repensar e reconhecer as 
mais diversas e crescentes manifestações normativas não-esta- 
tais/informais, reflexos de um fenômeno maior, que é o plura
lismo jurídico.

Enquanto o pluralismo clássico da modernidade nasceu 
da contenda com o poder absoluto soberano e da negação radical 
a toda e qualquer forma de arbítrio ou monopólio estatal, tor- 
na-se significativo repensar, atualmente, tais proposições, em 
face das emergentes condições de vida associativa e das novas 
necessidades humanas criadas pelo presente estágio alcançado 
pelo Capitalismo e seus influxos sobre as estruturas dependen
tes periféricas.

Evidentemente, o pluralismo desejado para fins do sé
culo XX não poderá ser mais o pluralismo corporativista medie
val, tampouco o pluralismo liberal das elites econômicas e do 
livre mercado defendido na primeira metade deste século, os 
quais estão sendo rearticulados, mais recentemente, como uma 
nova estratégia de dominação dos países centrais avançados. 
Logo, a discussão revela-se imperativa, principalmente, quando
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se pensa num novo pluralismo político e jurídico (designado de 
"comunitãrio-participativo"), adaptado ãs contingências histó
ricas de sociedades periféricas como a latino-americana, domi
nada por uma tradição centralizadora, autoritária e dependente. 
Idealizar e propor uma formulação "prãtico-teórica" pluralista, 
especificamente para a sociedade brasileira, obriga ao enfren- 
tamento de uma cultura-política fortemente impregnada pela pre
sença do Estado. Neste contexto, qualquer paradigma do polí
tico e do jurídico deve contemplar a "questão" Estado, suas 
transformações e desdobramentos mais recentes e principalmente 
o processo de organização da sociedade civil, num movimento que 
irrompe da base para o topo. Desta feita, a proposição de uma 
cultura jurídica pluralista para nossa historicidade deve ser 
retrabalhada, tendo presente a adequação entre determinados ar
quétipos ou padrões arraigados à forma de ser do brasileiro e 
novos valores assimilados e cultivados como democracia, des
centralização e participação. Tais concepções sustentadas por 
uma pluralidade de corpos societários conscientes e autônomos 
vêm coexistir e conviver com o Estado reduzido e transformado, 
controlado e ordenado pela sociedade democrática.

É, pois, levando em conta os rumos e os desvios das an
tigas formulações que se pode e deve aludir a um novo plura
lismo, de características integradoras, não mais vinculado à 
representação individualista do mundo social mas à síntese de 
todos os interesses cotidianos individuais e coletivos. Uma 
proposta contrária e distante da imposição conservadora de um 
pluralismo selvagem que privilegia os intentos de elites ex
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clusivistas e de grupos econômicos com poder de decisão, em de
trimento das necessidades prioritárias da vida comunitária.

Certamente que tal dinâmica possibilita projetar um pa
radigma de pluralismo que retrate as especificidades da repro
dução jurídica no Brasil — Estado Nacional do Capitalismo pe
riférico — , marcado por estruturas de "homogeneidades precári
as" e composto por espaços sociais conflituosos, quer por lu
tas de matiz classista e interclassista, quer por contradições 
de teor sõcio-econômicos e político-culturais.

O exaurimento da ciência jurídica oficial detentora 
tradicional da hegemonia entreabe-se, gradual e progressiva
mente, para a mudança e a reconstrução paradigmática, modela
da por . reais proposições epistemolõgicas, fundadas na experi
ência histórica e na prática cotidiana concreta de relações 
instituídas por novas subjetividades coletivas; O pluralismo 
político e jurídico que advêm deste processo de ruptura está 
comprometido com os fundamentos de efetividade material e de 
efetividade formal.

Em suma, a problematização do pluralismo jurídico como 
espaço de práticas comunitário-participativas justifica-se di
ante das exigências e necessidades do presente momento viven- 
ciado pelas instituições político-jurídicas brasileiras que 
impõem a busca de novos caminhos e diretrizes para o Direito. 
Naturalmente este é o tempo de criar, afirmar e reconhecer de
finitivamente as experiências cotidianas das múltiplas mani-
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festações normativas não-estatais, que materializam o consenso 
a partir de conflitos, pluralidades e diferenças.

Essas ponderações levam ã imediata constatação do ob
jeto e dos objetivos principais desta investigação teórica.

0 objeto da pesquisa ("objeto" no sentido estabelecido 
pelo CPGD) visa, fundamentalmente, atender às exigências do Co- 
legiado do CPGD/UFSC, que determina a obrigatoriedade da en
trega e da defesa pública de uma tese original e inédita para 
a obtenção do título acadêmico de Doutor em Direito, sendo a 
área de concentração em "Filosofia do Direito e da Política".

Quanto aos objetivos há que distinguir, primeiramente, 
o objetivo geral da tese que consiste em examinar, mediante uma 
apreciação indutivo-crítica, a existência de um pluralismo ju
rídico fundado no espaço de práticas sociais participativas, 
capaz de reconhecer e legitimar novas formas normativas extra- 
estatais/informais (institucionalizadas ou não), produzidas por 
carências e necessidades desejadas de sujeitos coletivos recentes. 
Tais reivindicações são originadas das contradições postas en
tre o que é prometido no Direito objetivo do Estado e o que é 
possível pelas condições concretas, Há um desencontro radical 
entre a racionalidade formal oficial e a racionalidade materi
al, esta que ê fruto ou resultado da correlação de forças de 
uma sociedade desigual, dividida com profundas diferenças de 
expectativas, dando margem a que, o que é segurança para pou
cos, seja violência para muitos etc. Os objetivos específicos
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aglutinam-se no sentido de reafirmar que a insuficiência do re
ferencial normativo lõgico-formal da moderna cultura liberal- 
burguesa propicia condições para um certo tipo de pluralismo 
político e jurídico — de base comunitário-participativa — que 
responderá às necessidades e exigências de estruturas societá
rias do Capitalismo periférico neste final do século XX.

Pretende-se, assim, demonstrar, tanto a nível teórico 
quanto prático, que é logicamente possível, para além das for
mas de regulamentação instituídas e até agora dominantes (nor
mas costumeiras, judiciais e legais), a existência concorrente 
e paralela de manifestações normativas não-estatais, não deri
vadas dos canais oficiais e formalizadas, mas emergentes das 
práticas e das flutuações de um processo de regulação social 
em constante recriação. Tal proposta torna-se imperiosa na me
dida em que os modelos culturais, instrumentais e normativos 
que fundamentaram o "mundo da vida", a organização social e os 
critérios de cientificidade, tornaram-se insatisfatórios e não 
conseguem mais atender às demandas da Sociedade civil.

Deste modo, a hipótese central da tese é a de que a so
lução/resposta para a crise e a ineficácia da legalidade mo- 
nista em contexto periférico passa, obrigatoriamente, pela rup
tura com esse modelo teõrico-prãtico dominante, incidindo na 
constituição gradual e alternativa de um novo paradigma socie
tário de produção normativa. A condição básica para a reali
zação concreta desse intento implica a retomada e construção 
de um novo pluralismo jurídico que se revele aberto, descen-
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tralizado e democrático, bem como contemple a transformação de 
carências e necessidades na positivação de novos direitos.

Nas sociedades atuais do Capitalismo periférico, a or
dem jurídica não pode ser exclusivamente reduzida a institui
ções e órgãos representativos do monopólio estatal (ideologia 
do monismo centralizador). Neste sentido, impõe-se o reconhe
cimento de outras fontes alternativas de produção legal, tanto 
na esfera supra-estatal (organizações internacionais) como no 
âmbito infra-estatal (novos movimentos sociais). >

Destarte, a configuração do pluralismo presente nas 
práticas instituintes de um Direito comunitário não prioriza 
mais as regras técnico-formais e as ordenações genérico-abs- 
tratas, mas inspira-se na dinâmica de uma práxis da vida coti
diana e numa auto-regulação comprometida com a dignidade do ou
tro injustiçado. Uma cultura jurídica — pluralista, informal 
e descentralizada — constrói-se, não a partir da razão metafí
sica ou do sujeito enquanto essência em si, mas de um "sujeito 
histõrico-em-relação" e de uma nova forma de ver o mundo e os 
valores: parte-se de um espaço marcado não só pela exigência 
de direitos e pela justa satisfação de interesses desejados, 
como, sobretudo, pela superação dos conflitos de classes e
grupos, pela erradicação das formas de opressão, espoliações e 
exclusões, sofrimentos e injustiças.

Contrariamente ao insuficiente paradigma estatal pre
dominante, configurado pelo dogmatismo jurídico convencional,o
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Direito Comunitário, por estar inserido nas e ser produto das 
práticas sociais plurais, transcende aos órgãos estatais, emer
gindo de vários e diversos centros de produção normativa e ad
quirindo um caráter múltiplo e heterogêneo. As revelações de 
pluralismo jurídico comunitário-participativo que não se su
jeitam ao formalismo a-histõrico das fontes convencionais es
tão assentadas no espaço conflituoso e de confronto social, 
causadas pelas privações, exclusões e necessidades de forças 
societárias agregadoras de interesses e reivindicações, mas,“ 
dado o processo, eficazes e legítimos. \

Por fim, o pluralismo jurídico, como referencial "prá- 
tico-teõrico" do novo padrão, de ordenação sõcio-cultural, 
materializa-se por meio de condições que englobam a legitimi
dade dos novos sujeitos coletivos, a implementação de um sis
tema justo de satisfação das necessidades, a democratização e 
descentralização de um espaço público participativo, o desen
volvimento pedagógico para uma ética concreta da alteridade e 
a consolidação de processos conducentes a uma racionalidade e- 
mancipatória.

Diante deste quadro de significação e complexidade te
órica, estabelecer um recorte específico do fenômeno apreciado 
implica o desenvolvimento de um conjunto de categorias opera
cionais que podem não ser inteiramente novas (graficamente), 
mas são redefinidas lingüisticamente de forma política e sim
bólica para adequar e situar outros valores e uma outra repre
sentação de cultura jurídica. Torna-se imperioso observar que
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a apreensão real e axiológica de seus significados, extraídos 
de uma literatura recente, comparada e interdisciplinar, exige 
a composição de um vocabulário epistemológico que discriminará 
com destaque, dentro de certos limites, categorias-chave in
terdependentes e que se amarram ao longo de toda a tese, como 
"pluralismo jurídico", "movimentos sociais", "sujeitos coleti
vos", "crise", "paradigma", "monismo", "capitalismo periféri
co", "ética da alteridade", "racionalidade emancipatória", 
"práticas alternativas", "vida cotidiana", "necessidades fun
damentais" etc. Tal escopo obriga ã formulação mínima de um 
glossário já previsto e elencado ã parte, precedendo mesmo a 
esta introdução. Cabe observar que o glossário foi deslocado 
do final (cf. orientação da ABNT deve constar após os anexos) 
para o início da pesquisa, visando a tornar mais_fácil a lei
tura e permitir uma compreensão da terminologia antes mesmo da 
leitura da tese. A conceituação das palavras escolhidas (que 
são pessoais) foi elaborada levando em conta seu significado 
inicial já consagrado na literatura especializada (daí a men
ção das fontes de leitura) e adaptado aos objetivos específi
cos da pesquisa e aos propósitos da tese, podendo assim se a- 
proximar ou não dos significados convencionais e dos padrões 
institucionalizados pelas diversas áreas das ciências humanas, 
como Direito, Política, Sociologia e Filosofia.
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II - QUESTÕES METODOLÓGICAS

Os pressupostos e as categorias que permitem a trans
posição gradual do velho paradigma jurídico (monismo estatal 
centralizador) para o novo modelo jurídico de fundamentação 
"prático-teõrica" (pluralismo comunitário-participativo), pro
jetando uma cultura alternativa do Direito, são atravessados 
por um viés metodológico de cunho indutivo-crítico.

No detalhamento técnico, cabe esclarecer que se utili
zou o método de abordagem indutivo, pois parte-se de experiên
cias cotidianas concretas, crises paradigmáticas, conflitos 
sociais (no campò e na periferia da cidade) e necessidades es
pecíficas (realidade gerada pelo modelo econômico em países do 
Capitalismo periférico, como o Brasil) para se chegar a gene
ralização teõrico-prática dos fundamentos "materiais" e "for
mais" de um pluralismo jurídico de base comunitário-participa- 
tiva.

Por outro lado, a amplitude das questões aventadas e o 
processo de sua interação determinam o direcionamento por um 
procedimento metodológico que prioriza o enfoque crítico-in- 
terdisciplinar.

0 significado da critica no âmbito do Direito nada mais 
é do que a tentativa de se buscar uma outra direção ou outro 
referencial epistemolõgico comprometido com as mudanças e com 
a construção de um novo poder de auto-regulação societária. Daí
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que a perspectiva de critica, no contexto hegemônico de um dis
curso e de um procedimento oficialmente dogmático, formal e 
desatualizado, torna-se extremamente relevante, porquanto re
dimensiona o fenômeno jurídico não só colocando-o a serviço 
dos reais interesses das formas da vida cotidiana e das práti
cas sociais plurais, como, sobretudo, constituindo-o instru
mento normativo de implementação das transformações paradigmá
ticas, erigidas nas rupturas.

Quanto à preocupação por um enfoque interdisciplinar 
decorre da percepção de que: primeiramente, o pluralismo é uma 
categoria interdisciplinar, pois expressa dimensões históricas, 
sociológicas, políticas, filosóficas, econômicas etc. Em se
gundo lugar, porque a interdisciplinaridade impede a delimita
ção estanque e rígida dos diferentes saberes na análise do re
ferencial teórico nuclear (pluralismo jurídico comunitário- 
participativo). Ou seja, com a interação e a articulação in
terdisciplinar, evita-se o monopólio ou a apropriação unila
teral do tema estudado por qualquer uma das áreas do conheci
mento. Exemplificação disto é a constatação de que nem todo 
pluralismo se reduz a uma manifestação legal (o pluralismo não 
é propriedade exclusiva do Direito), pois subsistem outras prá
ticas pluralistas no âmbito da política, da economia, do soci
al, da religião etc. 0 mesmo se aplica ao campo da Teoria Po
lítica: nem todo pluralismo deve ser confundido com o plura
lismo liberal-democrãtico.
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Por conseguinte, a preocupação técnica da tese em ques
tão está relacionada com uma investigação indutivo-critica de 
caráter interdisciplinar, pois resulta de sua forma de articu
lação enquanto processo de efetivação prãtico-teórico nos ho
rizontes interativos do Direito (pluralidade de fontes infor
mais de produção social normativa), da Política (aumento do po
der societário e seu controle sobre o Estado, tendência pro
gressiva para a descentralização e participação de base), da 
Sociologia (espaços de lutas e de práticas conflitivas intera
gidas por movimentos sociais com o novo fluxo do poder) e da 
Filosofia (interpretação dos valores éticos da alteridade com 
as ações de racionalidade emancipatória).

Cabe lembrar que passamos, ao longo de todo o ano de 
1990, fazendo e refazendo o "projeto de tese" até chegarmos à 
certeza de uma versão definitiva sobre o "pluralismo jurídico". 
No mesmo período (janeiro a setembro de 1990), foram feitos di
versos levantamentos sistemáticos, a coleta e o registro de in
formações, a revisão bibliográfica (livros, revistas e arti
gos) , o fichamento do material disponível no país e o mapea
mento de alguns textos obtidos no exterior.

A obtenção de inúmeras indicações, esclarecimentos e 
sugestões foi conseguida através de correspondência ou contato 
pessoal com muitos juristas, filósofos, sociolõgos e pesquisa
dores das ciências humanas, podendo ser mencionados:
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a) Profa. Msc. Luiza H. M. Moll (Direito - UFRGS): fre
qüentes contatos pessoais sobre questões formais e 
de conteúdo, envolvendo o projeto inicial e o de
senvolvimento da tese (principalmente as críticas 
oportunas e construtivas sobre a "introdução" e a 
"conclusão" da pesquisa);

b) Prof. Msc. Celso F. Campilongo (Direito -PUCeUSP): 
correspondência mantida entre 1990-1991 sobre os mo
vimentos sociais, arranjos neocorporativos e plura
lismo jurídico;

c) Prof. Msc. Eduardo-K. Carrion (Direito - UFRGS): cor
respondência, em 1990, sobre a literatura específi
ca do pluralismo jurídico;

d) Prof. Dr. Joaquim de A. Falcão (Sociologia/Direito- 
UFPE): encontro e sugestões, no segundo semestre de 
1990, em São Paulo, sobre a experiência do plura
lismo jurídico no Brasil e o papel do Judiciário di
ante das manifestações informais;

e) Prof. Jacques Távora Alfonsin (Direito - Comissão 
Pastoral da Terra do RS): correspondência entre ja
neiro e fevereiro de 1991, sobre a jurisprudência 
dos tribunais, no RS, acerca dos conflitos de terra 
e as invasões dos Movimentos Sociais dos Sem-Terra;
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f) Prof. Dr. Paulo J. Krischke (Ciência Política 
UFSC): sugestões feitas entre dezembro de 1990 e 
fevereiro de 1991, sobre o projeto de tese e a lite
ratura acerca dos novos movimentos sociais, do sis
tema de necessidades humanas e das formas de vida 
cotidiana;

g) Prof. Dr. Ruy Ruben Ruschel (Direito - Unisinos,RS): 
indicações sobre a fundamentação do pluralismo ju
rídico na legislação constitucional positiva brasi
leira. Verão de dezembro de 1990 a janeiro de 1991;

h) Prof. Dr. Selvino Assmann (Filosofia - UFSC): ques
tões sobre ética e racionalidade emancipatõrias na 
América Latina;

i) Prof. Dr. Raul Marques (Filosofia - UFSM): suges
tões sobre a literatura em torno da ética discursi
va e da racionalidade filosófica, durante a visita 
de Karl-Otto Apel â UFRGS (Porto Alegre, 14 a 17 de 
novembro de 1990);

j) Prof. Dr. Cláudio Souto (Sociologia/Direito - UFPE): 
por meio de correspondência, em 1990, fez comentá
rios sobre aspectos da normatividade social, bem 
como sobre o formal e o informal no âmbito da juri- 
dicidade, e sobre os aspectos positivos e negativos 
do processo de institucionalização;
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1) Prof. Dr. José Maria Gomez (Política/Direito - PUC/ 
RJ): sujestões sobre a literatura dos direitos po
líticos e o papel do Estado num novo paradigma, em 
contato pessoal, em fins de junho de 1991, na UFSC;

m) Prof. Msc. José Geraldo de Souza Jr-. (Direito - UnB) : 
troca de informações e literatura sobre os novos su
jeitos coletivos de juridicidade, entre setembro e 
outubro de 1991;

n) Prof. Dr. Osvaldo Ferreira de Melo (Política Jurí
dica - UFSC): indicações bibliográficas sobre ques
tões envolvendo "sanção" e "ética"; e

o) Profa. Dra. Olga Maria B. de Aguiar (Direito - UFSC): 
orientações oportunas sobre aspectos metodológicos 
do trabalho.

Igualmente, foram importantes, para reforçar ou alte
rar posturas sobre aspectos abrangidos pela tese, os múltiplos 
contatos mantidos e o intercâmbio de informações obtidas quan
do da visita e/ou participação no:

p) Ciclo de Palestras de Karl-Otto Apel, na UFRGS e no 
Goethe-Institut, sobre os "Fundamentos da Ética do 
Discurso como Ética de Responsabilidade", em Porto 
Alegre, de 14 a 17 de novembro de 1990;

q) Seminário Internacional "Filosofia Ibero-Americana: 
Problemas Atuais", realizado em São Leopoldo (RS), 
promoção da Unisinos, no período de 20 a 23 de mar
ço de 1991, num total de 36 horas;
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r) Visita e contatos com agricultores na sede dos Mo
vimentos dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra, nos 
dias 26 e 27 de março de 1991, em Chapecõ, SC; e

s) I Encontro Internacional de Direito Alternativo, re
alizado em Florianópolis (SC), promovido pela OAB, 
UFSC e AMB, de 04 a 07 de setembro de 1991.

Adotados tais critérios de solidificação do conteúdo 
sobre o pluralismo jurídico como referencial teórico, a pes
quisa desenvolveu-se, formalmente, levando em consideração a 
técnica das citações e das notas de rodapé. Nesse sentido, 
foi feita iima opção consciente pelo uso das citações transcri
tas por extenso e no espaço dois, abandonando os padrões esté
ticos tradicionais que determinam a transposição em letra gri
fada e espaço menor. O sistema em apreço nos pareceu mais a- 
dequado, pois a prática convencional das citações acaba trun
cando e marcando demasiadamente ò texto, assumindo, por vezes, 
mais relevância do que o necessário. As citações devem se a- 
justar e reforçar as proposições de quem as utiliza, e não o 
contrário. Quanto ãs notas de rodapé, estas indicam a biblio
grafia usada direta e indiretamente, aparecendo na própria pá
gina da citação e não ao final do capítulo. Primeiramente, e 
de forma obrigatória, constam as obras que inspiraram e influ
enciaram diretamente a elaboração da idéia desenvolvida. Pos
teriormente, procurou-se colocar outras indicações que concor
reram indiretamente para a composição da redação do texto e que 
foram, obviamente, lidas. Parece claro, neste sentido, a uti-
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lidade da bibliografia que se presta não só como caminho para 
um futuro aprofundamento, mas, sobretudo, como revisão biblio
gráfica das obras clássicas e contemporâneas existentes sobre 
os temas tratados, algumas das quais de difícil acesso no mer
cado e no meio universitário. No final, levando em conta es
ses aspectos, dividiu-se a bibliografia em referências biblio
gráficas (as obras realmente utilizadas e que contribuíram di
retamente para a elaboração do texto) e em bibliografia com
plementar (obras que tratam do tema pesquisado e que serviram 
de estímulo, mas que não contribuíram diretamente para a fun
damentação) . Importa advertir que alguns autores citados na 
conclusão deixaram de ter maiores referências em notas de ro
dapé, porquanto os mesmos já haviam sido citados devidamente 
no corpo do trabalho e na própria bibliografia consultada.

Finalmente, assinala-se que a estruturação da tese (pla
no adotador para o desenvolvimento do assunto) compreenderá a 
sistematização de um roteiro que seguirá cinco capítulos prin
cipais.

0 capítulo primeiro contempla, especificamente, a for
mação, evolução e traços característicos do modelo jurídico he
gemônico na modernidade burguês-capitalista. Trata-se do es
forço em descrever e delimitar os principais postulados epis- 
temolõgicos fundadores da "engenharia" institucionalizada do 
monismo jurídico estatal clássico. Avançando, pôs-se em evi
dência, a ideologia tecno-formal do "centralismo legal"que en
contra sua dinâmica histórica entrelaçada numa visão racional
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do mundo, permanentemente traduzida por processos de "estata- 
lidade", "unicidade", "positivação" e "sistematização".

No segundo capítulo, buscou-se situar a crise da lega
lidade liberal-burguesa e os limites do projeto jurídico mono
polizado pelo Estado para abranger o espaço territorial con- 
flitivo de um país do Capitalismo periférico (Brasil). Tal—
comprovação é constatada em dois níveis de atuação: na legis
lação positiva (Códigos Civil e Processo Civil) e na resolução 
dos conflitos (Poder Judiciário). Privilegiando-se nesta con- 
juntura, o direito à terra e â moradia, arrolaram-se algumas 
experiências empíricas que demonstram conflitos coletivos, rei
vindicações e necessidades fundamentais. Os dois primeiros ca
pítulos foram escritos entre outubro de 1990 e janeiro de 1991.

O capítulo terceiro (escrito entre maio e junho de 1991) 
procurou explicitar que, diante da insuficiência das fontes 
clássicas do monismo jurídico qual seja, a dinâmica dos três 
poderes da democracia representativa, os movimentos sociais re
centes tornam-se autênticos titulares de um paradigma pluralis
ta que nasce das lutas em torno de carências e necessidades 
por direitos. Deste modo, os movimentos.sociais como novos 
sujeitos coletivos de juridicidade são capazes de criarem não 
só uma legitimidade alternativa ao "instituído", como, sobre
tudo, outras formas de produção jurídica informais e extra-es- 
tatais. Ao apontar os movimentos sociais como agente princi
pal de uma nova cultura polítióo-jurídica, atribuiu-se aos mes
mos um conjunto de características, relacionadas a "conteúdo",
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"valores", "formas de ação" e "atores sociais".

Configurou-se, posteriormente, no quarto capítulo (e- 
laborado entre julho e setembro de 1991) a construção do espa
ço público e do saber cultural que ordenam o novo referencial 
gerador de vim Direito Comunitário. Desta feita, tentou-se res
ponder à cultura monista legal-estatal com um projeto de plu
ralismo político e jurídico comunitário-participativo, amplia
do e de novo tipo, composto por elementos de efetividade mate
rial (sujeitos coletivos, satisfação das necessidades, reorde
nação descentralizadora e participação do espaço público) e e- 
fetividade formal (ética da alteridade e racionalidade emanci- 
patória).

Por fim, no quinto e último capítulo (composto entre 
outubro e novembro de 1991), examina-se, concretamente, algu
mas manifestações normativas informais de cunho legislativo e 
jurisdicional "dentro" (admitidas inclusive pela própria le
gislação oficial) e "fora" do sistema estatal, consagrando a 
obrigatoriedade de se reconhecer, de uma vez por todas, a ma
terialidade e a institucionalização do já existente pluralismo 
legal "subjacente" e "informal". Disso, advêm as implicações 
da cultura jurídica informal com temas essenciais, como legi
timidade, redefinição da sanção, transformação do Estado, pe
dagogia libertária, integração e interdisciplinaridade.

Eis, portanto, os intentos epistemológicos desta tese: 
a proposta histórico-social do pluralismo comunitário-partici-
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pativo como novo modelo político e jurídico, 
emancipação e a dignificação do homem.

fundamentando a



1 - MONISMO, CRISE DA LEGALIDADE E 
MUDANÇA DO PARADIGMA

1.1 O MONISMO COMO PROJETO DA MODERNIDADE BURGUÊS-CA- 
PITALISTA

A reai compreensão do processo de conhecimento,-- das 
construções e das ordenações valorativas não se fundamenta em 
esquemas interpretativos ideais a ptvLofU, e em proposições téc
nicas lõgico-formais, mas, essencialmente, na práxis cotidia
na interativa de um todo concreto que se organiza para produ
zir a vida social. A totalidade das estruturas de uma dada 
organização social refletirá sempre a globalidade das relações 
de forças, o grau de desenvolvimento de sua riqueza material e 
os interesses e necessidades humanas fundamentais. Não se po
de captar a plena dimensão de um sistema, de uma sociedade e 
de uma cultura, sem a constatação múltipla de fatores causais 
inerentes à historicidade humana. Privilegiar numa análise 
uma dada instância ou elemento fenomênico (Estado, Direito 
etc.) como expressões da vida produtiva organizada implica re
fletir sobre a especificidade da formação social (sociedade 
corporativo-estamental, organização representativa burguesa



etc.), o modo de produção da riqueza (sistema econômico feu
dal, capitalista etc.), a ideologia como doutrina/crença uni
ficadora e justificadora de mundo (liberalismo, individualis
mo) e, finalmente, sobre a configuração do modelo de organiza
ção político-institucional, ou seja, a instância maior de po
der (pluralidade de centros de poder, descentralização admi
nistrativa, e/ou centralização estatal etc.).

Parece claro, assim, que não se pode ter uma visão am
pla de uma determinada forma positivada de Direito (o caso 
particular, aqui, do Direito Estatal ocidental) se não perce
bermos a que tipo de organização social está vinculado e que 
espécie de relações estruturais de poder, de valores e de in
teresses reproduz. Cada contexto cultural de época que abran
ge a integração dos fatores sociais, econômicos, políticos e 
jurídicos, envolve, igualmente, vim processo cíclico de emer
gência, desenvolvimento, crise e rupturas. Os modelos cultu
rais, que constituem paradigmas no tempo e no espaço, permea
dos pela experiência humana na historicidade e sistematizados 
por processos de racionalização, refletem concepções, signifi
cados e valores específicos de mundo. Esta percepção que a- 
barca realidades momentâneas e evolutivas é corretamente iden
tificada quando se examina a transposição do Feudalismo para o 
modelo cultural representado pela sociedade moderna.

Face a essas premissas liminares, pretende-se assina
lar, neste primeiro capítulo, que o fenômeno jurídico que flo
rescerá na moderna cultura européia ocidental, a partir do sé
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culo XVII e XVIII, corresponderá à visão de mundo predominan
te no âmbito da formação social burguesa, do modo de produção 
capitalista, da ideologia liberal-individualista e da centra
lização política, através da figura de um Estado Nacional So
berano. Ao se conceber o Direito como produto da vida humana 
organizada e como expressão das relações sociais provenientes 
de necessidades, constatar-se-ã que em cada período histórico 
da civilização ocidental dominará um certo tipo de ordenação 
jurídica. Nessa perspectiva, buscar-se-á, inicialmente, des
crever e caracterizar, em linhas gerais, o Direito da socieda
de moderna, realçando sua adequação com o tipo de sociedade e- 
mergente (sociedade burguesa), com o modo de produção material 
(economia capitalista), com a hegemonia ideológica (liberal- 
individualista) e com a forma de organização institucional de 
poder (Estado Soberano) que passa a ser configurada na domina
ção racional-legal (burocracia). Há que se constatar, assim, 
num primeiro momento, como essas diferentes estruturas irão 
compatibilizar-se na constituição de um paradigma jurídico, 
marcado pelos princípios do monismo (univocidade), da estata- 
lidade, da racionalidade formal, da certeza e segurança jurí
dicas. Posteriormente, irá se tentar demonstrar de que forma, 
em fins do século XX, essa cultura jurídica monista entra em 
compasso de esgotamento e de crise estrutural, não dando conta 
das profundas transformações econômicas e políticas geradas 
pela complexidade dos conflitos coletivos, das demandas soci
ais e das novas necessidades criadas pela globalização do Ca
pitalismo e sua inserção determinante nas estruturas sóoio-po
líticas dependentes e periféricas.
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1.1.1 Capitalismo, Sociedade Burguesa e Estado Centra
lizado

0 Feudalismo surgiu como resultado da combinação de dois 
significativos eventos: a decadência da sociedade escravista 
romana e a fragmentação da sociedade gentílica dominante entre 
os povos nórdicos da Europa.1 Tratava-se de uma sociedade es- 
tamental, fundada na posse da terra e na produção econômica a- 
grária, profundamente marcada por relações sociais de servidão 
(laços de subordinação pessoal entre suserania e vassalagem) e 
por uma hierarquia de privilégios. Os limites da política e 
da juridicidade se definem tendo por base a propriedade da ter
ra, a forte relação de dependência e os estreitos vínculos co
munitários. Já no que tange a organização do poder senhorial,
0 sistema feudal compreende tanto uma descentralização admi
nistrativa quanto uma fragmentação e pluralismo de centros de 
decisões. O pluralismo político medieval se dá mediante a in
finita multiplicidade de centros internos de poder político, 
distribuídos aos nobres, bispos, universidades, reinos, enti
dades intermediárias, estamentos, organizações e corporações 
de ofício. Distintamente da sociedade moderna centrada no in
teresse do espaço privado e na ética da racionalidade liberal- 
individualista, o pensamento ideológico medieval é calcado na 
concepção "corporativa" da vida social, valorizando os fenôme
nos coletivos e os múltiplos corpos sociais, cada qual com sua

1 Cf. CONTE, Giuliano. Da crise do feudalismo ao nascimento do capitalismo. Lisboa: Edito
rial Presença, 1979. p. 7-40; OHLWEILER, Otto Alcides. Materialismo historico e crise 
contemporânea. 2. ed. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1985. p. 93-121.



autonomia interna para as funções políticas e jurídicas. En
tretanto, o corporativismo social e a descentralização políti
ca não eram apenas os traços gerais do espectro político-ins- 
titucional, pois deve-se reconhecer a presença e a prática de 
um sistema jurídico múltiplo e consuetudinário', embasado na 
hierarquia de privilégios e nas regalias nobiliárquicas. Ain
da que se conceba o Direito Medieval como uma estrutura difusa, 
assistemática e pluralista, pois cada reino e cada feudo regia- 
-se por um "Direito próprio, baseado nos usos locais, nos pre
cedentes dos juizes da terra, nas cartas de privilégio conce-

2 ~ — didas pelo senhor", nao se pode minimizar o carater supletivo
e doutrinário do Direito Canônico, do Direito Visigótico e, es
sencialmente, do Direito Romano. Trata-se de um Direito que 
por reconhecer a desigualdades os interesses estamentais de
fine-se como estatuto jurídico não-abrangente, pois ê produzi
do para legitimar a especificidade de uma hierarquia social 
claramente estabelecida nas distinções entre clero, nobreza e 
campesinato. Não há dúvida de que se deve reconhecer, quanto 
à produção jurídica, num primeiro momento, a existência do plu
ralismo normativo das corporações em cujos marcos ocorre uma 
justiça administrada em tribunais criados pelo senhor feudal e 
pelo proprietário nominal da terra. Posteriormente, em face 
das exigências de regulamentação e controle da nova ordem eco
nômica mercantilista e de proteção aos intentos imediatos da 
nascente burguesia comercial, a antiga estrutura descentrali-

9 «-HESPANHA, Antonio Manuel. História das instituições. Épocas medieval e moderna. Coimbra: 
Almedina, 1982. p. 179; WOLKMER, Antonio Carlos. Elementos para uma critica do Estado. 
Porto Alegre: Sergio Fabris, 1990. p. 24.
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zada de produção jurídica é sucedida pela consolidação mais ge
nérica, sistemática e unitária de um Direito Mercantil.

Não querendo oferecer aqui uma síntese exaustiva do mo
delo feudal, dir-se-á, para concluir, que entre'os séculos XI 
e XV, na Europa Ocidental, começa a lenta desagregação do Feu
dalismo, motivada por sucessivas crises na esfera da formação 
social, do modo de produção e da organização político-institu- 
cional. Tais manifestações são predominantes na transição da 
economia agrãrio-senhorial para uma economia mercantil-assala- 
riada. A crise da economia agrário-senhorial implica o despo- 
voamento dos campos, na queda da produção agrícola, na desin
tegração das comunidades de pequenos produtores autônomos e na 
emergência de um setor social organizado que sobrepõe a nobre
za decadente, através dos lucros e do enriquecimento mediante 
o comércio mercantil.. Neste período,de transformação, como en
sina Maurice Dobb, ê decisivo na passagem para o novo modo de 
produção, o processo da crise e ruptura do Feudalismo, o esfa
celamento social da comunidade dos pequenos produtores locais, 
o desenvolvimento de uma economia de mercado urbano, a acumu
lação de um pequeno capital e o crescimento das trocas de mer
cadorias em base monetária.3 Uma das consequências refere-se 
aos pequenos produtores, subordinados parcial e/ou totalmente 
ao senhorio, que conseguem não só a emancipação dessas obriga
ções feudais, como, sobretudo, acabam, gradativamente, depen
dendo, para sua subsistência, de uma outra forma de subordina

Cf. DOBB, Maurice. A evolução do capitalismo. 6. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1977. p.
54 e segs.; CATANI, Afranio Mendes. 0 que é capitalismo. 7. ed. São Paulo: Brasilien- 
se, 1981. p. 49-50.

3
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ção, qual seja, do trabalho assalariado.

Concomitante com o esgotamento do Feudalismo instaura- 
se o Capitalismo como um novo modelo de cultura material, so
cial e política. 0 avanço destas transformações dá-se, prin
cipalmente, nos horizontes de modificações originadas pelo gran
de impulso das atividades comerciais de algumas cidades euro
péias com o Oriente (principalmente após as grandes cruzadas), 
pela substituição das“ relações sociais servis er da _ produção
artesanal dos pequenos trabalhadores independentes (donos de

1
suas ferramentas, matéria-prima e oficina), pela força de tra
balho assalariada, pela passagem das pequenas oficinas autôno

mas para as manufaturas, e, finalmente, pela constante busca 
do lucro, a implementação da produtividade econômica de merca
do livre e da sistematização do comércio através das trocas 
monetárias. Assim, o Capitalismo irá se constituir paulatina
mente, durante o final da Idade Média e, alcançará quase toda 
a Europa depois dos séculos XVI e XVII.

Em face do novo paradigma cultural representado pelo 
modo de produção capitalista, pela sociedade burguesa, pela 
ideologia liberal-individualista e pelo moderno Estado Sobera
no, que padrão de juridicidade será produzido e atingirá a he
gemonia? Ora, a resposta a essa indagação será dada gradati- 
vamente mediante a racionalidade lõgico-formal do Direito pro
duzido unicamente pelo Estado-(supremacia do monismo jurídi
co) , enquanto referencial normativo da moderna sociedade ociden
tal, a partir dos séculos XVII e XVIII. Mas como se dá essa



relação e qual a razão de o monismo jurídico estatal se tornar 
o projeto da modernidade capitalista burguesa? Para isso, im- 
põe-se consignar, primeiramente, o significado do Capitalismo, 
a legitimação dos interesses burgueses e a necessidade de um 
poder centralizado e burocrático.

Por não se tratar, aqui, de vima análise sistematicamen
te rigorosa e acabada sob o prisma econômico, mas tão-somente 
da constatação de alguns traços genéricos que serão importan
tes para compreender..a ordem__j uri dica*. _não__se contemplará a e- 
volução, caracterização e classificação dos diversos níveis e 
estágios do Capitalismo. Descarta-se, assim, a periodização 
que, ora consagra a linearidade de um Capitalismo comercial, 
industrial e financeiro, ora define a dinâmica que atravessa o 
Capitalismo mercantil, o concorrencial e o monopolista. Aci
ma de sua compreensão, quer como modo de produção, quer como 
especificidade de uma forma histórica de ação econômica, o Ca
pitalismo enquanto "... conjunto de comportamentos individuais 
e coletivos, atinentes à produção, distribuição e consumo de 
bens",4 deve ser diferenciado de outros modelos históricos de 
produção da riqueza. Alguns desses pressupostos são, no en
tender de Gian R. Rusconi, essenciais, como: "a) propriedade 
privada dos meios de produção, para cuja ativação é necessária 
a presença do trabalho assalariado formalmente livre; b) sis
tema de mercado, baseado na iniciativa e na empresa privada, 
não necessariamente pessoal; c) processos de racionalização dos
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meios e métodos diretos e indiretos para a valorização do ca
pital e a exploração das oportunidades de mercado para efeito 
de lucro". 5

Não se pode, no entanto, desprezar o fato de que não 
existe nas discussões clássicas uma uniformidade do que seja o 
Capitalismo. Assim, torna-se relevante, na perspectiva desta 
tese, destacar duas interpretações que marcaram, indiscutivel
mente, a maior parte dos trabalhos escritos sobre o tema, qual 
seja: a de Karl Marx e a de Max Weber.

A análise crítica de teor histõrico-econômico do Capi
talismo, feita por Karl Marx, na sua consagrada obra O Capital, 
tem presente o estágio e as condições em que se encontrava o 
Capitalismo em fins do século XIX. Para Marx, o Capitalismo é 
concebido como um determinado modo de produção de mercadorias, 
constituído no princípio da era moderna e chegando à plenitude 
com o advento da Revolução Industrial, principalmente na Ingla
terra. Como explicita Maurice Dobb, o modo de produção para 
Marx implicará um conjunto de fatores que abrangem, tanto oes- 
tado das forças produtivas e as formas de apropriação dos mei
os de produção, quanto as relações sociais que se estabelecem 
entre os homens resultantes de suas mediações com o processo de 
produção. Nesta linha de raciocínio, o Capitalismo não corpo- 
rifica somente um sistema de produção de mercadorias, mas en
globa um sistema social no qual a força de trabalho se trans
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forma em mercadoria e se torna objeto de troca como qualquer 
outro que se vende e se compra no mercado. 6

Distintamente da visão dialética e histõrico-econômico 
de Marx, centralizada na relação "capital-trabalho", contra
põe-se a interpretação "psico-religiosa" e "culturalista" de 
autores como Werner Sombart e Max Weber. A essência do Capi
talismo, para Werner Sombart, transcende aos meros fatores e- 
conômicos, pois suas raízes se prendem ao "estado de espírito",
ao "comportamento-humano®-,enfi-m,-ao oonjunto de "atitudes-psi-

i
cológicas e culturais" que subsistem na sociedade moderna. Na 
esteira idealista de Sombart, mas com enfoques próprios, Max 
Weber, tratando desta questão em A Ética Protestante e o Espí
rito do Capitalismo, vem acentuar que o Capitalismo é produto 
histórico de um modo racional de pensar as relações sociais no 
contexto do mundo moderno ocidental, modo particular e deter
minante de racionalidade que não se faz presente nas demais ci
vilizações. Conferindo relevância aos fatores culturais, We
ber buscou priorizar a "racionalidade" como expressão funda
mental do mundo moderno europeu. Todo este processo de racio
nalização da vida ocidental teria, no Capitalismo, o momento 
econômico por excelência. Esta racionalização seria o fio con
dutor de um nexo interativo entre a crença religiosa (salvação 
pela criação da riqueza), a coerência ética da existência (va
lorização individual do trabalho) e a atividade econômica dis
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6 Cf. DOBB, Maurice. op. cit., p. 18-9; CATANI, Afranio M., op. cit., p. 8-9 e 19-48; MANDEI, 
Ernest. Introdução ao marxismo. 4. ed. Porto Alegre: Movimento, 1982. p. 27-42.



35

ciplinada. Para Weber, os fundamentos deste tipo racional de 
"mentalidade", ou seja, deste zthoò do Capitalismo moderno, 
provinha de certas convicções, crenças e valores, propiciados 
pelo movimento da Reforma Protestante (século XVI), mais espe
cificamente das condições histórico-culturais ádvindas da éti
ca calvinista. Ao contrário da concepção católica medieval 
que condenava toda espécie de lucro e apelava para o despren
dimento dos bens materiais mundanos, os princípios ético-teo- 
lõgicos do protestantismo ascético atribuiu todo mérito à na
tural vocação humana, para. o trabalho e para um esforço físico 
capaz de levar ã riqueza e à conquista da salvação individual.7 
Estas configurações permitem assinalar que Weber buscou com
preender o Capitalismo, tanto como culminância de um processo 
de racionalidade da vida organizada, quanto como eXkoA civili- 
zatório da moderna sociedade ocidental européia.8

Mesmo sendo inegáveis e amplamente reconhecidas as con
tribuições de Karl Marx e Max Weber, no que tange ao Capitalis
mo, não se deve omitir algumas observações críticas. Em meio 
a um amplo debate, tem razão Gian R. Rusconi, quando assinala 
que a interpretação crítica efetivada por Marx tem "...um va
lor exemplar pela perspicácia com que são anunciados os ele
mentos constitutivos e, ao mesmo tempo, contraditórios do Ca

7 Cf. WEBER, Max. A ética protestante e o espírito do capitalismo. 4. ed. São Paulo: Pio
neira, 1985. p. 19-51, 65-90 e 110-132; FREUND, Julien. Sociologia de Max Weber. Rio de
Janeiro: Forense-Universitãria, s/d. p. 148-158; RUSCONI, Gian R., op. cit., p. 142-144;
CATANI, Afrãnio M., op. cit., p. 12-19; DOBB, Maurice. op. cit.

8 Cf. BENDIX, Reinhard. Max Weber, um perfil intelectual. Brasília: UnB, 1986. p. 66-99;
LOEWITH, Karl. Racionalizaçao e liberdade: o sentido da açao social. In: FORACCHI, M.M.
& MARTINS, J.S. (Orgs.). Sociologia e sociedade. Rio de Janeiro: LTC, 1977. p. 145-
162.



pitalismo (contradições acerca do trabalho, mercadoria e di
nheiro) . Todavia, essa perspicácia critica não se traduz ime
diatamente em prognose da efetiva dinâmica da evolução do Ca
pitalismo".9 No entanto, ainda que subsista "um hiato entre a 
força da análise crítica e a incapacidade preditiva" dos avan
ços do Capitalismo, não se pode minimizar as desmistificações 
que Marx realizou sobre um modelo econômico eficiente na ex
ploração e na alienação do homem trabalhador. Nos Manuscritos 
Econômico-Filosõficos, Marx aponta com nitidez, em que condi
ções, no sistema econômico capitalista, o trabalho humano não 
só é direcionado para circunstâncias alienante e coisificante, 
como também a atividade criadora do homem acaba se transfor
mando num processo de automação e de desumanização.10 Por ou
tro lado, Weber, além de destacar aspectos vitais da economia 
racional capitalista, tem o mérito de assinalar que o aspecto 
primordial da "crise interna ao capitalismo não consiste em uma 
presumida contraditoriedade de seus elementos, mas na virtual 
extinção de sua dinâmica por obra de um poder burocrático. We
ber não auspicia a abolição do mercado, que para ele é garan
tia de cálculo racional e de autonomia dos sujeitos: à extin
ção do mercado sucederia somente o despotismo puro e simples 
do poder burocrático". 11 Certamente têm razão analistas, como 
Harold Laski, para os quais o triunfo da filosofia econômica

9 RUSCONI, Gian R., op. cit., p. 143.

^  Cf. AVINERI, Shlomo. 0 pensamento político e social de Karl Marx. Coimbra: Coimbra Ed., 
1978. p. 190; FROMM, Erich. Conceito marxista do homem. 8. ed. Rio de Janeiro: Za
har, 1979. p. 50-61 e 89-102.

11 RUSCONI, Gian R., op.cit., p. 144.
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capitalista só pode realmente ser explicado quando se percebe 
que as crescentes potencialidades de produção realmente não 
podiam continuar sendo exploradas dentro dos estreitos limites 
da velha cultura medieval.12

0 florescimento do Capitalismo, como ápice de toda es
trutura econômica da cultura moderna - resultante, como já foi 
visto, da perda de autonomia por parte dos pequenos produtores 
e da separação de seus instrumentos de produção e de subsistên
cia, e da transformação da força de trabalho em mercadoria1
criará possibilidades para a concomitante formação de uma nova 
classe social proprietária que monopolizará os meios de produ
ção. Estes novos agentes, edificadores da chamada sociedade 
burguesa, vão forjar seus direitos com uma plena participação 
no controle das novas formas de organização do poder. A con
sequência desse deslocamento nas relações sociais aponta um 
quadro em que o .controle político-econômico, assentado na au
toridade de uma aristocracia proprietária da terra, passa a ser 
compartilhado por "homens cuja influência provinha unicamente 
da propriedade de bens móveis. 0 banqueiro, o mercador, o fa
bricante começaram substituindo o latifundiário, o eclesiásti
co e o guerreiro como os tipos de influência social predomi
nante" .13

No que tange a esses novos atores para a época (os

12 Cf. LASKI, Harold. 0 liberalismo europeu. São Paulo: Mestre Jou, 1973. p. 17; MANDEL,
Ernest, op. cit., p. 33.

13 LASKI, Harold, op. cit., p. 9.



"burgueses"), cabe sublinhar preliminarmente que o conceito de 
burguesia, quer como classe social, quer como categoria ético- 
espiritual, está ampla e estreitamente identificada com a mo
dernidade da cultura econômica capitalista. Deste modo, tor
na-se adequado caracterizar a formação social burguesa pelo es
tágio de evolução em que se encontra o modo de produção assen
tado na propriedade privada, na divisão social do trabalho e 
na competição lucrativa. Em cada momento do sistema capita
lista ocidental firmar-se-á uma visão social de época e uma 
concepção comum de vida, moldadas por interesses específicos 
do segmento burguês ou setor produtivo, que atravessam o espa
ço econômico, político, religioso, filosófico etc. Outrossim, 
nas formas de organizações produtivas centralizadas nas rela
ções "capital-trabalho", os agentes sociais dominantes reves
tem-se de características peculiares transpostas desde a pe
quena burguesia e a burguesia mercantil até a burguesia indus
trial e financeira. Examinar a burguesia no início da Idade 
Moderna pressupõe admiti-la como segmento insurgente, dinâmico 
e implementador de mudanças das estruturas feudais em crise, 
bem como compreendê-la como parcela social intermediária, en
tre a nobreza e o clero - detentores do poder e da riqueza - e 
o campesinato e as classes populares. Já na sociedade de fins 
do século XIX e meados do século XX a burguesia representará o 
setor social proprietário dos meios de produção, depositária 
da riqueza e do poder político, edificadora da cultura ofici
al, que nem sempre é a das massas urbanas assalariadas.



De acordo com autores como W. Sombart e M. Weber, a bur
guesia deve ser visualizada como camada social historicamente 
coesa e racionalmente interligada por "formas de agir" ou "mo
do de ser" que matizam identidades culturais comuns. Além de 
ser um "modo de vida" ou de um "comportamento èconômico-soci- 
al", trata-se, como descreve G. M. Bravo, de "... um determi
nado tipo de mentalidade religiosa, de fé em alguns 'valores' 
típicos, tais como a parcimônia, o espírito de grupo, mesmo na 
defesa de um sólido individualismo, o rígido puritanismo e o 
estrito cumprimento de normas éticas e comerciais, não tanto 
por estarem escritas e sim por terem entrado nas convenções".14

Na verdade, de todas as apreciações sobre a burguesia, 
a que, talvez, tenha sido mais discutida, foi aquela desenvol
vida por Marx e Engels. Situando a luta de classe como núcleo 
essencial de todo o processo histõrico-produtivo, Marx apre
senta a burguesia como a verdadeira classe capitalista, pos
suidora que é da propriedade privada dos meios de produção na 
moderna civilização industrial. Ao longo de seu Manifesto do 
Partido Comunista (1848), Marx deixa claro o papel, inicial
mente, revolucionãrio que a burguesia desempenhou na história, 
pois, impulsionada pela busca de novos mercados, a burguesia 
invade e explora o mercado internacional, impondo em todos os 
países um ritmo cosmopolita de produção e de consumo. A bur
guesia como novo sujeito histórico que emerge no início da mo
dernidade será o resultado de üm "longo processo de desenvol-
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vimento, de uma série de revoluções no modo de produção e de 
troca (...). Dos servos da Idade Média nasceram os burgueses 
livres das primeiras cidades; desta população municipal, saí
ram os primeiros elementos da burguesia". Mas a moderna orga
nização burguesa, "que brotou das ruínas da sociedade feudal, 
não aboliu os antagonismos de classe. Não fez senão substi
tuir novas classes, novas condições de opressão, novas formas 
de luta às que existiram no passado".15 Ainda que reconheça 
na sociedade burguesa a organização histõrico-produtiva mais 
desenvolvida e diferenciada, Marx não deixa de criticar o pre
ço deste progresso, suas incoerências e seus intentos imedia
tos. Significa dizer que a burguesia dilacerou, sem compai
xão, "todos os complexos e variados laços que prendiam o homem 
feudal a seus superiores naturais (...), para só deixar sub
sistir, de homem para homem, o laço do frio interesse, as du
ras exigências do 'pagamento a vista1. Afogou os fervores sa
grados do êxtase religioso, do entusiasmo cavalheiresco, do 
sentimentalismo pequeno-burguês nas águas geladas do cálculo 
egoísta. Fez da dignidade pessoal um simples valor de troca; 
substituiu as inúmeras liberdades, conquistadas com tanto es
forço, pela única e implacável liberdade de comércio. Em uma 
palavra, em lugar de exploração velada por ilusões religiosas 
e políticas, a burguesia colocou uma exploração aberta, cíni
ca, direta e brutal".16 Por fim, Marx alerta para o fato de 
que, em sua época (segunda metade do século XIX), a sociedade

15 MARX, Karl & ENGELSj F. Manifesto do partido comunista. In: FERNANDES, Florestan (Org.).
Marx/Engels: historia. 2. ed. São Paulo: Ãtica, 1984. p. 366.

16 MARX, K. & ENGELS, F., op. cit., p. 366-367 e 414.



caminhava para uma estratificação cada vez mais nítida entre 
dois vastos campos antagônicos, ou seja, em duas classes sis
tematicamente contrárias: a burguesia e o proletariado. Ade
mais, nessa fase, somente o proletariado é uma classe autenti
camente revolucionária, pois as outras classes, com o desen
volvimento da grande indústria, ao enfrentarem a burguesia, a- 
cabam degenerando e perecendo. É natural, portanto, que, com 
o crescimento e a organização do proletariado, a classe bur
guesa torne-se incapaz de "continuar desempenhando o papel de 
classe dominante e de impor ã sociedade, como lei suprema, as

m  A  ■» 7condiçoes de existencia de sua classe".

Atinente ao amplo processo de racionalização ético-fi- 
losôfico e técnico-produtivo que contextualiza a modernidade 
capitalista e burguesa, emerge, concomitante, uma cultura li- 
beral-individualista. Uma cultura que define a íntima relação 
entre o sistema econômico capitalista, a nova classe social 
burguesa e os princípios diretivos da doutrina liberal. Esta 
filosofia, caracterizada como Liberalismo e surgida com as con
dições materiais emergentes e as novas relações sociais, tor
nou-se, no dizer de Harold Laski, uma visão ideológica para 
"ajustar-se às necessidades de um novo mundo. (...) Eram ne
cessárias novas concepções que legitimassem as novas potencia
lidades de riqueza que os homens haviam descoberto, pouco a 
pouco, nas eras precedentes. (...) e, em função disso, desen
volveu-se uma nova filosofia para permitir uma justificação ra-

41

17 MARX, K. & ENGELS, F., op. cit., p. 366, 373-375.



42

1 ftcional do novo inundo que assim nascera".

O aparecimento histórico do Liberalismo se deu a partir 
do desenvolvimento do comércio, do favorecimento de uma classe 
média individualista e produtiva e, em particular, do clima de 
tolerância que varreu a Inglaterra e a Holanda, após os con
flitos religiosos gerados pela Reforma.19 Ao contrário da dou
trina predominante, autores como Nicola Matteucci buscam en
contrar as raízes do Liberalismo não na burguesia propriamente 
dita, mas na reivindicação de liberdade política advinda da a-
ristocracia (caso inglês), em sua luta contra o poder absoluto
j  *■ 20 do príncipe.

Longe de uma constatação mais pormenorizada, fica men
cionado, como já se examinou em outro momento, 21 que o Libera
lismo surgiu como uma nova visão global do mundo, constituída 
pelos valores, crenças e interesses de uma classe social bur
guesa na sua luta histórica contra a dominação do Feudalismo 

aristocrático-fundiário, entre os séculos XVIIe XVIII, no con
tinente europeu. Assim, o Liberalismo torna-se a expressão de 
uma ética individualista voltada basicamente para a noção de 
liberdade total que está presente em todos os aspectos da rea
lidade, desde o filosófico até o social, o econômico, o polí

18 LASKI, Harold, op. cit., p. 9, 14-15.
19 - -Cf. RUSSEL, Bertrand. Historia da filosofia ocidental. 3. ed. Sao Paulo: Cia. Ed. Na

cional, 1977. v. 3, p. 125.

20 MATTEUCCI, Nicola. In: B0BBI0, Norberto et al. op. cit., p. 699-700.
21 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos. Ideologia, Estado e Direito. Sao Paulo: Revista dos Tribu

nais, 1989. p. 92-93.



tico, o religioso etc. Em seus primórdios, o Liberalismo se 
constitui na bandeira revolucionária que a burguesia capita
lista (apoiada pelos camponeses e pelas camadas sociais explo
radas) utiliza contra o Antigo Regime Absolutista. Acontece 
que, no início, o Liberalismo assumiu uma forma revolucionária 
marcada pela "liberdade, igualdade e fraternidade", que favo
recia tanto os interesses individuais da burguesia enriquecida 
quanto os de seus aliados economicamente menos favorecidos. 
Mais tarde, contudo, quando o Capitalismo começa a passarã fa
se industrial, a burguesia (a elite burguesa), assumindo o po
der -político—e consolidando-seu controle econômico, começa "a 
aplicar na prática somente os aspectos da teoria liberal" que 
mais lhe interessam, denegando a distribuição social da rique
za e excluindo o povo do acesso ao governo.22

Ademais, menciona Lanzoni, o Liberalismo oferece "si
tuações ambíguas, em quase todos os seus aspectos. Se, de um 
lado* ele prega a liberdade, como bem supremo do homem, de ou
tro, limita a ação daqueles que não possuem dinheiro. Se se 
apresenta como revolucionário e progressista, em relação ao An
tigo Regime, (...) é, no entanto, conservador em relação ãs 
reivindicações populares. Portanto, (...) é revolucionário e 
ao mesmo tempo conservador". Conccmitantemente que, no século 
XIX, "luta contra a monarquia absoluta e, no século XX, contra

as ditaduras e regimes totalitários", volta-se, em ambos os mo
mentos, contra "as autoridades populares e sobretudo contra a
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democracia e contra o socialismo".

O exame de seu conteúdo conduz ao reconhecimento neces
sário de alguns traços essenciais que passam pelo "núcleo eco
nômico" (livre iniciativa empresarial, propriedade privada, 
economia de mercado), pelo "núcleo político-jurídico" (Estado 
de Direito, soberania popular, supremacia constitucional, se
paração dos poderes, representação política, direitos civis e 
políticos) e pelo "núcleo ético-filosófico" (liberdade pesso
al, tolerância, crença e otimismo na vida, individualismo). 24 
De todas essas últimas expressões valorativas, a que mais di
reta e comumente se encontra integrada ao Liberalismo, é o in
dividualismo. Ainda que se admitam outras experiências de cu
nho individualista, como o individualismo cristão, naturalis
ta, racionalista ou anarquista, nenhuma tem um alcance tão ri
co e coerente quanto o individualismo liberal que faz do ser 
individual um "valor em si" e um "valor absoluto". 25 A defesa 
extrema do indivíduo não se dã somente contra o Estado, mas 
também em relação a toda e qualquer organização institucional. 
A construção da ordem não ê fruto da autoridade externa ou de 
uma imposição especial, pois a sociedade é a soma das vontades 
individuais, vontade coletiva soberanamente livre e autônoma. 
Destarte, a sociedade, pressupondo a associação espontânea de 
indivíduos iguais com interesses comuns, possibilita a consti

23 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos, op. cit., p. 93; LANZONI, Augusto, op. cit., p. 20.

24 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos, op. cit., p. 93-4; MAGRIDIS, Roy C. Ideologias políticas con
temporâneas. Brasília: UnB, 1982. p. 38 e 41.

Cf. BURDEAU, Georges. 0 liberalismo. Póvoa de Varzim: Publicações Europa-America, s/d. 
p. 81-84.



tuição de um espaço público, cujas particularidades pessoais 
são elevadas como categorias-padrões que coexistem como inten
tos gerais. O individualismo, enquanto aspecto nuclear da mo
derna ideologia liberal e enquanto expressão da moralidade so
cial burguesa, prioriza o homem como centro autônomo de deci
sões econômicas, políticas e racionais. A ação justifica-se 
não pela afirmação interativa com o social, mas por uma subje
tividade em que o sujeito racional "se conhece e se afirma co
mo individualidade".26

Uma vez configurados os primórdios da sociedade moderna 
no contexto da economia capitalista, da hegemonia social bur
guesa e dos fundamentos ideológico-filosóficos liberal-indivi- 
dualistas, ver-se-á que tipo de estrutura político-institucio- 
nal reproduzirá e assegurará a especificidade desses novos in
teresses. Trata-se da moderna organização estatal de poder, 
revestida pelo monopólio da força soberana, da centralização, 
da secularização e da burocracia administrativa. Neste aspec
to, assiste inteira razão a Marx quando pondera que a nascente 
burguesia necessitava e reconhecia ser imperiosa uma forte au
toridade central que protegesse seus bens, favorecesse seu pro
gresso material e resguardasse sua sobrevivência como classe 
dominante. Para tanto, ensina Marx, a burguesia "... suprime 
cada vez mais a dispersão dos meios de produção, da proprieda
de e da população. Aglomerou as populações, centralizou os 
meios de produção e concentrou a propriedade em poucas mãos.
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A consequência necessária dessas transformações foi a centra
lização política. Províncias independentes, apenas ligadas 
por débeis laços federativos, possuindo interesses, leis, go
vernos e tarifas aduaneiras diferentes, foram reunidas em uma 
só nação, com um só governo, uma só lei, um só interesse na- 
cional de classe, uma so barreira alfandegaria".

É necessário destacar, na passagem da estrutura plura
lista, policêntrica e complexa "dos senhorios de origem feu
dal" para uma instância "territorial concentrada, unitária ei
exclusiva", todo um processo de racionalização da gestão do po
der, decorrente das "condições históricas materiais" e da se- 
cularização utilitária que desloca o controle-- sócio-político 
da Igreja para a autoridade laica soberana. Naturalmente, es
sa transposição evidencia, para a nova cultura política, que o 
Estado corporifica o "projeto 'racional' da humanidade em tor
no do próprio destino terreno: o contrato social, que assinala 
simbolicamente a passagem do Estado de natureza ao Estado ci
vil, não é mais do que a tomada de consciência por parte do ho
mem dos condicionamentos naturais a que está sujeita sua vida 
em sociedade e das capacidades de que dispõe para controlar, 
organizar, gerir e utilizar esses condicionamentos para sua so
brevivência . . . " . 28

Os fundamentos teóricos de teor político-filosófico des
sa estrutura unitária e centralizada de poder podem ser encon-

27 MARX, Karl & ENGELS, F., op. cit., p. 368; LASKI, Harold, op. cit., p. 59-61.
O  Q
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trados em doutrinadores do absolutismo da época, como Maquia- 
vel, Bodin e Hobbes. Sem deixar de reconhecer em Maquiavel o 
fundador da moderna ciência política e o precursor da unidade 
estatal italiana, particularmente interessa, aqui, assinalar a 
relevância da obra de Bodin por ter introduzido e vinculado, 
pela primeira vez, o conceito de "soberania política" ao Esta
do absoluto. Assim, a autoridade do Estado absoluto era ca
racterizada pelo "mais alto, absoluto e perpétuo poder sobre 
os súditos e cidadãos numa comunidade".29 Ficava patenteada
em sua República, a referência a uma ordem estatal seculariza-

i
da, com autoridade suprema e com vontade ilimitada, habilitada 
a promulgar leis para todos e não podendo ter seu poder divi
dido e/ou restringido, como no dualismo medieval entre papado 
e império. Ainda há que se mencionar que a doutrina da sobe
rania, fundada no Direito divino dos reis, è uma das mais for
tes referências do Estado absolutista, foi, no começo, uma con
testação contrária às "... tentativas de limitar os poderes 
desses Estados, um protesto contra as pretensões do Império e 
contra as pretensões políticas da Igreja Católica Ranana. (...) 
Tal como surgiu, a teoria era admiravelmente adequada à reali
dade do Estado absolutista e à sua suposição fundamental da au
toridade do rei. (...) Quarxdo, porém, o absolutismo deixou de 
ser aceitável, os homens conservaram a linguagem da doutrina 
de soberania e falaram da soberania do Estado ou da Nação, tro
cando um soberano pessoal por outro impessoal".30 Entretanto,
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para além de Bodin, ninguém mais do que Hobbes contribuiu para 
a justificação e a sistematização da moderna comunidade polí
tica absoluta, alicerçada na "soberania ilimitada" e na "total 
obediência do indivíduo ao soberano". Numa ordem estável não 
se concebia a multiplicidade, a divisão interna e o pluralismo 
social dos grupos intermediários, pois toda a autoridade esta
ria concentrada no Estado unitário e soberano. Neste sentido, 
como percebeu Nisbet, não houve nenhum outro autor que colabo
rasse mais do que Hobbes para o aperfeiçoamento da teoria do 
moderno Estado centralizado ocidental. 31 Esta conceptualiza- 
ção da comunidade política absoluta hobbesiana aparecerá, na 
Inglaterra do século XVII, idealizada na obra o Leviatã. É
neste célebre texto político que Hobbes proclama que a essência 
do Estado está concentrada numa só pessoa que possui o poder 
soberano e que é capaz de "usar a força e os recursos de todos, 
da maneira que considere conveniente para assegurar a paz e a 
defesa comum". Há duas modalidades de adquirir este poder so
berano que se constitui no Estado: "Estado por aquisição" e 
"Estado por instituição". Um "Estado por aquisição" é aquele 
onde o poder soberano foi adquirido pela força natural, origi
nada da coação, do medo e da subordinação. Já o "Estado por 
instituição" ou o chamado "Estado Político" é quando os homens 
pactuam e "concordam entre si em submeterem a um homem, ou a 
uma assembléia de homens". 32

31 Cf. NISBET, Robert, op. cit., p. 146, 148-149.

32 HOBBES, Thomas. Leviatã. 2. ed. São Paulo: Abril Cultural, 1979. p. 105-107 e 122.



Parecè claro, por conseguinte, que, ao lado das concep
ções teóricas de Maquiavel, Bodin e, sobretudo, Hobbes - de ine
gável influência na formulação do moderno Estado ocidental -, 
há sempre que reconhecer as condições históricas materiais e 
as mudanças estruturais favoráveis ã solidificação do "novo 
eXhoò ". Somente a partir desta abrangência é que corretamente 
se configura a dinâmica da formação de uma instância unitária, 
soberana e centralizada, processo que, na verdade, começou en
tre os séculos XIII e XIV e estendeu-se até fins do século
XVIII, expressando a combinação de fatores internos e externos

t

das formações sociais ocidentais, bem como o impacto de pro
fundas transformações estruturais, de natureza sócio-econômi- 
ca, político-jurídica e ético-cultural.33

Para tal efeito e almejando uma melhor exemplificação 
do modelo emergente, recorre-se uma vez mais a Max Weber para 
apontar a conjugação de determinados fatores simultâneos como 
pré-condições para o Estadò moderno ocidental, ou seja:a exis
tência de uma comunidade humana que em determinado território 
advoga para si o "monopólio da coação física legítima"; a ma
terialização de um direito laicizado, produto da generalidade 
e da racionalização burguesa; a criação de uma força militar 
permanente e dirigida por autoridade central; a organização de 
um corpo administrativo racional, centralmente conduzida, ba
seada em regulamentos e padrões explícitos; e, enfim, a mono
polização dos meios de dominação administrativa e o estabele
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cimento de um sistema contínuo de taxação. 34

A necessária vinculação da estrutura político-institu- 
cional com os ciclos do modo de produção capitalista (mercan
til, concorrencial/industrial, monopolista) permite uma certa 
periodização do moderno Estado burguês ocidental. Explicitan
do melhor, verifica-se que a organização política que surge 
sob a forma de um Estado absolutista — soberana, monárquica e 
secularizada — , tem sua base de sustentação na produção econô
mica mercantilista, evoluindo, posteriormente, para um tipo de 
Estado que priorizará as leis do mercado e o liberalismo eco
nômico, tendo como "traços" político-jurídicos a soberania na
cional, separação dos poderes, supremacia constitucional, de
mocracia representativa formal, direitos civis e políticos etc. 
Ora, se o Estado liberal clássico (século XVIII e XIX) se i- 
dentifica com a etapa concorrencial e industrial do Capitalis
mo, a emergência do Estado intervencionista, que acompanha a 
passagem para a "reprodução ampliada" e "imperialista" do sis
tema produtivo, nas primeiras décadas do século XX, coincidirá 
com a etapa "organizada" do Capitalismo monopolista/financei- 
ro. Tal delineamento tecnocrático do Estado burguês contempo
râneo desenvolve-se no crescente espaço de inserção e acumula
ção do capital, da existência de novas necessidades específi
cas geradas pela sociedade industrial de massa, da progressiva 
burocratização da administração pública e do permanente "assis- 
tencialismo" estatal não só na regulação dos conflitos entre capital e 
trabalho, ccaro ainda na institucionalização das políticas previdenciária 
e sindical.35 Entretanto, este primeiro momento monopo-
34 Cf. WEBER, Max. Economia y socledad. Mexico: Fondo de Cultura Económica, 1984. p. 1.047-

1.060; BENDIX, Reinhard, op. cit., p. 298-299; FREUND, Julien, op. cit., p. 159.
35 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos. 1990. op. cit., p. 25-26.
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lista do Capitalismo é marcado pela constituição, evolução e 
crise do Estado do Bem-Estar, cujo escopo mediatiza uma maior 
conciliação entre os interesses do capital e as demandas soci
ais. Segue-se que, a partir dos anos 70/80, o Capitalismo mo
nopolista alcança uma nova etapa de complexidade e avanço, ca
racterizado por um processo de desorganização, reordenação e 
flexibilização global do capital internacional. É a fase da 
grande concentração de corporações transnacionais, da formação 
de blocos econômicos e da integração dos mercados (Capitalis
mo monopolista avançado). Tendo em conta esta trajetória mais 
recente é que cabe visualizar também as transformações que a- 
travessam o Estado Capitalista, as formas de descentralização 
do poder, a crescente presença de novos sujeitos participantes 
e a especificidade de pólos normativos insurgentes e informais 
que expressam a retomada de certas práticas pluralistas. Pre
ocupações estas que serão examinadas mais adiante.

Por outra parte, sem deixar de raciocinar em cima da 
perspectiva central da proposta deste capítulo, importa chamar 
a atenção para o fato de que a estrutura econômica, social e 
política da sociedade unitária burguês-capitalista se funda
menta num processo de racionalização formal, burocrática e in
dividualista, minimizando determinados valores que foram real
çados na Idade Média, como a descentralização, os corpos in
termediários, o corporativismo ãssociativo e o pluralismo, que 
serão retomados e repensados ao longo do século XX (numa pers
pectiva secular e progressista), por grupos sociais marginais, 
lideranças contestatórias e movimentos alternativos.



Uma vez exposto o quadro da moderna cultura européia 
ocidental tratar-se-á de compor, agora, o tipo de estatuto ju
rídico que dimana e reproduz as condições daquelas relações 
histõrico-sociais. Daí a relevância de se apontar a estreita 
relação e implicações político-ideolõgicas de um sistema jurí
dico que não existe por si só, como instância autônoma e aca
bada, mas realiza, num alto grau de racionalização, as condi
ções de produção econômica capitalista, da sociedade liberal- 
individualista e da estrutura estatal burocrática centraliza
da. Levando em consideração as origens históricas, as tradi
ções específicas nacionais e a incorporação ou não do Direito 
Romano, o fenômeno jurídico na sociedade moderna ocidental ex- 
pressar-se-á mediante dois grandes sistemas judiciais, repre
sentados pela C iviJL Law (Direito escrito produzido diretamente 
pelo Estado) e pela Common Law (Direito dos Juizes, expressão 
indireta da vontade estatal). Tanto o "Direito Estatal", le
gislado diretamente por um poder unitário e soberano, quanto o 
"Direito dos Juizes", resultante dos precedentes e práticas 
costumeiras institucionalizadas, reconhecidas pela ordem esta
tal, irão gerar as bases racionais de uma cultura jurídica mo- 
nística. Das diferentes expressões instrumentais de produção 
normativa (leis, precedentes, jurisprudência, doutrina etc.) 
que têm revelado e sustentado o princípio do monismo jurídico 
na modernidade burguês-capitalista, doravante, há de se privi
legiar e se ater tão-somente ã mais significativa formalização 
normativa da organização política moderna: o Direito Estatal. 
Entretanto, ainda que se admita a hegemonia do projeto jurídi
co unitário, particularmente do Direito Estatal, não se pode
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deixar de reconhecer a existência, concomitante, do pluralismo 
jurídico e de uma tradição bem mais antiga de formulações ju
rídicas comunitárias. Destarte, a indiscutível prevalência do 
monismo jurídico não consegue evitar a força e a manutenção de 
ordenamentos jurídicos independentes do Estado e de seus ór
gãos institucionais (Parlamento e Judiciário), dentre os quais 
merecem destaque o Direito Eclesiástico e o Direito Interna
cional.

Feitas as delimitações históricas, torna-se indispensá
vel reafirmar que o projeto de legalidade que acaba se impon
do, é aquele criado, validado e aplicado pelo próprio Estado, 
centralizado no exercício de sua soberania nacional. A asser
ção de que a construção do moderno Direito ocidental está in
dissoluvelmente vinculado a uma organização burocrática, a uma 
legitimidade jurídico-racional e a determinadas condições só- 
cio-econômicas específicas, permite configurar que os pressu
postos epistemolõgicos da nova dogmática jurídica, enquanto 
estatuto de representação burguês-capitalista, estarão assenta
dos nos princípios da estatalidade, unicidade, positivação e 
racionalização.

Certamente é por essa razão que se hão de mencionar, 
primeiramente, as causas que propiciaram a constituição e a e- 
volução do Direito na sociedade moderna, o alcance de sua su
premacia formal com as codificações e, posteriormente, os sur
tos de ineficácia e esgotamento do monismo normativista no fi
nal do século XX. Para facilitar a correta apreensão da juridi-
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cidade estatal como. paradigma nuclear^ da presente modernidade, 
irá-se destacar a globalidade de um processo que passa pela: a) 
formação do princípio monístico no Direito; b) pelos princi
pais momentos ou etapas do monismo jurídico; e, finalmente, c) 
pelos pressupostos e caracterização da dogmática jurídica mo- 
nística.

1.1.2 Direito Estatal: Formação, Ciclos Históricos e 
Caracterização

Iniciando, dir-se-ia que a íntima conexão entre a supre
ma racionalização do poder soberano e a positividade formal do 
Direito conduz a coesa e predominante doutrina do monismo. Tal 
concepção atribui ao Estado moderno, o monopólio exclusivo da 
produção das normas jurídicas, ou seja, o Estado é o único a- 
gente legitimado capaz de criar legalidade para enquadrar as 
formas de relações sociais que vão se impondo. Esta asserção 
indica que, na dinâmica histórica, o "princípio da estatalida- 
de do Direito desenvolveu-se concomitante com a doutrina polí
tica da soberania, elevada esta ã condição de característica 
essencial do Estado. Com efeito, o Estado moderno define-se 
em função de sua competência de produzir o Direito e a ele sub
meter-se, ao mesmo tempo em que submete as ordens normativas 
setoriais da vida social". 36 Na verdade, a burguesia mercan
til, ao suplantar a nobreza e o clero como nova classe social
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detentora dos meios de produção, busca adequar aos seus inte
resses uma ordem estatal fortalecida, apta a legitimar um sis
tema de normatividade. Esta ordenação, firmada na logicidade 
de regras genéricas, abstratas e racionalizadas, disciplina, 
com segurança e coerência, questões do comércio, da proprieda
de privada, da herança, dos contratos etc. Não sem razão, 
inúmeros pesquisadores insistem em proclamar que a primeira 
manifestação do moderno Direito burguês deve ser associada ao 
Direito Comercial em fins da Idade Média, precedendo ao Direi
to Civil e ao Direito Público.

Neste sentido, preceitua Harold Laski, o século XVI foi 
um tempo "em que se forjaram novos princípios jurídicos para 
satisfazer às necessidades de uma nova sociedade".37 Para Las
ki, esses princípios jurídicos emergentes, interligados às a- 
cepções do poder nacional soberano, além de ampliarem os espa
ços do Direito Público, possibilitam, igualmente, o floresci
mento de um Direito Internacional que regulará a especificida
de das relações político-comerciais entre as novas Nações-Es- 
tados. Na perspectiva de contextualização da Reforma edo pro
cesso de secularização, efetiva-se gradualmente o declínio do 
Direito Canônico e o acolhimento ainda maior de um corpo de 
princípios extraídos do Direito Romano que se incorpora não só 
nas instituições legais de tradição latina, como, sobretudo, 
nas práticas judiciais dos Países Baixos, marcados por secula
res experiências consuetudinárias. 0 avanço crescente e o am-
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pio reconhecimento do legado jurídico romano demonstram que 
suas preceituações, mais do que as difusas e múltiplas práti
cas legais medievais, eram mais adequadas para vim período que 
se instaurava sob o prisma da centralização política, da admi
nistração burocrática e da racionalização do poder. Antes de 
tudo, é preciso admitir que o perfil irrecusável e imperioso 
não se explicava tão-somente pelo sucesso e respeitabilidade 
de suas instituições, mas pelo modo como seus estatutos consa
gravam a inconteste autoridade legal do poder governante, iden
tificado, agora, com a própria encarnação do Estado absolutis
ta.38

Em semelhante contexto, o Direito moderno não só reve
la-se como produção de vima dada formação social e econômica, 
como, principalmente, edifica-se na dinâmica da junção histó
rica entre a legalidade estatal e a centralização burocrática. 
0 Estado rtoderno atribui a seus órgãos, legalmente constituí
dos, a decisão de legislar (Poder Legislativo) e de julgar 
(Poder Judiciário) através de leis gerais e abstratas, siste
matizadas formalmente num corpo denominado Direito Positivo. 
A validade dessas normas se dá não pela eficácia e aceitação 
espontâneas da comunidade de indivíduos, mas por terem sido 
produzidas em conformidade com os mecanismos processuais ofi
ciais, revestidos de coação punitiva, provenientes do poder 
público. Distintamente das formas pré-modernas e pré-capita- 
listas, dominadas pela legitimidade tradicional e legitimidade
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carismática, agora o Estado moderno consagra a legitimidade 
jurídico-racional, calcada na despersonalização do poder, na 
racionalização dos procedimentos normativos e na convicção de 
uma "obediência moralmente motivada", associada a uma conduta 
correta. 39 Neste processo de legitimação, a ordem jurídica, 
além de seu caráter de generalização e abstração, adquire re
presentação formal mediante a legalidade escrita. A lei pro- 
jeta-se como os limites de um espaço privilegiado, onde se ma
terializa o controle, a defesa dos interesses e os acordos en
tre os segmentos sociais hegemônicos. Ocorre que, ao criar as 
leis, o Estado obriga-se, diante da comunidade, a aplicar e a 
resguardar tais preceituações. Ao respeitar certos direitos 
dos indivíduos e limitar-se a sua própria legislação, o Estado 
moderno oficializa uma de suas retóricas mais aclamadas, qual 
seja, o "Estado de Direito". A permanente condição do "Estado 
de Direito", permite e justifica uma certa administração, fun
dada na pretensa neutralidade de uma legalidade. 0 Estado que 
se legitima na situação de "Estado de Direito", garante-se co
mo um poder soberano máximo, controlado e regulado pelo Direi
to. Naturalmente, o moderno Direito capitalista, enquanto pro
dução normativa de uma estrutura política unitária, tende a 
ocultar o comprometimento e os interesses econômicos da bur
guesia enriquecida, através de suas características de genera

lização, abstração e impessoalidade. Sua estrutura -formalista 
e suas regras técnicas dissimulam as contradições sociais e as 
condições materiais concretas. Em consonância com tais pre-

Cf. POGGI, Gianfranco. A evolugao do Estado moderno. Rio de Janeiro: Zahar, 1981. p. 110- 
115, 139-140; GLEIZAL, Jean-Jacques. Le droit politique de 1'Etat. Paris: PUF, 1980. p.
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missas, De la Torre Rangel adverte que esse Direito Moderno, 
"pretendendo ser um Direito igual e supondo a igualdade dos 
homens sem ter em conta os condicionamentos sociais concretos, 
produz iima lei abstrata, geral e impessoal. 'Ao estabelecer 
uma norma igual e um igual tratamento para uns e outros, o Di
reito Positivo Capitalista, em nome da igualdade abstrata de 
todos os homens, consagra na realidade as desigualdades con
cretas '".40

Uma vez definidos os traços específicos da formação 
histórica do moderno Direito Estatal e a consequente suprema
cia doutrinária do monismo jurídico passamos a examinar os 
principais momentos desse processo no Ocidente. Essa evolução 
do monismo jurídico ocidental compreenderá "etapas" ou "fases", 
consubstanciadas em quatro grandes "ciclos", correspondentes ã 
formação, sistematização, apogeu e crise do paradigma. Cada 
grande "ciclo monístico" s"erá inteT-relacionado com as condi
ções que perfazem a estrutura de poder político e o modo de 
produção sõcio-econômico.

O primeiro grande "ciclo", que representa a própria for
mação do monismo jurídico, irrompe ao longo de uma confluência 
histórica associada ao Estado absolutista, ao Capitalismo mer
cantil, ao fortalecimento do poder aristocrático e ao declínio 

da Igreja e do pluralismo corporativista medieval. Entre os 
séculos XVI e XVII, os soberanos absolutistas não só procuram
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fundamentar o exercício de sua irrestrita dominação em crité
rios racionais embasados na doutrina do Jusnaturalismo, como, 
simultaneamente, subordinam as fontes de produção jurídica à 
vontade daquele que detém o poder político. Dá-se, com isso, 
o processo de convergência de que fala Norberto Bobbio: o po
der político e as estruturas jurídicas reduzem o Direito ao Di
reito Estatal, protegido pela coação. Para Bobbio, o ápice 
dessa convergência entre o ordenamento jurídico e o poder es
tatal, inaugurando a passagem do Estado de natureza para o Es
tado civil, se concretiza com a filosofia política de Thomas 
Hobbes.41

A mesma preocupação encontra-se em Miguel Reale, para 
quem "é em Hobbes que se devem procurar os primeiros elementos 
da doutrina que reduziu o Direito ao Direito Positivo e, mais 
ainda, o Direito a uma criação do Estado".42 Ora, enquanto Ma- 
quiavel distinguiu a polí-t-i-ca-da moral e da religião, Hobbes 
põe a política acima da moral, redefinindo o exercício da au
toridade através do princípio do absolutismo. Pode-se afirmar 
que Hobbes não só ê um dos fundadores do moderno Estado abso
lutista, como, sobretudo, o principal teórico da formação do 
monismo jurídico ocidental, ou seja, um dos primeiros a iden
tificar o Direito com o Direito do soberano-e, igualmente, o 
Direito Estatal com o Direito Legislativo. Esse tema fica cla
ramente expresso no Leviatã, no capítulo dedicado às leis ci-
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vis, em cujo texto define que toda lei "consiste na declaração 
ou manifestação da vontade de quem ordena". Toda lei é uma or
dem que não pode ser contrária à razão. Hobbes, ao distinguir 
a lei civil, que é escrita, da lei natural, que não é escrita, 
proclama, entretanto, que "todas as leis, escritas ou não, re
cebem toda sua força e autoridade da vontade do Estado". De 
outra parte, Hobbes desvaloriza os preceitos consuetudinários 
e o Direito dos Juizes, procurando maximizar a relevância das 
leis civis estatais, definidas pela imposição e vontade de vim 
soberano, que não se encontra sujeito a essas mesmas leis es
critas, tendo o poder de fazê-las e revogá-las. Em todos os 
Estados, segundo Hobbes, o "legislador é unicamente o sobera
no. (...) o legislador é aquele que faz a lei. E só o Estado 
prescreve e ordena a observância daquelas regras a que chama
mos leis. (...) o Estado, ou seja, o soberano é o único le
gislador. Pela mesma razão, ninguém pode revogar uma lei já 
feita a não ser o soberano. (...) E igualmente (...) ninguém 
pode fazer leis a não ser o Estado, pois nossa sujeição é uni
camente para com o Estado. As leis da natureza (...) não são 
propriamente leis. (...) Sõ depois de instituído o Estado elas 
efetivamente se tornam leis, nunca antes, pois passam então a 
ser ordens do Estado, portanto, também leis civis, poisé o po
der soberano que obriga os homens a obedecer (...)"43 a elas.

Esses delineamentos indicam que, em seus primórdios, a 
doutrina do monismo juridico está fortemente associada ao de

43 HOBBES, Thomas, op. cit., p. 161-164.



clínio do Feudalismo, aos interesses absolutistas da monarquia 
fortalecida e às novas necessidades de regulamentação centra
lizadora das práticas mercantis prevalecentes.

Não é difícil projetar o segundo grande- "ciclo" do mo- 
nismo jurídico no contexto do período que vai da Revolução 
Francesa até o final das principais codificações do século XIX. 
Trata-se de uma etapa fundamental para a estruturação e soli
dificação da legalidade estatal burguês-capitalista no Ociden
te. 0 Direito Estatal não será mais reflexo da vontade exclu-I
siva de soberanos absolutistas, mas produto da rearticulação 
das novas condições advindas do Capitalismo concorrencial, da 
crescente produção industrial, da ascensão social da ~classe 
burguesa enriquecida e do liberalismo econômico, condições es
sas movidas pela lei do mercado, com a mínima intervenção es
tatal possível. 0 pensamento jurídico deste período é, num 
primeiro momento (do Antigo Regime a Revolução Francesa), mar
cado, basicamente, pelo jusnaturalismo racionalista de Grõcio 
e Puffendorf, igualmente também pelas idéias iluministas de en
ciclopedistas como Voltaire e Diderot, pelo contratualismo po
lítico de Locke, Rousseau e Montesquieu e, finalmente, pelas 
concepções filosóficas da eticidadé crítico-formal de Kant e 
do idealismo dialético de Hegel. A influência no domínio po
lítico da teoria da separação dos poderes e do princípio da 
soberania nacional tende a privilegiar a lei escrita como fon
te de Direito, entretanto, agora, não mais como emanação do 
Estado incorporado pelo soberano absolutista, mas como expres
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são do Estado enquanto vontade da nação soberana.44 Materiali
za-se plenamente, com a Revolução Francesa, a idéia de Estado- 
Nação enquanto categoria histõrico-política do Capitalismo li
beral. Objetivando legitimar o funcionamento dos novos merca
dos, a realidade emergente proclama que é a Nação soberana e 
não mais o Príncipe o verdadeiro sujeito de Direito.45 Ao con
trário do Estado absolutista que torna a pessoa do monarca a 
única fonte legitimadora, no Estado-Nação liberal privilegia- 
se um órgão político legislativo com independência para imple
mentar a vontade geral de toda a Nação. Posteriormente, o pro
cesso de ascensão da burguesia ao poder, concomitante com a 
sistematização racional das novas legislações mediante as co
dificações e a definitiva consolidação do reducionismo de todo 
o Direito à lei estatal, impelem o pensamento jurídico para o 
pleno domínio da dogmática jurídica positivista. Ainda que se 
tenham presentes as diferenciações históricas e as matrizes 
procedimentais, o monismo jurídico, em fins' do século XIX, se
rá notoriamente representado no continente europeu pelo posi
tivismo histórico-teleológico de Rudolf Von Jhering e, de ou
tra parte, na tradição da Common Law , pelo utilitarismo positi
vista de John Austin.

Contextualizando o espaço dessa dinâmica histórica, 
constata-se que, após a Revolução Francesa-, a burguesia, ao 
instalar-se no poder, não só coibe as formas herdadas de orga

44 -  -Cf. GILISSEN, John. Introdução histórica ao direito. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1986.
p. 15-16.

45 Cf. GARAUDY, Roger. Apelo aos vivos. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1981. p. 399-401.



nizações corporativas, como, sobretudo, cria uma moderna ins
tituição burocrática centralizadora (Conselho de Estado) e im
plementa, mediante o controle do poder estatal, um corpo orgâ
nico de normas abstratas, genéricas e sistematizadoras, visan
do a constituir um Direito nacional unificado.- A Revolução 
Francesa, ao efetivar a íntima conexão entre a unicidade polí
tica revolucionária (vontade geral) e o "Estado de Direito" 
configurado na representatividade de um "mandato nacional", a- 
caba atribuindo uma nova diretriz e um novo conteúdo à instân
cia administrativa, ao mesmo tempo que propicia novas relações 
de poder imbricados com formas de legalismo centralizado.46

A dinâmica de unificação legal que se instaura com o 
período revolucionário, somada aos influxos de ordenação do 
espírito iluminísta. e de fundamentação racional do jusnatu- 
ralismo, contribuíram para o processo de avanço em direção às 
codificações.- Sem dúvida, as codificações responderam às ne
cessidades posteriores de segurança e estabilidade da burgue
sia quando passam a vivenciar mais diretamente a etapa do Ca
pitalismo concorrencial. 47 Como lembra Rene David, em outra 
interpretação oportuna, foi somente na época das codificações 
burguesas que "se teria estabelecido um elo estreito entre^Di- 
reito e o Estado, o qual teria sido ilegitimamente tornado ab
soluto, nomeadamente pelo positivismo(...)".48

46 Cf. GLEIZAL, Jean-Jacques, op. cit., p. 33 e segs.

47 Cf. FASSÔ, Guido. História de la filosofia dei derecho. Siglos XIX y XX. Madrid: Pirâ
mide, 1981. t. 3, p. 17-27.

48 DAVID, Rene apud TUMANOV, Vladimir. 0 pensamento jurídico burguis-contemporãneo. Lisboa:
Caminho, 1985. p. 99.
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Seja como for, ainda que o positivismo legal comece a 
aparecer com a codificação francesa e com a larga ressonância 
teórica da Escola da Exegese, em princípios do século XIX, é 
inegável que, neste segundo grande "ciclo" do Direito Estatal, 
a doutrina do monismo jurídico está intimamente relacionada, 
em sua maior parte, ao imaginário jusnaturalista. Naturalmen
te, a filosofia jurídica do século XVIII refletiu as condições 
sociais e econômicas da burguesia capitalista ascendente. A 
sociedade aristocrática que havia se caracterizado por uma con
cepção de mundo demarcada pelo absolutismo político e pela dou- 
trina do Direito divino dos reis, agora, com a nova organiza
ção social burguesa se embasa numa ideologia jurídica do libe- 
ral-contratualismo. A proposição hegemônica do Direito Natu
ral denota os impasses e as contradições que a burguesia vito
riosa teve para suplantar o sistema de privilégios do Antigo 
Regime. Ora, os princípios teóricos do jusnaturalismo consa
gram a anárquica rebeldia contra a ordem discricionária ante
rior, bem como a via revolucionária para a conquista do poder. 
Mas, na essência, como questiona Michel Miaille, o "Direito 
racional da Revolução Francesa é o direito do homem egoísta, 
da sociedade burguesa fechada sobre os seus interesses. Es
quecendo os homens concretos, ele (o Direito) limita-se a pro
clamar princípios que não têm, exceto para a burguesia, qual
quer espécie de realidade".49

Como já se mencionou noutro contexto,50 o positivismo ju

49 rMIAILLE, Michel. Uma introdução critica ao direito. Lisboa: Moraes, 1979. p. 264; WOLK- 
MER, Antonio Carlos, op. cit., p. 125-126.

50 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos, op. cit., p. 127-128.
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rídico, que prosperou a partir das grandes codificações e aca
bou se impondo como principal doutrina jurídica contemporânea, 
constituiu-se na mais vigorosa reação às correntes definidas 
como jusnaturalistas, que buscavam definir a origem, a essên
cia e o fim do Direito na natureza, ou mesmo na razão humana. 
A ideologia positivista procurou banir todas as considerações 
de teor metafísico-racionalista do Direito, reduzindo tudo à 
análise de categorias empíricas na funcionalidade de estrutu
ras legais em vigor. Contrapondo-se à concepção metafísica, 
na dogmática positivista o Direito é explicado pela sua pró
pria materialidade coercitiva e punitiva. Toda a sua validade 
e imputação fundamentam-se na própria existência de uma admi
nistração política burocrática e hierarquizada. A concepção 
jurídico-normativa tipificada pelo caráter abstrato, genérico 
e institucionalizado tende a harmonizar os diversos interesses 
conflitantes no bojo da produção social burguês-capitalista, 
bem como direcionar e manter as diversas funções do aparelho 
estatal a serviço de setores hegemônicos do bloco no poder. 
Esse caráter ideológico, passível de ser detectado na doutrina 
positivista, não ê de forma alguma "reconhecido", mas "oculta
do" pelo dogmatismo jurídico oficializado. Não será inoportu
no lembrar que o monismo jurídico, enquanto expressão do for
malismo dogmático positivista, é "o fruto da sociedade burgue
sa já formada, ou, pelo menos, da sociedade em que a burguesia 
já reforçou suficientemente as suas posições econômicas e po
líticas" .51
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Deveras, neste segundo "ciclo", correspondente à siste
matização dogmática do monismo jurídico, é perceptível a gra
dativa postulação e redução do Direito Estatal ao Direito Po
sitivo; consagra-se a exegese de que todo o Direito não só é 
Direito enquanto produção do Estado, mas, sobrètudo, de que so
mente o Direito Positivo é verdadeiramente Direito. Ê nesta 
direção da positividade do Direito Estatal que se pode inserir 
a contribuição de determinados juristas, como John Austin e Ru- 
dolf Von Jhering.

Seguindo uma tradição teórica aberta por Hobbes, John 
Austin encara o Direito como um mandato positivo fixado pela 
autoridade do soberano, sendo este a única fonte suprema do po
der com competência para aplicar a ordem legal. Muito próximo 
de Hobbes, mas buscando conciliar os princípios utilitaristas 
com a dogmática positivista, Austin incorre num rigoroso for
malismo lógico-estatista. Claro está que o conceito de Sobe
rania, enquanto poder absoluto de aplicar normas positivas, é 
identificado com o Direito emanado e permitido pelo Estado, 
porquanto a Soberania pertence e ê expressão do Estado. Ainda 
que seu argumento básico incida no fato de que o Direito é o 
Direito Positivo do soberano, Austin, levando em conta a tra
jetória da realidade jurídica inglesa, não nega o caráter de 
Direito ao Direito Judicial, pois o Direito "criado pelos jui
zes não deixa de ser Direito Estatal", ou seja, trata-se da a- 
tribuição concedida aos juizes pelo próprio Estado.52
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De todas elaborações teóricas que prestaram fundamenta
ção ao monismo jurídico, em fins do século XIX, a doutrina de 
Rudolf Von Jhering foi a que pareceu melhor corresponder aos 
horizontes histõrico-sociais do seu tempo. Jhering sustenta a 
tese de que o Direito é um sistema de normas imperativas ca
racterizadas pela "coação" e garantida pela força organizada 
do Estado. Por o Estado ser, o soberano detentor desta coação, 
torna-se a fonte única do Direito. Jhering delimita a valida
de do Direito às prescrições revestidas de sanção estatal. Is
so permite assinalar que, na concepção teleológica de Jhering, 
"a coação exercida pelo Estado constitui o critério absoluto 
do Direito; uma regra de Direito desprovida de coação jurídica 
é um contra-senso; ê um fogo que não queima, uma tocha que não 
ilumina. Pouco importa que esta coação seja exercida pelo juiz 
(civil ou criminal) ou pela autoridade administrativa. São
direitos, todas as normas realizadas desse modo; todas as de
mais, ainda que universalmente obedecidas, não o são. SÓ o 
chegam a ser quando se lhes agrega o elemento exterior da coa
ção pública".53

Mas, para além de sua redução do Direito à coação, que 
molda o Direito, de certo modo, com a "política da força" ou a 
"força regulada", Jhering avança na ordenação conceituai da es- 
tatalidade do Direito na medida em que privilegia o Estado co
mo instrumento máximo da "força" para qualificar juridicamente

53 JHERING, Rudolf Von. El fin en el derecho. Buenos Aires: Atalaya, 1946. p. 150-160; RE- 
ALE, Miguel, op. cit., p. 218.
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a normatividade social.54 Essas premissas são reveladas, ain
da que brevemente, em determinadas passagens de sua obra, O Fim 
no Direito [VeA Twejdk Àm R ech t) , particularmente, quando assinala 
que o "Direito de coação social acha-se somente nas mãos do Es
tado; ê o seu monopólio absoluto. Toda associação que queira 
fazer valer os seus direitos contra os seus membros, mediante 
a força, deve recorrer ao Estado, e este fixa as condições se
gundo as quais presta o seu concurso. Em outros tempos, o Es
tado é a fonte única do Direito, porque as normas que não po
dem ser impostas por ele não constituem 'regras de direito'. 
Não há, pois, direito de associação fora da autoridade do Es
tado, mas apenas direito de associação derivado do Estado. Es
te possui, como é exigido pelo princípio do poder soberano, a 
supremacia sobre todas as associações de seu território, e is
to se aplica também ã Igreja".55

Uma vez reconhecido, que o Capitalismo concorrencial/in
dustrial e o liberalismo político burguês forjaram um projeto 
jurídico monístico que se define no século XVIII e se consoli
da no século XIX, nada mais natural que, concomitante com a 
nova fase "monopolista" da produção capitalista e com o cres
cente intervencionismo sõcio-econômico do Poder Público, se 
engendrassem as necessárias condições para que se impusesse uma 
adequada estrutura normativa lógico-formal. Certamente, a de
corrência desse projeto, modelado no século XVIII e codificado

54 Cf. FASSÖ, Guido, op. cit., p. 164.

55 JHERING, Rudolf Von, op. cit., p. 157; REALE, Miguel, op. cit., p. 218-219.
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no século XIX, encaminha-se para um terceiro "ciclo" monísti- 
co, identificado, agora, a uma legalidade dogmática com rígi
das pretensões de cientificidade e que alcança seu apogeu dos 
anos 20/30 aos anos 50/60 deste século.

Determinados fatores como a expansão do intervencionis
mo estatal na esfera da produção e do trabalho, a passagem de 
um Capitalismo industrial para um Capitalismo monopolista "or
ganizado", sustentado por oligopólios e corporações transnaci- 
onais, bem como a implementação, a partir dos anos 30, de po
líticas sociais públicas no contexto de práticas keynesianas 
distributivas, favorecem a construção técnico-formal de uma 
ciência do Direito. O terceiro grande momento do monismo ju
rídico ocidental alcança a culminância no formalismo dogmático 
da Escola de Viena, representada basicamente pela "teoria pura 
do Direito", de Hans Kelsen. A concepção kelseniana da "enti
dade jurídica estatal" reflete um "mühdo monista formado por 
uma série de ordenamentos subordinados a uma hierarquia de
graus sucessivos (...) de extensão e eficácia decrescentes, 
desde o ordenamento internacional até ao Estado, às entidades 
autárquicas, às pessoas jurídicas públicas, às fundações 
etc.". 56 Para lã da simples coação, a identidade do Estado e 
do Direito permite considerar o Estado essencialmente como a 
ordem jurídica politicamente centralizada. 57 A proposta "ci
entífica" de Kelsen descarta o dualismo Estado-Direito, fun- 
dindo-os, de tal modo que o Direito é o Estado, e o Estado é o

56 REALE, Miguel, op. cit., p. 229.

57 Cf. KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. Coimbra: Armênio Amado, 1979. p. 385.
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Direito Positivo.

Em verdade, a representação do monismo jurídico, emba- 
sado no extremismo lógico-formalista da dogmática normativis- 
ta, tende a eliminar o dualismo jurídico estatal, na perspec
tiva de que o Estado é identificado com a ordem jurídica, ou 
seja, o Estado encarna o próprio Direito em determinado nível 
de ordenação, constituindo um todo único.

Para Kelsen, o Estado é um Estado de Direito permanen
te, porquanto a personalidade jurídica do Estado é a expressão 
da unidade de uma normatividade jurídica, um ponto de imputa
ção "(...) que o espírito do homem cognoscente, premido pela 
intuição, está demasiadamente inclinado a hipostasiar, a supor 
real, para representar-se, atrás da ordem jurídica, o Estado 
como um ser diferente daquela".58

O Estado configura-se como uma organização de caráter 
político-jurídico que visa não só à manutenção e coesão, mas à 
regulamentação da força em uma formação social determinada. 
Esta força está alicerçada, por sua vez, em uma ordem coerci
tiva, munida da sanção especificamente jurídica. O Estado le
gitima seu poder pela eficácia e pela validade oferecida pelo 
Direito, que, por sua vez, adquire força no respaldo proporcio
nado pelo Estado.59

co _ _
CAMPOS BATALHA, Wilson de Souza. Introdugão ao direito. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1968. v. 2, p. 783.

59 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos, op. cit., p. 67.
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A proposta normativista de Kelsen, expoente máximo do 
monismo jurídico contemporâneo no Ocidente, coincide com um pe
ríodo entre as duas grandes guerras, marcado pela depressão e- 
conômica, crise e renovação do Capitalismo, bem como o surto 
das implementações tecnocráticas e o crescimento organizado 
das forças produtivas sob o intervencionismo estatal. No ad
vento do Estado do Bem-Estar Social, as formas político-jurí
dicas intervencionistas, atinentes ã produção monopolística, 
apontam para o reconhecimento daqueles direitos estatais deno
minados por T. H. Marshall de "direitos sociais", uma vez que 
o Capitalismo do século XVIII havia favorecido o desenvolvi
mento das liberdades e dos direitos civis individuais, enquan
to que a industrialização capitalista do século XIX promoveu a 
expansão dos direitos políticos da cidadania e do sufrágio.60

Por fim, o quarto grande "ciclo" do monismo jurídico 
deve ser situado á partir dos anos 60/70. Correlaciona-se ele 
com as novas necessidades de reordenação e globalização do capital mo
nopolista (Capitalismo avançado) e com o enfraquecimento produti
vo do WeZ&aJie. S t a t z (crise fiscal e ingovernabilidade do Estado 
do Bem-Estar). Os princípios e os objetivos que sedimentaram 
o estatuto epistemológico da legalidade monística ocidental, 
instaurados entre os séculos XVII e XVIII, e predominantes nos 
séculos XIX e XX, começam a não mais responder eficazmente ãs 
novas demandas político-econômicas, ao aumento dos conflitos 
entre grupos e classes sociais, e ao surgimento de complexas

60 Cf. MARSHALL, T.H. Cidadania, classe social e status. Rio de Janeiro: Zahar, 1967. p.
75, 87-88.
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contradições culturais e materiais de vida inerentes ã socie
dade de massa.

Chega-se, nessa quarta etapa do processo, ao esgotamen
to do paradigma de legalidade que sustentou, por mais de três 
séculos, a modernidade burguês-capitalista. Entretanto, a des
peito do declínio desta concepção jurídica do mundo, o monismo 
estatal normativista resiste à qualquer tentativa de perder 
sua hegemonia, persistindo, dogmaticamente, na rígida estrutu
ra lógico-formal de múltiplas formas institucionalizadas. Isso 
fica demonstrado nas diferentes tendências formalistas que o 
neopositivismo legal assumiu no período que sucedeu a Segunda 
Guerra Mundial. 0 monismo jurídico positivista, descartando 
as análises de domínio da prática política e das relações so
ciais, se encastelou em construções meramente descritivo-abs- 
tratas e em metodologias mecanicistas, assentadas em procedi
mentos lõgico-lingüísticos.61 Isso significa que,- embora a 
dogmática jurídica estatal se revele, teoricamente, resguarda
da pelo invólucro da cientificidade, competência, certezaese
gurança, na prática se intensifica a gradual perda de sua fun
cionalidade e de sua eficácia. É por essa razão que se coloca 
a inevitável questão da crise desse modelo de legalidade. Por 
assim dizer, a crise do monismo jurídico estatal vem refletin
do o constante "(...) desajustamento entre as estruturas só- 
cio-econômicos e as instituições jurídico-políticas".62 Nesta

^  Cf. TUMANOV, Vladimir, op. cit., p. 151-154 e 179.
f\9  „  .. ^ ^FARIA, José Eduardo. Eficácia jurídica e violência simbólica. Sao Paulo: EDUSP, 1988. p. 

18.
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propalada crise do modelo jurídico vigente, há que se desta
car, como quer José E. Faria, sobretudo, "(...) o colapso do 
individualismo jurídico, o esvaziamento de vim Direito burguês 
edificado em torno da concepção de Direito subjetivo e a cres
cente dificuldade de se definir, em contextos sociais estrati
ficados e estruturalmente diferenciados, combinatórias exeqüí
veis entre legitimidade política e eficácia normativa".63 Seja 
como for, por ter consciência de sua relevância, esta questão 
da crise e das disfunções do paradigma jurídico hegemônico se
rá retomado e aprofundado no tópico seguinte.

Situada a formação do monismo jurídico e os principais 
"ciclos" constitutivos de sua trajetória na cultura ocidental, 
resta, por último, caracterizar os pressupostos de sua dogmá
tica jurídica enquanto estatuto epistemológico.

Torna-se imprescindível reconhecer historicamente de
terminados pressupostos ideológicos estreitamente vinculados e 
interdependentes que moldam o corpo da moderna doutrina do mo
nismo jurídico, tais como a estatalidade, a unicidade, a posi- 
tivação e a racionalização.

Como já foi visto quando da formação histórica do mo
nismo jurídico, o Direito que emergiu com a moderna sociedade 
burguês-capitalista, instrumentalizou-se como coerção legiti
mada por um poder soberano centralizado. Assim, a primeira e

63 FARIA, José Eduardo, op. cit., p. 18.
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essencial especificidade do Direito moderno é a natureza de sua 
estatalidade, ou seja, "só o sistema legal posto pelos órgãos 
estatais deve ser considerado Direito Positivo, não existindo 
positividade fora do Estado e sem o Estado".64 Tal procedimen
to de que o Estado soberano detém o monopólio da produção das 
normas jurídicas, permite aferir a função instrumental da mo
derna organização burocrático-centralizadora, no sentido de não 
só unificar nacionalmente o Direito, mas igualmente tornar vi
ável a supremacia da lei do Estado sobre as práticas normati
vas pluralistas, sobre a legislação canônica e sobre os pactos 
corporativos medievais. Neste particular, assiste inteira ra
zão a Miguel Reale, quando distingue duas tendências na apre
ciação da "estatalidade" do Direito. Aclarando melhor, assi
nala o jusfilósofo brasileiro que uma primeira maneira de ca
racterizar o monismo jurídico é a de estabelecer uma identida
de entre o Estado e o Direito, "apresentando o Estado como 
personificação do Direito ou como criador do Direito, excluin
do toda e qualquer idéia de garantia jurídica fora do Estado. 
Esta doutrina pode ser de monismo absoluto (Estado = Direito), 
de estatalismo geral (o Estado cria o Direito) ou de estata- 
lismo parcial (o Estado só produz o Direito positivo). A tese 
da estatalidade apresenta, num segundo prisma, uma feição es
pecial, relativista e pragmática, quando não vai além da veri
ficação de que não ê possível ordem e segurança sem o primado 
de um sistema de Direito, apresentando o Estado não como idên
tico ao Direito ou criador do Direito, mas como 'lugar geomé-

f\L REALE, Miguel, op. cit., p. 231.



75

trico da positividade jurídica'".65

Distintamente da ordem jurídica feudal, pluralista e 
consuetudinária, o Direito da sociedade moderna, além de en
contrar no Estado sua fonte nuclear, constitui-se num sistema 
único de normas jurídicas integradas ("princípio da unicida
de"), produzidas para regular, num determinado espaço e tempo, 
os interesses de uma comunidade nacionalmente organizada. Ain
da que se admitam outras fontes jurídicas, consagra-se, pe
remptoriamente, a lei estatal como expressão máxima da vontade 
predominante do Estado-Nação. Tendo presente a consolidação 
do modo de produção capitalista e a definição da burguesia co
mo segmento social hegemônico, impõe-se, a partir de uma ar
quitetura lõgico-formal unitária, o princípio de que toda so
ciedade tem apenas um único Direito, e que este "verdadeiro" 
Direito, instrumentalizado por regras positivamente postas, só 
pode ser produzido através de órgãos e de instituições reco
nhecidos e/ou oficializados pelo Estado. Constrói-se, assim, 
a segurança, a hierarquia e a certeza de um arcabouço de nor- 
matividade dogmática fundado no plano lógico de que só existe 
um Direito, o Direito Positivo do Estado. Por conseguinte, o 
princípio do monismo encontra sua legitimidade na justificação 
de uma concepção social e econômica de mundo. Esta projeção 
ideológica sedimenta os intentos da burguesia dominante no que se 
refere ã composição de um poder nacional soberano, "(...) or
ganizado burocraticamente para servir seus próprios interesses

65 REALE, Miguel, op. cit., p. 232.
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de proprietários, e, sendo assim, as normas de conduta, elabo
radas e garantidas através dessa organização, deveriam impor- 
se a todos os grupos microssociais, absorvendo as normas de ou
tra gênese e, valendo como o único direito, o direito em si. 
(...) o direito dimanado do poder soberano, é o único válido e 
legítimo, porque o único que tem na coerção sua característica 
ontológica fundamental".66

Outro elemento caracterizador do Direito Estatal, in- 
ter-relacionado com a própria "estatalidade" e "unicidade", ê 
o problema da "positividade" do Direito. Esta questão para 
Miguel Reale consiste, inicialmente, em constatar que "todo 
Direito se reduz ao Direito Positivo e que se equivalem todas 
as expressões da positividade jurídica".67 Ora, êpreciso con
vir que o Direito Positivo é a representação do Direito posto 
oficialmente, composto por um conjunto de regras coercitivas 
vigentes destinadas às condições históricas de vim espaço pú
blico particular. Pressupõe-se, na positividade jurídica, a 
organização centralizada do poder e o funcionamento de órgãos 
aptos a assegurar o cumprimento das regras.

Na verdade, a positivação da Dogmática Jurídica, resul
tante de dados lógicos e padrões de controle hierarquizados, 
imunizados de proposições e juízos axiológicos, reduz o Direi
to à ordem vigente. A instrumentalidade do Direito enquanto

66 COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 262-263.

67 REALE, Miguel, op. cit., p. 205.
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técnica coativa, marcada pela sanção organizada, repousa na 
autoridade estatal e nos mecanismos formais que diluem os in
fluxos condicionantes das formas ideológicas. Ademais, toda a 
validade e a eficácia da ordem jurídica embasam-se priorita
riamente na positividade sustentada e garantida pelo Estado. 
Ainda que se faça uma diferenciação entre a positividade e o 
processo de dogmatização, os critérios de validez da positiva- 
ção que envolvem as formas discursivas do monismo jurídico 
tendem a se associar nos marcos de uma circunstancialidade pri
vilegiada. Neste aspecto, deixa bastante claro Luiz Fernando 
Coelho que, mesmo não se confundindo a instância da dogmática 
legal com o positivismo jurídico, há de se perceber "(...) co
mo este é o lugar privilegiado de sua reprodução. A positivi
dade conota a episteme característica da concepção dogmática, 
que, coerentemente com a noção positiva de ciência, busca as
segurar certo grau de controle de seus enunciados, ao mesmo 
tempo em que busca assegurar as condições de legitimidade do 
monopólio da violência pelo Estado".68

Nessa perspectiva de dogmatização~do Direito moderno é 
que se pode retomar as preocupações de Reale no que tange a 
ser, a positividade jurídica sem Estado, possível ou não. Ora, 
a problematização no que diz respeito se há ou não "Direito sem 
positividade" e/ou se a "positividade só resulta do Estado", 
encontra resposta diferente em duas tendências tradicionalmen-

C  Q COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 271.



te antagônicas: o monismo e o pluralismo jurídico. Não obs
tante algumas interpretações mais atenuantes, a rigor o monis
mo jurídico consagra que todo Direito é a criação do Estado e, 
por conseguinte, todo Direito Estatal é Direito Positivo. A 
positividade enquanto processo de formulação, generalidade e 
validade objetiva, é o traço essencial do Direito Estatal. Por 
outro lado, o pluralismo jurídico não sõ deixa de associar o 
Direito com o Direito Positivo, como, sobretudo, admite a exis
tência do Direito sem o Estado e, mais ainda, "que pode exis
tir até Direito Positivo sem Estado e equivalente ao do Esta
do. A soberania, dessarte, não é una, mas múltipla, sendo a 
soberania do Estado, quando muito, um superlativo relativo". 69

Por fim, importa descrever o fenômeno da "racionaliza
ção" como pressuposto essencial para a correta compreensão dos 
aspectos normativos, institucionais e decisionais do moderno 
Direito Ocidental. Foi Max Weber quem melhor tratou a racio
nalidade não só como "expressão problemática do mundo moderno", 
mas, sobretudo, como "fio condutor" particular à civilização 
ocidental. 70 O processo de racionalização enquanto desenvol
vimento de um modo de vida, por vezes associado ao conceito de 
intelectualização, deve ser visualizado como "o resultado da 
especialização científica e da diferenciação técnica peculiar 
ã civilização ocidental. Consiste na organização da vida, por 
divisão e coordenação das diversas atividades, com base em um

69 REALE, Miguel, op. cit., p. 206.

70 Cf. LOEWITH, Karl, op. cit., p. 151-154; COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 308.
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estudo preciso das relações entre os homens, com seus instru
mentos e seu meio, com vistas ã maior eficácia e rendimento. 
Trata-se, pois, de um puro desenvolvimento prático operado pelo 
gênio técnico do homem". 71 Esse conjunto único de condições 
constituidoras de um certo tipo de racionalização, revelado, 
para Weber, no "espírito" do Capitalismo e do protestantismo 
burguês, "desencantaram" os poderes mágicos do sagrado e do re
ligioso, impondo ao mundo as necessidades calcadas no progres
so da ciência e da técnica. É natural, pois, que a racionali
dade, na medida em que se transforma num dos elementos nuclea
res da lógica do desenvolvimento capitalista, apareça estrei
tamente vinculada à estatalidade, à organização burocrática e 
ao formalismo legal. Ao delimitar o espaço da ação racional 
num encadeamento de "meios e fins", Weber distingue -uma-racio- 
nalidade material de uma racionalidade formal. A racionalida
de material ou absoluta, que está relacionada aos valores, à 
ética da convicção e ã razão substancial, é aquela que priori
za a subordinação dos meios aos fins a serem atingidos, ou se
ja, "os meios quase sempre costumam ser escolhidos após a de
terminação dos fins desejados. (...) a racionalidade material 
traduz a subordinação das normas individuais ãs normas gerais, 
basicamente em razão de seu conteúdo". 72 Já na racionalidade 
formal, identificada com a ética da responsabilidade e com a 
razão instrumental, os "fins são determinados em função de pro
cedimentos previamente definidos, conhecidos e regulados por

71 FREUND, Julien, op. cit., p. 21.

72 FARIA, José Eduardo, op. cit., p. 72; COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 298-299
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uma ordem legal". Na racionalidade formal, a consecução dos 
fins pressupõe a subordinação e o enquadramento dos meios às 
regras de comportamentos legalmente oficializados por autori
dades competentes. A esse propósito, esclarece José Eduardo 
Faria, a "experiência histórica do Estado Liberal (...) procu
rou privilegiar a racionalidade formal. Nesse sentido, as nor
mas são identificadas e qualificadas como jurídicas pela ma
neira como são decididas - e não por seu conteúdo. Logo, nem 
os fins justificam os meios nem as regras do jogo institucio
nal podem ser alteradas facilmente conforme pressões conjuntu
rais". 73 Nessa dinâmica de procedimentos formais que identi
fica a legitimidade com a legalidade, o exercício do poder com 
um estatuto legal-racional, a estatização das fontes jurídicas 
com a segurança, a impessoalidade com um sistema de dominação 
burguesa acabado, nada mais lógico do que a racionalização ju
rídica alcance sua culminância nos movimentos de codificação 
do século XIX. 74 Ora, o Estado moderno com seu aparato buro
crático tem um papel instrumental para a definição da validez 
formal dos critérios de legalidade e para a legitimidade do 
processo de racionalidade da vida social. Evidentemente, o 
normativo propiciado pelo Estado Liberal e o contratualismo po
lítico gerado pela ordem burguesa, favorecem uma racionaliza
ção jurídica, uma racionalização positivista fundada na pre
sunção de universalidade e neutralidade das regras jurídicas 
estatais. Esta racionalização jurídica que se instaura numa

73 FARIA, Jose Eduardo, op. clt., p. 72.

74 Cf. FARIA, José Eduardo, op. cit., p. 75; COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 306-307.
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"ordem institucional crescentemente utilitária", compreende 
complexas atividades diferenciadas e intercomplementares num 
amplo espaço que abrange os níveis de natureza política, eco
nômica e social. Para José Eduardo Faria, são esses processos 
que irão "acentuar o caráter altamente formalizante do Estado 
Liberal, uma vez que a validade do sistema político torna-se 
condicionada ã existência de um ordenamento jurídico cujas leis 
são necessariamente obrigadas a se enquadrar na rigidez hie
rárquica de um estatuto legal-racional". 75 Isso põe em evi
dência a ideologia tecno-formal do "centralismo legal" que- en
contra sua dinâmica histórico-interativa entrelaçada numa vi
são racional de mundo, permanentemente traduzida por processos 
de "estatalidade", "unicidade", "positivação" e "racionalida
de". De qualquer modo, esse foi o esforço para captar e deli
mitar os principais pressupostos epistemológicos simbolizado- 
res da moderna concepção do monismo jurídico ocidental. Fica 
clara a tentativa de descrever, até o presente momento, a tra
jetória da moderna cultura jurídica monística e sua interação 
no modo de produção capitalista, na estrutura social burguesa 
e no contexto da filosofia liberal-individualista.

Avançando na exposição, explicitaram-se os elementos 
formadores, os grandes "ciclos" históricos e os pressupostos 
caracterizadores do Direito Estatal como paradigma jurídico 
hegemônico. Veja-se, agora, como este paradigma de legalidade 
incorre na disfuncionalidade, deixando de dar respostas as ne-

75 FARIA, José Eduardo, op. cit., p. 74.
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cessidades humanas fundamentais e aos conflitos sociais emer
gentes de sociedades específicas de fins do século XX, sobre
tudo, de determinadas estruturas políticas existentes no espa
ço social do Capitalismo de tipo periférico.

1.2._ CRISE DE HEGEMONIA^E DISFUNÇÕES DO PARADIGMA JU
RÍDICO

Constatou-se que na evolução histõrico-política do Oci
dente prevaleceu uma cultura jurídica monística que reproduziu 
idealizações normativas, montagens e representações míticas, 
reveladoras dé certo tipo de racionalização formal e de lega
lidade estatal, próprias de um modo particular de produção eco- 
nômico-social. Por sua vez, tanto o racionalismo filosófico 
quanto o iluminismo político favoreceram os horizontes especí
ficos do Estado Liberal de base burguês-capitalista que, como 
fonte única de validade, foi capaz de exprimir em normas jurí
dicas, as idéias, os objetivos, as necessidades e as relações 
sociais de segmentos dominantes da sociedade.

No percurso dos grandes "ciclos" monísticos do moderno 
Direito Estatal, representados pela formação, sistematização e 
apogeu, podem-se visualizar dois paradigmas político-ideológi- 
cos hegemônicos: primeiramente, o jusnaturalismo - fundado no 
racionalismo metafísico-natural - e, posteriormente, o positi
vismo jurídico dogmático, alicerçado no racionalismo lõgico- 
instrumental.
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A concepção jusnaturalista, produto do liberal-contra- 
tualismo e do racionalismo do século XVIII, refletiu, como já 
vimos, as condições sociais e econômicas da burguesia capita
lista ascendente. A função ideológica do jusnaturalismo, en
quanto proposição defensora de um ideal eterno e universal, na
da mais fez do que esconder seu real objetivo, ou seja, possi
bilitar a transposição para vim outro tipo de relação política, 
social e econômica, sem revelar os verdadeiros atores benefi
ciados. Os princípios ênunciados por este jusnaturalismo mos
traram-se extremamente falsos, ao clamarem por vima retórica 
formalística da igualdade, da liberdade e da fraternidade de 
todos os cidadãos.

0 processo desencadeado pela Revolução Industrial (sé
culo XIX) e suas consequências na modernidade tecno-científica, 
bem como os vastos movimentos de codificação e consolidação 
sócio-política da burguesia acabaram propiciando a expressão 
máxima do racionalismo formal moderno, ou seja, o positivismo. 
O positivismo não só se torna a verdadeira ciência das socie
dades industriais avançadas, como também acaba convertendo-se 
numa conduta e numa forma de vida onde os valores essenciais 
são: a competição, a materialidade, a ordem, a segurança, o pro
gresso, a liberdade e o pragmatismo utilitário. 0 desenvolvi
mento do Capitalismo desencadeou a racionalidade positivista 
como um fenômeno generalizado e complexo que se por um lado li
berta, por outro reprime. Em sua crítica ao positivismo, Jür- 
gen Habermas assegura que o tecnicismo nada mais é do que uma 
ideologia que tenta pôr em prática, sob qualquer preço, o co
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nhecimento técnico e a ilusão objetivista das ciências. Alu
são semelhante mereceu apreço de Adorno e Horkheimer, para os 
quais, no fluxo da racionalidade positivista e de sua inserção 
numa cultura de massas que automatiza, aliena e manipula, a 
ideologia tecnicista da indústria cultural acaba possibilitan
do que o "conformismo substitua a consciência. Jamais a ordem 
por ela transmitida é confrontada com o que ela pretende ser 
ou com os reais interesses dos homens" . 76

A representação dogmática do positivismo jurídico que 
se manifesta através de um rigoroso formalismo normativista 
com pretensões de "ciência", torna-se o autêntico produto de 
uma sociedade burguesa solidamente edificada no progresso in
dustrial, técnico e cientifico. Esse formalismo legal esconde 
as origens sociais e econômicas da estrutura de poder, harmo
nizando as relações entre capital e trabalho, e eternizando 
através das regras de controle, o òtoutaò quo dominante.

Embora não se confundam, importa notar pontos simila
res que podem aproximar teleologicamente o jusnaturalismo das 
múltiplas tendências da Dogmática Jurídica. A temática pela 
sua importância merece a atenção de Tigar e Levy, para os quais 
"os teóricos do direito natural do ocidente moderno, da mesma 
forma que os positivistas, trabalham com o mesmo material - a 

ideologia jurídica da burguesia triunfante. Enquanto os posi

76 CARDOSO, Onésimo de Oliveira. Diferentes conceitos e concepções de ideologias. In: NEOTTI, 
Clarêncio (Org.). Comunicaçao e ideologia. São Paulo: Loyola, 1980. p. 43.
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tivistas salientam o sistema de coerção que aplica a ideolo
gia, os defensores do direito natural focalizam as premissas 
da liberdade humana que a ideologia inevitavelmente formula. 
Abordam ambos o mesmo problema, ainda que de direções diferen
tes. Situam-se dentro, e não fora, dos sistemas que exami
nam" . 77

Não será demais ressaltar que o projeto da moderna Dog
mática Jurídica estatal resultante do iluminismo político, en
quanto- pretensão de formar um Direito -justo - e igualitário,; te
ve sempre como exigência a universalidade dos direitos huma
nos, a defesa em torno do sujeito individual de Direito, a di
visão e equilíbrio dos poderes constituídos, o arranjo demo
crático através de um sistema representativo e, por último, a 
plena libertação sócio-política do homem. Entretanto, o ilu
minismo tecno-científico, que possibilitou o domínio da natu
reza, fracassou em não ter conseguido a realização do homem e 
o pleno domínio de suas instituições sociais, estatais, morais 
e jurídicas. Da mesma forma que o iluminismo tecno-científico 
evoluiu como forma instrumental racionalizada voltada para a 
alienação, repressão e desumanização, o estatuto da legalidade 
estatal liberal, incrustado na lógica de postulações empíri
cas, funcionais e mecanicistas, não foi capaz de realizar a 
emancipação e a libertação do homem.

77 TIGAR, Michel E. , LEVY, Madeleine R. 0 direito e a ascensão do capitalismo. Rio de Ja
neiro: Zahar, 1978. p. 284.
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Na modernidade da cultura positiva monística, "nenhum 
Direito está de fato à altura desta reivindicação universalis- 
ta, todo Direito é particularizado, não realiza o verdadeiro 
interesse geral, mas apenas o interesse médio de uma elite mi
noritária; todo Direito é temporário: apenas transitoriamente 
constitui a expressão legítima das condições adequadas de de
senvolvimento da sociedade" . 78 O Direito, enquanto dogmática 
normativa produzida pela força e pela imposição do Estado bu
rocratizado (quer seja capitalista, quer seja socialista), pro
cura excluir de sua dinâmica histórica uma interação e uma fun
damentação mais íntima com o social, o econômico, o político e 
o filosófico.

0 Direito escrito e formalizado da moderna sociedade 
burguês-capitalista alcança seu apogeu com a sistematização da 
Dogmática Jurídica. 0 paradigma da Dogmática Jurídica forja- 
se em proposições legais abstratas, impessoais e coercitivas, 
formuladas pelo monopólio de um poder público centralizado (o 
Estado), interpretadas e aplicadas por órgãos (Judiciário) e 
por funcionários estatais (os juizes). Por ser, na sua essên
cia, um Direito escrito identificado com a lei e produzido uni
camente pelos órgãos estatais, minimizam-se, na tradição de 
suas fontes formais, as múltiplas manifestações de exteriori
zação normativa (direito espontâneo, informal, extra-estatal 

etc.), representadas pelos corpos sociais autônomos (sindica
tos, assembléias, corporações, comunas, associações profissio-

FETSCHER, Iring. Direito e justiça no marxismo soviético. In: Karl Marx e os marxistas.
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1970. p. 231.
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nais, grupos sociais de toda espécie etc.).

Em verdade, numa análise mais atenta, há que se reco
nhecer certos avanços e conquistas históricas incorporados na 
cultura político-jurídica ocidental deste projeto de legalida
de liberal-burguês, nascido no século XVIII e consolidado para 
garantir os interesses sociais, econômicos e políticos de uma 
estrutura de poder em determinada "época". Entretanto, esta 
supremacia representada pelo monismo jurídico, que funcionou 
corretamente com sua racionalidade formal e serviu adequada
mente às prioridades institucionais por mais.de dois séculos, 
começa, com a crise do Capitalismo monopolista e a consequente 
globalização e concentração do capital atual, bem como com o 
colapso da cultura liberal-individualista, a não mais atender 
o universo complexo dos sistemas organizacionais e dos novos 
sujeitos sociais. Evidencia-se o descompasso de uma estrutura 
normativista, gerada-em função de valores e de interesses, que 
sofre incisivas modificações paradigmáticas e não mais retrata 
os inteiros objetivos das condições de vida presentes. As atu
ais sociedades de massa integrantes do centro e da periferia 
capitalista passam por novas formas de produção do capital, por 
radicais contradições sociais e por instabilidades continuadas 
que refletem crises, tanto a nível de legitimidade, quanto a 
nivel de produção e aplicação da justiça. Ademais, importa 
enfatizar que o esgotamento do modelo jurídico tradicional não 
é a causa, mas o efeito de um processo mais abrangente que, 
tanto reproduz a transformação estrutural porquê passa o sis
tema produtivo do Capitalismo global, quanto expressa a crise
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cultural valorativa que atravessa as formas de fundamentação 
dos diferentes setores das ciências humanas. De fato, urge 
identificar os fatores explicativos que levam à gradativa dis
sociação entre o racionalismo formal enquanto processo lõgi- 
co-justificador de mundo e a racionalidade material enquanto 
prática social marcada por novas formas de conflitos e deman
das. Daí que, na busca de uma saída è de uma "nova ordem" 
(também desejada pelo novo ciclo do Capitalismo), impõe-se a 
obrigatoriedade de se propor a discussão sobre a "crise dos pa
radigmas", porquanto não se pode mais desconsiderar a incapa
cidade- das ciências humanas de tratar eficazmente a totalidade 
da situação do homem em face das disfunções das formas de "ver
dades" tradicionais e dos obstáculos epistemológicos ao saber 
vigente.

Isso nos conduz a delimitar o espaço de entendimento 
da crise, quer no âmbito abrangente das ciências humanas, quer 
na esfera específica do fenômeno jurídico. Examinando os pro
blemas resultantes do desenvolvimento do Capitalismo avançado, 
Habermas distingue quatro formas de "crise": crise de legiti
mação, crise de motivação, crise econômica e crise de raciona
lidade. As duas primeiras são reflexos de uma crise de iden
tidade, enquanto as demais manifestam uma crise sistêmica. Em 
regra, as crises são concebidas como "perturbações" mais dura
douras que não são resolvidas e fogem do controle e da integra
ção de um dado sistema sõcio-cultural. 79

Cf. HABERMAS, JUrgen. A crise de legitiroagao no capitalismo tardio. Rio de Janeiro: Tem
po Brasileiro, 1980. p. 62-68; FREITAG, Barbara. A teoria critica: ontem e hoje. São
Paulo: s/ed., 1986. p. 99-100.
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O prolongamento dessa questão, na perspectiva marxis
ta, clama que toda "crise" representa a agudização das contra
dições de classes e dos conflitos sociais. Cabe, igualmente, 
a esse respeito, a posição de Marilena Chauí, segundo a qual a 
"crise" está associada a divisões, submissões e conflitos no 
interior da sociedade e da política. 80 Também é interessante 
sublinhar que a idéia de crise pode estar simplesmente articu
lada ao conceito dè "ruptura", enquanto "desconformidade es
trutural entre um processo e seu princípio regulador". 81 Esta 
formulação de crise é aplicada por H. Jaguaribe "no que diz 
respeito às condutas referíveis a valores, condutas éticas e 
normativas", mais precisamente, quando o "comportamento entra 
em conflito com a norma", criando-se, assim, uma situação de 
desconformidade e contradições entre a ordenação reguladora e 
o procedimento que aquela supostamente condiciona. Já admi
tindo a Sociedade como um sistema moldado por múltiplas insti
tuições racionais e direcionando a discussão para o campo do 
Direito, José E. Faria assinala que a "idéia de crise aparece 
quando as racionalidades parciais não mais se articulam umas 
com as outras, gerando graves disfunções estruturais para a 
consecução do equilíbrio social. (...) a crise representa a 
Sociedade (...) invadida por contradições. Assim considerada, 
a crise é uma noção que serve para opor uma ordem ideal a uma 
desordem real, na qual a ordem jurídica é contrariada por acon-

80 Cf. CHAUl, Marilena. Cultura e democracia: o discurso competente e outras falas. 3. ed. 
São Paulo: Moderna, 1984. p. 36-37; SANTOS, Boaventura de Souza. Um discurso sobre as 
ciências. Porto: Afrontamento, 1987.

81 JAGUARIBE, Hélio. In: KUJAWSKI, Gilberto de Mello. A crise do século X X . São Paulo: Ã- 
tica, 1988. p. 63-64.



tecimentos para os quais ela não sabe dar respostas eficazes". 82 

É ainda José E. Faria quem recorda que a noção de crise no Di
reito, começou a ser destacada, nos últimos cinquenta anos, pe
la literatura jurídica incorporada por civilistas franceses, 
como Morin, Savatier e Ripert. Ora, a crise do Direito não é 
uma crise setorial isolada, mas está diretamente relacionada 
com a crise dos fundamentos e dos paradigmas que norteiam a mo
dernidade. Em todo caso, ao se aludir a uma crise no Direito, 
tem-se presente que o que está em crise é o paradigma da Dog
mática Jurídica estatal, consolidada nos séculos XVIII e XIX. 
Anote-se, ademais, para o mesmo autor, a necessária distinção 
entre "crise subjetiva" e "crise real". A "crise subjetiva" 
envolve uma visão individualizada a nível político, sociológi
co e ideológico. Esta pode ser interpretada, conservadoramen- 
te, no sentido da "restauração de uma ordem que está sendo vi
olada e que começa a ficar ineficaz", ou, criticamente, no sen
tido da "liberalização -de -energias", do desmascaramento do ve
lho paradigma da Dogmática Jurídica e da "eclosão do novo". A 
"crise real" implica numa "crise substantiva de uma dimensão 
da realidade (...) trata-se de um sistema jurídico que não fun
ciona, ou que começa a ter dificuldade em manifestar sua von-

QO —tade". Por conseguinte, a significaçao de "crise" ao longo 
de toda essa pesquisa, quer seja alusiva especificamente ao Di
reito, quer seja associada ao Estado, ã sociedade de capitalis
mo periférico e aos valores hegemônicos de época, denota sem-

82 -FARIA, Jose Eduardo, op. cit., p. 20.
83 - r —Cf. FARIA, José Eduardo. 0 direito e a política. Conferência proferida no curso sobre

Hermenêutica Jurídica, realizada na Escola Superior da Magistratura, Porto Alegra, em 01
dez. 1989.
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pre a disfuncionalidade, a falta de eficácia ou o esgotamento 
do modelo ou situação histórica, aceitos e tradicionalmente vi
gentes .

A noção de "crise" alcança maior amplitude quando se 
insere nos limites de validação do conhecimento científico e 
nos pressupostos de fundamentação da verdade. É pensando nes
te entendimento que se faz oportuno introduzir a noção de "cri
se" com o conceito de "paradigmas". Ora, como se sabe, o con- 
ceito-chave de "paradigma" foi desenvolvido por Thomas Kuhn pa
ra retratar uma estrutura absoluta de pressupostos que funda
mentam uma "comunidade científica", sendo um modelo de cienti- 
ficidade diferente da concepção técnico-positivista predomi
nante. Por conseguinte, a formulação de "paradigma", num sen
tido kuhniano, indica "... toda a constelação de crenças, va
lores, técnicas etc., partilhados pelos membros de uma comuni
dade determinada". 84

Contrapondo-se ao positivismo clássico que visualiza 
os modelos de fundamentação mediante uma evolução histórica 
linear, cumulativa e contínua, para Thomas Kuhn, as "práticas 
científicas compartilhadas" implicam avanços descontinuados, 
saltos qualificativos e rupturas epistemolõgicas. Todo para
digma científico não está livre de anomalias causadoras de pos
síveis "crises" estruturais, entretanto, só será posto de lado

Cf. KÜHN, Thomas S. A estrutura das revoluçoes científicas. São Paulo: Perspectiva, 1975. 
p. 218; SANTOS, Boaventura de Souza. Introdução a uma ciência pós-moderna. Rio de Ja
neiro: Graal, 1989. p. 132-143.
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quando não for mais capaz de resolver inteiramente os proble
mas. Deste modo, na assertiva de Thomas Kuhn, o processo de 
substituição de um velho paradigma por outro novo, além de ser 
aceito pela "comunidade científica", depende, não obstante, 
"de que ele mostre ser um modelo de procedimento efetivo na re
solução de pelo menos alguns dos problemas que o paradigma.an
terior não conseguia resolver" . 85 A resolução das crises e o 
processo de substituição dos paradigmas resultam de vima "revo
lução científica" consensualizada. Nessas circunstâncias, uma 
"revolução científica" se instaura "quando um segmento da t co
munidade científica entende que o paradigma adotado é incapaz 
de explicar um aspecto da natureza considerado importante. 
Essa consciência do fracasso ê um pré-requisito para a instau
ração de uma situação de crise. Generalizando-se essa consci
ência, surgem paradigmas alternativos em competição, objeti
vando cada um deles a reorganização da ciência nos seus ter-

ii 8 6mos •

A postura epistemolõgica kuhniana partilha, assim, de 
uma concepção relativista de ciência, cuja trajetória é pontu
ada por rupturas não-cumulativas e por processos contraditóri
os marcados por superações revolucionárias. Segue-se daí que, 
ao se examinar as condições para uma nova proposta- paradigmá
tica do Direito, assume significação repensar as questões da 
"crise dos paradigmas" dominantes e as rupturas dos modelos de 
fundamentação, pois, como na correta assertiva antipositivista

85 *CUPANI, Alberto. A crítica do positivismo e o futuro da filosofia. Florianopolis: UFSC,
1985. p. 58-59.

86 —  _SANTOS, Irineu Ribeiro dos. Os fundamentos sociais das ciências. São ftulo: Balis, 1979. pi 61.
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de Kuhn, as crises são uma pré-condição necessária para a emer
gência de novas teorias e de novos paradigmas. 87

Ê possível, a partir dos pressupostos epistemológicos 
abertos por autores como Thomas Kuhn, definir a Dogmática Ju
rídica estatal como um autêntico paradigma positivista, reves
tido da exigência básica de uniformização e sistematização me
diante o consenso da comunidade científica dos juristas. Nes
se contexto, ao tentar aplicar as principais teses kuhnianas 
no âmbito do Direito, Enrique Zuleta Puceiro reforça a propo
sição de que, na tradição do Direito Ocidental, a constituição 
de um pensamento formal-racional tipificado como paradigma ci
entífico sõ pode ser reconhecido com a solidificação da Dogmá
tica Jurídica positivista, porquanto tão-somente este paradig
ma dogmático hegemônico apresenta certos elementos qualifica- 
dores para esse propósito, como a suposta neutralidade cientí- 
fico-metodológica, a hierarquia sistematizada, a universalida
de dos princípios, crença em valores gerais, redução aos limi
tes da descrição empírica e a racionalidade lõgico-formal. 88 

Ora, o principal elemento científico da Dogmática Jurídica foi 
o fato deste paradigma ter oferecido respostas "previsíveis" e 
"regulares" para os tipos de conflitos tradicionais, o que per
mitia o funcionamento do sistema de forma eficaz: mantinha a 
"certeza" e a "segurança" das relações porque garantia as ex
pectativas. Agora, no entanto, o positivismo jurídico dogmá-

87 Cf. KUHN, Thomas S., op. cit., p. 107.
88 - rCf. PUCEIRO, Enrique Zuleta. Paradigma dogmático y evolución científica. Anales de la 

Catedra Francisco Suárez. Granada, n. 22, p. 282, 1982; Paradigma dogmático y ciência 
dei derecho. Madrid: Editoriales de Derecho Reunidos, 1981. p. 11-42.
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tico começa a vivenciar uma profunda crise, por permanecer ri
gorosamente preso à legalidade formal escrita e ao monopólio 
da produção normativa estatal, afastando-se das práticas soci
ais cotidianas, desconsiderando a pluralidade de novos confli
tos coletivos de massas, desprezando as emergentes manifesta
ções extralegislativas, revelando-se desajustado às novas e 
flexíveis formas do sistema produtivo representado“ peio— Capi-~ 
talismo global, dando pouca atenção às contradições das socie
dades liberal-burguesas (principalmente aquelas provenientes 
de necessidades materiais dos pólos periféricos) e, finalmen
te, sendo omisso às mais recentes investigações interdiscipli-

89nares.

A crise do monismo jurídico estatal enquanto paradigma 
hegemônico reside no fato de que suas regras vigentes não só 
deixam de resolver os problemas, como ainda "não conseguem mais 
fornecer orientações, diretrizes e normas capazes de nortear" 
a convivência social. Ora, não tendo mais condições de ofere
cer soluções, o modelo jurídico dominante apresenta-se como a

*— • 90própria fonte privilegiada da crise e das incongruências.

O reconhecimento de que os pressupostos essenciais do 
monismo jurídico estatal de inspiração liberal-burguesa estão 
se tornando cada vez mais inadequados e pouco eficazes, vem com
provar que estamos vivendo uma fase de transição paradigmáti-

O Q
Cf. CAMPILONGO, Celso Fernandes. Representação política e ordem jurídica: os dilemas da 

democracia liberal. São Paulo: USP, 1987. p. 12-13. Dissertaçao (Mestrado em Direito) 
- Faculdade de Direito, Universidade de Sao Paulo, 1987.

90 FARIA, Jose Eduardo, op. cit., p. 30-31.
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ca, pois, como salienta Celso F. Campilongo, não se consegue 
mais harmonizar o "(...) individualismo característico do pa
radigma dogmático - trivializador, generalizador e atomizador 
dos conflitos sociais - com a natureza coletiva dos conflitos 
grupais e classistas". 91 Ora, o efeito cumulativo desse pro
cesso de crise reflete o conflito entre o velho paradigma dog
mático e o novo estatuto alternativo. Ainda que não se tenha 
o perfil acabado e plenamente maduro do paradigma alternativo, 
é possível vislumbrar o consenso comunitário em torno de prin
cípios comuns de orientação que levam a tal superação. 0 que 
se deve ter muito claro, como alerta Celso F. Campilongo, é 
que, enquanto "o paradigma positivista - herdeiro das fórmulas 
jurídicas e políticas do século passado - ainda possui um en
foque estrutural, formalista e estático do Estado e dò Direi
to, os paradigmas alternativos assumem uma perspectiva que 
transcende os limites normativos da dogmática, procurando cap
tar os antagonismos sociais e conferindo dinamismo e flexibi
lidade aos mecanismos jurídicos legais e extralegais, estatais 
e extra-estatais". 92 Nada mais natural, diante da crise do 
monismo jurídico estatal enquanto paradigma hegemônico, que se 
articule toda uma preocupação epistemolõgica na busca de um no
vo referencial para o Direito. Evidentemente que a substituição 
do modelo jurídico dogmático por um novo paradigma, aponta, 
no dizer de Campilongo, para um amplo processo de "flexibili
dade, abrangência e racionalidade substantiva" que levam ã su

91 CAMPILONGO, Celso Fernandes, op. cit., p. IA.
99 CAMPILONGO, Celso Fernandes, op, cit., p. 13.
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peração da "rígida identificação formal do Direito com a lei" 
e ã revisão do "princípio do monopólio estatal da produção nor
mativa". Acrescenta, o jusfilósofo brasileiro que já existem 
significativos indícios dessa orientação, ainda que o paradig
ma alternativo não tenha sido construído. Um conjunto de ves
tígios confirmam a implementação crescente de novos mecanismos 
de auto-regulação dos conflitos e de resolução dos interesses 
emergentes. O alargamento de fórmulas jurídicas mais flexí
veis e eficazes, permite, segundo Celso Campilongo, deixar de 
lado "iima concepção meramente legalista da justiça" que iden
tifica Direito com lei, possibilitando que a solução dos con
flitos se efetive "através de fórmulas inteiramente novas de 
negociação, mediação e arbitramento. Valendo-se de mecanismos 
informais, essas técnicas abandonam, de um lado, a racionali
dade formal dos ordenamentos de inspiração liberal, e, de ou
tro, recuperam uma práxis orientada pela racionalidade materi
al dos interesses e valores em jogo" . 93

É no âmbito destas preocupações que se insere a pro
posta e o desenvolvimento da presente tese. A clara indicação 
de um novo paradigma de validade para o Direito alicerçado num 
certo tipo ampliado de pluralismo (pluralismo jurídico comu- 
nitário-participativo), capaz de reconhecer e legitimar novas 
normatividades extra e infra-estatais (institucionalizadas ou 
não), engendradas por carências e necessidades próprias das 
contingências de sujeitos coletivos recentes, e de apreender as

93 CAMPILONGO, Celso Fernandes, op. cit., p. 14.



97

especificidades das representações formadas juridicamente no 
Brasil, Estado Nacional do Capitalismo periférico, marcado por 
estruturas de "homogeneidades precárias" e pulverizado por es
paços de conflitos intermitentes. Cabe advertir, entretanto, 
que essa opção é por um pluralismo progressista, de base demo- 
crãtico-participativa. Éxclui-se, assim, qualquer aproximação 
com a proposta falaciosa e conservadora de pluralismo advogada 
pela "avalanche" neoliberal ou neocorporativista, muito_. ade
quada aos interesses maquiavélicos e às novas condições cria
das e impostas pelo Capitalismo monopolista avançado, engen
drado pelos países ricos do "centro" e exportado para a peri
feria. Tal pluralismo conservador interessa ser defendido e 
propagado pelos blocos hegemônicos centrais, pois a liberali
zação, privatização e livre mercado, em contextos periféricos 
dominados por elites selvagens e inescrupulosas (que estão a 
serviço do capital internacional), é o sintoma trágico do de
sajuste, do conflito globalizado-e da crise permanente.

Afirma-se, deste modo, a proposta de um novo pluralis
mo jurídico (designado de "comunitário-participativo") confi
gurado num modelo aberto, descentralizado e democrático, pri
vilegiando a participação direta dos sujeitos sociais na regu
lação das instituições-chave da Sociedade e possibilitando que 
o processo histórico se encaminhe pela vontade e controle das 
bases comunitárias. Reitera-se nessa tendência, antes de mais 
nada, a propensão segura de se visualizar o Direito como um 
fenômeno resultante de relações sociais e valorações deseja
das, de se instaurar uma outra legalidade a partir da multi
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plicidade de fontes normativas não obrigatoriamente estatais, 
de uma legitimidade embasada nas "justas" necessidades funda
mentais de movimentos sociais e, finalmente, de encarar a ins
tituição da Sociedade como uma estrutura descentralizada, plu
ralista e participativa.

Por conseguinte, antes de desenvolver o novo pluralis
mo jurídico enquanto paradigma de juridicidade alternativa im
põe-se tratar, primeiramente, da crise e da superação do mode
lo tradicional, materializado no monopólio da produção jurídi
ca estatal. Tal direcionamento implica na obrigatoriedade de 
se avançar na explicitação de suas causas e consequências a ni- 
vel de uma especificidade histórica temporal e espacial. Co
mo verificar-se-á em seguida, isso remete ao exame dos fatores 
que tornam os procedimentos formais institucionalizados (em
pregados pelo paradigma da Dogmática Jurídica), gradualmente, 
injustos e ineficazes para satisfazer as necessidades deseja
das e para resolver os crescentes conflitos coletivos, articu
lados por agentes de uma nova cidadania (movimentos_sociais),
que, com seus valores e projetos de vida, instituem as bases 
de uma nova cultura política e jurídica.



2 - PLURALISMO, DEMANDAS SOCIAIS E 
CONFLITOS COLETIVOS

Tendo consciência da amplitude e complexidade que en
volve uma discussão epistemolõgica sobre a crise paradigmática 
da Dogmática Juridica estatal no contexto da cultura ocidental 
contemporânea, inclina-se a pesquisa, presentemente, por des
locar todo o questionamento temático para a realidade latino- 
americana e para os limites de um espaço territorial confliti- 
vo do Capitalismo periférico. Por reconhecer e entender que o 
esgotamento do paradigma fundado na legalidade liberal-burgue- 
sa afeta a sociedade ocidental como um todo, independente de 
seu estágio de desenvolvimento industrial, avanço técno-cien- 
tífico e nível de modernização das instituições, não se discu—  
tirá o largo espectro da questão das insuficiências do monis- 
mo juridico nas sociedades avançadas ou pós-industriais (Euro
pa Ocidental e EUA), cabendo examinar, por tocar mais de perto 
e por exemplificar a nossa vivência cotidiana, tão-somente a 
realidade de um país latino-americano, no caso particular, o 
Brasil. Com isso, empiricamente, parte-se de uma experiência 
de normatividade histõrico-concreta geradora de subsidios que 
melhor retratam o sintoma do problema apontado. Depreende-se
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dessa constatação um maior acesso ã discussão e interpretação 
da problemática acerca do fenômeno da legalidade monista-esta- 
tal, quando projetado para um horizonte téórico-crítico de i- 
lações mais abrangentes. Dai, igualmente, a relevância de se 
explicitar, antes de mais nada, o sentido real para a catego
ria "capitalismo periférico". Para os propósitos desta dis
cussão e tendo em conta a especificidade brasileira, "capita
lismo periférico" passa a significar um modelo de desenvolvi
mento que estabelece a dependência, submissão e controle das 
estruturas sócio=econômicas_ ê  político-culturais__ locais e/ou 
nacionais aos interesses das transnacionais e das economias dos 
centros hegemônicos.

Refletindo um pouco mais sobre essas asserções, dir- 
se-ia que os países periféricos da América Latina (caso parti
cular do Brasil) possuem economias de dependência por serem 
controlados e por reproduzirem as condições e o jogo de inte
resses do capital central dominante. A internacionalização da 
economia capitalista, através da exportação de capitais, tem 
pleno curso pela dinâmica que se abre aos países dominantes, 
diante da fácil acumulação de lucros, da disponibilidade de 
mão-de-obra, dos baixos salários e do monopólio das fontes de 
matéria-prima barata.

A expansão da economia capitalista intensifica a san
gria dos mercados dos países pobres e amplia as desigualdades 
de intercâmbio do comércio mundial, restringindo à América La
tina a mera função de exportadora de produtos primários e im-



portadora de capital e tecnologia. Constantemente, a conjun
tura do capital imperialista central se recompõe e articula no
vas formas de intervenção (os "ciclos" do Capitalismo) no es
paço de dependência dos países periféricos. Assim, as nações 
ricas e industrializadas impõem uma estratégia de dominação que 
aparece sobre a forma de uma moeda-padrão (o dólar), de uma 
determinada política "protecionista" do comércio e do mercado 
(os Acordos de Bretton Woods, 1944, e a criação do GATT, 1947), 
de uma industrialização da periferia com a formação de corpo
rações transnacionais, bem como da constituiçãocfe organizações 
financeiras, como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Interna
cional. 1

A condição político-econômica de dependência dos paí
ses periféricos evidencia cada vez mais a complexidade e as 
contradições entre o Centro e a Periferia. Neste contexto, o 
marco essencial está no processo "dependente-associado", defi
nido pelas inter-relações entre os setores externos (empresas 
e capitais estrangeiros) e os setores internos (Estado e elite 
local dominante). Ora, a dinâmica da dependência periférica 
não pode ser explicada como uma situação imposta exclusivamen
te pelas condições externas, nem tampouco como mero produto 
das "relações internas de classes dos países dependentes". Há 
que se considerar que todo o fenômeno histórico está vinculado 
a peculiaridade de interesses associados tanto a nível nacio
nal quanto internacional.

1 Cf. transcriçao de subsídios extraídos de: WOLKMER, Antonio Carlos. 0 terceiro mundo e a 
nova ordem internacional. São Paulo: Ãtica, 1989. p. 20-21.
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Parece claro, por conseguinte, que os sintomas das con
tradições dos países periféricos latino-americanos devem ser 
buscados na conjugação dos fatores internos e externos, pois a 
dependência é produto tanto das condições criadas pelo sistema 
de dominação político-econômico mundial quanto das relações de 
classes e da ação ético-cultural dos agentes e dos grupos na 
esfera de cada naçao e de cada Estado. Nesse rumo de indaga
ção, que pauta pela dialética de um processo global (somatório 
dos condicionantes exógenos e endógenos), torna essencial, pa
ra compreender o "periférico" e a "dependência" numa sociedade 
como a brasileira, ter muito claro o papel interno das rela
ções sociais e das contradições de classes. 3

Isso posto e retomando a linha de condução do primeiro 
capítulo, há de se deixar evidenciado que o paradigma jurídico 
tradicional — Direito identificado com a lei e como produção 
exclusiva do Estado — é o modelo normativo que vem dominando 
oficialmente, em fins do século XX, os países industriais a- 
vançados do chamado Primeiro Mundo (Europa central) e os paí
ses em desenvolvimento da periferia (América Latina), indepen
dentemente do enquadramento dessas sociedades em estruturas 
sõcio-políticas capitalistas de livre mercado ou de planifica-

2 WOLKMER, Antonio Carlos, op. cit., p. 23 e 25.
3 -Para um maior aprofundamento sobre a questão do "capitalismo periferico", consultar: AMIN,

Samir. 0 desenvolvimento desigual. Rio de Janeiro: Forense-Universitária, 1976; GONZÃ- 
LEZ, Norberto. Vigência actual dei concepto de centro-periferia. Pensamiento Iberoame- 
ricano. Revista de Economia Política. Madrid, n. 11, p. 17-29, ene./jun. 1987; SOUZA 
SANTOS, Boaventura de. 0 Estado e a sociedade em Portugal (1974-1988). Porto: Afronta
mento, 1990. p. 105 e segs. No que se refere a "dependencia", recomenda-se confrontar: 
CARDOSO, Fernando H. , FALETTO, Enzo. Dependência e desenvolvimento na América Latina., 
4. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1977; GUNDER FRANK, Andre. Acumulagao dependente e subde- 
senvolvimento. São Paulo: Brasiliensej 1980; JAGUARIBE, Hélio et al. A dependencia po- 
litico-economica da América Latina. Sao Paulo: Loyola, 1976; MARINI, Ruy Mauro. Dialé
tica da dependência. Coimbra: Centelha, 1976.



ção econômica estatal. Entretanto, há que se fazer certas di
ferenciações estruturais e conjunturais, ainda que, em linhas 
gerais, o sistema normativo, no que se refere a fontes de pro
dução, seja o mesmo, pois na formação da Sociedade e do Estado 
modernos, as nações européias exportaram e impuseram sua cul
tura jurídica às colônias. Faz-se necessário tal distinção, 
fundamentalmente, porque os problemas, as necessidades e os in
teresses não são iguais quando se examinam as sociedades ricas 
e avançadas do Capitalismo central (nações do Norte) e as so
ciedades pobres da periferia do Capitalismo (nações do Sul),i- 
mersas em contradições quase insolúveis. Esse raciocínio não 
exclui, por outro lado, quer em sociedades políticas avançadas, 
quer em organizações sociais atrasadas e/ou em vias de desen
volvimento, a existência de interesses jurídicos comuns a toda 
a humanidade, como o respeito aos Direitos Humanos, Direito 
das minorias, a proteção ao meio ambiente, o pacifismo, o com
bate a ameaça nuclear etc.

Parece correto, no entanto, que se o Direito, enquanto 
instrumental técnico de regulação e de controle, adquire for
mato universal que pode ser compartilhado por múltiplas orga
nizações sociais, independente de seu estágio de riqueza e de 
cultura, distintamente, pelo ângulo de seu conteúdo (ou seja, 
enquanto fenômeno social), impõe-se precisar as particularida
des que separam um sistema jurídico de outro. Isso está claro 
quando se prioriza o Direito não apenas como estrutura norma
tiva, mas como relação social, reflexo cultural da confluência 
de uma determinada produção econômica com as necessidades da
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formação social e da estrutura de poder predominante. Ora,
nas sociedades industriais avançadas, ocorre ruma preocupação 
maior com Direitos sociais, com Direitos às diferenças étnicas, 
com Direitos das minorias, com a regulação de certos tipos de 
conflitos relacionados à ecologia e ao consumó, com a crescen
te socialização de direitos e acesso à Justiça e, por fim, com 4- 
uma ordem normativa caracterizada por funções distributivis- 
tas, persuasivas, promocionais e premiais. Já nas sociedades 
industriais periféricas e dependentes, as prioridades são por 
Direitos civis, Direitos políticos e Direitos sócio-econômicos, * 

pelo controle de conflitos latentes relacionados às carências 
materiais e às necessidades de sobrevivência, tudo isso pauta
do por uma ordem normativa caracterizada pelas funções coerci
tivas, repressivas e penais.

Diante dessas singularidades, torna-se muito mais fá
cil perceber a falência e as incongruências do modelo da lega
lidade libèral-burguesa — produzido para as condições da soci
edade européia dos séculos XVIII e XIX — quando aplicado às 
dimensões específicas das estruturas sõcio-políticas do Capi
talismo periférico, em fins do século XX. Veja-se, portanto, 
como se consubstancia a crise do modelo jurídico estatal e a 
decorrência de sua tênue efetividade em responder às demandas 
por "novos" Direitos e em resolver latentes conflitos coleti
vos nas sociedades periféricas como a brasileira.

Neste contexto, tratar-se-á de examinar a tradição do 
monismo jurídico no Brasil, a pouca eficácia de seus procedi-
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mentos formais para solucionar problemas recentes, a emergên
cia de novas necessidades que se revestem em demandas por di
reitos, a privação de direitos que acaba gerando a tipicidade 
de conflitos coletivos e, por fim, a reduzida competência dos 
tradicionais órgãos estatais ligados ã produção normativa (Le
gislativo) e â aplicação da justiça (Judiciário), bem como as 
possibilidades de superação da crise de legalidade mediante os 
canais alternativos, institucionalizados ou não, capazes de 
contemplar e desafogar as novas condições, interesses e neces
sidades de regulação social.

Preliminarmente, há que se relembrar a trajetória do 
monismo jurídico no Brasil e sua natural convivência não só com 
o autoritarismo estatal intervencionista, como, basicamente, 
com uma sociedade marcada por instituições frágeis e submissas, 
uma cultura de importação e reprodução, uma ideologia de libe
ralismo conservador, uma democracia formal e elitista, uma e- 
conomia historicamente dependente etc.

2.1 TRAJETÓRIA DA CULTURA JURlDICA MONISTA NO BRASIL

A partir da compreensão de que toda criação jurídica 
reproduz determinado tipo de relações sociais envolvendo ne
cessidades, produção e distribuição, torna-se natural perceber 
a cultura jurídica brasileira como materialização das condi
ções histõrico-políticas e das contradições sõcio-econômicas, 
traduzida, sobretudo, pela hegemonia das oligarquias agro-ex-
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portadoras ligadas aos interesses externos e adeptas do indi
vidualismo liberal, do elitismo colonizador e da legalidade 
lõgico-formal. Constata-se que em momentos distintos de sua 
evolução — Colônia, Império e República — a cultura jurídica 
nacional foi sempre marcada pela ampla supremacia do monismo 
estatal sobre as diversas formas de pluralidade de fontes nor
mativas que já existiam, até mesmo, antes do longo processo de 
colonização e da incorporação do Direito da Metrópole. A con
dição de superioridade de vim Direito Estatal que sempre foi 
profundamente influenciado pelos princípios e pelas diretrizes 
do Direito colonizador alienígena — segregador e discricioná
rio com relação à população nativa — revela mais do que nunca 
a imposição, as intenções e o comprometimento da estrutura e- 
litista de poder. Desde o início da colonização, além da mar- 
ginalização e do descaso pelas práticas costumeiras de um Di
reito Nativo e Informal, uma ordem normativa gradativamente 
implemènta as condições e as necessidades essenciais do proje—  
to colonizador-dominante.- A edificação deste imaginário jurí
dico estatal, formalista e dogmático está calcado doutrinaria- 
mente, quer no idealismo jusnaturalista, quer no tecnicismo po
sitivista. Cumpre assinalar, no entanto, que os traços reais 
de uma tradição subjacente de pluralismo jurídico podem ser en
contrados nas antigas comunidades socializadas de índios e ne
gros do Brasil colonial. Em pesquisa inovadora sobre os pri
mórdios de um Direito popular informal, Jacques T. Alfonsin, 
observa, com razão, que as práticas jurídicas comunitárias nos 
antigos "quilombos" de negros e nas "reduções" indígenas sob a 
orientação jesuítica se constituem nas formas mais antigas de



um "direito insurgente, eficaz, não-estatal" . 4

0 Brasil colonial não chega a se constituir numa Nação 
coesa, tampouco numa sociedade organizada politicamente, pois 
as elites agrárias proprietárias das terras e das grandes fa
zendas, senhoras da economia de monocultura (cana-de-açúcar) e 
detentoras da mão-de-obra escrava (índios e negros)construíram 
vim Estado completamente desvinculado das necessidades da maio
ria de sua população, montado para servir tanto aos seus pró
prios interesses quanto aos do governo real da Metrópole._ Dis
tintamente do processo de formação do moderno Estado europeu, 
resultante do amadurecimento da Nação soberana e independente, 
no Brasil o Estado surgiu antes da idéia de Sociedade civil e/ 
ou de Nação-soberana, instaurado-por-uma estrutura-herdada, de 
Portugal, fundamentalmente semifeudal, patrimonialista e buro
crática. Neste contexto, os colonizadores e a aristocracia ru
ral desconsideram as práticas jurídicas mais antigas de um Di
reito Comunitário, Nativo e Consuetudinário, impondo uma cul
tura legal proveniente da Europa e da Coroa Portuguesa. Esta 
estrutura jurídica formal fundada nas Ordenações portuguesas 
visava, unicamente, "garantir que os impostos e os direitos a- 
duaneiros fossem pagos, e na formação de um cruel (...) código 
penal para se prevenir de ameaças diretas ao poder do Estado. 
(...) A maior parte da população não tinha voz no governo nem 
direitos pessoais. Eram escravos, objetos de comércio" . 5

4 ALFONSIN, Jacques Tavora et a l . Negros e índios no cativeiro da terra. Rio de Janeiro: 
AJUP/FASE, 1989. p. 20; SOUZA JR., Jose Geraldo de et al. Cidadania e cultura afro-bra- 

v sileira. In: Estado, cidadania e movimentos sociais. Brasília: UnB, 1986.

^jSHIRLEY, Robert Weaver. Antropologia jurídica. São Paulo: Saraiva, 1987. p. 80-81.
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Não houve grandes modificações nesta tradição colonial 
elitista e segregadora, mesmo depois da independência do país 
e da criação, por D. Pedro I, das duas Faculdades de Direito — 
a de Olinda (depois Recife) e a de São Paulo. 6 Durante a expe
riência monárquica e hereditária do Império, sob o influxo he
gemônico da doutrina jusnaturalista e da estrutura sõcio-eco- 
nômica ainda assentada no latifúndio e na escravidão, as ques
tões de direitos civis e de direitos à cidadania não mereceram 
interesse maior, pois a elaboração de um código civil estatal
se dará somente nas primeiras duas décadas do século XX. En-t

tretanto, refletindo bem a preocupação que predominava no bojo 
de um Estado agrário e primitivo, "... somente o Código Penal 
e o Código de Processo Penal foram realmente concluídos no Im
pério" . 7 Ora, no período da colonização, o Direito Estatal 
predominante foi basicamente o Direito oficial da autoridade 
instituída, que, com as devidas adaptações, era extraído e e- 
laborado a partir da legislação portuguesa, completamente dis
tanciado das práticas jurídicas comunitárias e inibidor das 
formas de pluralismo da justiça informal.

Com o estabelecimento do Império, mesmo havendo uma
estrutura jurídica oficializada, unitária e formal, o Direito
Estatal da Monarquia tornou-se mais flexível e manteve, até o
advento da República, uma amena convivência com a legislação
canônica. Na medida em que o Império reconhecia a religião ca-

t

6 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos. Introdução ao pensamento jurídico crítico. São Paulo: Aca
dêmica, 1991. p. 106.

7 SHIRLEY, Robert Weaver, op. cit., p. 81.
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tõlica como religião oficial do Estado, concomitantemente ad
mitia a existência de um certo tipo de pluralismo jurídico, 
pois em determinadas regulamentações (a celebração do casamen
to no religioso, por exemplo, tinha mais significado e impor
tância do que no civil) consagrava-se a supremacia do Direito 
paralelo da Igreja (o Direito Canônico) sobre o Direito ofi
cial do Estado (o Direito do Império). Em nenhum outro momen
to da história da cultura jurídica nacional viveu-se tão níti^ 
da, espontânea e sensivelmente a prática do pluralismo ideoló
gico e da pluralidade de direitos. O pluralismo jurídico, do 
Império que foi reconhecido e igualmente permitido limitada
mente pela estrutura oficial do poder monárquico, entretanto, 
não refletiu qualquer avanço de práticas extra-legais ou in
formais de cunho comunitário ou popular. Tratava-se de um plu
ralismo jurídico ideologicamente conservador e elitista que 
reproduzia tão-somente a convivência das forças dominantes, ou 
seja, entre o Direito do-Estado e o Direito da Igreja.

As mudanças na virada do século XIX para o início do 
século XX, decorrentes da alteração do sistema monárquico (sur
gimento da República) e do deslocamento da correlação de for
ças (domínio das oligarquias cafeeiras agroexportadoras), aca
baram afetando a formação social brasileira que, com a instau
ração de uma ordem claramente liberal-burguesa, propiciou a so
lidificação definitiva de uma cultura jurídica positivista. O 
positivismo jurídico nacional, essencialmente monista, estatal 
e dogmático, se constrói no contexto progressivo de uma ideo- 
logização representada e promovida pelos dois maiores pólos de



110

ensino e saber jurídico: a Escola de Recife e a Faculdade de 
Direito do Largo de São Francisco (São Paulo).

O advento da República, que consagra a democracia re
presentativa, a separação dos poderes e o federalismo presi
dencialista, em nada diminui as profundas desigualdades entre 
as oligarquias cafeeiras exportadoras (agora concentradas en
tre São Paulo e Minas Gerais) e a imensa maioria pobre da po
pulação, alijada da participação política e desprovida dos di
reitos básicos de cidadania. Neste quadro, o Direito Estatal 
vem regulamentar, através de suas codificações, os intentos dos 
proprietários de terras e da burguesia detentora do capital, 
ocultando, sob a transparência da retórica liberal e do forma
lismo das preceituações procedimentais, uma sociedade de clas
se virulentamente estratificada. Num espaço público atraves
sado pelo discurso político do ecletismo conciliador e pela 
prática social do autoritarismo modernizante, o Estado, no Bra
sil, define permanentemente o papel da Sociedade Civil e exer
cita, com exclusividade, seu monopólio da produção jurídica.

Todos esses aspectos 'nos possibilitam ter uma compre
ensão mais adequada do modelo de legalidade que se implantou 
no país, independente de suas condições histórico-culturais e 
das reais necessidades de sua população.

Ainda que se corporifique oficialmente a montagem de 
um monismo jurídico estatal, adaptado ãs contingências de um 
capitalismo periférico, importa assinalar a subsistência sub-
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jacente e paralela de padrões plurais de legalidade. Na verda
de, mesmo autores representativos da velha elite republicana, 
como Oliveira Vianna, já reconheciam, quando da análise das 
"instituições políticas brasileiras", o fenômeno freqüente e 
quase normal da existência do "Direito elaborado pelas elites, 
consubstanciado na lei e nos códigos", diferentemente do "Di
reito elaborado pela sociedade, na sua atividade criadora de 
normas e regras de conduta (...), o Direito criado pela mas
sa (...), de criação popular, mas que é obedecido como se fos
se um Direito codificado e sancionado pelo Estado" . 8 Esta é 
também a menção ilustrativa do antropólogo Robert W. Shirley, 
para quem, num país de "contradições jurídicas dramáticas", do
minado historicamente por "uma aristocracia estritamente liga
da a interesses externos", a ordenação legal formal, sem muita 
eficácia e destinada a uma minoria (feita, muitas vezes, para 
inglês ver) distancia-se do Direito real informal praticado 
pela população. Analisando a estrutura formal e informal pre
sente no Direito Brasileiro,— Robert W. Shirley-distingue- três. 
padrões de legalidade no país: "1°) As leis formais das esco
las de Direito e do governo — as leis da elite urbana". Cabe 
lembrar, aqui, no âmbito do Direito oficial, que através da co
nhecida "instituição" brasileira, o "jeitinho", a classe domi
nante monopolizadora do Estado esteve quase sempre acima de 
qualquer lei formal. "2°) As leis dos coronéis, os grandes 
proprietários de terra e a elite comercialmente ativa, que são 
muitas vezes os soberanos absolutos de suas propriedades".

OLIVEIRA VIANNA, F. Instituições políticas brasileiras. Rio de Janeiro: Record, 1974. p.
22.

8
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3Q) Por fim, a legislação comunitária, ou seja, "a lei popular, 
as leis consuetudinãrias dos pequenos agricultores, agregados, 
camponeses, caipiras e dos pobres das zonas urbanas" . 9

À parte esses traços de manifestações informais, ao 
privilegiar o monopólio da produção normativa estatal, cabe 
precisar que a particularidade da legalidade monista não só foi 
significativa para a formação dogmática integrada no ensino e 
na aplicação do Direito, como na prolongada influência forma- 
lista sobre gerações de advogados, juristas e professores. Até 
a primeira metade do século XX, uma plêiade de legalistas se 
perfila na direção extremada do monismo jurídico, particular
mente entre os cultores da doutrina penal brasileira. Deveras, 
a doutrina da Dogmática Jurídica calcada no mito do "princípio 
da legalidade" encontra nos criminalistas pátrios o mais alto 
grau de positivação e de apuro técnico. Uma exemplificação 
deste fato pode ser encontrada nas enfáticas assertivas de Nel
son Hungria, quando, em seus comentários ao Código Penal de 
1940, conclama que "não há outro Direito senão o que se encer
ra na lei do Estado. A fórmula de Kelsen é incontestável: 'o 
Estado é o Direito1. Não há Direito errando fora das leis. 
Não é Direito, mas simples aspiração a Direito, com maior ou 
menor probabilidade de êxito, o que não se insere no mandamen
to coativo do Estado. (...) Se não há poder algum acima da so
berania do Estado, a vontade deste é a lei e a única matriz do

• ^  i i  1 0Direito .

9 SHIRLEY, Robert Weaver, op. cit., p. 79, 83, 89 e 90.

^  HUNGRIA, Nelson et al. Comentários ao código penal. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense,1980. 
v. I. p. 34-37.



113

Enfim, repensar criticamente o paradigma do monismo ju
rídico estatal, no Brasil, nos impõe a tarefa de desmistificar 
toda a tradição hegemônica de uma cultura marcada, como lembra 
José Eduardo Faria, por "(...) vima visão formalista do Direito, 
destinada a garantir valores burgueses e insistindo em catego
rias formuladas desde a Revolução Francesa (como, por exemplo, 
a univocidade da lei, a racionalidade e a coerência lógica dos 
ordenamentos, a natureza neutra, descritiva e científica da 
dogmática etc.), reproduz um saber jurídico retórico, cuja su
peração é de difícil consecução, pois é justificadora e mante
nedora do sistema político, entreabrindo a visão do Direito a- 
penas como um instrumento de poder. Daí, por extensão, seus 
princípios fundamentais se identificarem com um dogmatismo que 
pressupõe verdades perenes e imutáveis, capazes de exercer o 
controle social sem sacrifício de sua segurança e aparente neu
tralidade" . n

Esses posicionamentos fortalecem o argumento de que na 
evolução do ordenamento jurídico nacional coexistiu desde as 
origens de nossa colonização, um dualismo normativo corporifi- 
cado, de um lado, pelo Direito Formal do Estado e pelas leis 
oficiais, produção das elites e dos setores sociais dominantes, 
e, de outro, pelo Direito Comunitário não-estatal, obstaculi- 
zado pelo monopólio do poder oficial mas gerado e utilizado por 
grandes parcelas da população, por setores sociais discrimina
dos e excluídos da vida política. Entrementes, cumpre asseve-

FARIA, José Eduardo. Sociologia jurídica: crise do direito e práxls política. Rio de Ja- 
~~ neiro: Forense, 1984. p. 182.
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rar que, embora prevaleça na tradição brasileira uma "aparen
te" hegemonia das formas jurídicas estatais, na verdade, cabe 
resgatar o significado subjacente e sempre presente do plura
lismo enquanto revelação cotidiana de ações extralegais insur
gentes e informais.

2.2 NECESSIDADES, DIREITOS E A QUESTÃO DOS CONFLITOS

Quando se faz uma análise mais demorada das origens, 
dos princípios e implementações de nosso Direito Estatal — qua
se sempre identificado com a estrutura de poder e desvinculado 
das práticas sociais comunitárias — compreende-se com mais fa
cilidade as razões de seu exaurimento. Esta estrutura perifé
rica e dependente é profundamente atingida por violentas con
tradições e incontidos conflitos de natureza social, econômica 
e política. Trata-se da falência de uma ordem jurídica esta
tal herdada do século XVIII, por demais ritualizada, dogmática 
e desatualizada, que, em suas raízes, nunca traduziu as verda
deiras condições e intentos do todo social. Não é difícil 
constatar, hoje, o colapso desta ordenação liberal-burguesa 
presa âs abstrações normativas acerca de um "sujeito de Direi
to" ou de um "Estado de Direito" e que, escorada no convencio
nalismo de sua lógica individualista e de sua racionalidade 
formal, não consegue acompanhar o ritmo crescente de novas for
mas de reivindicações e transformações aceleradas por que pas
sa a Sociedade. Esta crise que atinge a legalidade estatal ul
trapassa o próprio aparato procedimental com todos os seus me-

/
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canismos institucionais, pois o cerne da questão engloba prin
cípios, fundamentos, valores e objetivos.

Tentando delimitar o foco de atenção, impõe-se retomar 
a principal hipótese desta tese, qual seja, a de que a escassa 
legitimidade e a quase ineficácia do paradigma jurídico esta
tal é demonstrada pela incapacidade de resolver as novas for
mas de-padrões conflitivõs-emergentes de sociedades do Capita- - 
lismo periférico e de atender as necessidades materiais e ima
teriais que se transformam em demandas por "novos" direitos, 
impulsionando a ordenação das práticas sociais paralegais não- 
estatais.

Antes de se avançar, há que se explicitar essas carên
cias e necessidades existenciais, materiais e culturais que se 
traduzem em demandas por "novos" direitos e que, na medida em 
que são frustradas, desencadeiam uma dinâmica interminável de 
conflitos coletivos.

Não se adentrará, presentemente, num exame mais rigo
roso da estrutura nuclear das "necessidades humanas fundamen
tais", um de nossos pressupostos epistemolõgicos para compre
ender e transcender o problema principal formulado, uma vez que 
será trabalhado, devidamente, no penúltimo capítulo. Por ora, 
basta ter presente que o conjunto das "necessidades humanas 
fundamentais" — quer primárias e secundárias, quer pessoais e 
sociais, ou reais e aparentes — implica a falta, ausênciá ou 
privação, tanto "objetivamente" de bens materiais e não-mate-
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riais inerentes à produção humana em sociedade, quanto "subje
tivamente" de valores, interesses, desejos, sentimentos e for
mas de vida. 0 desenvolvimento da própria sociedade cria cons
tantes e crescentes necessidades que nem sempre poderão ser 
completamente satisfeitas. A não réalização òu negação, total 
ou parcial, dessas necessidades essenciais, principalmente quan
do geradas pelo moderno "desenvolvimento da produção e da di
visão social do trabalho"12, acabam gerando contradições, con
flitos e lutas. Neste processo histórico de mudanças nas con
dições de vida marcado pela insatisfação de necessidades e pe
la eclosão resultante de conflitos, interpõe-se a reivindica
ção de "vontades coletivas" em defesa dos direitos adquiridos 
e pela criação ininterrupta de "novos" direitos. Ora, como as
sinala Eunice R. Durham, a passagem do reconhecimento das ne
cessidades humanas para a "formulação da reivindicação é medi
ada pela afirmação de um direito" . 13 Com efeito, as múltiplas 
manifestações da cidadania individual e coletiva estão direci
onadas, objetivando conquistar e legitimar direitos que a pró
pria comunidade se outorga, independentemente da produção e 
distribuição legal, institucionalizada pelos canais oficiais 
do aparelho estatal. A demanda e a implementação desses "no
vos" direitos ainda não contemplados — ou, quando reconhecidos, 
só formalmente, a nível de normas programáticas sem efetividade
prática — pela legislação e pelos códigos positivos, na maio-

ç .. .

ria das vezes só são conseguidos ou assegurados através de um

12 -  -  -Cf. NUNES, Edison. Carências urbanas, reivindicações sociais e valores democráticos. Lua
Nova. São Paulo, v. 17, p. 74, jun. 1989.

13 -DURHAM, Eunice R. Movimentos sociais - a construção da cidadania. Novos Estudos. Sao
Paulo, v. 10, p. 29, out. 1984.

t
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processo de lutas comunitárias e conflitos coletivos.

Há que se compreender que a reinvenção permanente de 
"novos" direitos, que assumem dimensão individual, política e 
social, está diretamente relacionada com o grau de eficácia de 
uma resposta ã situação ou condição de privação, negação ou au
sência de "necessidades" fundamentais, "necessidades" configu
radas como bens que servem para a satisfação e realização da 
vida humana.

Na dinâmica do espaço público cotidiano, matizado por 
contradições, rupturas e mutações, o processo histórico inte
rage constantemente com o núcleo representativo das necessida
des, direitos e conflitos.

O lastro de abrangência desses direitos está sedimen
tado em novos critérios de legitimação e de eficácia social, 
tendo sua razão de ser na ação de sujeitos coletivos que, cons
cientes e mobilizados num espaço cotidiano de conflituosidade, 
reivindicam, através de formas múltiplas de pressão e lutas, a 
satisfação de suas necessidades humanas fundamentais. Deste 
modo, torna-se um processo natural que a consciência das ca
rências e necessidades acabem concretizando reivindicações por 
direitos. Trata-se de direitos que a nível das instituições 
periféricas latino-americanas (caso do Brasil) afirmam-se como 
básicos para a própria sobrevivência de grandes parcelas da po
pulação. As demandas por direitos cobrem um largo espectro de 
necessidades e privações, exigências que alcançam o direito ã
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água, saúde, saneamento, assistência médica; o direito de i- 
gualdade para a mulher, o direito às creches para as mães que 
trabalham, bem como o direito dos índios às suas terras, o di
reito das minorias étnicas e os direitos da população por pro
teção e segurança contra as diversas formas de violência. A 
luta por esses "novos" direitos por parte dos setores comuni
tários intermediários representados, sobretudo, pelos movimen
tos sociais organizados, se efetiva em duas frentes:

a) A exigência para tornar eficazes os direitos já al-
1

cançados e proclamados formalmente pela legislação oficial es
tatal;

b) A reivindicação e o reconhecimento dos direitos que 
emergem de novas necessidades que a própria população cria e 
se auto-atribui. Na verdade, toda a causalidade da interação 
coletiva de edificação desses "novos" direitos comunitários se 
deve à ineficácia de uma legislação estatal importada da Me
trópole colonizadora e inteiramente desvinculada dos reais in
teresses dos segmentos majoritários de nossa Sociedade. Daí 
verificar-se, agora, como assinala Eunice R. Durham, a "ocor
rência, entre nós, de um processo de construção coletiva de um 
conjunto de direitos que está sendo realizado pelos movimentos 
sociais. E isso não através de uma codificação completa e a- 
cabada de uma realidade existente, mas como o reverso de uma 
definição cumulativa de carências que são definidas como ina- 
ceitáveis".14 Conseqüentemente, vive-se um "processo de cons-

^  DURHAM, Eunice R., op. cit., p. 29.
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trução coletiva de uma nova cidadania", pressuposto básico pa
ra implementar uma nova legitimidade de poder.

Uma vez realçada a problematização de "direitos" que 
nascem a partir das carências e necessidades fundamentais, ca
be situar, mais detalhadamente, em face de sua importância pa
ra este capítulo, a questão dos conflitos.

Na medida em que a vida social é concebida como evolu
ção, rupturas e mudanças, os conflitos são componentes essen
ciais de toda e qualquer -sociedade-humana-i— Os-conflitos — nas
cem de ações sociais conscientes expressadas pela limitação, 
colisão e disputa entre interesses opostos e divergentes, en
volvendo indivíduos, grupos, organizações e coletividades. Co
mo querem alguns autores, March, Simon e Aurélio W. Bastos, po
dem se identificar três tipos principais de cpnflito: "a) con
flito individual; b) conflito entre indivíduos ou grupos den
tro de uma organização; c) conflito interorganizacional: con
flitos entre organizações ou grupos" . 15 Existejn, portanto, di
versos níveis de conflitos que vão desde as formas mais gené
ricas, como os conflitos sociais, até as mais específicas, co
mo os conflitos políticos, os conflitos de interesses, os con
flitos de classe, os conflitos étnicos etc. No entender de G. 
Pasquino, uma distinção entre os diferentes modos de conflitos 
deve levar em consideração algumas características, como "di
mensão", "intensidade" e "objetivos". A questão da "dimensão"

15 CHAVES BASTOS, Aurélio W. Conflitos sociais e limites do poder judiciário. Rio de Janei
ro: Eldorado Tijuca, 1975. p. 48
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refere-se ao número de participantes; a "intensidade", ao grau 
de envolvimento dos atores envolvidos; e, por fim, os "objeti
vos", relacionam-se diretamente aos fins perseguidos, quer se
jam reformas, quer sejam mudanças "no ou do sistema". Contra
riamente a outros teóricos, G. Pasquino não considera que a vi
olência seja um traço essencial da "intensidade", pois, ainda 
que relevante para avaliar o conflito social ou político, a vi
olência não deve ser encarada como o "único e nem necessaria
mente o mais eficaz" instrumento de utilização. 16

Pela importância que acabou adquirindo, o estudo dos 
conflitos sociais propiciou algumas interpretações, dentre as 
quais vale lembrar: a) a "teoria sociológica do consenso", de 
orientação funcionalista, que visualiza o conflito como dese
quilíbrio, perturbação da ordem e uma patologia social, con
cepção defendida por teóricos, como Pareto, Durkheim e Parsons; 
b) a "teoria sociológica da coação" já admite o conflito como 
elemento nuclear e impulsionador da sociedade, fator de cria
tividade, dinamismo e mudanças. No rol dessa segunda inter
pretação encontram-se autores das mais diferentes posturas, co
mo Marx, Sorel, Simmel, Touraine, Dahrendorf etc. 17

Certamente que quando se procura a origem das primei
ras análises sobre os conflitos sociais de natureza econômica

16 PASQUINO, Gianfranco. Conflitos. In: BOBBIO, Norberto et al. Dicionário de política.
Brasília: UnB, 1986. p. 226; DAHRENDORF, Ralf. Sociedade e liberdade. Brasília: UnB, 
1981. p. 142-148; . As classes e seus conflitos na sociedade industrial. Bra
sília: UnB, 1982. p. 190.

17 Cf. PASQUINO, Gianfranco. In: BOBBIO, Norberto et al. op. cit.,_p. 226; DAHRENDORF, Ralf,
1981. p. 142 e 152-154; DEMO, Pedro. Sociologia: uma introdugão crítica. São Paulo: 
Atlas, 1987. p. 39-41 e 66-68.
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no âmbito da sociedade industrial, hão de se considerar obri
gatoriamente as contribuições de Marx. Neste sentido, o soci
ólogo alemão Ralf Dahrendorf, ao empreender uma minuciosa aná
lise das classes sociais na sociedade industrial, avança na 
construção de um modelo teórico dos conflitos e das mudanças, 
tendo em conta os principais pressupostos da sociologia mar
xista. Para Dahrendorf, podem ser identificadas, nos escritos 
de Marx, quatro contribuições básicas para uma sociologia dos 
conflitos: os conflitos estão sempre presentes em qualquer so
ciedade, o conflito é o motor principal da história, os .con
flitos sociais enquanto conflitos de interesses envolvem ne
cessariamente o antagonismo de duas partes, e, por último, os 
conflitos de classes são fatores estruturais da mudança social. 
Por outro lado, entre as criticas feitas por Dahrendorf cons
tam as de que Marx, além de vincular os conflitos ao processo 
produtivo, reduziu os conflitos sociais aos conflitos de clas
ses e prescreveu, enfaticamente, que esses mesmos conflitos de 
classes conduziriam inexoravelmente à revolução. 18 Um dado o- 
portuno que vem realçar a temática em questão é que Guy Rocher, 
comentando a significativa relevância da obra de Marx e de Dah
rendorf para a construção de uma sociologia dos conflitos, 
descreve que é possível aproximá-los, pois, para ambos, o con
flito revela-se o "principal fator estrutural da historicidade 
das sociedades. Inscrito na própria natureza da organização 
social, provoca constantemente a mudança, e evolução ou mesmo 
a revolução, na organização social".19 Entretanto, a distinção

18 Cf. ROCHER, Guy. Sociologia geral. Lisboa: Presença, 1971. p. 236-241.

19 ROCHER, Guy, op. cit., p. 252.
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entre os dois está em que Marx limitou-se a priorizar unica
mente o "caso das revoluções, isto é, das mudanças bruscas e 
radicais que têm como conseqüência a substituição total das pes
soas e dos grupos que exercem a autoridade e o controle". Já 
na perspectiva liberal de Dahrendorf, as "verdadeiras revolu
ções são raras na história; esta é feita sobretudo de mudanças 
de estrutura progressiva, o que não implica necessariamente ou 
de maneira brusca a substituição das pessoas e grupos dominan
tes" . 20

Uma discussão teórica que trata das origens, caracte
rísticas e interpretações dos conflitos sociais permanecerá in- 
conclusa se não aludir ã questão de sua regulamentação e solu
ção. Tentando dar uma resposta, Dahrendorf não só adverte que 
a repressão é um método imoral e ineficiente para dirimir con
flitos, como pondera que o controle positivo dos conflitos e- 
xige uma série de "regras de procedimento" (podendo ser for
mais ou informais), que vão desde os contratos coletivos, leis, 
estatutos até certas fórmulas admitidas dentro das "regras do 
jogo", como a "discussão", a "mediação", a "conciliação" e a 
"arbitragem" . 21

Visualizando algumas asserções sobre o fenômeno dos 
conflitos, trata-se agora, de articular um sentido de "confli
to social" que melhor se adeque aos propósitos deste obje
tivo teórico. Há que se ter consciência de que a categoria

20 ROCHER, Guy, op. cit., p. 252-253.

21 Cf. DAHRENDORF, Ralf. 1981. op. cit., p. 150-152.
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"conflito", aqui , insere-se no contexto de uma ordem capi
talista periférica e dependente, simbolizando lutas históricas 
de sujeitos sociais que reivindicam necessidades fundamentais 
capazes de erradicar a condição de exploração econômica, domi
nação política e exclusão cultural. 22 Com efeito, os conflitos 
sociais ou conflitos coletivos, como também há de se designá- 
los, são fatores inegáveis de mudança na sociedade, no apare
lho estatal e no sistema de legalidade. Como Marx já havia 
compreendido, mas sem se ater exclusivamente aos conflitos de 
classe inerentes ao Capitalismo, genericamente os conflitos co
letivos referem-se ao confronto ou antagonismo irreconciliável 
"entre aqueles que têm interesses em que se mantenha e perpe
tue uma situação de que se beneficiam e aqueles que têm inte
resses (...) em que a situação mude" 23 radicalmente. 0 dire
cionamento estratégico de transposição dos conflitos coletivos 

' está, pois, em discernir entre o que manter e o que mudar no 
AtcutuA quo.

De modo particular, nas economias dependentes e nas 
conjunturas políticas periféricas, como o Brasil, o processo 
de mudança se impõe com maior freqüência, na medida em que par
celas dos conflitos coletivos irão refletir manifestações de 
grupos de interesses ou movimentos sociais em torno de exi
gências e demandas não atendidas ou não satisfeitas pelos ca
nais legais institucionais. Neste contexto, o direcionamento

22 Cf. CHAUl, Marilena. Cultura e democracia: o discurso competente e outras falas. 3. ed.
São Paulo: Moderna, 1982; GOHN, Maria da Gloria M. A força da periferia. Petrópolis: 
Vozes, 1985. p. 37 e 42.

23 ROCHER, Guy, op. cit., p. 236-237.
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desta pesquisa deixa de dar atenção ãs ações reformistas e al
tamente formalizadas que operam com a "manutenção" da "ordem", 
encaminhando-se nitidamente para a prática social cotidiana de 
"rupturas" e "mudanças", introjetoras das bases de um novo a- 
juste de convivência (o que não exclui novas modalidades de or
ganização e de institucionalização) político-jurídica plura
lista (democracia comunitãrio-participativa).

2.3 0 PODER JUDICIÁRIO E SUA INEFICÁCIA INSTRUMENTALí

/' Explicitou-se, ate agora, que a cultura jurídica bra-í 
■ • - - f* 1 sileira e marcada por vima tradiçao monista de forte influxo 

kelsenianc^ ordenada num sistema lógico-formal de raiz libe-W 
ral-burguesa, cuja produção legal transforma o Direito e aJus-[ 
tiça em manifestações estatais exclusivas.// Esta mesma legali-J 
dade-, quer enquanto fundamento é valor normativo hegemônico, 
quer enquanto-aparâto técnico oficial de controle e regulamen
tação, vive uma profunda crise paradigmática, pois vê-se dian
te de novos e contraditórios problemas, não conseguindo absor
ver determinados conflitos coletivos específicos deste final 
do século XX .jjj Assim, o monismo jurídico estatal montado para 
administrar conflitos de natureza'individual e civil torna-se 
incapaz de apreciar devidamente os conflitos coletivos de di
mensão social, ou seja, conflitos configurados por mais de um 
indivíduo, grupos ou camadas sociais. A estrutura legal-esta- 
tal monista tem procurado historicamente minimizar e desquali
ficar a relevância de toda e qualquer manifestação normativa
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não-estatal, consagradoras da resolução de conflitos por meio 
de instâncias não-oficiais ou não reconhecidas institucional- 
mente. Mormente, essa ineficiência do monismo jurídico domi
nante para o equacionamento dos conflitos coletivos manifesta- 
se em dois níveis de atuação:

a) No âmbito do órgão singular ou aparato interpreta- 
tivo oficial, representado pelo chamado Poder Judiciário; e,

b) No contexto da própria legislação positiva estatal, 
traduzida especificamente pelos Código Civil e Código ' Civil 
Processual.

Pode-se perfeitamente verificar que tanto o Poder Ju
diciário quanto a legislação civil, ambos refletem, tendo sem
pre presente a especificidade brasileira, as condições mate
riais e os interesses político-ideolõgicos de jama estrutura de 
poder consolidada, no início do século, no contexto de uma so
ciedade burguesa agrário-mercantil, defensora de uma legalida
de positivista e de um saber jurídico inserido na melhor tra
dição liberal-individualista.

Em todo caso, avançando por incursões mais genéricas, 
primeiramente importa detalhar aspectos da discussão sobre a 
crise que perpassa a administração da Justiça, essencialmente 
no que se refere à disfuncionalidade e a pouca eficácia do Po
der Judiciário enquanto tradicional instância burocrático-es- 
tatal encarregada do controle e da resolução dos conflitos so-
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ciais.

Reconhece-se que as condições do atual estágio da or
dem político-econômica mundial — caracterizada por um Capita
lismo desorganizado, por contradições sociais e crises especí
ficas de legitimidade inerentes a sociedade burguesa, pelo e- 
xaurimento do modelo clássico liberal da tripartição dos pode
res e pela descrença nos mecanismos tradicionais de represen
tação política — tem afetado profundamente o Poder Judiciário.

Em maior ou menor grau, tanto nos países do Capitalis
mo avançado põs-industrial, quanto nas sociedades industriais 
periféricas da América Latina, a administração da Justiça re
produz a crise vivenciada pelo Estado capitalista e pela pró
pria estrutura sócio-cultural da sociedade de massa. Para uma 
melhor explicitação dessa problemática, faz-as uso, aqui, das in
terpretações do jurista paulista, Celso F. Campilongo, para 
quem o Judiciário corporifica concomitantemente um subsistema 
dependente e independente que funciona conforme as necessida
des do sistema político vigente. Diante disso, a crise do Ju
diciário é, antes de mais nada, crise política dos canais de 
representação dos interesses coletivos presentes nas Democra
cias burguesas representativas. Ora, a ruptura com as formas 
tradicionais de representação política, a dinâmica de expansão 
da cidadania coletiva e a implementação de políticas reformis
tas, vem determinando, nos EUA e na Europa, a rearticulação das 
funções do Judiciário, tornando-o um "novo centro de produção
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de Direitos" . 24 Este modo de visualizar o papel do Judiciário 
nos países avançados parte da constatação de que a instância 
jurisdicional entra em crise, quando fica presa às suas anti
gas e limitadas funções dogmáticas de resolução dos conflitos 
individuais e patrimoniais. Ainda que exista uma certa crise 
de legalidade e uma redefinição dos papéis normalmente atribu
ídos à magistratura, nas sociedades democráticas avançadas o 
Judiciário vem sendo chamado a assumir atividades cada vez mai
ores, quer como instância de decisões de conflitos político- 
sociais de massa, quer como espaço central de "reconhecimento 
ou negação de reivindicações sociais" . 25 Esta situação, que re
flete mudanças, avanços e restruturação nas instâncias juris- 
dicionais dos países da EuropàT e dos EUA, não corresponde ao 
mesmo tipo de crise que atravessam os Estados dependentes do 
Capitalismo periférico. Vê-se, assim, na relação entre países 
centrais põs-industriais e sociedades atrasadas em processo de 
modernização, formas distintas de crise da legalidade monista 
e níveis diversos- de ineficácia no âmbito-da-administração da 
Justiça. Uma exemplificação desta realidade pode ser aqui de
monstrada: os tribunais europeus são competentes quando chama
dos para efetivar ou reconhecer novos Direitos provenientes dos 
movimentos sociais vinculados às minorias, ao desarmamento e 
ao meio-ambiente, enquanto na América Latina (particularmente, 
no Brasil) o Judiciário como instância burocrático-estatal, 
dependente e inoperante, não só é entravado pela mesma crise

24 *■ rCAMPILONGO, Celso F. Magistratura, sistema jurídico e sistema político. In: FARIA, Jose
Eduardo (Org.). Direito e -justiça. A função social do judiciário. São Paulo: Âtica,
1989. p. 118-119.

25 Ideni, ibidem. p. 118.
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que atravessa o Estado e as instituições sociais, como, sobre
tudo, é acionado constantemente a responder, sem eficácia, por 
conflitos de massas de natureza social e patrimonial.

jo  alcance dessa crise de identidade do Judiciário con
diz com as próprias contradições da cultura jurídica nacional, 
construída sobre uma racionalidade tecnico-dogmãtica e calcada 

< em procedimentos lõgico-formais, e que, na retórica de sua 
"neutralidade", é incapaz de acompanhar o ritmo das transfor
mações sociais e a especificidade cotidiana dos novos confli- , 

tos coletivos. /Trata-se de uma instância de decisão não só 
submissa e dependente da estrutura de poder dominante, como, 
sobretudo, de um órgão burocrático do Estado, desatualizado e 
inerte, de perfil fortemente conservador e de pouca eficácia 
na solução rápida e global de questões emergenciais vinculadas, 
quer as reivindicações dos múltiplos movimentos sociais, quer 
aos interesses das maiorias carentes de justiça e da população 
privada de seus direitos. A crise vivenciada pela Justiça o- 
ficial, refletida na sua inoperacionalidade, lentidão, ritua- 
lização burocrática, comprometimento com os "donos do poder" e 
falta de meios materiais e humanos, não deixa de ser sintoma 
indiscutível de um fenômeno mais abrangente, que é a própria 
falência da ordem jurídica estatal. De qualquer forma, numa 
análise mais acurada há que se considerar, como fazem J.E. Fa
ria e J. R. Lima Lopes, de que o cerne problemático do Judici
ário não é, necessária e exclusivamente, a falta de verbas e o 
desaparelhamento, pois essa situação se constituiria numa mera 
disfunção. O que importa é ter consciência de que "a grande
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questão (...) é aquilo que muitos parecem não ver: o estar for
mado numa cultura jurídica incapaz de entender a sociedade e 
seus conflitos e a má vontade em discutir a democratização e- 
fetiva deste ramo do Estado" . 26

0 certo é que nos horizontes da cultura jurídica posi
tivista e dogmática, predominante nas instituições políticas 
brasileiras, o Poder Judiciário, historicamente, não tem sido 
a instância marcada por uma postura independente, criativa e 
avançada, em relação aos graves problemas de ordem política e 
social. 27 Pelo contrário, trata-se de um órgão elitista que, 
quase sempre, ocultado pelo "pseudoneutralismo" e pelo forma
lismo pomposo, age com dèmasiada submissão aos ditames da or
dem dominante e move-se através de mecanismos burocrãtico-pro- 
cedimentais onerosos, inviabilizando, pelos seus custos, o a- 
cesso da imensa maioria da população de baixa renda.

Ainda que seja um &ocuu> tradicional de controle e re
solução dos conflitos, na verdade, por ser de difícil acesso, 
moroso e extremamente caro, torna-se cada vez mais inviável 
para controlar e reprimir conflitos, favorecendo, paradoxal
mente, a emergência de outras agências alternativas "não-ins- 
titucionalizadas" ou instâncias judiciais "informais" (juiza-

9 A  -  -  -FARIA, José Eduardo j LIMA LOPESj José Reinaldo de. Pela democratizaçao do judiciário.
In: Direito e justiça. A função social do judiciário, op. cit., p. 163.

Cf. FALCÃO, Joaquim de A. Democratizaçao e serviços legais. In: Direito e____ justiça. A
funçáo social do judiciário, op. cít., p. 149-150. Sobre a tradiçao republicana do ju
diciário brasileiro,'alheio a uma prática mais_deinocrática, ver: VIEIRA, José Ribas. 0 
poder judiciário e a república: a democratizaçao adiada. REvista de Teoria Jurídica e 
Práticas Sociais. Rio de Janeiro, NIDS/UFRJ, n. 1, p. 105-115, 1989.
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dos ou tribunais de conciliação ou arbitragem "extrajudici
ais”) que conseguem com maior eficiência e rapidez, substitu
ir com vantagens o Poder Judiciário. Na sociedade periférica 
brasileira de estrutura burguês-capitalista, as dificuldades de 
acesso ã justiça oficial e a impossibilidade dê pagar advoga
dos e despesas judiciais fazem com que crescentes movimentos 
sociais insurgentes e grande parte das camadas populares mar
ginalizadas tendam a utilizar mecanismos "não-oficiais" de ne
gociação normativa ("convenções coletivas", "acordos" ou "ar
ranjos" setoriais de interesses etc.) e a recorrer aos servi
ços legais alternativos. A expansão dessas práticas e mani
festações normativas informais têm levado alguns pesquisadores 
empíricos do Direito a reconhecer, neste fenômeno, uma respos
ta natural à incapacidade da Justiça oficial do Estado de ab
sorver as crescentes demandas sociais geradoras - de conflitos 
coletivos e de decisões judiciais. Um desses autores, Joaquim 
de A. Falcão, procura demonstrar, em pesquisa sobre invasões 
de propriedade realizada no perímetro urbano da cidade do Re
cife, que determinados litígios de natureza coletiva e clas- 
sista não têm merecido o interesse mais atento e efetivo dos 
intérpretes da dogmática juridica estatal. Outrossim, no en- 
frentamento de questões de maior significado social, o Judici
ário tende a retroceder numa não-decisão, ou seja, "não aplica 
simplesmente a lei, ou muitas vezes não decide, porque em di
versos casos a aplicação da lei ou a decisão levariam ao a- 
lastramento dos conflitos" . 28 Neste caso, a instância jurisdi-

28 _LIMA LOPES, José Reinaldo de. A função política do poder judiciário. In: Direito e jus
tiça. A função social do judiciário, op. cit., p. 133.
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cional, atendo-se a uma técnica de decisão isolada, de "caso a 
caso", e combinando a ordem legal com a ordem normativa infor
mal, procura evitar, diante da opinião pública, a perda de sua 
legitimidade e de sua autoridade institucional. Para isso, a- 
fastando-se de uma aplicação rigidamente legalista e assumindo 
um papel conciliador que visa impedir a generalização do con
flito, o Judiciário acaba por tornar-se um "lugar onde se ob
têm não-decisões".29 Na realidade, quando o juiz decide não a- 
plicar a legislação para evitar um agravamento do confronto, 
segundo Joaquim A. Falcão, "não se trata de interpretar a lei 
de acordo com seus fins sociais. É mais do que isto. Trata- 
se simplesmente de não aplicar a lei em nome dos fins sociais. 
Ou seja, o Judiciário hoje é o local onde se-buscam tanto de
cisões incertas toleráveis, quanto não-decisões".30 1

A comprovação de que, em determinados casos, a instân
cia jurisdicional deixa de decidir para não agravar os confli
tos, revela tão-somente um espectro da crise de eficácia que 
permeia o Judiciário, num contexto mais amplo de crise geral 
que atravessa o próprio paradigma de legalidade estatal monis- 
ta.

O efeito normal dessa crise na administração da Justi
ça, crise comprovada pela desatualização e incapacidade de res
ponder a conflitos que materializam manifestações de prementes

29 -FALCAO, Joaquim de A. Conflito e direito de propriedade - invasões urbanas. Rio de Ja- 
jq neiro: Forense, 1984. p. 98-99 

Idem, ibidem. p. 94.
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mudanças sociais, induz, hoje, no dizer de Oliveira e Pereira, 
a duas alternativas possíveis em sociedades periféricas como a 
brasileira:

a) A ampliação qualitativa dos canais ' institucionali
zados de acesso ã justiça, objetivando propiciar, de um lado, 
uma aproximação mais efetiva e democrática "do aparato legal- 
estatal com o cotidiano dos cidadãos", de outro, solidificar 
estratégias mais "eficazes de controle social sobre a atuação 
do aparato legal-estatal". 31

b) O reconhecimento e o incentivo de outras instâncias 
normativas informais, representadas, quer por um certo tipo de 
justiça implementada pelo próprio Estado, quer por manifesta
ções comunitárias não-oficiais, ambas capazes de substituir 
com vantagens o anacrônico e pouco eficaz órgão convencional de 
jurisdição estatal. Investigadores empíricos do Direito, como 
Luciano Oliveira e Affonso C. Pereira, chegaram â conclusão de 
que diante da crise estrutural do Judiciário Brasileiro, uma 
das saídas é o reconhecimento e a ampliação de uma Justiça fei
ta pelo Estado-Administração. De fato, presentemente, no Bra
sil, ainda que se questione a natureza e a legitimidade dessa 
instância de decisão oficial, representada pelos órgãos e a- 
gências do Poder Executivo, desde há um largo tempo, "vem ab
sorvendo, cada vez com maior freqüência, não só os conflitos 
sociais que constituem demandas tipicamente políticas, como

OLIVEIRA, Luciano , PEREIRA, Affonso C. Conflitos coletivos e acesso a justiga. Recife:
FJN/Massangana, 1988. p. 26 e 31.

31



também um número crescente de demandas jurídicas".32

Entretanto, enfatizar a proposição de que o Judiciário 
como t o o u  de negociação e resolução dos conflitos está defa
sado no Brasil contemporâneo, não implica sua inteira rejeição 
como instância futura de absorção dos conflitos coletivos, des
de que descentralizada e controlada democraticamente pelo po
der dos movimentos sociais e demais corpos comunitários inter
mediários.33 0 que parece correto, além de apontar seus reais 
limites e situar o grau contido da extensão de sua eficácia, é 
admitir, igualmente, suas possibilidades, que ainda não foram 
devidamente exploradas ou corretamente usadas a serviço de 
grandes parcelas da população carente, marginalizada e injus
tiçada.

Os dilemas de legitimidade e eficácia vividos pela ad
ministração da Justiça e as agudas crises institucionais que

a -

atravessa o Judiciário impõem a necessária tarefa da democra
tização e da descentralização da Justiça. O grau de consciên
cia da crise do aparelho convencional de jurisdição estatal e 
a urgência por novas formas participativas de resolução dos 
confrontos incidem numa tomada de posição jusfilosófica, com
prometida com a realidade social e com estratégias político- 
ideolõgicas que resultam em amplas e profundas mudanças. Daí 
a relevância em distinguir, nos países desenvolvidos da Europa 
e dos EUA, bem como no espaço periférico brasileiro e latino-

32 OLIVEIRA, Luciano , PEREIRA, Affonso C., op. cit., p. 36.

33 Idem, ibidera. p. 86, 92-93.
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americano, as medidas nucleares que conduzem a reforma e/ou a 
revolução (no sentido de substituição e transformação das es
truturas) .

Cabe diferenciar as experiências cotidianas regionali
zadas e os múltiplos níveis de especificidades das crises de 
legalidade, pois, como apropriadamente aporta Joaquim A.Falcão, 
"nos países mais desenvolvidos, busca-se aperfeiçoar o funcio
namento da atual estrutura — ideológica, administrativa e eco
nômica — do Poder Judiciário. Na América Latina, com as devi-l
das exceções, trata-se quase sempre de mudar a atual estrutura 
do Poder Judiciário. Enquanto não muda, trata-se de reorien- 
tar ou até mesmo dificultar o funcionamento nos casos onde pre
valece a legislação autoritária (...)".34 Disso resulta, para 
nossa situação periférica, a urgência de uma sólida transfor
mação em toda a instância estatal-de jurisdição, de tal modo 
que esta venha a se constituir, sob a participação e o contro
le do poder comunitário, num espaço privilegiado de funciona
mento, favorável e não contrário às reivindicações da imensa 
maioria da população excluída e injustiçada.35

A par dessas considerações sobre a prioridade de vima 
consubstanciai, descentralizada e democrática mudança no apa
relho tradicional de jurisdição do Estado, impõe-se, mais do 
que nunca, desenvolver procedimentos efetivos de acesso e con

34 - -FALCAO, Joaquim de A. Democratizaçao e serviços legais. In: Direito e justiça. A funçao 
social do judiciário, op. cit., p. 151.

35 Idem, ibidem. p. 151.
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trole da população â administração da Justiça, incrementando a 
luta não só para que os órgãos clássicos de jurisdição (juizes, 
tribunais etc.) reconheçam e saibam aplicar formas alternati
vas de Direito, como, igualmente, que haja uma aceitação cada 
vez maior, por parte dos canais institucionalizados do Estado, 
das práticas de negociação e de resolução dos conflitos, me
diante mecanismos não-oficiais, paralegais, informais etc.

2.4 CONFLITOS COLETIVOS NO BRASIL: ALGUMAS EXPERIÊN
CIAS COMO MARCO HISTÓRICO-POLlTICO

Procurou-se com certo destaque, até o momento, descre
ver que o aparelho jurisdicional e a composição de seus agen
tes (advogados, promotores e juizes), formados no bojo de uma 
cultura jurídica formalista, dogmática e liberal-individualis- 
ta, não conseguem acompanhar inteiramente as complexas condi
ções de mudanças das estruturas sociais, as crescentes deman
das por Direitos gerados por necessidades humanas fundamentais 
e a emergência de novos tipos de conflitos coletivos de massa. 
A apreciação de algumas das insuficiências vivenciadas pela ad
ministração da Justiça leva a perquirir os fundamentos e as di
retrizes que sustentam a legislação positiva oficial. Na rea
lidade, quando se examina atentamente as sociedades centrali
zadoras e dependentes do Capitalismo periférico, como nos é da
do ver através da realidade brasileira, sacudida por virulen
tas desigualdades sociais, exploração econômica e dominação po
lítica, percebe-se uma ampla gama de conflitos coletivos, mui-
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tos dos quais originados por reivindicações que refletem, ba
sicamente, carências materiais e necessidades por direitos es
senciais. Mesmo que se reconheça que uma das causas dos con
flitos coletivos pode ser encontrada, como foi mencionado an
teriormente, na negação ou na ausência de Direitos às necessi
dades vitais, sõcio-políticas e culturais, presentemente, pri- 
vilegiar-se-ão os conflitos relacionados às necessidades mate
riais, corporifiçadas no direito à posse, à moradia, ao solo 
urbano e à propriedade agrícola. Deste modo, ainda que seja 
crescente na Sociedade Brasileira a confluência de conflitos de 
natureza essencial (saúde, saneamento básico, transporte etc.), 
de teor trabalhista, ecológico e de consumo, nenhum alcança o 
grau de extensão, intensidade e violência dos conflitos cole
tivos do campo e dos centros urbanos, relativamente à proprie
dade da terra (cf. ilustrações dos Anexos 1, 2, 3 e 4).

Ressalta-se, por conseguinte, a falência de um modelo 
jurídico estatal que, através de sua legislação positiva (Có
digo Civil e Código de Processo Civil) e de seu órgão jurisdi- 
cional de decisão (Poder Judiciário), está limitado tão-somen
te a regulamentar conflitos interindividuais/patrimoniais e não 
sociais de massas, ou seja, não consegue garantir uma correta 
regulamentação de conflitos coletivos que abrangem o acesso à 
terra (invasão de terras públicas e privadas improdutivas) e o 
conseqüente processo de ocupação nas áreas rurais e urbanas. 
De fato, a legislação privada e as políticas legais impostas 
pelo Estado não conseguiram, até hoje, enfrentar e solucionar 
adequadamente as agudas questões estruturais da Sociedade Bra-
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sileira, como a concentração da riqueza nas mãos de poucos, as 
abissais desigualdades sociais e a crescente exclusão para mi
lhões de pessoas da moradia e da posse da terra. É paradoxal 
e inconcebível que um dos países de maior extensão territorial 
do mundo possua como um dos seus cruciais e qúase insolúveis 
problemas os conflitos coletivos de natureza fundiária, causa
dores de choques violentos entre a minoria latifundiária, pro
prietária de grandes parcelas em desuso do território nacional, 
e uma grande massa constituída por milhões de despossuídos, ne
cessitados e pobres não-proprietãrios (ê o caso dos movimentos 
sociais dos "sem-terra" e dos "sem-teto"). Esse confronto, que 
envolve disputa pela posse, uso e distribuição da terra, se de
senrola no contexto de uma estrutura agrária de privilégios e 
injustiças, assentada na dominação política autoritária e cli- 
entelística, nos intentos capitalistas especulativos e discri- 
minadores e na produção de legalidade estatal comprometida com 
os interesses das tradicionais elites agrárias. Temos assim 
toda uma legislação positivo-dogmática, marcada pela tradição 
de proteção e de conservação do Direito de Propriedade (ex
pressa no art. 524, do Código Civil Brasileiro), que acaba co
locando em plano indireto, suplementar e secundário, o Direito 
da Posse (art. 485, do Código Civil Brasileiro). Este caráter 
vinculante e subordinado da posse ã propriedade permite infe
rir que, mesmo não exercendo o Direito de posse, o proprietá
rio instituído pela legislação estatal ê sempre, obrigatoria
mente, o possuidor, podendo reaver a coisa quando for privado 
de sua posse mediante ações possessórias (ação de reintegração 
de posse), previstas a partir do art. 920 do Código de Proces
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so Civil Brasileiro. Vê-rse, desta forma, que a posse, de na
tureza dinâmica e socialmente evolutiva, é restringida e colo
cada como decorrência de um patrimônio configurado por uma abs
tração legal de natureza estática. Isso significa que o Di
reito à posse está disciplinado, "partindo de uma distribuição 
dos bens que a posse já encontra e que a imobiliza".36 Ora, se 
todo“ò fundamento deste modelo jurídico de teor lõgico-formal 
e liberal-burguês, montado em 1916, para assegurar as condições 
da aristocracia rural, veio privilegiar, de modo exclusivo, i- 
natacável e absoluto, o Direito individual de propriedade, tu
do induz a crer que a solução da presente agudização político- 
social desloca-se para a relevância de um "novo" Direito, o Di
reito social da posse.37

O aspecto obsoleto, estático e excludente das institu
ições normativas oficiais (tanto ao nível da legislação posi
tiva quanto ao do Poder Judiciário), que acarreta uma precária 
eficácia da legalidade dominante e uma profunda crise de legi
timidade, abre espaço para os movimentos sociais marginaliza
dos e despossuídos — os "sem-teto" e os "sem-terra" — que, sem 
acesso à Justiça oficial (via de regra lenta e onerosa), uti- 
lizam-se de práticas jurídicas paralelas e alternativas consi
deradas "ilegais". Essas práticas cotidianas dos movimentos! 
sociais definem, nos horizontes do que a ordem legal vigente'

Cf. ALFONSIN, Jacques Tãvora et al. op. cit., p. 30-31.

37 Cf. MARQUES, Nilson. A luta de classes na questão fundiária. Rio de Janeiro: AJUP/FASE, 
1988. p. 8-12. Examinar ainda: ALFONSIN, Jacques Tavora. "Invasões" de áreas urbanas. 
Favelas. Alternativas de soluções para a constituinte. In: Instituto dos Advogados do 
Rio Grande do Sul; sessenta anos de existência. MEDEIROS, Antonio Paulo Cachapuz de 
(Org.). Porto Alegre: IARGS, 1986. p. 418-429.
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chama de "ilegalidade", um novo espaço instituinte de cujas re
lações e rupturas, calcadas no binômio "legal/ilegal", emergem] 
direitos igualmente reconhecidos que acabam não só legitimando] 
a "ilegalidade", mas edificando um "outro Direito" sob novas 
formas de legitimação. 38

Cabe demonstrar, então, no Brasil de hoje, a existência 
de conflitos coletivos internalizados por movimentos sociais 
que são apreciados à luz da legislação convencional, cuja de
cisão judicial, entretanto, não chega a dar uma resposta ade
quada, acabando por gerar, como proclama Joaquim Falcão, um a- 
gravamento maior do conflito. Uma exemplificação disso con
cretiza-se na resistência com mortes por parte dos invasores 
de terra a uma sentença de reintegração de posse concedida aos 
proprietários. Por outro lado, os conflitos podem também se
rem resolvidos pelo próprio Estado (desapropriação, indeniza
ção, assentamentos etc.), em face da crónica ineficiência ope
racional das instâncias jurisdicionais do aparelho legal-ofi- 
cial, representado pelo Poder Judiciário. Sendo assim, impõe- 
se registrar, sucintamente, algumas pesquisas empíricas efeti
vadas ao longo das últimas décadas, que servirão como dados 
extraídos da realidade social, capazes de comprovar a proposta 
inicial dessa tese. Tal preocupação demonstra que a singula
ridade de certos conflitos coletivos em sociedades do Capita
lismo periférico não só reflete a crise de legalidade e a in
suficiência dos canais jurídicos tradicionais para a resolução

139

oo
Cf. PANIZZI, Wranà Maria. Entre cidade e Estado, a propriedade e seus direitos. Espaço & 

Debates. Sao Paulo, n. 26, p. 89, 1989.
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de confronto de interesses, como, sobretudo, reforça a tendên
cia constante para que os novos sujeitos sociais utilizem pro
cedimentos extrajudiciais e práticas informais não-oficiais. 
Outrossim, a constatação de alguns casos específicos desenca
deados pela ação emancipatõria dos movimentos sociais permite 
traçar um recorte histórico-temporal de situações que eviden
ciam a evolução para um espaço pluralista, descentralizado e 
participativo, edificador de uma cultura político-jurídica in
surgente, marcada pela "convivência das diferenças" entre as 
limitações do "Direito Legal estatal" e a expansão do "Direito 
Comunitário não-estatal".39 Entretanto, a menção exemplifica- 
tiva dessas experiências concretas articuladas por agentes so
ciais não implica uma análise ampla e detalhada, pòis estes 
casos já foram pesquisados e publicados anteriormente. Na ver
dade, a intenção aqui é meramente elencar conflitos coletivos 
específicos de acesso à terra, tentando dar fundamentação real 
a presente tese e realçar a tipificação desses fatos que estão 
fora da ação tutelar de regulamentação do Estado e que não con
seguem ser equacionados integralmente através das tradicionais 
instâncias oficiais de decisão do sistema de legalidade esta-

Primeiramente a referência e descrição de alguns estudos de ca
sos, envolvendo a participação de novos sujeitos sociais e a 
ação de suas reivindicações geradoras de conflitos coletivos

tal.

Deste modo, há que situar a reflexão em — dois níveis.

39 Cf. FALCÃO, Joaquim A. } Qp. cit., p. 80.
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em diversos centros urbanos do país, resultando na crescente 
produção de pesquisas empíricas coletadas nas áreas rurais e 
no campo. Procurar-se-ã demonstrar a importância dessa espé
cie de conflito coletivo, a pouca eficácia de resolução do mo
delo legal dominante e a crescente tendência ãs práticas jurí
dicas informais como forma da materialização de Direitos â ter
ra e ao solo urbano. A constituição da identidade desses no
vos sujeitos sociais, reprèsentados pelos movimentos dos "sem- 
terra" e dos "sem-teto", está intimamente relacionada â afir
mação de Direitos instituídos ou não, tal afirmação lhes . ga
rantindo a subsistência e a integração no processo de produ-

40çao.

Num segundo nível, tenta-se, ao explicitar os referen
ciais empíricos, sublinhar o modo como o órgão jurisdicional de 
interpretação e decisão, comumente preso a uma visão liberal- 
individualista e aos rigores formais de uma legislação pré-de- 
finida, abstrata e genérica, se conduz frente a* determinados 
conflitos patrimoniais de massa, engendrados por movimentos 
sociais que estão em luta para transformar "necessidades" em 
"direitos". Tais direitos em sua grande maioria ainda não fo
ram regulamentados ou nem sequer reconhecidos. Dentro dessas 
considerações perceber-se-ão três atitudes do Poder Judiciário

a) Atuação tradicional em nível predominante: nos con
flitos coletivos patrimoniais, o Poder Judiciário através de

^  Cf. GRZYBOWSKI, Cândido. Caminhos e descaminhos dos movimentos sociais no campo. Petró- 
polis: Vozes/FASE, 1990. p. 56-57.
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seus magistrados se atém pura e simplesmente à aplicação da le
gislação estatal oficial, determinando, quando acionado, a con
cessão da ação de reintegração de posse ao proprietário e pres
crevendo a expulsão dos invasores, utilizando-se, na maioria 
das vezes, do aparato da polícia militar.

b) Atuação inoperante em nível crescente: quando da au
sência e da pouca eficácia do Judiciário, nos casos de confli
tos por reivindicações de Direitos â terra e ao solo urbano, o 
equacionamento da ocupação ou desocupação se dá através de ne
gociação via máquina administrativa. Diante da incapacidade do 
Judiciário, a resolução dos conflitos se efetiva pelo Estado- 
Administrativo, ou seja, pela Justiça Administrativa que, na 
intermediação entre as partes, define os parâmetros reais da 
desapropriação, indenização, assentamento ou transferência.41

c) Atuação alternativa em nível de exceção: por razões 
de relevância pública e justiça social, o Judiciário opta por 
negar ou não conceder a liminar de reintegração de posse, de
cidindo favoravelmente aos invasores despossuídos, reconhecen
do direitos em face das carências e necessidades fundamentais. 
Nas três situações previstas, independente do resultado (ex
pulsão, assentamento ou transferência para outra área), defi
ne-se, claramente, o quadro de conflitos coletivos cotidianos 
articulados por movimentos sociais recentes que, excluídos e 
marginalizados do processo sõcio-político, pressionam, lutam e

41 Cf. OLIVEIRA, Luciano, PEREIRA, Affonso Cezar., op. cit., p. 96-101.
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resistem por seus Direitos à terra e ã moradia. Tais identi
dades emergentes consolidam, a partir da transgressão e do rom
pimento com o legal instituído, os primeiros indícios de uma 
ação legitimadora para procedimentos de juridicidade insurgen-^ 
te não-estatais.

Certamente, a escolha e a descrição ilustrativa dos 
confrontos coletivos levará em consideração aspectos inter-re- 
lacionados com os níveis de constatação mencionados acima, ou 
seja, a caracterização do conflito enquanto conflito por solo 
urbano e conflito pela propriedade da terra, o tipo de respos
ta do Poder Judiciário aos movimentos sociais e o procedimento 
adequado que permitem a solução do conflito. Constata-se, por
tanto, os seguintes casos:

lã situação: conflitos coletivos por solo urbano e por 
posse no meio rural, decididos pelo Poder Judiciário mediante 
aplicação da legislação oficial em vigor. Ex. a): Caso de Di
adema (SP), b): Caso da Fazenda Santa Elmira (RS). Tais even
tos conflitivos se enquadram no material empírico levantado e 
na jurisprudência selecionada no final da tese (Anexos 1 e 2) ;

2ã situação: conflitos coletivos por solo urbano e por 
posse no meio rural, decididos pelo Estado (Poder Executivo) e 
sua Justiça Administrativa, mediante negociação, desapropria
ção, assentamento etc. Ex. a): Casos de habitações irregula
res na Grande Porto Alegre (RS), b) : Casos das invasões de pro
priedade na Região Metropolitana do Recife (PE), c): Caso do
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Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra no Oeste Catari
nense (SC). Tais procedimentos se adequam aos dados empíricos 
e jurisprudenciais apurados nos Anexos 3;

3ã situação: conflito coletivo por solo urbano, deci
dido por instância jurisdicional através de interpretação al
ternativa. Ex. a): Caso de Alvorada (RS). Observar, nesse 
sentido, as sentenças judiciais arroladas nos Anexos 4.

la situação

a) Caso de Diadema (Grande São Paulo)

0 primeiro caso envolve a invasão de um terreno parti
cular no Jardim Inamar, em Diadema (Grande São Paulo), cobrin
do uma área de 240 mil metros quadrados. CerCa de 2.000 pes
soas se instalaram no mês de setembro/90, construíram barracos 
e denominaram a área de Vila Socialista. Depois de algumas ne
gociações entre o advogado do proprietário e as autoridades pú
blicas, não se chegou a um acordo sobre a desapropriação, pois 
a Prefeitura de Diadema alegou não ter condições para desapro
priar o terreno e o governo estadual, não obstante promessa 
feita pelo novo governador quando em campanha, se recusou com
prar a área em conflito. Diante do impasse, o dono do espaço 
invadido conseguiu com muita rapidez que o Juiz da 3§ Vara Ci
vil da Comarca de Diadema, Antonio da Silveira, expedisse, em 
7 de dezembro/90, liminar de ação de reintegração de posse. O
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Juiz, mesmo sabendo da situação extremamente tensa do local, 
da resistência que haveria por parte dos ocupantes e das im
plicações sócio-econômicas do caso, pura e simplesmente apli
cou e sentenciou o cumprimento da legislação convencional vi
gente. O não acatamento da decisão judicial dentro do prazo 
legal implicou o cerco e a ação de 400 policiais militares. 
Desta feita, na terça-feira, 11 de dezembro de 1990, os ocu
pantes tentaram rechaçar a ação policial com pedradas, rojões, 
facões e tacapes com pregos, enquanto o aparato militar, for
temente armado, respondeu com bombas de gás lacrimogêneo, cas
setetes e tiros. O conflito, que se generalizou e durou por 
meia hora, resultou em 80 pessoas feridas e 2 mortos. Os ocu
pantes foram removidos para escolas próximas ao local do con
flito e, na manhã seguinte, tratores, enviados pelo dono do 
terreno, começaram a derrubada dos barracos e fizeram a limpe
za geral do terreno.42

2§ situação

b) Caso da Fazenda Santa Elmira 
(Interior do Rio Grande do Sul)

O episódio da Fazenda Santa Elmira, ocorrido no Salto 
do Jacuí, interior do Rio Grande do Sul, envolveu 500 famílias 
de agricultores sem-terra, 600 crianças e quase 2.000 pessoas.

42 Cf. CONFLITO entre polícia e invasores de terreno causa 2 mortes em Diadema. Folha de São 
Paulo. Sao Paulo, 12 e 13 dez. 1990, C-I.
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Trata-se da trajetória de colonos que vinham sendo retirados e 
transferidos pacificamente de fazenda em fazenda desde 1987. 
Depois de inúmeras não cumpridas promessas de concessões de 
terra, segurança, alimentação, assistência médica e assenta
mento por parte das autoridades estaduais, os colonos, cansa
dos, frustrados e sem recursos para subsistência, decidiram o- 
cupar, em 9 de março/89, a Fazenda Santa Elmira, dispostos a 
permanecer na terra e a resistir â violência da lei e o apara
to militar do Estado. As autoridades estaduais tomaram conhe
cimento mas nada fizeram de efetivo e de imediato para contro
lar a situação, deixando que o Judiciário, a Brigada Militar e 
ao sindicato rural dos fazendeiros tomassem as medidas neces
sárias para o massacre e a expulsão dos invasores. Assim, de 
modo impensado, precipitado e comprometido com os interesses 
dos latifundiários, no mesmo dia da ocupação, o Juiz da Comar
ca de Sobradinho, Érico Costa de Souza, apreciando friamente o 
acontecimento e desconsiderando a causa e o contexto social em 
que se processou o fato, concedeu liminar de reintegração de 
posse, determinando a retirada dos colonos num prazo de 24 ho
ras. Igualmente, de forma peremptória e insensível, negou- os 
apelos de prorrogação do prazo de despejo. Em verdade, pela 
primeira vez na história das lutas dos trabalhadores rurais 
sem-terra, no Rio Grande do Sul, marcada por inúmeras desocu
pações pacíficas e acatamento das sentenças judiciais, os co
lonos da Fazenda Santa Elmira, considerando a lei injusta, o- 
pressora e favorável aos grandes fazendeiros da UDR, bem como 
revoltados com a decisão do Juiz, rasgaram a ordem judicial na 
frente do Oficial de Justiça e se preparam para a resistência.
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Tão logo se propagou a ocupação, os latifundiários da UDR e o 
Comando da Brigada Militar se instalaram na sede da Fazenda, 
onde o Juiz pessoalmente determinou o início da operação de ex
pulsão. O conflito aglutinou, de um lado, soldados da Brigada 
Militar "armados com fuzis, mosquetões, metralhadoras, grana
das, bombas de gás, aviões, atiradores de elite, polícia de 
choque", de outro, os colonos munidos para sua defesa de foi
ces, enxadas, pedras, cacetes, facas, facões, bodoques e algu
mas espingardas velhas. Interpretando a resistência e a deso
bediência civil dos colonos como "guerrilha rural", o comandoí
militar e os agentes da federação dos fazendeiros iniciaram um 
avanço sobre o acampamento, batendo, atirando, ferindo e tor
turando pessoas indefesas. Um verdadeiro massacre em nome do 
"estrito cumprimento da lei", que foi relatado por um dos par
ticipantes: "inicialmente dois aviões (com prefixos apagados), 
de fazendeiros da região, sobrevoam o acampamento, jogam mui
tas bombas de gás lacrimogêneo e de efeito moral; depois o cer
co policial, formado por 1.200“Homens, aproximou-se do mato on
de estavam os colonos, atirando com fuzisemetralhadoras. Foi 
uma operação de aproximadamente duas horas. (...) Depois de 
entregarem todas as poucas armas rudimentares, os colonos — ho
mens, mulheres e crianças — passaram a ser espancados e piso
teados violentamente pelos soldados. (...) Os 22 presos, pra
ticamente nus e algemados, foram obrigados a deitar sobre for
migueiros, além de serem submetidos a outros tipos de tortura 
(...). Do lado dos colonos, o saldo final do massacre foi de 
400 colonos feridos, 20 hospitalizados, 22 presos e to
dos intoxicados pelo gás. Da Brigada Militar saíram fe-
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ridos 5 soldados".43 Em seu livro sobre o Massacre da Fazenda 
Santa Elmira, escreve Sérgio A. Gõrgen, religioso que partici
pou da luta ao lado dos colonos e que sofreu violentas agres
sões e arbitrariedades, que, ainda que na versão oficial não 
tenha havido vítimas fatais, na verdade, "duas mães abortaram 
em conseqüência da brutalidade, dos espancamentos e da tensão 
nervosa".44 Para completar o triste desfecho do caso, como 
lembra o próprio Sérgio A. Gfirgen, após o massacre dos agri
cultores sem-terra, os fazendeiros confraternizaram com os sol
dados da Brigada Militar, oferecendo um churrasco, intercaladoI
por discursos e aplausos.

2§ situação

a) Caso das Habitações Irregulares na 
Grande Porto Alegre

Estes casos que abrangem a zona urbana de Porto Alegre, 
levaram Wrana M. Panizzi a estudar o fenômeno das invasões de 
"vilas irregulares" (Vila União do Sarandi e Vila União dos 0- 
perários) e de "conjuntos habitacionais" (Vila Cohab, Vila Par
que Jardim Cidade Verde).

As chamadas "vilas irregulares" nasceram de terrenos

43 GORGEN, Frei Sérgio A. 0 massacre da fazenda Santa Elmira. 2. ed. Petrópolis: Vozes, 
1989. p. 41, 46-47, 101-106 e 139-140.

uu Idem, ibidem. p. 93-94,
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pertencentes à municipalidade e aos setores privados, e que, 
por constituírem áreas livres e abandonadas, são ocupadas por 
grupos de pessoas ou por famílias carentes sem moradia. Após 
a ocupação que se deu por via pacífica, processou-se por deci
são coletiva de uma Associação de Moradores a distribuição dos 
respectivos terrenos. A interferência das autoridades munici
pais interpondo ação judicial para desocupação das Vilas (in
clusive com aparato policial) determinou a mobilização coleti
va dos habitantes, que, resistindo, acabaram por impedir o ato 
de expulsão. Em face da gravidade dos conflitos entre a Asso
ciação dos Moradores e a Prefeitura (proprietária da área em 
atrito), as lutas reivindicatõrias se aprofundaram de tal modo 
que a única solução foi, num dos casos, a concessão do solo ur
bano aos "sem-terra" por parte da própria Câmara Municipal.

Outra prática social urbana considerada por Wrana M. 
Panizzi foram dois conjuntos residenciais destinados â popula
ção de baixa renda (um deles formado em sua maioria por operá
rios) e comercializados por agentes financeiros privados. Co
mo se sabe, esses empreendimentos habitacionais implantados na 
periferia, que tiveram grande impulso no final dos anos 70 e 
início dos anos 80, resultaram, sobretudo, dos elevados preços 
dos terrenos nos grandes centros urbanos e das dificuldades de 
acesso ã moradia por parte de um crescente número de "sem-te- 
to". Na verdade, como aponta a pesquisa de Wrana M. Panizzi, 
esses dois conjuntos habitacionais foram realizados por inici
ativa privada, erguidos às pressas, com material de construção 
de inferior qualidade e almejando o lucro máximo. Num quadro
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de irregularidades, péssimas condições de habitação ereajustes 
constantes acima da situação salarial dos compradores, a con
seqüência imediata foi a recusa de pagamento, o abandono dos 
apartamentos e a posterior ocupação das unidades por outras 
pessoas ou famílias sem moradia. Já aqueles proprietários que 
resolveram permanecer no local, optaram unanimente por não mais 
pagar as prestações e acabaram por ingressar na justiça rei
vindicando uma indenização pelos valores que tinham sido qui
tados .

1
Outro episódio que se tornou por demais conhecido na 

Grande Porto Alegre, foi o conjunto habitacional da Cohab-RS, 
localizado em Canoas numa área de 230 hectares e designado de 
Guajuviras. Iniciada em 1978, a construção de Guajuviras le
vou muitos anos, djurante os quais as obras foram assumidas e 
refeitas por inúmeras empreiteiras. Pelo fato de estar pronta 
e não ter sido rapidamente comercializada, acabou por ser in
vadida e aglutinou, de uma hora para outra, cerca de 30 mil 
pessoas. Ainda que o Judiciário tivesse concedido liminar de 
reintegração de posse para a Cohab-RS e a Brigada Militar hou
vesse se plantado na frente da entrada de Guajuviras, o gover
no do Estado não permitiu a expulsão das famílias e tomou a 
iniciativa de intermediar a negociação entre a- Comissão de Re
presentantes e a Companhia de Habitação. Definiu-se, por fim, 
o acordo de comercialização dos imóveis, conforme as necessi
dades básicas e a média da renda familiar de cada morador.45

45 Cf. GALEAZZI, Vinicius. Uma cidade chamada Guajuviras. Zero Hora. Porto Alegre, 15 abr. 
1989, p. 4.
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b) Casos das Invasões de Propriedades na 
Região Metropolitana do Recife (PE)

Trata-se de conflitos coletivos envolvendo nove casos 
de invasão de propriedades urbanas ociosas por populações de 
baixa renda, na Grande Recife, investigados em fins dos anos 
70 e princípio dos anos 80, por integrantes da UFPE e da Fun
dação Joaquim Nabuco, e coordenadas pelo prof. Joaquim A. Fal
cão. A pesquisa procurou demonstrar que as duas principais 
formas de resolução dos conflitos coletivos originados por in
vasões urbanas, no Brasil de hoje, são representadas pelo apa
relho judicial tradicional, de pouca eficácia, e pela presença 
crescente das instâncias estatais administrativas. Somente no 
1Q caso houve uma resposta imediata do Judiciário, incidindo 
nos rigores da legislação estatal em vigor. Isso parece níti
do quando após a invasão de um terreno particular, por 300 fa
mílias de baixa renda* o Judiciário decidiu pela reintegração 
de posse e autorizou a expulsão por força policial. Os outros 
oito casos de invasão de propriedade urbana não produtiva, pú
blica e privada, mobilizaram centenas de famílias e delinearam, 
de um lado, conflitos coletivos interpostos junto ao Judiciá
rio mas sem que este fosse capaz de absorvê-los e, de outro, 
litígios equacionados por negociação entre a população margi
nalizada, proprietários e as autoridades governamentais, sem a 
interferência do Judiciário. Na realidade, a ocupação e/ou a 
desocupação negociada, bem como as respostas de desapropriação, 
indenização, remoção e instalação evidenciam não só a amplia
ção de atuação do Estado como uma nova instância de decisão
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dos conflitos, mas também comprova a força da crescente práti
ca de pressão de segmentos sociais por reivindicação de direi
tos à moradia. Por sua vez, um exame atento dos diversos con
flitos sociais na periferia de Recife revela que o Judiciário 
está despreparado para resolver disputas de teor classista e 
coletivo como, igualmente, na maioria dos casos, quando en
frenta problemas notoriamente políticos, esconde-se atrás de 
vima pseudoneutralidade e omite tomar decisões até mesmo para 
evitar, como ressalta" Joaquim A. Falcão, um agravamento maior 
dos conflitos.46

Ora, as ações conflitivas geradas pela recusa de paga
mento de imóveis deteriorados, pela invasão das unidades aban
donadas, ou mesmo, diante da ocupação de terrenos urbanos em 
espaço metropolitano, implicam práticas sociais contrárias à- 
quelas previstas na legislação oficial estatal e criam, clara
mente.,, como lembra Wrana M. Panizzi, no contexto dessas áreas 
em atrito, novas formas de "relações jurídicas". Definem-se, 
assim, na aparente "ilegalidade" da ordem normativa oficial, 
as premissas de uma nova "legalidade", fundada na legitimidade 
de interesses dos próprios agentes sociais.47

Cf. FALCÃO, Joaquim de A. 1984. op. cit., p. 85-87. Sobre outras pesquisas empíricas
envolvendo invasões de propriedade pública e privada na região metropolitana de Recife, 
observar: MOURA, Alexandrina Sobreira de. 0 Estado, legalização da posse urbana e mudan 
ças legais. Manuscrito baseado na Tese de Doutorado, apresentado no XI Encontro Anual 
da ANPOCS, São Paulo, 20 a 23 out. 1987.

47 Cf. PANIZZI, Wrana M., op. cit., p. 88-89.
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c) Caso do Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem-Terra no Oeste Catarinense (SC)

0 estudo realizado por Teresa Kleba Lisboa, entre 1985 
e 1987, refere-se ã ocupação de terras no Oeste Catarinense por 
parte de 2.000 famílias de trabalhadores rurais. No dia 25 de 
maio de 1985, um grande contingente de agricultores "sem-ter- 
ra" invadiram 18 propriedades espalhadas em diversos municípi
os numa ação conjunta e organizada, permanecendo por quase dois 
anos até conseguirem em sua maioria o assentamento provisório. 
A união, pressão e luta desses movimentos de trabalhadores ru
rais "sem-terra", concentrados principalmente nas localidades 
de São Miguel do Oeste, Abelardo Luz e Faxinai dos Guedes, de
terminaram que as autoridades estaduais e os agentes federais 
do INCRA firmassem um acordo envolvendo a compra de milhares 
de hectares de terra, a desapropriação aos proprietários, a o- 
peração de assentamento ou de remoção para áreas adquiridas 
pelo Estado e, finalmente, a posse definitiva.

Um dado significativo na trajetória histórica do movi
mento dos agricultores "sem-terra" no Oeste de Santa Catarina 
foi seu caráter ordeiro e pacífico, bem como sua força de or
ganização e de unidade no sentido de pressionar as autoridades 
para obter e assegurar seus direitos reivindicados.48

48 Cf. LISBOA,-Teresa Kleba. A luta dos sem-terra no oeste catarinense. Florianópolis: UFSC/ 
MTRST, 1988. p. 13-15, 71-86 e 164-165. Uma outra experiencia de conflitos coletivos e 
lutas sociais reivindicatórias gor direitos em Santa Catarina, pode ser encontrado em: 
SCHIOCHET, Valmor. Esta terra e minha terra. Movimentos dos desapropriados de Papandu- 
v a . Florianópolis: UFSC, 1988. 235 p. Dissertação (Mestrado em Sociologia Politica) - 
Centro de Ciências Humanas, Universidade Federal de Santa Catarina, 1988.
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3ã situação

a) Caso de Alvorada (RS)

Trata-se de um dos raros casos em que a justiça se pro
nuncia favoravelmente a população carente "sem-teto", deixando 
de ser aplicado-a legislação positiva- convencional, que via de 
regra determina a expulsão dos invasores. Em maio de 1988, o 
juiz Victor Sant'Anna.de Souza Filho, da Comarca de Alvorada na 
Grande Porto Alegre, valendo-se de uma interpretação baseada 
na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (art. XXXV: 
"Quando o governo viola os Direitos do povo, a insurreição é, 
para o povo, o mais sagrado dos Direitos e o mais indispensá
vel dos deveres",), negou o pedido de liminar de reintegração 
de posse feito pelas empresas proprietárias das 44unidades dos 
conjuntos habitacionais de Vila São Carlos e Jardim Porto Ale
gre. No seu bem-fundado-despacho, o Juiz de Alvorada assina
lou, com propriedade, que "(...) milhões de desgraçados brasi
leiros passam fome, vivendo, uns, na mais degradante miséria, 
os trabalhadores com seus ganhos cada vez mais defasados, sem 
ter onde morar dignamente, enquanto os conjuntos habitacionais, 
construídos com recursos de suas contribuições para o FGTS, 
permanecem desabitados, inconclusos, se deteriorando".49 Em 
conseqüência, entendendo que não houve esbulho possessório, o 
magistrado indefere a liminar argumentando que "(...) o Poder 
Judiciário nesta hora tem que ter sensibilidade, evitando me-

Cf. CEN1EN0, Ayrton. Juiz de Alvorada defende direito do povo se insurgir. Diario do Sul, 
Porto Alegre, 23 abr. 1988.

49
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didas de força que o arsenal da ordem legal rejeitada lhe põem, 
a disposição, para que esteja à altura do momento histórico".50 
Por fim, remata o magistrado que o "(...) povo, em nome do qual 
se exerce o poder, não se submete mais ao ordenamento legal, 
tal o descompasso entre suas aspirações e o Direito".51

A descrição dessas situações conflitivas  ̂_\envolvendo 
reivindicações por Direitos, particularmente Direitos à posse 
e à propriedade em sociedades marcadas por contradições e de
sigualdades sociais, impregnadas e dominadas pela legalidade 
estatal positivo-dogmãtica, permite compreender que a luta dos 
excluídos e dos despossuídos, é a luta de um novo sujeito co
letivo que tem consciência de suas carências e possibilidades 
históricas. Um sujeito coletivo que busca firmar sua identi
dade, construindo sua própria cidadania participativa, condi
ção que se contrapõe a uma ordem legal arcaica e a uma estru
tura de poder elitista. Na verdade, as lutas.sociais dos "sem- 
teto" e dos "sem-terra" transcendem aos meros conflitos por 
Direito à propriedade, pois abrangem um amplo espectro reivin- 
dicatõrio de Direitos ã vida, a vida digna com segurança e com 
garantia de subsistência. É indiscutível que o Direito à vida. 
digna precede ao Direito de propriedade.52 Ora, vida digna pa
ra os "sem-teto", na periferia das grandes cidades, é o Direi

50 Cf. CENTENO, Ayrton, op. cit. Ver, igualmente: CARVALHO, Amilton Bueno de. Jurista orgâ
nico: uma contribuição. Texto inédito, Porto Alegre, AJURIS, fev. 1988, p. 19.

51 Cf. CENTENO, Ayrton, op. cit.
52 -Cf. GORGEN, Frei Sergio A., op. cit., p. 118. Sobre alguns aspectos da luta do Movimento 

dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra no Rio Grande do Sul, particularmente do conhecido ca 
so da Fazenda Annoni, verificar: WAGNER, Carlos. A saga do Joao Sem-Terrà. 2. ed. Pe- 
trõpolis: Vozes, 1989. p. 97 e segs.
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to de ter com segurança uma moradia, e vida digna para os agri
cultores "sem-terra", alijados do processo de produção, é o 
Direito de possuir e assegurar uma porção de terra, almejando 
produzir alimentos para sua sobrevivência. A compreensão do 
fenômeno social e político das invasões de propriedade urbana 
e rural, geradora dos mais virulentos conflitos de massas em 
sociedades periféricas, deve ser apreciada à luz da privação de 
necessidades materiais essenciais e da negação absoluta da vi
da com dignidade. Esta problemática não passa despercebida pa
ra alguns "juristas orgânicos", como Dalmo de A. Dallari, parai

quem "(...) milhões de brasileiros (...) vivem com suas famí
lias em terras invadidas, nos campos e nas cidades. Seu fun
damento é o mais antigo dos direitos (...). É o Direito que 
nasce da necessidade de ter uma família e um abrigo para ela, 
da necessidade de ter alimento para a sobrevivência do corpo e 
um mínimo de dignidade na convivência para preservação da con
dição humana. (...) Existe um direito acima da lei formal e o 
Brasil já está vivendo situações em que a necessidade faz pre
valecer esse direito".53

0 avanço na discussão e na implementação de medidas que 
visem processar respostas provisórias ou definitivas, conduz 
aos limites de duas formas de resolução dos conflitos coleti
vos :

CO _
DALLARI, Dalmo de Abreu. 0 Brasil formal contra o Brasil justo. Folha de Sao Paulo^ Sao 

Paulo, 30 dez.2 C A-3. Igualmente, ver: CARVALHO, Amilton Bueno de. Jurista orgânico: 
uma contribuição, op. cit., p. 21.
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a) Aplicação do atual Direito estatal conservador, que, 
ou é inoperante para apreciar determinadas espécies de litígio 
de massas, ou, quando regula, a decisão final acaba por vezes 
agravando o conflito, definindo os horizontes para a especifi
cidade daquilo que Joaquim A. Falcão entende sèr marcada por 
uma "crise de legitimidade";54

b) Abandono do Direito oficial e a intensificação de 
práticas normativas não-estatais de teor informal e alternati
vo, articuladas por meio da pressão e da luta dos novos agen
tes agregadores de interesses ou sujeitos coletivos. Igualmen
te, a reflexão que se pode extrair, tendo em conta as inúmeras 
experiências histõrico-concretas de conflitos sociais presen
tes na realidade brasileira, é a de que o modelo de legalidade 
estatal liberal-individualista não consegue responder satisfa
toriamente aos novos conflitos sociais de massas. Por conse
qüência, urge pensar num referencial de normatividade compatível 
com as condições e necessidades das sociedades periféricas que 
se encaminham para o final do século XX. Isso representa a de
cisiva opção e o estabelecimento de novos conceitos e princí
pios, de um "outro" paradigma do Direito que não mais leve em 
consideração a regra abstrata, o título e o registro, mas o fa
to emergencial, as necessidades e as carências cotidianas. 
Trata-se, por conseguinte, de definir uma nova legalidade que 
tenha seu núcleo central não na concepção abstrata do que se 
convencionou chamar de "função social da propriedade", mas na

54 Cf. FALCÃO, Joaquim de A. 1984. op. cit., p. 82-83.
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prática real do que seja "função social da posse".55

Em síntese, tentou-se neste segundo capítulo deslocar 
todo o questionamento sobre a crise da legalidade liberal-bur- 
guesa e as insuficiências do modelo jurídico estatal para os 
limites do espaço territorial instável de um país do Capita
lismo periférico (Brasil) . Na dinâmica cotidiana de um pro
cesso histórico-temporal marcado por reivindicações, lutas e 
rupturas, priorizou-se a articulação de três categorias cha
ves: "necessidades", "direitos" e "conflitos". Por sua vez, os 
conflitos coletivos, travados no contexto de uma ordem perifé
rica e dependente, irão reproduzir a ação de novos sujeitos so
ciais (movimentos sociais) que lutam para erradicar a condição 
de exploração econômica, dominação política e exclusão cultu
ral. Por outro lado, explicitou-se que tanto o Poder Judiciá
rio quanto a legislação civil são constituídos para assegurar 
os interesses das elites nacionais e das oligarquias proprie
tárias do início do século, fundados numa formação tradicional 
e num saber jurídico liberal-individualista. Esses procedi
mentos convencionais, desatualizados frente âs profundas ecom
plexas mudanças que envolvem as atuais sociedades burguês-ca- 
pitalistas, tornam-se visivelmente inadequados para lidar efi
cazmente com a especificidade de conflitos sociais,— nascidos 
de carências, necessidades e exigências por direitos, e engen
drados pela ação transgressora e autônoma de movimentos cole
tivos e outros grupos comunitários voluntários.

55 Cf. MARQUES, Nilson, op. cit., p. 8-12.
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A incidência dos influxos ideológicos, dos princípios 
e valores que fundamentam a legislação positiva privada, bem 
como o comprometimento e o exaurimento do Direito Estatal, a- 
parecem, de forma muito clara, quando da interpretação de de
terminados artigos do Código Civil e do Código de Processo Ci
vil que resguardam e beneficiam o Direito da propriedade pri
vada, minimizando a função social da posse. Como se observou, 
tal orientação vem apenas favorecer a resolução de impasses 
patrimoniais, deixando de contemplar os conflitos sociais de 
massas. Os limites e a pouca -funcionalidade do sistema de. le
galidade vigente propiciam as condições favoráveis para a emer
gência de confrontos coletivos inerentes ao acesso à terra nas 
áreas rurais e urbanas.

Assim, objetivando dar fundamentação um pouco mais em
pírica para uma primeira etapa desta tese, buscou-se, no le
vantamento—de algumas "situações" confütivas, atinentes ao 
problema-da propriedade urbana-e agrícola,„captar os elementos 
comprobatórios da realidade social. Logo, a escolha de alguns 
casos litigiosos num espaço atravessado por uma dezena de ou
tros conflitos, apenas vem corroborar a pouca eficácia técnica 
de um paradigma de normatividade monopolizada pelo Estado e a 
urgência de se definir um novo quadro de auto-regulamentação 
emanado da própria Sociedade e por ela orientada. Daí a sig
nificação e a discussão que se impõem — nos marcos de um plu
ralismo ampliado de base "comunitário-participativo" — de ins
tituir "novas" fontes de produção jurídica alicerçada nas as
pirações, carências e necessidades cotidianas dos movimentos
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sociais. E é justamente sobre esses novos sujeitos coletivos, 
enquanto fonte legitimadora de produção jurídica, que se tra
tará no próximo capítulo.

(



3 - PLURALISMO JURÍDICO E AS FONTES 
NÃO-ESTATAIS DE PRODUÇÃO ALTERNATIVA

IAfirmou-se nos dois capítulos anteriores que o para
digma da legalidade estatal burguês-capitalista encontra-se em 
processo de esgotamento na medida em que não consegue mais res
ponder integralmente à complexidade dos novos. padrões 
conflitivos das sociedades periféricas, nem atender às novas 
demandas geradas por necessidades existenciais, humanas e cul
turais nos horizontes das práticas cotidianas definidas por su
jeitos- sociais recentes. Ao traçar as insuficiências do monismo 
jurídico" hegemônico e ao deslocá-las para o espaço territorial 
de um modelo de Capitalismo periférico (Brasil contemporâneo), 
buscou-se precisar que os sintomas do fenômeno apontado acabam 
favorecendo as condições para que comunidades locais, grupos 
de interesses, corporações, associações de classes, corpos in
termediários e movimentos coletivos intentem soluções legais 
autônomas, informais e alternativas. Tais processos à margem 
do modelo oficial são atravessados por novos conflitos coleti
vos de base fundamentalmente sõcio-econômico e de lutas dire
cionadas à qualidade de vida. Naturalmente é compreensível 
que, na contextualização de estruturas políticas do Capitalis
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mo periférico, avultem conflitos sociais nascidos da exclusão 
e da privação de necessidades humanas materiais. No caso da 
especificidade histórica brasileira, ainda que se reconheça a 
interação de uma pluralidade de conflitos coletivos e agentes 
sociais, a pesquisa delimitou-se tão-somente a - exemplificar e 
realçar alguns casos de tensões sobre bens patrimoniais no cam
po e na cidade, relacionados diretamente à posse, à moradia, 
ao solo Urbano e â propriedade agrícola; A inoperosidade' da 
instância jurisdlcional e o obsoletismo~da legislação positiva 
dogmática propiciam a expansão de procedimentos extrajudiciais 
e práticas normativas não-estatais exercidas e consensualiza- 
das por sujeitos , sociais que, ainda que marginalizados e 
inseridos na condição de "ilegalidade" para as diversas esfe
ras institucionalizadas do sistema oficial, definem uma nova 
forma de legitimação. Impõe-se, no presente capítulo, aclarar 
com maior rigor quais são alguns desses novos sujeitos coleti
vos que, a partir de suas aspirações, . necessidades e carências 
cotidianas, vêm se afirmando como fatores potenciais de possi
bilidades de produção jurídica. Trata-se de extrair a produ
ção da normatividade não mais e apenas das fontes e/ou canais 
habituais clássicos representados pelo processo legislativo e 
jurisdicional estatais, mas captar o conteúdo e a forma do fe
nômeno jurídico mediante a informalidade de ações concretas e 
cotidianas de atores coletivos, consensualizados pela identi
dade e autonomia de interesses do todo comunitário, num tocuA  

político, independentemente dos rituais formais de institucio
nalização. Quer-se com isso evidenciar que, num espaço públi
co descentralizado, marcado pela pluralidade de interesses di-
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versos e pela efetivação real das necessidades humanas essen
ciais, verdadeiramente o Direito emerge das diversas formas do 
agir comunitário, mediante processos sociais auto-reguláveis 
advindos de grupos, comunidades, associações, corpos interme
diários, organizações sociais etc. Para não cair na vaguedade 
e na fragmentação teórica das múltiplas formas societárias tor
na-se relevante privilegiar um certo tipo de subsistema agre- 
gador de interesses ou agrupamento comunitário. Sendo assim, 
a reflexão fixa a prioridade nos movimentos sociais como símbo
lo maior e mormente o mais significativo de um novo sujeito

i
coletivo, personagem legitimador de uma ordem pluralista, fun
dada num outro modelo de cultura político-jurídica.

Para-tanto, irá se circunscrever essa análise a quatro 
momentos. No primeiro, cabe explicitar que esses novos sujei
tos ou atores coletivos devem ser identificados, neste capítu
lo com a categoria político-sociológica dos "novos movimentos 
sociais". A descrição e o recorte dos "novos movimentos so
ciais" como agentes responsáveis por uma nova cultura políti- 
co-jurídica exigirão a montagem de seus traços caracterizado- 
res, como: os fatores constituidores de sua origem, o conteúdo 
de seus objetivos, os valores e os princípios fundamentais, as 
formas de ação e a base social de seus atores. No segundo mo
mento, verifica-se a relação dos "novos movimentos sociais" 
com os processos tradicionais de "institucionalização"e de "re
presentação" num espaço público pluralista, bem como a articu
lação conflitiva dessas identidades coletivas, com "autonomia 
relativa" e "baixo grau" de institucionalização, frente aos
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mecanismos partidários de agregação de interesses e aos inten
tos "cooptativos" do Estado. Num terceiro nível de discussão, 
sublinha-se a insuficiência das fontes clássicas do monismo es
tatal ocidental, o alargamento dos centros geradores de produ
ção jurídica através de outros meios não-convencionais, privi
legiando, sobretudo, a auto-regulamentação emanada desses "no
vos movimentos sociais", portadores dos elementos constituti
vos para a edificação de uma legalidade alternativa. Por fim, 
levanta-se algumas ponderações sobre a dinâmica do processo de 
afirmação de "novos" direitos, tendo presentes as práticas rei- 
vindicatórias dos novos sujeitos coletivos em torno de carên
cias e necessidades materiais e culturais. Assim, apontar-se- 
á a abrangência, funcionalidade e efetividade desses "novos" 
direitos, acentuando os parâmetros reais de sua legitimidade e 
eficácia. Em suma, o alcance positivo, mediato e imediato, dos 
"novos movimentos sociais" na construção do paradigma de uma 
nova cultura político-jurídica pluralista.

3.1 OS MOVIMENTOS SOCIAIS COMO NOVOS SUJEITOS COLETI
VOS

0 surgimento nas sociedades capitalistas (tanto cen
trais quanto periféricas) das múltiplas modalidades de ações 
coletivas de massa, bem como as inúmeras interpretações e a am
pla literatura sõcio-política dos anos 70 e 80 sobre a signi
ficação dos chamados "novos movimentos sociais" obriga, de iní
cio, a fixar um parâmetro demarcador que permita uma real a-

4.
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preensão da especificidade do objeto analisado. Deste modo, 
para uma melhor precisão técnica, não se examinarão todas as 
manifestações tradicionais que possam ser qualificadas de mo
vimentos sociais. Por consequência, opta-se por um certo tipo 
específico de movimentos sociais cunhado pelos modelos teóri
cos mais recentes de "novos movimentos sociais". É sobre es
ses "novos movimentos sociais" (doravante designados simples
mente como movimentos sociais) que se reconhecerá a capacidade 
de se tornarem novos sujeitos históricos legitimados para a
produção legal não-estatal. Todavia, a singularidade de um re-1
corte implica no estabelecimento objetivo e sistemático de ca
racterísticas comuns e ideais. Um conjunto de característi
cas sobre os movimentos sociais, enquanto paradigma de uma no
va cultura político-jurídica, deve necessariamente passar, co
mo assinala Claus Offe, pela apreciação de vários requisitos, 
como o "conteúdo", "valores", "formas de ação" e "atores so
ciais" .1

Ampliando os critérios de Claus Offe, compete aludir, 
preliminarmente, aos fatores reais determinantes quanto ã sua 
origem e quanto ao seu desenvolvimento histórico.

Antes de mais nada convém sublinhar que, no contexto 
da moderna cultura política ocidental, é possível perceber a 
existência, em épocas distintas, de uma ampla gama de corpos 
intermediários e de agrupamentos sociais de interesse. Entre-

^ OFFE, Claus. Partidos políticos y nuevos movimentos sociales. Madrid: Editorial Sistema, 
1988. p. 177.
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tanto foi com a sociedade industrial burguês-capitalista que 
tiveram grande impulso aqueles movimentos sociais constituídos 
em grande parte pela classe operária e fortemente influencia
dos pelos princípios do socialismo, do marxismo e do anarco- 
sindicalismo. Esses "antigos" movimentos sociais que predomi
naram até o final da década de 60 eram de segmentos populares 
urbanos, camponeses e camadas médias. Tais movimentos sociais 
vão privilegiar objetivos de teor material e econômico, calca
dos em relações instrumentais imediatas, agindo sob formas tra
dicionais de atuação (clientelísticas, assistenciais e autori
tárias) e mantendo relações de subordinação aos órgãos insti
tucionalizados (Estado, partido político e sindicato). 2

Já aos movimentos sociais que emergem ao longo da dé
cada de 70 e 80 é-lhes reconhecida a possibilidade de constru
írem um novo paradigma de cultura política e de uma organiza
ção social emancipatória. Na verdade, uma correta compreensão 
dos movimentos sociais deve ser visualizada no contexto de rup
turas culturais e crise de valores que atravessam a sociedade 
ocidental a partir da metade do século XX. Hão de se situar 
macro e microanalises relacionadas aos fatores gerais em nível

„  «  ,de estrutura mundial e fatores específicos em nível de conjun
tura" periférica brasileira. Ora, percorrendo algumas das con
tribuições teóricas mais recentes sobre os fatores estruturais 
no âmbito geral, verifica-se certa consensualidade entre alguns

2 SCHERER-WARREN, Ilse. 0 carater dos novos movimentos sociais, p. 41; VIOLA, Eduardo , 
MAINWARING, Scott. Novos movimentos_sociais: cultura política e democracia - Brasil e 
Argentina, p. 110. In: Uma revolução no cotidiano? Os novos movimentos sociais na Amé
rica Latina. São Paulo: Brasiliense, 1987.
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autores. Entendem Gunder Frank e Fuentes que os movimentos so
ciais não sõ não são novos, como são respostas naturais à mu
tabilidade de circunstâncias históricas. Os movimentos soci
ais como tais, envolvendo seus membros e sua organização, re
velam-se como autênticos produtos de "ciclos" ' culturais/ideo
lógicos e "flutuações" políticas, econômicas e sociais. Sõ se 
pode entender a força e o papel dos movimentos sociais contem
porâneos quando contextualizados na historicidade cíclica do 
presente, marcada por uma profunda crise político-econômica a
nível mundial. A insegurança das populações diante da impotên-

i

cia das instituições políticas clássicas (a debilidade do sis
tema representativo, a falência do Estado do Bem-Estar Social 
e o deterioramento da qualidade de vida) impelem o crescimento 
dos movimentos sociais e/ou das organizações não-estatais que 
"buscam reorganizar a vida social e redefinir a vida políti
ca" . 3

Por outro lado, Rafael De La Cruz situa o surgimento 
dos movimentos sociais no ápice de três grandes rupturas ocor
ridas entre 1945 e 1960. A primeira ruptura se efetiva por uma 
crise cultural originada pelo progresso do capital, pela in
dustrialização e urbanização que acabaram desintegrando as an
tigas verdades, e levando â individualização da Sociedade e ã 
desestabilização das relações humanas. A segunda ruptura ê re
presentada pelo esgotamento do modelo de Estado, quer seja na 
versão intervencionista keynesiana, quer seja na versão do po-

GUNDER FRANK, Andre * FUENTES, Marta. Dez teses acerca dos movimentos sociais. Lua Nova. 
Sao Paulo, n. 17, p. 26-29, jun. 1989.

3
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pulismo-desenvolvimentista. Para De La Cruz, a crise do mode
lo estatal reflete três aspectos: a ineficiência administrati
va, a incapacidade de prestar serviços e a deterioração da le
gitimidade. A terceira ruptura se dá no modelo de desenvolvi
mento do bem-estar material idealizado a partir do século XVIII 
e que acaba não se realizando plenamente diante da crise eco
nômica, recessão, desemprego, poluição ambiental, escassez dos 
recursos naturais, aumento das enfermidades, ameaça nuclear 
etc. h

\
Por sua vez, Theotônio dos Santos identifica o apare

cimento dos movimentos sociais com as carências materiais, a 
marginalização social e a crise econômica que sacode o desen
volvimento da produção capitalista em sua etapa de monopoliza
ção mundial. 5 De outra forma, deixando ã parte a problemati- 
zação estrutural e a crise cultural valorativa, teóricos com 
propostas diferenciadas, como Alain Touraine e André Gorz, pro
curam acentuar em suas abordagens que, nas sociedades pós-in- 
dustriais ou programadas, as classes sociais, principalmente a 
classe operária, estão em processo de decadência e desapareci
mento, sendo sucedidas por uma "não-classe", ou seja, por mo
vimentos sociais, autênticos atores coletivos ou "sujeitos his
tóricos revolucionários" que podem—"desempenhar numa sociedade 
programada, o lugar central que foi do movimento operário na

Cf. DE LA CRUZ, Rafael. Os novos movimentos sociais: encontros e desencontros com a demo
cracia. In,: SCHERER-WÄRREN, Ilse j. KRISCHKE, Paulo (Org.). Uma revolução no cotidiano? 
Sao Paulo: Brasiliense, 1987. p. 88-94.

5 Cf. SANTOS, Theotônio dos. A crise e os movimentos sociais no Brasil. Política e Adminis- 
traçao. Rio de Janeiro, n. 1, p. 157-160, mar. 1985.
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sociedade industrial".6 Essas assertivas, ainda que possam 
valer para os países de industrialização avançada, parecem não 
ser inteiramente corretas para os países de Capitalismo depen
dente, em cuja realidade sobrevivem os interesses de classes 
no jogo das contradições sociais. Muito mais acertado está 
Fernando Calderón ao relacionar o surgimento dos movimentos 
sociais com a crise de racionalidade ̂ jue envolve— a sociedade 
burguês-capitalista e ã crise das estruturas de poder dos sis
temas periféricos como o latino-americano. A solução para o 
amplo processo de conflitos e de crise das estruturas está na 
prática participativa e transformadora__dos_ movimentos sociais, 
portadores de uma nova ordem social emancipadora.7

No que se refèreaapreciação de fatores conjunturais que e- 
lucidam o fenômeno dos movimentos sociais nos limites brasi
leiros, cabe atentar para algumas interpretações que os situ
am, „quer como reivindicação de interesses compartilhados den
tro de um esforço comum, quer como contestação da estrutura 
autoritária de poder e como participação na reordenação demo
crática da vida social.

A causa motivadora dos movimentos sociais de particu
laridade urbana no Capitalismo avançado não ê, como adverte 
com razão Pedro Jacobi, a mesma dos países dependentes do Ca
pitalismo perifêtico. Nas nações centrais os movimentos soci-

6 TOURAINE, Alain. 0 pós-socialismo. Porto: Afrontamento, 1981. p. 117; GORZ, André.
Adeus ao proletariado. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1982. p. 85-95.

7 Cf. CALDERÓN GUTIÉRREZ, Fernando. Os movimentos sociais frente ã crise. In: SCHERER-WAR-
REN, I., KRISCHKE, P. (Orgs.), op. cit., p. 192-199.
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ais são, predominantemente, de caráter policlassista e advém 
dos fatores conjunturais não necessariamente econômicos no con
texto da racionalização do espaço e da vida urbana em crise. 
Evidentemente, a crise urbana dos países de industrialização 
avançada não ê adequada para explicitar claramente o espaço la
tino-americano, pois a maioria dos movimentos sociais, parti
cularmente os do Brasil, refletem a dinâmica de lutas "pela re- 
distribuição dos meios de consumo coletivo. Tendo como base 
social uma população proletária ou proletarizada, estes movi
mentos têm como horizonte de ação reivindicações vinculadas à

Q „ 1melhoria das condiçoes de vida". Na mesma direção encontram- 
se José Ãlvaro Moisés e Edison Nunes, para os quais os movimen
tos sociais urbanos no Brasil surgiram como expressão das de
mandas sociais e das contradições geradas pelo próprio desen
volvimento de nossa sociedade capitalista. 9 O desenvolvimento 
das forças produtivas e o aprofundamento da divisão social do 
trabalho acabam provocando novas e sempre crescentes necessi
dades por parte da população, necessidades que não conseguem 
ser equacionadas pelo poder público. Diante das carências ma
teriais e do aumento das demandas por direitos, os movimentos 
reivindicatórios se colocam como resposta para uma nova orga
nização da sociedade. Na verdade, as práticas associativas e 
os movimentos populares, de teor espontâneo e autônomo, toma
ram impulso nos anos 70, articulando-se em torno de "interes

8 -JACOBI, Pedro Roberto. Movimentos sociais: teoria e prática em questão. In: SCHERER-WAR-
REN, I. , KRISCHKE, P. (Org.). 1987, op. cit., p. 250-254.

9 Cf. NUNES, Edison. Carências urbanas, reivindicações sociais e valores democráticos. Lua 
Nova. São Paulo, n. 17, p. 74-75, jun. 1989; MOISÉS, José Álvaro et al. 0 Estado, as 
contradições urbanas e os movimentos sociais. In: Cidade, povo e poder. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra/Cedec, 1985. v. 2, p. 14-29.
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ses imediatos referentes às condições de vida e moradia e des
vinculadas de instituições do Estado e partidos oficiais".10 
Tratava-se de alternativas que partiam da sociedade civil, in
dependentemente dos parâmetros institucionais oferecidos pelos 
canais de representação tradicional. Isso representou a rup
tura com toda uma herança política calcada num espectro eli
tista, antipopular, autoritário e corporativista. Sobretudo, 
as condições criadas pelo nosso modelo de desenvolvimento ca
pitalista e as crises que sacudiram nossas instituições polí- 
tico-jurídicas, favoreceram, no final da década de 70, o apa
recimento, no Brasil, de movimentos coletivos, quer seja como 
possibilidade de novas formas de organização de resistência e 
contestação ao autoritarismo do regime burocrãtico-militar, 
quer seja como segmentos conscientes e setorizados de reivin
dicações imediatas junto ao Estado, ou ainda como "reflexo da 
precariedade ou falta de condições dos canais de representa
ção".11

Por tudo isso ê que se deve reconhecer que as contra
dições urbanas não explicam corretamente o porquê dos movi
mentos sociais, uma vez que tais manifestações estão envoltas 
na complexidade e na totalidade mais abrangente das interações 
sociais da sociedade burguesa e do modo de produção capitalis
ta. Neste particular, ampliando a real compreensão dos fato

10 TELLES, Vera da S. Movimentos sociais: reflexões sobre a experiência dos anos 70. In:
SCHERER-WARREN, I. y KRISCHKE, Paulo (Org.). op. cit., p. 56.

11 Cf. VIGEVANI, Tullo. Movimentos sociais na transição brasileira: a dificuldade de elabo
ração do projeto. Lua Nova. São Paulo, n. 17, p. 98-99, jun. 1989; JACOBI, Pedro. Ato
res sociais e o Estado. Espaço & Debates. São Paulo, n. 26, p. 10, 1989a.
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res determinantes da origem dos movimentos sociais no espaço 
do Capitalismo periférico brasileiro, pode-se perfeitamente en
contrar uma resposta no encadeamento de dois planos diferen
ciados mas complementares: critérios de "natureza estrutural" 
e de "natureza conjuntural". Os fatores de or-dem estrutural 
estão diretamente vinculados âs contradições, imposições e re- 
arranjos do sistema de produção capitalista como um todo, seja 
no nível de dominação das formações societárias avançadas, se
ja na esfera da inserção de organizações políticas periféri
cas. Em contrapartida,1 na perspectiva conjuntural-trata-se-de

t
realçar a particularidade das crises geradas pelo próprio de
senvolvimento interno das nossas estruturas sõcio-econômicas 
dependentes e pelas necessidades cíclicas compartilhadas e sem
pre crescentes da população em torno da melhoria das condições 
de vida.12

No tocante à caracterização do que Claus Offe designa 
por "conteúdo" e que se entende serem, aqui, os "objetivos", 
médiatizados pelos sujeitos coletivos recentes, há de se reco
nhecer que tais critérios resultam essencialmente na satisfa
ção das necessidades humanas fundamentais. A concretização 
dessas necessidades enquanto exigências existenciais, materi
ais e culturais se constitui no cerne explicativo das finali
dades dos movimentos sociais. Essas exigências cotidianas es
tão inseridas num processo histõrico-social marcado por con
tradições, rupturas e mutaçõesy em cuja dinâmica interativa é 
possível desdobrarem-se, para além das necessidades fundamen- 
tais, reivindicações, direitos e conflitos.
12 Cf. GOHN, Maria da Glória M. A força da periferia. Petrópolis: Vozes, 1985. p. 51 e 57.

NUNES, Edison, op. cit., p. MuiskS, Jose Alvaro et al. op. cit., p. 14-29.
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Tentando definir alguns parâmetros que permitam uma 
maior precisão, autores como Claus Offe admitem que a globali
zação das necessidades afeta os interesses por "um espaço fí
sico e um núcleo de atividades vitais, como o corpo, a saúde e 
a identidade sexual, bem como o direito à cidade e a boa vizi
nhança; a herança e a identidade cultural, étnica, nacional e 
linguística; as condições físicas de vida e a sobrevivência da 
humanidade em geral".13

Ainda que se possa, num primeiro momento, relacionar
1

as necessidades fundamentais como manifestação dos desejos na
turais de uma subjetividade individualista, como reflexo con- 
sumista de condicionamentos retórico-comunicativos da socieda
de de massa ou como expressão exclusiva e imediata das condi
ções geradas por um determinado modo de produção econômica, de
ve-se avançar na busca de fatores que contextualizam, ao lado 
do "material", a concomitância do "existencial" e do "cultu
ral". Entretanto, uma visão mais universalizada da questão 
não nos obstaculiza de privilegiar as necessidades- "existen
ciais" e/ou "culturais" nos intentos dos movimentos sociais 
das sociedades burguês-capitalistas avançadas. Por consequên
cia, nada mais imperioso do que reconhecer a prioridade de ne
cessidades "materiais" (qualidade de vida) sobre as necessida
des "culturais", nas pretensões dos movimentos sociais das so
ciedades periféricas latino-americanas, marcadas pela domina
ção política autoritária, pela exploração econômica e pela ex-

13 OFFE, Claus, op. cit., p. 177.
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clusão social da maior parte da população.

Nessa constatação, além de se conceber as necessidades
constantes e crescentes como exigência e criação do próprio de
senvolvimento da vida social, faz-se imperioso reconhecer, 
quando do detalhamento das condições espacial e temporal em 
formações histórico-sociais como a brasileira, que a reprodu
ção de necessidades define-se como resposta ao desenvolvimento 
de um capitalismo dependente, associado e excludente, estrei
tamente pactualizado com uma-tradição-cultural_monista, libe- 
ral-individualista e autoritãrio-positivista. Se assim é, mais 
facilmente se compreende que, em tal sociedade, os intentos das 
forças produtivas não são a satisfação das necessidades — huma
nas fundamentais, mas pura e simplesmente a valorização dos 
padrões de acumulação do capital. As condições geradas pelo 
desenvolvimento capitalista acabam propiciando determinadas 
formas alienadas que não podem ser satisfeitas nos limites ins
titucionalizados desta mesma modalidade de produção e de orga
nização social. Daí a exigência de um^alargamento da esfera

projetados como atores de ação coletiva que rompem com as fron-

mentação das necessidades humanas fundamentais, afirmadas a- 
través de direitos e reivindicadas por esses agentes históricos, 
se constituem em fatores possíveis da transposição das condi
ções desumanizadoras de uma sociedade do tipo capitalista.

24-25; MÉLUCCI, Alberto. Um objetivo para os movimentos sociais? Lua Nova. São Paulo, 
n. 17, p. 50-57, jun. 1989.

do "social" e do sociais,

teiras e as possibilidades do sistema. 14 Destarte, a imple-

14 Cf. HELLER, Agnes, leoria de las necesidades en Marx. Barcelona: Península, 1985. p.
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Essencialmente, os objetivos tanto gerais quanto espe
cíficos, mediatizados pelos movimentos sociais e reproduzidos 
no fluxo de processos sociais simbolizados por contradições, 
carências, exclusões, reivindicações, conflitos e lutas, pas
sam obrigatoriamente pela satisfação das necessidades humanas 
fundamentais.

Prosseguindo na exposição, há que se atentar para os 
"valores" e "princípios" que distinguem os novos sujeitos co
letivos de outros grupos associativos e organizações comunitá
rias tradicionais, procurando detectar os elementos caracteri- 
zadores de sua forma específica de ser.

Mesmo que na heterogeneidade dos movimentos sociais, 
se possa enfatizar aspectos peculiares (autenticidade, inde
pendência e emancipação) de uns para outros —  movimentos ru
rais e movimentos urbanos,, movimentos das classes populares e 
movimentos das classes médias, movimentos classistas e movi
mentos pluriclassistas— , subsistem determinados valores com
partilhados que são encontrados na maior parte desses novos 
movimentos, principalmente: identidade e autonomia.15

Além de serem sempre movidos contra uma força externa 
que lhes resiste e os bloqueia ("princípio da oposição"), e a- 
girem em nome de uma ideologia, de grandes ideais e certos va-

15 Ver, a esse propósito: OFFE, Claus, op. cit., p. 177; SCHERER-WARREN, I., op. cit., 1987. 
p. 39; GOHN, Maria da Glória M., op. cit., p. 40-41 e 56-57; SANTOS, Theotõnio dos, op. 
cit., p. 157-160; SADER, Eder. Quando novos personagens entraram em cena. Rio de Ja
neiro: Paz e Terra, 1988. p. 42-44; LISBOA, Teresa K. A luta dos sem-terra no oeste ca
tarinense. Florianópolis: UFSC/MTRST, 1988. p. 21 e 26.
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lores superiores aceitos pelos membros da coletividade ("prin
cípio da totalidade"), os movimentos sociais, segundo Tourai- 
ne, têm que se tornar defensores, representantes e promotores 
de certos interesses de parcelas significativas da sociedade 
global ("princípio da identidade").16

Por sua vez Scherer-Warren reconhece antes de mais na
da que os atuais movimentos sociais estão contribuindo e im
pulsionando uma nova cultura política participativa, calcados 
em princípios inspirados no ideário anarquista, onde fica ex
plícita a "democracia de base, autogestão, livre organização, 
direito à diversidade e respeito à individualidade, à identi
dade local e regional, e noção de liberdade individual associ
ada à liberdade coletiva". 17 Avançando nesta linha de racio- 
cinio, Scherer-Warren assinala que a identidade dos movimentos 
sociais é materializada a partir de um fato estrutural e de um 
fato cultural. Primeiramente, a identidade emerge estrutural
mente quando os sujeitos coletivos ("povo") reconhecem as "con
dições materiais do capitalismo contemporâneo e de suas varia
das e sobrepostas formas de opressão". 18 Jã culturalmente, a 
identidade aparece enquanto expressão de uma globalização crí
tica que revela a insatisfação diante da dominação e do auto
ritarismo, tanto no âmbito do capitalismo quanto do socialismo 
real.

Cf. TOURAINE, Alain. Os movimentos sociais. In: FORACCHI, M.M. , MARTINS, J.S. (Orgs.).
Sociologia e sociedade. Rio de Janeiro: LTC, 1977. p. 344-347; _______. Production de
la société. Paris: Seuil, 1973. p. 347-389.

17 SCHERER-WARREN, Ilse. In: SCHERER-WARREN, I. , KRISCHKE, Paulo (Orgs.)., op. cit., p. 9 e 
39-40.

Idem, ibidem, p. 39-40.1 8
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0 fato é que a "identidade" deve ser compreendida como 
o reconhecimento de subjetividades libertadas e como recupera
ção de experiências compartilhadas por coletividades políti
cas, sujeitos coletivos e movimentos sociais. Nesta direção, 
a noção de "identidade" deve igualmente ser concebida como vim 
processo de ruptura que permite que movimentos sociais tornem- 
se sujeitos de sua própria história.- A luta para afirmar sua 
identidade implica em contrapor-se a todas as formas de alie
nação que tendem a transformar o homem de sujeito em objeto. 
Os múltiplos aspectos desta coisificação do homem refere-se, 
como querem Kãrner e Evers, à alienação do homem "em relação a 
si mesmo, ao produto do seu trabalho, a outros seres humanos e 
à natureza".19 Ainda que se venham captar diversos processos 
causadores da alienação, torna-se mais apropriado ressaltar a- 
quela espécie derivada das condições materiais inerentes ao de
senvolvimento da moderna sociedade tecno-industrial, burguês- 
capitalista. Na verdade, a reafirmação da "identidade" tanto 
a nível individual quanto coletivo, resgata, cano assinala Til- 
mar Evers, a própria dignidade humana em face' da experiência 
cotidiana marcada pela miséria econômica, escravidão social, 
opressão política e devastação cultural. Assim, o valor "iden
tidade" está diretamente vinculado à supressão das múltiplas 
formas de alienação e à-comunhão de interesses-,- advind&s-de ex
periências vividas no interregno de lutas conscientes e auto
determinadas que instituem as bases para uma sociedade liber-

19 KRRNEN, Hartmut. Movimentos sociais: revolução no cotidiano. In: SCHERER-WARREN, I. * 
KRISCHKE, P. (Orgs.), op. cit., p. 22-23; EVERS, Tilmar. Identidade: a face oculta dos 
novos movimentos sociais. Novos Estudos CEBRAP: São Paulo, v. 2, n. 4, p. 18, out. 
1984; FROMM, Erich. Conceito marxista do homem. Rio de Janeiro: Zahar, 1979. p. 50- 
61.
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tária, igualitária e pluralista.20

O valor "autonomia", incorporado à dinâmica interna 
dos movimentos sociais, é percebido como um processo, de avan
ços e recuos, embasado na responsabilidade por uma prãxis co
tidiana. Como bem destaca M.G. Gohn, a‘‘autonomia* dessas comu
nidades políticas não é vima forma de ser, tampouco algo impos
to ou atribuído, pois trata-se de algo a ser conquistado, ma
nifestando-se na constituição de novas formas de ação, organi
zação e- consciência. 21 Ora^ a racionalidade interativa que

1permeia as relações existenciais e as formas de produção mate
rial, compondo as circunstâncias sociais concretas, não condi
ciona inteiramente as ações individuais e ações coletivas, pois 
estas ações agem e se situam relativamente nos limites e nas 
possibilidades da responsabilidade dos próprios atores operan
tes. Nem o determinismo social, tampouco a condição de liber
dade são absolutos. Neste aspecto, a "autonomia" significa que 
os sujeitos sociais são responsáveis por suas próprias ações 
na medida em que elas decorrem de suas aspirações, de seus 
interesses e de. suas. experiências, cotidianas. 22

Outro dado a ponderar quando se -discute a noção deí,fau- 
tonomia*dos' movimentos sociais é que tal processo advém como 
resposta imediata às imposições restritivas da estrutura polí

20 Cf. EVERS, Tilmar, op. cit., p. 18; KRRNEN, Hartmut, op. cit., p. 22; SADER, Eder, op. 
cit., p. 44-45. Observar ainda: VÃSQUEZ, Adolfo Sanchez. Filosofia da práxis. 3. ed. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1977. p. 433-454.

21 Cf. GOHN, Maria da Glória M., op. cit., p. 41.
22 Cf. HELLER, Agnes. Para mudar a vida. Sao Paulo: Brasiliense, 1982. p. 151; CASTORIADIS, 

Cornélius. A instituição imaginaria da sociedade. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1982. p. 
122-139.
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tica e econômica; mais especificamente, a "autonomia" simboli
za a ação autônoma e independente desses atores coletivos quan
do seus interesses não são satisfeitos ou reconhecidos pelas 
instâncias oficiais do Estado. Parece claro, entretanto, que 
há de se evitar a correlação da "autonomia" cóm as estratégias 
do espontaneísmo e voluntarismo que preconizam uma desvincula
ção total entre os novos sujeitos coletivos e os demais agen
tes institucionais da sociedade civil e do próprio poder esta
tal. 23

I
Impensável, por consequência, o exercício da "autono

mia" sem interação histórico-social de sujeitos coletivos, que 
se expressam através de uma identidade que se constitui e de 
uma responsabilidade conscientemente assumida. Sob este ângu
lo, tem razão Eder Sader, ao alertar que o sujeito autônomo 
"não é aquele que seria livre de todas as determinações exter
nas, mas aquele que é capaz de reelaborã-las em função daquilo 
que define como sua vontade. Se a noção de sujeito está asso
ciada à possibilidade de autonomia, é pela dimensão do imagi
nário como capacidade de dar-se algo além daquilo que está da- 
do". 24

Permanecendo dentro do roteiro de Offe, remetemo-nos 
ao exame do problema a que chama de "formas de ação" dos movi
mentos sociais. Neste particular, os novos movimentos sociais 
representam um paradigma alternativo de cultura política na me-

23 Cf. GOHN, Maria da Glória M., op. cit., p. 40.

24 SADER, Eder, op. cit., p. 56.
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dida em que rompem com as antigas formas de organização e re
presentação da sociedade (classes sociais, partidos políticos 
e sindicatos). Na atuação dos novos atores coletivos há que 
se "pensar a sociedade e a política não mais como objetivação 
das estruturas ou da ação do Estado, mas como cenário criado e 
recriado pelas práticas de sujeitos em conflitos". 25 No esfor
ço de uma constante e crescente politização de vida social, 
cuja pluralidade de necessidades e exigências concretas condu
zem a "uma proliferação de espaços políticos", os intentos es
tratégicos não são mais pela tomada ou destruição do poder es-

t

tabelecido (Estado), mas pela efetivação de pequenas transfor
mações e de microrrevoluções cotidianas. Parece clara uma dis
tinção: enquanto os antigos movimentos projetam intentos es
sencialmente materiais, "relações instrumentais, orientações 
para com o Estado e organização vertical", os novos movimentos 
buscam conduzir-se por "critérios de afetividade, relações de ' 
expressividade, orientações comunitárias e organização hori
zontal".26

Vale salientar que a estrutura organizativa poderá se 
encaminhar tanto para condutas marcadas por formulações abran
gentes e permanentes, quanto por postulações imediatas e par
ticularizadas. De qualquer modo, sua permanência e durabili
dade dependem de vários fatores, fatores que pela dispersão e 
fragmentação dos interesses não conseguem com rigor explicitar

25 TELLES, Vera da S., op. cit., p. 65.
O  C.

VIOLA, Eduardo , MAINWARING, Scott, op. cit., p. 109-110; LACLAU, Ernesto. Os novos movi
mentos sociais e a pluralidade do social. Revista Brasileira de Ciências Sociais. Sao 
Paulo, n. 2, p. 47, out. 1986. Ver, a esse proposito: GUATTARI, Felix. Revolução mole
cular: pulsações políticas do desejo. 3. ed. São Paulo: Brasiliense, 1985.
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suficientemente a constante setorialização e localização das 
ações coletivas. Certamente que as ações coletivas insurgen
tes assumem.contornos predominantemente informais e de pouca 
eficácia institucional. Este caráter permite aferir que os mo
vimentos sociais não possuem, obrigatoriamente, "a mesma es
trutura organizativa de um partido, ou seja, não reconhecem mi
litância formal nem capacidade hierarquizada de decisão. Po
dem, no entanto, no curso de seu fortalecimento, desenvolver 
uma institucionalização mínima e delegar a tomada de decisões 
a um comitê, sem que cheguem, por isso, a ter uma- instituição 
formal". 27

Não só as novas diretrizes desses sujeitos coletivos 
pactualizam com experiências cotidianas centradas na autoges
tão, na solidariedade e na democracia participativa, como, so
bretudo, suas "formas de ação" acabam redefinindo, sob os lia
mes de um pluralismo político e jurídico comunitário, um espa
ço que minimiza a institucionalização e exige uma participação 
constante do corpo social, quer seja na tomada de decisões, 
quer seja na concretização das execuções. No próprio processo 
de autodefinição da legitimidade, emanada da consensualidade 
dos objetivos e dos interesses partilhados, as formas de mobi
lização ,podem apresentar posturas diferenciadas. As linhas de 
ação que correspondem ãs perspectivas político-estratégicas dos 
movimentos sociais, refletem, para Verás e Bonduki, três níti
das posturas:

27 K/tRNEN, Hartmut, op. cit., p. 24.
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1. Postura reivindicatória — Visa pressionar o Estado 
ã obtenção de melhores condições de vida e de direitos básicos 
que não são atendidos. Taí proposta tem um alcance limitado 
no que tange a oferecer soluções criativas para superar os im
passes. Atendo-se à priorização de lutas segméntarizadas, a- 
caba caindo no corporativismo ou em práticas clientelistas e 
populistas.

2. Postura contestatõria — Trata-se daquela opção que 
utiliza as carências e privações materiais como forma de mobi
lizar as grandes massas para realizar uma oposição sistemática 
ao poder estatal instituído. Neste caso, o movimento se atém 
a denunciar a ausência de respostas concretas governamentais 
para a resolução dos problemas, deixando de aproveitar o espa
ço institucional para introduzir propostas alternativas e cri
ar mecanismos de participação popular.

3. Postura participativa — É aquela que aponta uma no
va perspectiva para os movimentos sociais} pois, sem deixar de 
lutar por melhorias da qualidade de vida, avança não sõ na re
definição da própria cidadania, como contribui positivamente 
para uma redefinição desses novos sujeitos coletivos ccmo "ins
trumento essencial na construção de uma democracia capaz de 
assegurar aos cidadãos formas de controle do Estado e canais de 
participação popular descentralizadores do poder". 28

oo
Cf. VERASj Maura P.B. ? BONDUKI, Nabil G. Política habitacional e a luta pelo direito à 

habitaçao. In: COVRE, Maria de Lourdes M. (Org.). A cidadania que não temos. São Pau
lo: Brasiliense, 1988. p. 67-69.
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Por último, tentando encadear com certa lógica as prin
cipais caracterizações dos movimentos sociais, importa descre
ver mais de perto a "base social" dos atores centrais da ação

« ^coletiva. Torna-se significativo examinar a base social dos 
movimentos para se ter uma idéia das dimensões particulares e 
ideológicas de sua organização, de sua relação não-formal com 
o processo de mudanças político-sociais e sua definição na op
ção por vim projeto conservador ou progressista (enquanto desa
fio político) . 29

I
Tais preocupações abrem uma discussão sobre a validade

m» 4<e o significado da qualificaçao de classe social para os novos 
sujeitos coletivos. É neste propósito que alguns teóricos pro
curam distinguir os novos movimentos sociais dos países cen
trais como mobilização dos setores médios e os do Terceiro Mun
do, como movimentos advindos das camadas populares. Ao se re
ferir aos movimentos sociais como portadores de um paradigma 
de política alternativa, Offe os identifica com uma nova clas
se média. Uma classe média em que as exigências carecem em 
grande parte da tipicidade de classe, pois suas metas são dis
persas e universalistas, como aquelas pretensões envolvendo o 
pacifismo, a proteção do meio-ambiente e a defesa dos direitos 
humanos. Mesmo exercendo uma hegemonia, a nova classe média 
compõe alianças estáveis com outros segmentos sociais, como os 
grupos "periféricos" e parcelas da velha classe média. Os gru
pos "periféricos" ou "desmercantilizados" são as categorias so-

29 -Cf. LOJKINE, Jean. 0 Estado capitalista e a questão urbana. Sao Paulo: Martins Fontes,
1981. p. 296-298.
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ciais cuja situação na sociedade não se define necessariamente 
pelo mercado do trabalho, como estudantes, universitários, pro
fessores, mulheres, aposentados, assistentes sociais etc. Por 
outro lado, a velha classe média que vem gradativamente asso
ciando seus interesses econômicos a toda uma política atual de 
protestos, na maioria das vezes é representada por setores au
tônomos e independentes, como camponeses, lojistas e artesões?0 
Distintamente do quadro delineado por. Offe, que toma em conta 
o Capitalismo avançado de sociedades como a Alemanha, teóricos 
como André Gunder Frank e Daniel Camacho entendem que, no Ter
ceiro Mundo, os movimentos sociais são predominantemente de 
classe popular, articulados no espaço de contínuas e intensas 
"lutas de classes". Tais movimentos de massas organizados que 
emergem diante da fragilidade e inoperãncia das instituições 
oficiais, buscam defender a subsistência e a identidade de seus 
membros, promovendo a mobilização contra a exploração, a opres
são e a exclusão. Ainda que no espaço latino-americano haja 
uma tendência em identificar os movimentos sociais com movi
mentos populares, cabe, no dizer de Daniel Camacho, uma dis
tinção entre duas espécies de movimentos sociais:

a. Os que expressam interesses dos grupos hegemônicos 
e que se beneficiam com a manutenção do sistema, assumindo um 
caráter conservador;

b. Os que reproduzem os interesses do povo e daqueles

30 Cf. OFFE, Claus, op. cit., p. 195-197.
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setores da sociedade que sofrem dominação e exploração, donde 
seu teor progressista e sua busca pela transformação das estru
turas dominantes. Neste contexto, a configuração da categoria 
"povo", como base social dos novos movimentos, tem, presente
mente, vim sentido mais abrangente do que classe operária e per
mite melhor captar a complexidade das novas práticas sociais 
que transcendem as fronteiras das classes, frações e categori
as sociais.31

Alargando o enfoque,, convém ressaltar que vima aprecia
ção da literatura existente permite conferir uma gama de in
terpretações sobre a natureza classista ou interclassista dos 
movimentos sociais. Sem entrar no mérito de vima questão que 
parece não ter ainda uma resposta satisfatória, o que se torna 
transparente, momentaneamente, é que, de fato, o paradigma do 
recorte econômico que reduz toda análise dos agentes sociais a 
relações de produção e a contradições de classe, não consegue 
mais captar a complexidade dos conflitos da sociedade de massa 
e a pluralidade de novos espaços político-sociais. Apesar de 
não se poder negar totalmente a dimensão ou as relações de 
classe na sociedade periférica que se vive, há de se conside
rar a evolução de outras formas de relações fundamentais para 
compreender a ação e a consciência de comunidades de interesses 
envolvendo prioridades étnicas, ecológicas, religiosas, j u w - 
nis etc.

31 Cf. GÜNiJER FRANK, A. t FUENTES, Marta, op. cit., p. 31-33; CAMACHO, Daniel, op. cit., p. 
217-218; JACOBI, Pedro, op. cit., 1987. p. 260.
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Na medida em que os movimentos sociais não se restrin
gem mais a uma base homogênea, exclusivamente operária, torna- 
se obrigatório aventar que, no novo paradigma pluralista de 
cultura político-jurídica, são atribuídas inúmeras posturas aos 
novos sujeitos coletivos, "correspondentes a diferentes cama
das sociais, que se ordenam e hierarquizam conforme os confli
tos e lutas sociais, culturais e étnicas vividas".32 Percebe 
corretamente Teresa Lisboa que se faz necessário redefinir os 
marcos conceituais explicativos para se compreender a realida
de social "como uma totalidade composta de diferentes níveis e 
momentos com especificidades próprias e que se inter-relacio- 
nam".33 Daí o porquê da crescente tendência de se reconhecer 
o caráter pluriclassista dos novos movimentos sociais, insti
tuídos a partir de interesses comuns que ligam sujeitos cole
tivos ou comunidades de indivíduos capazes de compartilhar con
dições possíveis em diferentes classes. Uma exemplificação 
disso pode ser vista no movimento estudantil, formado por ele
mentos de origem operária, camponesa e burguesa.34

Fica assinalada, portanto, a necessidade..de se ter 
consciência de que, paradoxalmente, não se poderá mais nem re
duzir os novos sujeitos coletivos a simples sujeitos de classe, 
tampouco desconsiderar totalmente que, no âmbito da América La
tina, os movimentos sociais estão em grande parte ainda ..iden
tificados com as classes populares, principalmente com o ope-

32 CALDERON GUTIÊRREZ, Fernando, op. cit., p. 194.

33 LISBOA, Teresa K . , op. cit., p. 18-19.

34 Cf. CAMACHO, Daniel, op. cit., p. 236-237.



rariado urbano inserido numa instância conflitiva de forças 
produtivas, relações de trabalho e subsistência material. I- 
gualmente não parece adequado vincular a emergência dos movi
mentos sociais com a substituição ou desaparecimento eventual 
das classes sociais, pois, quer nas sociedades capitalistas a- 
vançadas, quer nas sociedades periféricas como a brasileira, a 
busca pela satisfação das necessidades fundamentais está sem
pre associada a reivindicações, conflitos e lutas que partem 
dos mais diferentes setores da sociedade, que podem refletir 
tanto interesses classistas quanto pluriclassistas.

0 certo é que no alargamento do quadro teórico-analí- 
tico, percebe-se, concomitante com a profunda transforma,ção 
dos padrões conflitivos e da forma de ser das classes sociais, 
o advento de novas identidades culturais coletivas, definidas 
por processos complexos de interação, funcionando com suas pró
prias leis autônomas, e não podendo mais resultar pardialmente 
das relações de produção.35

Portanto, os novos sujeitos coletivos aqui tratados 
não são quaisquer movimentos sociais momentâneos e pouco es
truturados, de reivindicação ou de protesto, mas aquelas es
truturas sociais mais permanentes e estáveis que corporificam 
uma nova forma de fazer política. Trata-se de "novos movimen
tos sociais" que reúnem um conjunto de características comuns, 
unidas por uma lógica organizacional "democrático-coletivis-

Cf. LISBOA, Teresa K., op. cit*, p. 19,5̂



ta"36, composta pela identidade de "objetivos", "valores", "for
mas de ação" e "atores sociais". Critérios que permitem qua- 
lificá-los como "novos" para distinguí-los das antigas práti
cas reivindicatórias imediatistas de ação coletiva. 0 "novo" 
refere-se à ação consciente e espontânea posta em movimento, 
representada por grupos associativos e comunitários, como os 
movimentos dos "sem-terra" (rural e urbano), dos negros, das 
mulheres, dos direitos humanos, dos ecólogos, dos pacifistas e 
dos religiosos (Comunidades Eclesiais de Base). 0 "novo" está 
no fato de se tratar de manifestações com capacidade de surgir 
"fora" da cena política institucional, fundadas em razões que 
não só transcendem os estreitos interesses de produção e con
sumo, mas, sobretudo, compõem uma nova identidade coletiva, ca
paz de romper com a lógica do paradigma social dominante e se 
libertar das formas opressoras de manipulação e cooptação, cri
ando alternativas implementadoras de práticas democráticas par
ticipativas .

Em meio às possibilidades entreabertas, o caráter ino
vador favorece as condições que permitem esboçar uma conceitu- 
ação desses movimentos sociais, enquanto categoria operacional. 
Assim sendo, "os novos movimentos sociais" devem ser entendi
dos como sujeitos coletivos transformadores, advindos de di
versos estratos sociais e integrantes de uma prática política 
cotidiana com reduzido grau de "institucionalização", imbuídos 
de princípios valorativos comuns e objetivando a realização de

o c _
Cf. BOSCHI, Renato Raul. A arte da associação: política de base e democracia no Brasil.

São Paulo: Vértice/IUPERJ, 1987. p. 27.
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necessidades humanas fundamentais.37

Por conseguinte, na medida em que esses atores coleti
vos configuram um novo paradigma de cultura político-jurídica 
pluralista, há que refletir sobre como se efetiva sua relação, 
diferenciação e inovação com os mecanismos clássicos de "ins
titucionalização" e "representação política". É o que se pro
põe para o próximo segmento da pesquisa, ou seja, como ocorre 
a dinâmica entre "identidade/autonomia" dos movimentos sociais 
recentes e os processos convencionais de "institucionalização"e 
de "representação" num espaço público pluralista, descentrali
zado e participativo? É possível conciliar práticas emancipa- 
tõrias com um baixo grau de mediações institucionais? Como si
tuar as novas relações e organização dos movimentos sociais 
frente aos canais tradicionais de representação (partidos po
líticos) e cooptação política (Estado)? Como se dá a represen
tação dos interesses sociais e das reivindicações por direitos 
sem as regras formais da "institucionalização" convencional?

3.2 REPRESENTAÇÃO, ESTADO E IDENTIDADE DOS ATORES CO
LETIVOS

Um exame dos movimentos sociais permite constatar que 
seu alcance não se restringe apenas a uma resposta ãs privações 
e âs carências dos excluídos das forças produtivas e das rela-

37 vConceito elaborado e inspirado em categorias extraídas da obra de Agnes Heller, fundamen
talmente: Teoria de las necesidades en Marx (Barcelona: Peninsula, 1985) e Sociologia de 
la vida cotidiana (Barcelona: Peninsula, 1977). Foi esclarecedor também a leitura de Ilse 
Scherer-Warren.
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ções hegemônicas. Mas, da dialética de sua historicidade, que 
constrói uma nova identidade coletiva, emerge também uma "von
tade comunitária" participativa que não mais perpassa, obriga
toriamente, os padrões comuns de "representatividade" e de 
"institucionalidade". Na verdade, a dinâmica social interati
va passa por formas novas e mais amplas de participação polí
tica de base, integrada por "todos a todo momento"e instituin
do, em face da falência dos canais tradicionais, o espaço al
ternativo de uma cidadania individual e coletiva.

Na medida em que gradativamente-as regras_formais clás
sicas de legitimidade e os arranjos institucionais liberal- 
burgueses tornam-se inàpropriados para canalizar e processar 
vima grande diversidade de demandas inerentes ãs sociedades de 
massa, os movimentos sociais inauguram e avançam num estilo de 
política pluralista assentado em práticas não-institucionais e 
auto-sustentáveis, buscando afirmar identidades coletivas e 
promovendo um to cu é democrático, descentralizado e participati
vo.38 De fato, a organização, mobilização e autodeterminação 
desses novos atores coletivos tendem a se concretizar externa 
e independentemente dos procedimentos representativos das ins
tituições oficiais, estas simbolizadas particularmente pelos 
partidos políticos, organizações sindicais e agências burocrá
ticas estatais. Cada vez mais tais instâncias convencionais 
tornam-se canais inadequados para que subsistemas setorializa- 
dos de agregação alcancem suas metas e integralizem... satisfato- .
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38 Cf. BOSCHI, Renato Raul, op. cit., p. lb e 25; VIGEVAN1, Tullo, op. cit., p. 106.



riamente seus interesses. Desta forma, a capacidade transfor
madora da "vontade coletiva" comunitária, evadindo-se dos ar
ranjos parlamentares representativos e dos influxos cooptati- 
vos do Estado, desloca os critérios de legitimidade da repre
sentação formal (delegação/mandato) para modalidades alterna
tivas plurais que medeiam entre a participação autônoma e a re
presentação popular de interesses. É neste quadro institucio
nal dominante que se solidifica um fenômeno mais abrangente 
que é a própria crise da representação política, vivenciada na 
cultura democrática liberal-burguesa contemporânea.

Constatando-se o amplo processo de crise paradigmática 
que envolve as formas de racionalidade formal e os pressupos
tos de legitimidade do Estado e do Direito Ocidental, os sin
tomas alcançam também, nas sociedades de Capitalismo periféri
co, as relações institucionalizadas da representação política.
A revelação de que a-representação política é uma instituição 
em crise,_encontra explicação em inúmeras distorções que, no 
dizer de Celso F. Campilongo, compreendem desde as razões de 
"congruência" (distância e/ou aproximação entre os eleitores e 
seus representantes, a burocratização das agremiações partidá
rias, a ausência de controle dos mandatários) até o desajuste 
estrutural entre "formas políticas e formas econômicas", ou 
seja, a crise das instituições políticas inter-relaciona-se com 
a crise do trabalho, do capital, da organização econômica em
presarial e com as funções do próprio Estado no sistema- - pro- 
dutivo.
OQ „

Cf, CAMPILONGO, Celso F. Representaçao política e ordem jurídica: os dilemas da democracia 
liberal. Sao Paulo: USP',~ I9B7". p ._yb e 1 jz. TXTssertãçao (Mestrado em Direito) - tacul- 
dade de Direito, Universidade de São Paulo, 1987.
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Esta problemática da "crise da representação política" 
e da superação do paradigma monista liberal-individualista na 
esfera do Estado e do Direito se agrava ainda mais em contex
tos fragmentários, tensos e explosivos como os dos países la- 
tino-americanos, marcados por uma acentuada tradição autoritá- 
rio-patrimonialista. Parece claro que uma ampla gama de deci
sões assumidas e implementadas no âmbito dos quadros institu
cionais acabam escapando do controle específico da atividade 
parlamentar, tanto por.desajuste estrutural entre a democracia 
representativa e o Estado intervencionista (porque naquela a 
legitimidade se mede pela legalidade e neste pela efetividade 
das demandas), quanto porque o sistema de governo (presidenci
alista) retira da representação partidária a chance de decisão 
por escolha de acordo com a vontade do eleitorado. Neste con
texto, assinala Campilongo, projeta-se uma situação de enve
lhecimento das instituições representativas e dos padrões con
vencionais de interpretação poli tico-~j uri dica.-, Na prática, "os 
processos decisórios e a natureza das regulações jurídicas ten
dem a uma informalidade que rompe constantemente a lógica do 
dogmatismo-normativista. (...) A representação política vai 
se revelando pouco habilitada para o exercício das funções de 
integração social, de produção de identidades coletivas e de 
socialização política". Distanciando-se das estruturas de re
presentação parlamentar, limitadas para enfrentar situações ca
da vez mais complexas, cresce a presença de corpos intermediá
rios e de movimentos participativos "orientados por uma..racio
nalidade diversa do formal."40

40 CAMPILONGO, Celso F., op. cit., p. 96 e 98.
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A constituição de identidades coletivas espontâneas, 
informais e descentralizadas tende, de um lado, a rejeitar pro
cedimentos formalizados e padrões hierarquizados representados 
pelos mecanismos de delegação mandatária, e, de outro, a supe
rar o quadro institucional vigente, marcado classicamente pelo 
poder ordenador do Estado. As ações mediatizadas por "vonta-

ri r̂\ Mdes coletivas", ao transcedérèm os mecanismos de representaçao 
política, alargam o espaço de interação pública, definem novas 
fontes de legitimidade, politizam progressivamente a vida so
cial e imprimem novas formas de relações e de organização so-1
ciai que independem dos padrões ritualizados da "instituciona
lização" convencional. /Na medida em que a representação ex
pressa gradativamente um artificialismo miA-£n-6ce.ne. desvirtua
do e deslegitimado, embasado na manipulação perversa e na ali
enação das maiorias silenciosas, obviamente que as estratégias 
que permitem a construção de "vontades coletivas" participati
vas não-incidem nos procedimentos tradicionais de "institucio
nalização".

Ainda que o ponto essencial da efetividade- dos~ movi
mentos sociais não esteja na sua institucionalização, a rigor 
há que redefinir o que seja a própria "institucionalização". 
Evitam-se, assim, posturas teóricas antinômicas que, ora en
quadram a ação dos novos sujeitos sociais num espaço de polí
tica absolutamente não-institucional, caracterizada por práti
cas auto-sustentáveis por si mesmas, excluídas de toda dimen
são coercitiva, ora situam a dimensão institucional como parte
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integrante da própria lógica da ação coletiva, atribuindo a 
institucionalização â capacidade instrumental de produzir o 
"ritmo de fluxos e refluxos na formação de sujeitos coletivos". 
Este processo formalizador traz, com a hierarquização, estra
tificação e controle, as condições necessárias.para organizar 
a "experiência diária dos indivíduos, dando forma aos ressen
timentos e definindo a extensão das demandas e metas de ação".42

Quer-se com isso admitir a existência de procedimentos 
plurais, descentralizados e não-formais com um "mínimo" de ins
titucionalização na esfera interativa de toda e qualquer ação 
humana coletiva, diferenciando-se da chamada institucionaliza
ção moderna que está assentada na racionalidade instrumental, 
na legalidade formal e na representação política. A "institu
cionalização" inerente ao velho paradigma de cultura política 
está associada, como assinala Claus Offe, a uma "estrutura so
cial composta de coletividades relativamente duradouras e re
lativamente diferenciadas, tais como classes, agrupamentos se
gundo o 'status' social, profissão, interesses econômicos, co
munidades culturais e famílias".43

Assim, a "institucionalização", enquanto ritualização 
normativa que internaliza critérios de legitimidade, busca, na 
sociedade moderna, consagrar certos padrões oficiais de imple
mentação de decisões coletivas, como negociações, compromissos,

42 BOSCHI, Renato Raul, op. cit., p. 19* 25, 36-37.
43 OFFE, Claus, op. cit., p. 182.



representação, regras da maioria, organismos burocráticos, re- 
gulação-integração social etc.44 É a partir da "instituciona
lização" desvirtuada, significando, tanto a rotina estabili- 
zante e o formalismo não-criador, quanto o regime artificial 
de acomodamento das relações sociais e das formas de organiza
ção, que se pode contrapor à contingência e autenticidade dos 
movimentos sociais, instauradoras de um novo código de exigên
cias, orientações e experiências concretas que contextualizam 
a pluralidade de um espaço de política não-institucional. Sob 
este aspecto não só é possível falar na dispensa dos critérios 
tradicionais de "institucionalização", como é admissível, i- 
gualmente, na prática original e específica dos movimentos so
ciais, a partir da redefinição do que seja "institucionaliza
ção", impedir a padronização burocrática, neutralizar o pro
cesso de dominação formal que leva ã perda da autenti
cidade e autonomia, bem como lutar para a democratização dás 
próprias relações oficiais vigentes. Na pluralidade das 
experiências cotidianas, o ponto essencial dos movimentos so
ciais e das demais organizações comunitárias não-estatais não 
está na problemática de serem ou não institucionalizadas, mas 
na capacidade de romperem com a padronização opressora e de 
construírem uma nova identidade coletiva, de base participati
va, apta a responder às necessidades humanas fundamentais. Na

44 -Cf. OFFE, Claus, op. cit., p. 180; SOUTO, Claudio, SOUTO, Solange. A explicagao sociolo
gical uma introdução à sociologia. São Paulo: EPU, 1985. p. 211. Sobre "instituciona- 
lizaçao'J, ver ainda: WEFFORT, Francisco C. Dilemas da legitimidade política. p. 25 e 
REIS, Fábio W. Direitos humanos e sociologia dc poder. Lua Noya. São Paulo, n. 15, p. 
125-126, out. 1988; FERREIRA NETTO, Lino. Instituição. In: S1BVA, Benedicto da(Coord.). 
Dicionário de ciências sociais. Rio de Janeiro: FGV/MEC, 1986, |p. 613.



medida em que os movimentos sociais constituem segmentos
transformadores, matizados tanto por uma "mínima" padroni
zação institucional quanto por um perfil flexível, adaptativo 
e não-autoritãrio, não implicam eles, os movimentos, necessa
riamente a institucionalização, "que limita e restringe o poder 
social desses movimentos".45 A institucionalização não preci
sa ser absolutamente erradicada, desde que respeite a nature
za, a autonomia, a identidade e a dinâmica dos grupos coleti
vos e comunidades alternativas. Por outro lado, o que importa
reter é que, não obstante os movimentos se contraporem âs di-

i
versas formas de institucionalização (partidos políticos, or
ganizações sindicais e agências ou órgãos estatais), não se po
de deixar de reconhecer que os mesmos intrinsecamente enfren
tam contradições e ambiguidades inerentes à sua própria condi
ção que há de ser tipificada como de "baixo nível ou grau de 
institucionalização".46 O que permite afirmar que uma "certa" 
ou ^mínima* institucionalização presente em processos históri
cos e permanentes, mediatizados pelos novos movimentos sociais, 
não descaracteriza a natureza de sua identidade autônoma e e- 
mancipatõria.

Para além do político-social, pode-se mencionar, tam
bém, que alguns autores, dentre os quais Boaventura de Souza 
Santos, têm demonstrado que o paradigma do monismo jurídico es- 
tatal-capitalista atinge elevado grau de "institucionalização"

45 GUNDER FRANK, A. , FUENTES, M., op. cit., p. 26.

46 Sobre esta questão, observar: KRRNEN, Hartmut, op. cit., p. 24; CAMPILONGO, Celso F., op.
cit., p. 104; VIGEVANI, Tullo, op. cit., p. 99; GOHN, Maria da Glória M., op. cit., p. 
35-37.
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através de um formalismo processual e de vima rígida sistemati
zação das funções jurisdicionais. A delimitação da legalidade 
oficial positivista propicia que o autor português reconheça 
graus diversos de "institucionalização", podendo ser "mais ou 
menos rígida a hierarquização, mais ou menos padronizada e im
pessoal de atuação. Quando plenamente institucionalizado, o 
exercício da função jurídica constitui um aparelho burocrático 
(...) com tarefas rigidamente definidas e hierarquizadas".47

Impõe-se, assim, admitir vim certo tipo*mínimo*de ins
titucionalização que contemple tanto arranjos político-parti- 
dários auto-sustentáveis com "autonomia relativa" quanto for
malizações normativas escalonadas em níveis ou graus diversos 
de "institucionalização".

Uma vez definidos os marcos de ação dos movimentos so
ciais, no que tange à "representatividade" e à "instituciona
lização", torna-se necessário avaliar, mais especificamente, nos 
horizontes de nações do Capitalismo periférico, as cruciais re
lações entre os movimentos sociais e algumas das mais signifi
cativas instâncias político-institucionais. Para issoé funda
mental reconhecer, preliminarmente, que o impacto maior ocorre 
com referência â estrutura de poder estatal. Por ser o prin
cipal núcleo burocrático-instrumental de controle e dominação 
social, o Estado se projeta como a meta privilegiada para o 
processamento de demandas e conflitos, bem como o tocaò natural

197
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jurídica. Porto Alegre: Sergio A. Fabris, 1988. p. 50-51.
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para a contestação e o confronto por parte dos movimentos so
ciais. Esta incompatibilidade entre movimento social e poder 
estatal pode ser explicada pela própria lógica dos tipos de es- 
pecificidades racionais que ordena essas organizações, que, de 
um lado, traduz a descentralização, informalidade, autonomia, 
voluntarismo, participação e racionalidade material; de outro, 
a centralização burocrática, hierarquização dos poderes, inte
gração, representação e racionalidade formal. Em outras pala
vras, grande parcela dos movimentos sociais se articula, se mo
biliza e se socializa à margem dos mecanismos representativos 
tradicionais e independentemente do Estado, pois não conside
ram que essas instituições sejam inteiramente adequadas para 
processar suas demandas e atender suas necessidades.48

Indubitavelmente, diante da pluralidade de exigências 
cotidianas e de experiências concretas, a produção coletiva

A Gprocura romper com o "imaginario totalizante" estatal, deslo
cando a arena das decisões para a consensualidade argumentati- 
va de espaços políticos múltiplos.

Além de circunscrever uma real distinção entre as con
figurações sócio-políticas e de se evitar a polarização "cole- 
tivismo autonomista" vérsus "institucionalismo estatall,Ci0, não

48 Cf. GUNDER FRANK, A. , FUENTES, M., op. cit., p. 34-36; BOSCHI, Renato R., op. cit., p. 25.
49 Cf. LACLAU, Ernesto, op. cit., p. 47.

Com respeito a esta discussão, ver: a) autores que em suas análises enfatizam o p;ipel e as 
potencialidades dos movimentos sociais como sujeitos de uma nova cultura política: Til- 
man Evers, Hartmut Käm e n ,  Ilse Scherer-Warren, F. Calderón Gutierrez, Paulo Krii. hke, 
Ernesto Laclau (perspectivas das "mudanças paradigmáticas"), Daniel Camacho, MariartaGlo- 
ria M. Gohn, Manuel Castells, Jean Lojkine (perspectivas de "classe“). b) autores ifit re
alçam o papel do Estado e do processo "institucional" na dinâmica da ação coletiva: Re
nato R. Boschi, Lícia P.Valladares, Ruth Cardoso, Pedro Jacobi etc.
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se poderá minimizar que, tanto na América Latina como especi
ficamente no Brasil, existe a figura do paternalismo assisten- 
cialista e a constante presença do autoritarismo gerenciador 
do Estado, ainda que se considere a particularidade da reorde
nação de suas funções e das suas transformações mais recentes. 
Deste modo, mesmo que os movimentos sociais representem um no
vo paradigma de se fazer política— gênese da "estratégia de 
contrapoder" e equidistante relativamente da dominação esta
tal— , há de se ter consciência de que na sociedade brasileira 
significativo número de reivindicações implicam alguma espécie 
de interferência do Estado como único modo de negociação e so
lução. Menciona-se, nesse sentido, as crescentes medidas de 
legitimação dos direitos, ou seja, aquelas situações em que, 
diante da omissão da legislação vigente, o próprio Estado re
conhece e concede direitos.51

As complexas e tensas relações entre os movimentos so
ciais e o Estado são discutidos por Viola e Mainwaring, para os 
quais, o Estado pode assumir três posturas diferenciadas fren
te aos movimentos sociais.

"Primeiro, pode responder e apoiar relativamente as 
demandas dos movimentos, sem destruir sua autonomia. Tal pos
sibilidade encoraja a expansão dos movimentos. Segundo, o Es

Cf. JACOBI, Pedro. 1987, op. cit., p. 255 e 272; _________ . 1989a, op. cit., p. 12; CARDO
SO, Ruth C. L. Movimentos sociais na América Latina. Revista Brasileira de Ciências So
ciais. São Paulo, n. 3, p. 32-33, 1987; _________ . Movimentos sociais urbanos: balanço
critico. In: SORJ, Bernard f ALMEIDA, Maria Hermínia T. de. Sociedade e political*) Bra- 
sil Pos-64. Sao Paulo: Brasiliense, 1983, p. 228-230; TOURAINE, Alain. Palavra e san
gue. Politica e sociedade na América Latina. São Paulo: Trajetória Cultural/UEC, 1989. 
p. 182-183.



tado pode cooptar, marginalizar ou isolar os movimentos, mesmo 
ao incorporar algumas de suas demandas ao sistema político. 
Neste cenário, os movimentos tendem a uma história mais cícli
ca, de surgimento e declínio, conforme as dinâmicas internas e 
conjunturas particulares. Finalmente, o Estado pode reprimir 
os movimentos sociais, em cujo caso estes tendem a declinar, ao 
menos temporariamente".52

Não há dúvidas que, levando em conta a especificidade 
histórica e as condições materiais de cada sociedade política, 
deve-se atentar para a evolução de duas modalidades de compor
tamento político:

a. Os novos movimentos sociais, autônomos e inteira
mente independentes do Estado, agem para responder às necessi
dades humanas existenciais e culturais, como ecologia, paci
fismo, feminismo, anti-racismo e direitos difusos;

b. Os novos movimentos sociais, detentores de uma "au
tonomia relativa", mantendo relações que envolvem algum grau 
de dependência (não se caracterizando como submissão), agem 
motivados por necessidades e conflitos vinculados à produção/ 
distribuição de recursos e bens materiais. Tais movimentos co

letivos vivenciam experiências contraditórias demonstradas, ora 
no esforço de se tentar escapar do controle do Estado, ora de
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se moldar, por vezes estrategicamente, à direção estatal para 
obter os recursos e os bens necessários.53

Destaca-se, igualmente, que a "autonomia" e a "identi
dade" dessas novas formações coletivas e comunitárias, gerado
ras de práticas pluralistas, não são confrontadas apenas com a 
estrutura do poder estatal. Em verdade, o distanciamento des
sas organizações participativas de base se efetiva também com 
relação a outras tradicionais organizações institucionais re
presentativas de interesse, como os partidos políticos.

Sem sombra de dúvida que a relação problemática entre 
as manifestações coletivas autônomas e a estrutura partidária 
deve ser compreendida no contexto mais abrangente da própria 
crise contemporânea da representação política. A experiência 
histórica vem demonstrando que a estrutura partidária enquanto 
engenharia político-liberal está desgastada e decadente, 54 não 
sintonizando mais com os anseios autênticos das massas popula
res oprimidas e das grandes maiorias excluídas do jogo políti
co.

A crise dos partidos políticos não só reflete, de acor
do com Celso Campilongo, sua "incapacidade de filtrar as de
mandas sociais e transformá-las em decisões políticas", como, 
sobretudo, expressa nitidamente que a estrutura partidária não
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se constitui "mais no único nem no principal leito institucio
nal onde deságuam as reivindicações populares".55 Certamente, 
o fracasso das organizações partidárias, como Z o c .u a  de repre
sentação de interesses, pode ser encontrado na perda de suas 
reais funções de agregação social e nos crescentes limites em 
intermediar novos padrões de conflituosidade. Diante da "frag
mentação dos interesses sociais" e da ampliação de conflitos 
de natureza não-econômica, as estruturas sociais passam a vi- 
venciar uma pluralidade de lutas que encapam aos trâmites ofi
ciais e ensejam a multiplicidade de arenas decisórias.56 Dal 
que a insuficiência dos partidos políticos, como instância de 
representação oficial, conduz à necessidade de superar o qua
dro institucional vigente através da multiplicação de canais 
legítimos e alternativos. Sob este aspecto, acrescenta Celso 
F. Campilongo, as "novas necessidades, a produção da identida
de social e a natureza original dos conflitos fazem com que —  
além da fábrica, do sindicato e do partido —  as lutas políti
cas ocupem espaços que não se reduzem às instituições tradi
cionais". Definitivamente, há de se abandonar a idéia hegemô
nica de que "os partidos exercem o monopólio da representação 
política".57 Anota-se, ademais, que, para canalizar os confli
tos e operacionalizar as demandas, torna-se imprescindível 
instituir suportes extrapartidários de participação mais plu
ralistas e democráticos. De todos os novos canais que rompem 
com o monopólio dos partidos políticos e que desafiam as for-

55 CAMPILONGO, Celso F., op. cit., p. 37.

56 Idem, íbidem. p. 96-97.

57 Idem, ibidem. p. 98.



mas institucionais de acesso ao Estado, são os novos movimen
tos sociais, os agentes mais eficazes para a afirmação da ci
dadania coletiva e para a sedimentação de um pluralismo comu
nitário de base participativa. Esta dinâmica interativa que 
passa a fluir de vias inovadoras, instaura condições para edi
ficar uma nova legitimidade, sedimentada mais autenticamente na 
eficácia material de "vontades comunitárias".

Entretanto, essas premissas não devem induzir ã aboli
ção do sistema representativo, muito menos das organizações 
convencionais que agregam interesses gerais e específicos, co
mo os partidos e os sindicatos. Na medida em que as máquinas 
partidárias esclerosadas e clientelísticas se redefinirem ra
dicalmente e se aproximarem democraticamente das bases comuni
tárias, poderão, obviamente, mas não mais com exclusividade, a- 
tuar conjuntamente com os diversos conselhos municipais, com 
os comitês de fábricas e com as novas organizações sindicais 
num espaço pulverizado pelos movimentos sociais. Além do que, 
na cotidianidade do pluralismo comunitário, longe de serem ex- 
cluderites, os movimentos sociais e as demais forças político- 
societãrias (partidos, sindicatos, comissões de fábricas etc.) 
podem de fato coexistir como meios democráticos de base e como

c oaparatos organizacionais complementares. Mesmo porque os mo

vimentos sociais insurgentes, enquanto instituintes de arenas 
inovadoras de decisão política, podem encontrar enormes difi
culdades e limitações, tanto pelo fato de reduzirem suas prá-
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ticas autônomas de democracia direta ao cotidiano de pequenos 
círculos comunitários regionais e locais, quanto por não con
seguirem "institucionalmente" fazer reconhecer seus direitos 
emergentes e instrumentalizar a "representação" de seus inte
resses. Daí a necessidade de definir uma nova-lógica plura
lista de ordenação sócio-política que permita compatibilizar 
práticas de democracia participativa direta can mecanismos par
ticulares da democracia representativa. Com isso queremos su
blinhar, como faz também apropriadamente Celso F. Campilongo, 
que a crise da representação política "não sugere a democracia 
direta como única salvação do sistema político" nem que os mo
vimentos sociais descartem integralmente alguns "instrumentos 
institucionais de representação" política clássica.59

Portanto, a projeção dos movimentos sociais, como au
tênticos sujeitos coletivos de uma nova composição político- 
jurídica pluralista, não extingue e tampouco nega as virtuali- 
dades e conquistas presentes no velho paradigma da cultura de
mocrática representativa.

No estabelecimento de uma ordem pluralista, esse qua
dro de constatações antinômicas deve ser, igualmente, trans
posto para os dilemas resultantes da relação dos movimentos 
sociais com o Estado. Isso dá ensejo de se pensar que, mesmo 
resguardando a natureza por excelência auto-sustentável dos mo
vimentos sociais, a afirmação de sua legitimidade como expres-

59 Cf. CAMPILONGO, Celso F., op. cit., p t 111. Observar também: COUTINHO, Carlos Nelson. A 
democracia como valor universal. Sao Paulo: Ciências Humanas, 1980. p. 25-29.
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são de uma "vontade coletiva" e o reconhecimento de sua ação e 
potencialidade transformadora se comprovam na capacidade de ne
gociar e interagir com o Estado. De fato, não se pode ver tão- 
somente relações conflituosas entre organizações comunitárias 
e agências institucionais da estrutura de poder, pois, se, de 
um lado, a pressão dos movimentos sociais tende a democratizar 
as relações político-institucionais e a transformar o próprio 
Estado; de outro, há de se conceber a efetiva resposta de re
gulação do Estado diante da natureza excessiva das reivindica
ções, de assegurar a exigência por novos direitos e de opera- 
cionalizar com certa uniformidade a fragmentação dos interes
ses setoriais, internalizados pelas manifestações coletivas. 
Pode-se aí visualizar uma consequente transformação na dinâmi
ca interativa das duas realidades.

Embora se admita que a originalidade dessas novas for
mações comunitárias seja sua "relativa autonomia" frente ao Es
tado e às organizações políticos institucionais, na verdade, 
como ressalta Pedro Jacobi, tais identidades coletivas "não 
recusam frontalmente a possibilidade de uma negociação que, fre
quentemente, institucionaliza suas práticas, provocando trans
formações em ambos os pólos do processo".60 Assim, neste es
pectro de alargamento político, onde se redefine permanente
mente a mobilização e participação dos movimentos sociais, o 
Estado também transcende os limites habituais de sua esfera de 
ação, modificando a intensidade dos níveis de sua inte-
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Fica configurado, ademais, ria explicitação dessas di- 
versidades apontadas, a originalidade de um pluralismo comuni
tário participativo que traduz uma nova expressão de "relacio
nar ò político e o social, o mundo público e a vida privada",62 
as práticas cotidianas e o institucional, a cidadania coletiva 
e a representação de interesses, enfim, as ações comunicativas 
autônomas e a codificação simbõlico-cultural de novos tipos de 
relações e de regulações sociais.

Por conseguinte, tanto como modo de contextualizar a 
historicidade específica latino-americana, quanto de suplantar 
a antinomia do "voluntarismo messiânico"/"autonomia absoluta" 
dos novos sujeitos coletivos versus "lógica determinante"/"co- 
optação" dos processos institucionais tradicionais, parece cor
reto:

a. Situar os movimentos sociais num pluralismo de ar-, 
ticulação, organização, mobilização com "autonomia relativa", 
principalmente frente ao poder estatal;

b. Encarar a questão da "institucionalização" no en
tendimento de "graus diversos", ou seja, de modalidades que im
plicam o "máximo" ou o "mínimo" de formalização. Isso pressu
põe pensar num novo tipo de "institucionalização" que venha a-

61 Cf. JACOBI, Pedro, 1987, p. 272.

62 JACOBI, Pedro, 1989a, p. 18.

ração. 61



gregar interesses emergentes contraditórios, caracterizando-se 
pela mutabilidade, fluidez e circunstancialidade no espaço.

3.3 OS MOVIMENTOS SOCIAIS COMO FONTE DE PRODUÇÃO JU
RÍDICA

Prosseguindo na mesma direção a que já se aludiu ante
riormente, examina-se, neste tópico, de que forma esses novos 
sujeitos coletivos podem ser reveladores de uma nova fonte de 
produção jurídica. Tendo presente a perspectiva de um plura
lismo comunitário-participativo, há de se chamar a atenção pa
ra o fato de que a insuficiência das fontes clássicas do mo- 
nismo estatal determina o alargamento dos centros geradores de 
produção jurídica mediante outros meios normativos não-conven- 
cionais, sendo privilegiadas neste processo, as práticas cole
tivas engendradas pelos movimentos sociais.

É inegável a constatação de que "fonte", no âmbito do 
Direito, traduz os diferentes modos de sua formação e as múl
tiplas expressões de seu conteúdo histórico na realidade soci
al. Daí que a fonte primária do Direito não está na imposição 
da vontade de uma autoridade dirigente, nem de um poder legi- 
ferante ou de uma criação iluminada de magistrados onipotentes, 
mas, essencialmente, na dinâmica interativa e espontânea da 
própria sociedade humana. Assim, a fonte jurídica por exce
lência encontra-se interligada às relações sociais e às neces
sidades fundamentais desejadas, inerentes ao modo de produção
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da vida material e cultural.

As fontes de produção jurídica que se estruturam em 
termos de um conteúdo (sentido material) e de uma configuração 
simbólico-cultural (sentido formal), reproduzem a manifestação 
de seres humanos inter-relacionados, que vivem, trabalham, par
ticipam de lutas e conflitos, buscando a satisfação de neces
sidades cotidianas fundamentais num interregno marcado pela 
"convivência das diferenças". Nestas condições, a produção ju
rídica não pode deixar de retratar o que a própria realidade 
dimensionaliza, bem como de corresponder âs reais necessidades 
da sociedade em dado momento histórico, moldando-se às flutua
ções cíclicas que afetam também os demais fenômenos do mundo 
cultural (aspectos sociais, econômicos, políticos, éticos, re
ligiosos, lingüísticos etc.). As transformações da vida soci
al constituem, assim, a formação primária de um "jurídico" que 
não se fecha exclusivamente em proposições genéricas e em re
gras estáticas e fixas formuladas para o controle e solução dos 
conflitos, mas se manifesta como resultado do interesse e das 
necessidades de agrupamentos associativos e comunitários, as
sumindo um caráter espontâneo, dinâmico, flexível e circuns
tancial. Esta concepção aqui partilhada afasta-se das expres
sões normativas prê-fixadas e abstratas criadas e impostas, ccm 
exclusividade, pela moderna estrutura estatal de poder. A pro
dução jurídica formal e técnica do Estado moderno só atinge 
parcelas da ordem social, achando-se quase sempre em atraso, 
relativamente às aspirações jurídicas mais desejadas, vi
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vas e concretas da sociedade como um todo. 63

Evidentemente, que o Direito projetado pela sociedade 
burguês-capitalista, corporificado pelo projeto do monismo es
tatal hegemônico, impõe vim rígido sistema de fontes formais 
caracterizado pela supremacia do Direito legiferado e escrito 
sobre o Direito consuetudinário e o Direito dos juristas, e pe
lo sufocamento e exclusão de práticas informais vinculadas ao 
Direito Comunitário autônomo. Parece claro, por conseguinte, 
que o problema das fontes do Direito numa sociedade determina
da e historicamente concreta não está mais na priorização de 
regras técnico-formais e nas ordenações teõrico-abstratas per
feitas, porém na dialética de uma prãxis do cotidiano e na ma
terialização normativa comprometida com a dignidade de um novo 
sujeito social. Os centros geradores de Direito não se redu
zem, de forma alguma, ãs instituições e aos órgãos representa
tivos do monopólio do Estado, pois o Direito por estar inseri
do nas e ser fruto das práticas sociais, emerge de váriosedi
versos centros de produção normativa, tanto na esfera supra- 
estatal (organizações internacionais) como no nível infra-es- 
tatal (grupos associativos, organizações comunitárias, corpos 
intermediários e movimentos sociais).64

63 Cf. TELLES JR., Goffredo._ A criação do direito. São Paulo: Calil, 1953, v. 2. p. 514-
516. Ainda sobre a temática das "fontes juridicas", observar: MIAILLE, Michel. Uma in
trodução crítica ao direito. Lisboa: Moraes Editores, 1979. p. 189-213; GENRO, Tarso 
FI Introdução critica ao direito. Porto Alegre: Sergio_A.Fabris, 1988. p. 44-53; MA
GANO, Octavio Bueno. Convenção coletiva do trabalho. São Paulo: LTr, 1972. p. 40;íRAN- 
CO M0NT0R0, André. Introdução a ciência do direito. 5. ed. São Paulo: Martins/Belo 
Horizonte: Itatiaia, 1973, 2 vs. p. 101-105 e 401-403; RENDÕN VÃSQUEZ, Jorge. El dere- 
cho como norma y como relacion social. Lima: Tarpuy, 1989. p. 78 e 138.

64 Cf. LÉVY-BRUHL, Henrl. Sociologia dei derecho. 4. ed. Buenos Aires: Eudeba, 1976. p.
14^15; CARBONNIER, Jean. Sociologia juridica. Coimbra: Almedina, 1979. p. 215; DEL 
VECCHIO, Giorgio. Direito, Estado e Filosofia. Rio de Janeiro: Politécnica, 1952. p. 
65-112.
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Comò se vê, confirmando Eugen Ehrlich, o ponto de par
tida para a constituição e o desenvolvimento do Direito vivo 
comunitário não se prende nem ã legislação, nem â ciência do 
Direito e tampouco à decisão judicial, mas âs condições reais 
da vida cotidiana, cuja real eficácia apóia-se na ação de gru
pos associativos e organizações comunitárias. Nesse quadro de 
referência, as "vontades coletivas" organizadas, utilizando-se 
de práticas sociais que instrumentalizam suas exigências, in
teresses e necessidades, possuem a capacidade de instituir "no
vos" direitos, direitos ainda não contempladose nem sempre re-í
conhecidos pela legislação oficial do Estado. Com efeito, is
so ocorre porque a produção jurídica não reside tão-somente no 
Estado, mas pode surgir de outras instâncias sociais diferen
tes e independentes, mais exatamente do bojo complexo e con
tingente de diversos espaços ocupados por movimentos coletivos 
autônomos. Desde logo, entende-se que, ainda que o Direito Es
tatal, simbolizado pela lei escrita e por códigos formais, e- 
xerça o monopólio na sociedade industrial-capitalista, na ver
dade tal realidade não se esgota em si mesma, pois o Direito 
Estatal é "somente uma espécie dentro do gênero Direito" en
quanto fenômeno cultural.65

Significativo número de doutrinadores contemporâneos 
(Gierke, Ehrlich, Gurvitch, Santi Romano) são unânimes em ad
mitir que amplas parcelas dos "corpos intermediários", com bai

65 COELHO, Luiz Fernando. Teoria crítica do direito. Curitiba: HDV, 1986.__ p. 290. Sobre o 
direito dos grupos associativos autônomos: TREVES, Renato. Introducción a la sociologia 
dei derecho. Madrid: Taurus, 1978. p. 59-61 e 69; GURVITCH, Georges. Sociologia deT 
derecho. Rosário: Editorial Rosário, 1945. COELHO, Luiz F. Lógica jurídica e inter- 
pretagao das leis. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1981. p. 256-257; EHRLICH, Eugen. 
Fundamentos da sociologia do direito. Brasília: UnB, 1986. p. 27-68.



xo grau de institucionalização, são capazes de elaborarem e a- 
plicarem suas próprias disposições normativas, dentre os quais: 
as corporações de classe, associações profissionais, conselhos 
de fábrica, sindicatos, cooperativas, agremiações esportivas e 
religiosas, fundações educacionais e culturais etc. Em cada 
um desses grupos comunitários de interesses, livremente orga
nizados, ocorre um Direito "interno", "informal", "autônomo" e 
"espontâneo", paralelo e independente do Estado, dos códigos 
oficiais, das legislações elaboradas pelas elites políticas 
dominantes e dos juizes nos tribunais estatais. Reforçando a 

~ ~ interpretação da existência das várias formas jurídicas autô
nomas de grupos ou movimentos coletivos, assinala Georges Gur- 
vitch que "as proposições jurídicas abstratas, formuladas pelo 
Estado, (...) não se dirigem, no fundo, senão aos tribunais es
tatais e a outros órgãos do Estado. Os grupos e indivíduos 
vivem frequentemente sua vida jurídica na ignorância do con
teúdo dessas proposições. Assim, só "uma ínfima parte da or
dem jurídica da sociedade pode ser alcançada pela legislação 
do Estado, e a maior parte do Direito se desenvolve indepen
dentemente das proposições jurídicas abstratas".66

Trata-se de uma nova forma de gerar legitimidade a par
tir de práticas e relações sociais surgidas na concretude plu
ral e efetiva do cotidiano. 0 centro de gravitação e de pro
dução jurídica aparece através de "pactos setoriais", "negoci
ações coletivas", "arranjos sõcio-políticos" e "convenções nor-
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mativas", firmadas por identidades coletivas e por associações 
de classe que, engendrados "no seio dos movimentos sociais 
passam a ser encarados como fontes do Direito num certo senti
do prevalecente e não subordinado ao formalismo das fontes cha
madas formais".67 Naturalmente que a consequência dessa asser
tiva é, como escreve Luiz Fernando Coelho, o "deslocamento do 
lugar geométrico da soberania"68representado pelo Estado, ou 
seja, ê a transformação do Estado como núcleo exclusivo e ab
soluto do poder societário. Encarar o Estado sob novas fun
ções implica não vê-lo como tutor permanente da Sociedade ede-

1
tentor único do monopólio de criação jurídica, mas, agora, co
mo simples instância mandatária da comunidade, habilitada a 
prestar serviços a uma ordem pública plenamente organizada pe
lo exercício e pela participação da cidadania individual e co
letiva. 69

Tal compreensão permite ainda aferir que a vida coti
diana presente nas sociedades periféricas do Capitalismo atual, 
marcada pela produção e circulação de bens e serviços, deter
mina profundas mudanças de valores e de ordenação social, fa
vorecendo a criação de novos padrões normativos, novos concei
tos jurídicos. Nesta conjuntura de transformações paradigmá
ticas, onde as relações materiais alargam e impõem limites ao 
"jurídico", a própria utopia, na assertiva de José Reinaldo L. 
Lopes, funciona como um horizonte de sentido. Logo, a "auto

67 COELHO, Luiz Fernando, 1986, op. cit., p. 291.
68 Idem, ibidem. op. cit., p. 291.

69 Cf. WOLKMER, Antonio C. Elementos para uma crítica do Estado. Porto Alegre: Sergio A.Fa
bris, 1990. p. 43, 58-59.
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nomia relativa" dos sujeitos coletivos decorre exatamente da 
"possibilidade de expressar não apenas aquilo que é, como aqui
lo que se deseja, ou se sonha".70 Certamente, tem razão o ju
rista paulista, pois, se concebermos limites para se pensar o 
"novo", esses limites estão circunscritos na própria materia
lidade da vida cotidiana.

Os limites de atuação dos movimentos sociais estão con
figurados na própria materialidade que envolve as necessidades 
e os interesses reivindicados, fatores que constituem, hoje, o 
conteúdo espontâneo e autêntico de uma das formas de fontes 
jurídicas materiais. Ainda que possa haver resistência por 
parte da cultura oficial dominante, a comprovação desses sin
tomas plurais de "legalidade paralela" torna-se, na atualida
de, gradativamente inconteste e por demais evidente. Prova 
disso está nas condições particulares vivenciadas pelo proces
so sõcio-político dos países periféricos de industrialização 
recente como o Brasil, em cuja dinâmica registra-se o fenômeno, 
apontado por Celso F. Campilongo, da "fragmentação de interes
ses, a corporativização da sociedade e as agregações transitó
rias". Tais situações inéditas e/ou emergenciais, segundo o 
autor, "abrem espaços para formas mais flexíveis, informais, 
específicas e passageiras da legislação. Contratos coletivos, 
pactos setoriais, acordos internacionais etc. são sinais de um 
novo padrão de legalidade que rompe com o monopólio estatal da

LOPES, José Reinaldo de Lima. Mudança social e mudança legal: os limites do congresso 
constituinte de 87. In: FARIA, José Eduardo (Org.). A crise do direito numa sociedade 
em mudança. Brasília: UnB, 1988. p. 110 e 118.
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produção normativa 71

Tendo em conta que a revelação normativa e o conteúdo 
essencial das relações jurídicas são extraídos do contexto so
cial e reproduzidos na materialidade cotidiana em permanente 
processo de interação, torna-se, presentemente, uma contingên
cia natural reconhecer, nos movimentos sociais, uma fonte "não- 
estatal" geradora de "direitos comunitários" emergentes e au
tônomos .

As novas exigências, necessidades e conflitos em espa
ços sociais e políticos fragmentados, tensos e desiguais, en
volvendo classes, grupos e coletividades importam na utiliza
ção de novos procedimentos, novas formas do agir comunicativo 
e do entendimento. É nesse interregno que aparecem novas iden
tidades coletivas capazes de introjetar direitos que não pas
sam nem pela positivação estatal nem pelas instituições repre
sentativas convencionais.72 Trata-se do pluralismo de formu
lações jurídicas provenientes diretamente da comunidade, emer
gindo de vários e diversos centros de produção normativa, ad
quirindo um caráter múltiplo, informal e mutável. A validade 
e eficiência desse "Direito Comunitário", que não se sujeita 
ao formalismo a-histórico das fontes tradicionais (lei escrita 
e jurisprudência dos tribunais), está embasado nos critérios 
de uma "nova legitimidade" gerada a partir de valores, objeti-

71 CAMPILONGO, Celso F. Constituinte e representação política. In: FARIA, José Eduardo
(Org.), op. cit., p. 98.

72 Cf. CAMPILONGO, Celso F., 1987, op. cit., p. 103. Observar: FARIA,_José Eduardo. Justi
ça e conflito: os juizes em face dos novos movimentos sociais. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1991. p. 39-41 e 44.



vos e interesses do todo comunitário, e incorporados através 
da mobilização, participação e representação dos movimentos 
sociais. i

Atesta-se, assim, a elucidação de Eunice Durhan, sobre 
a obrigatoriedade de novos tipos de mecanismos de legitimação 
e eficácia social, porquanto, "nos movimentos sociais, de modo 
geral, a passagem do reconhecimento da carência para a formu
lação da reivindicação é mediada pela afirmação de um direi
to. (...) A transformação de necessidades e carências em di-

!
reitos, que se opera dentro dos movimentos sociais, pode ser 
vista como um amplo processo de revisão e redefinição do espa
ço <âa cidadania".73 Vive-se, por conseguinte, a partir da 
criação dos movimentos sociais, a dinâmica reedificadora de um 
novo tipo de cidadania, concebido "por um conjunto de direitos, 
tomados como auto-evidentes, que ê pressuposto da atuação po
lítica e fundamento de avaliação da legitimidade do poder".74

As evidências e os indícios ora enfatizados apontam pa
ra a instituição de uma forma pluralista de se fazer e de se 
pensar o "jurídico", rompendo drasticamente com o paradigma he
gemônico da legalidade monista instituída.

A partir de interesses cotidianos concretos e necessi
dades sociais históricas, internalizadas por sujeitos humanos

215

73 DURHAM, Eunice Ribeiro. Movimentos sociais - a cónstruçao da cidadania. Novos Estudos 
CEBRAP, São Paulo, n. 10, p. 29, out. 1984.

7 *̂ Idem, ibidem, p. 29.



que têm consciência, percepção, sentimento, desejo e frustra
ções, emerge uma nova concepção de juridicidade que não se iden
tifica com os direitos estatais consagrados nos códigos e na 
legislação dogmática. Impõe-se, assim, não mais um direito 
desatualizado, estático, ritualizado e equidistante das aspi
rações da coletividade, mas "direitos" vivos referentes à sub
sistência, â saúde, â moradia, ã educação, ao trabalho, à se
gurança, à dignidade humana etc. Esses "direitos comunitários" 
têm sua eficácia-na -legitimidade dos múltiplos "corpos inter- - 
mediários" existentes na sociedade, cabendo a primazia â re
presentação dos movimentos sociais. É inegável a presença e a 
interferência dos movimentos sociais para dar eficácia a uma 
nova legalidade, uma legalidade autêntica e autônoma capaz não 
só de redefinir democraticamente as regras institucionais de 
convivência, mas também de influenciar, reordenar e alterar os 
critérios que fundamentam o Direito Estatal moderno.

Prosseguindo ao desdobramento das fontes não-estatais 
de produção informal e autônoma, descrever-se-á como se desen
volve— na contextualização do pluralismo jurídico, em cujo 
espaço paradigmático privilegia-se os movimentos sociais —  a 
composição de "novos" direitos que nascem de necessidades hu
manas fundamentais. É o que irá se ver na etapa seguinte da 
discussão, ou seja, a afirmação de "direitos comunitários" ad
vindos de novos sujeitos coletivos insurgentes e de suas prá
ticas reivindicatórias em torno de carências, necessidades e 
direitos.
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3.4 NECESSIDADES COMO FATOR DE , VALIDADE DE "NOVOS" 
DIREITOS

Tendo presente, até aqui, que os pólos geradores da 
produção jurídica são encontrados na própria sociedade, nada 
mais pertinente do que no avanço das delimitações do marco te
órico em questão (pluralismo comunitãrio-participativo), su
blinhar o processo de constituição da normatividade em função 
do desenvolvimento, contradições, interessese necessidades dos
atores sociais interagentes. Este direcionamento ressalta a

i
relevância de se buscarem formas plurais de fundamentação para 
a instância da juridicidade, contemplando vima construção comu
nitária solidificada na plena realização existencial, material 
e cultural do ser humano. Trata-se, principalmente, daqueles 
sujeitos que na prática cotidiana de uma cultura político-ins- 
titucional e um modelo sõcio-econômico particular (espaço so
cietário brasileiro) são atingidos na sua dignidade pelo efei
to perverso e injusto das condições de-vida impostas, pelo a- 
lijamento do processo de participação e desenvolvimento soci
al, e pela repressão e sufocamento da satisfação das mínimas 
necessidades. Na singularidade da crise que atravessa o ima
ginário instituído e que degenera as relações da vida cotidia
na, a resposta para transcender a exclusão e as privações pro
vêm da força contingente de novos agentes coletivos que, por 
vontade própria e pela consciência de seus reais interesses, 
são capazes de criarem e instituírem novos direitos. Assim, 
as contradições de vida experimentadas pelos, diversos grupos 
voluntários e movimentos coletivos, basicamente aquelas condi-



ções negadoras da satisfação das necessidades identificadas 
com a sobrevivência e a subsistência, acabam produzindo rei
vindicações que exigem e afirmam direitos. Não há dúvida de 
que a situação de privação, carência e exclusão constituem a 
razão motivadora e a condição de possibilidade, do aparecimento 
de direitos. Os direitos objetivados pelos sujeitos coletivos 
expressam a intermediação entre necessidades, conflitos e de
mandas .

Mais exatamente, com o aprofundamento da questão, há 
que se ver, na lógica de desenvolvimento e reprodução da vida 
material em sociedades periféricas (Brasil e países latino-a
mericanos) , como se representa a estrutura das necessidades 
essenciais. Obviamente, para um maior rigor conceituai, im
porta aclarar que a estrutura do que se chama "necessidades hu
manas fundamentais" não se reduz meramente ãs necessidades so
ciais ou materiais, mas compreende necessidades existenciais 
(de vida), materiais (subsistência) e culturais. Ora, na real 
atribuição do que possa significar "necessidade", "carência" e 
"reivindicação", há uma propensão natural, quando se examina o 
desenvolvimento capitalista das sociedades latino-americanas, 
de se enfatizar uma leitura "economicista" dessas categorias, 
ou seja, priorizarem-se as necessidades essenciais como resul
tantes do sistema de produção. Entretanto, ainda que se venha 
inserir grande parte da discussão das "necessidades" ou "ca
rências" nas condições de qualidade, bem-estar e materialidade 
social de vida, não se pode desconsiderar as variáveis cultu
rais, políticas, filosóficas, religiosas e biológicas. A di-
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nâmica das necessidades e das carências que permeia o indiví
duo e a coletividade refere-se, tanto a um processo de subje
tividade, modos de vida, desejos e valores, quanto a constante 
"ausência" ou "vazio" de algo almejado e nem sempre realizá
vel. 75 Por serem inesgotáveis e ilimitadas no.tempo e no es
paço, as necessidades humanas estão em permanente redefinição 
e recriação. Entende-se, assim, a razão de novas motivações, 
interesses e situações históricas impulsionem o surgimento de 
novas necessidades. Igualmente, por vezes, a validade da sa
tisfação das'necessidades-humanas-fundamentais resulta na im- 
plementação obrigatória daqueles "bens ou meios que durante 
muito tempo foram considerados como indispensáveis (...), como 
alimentação, saúde, moradia etc.'1.76

As experiências cotidianas dos indivíduos e dos movi
mentos coletivos, quer por suas próprias relações sociais re
lativamente autônomas, quer pelos influxos ordenadores das ins
tituições, acabam direcionando as escolhas dos valores, inte- 
resses e carências. Pode-se consignar, no lastro de Edison 
Nunes que o conjunto das carências enquanto formalização de in
tentos individuais ou coletivos, "em sociedades modernas, mar
cadas pela industrialização, capitalização e pela presença de 
valores democráticos-, ao menos como idéia regulativa, (...) a- 
presenta um aspecto pluralista. Vale dizer: cada indivíduo 
deve optar entre determinadas carências em detrimento de ou-

75 Cf. NUNES, Edison, 1989. p. 68; SADER, Eder. g. 43; FALEIROS, Vicente de Paulo. A polí
tica social do Estado capitalista. 4. ed. Sao Paulo: Cortez, 1985. p. 25-35.

76 JACQUES, Manuel. Una concepción metodológica dei uso alternativo dei derecho. El Otro
Derecho. Bogotá, n. 1, p. 24, ago. 1988.
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tras, dado que existem inclusive contradições entre carências, 
bem como a criação de novas carências é uma possibilidade real. 
Essa escolha, por sua vez, é guiada pela opção entre valores, 
cuja somatória numa sociedade pluralista também apresenta inú
meras incongruências e contradições".77

A interação de fatores que permitem práticas reivindi- 
catõrias, numa lógica distinta de organização social, está es
treitamente conectada com as formas de consciência assumidas 
por atores-coletivos. Tais movimentos sociais passam por um 
processo preliminar de vivência objetiva da negação das neces
sidades e da insatisfação de carências, acabando, tanto por 
adquirir consciência de seu estado de marginalidade concreta, 
quanto por constituir Uma identidade autônoma capaz de se au- 
todirigir por vima escolha emancipada que se efetiva a nível de 
mobilização, organização e socialização. No exame atento das 
condições, verifica-se a relevância do elemento "conscientiza
ção" que está imbricado na contextualização de múltiplas iden
tidades participantes, inter-relacionadas com as bases comuni
tárias. Não se trata de mobilizações marcadas por relações me
cânicas entre necessidades e demandas, carências e reivindica
ções, mas por uma prática humana que necessariamente expressa 
a "conscientização" de sua condição de historicidade presente.78 

Nessa perspectiva, é perfeitamente possível entender que os e- 
lementos que atingem a mobilização dos segmentos sociais mar-
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ginalizados e oprimidos não estão apenas vinculados à percep
ção de necessidades comuns, mas, sobretudo, â noção essencial 
da "ausência" de direitos. O direito aparece aqui como um fa
tor articulador que internaliza a passagem da necessidade à 
reivindicação. Isso projeta o que Eunice Durham caracteriza 
como um amplo processo de alargamento dos horizontes da cida
dania, espaço que propicia uma conceituação do jurídico, as
sentado numa nova legitimidade que é "medida por sua capacida
de de respeitar e promover os direitos que a população está se 
atribuindo". 79

Uma constatação histórica de conflitos, lutas e con
quistas, que evidenciam necessidades individuais, políticas e 
sociais e que revelam a "ausência" e a "negação" da noção bá
sica de direitos, pode ser demonstrada na própria formação da 
cidadania. Em largo panorama que se estende sobre diferentes 
épocas históricas, T. H. Marshall concebe, em seu clássico tra
balho Cidadania e Classe Social, o avanço lento e gradual da 
conquista de direitos. De um período que abrange do século 
XVIII ao século XX, a evolução da cidadania englobará três mo
mentos jurídicos diferenciados que corresponderão aos valores, 
interesses e concepções de necessidades desejadas em cada épo
ca: liberdade individual, participação política e igualdade só- 
cio-econômica. Assim, a cidadania como òtaXaò que identifica 
e integra, em direitos, garantias e obrigações, sujeitos de uma 
mesma comunidade, emergiu, no século XVIII, como proposta da
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burguesia triunfante por "novos" direitos necessários à liber
dade individual. Na sua luta contra a arbitrariedade do poder 
aristocrático, as necessidades históricas da burguesia se cin
giam aos direitos civis individualizados, como o direito a ser 
reconhecido como pessoa, o direito de liberdade, de locomoção, 
de pensamento e o direito de propriedade. Diante das trans
formações ocorridas na sociedade burguesa, ao longo do século 
XIX, tais direitos civis tornaram-se insuficientes e limitados 
frente ao "preconceito de classe e â falta de oportunidade “ e-
conômica" para parcelas emergentes e significativas da popula-

I
ção. Daí que diante de "novas" necessidades, histõrico-polí- 
ticas, seguiu-se a ampliação dos direitos civis através dos 
direitos políticos. 0 reconhecimento dos direitos políticos 
se efetiva mediante lutas reivindicatórias diante das necessi
dades por direitos relativos à democratização do sufrágio e ã 
participação dos cidadãos no exercício do poder político. Se
gundo Marshall, foi graças ao "aumento da participação nas co
munidades locais" e ao "interesse crescente pela igualdade co
mo princípio de justiça social" que se criaram as condições 
iniciais para a revelação de direitos sociais mínimos.80 No 

entanto, somente no século XX, com o desenvolvimento da educa
ção primária pública e as tentativas de superação das desi
gualdades do sistema de classe é que se implantam-os direitos 
sociais, complementando o ciclo formador dos direitos de cida
dania .

QA
MARSHALL, T. H. Cidadania, classe social e status. Rio de Janeiro: Zahar, 1967. p. 63- 

70. Sobre a questão dos direitos de cidadania no Brasil, observar: WEFFORI, Francisco 
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Refletindo na perspectiva de Marshall, verificar- 
se-ã que as condições históricas da sociedade burguesa libe- 
ral-capitalista desencadearam necessidades conjunturais de épo
ca que se afirmaram através do direito à liberdade individual 
(expressa nos direitos civis, do século XVIII)-, do direito de 
participação política (direitos políticos, do século XIX) e do 
direito à igualdade econômica (direitos sociais, do século XX)?1 
A necessidade e reivindicação-em torno de direitos civis (di
reitos por liberdade) denotam uma participação dos atores so
ciais hegemônicos que constituem limites à ação e ao poder do

1
Estado. Já os direitos políticos e sociais surgem não mais co
mo contensão ao Estado, mas como expressão positiva de neces
sidades que clamam por participação dos cidadãos. Na verdade, 
ainda que se reconheça o grau de avanço representado pelos di
reitos civis e políticos, não se pode deixar de ressaltar que 
muitas necessidades sociais básicas não estavam aí contempla
das. Daí ter-se desenvolvido nos horizontes de lutas, confli
tos e demandas, a dimensão imperativa por "novos" direitos do 
homem não mais expressão, única de individualidades, mas refle
xos de relações e necessidades sociais, envolvendo sujeitos co
letivos concretamente engajados. A afirmação desses "novos" 
direitos de cunho social é proclamada, não mais para restrin
gir radicalmente o poder estatal, mas para exigir uma certa 
ação positiva do Estado, objetivando assegurar e garantir a e- 
fetivação de direitos nascidos no âmbito da própria sociedade. 
Esses direitos introjetados a partir de carências vitais e so-

0-1 Cf. MARSHALL, X. H., op. cit., p. 75, 83, 87-88.



ciais, obtidòs por confrontos e reivindicações permanentes, 
vão exigir, quase sempre, a presença dos poderes públicos para 
implementar as condições necessárias ã sua realização. Expli
cita-se, ademais, que o fundamento da eclosão dos direitos so
ciais contemporâneos deve ser encontrada na permanente insa
tisfação de um corpo social cada vez maior que não consegue 
saciar as necessidades materiais e culturais, geradas pela so
ciedade industrial de massa e pelo paradigma centralizador de 
cultura política insititüídar Neste quadro, tem razão Ivo Les-
baupin, que, reforçando o presente argumento, assinala que é

i ■
somente em função das necessidades humanas fundamentais "que o 
conteúdo dos direitos são estabelecidos. Por essa razão, os 
direitos sociais não são uma lista completa e acabada, pois no
vas situações históricas permitem aparecer novas necessidades, 
novos direitos enfim".82

Concretamente, o que se pode afirmar é que toda essa 
tradição linear de afirmação e conquistas de direitos a partir 
de necessidades por liberdade individual, participação políti
ca e maior igualdade -econômica se processou na maioria das de
mocracias representativas das nações centrais industrializadas 
do Ocidente capitalista. Sob os influxos de um legado pro
gressivo, advindo dos princípios da modernidadê“~iluminista, dos 
ideais de racionalidade formal e da plena cidadania democráti
ca, os países do primeiro Mundo em grande parte já conseguiram 

o reconhecimento e a garantia dos direitos civis, políticos e
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sociais básicos. Tais conquistas dos direitos de primeira, se
gunda e terceira gerações permitem que, hoje, as democracias 
burguesas avançadas caminhem para a materialização dos chama
dos direitos de quarta geração. A prioridade das nações pós- 
industrializadas não são mais os direitos políticos e sociais 
mínimos, mas a materialização normativa de suas necessidades 
por segurança. Daí a razão de suas lutas e reivindicações por 
direitos difusos, direitos das minorias e direitos relativos à 
proteção ecológica, ao desarmamento etc.

Ao contrário das condições sociais, materiais e cultu
rais reinantes nos países centrais do Primeiro Mundo, nas so
ciedades latino-americanas e, fundamentalmente, no Brasil, as 
reivindicações se dão, sobretudo, a nível de direitos civis, 
políticos e sociais. Assim, as demandas e as lutas históricas, 
na América Latina, têm como objetivo a implementação de direi
tos em função das necessidades de sobrevivência e subsistência 
da vida. Muitos dos direitos reivindicados, de dimensão for
mal e material, apresentam-se misturados, pois alguns ainda 
nem sequer foram consagrados concretamente, outros já foram ad
mitidos oficialmente mas sem efetividade prática. Por conse
guinte, a mobilização dos segmentos sociais oprimidoseexcluí
dos dos direitos implica, tanto a luta para tornar efetivos os 
direitos proclamados e concebidos formalmente, quanto a exigên
cia para impor "novos" direitos que ainda não foram contempla
dos por órgãos oficiais estatais e pela legislação positiva 
institucional. Por isso, em países como o Brasil, marcados 
por um cenário de dominação política, espoliação econômica e
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desigualdades sociais, nada mais natural que configurar a plu
ralidade permanente de conflitos, contradições e demandas por 
direitos. Direitos calcados em necessárias prerrogativas de 
liberdade e segurança (tradição de governos autoritários, vio
lência urbana, criminalidade, acesso ã justiça etc.), de par
ticipação política e democratização da vida comunitária (res
trições burocráticas, poder econômico dirigente e o papel da 
mídia na condução dos processos eleitoral-participativos) e, 
finalmente, de direitos básicos de subsistência e de melhoria 
de qualidade de vida._  __ - (

Neste espaço de sociedades divididas em estratos soci
ais com interesses profundamente antagônicos, instituições po
litico- jurídicas precárias, emperradas no formalismo burocrá
tico e movidas historicamente por avanços e recuos na conquis
ta de direitos, nada mais significativo do que constatar que o 
pluralismo dessas manifestações por "novos" direitos é uma e- 
xigência contínua da própria coletividade frente ãs novas con
dições de vida e às crescentes prioridades impostas socialmen
te. Naturalmente, as mudanças-e a evolução -no modo de- viver, 
produzir, relacionar e consumir de indivíduos, grupos e clas
ses podem perfeitamente determinar anseios, desejos e interes
ses -que -transcendem .os limites .e as_poss.ibilidades do sistema, 
propiciando situações de privação, carência e exclusão.

Tomando ém conta a contextualização do cenário perifé
rico brasileiro, há de se convir que a tônica das reivindica
ções e das demandas, legitimadas pelos movimentos coletivos,
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pelas múltiplas classes populares e comunidades intermediárias, 
incidem em direitos à vida, ou seja, direitos básicos de exis
tência e de vivência com dignidade. Tais direitos, sem deixa
rem de refletir a dimensão personalizada e política, afirmam- 
se, sobretudo, como direitos materiais e sociais. Isso se de
ve à percepção de que os oprimidos, pobres emarginalizados so
cialmente "... encontram-se às voltas com problemas básicos de 
sobrevivência: desde a dificuldade de encontrar emprego, a ex
ploração no trabalho, os baixos salários, a carestia, até a 
conservação "da saúde , (...)".83 Trata-se de direitos relacio
nados às "necessidades sem as quais não ê possível 'viver como 
gente': trabalho, remuneração suficiente, alimentação, roupa, 
saúde, condições infra-estruturais (água, luz etc.), educação, 
lazer, repouso, férias etc.".84 Essa especificidade explica a 
razão de a maioria das ações coletivas se organizarem e se mo
bilizarem para a implementação de "novos" direitos, pois, qua
se sempre, estão em busca de "necessidades não atendidas, com

* QCseus direitos desrespeitados, excluída, de fato, a cidadania".

Ainda que os chamados direitos "novos" nem sempre se
jam inteiramente "novos", na verdade, por vezes, o "novo" é o 
modo de obtenção de direitos que não passam mais pelas vias 
tradicionais — legislativa e judicial — , mas provêm de um pro
cesso de lutas e conquistas das identidades coletivas para o 
reconhecimento pelo Estado. Assim, a designação de "novos" di-

Q O

LESBAUPIN, Ivo, op. cit., p. 164.

84 Idem, ibidem.
85 Idem, ibidem, op. cit., p. 165.
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reitos refere-se ã afirmação e materialização de necessidades 
individuais (pessoais) ou coletivas (sociais) que emergem in
formalmente em toda e qualquer organização social, não estando 
necessariamente previstas ou contidas na legislação estatal po
sitiva.

0 lastro de abrangência dos "novos" direitos, legiti
mados pela consensualidade de forças sociais emergentes, não 
está rigidamente estabelecido ou sancionado por procedimentos 
técnico-formais, porquanto diz respeito a direitos concebidos 
pelas condições de vida e exigências de um devir, direitos que 
"só se efetivam, se conquistados".86

Certamente, pode-se descortinar a partir de algumas 
necessidades imperiosas, justas e indispensáveis, a justifica
tiva para a eficácia e a legitimidade dos direitos de novo ti
po. Dentre alguns, menciona-se:

a. Direito às necessidades existenciais: alimentação, 
saúde^-água, ar, segurança etc.;

b. Direito às necessidades materiais: direito à terra 
(direito da posse, direito dos sem-terra), direito à habitação 
(direito ao solo urbano, direito dos sem-teto), direito ao tra
balho, ao salário, ao transporte, à creche etc.;

86 - - **DEMO, Pedro. Participação é conquista. Sao Paulo: Cortez, 1988. p. 61. Ver, também:
ALDUNATE, José (Coord.). Direitos humanos, direitos dos pobres. São Paulo: Vozes, 1991.p. 191.
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c. Direito às necessidades sõcio-pollticas: direito à 
cidadania em geral, direito de participar, de reunir-se, de as-

■se, de locomover-se etc.;sociar-se, de sindicalizar

d. Direito às nec 
cação, direito à liberdade 
ferença cultural, direito

essidades culturais: direito à edu- 
de crença e religião, direito à di- 
ao lazer etc.;

e. Direito às nec 
vação ecológica, direito de

reito da mulher, direito d<

essidades difusas: direito à preser- 
proteção ao consumo etc.;

f. Direito às minorias e às diferenças étnicas: di-

idoso. 87

UH

Essa conjunção tip 
certa singularidade exposi 
tais direitos atravessam 
nãrio de necessidades e in 
nos prioridade. Na plural 
acesso para uma determinad 
procedimento dependerá do 
rência, calcado numa ação 
ciais excluídos e marginal

87 Esta tipologia dos direitos como me' 
partir das contribuições de: DEMO 
Autores Associados, 1988. p. 63;

d negro, do índio, dá criança e do

Dlógica, é claro, objetiva dar uma 
tiva e uniformizadora, uma vez que 
mesmo espaço público, em cujo ce- 

teresses adquirem, ora mais, ora me- 
idade de experiências e práticas de 
a espécie de direito, a eficácia do 
desejo consciente e do grau de ca- 
coletiva organizada por segmentos so- 
izados.

iiação das necessidades reivindicadas foi elaborada a 
Pedro. Participaçao é conquista. São Paulo: Cortez/ 

JACQUES, P., Manuel. Una concepción metodológica dei
uso alternativo dei derecho. El )tro Derecho. Bogota, n. 1, p. 23-24, ago. 1988; LES-
BAUPIN, Ivo. As classes populares e os direitos humanos. Petropolis: Vozes, 1984. p. 
95-158.
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Não se trata, ademais, de avocar o que está na siste
matização do legal ou na aprovação normativa do "instituído", 
mas configurar uma nova ordenação político-jurídica pluralis
ta, duradouramente redefinida na minimização das insatisfações 
e na plena vivência de "direitos comunitários'1. Direitos co
munitários que se impõem como exigências de uma vida que vai( 
dialeticamente se constituindo. Afinal, neste processo de a- 
firmação de "novos" direitos, fundados na legitimidade de ação 
dos novos sujeitos coletivos, a inscrição plural e cotidiana do
"jurídico" alcança vima humanização mais integral. Ademais,í
nos marcos de configuração da vida associativa, enquanto con
tingência interativa histórico-social, que se pauta pela fina
lidade e direção de realizar o "humano" em sua dimensão exis
tencial, material e cultural, a emanação do direito vivo não 
se revelará como mera atribuição de uma natureza imutável ou
de um a pnÁ.otvL racional-metafísico, mas essencialmente, das e-

• • • 88 xigencxas reais e concretas de um devir.

A imprevisibilidade, a autenticidade e a autonomia que 
transgride e escapa do "instituído" deve ser redimensionada num 
pluralismo comunitário-participativo, cuja fonte de direito é 
o próprio homem projetado a nível de ações coletivas, interna- 
lizadoras da historicidade concreta e da liberdade emancipada. 
Com efeito, a formação de sujeitos coletivos e a ampliação de 
focos de poder social autodeterminados, num espaço de f,inven- 
ção democrática*, se processam, concomitantemente, com a "sub-

oo
00 Cf. ALDUNATE, José (Coord.), op. cit., p. 95, 191, 195.
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versão contínua do estabelecido”, com a "reivindicação perma
nente do social e do político" e "a criação ininterrupta de no
vos direitos"89, direitos que vão se refazendo na circunstanci-
alidade das situações, direitos que vão se definindo__a_ cada
momento. ~"

É neste sentido, e por estas razões, que se pretendeu 
pôr em evidência,' até esse momento da pesquisa, determinadas 
formulações mais genéricas do fenômeno jurídico, tendo presen
te a historicidade estrutural e conjuntural do modelo perifé-i
rico burguês-capitalista atuante no Brasil. Procurou-se, ao 
longo de todo o terceiro capítulo, passar a idéia de que a su
peração das fontes de produção legal ligadas ã cultura libe- 
ral-individualista, tradicionalmente centrados no monopólio do 
poder estatal e mediatizadas por algumas instituições repre
sentativas convencionais em crise, se dará por meio do desen
volvimento de um paradigma alternativo embasado num pluralismo 
societário constituído por novos agentes participativos. Es
ses sujeitos coletivos recentes —  quer na complexidade das socie
dades periféricas atuais, quer na pluralidade de novos espaços 
político-sociais —  recriam e reinventam, por meio de suas prá
ticas cotidianas, â esfera da vida publicai Tais sujeitos co
letivos, representados por grupos, classes, corpos intermediá
rios e, principalmente, pelos novos movimentos sociais, carac
terizados por uma"identidade própria e uma "autonomia relati
va", frente aos processos institucionais, são possuidores de

89 -LEFORT, Claude. A invenção democratica. Sao Paulo: Brasiliense, 1983. p. 11 e 55-69.



232

tuna nova legitimidade que inaugura uma outra forma de se fazer 
cultura política. Assim, na medida em que as instâncias tra
dicionais do político e do jurídico não respondem mais de modo 
eficaz ao avultamento de conflitos coletivos engendrados por 
privações, necessidades e exclusões, emerge a força dos movi
mentos sociais que propiciam a expansão de procedimentos ex
trajudiciais e práticas normativas não-estatais. Por fim, ex- 
plicitou-se que, diante da insuficiência das fontes clássicas 
do jnonismo jurídico estatal, os movimentos sociais tornam-se 
legítimos portadores de um pluralismo legal comunitário-parti- 
cipativo, que nasce das lutas e reivindicações em torno de ca
rências e necessidades humanas fundamentais.



4 - PLURALISMO JURÍDICO: PROJEÇÃO DE UM 
MARCO DE ALTERIDADE

Nos três primeiros capítulos descreveram-se os fatores 
causais constitutivos e a ampla crise do paradigma jurídico do 
monismo-estatal em uma cultura de Capitalismo periférico, bem 
como acentuou-se a insuficiência desse modelo para solucionar 
formas complexas de conflitos coletivos, para responder ãs no
vas necessidades essenciais geradas por corpos comunitários 
intermediários e para favorecer a implementação de "novos" di
reitos (principalmente ligados à terra e à moradia) exigidos 
pelos movimentos sociais. Isso postjD-r—caberá, neste capítulo, 
propor as linhas básicas de um novo modelo "prãtico-teõrico"»

de juridicidade (pluralismo jurídico comunitário-participati- 
vo), capaz de melhor atender e adaptar-se à circunstancialida- 
de, fluidez .e mutabilidade das atuais sociedades periféricas 
de industrialização recente. Existe a convicção de que a res
posta para a crise e o esgotamento da cultura político-jurídi
ca tradicional passa, obrigatoriamente, pela profunda trans
formação atual do paradigma liberal de legalidade lógico-ins- 
trumental. Com isso, prioriza-se a criação de procedimentos e 
modalidades que, na pluralidade de espaços político-sociais
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cotidianos, sejam capazes de desenvolver mecanismos informais 
na solução de conflitos e de favorecer manifestações legisla
tivas extra-estatais originadas de forças sociais insurgentes. 
A condição básica para a materialidade racional dessa constru
ção implica o alargamento do poder societário frente ao Estado, 
mediante a instrumentalização da especificidade de um "novo 
pluralismo jurídico", aberto e integrador, fundado nos interes
ses e necessidades cotidianas de movimentos coletivos e inte
ragindo em espaços sociais semi-autônomos, oficializados ou 
não, marcados por lutas, contradições, conflitos e pela coe
xistência das diferenças. A partir disso deixar-se-á eviden
ciado que tanto a nível prático quanto teórico ê, logicamente, 
possível, para além das formas jurídicas instituídas e domi
nantes, o reconhecimento da existência marginal da pluralidade 
de expressões normativas cotidianas e descentralizadas, não 
derivadas dos canais oficiais do Estado, mas decorrentes do di
namismo e das flutuações de um processo comunitário participa
tivo em constante recriação.

Neste contexto, pois, de crise dos valores e desajuste 
institucional das sociedades periféricas como a brasileira, de 
erradicação da moderna racionalidade instrumental burguesa, de 
reestruturação das novas formas globais de legitimação da pro
dução capitalista, de saturamento do paradigma da representa
ção política e do esgotamento do monismo jurídico estatal, na
da mais correto do que empreendermos o esforço para alcançar
mos um outro paradigma de fundamentação para a cultura políti
ca e jurídica.
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A edificação da nova instância de normatividade social 
será capaz de abrir um horizonte que realmente transcenda âs 
formas de dominação da modernidade burguês-capitalista e de sua 
racionalidade tecno-formal opressora do "mundo, da vida". So
bretudo, é de se repensar a racionalidade não mais como proje
to de totalidade acabada e uniforme, mas como uma constelação 
que vai se refazendo e que engloba a proliferação de espaços 
políticos, caracterizados pela coexistência das diferenças, bem 
como a diversidade de sistemas-^jlírídicos circunscrita à multi
plicidade de fontes normativas informais e difusas. Tal ten
dência, que aponta para a necessidade de se construir um corpo 
teórico novo, legitima-se a partir de práticas histórico-coti- 
dianas disseminadas e interagentes com novos atores sociais. 
Obviamente que esse escopo nos impele a uma opção estratégico- 
metodológica que, diante do quadro configurado, favorece, mais 
do que nunca, retrabalhar o paradigma do pluralismo enquanto 
referencial que expressa o refluxo da política e do jurídico —  
quer sob a esfera estrita de um pluralismo jurídico, quer sob 
o ângulo mais amplo de um pluralismo societário de base demo- 
crãtico-participativo.

Percebe-se, assim, que a crise do modelo normativo 
tecno-formal propicia, gradualmente, amplas possibilidades pa
ra o surgimento de orientações "prático-teõricas" insurgentes 
e paralelas que questionam e superam o reducionismo dogmático- 
positivista representado pela cultura monista centralizadora. 
Por conseqüência, repensar a questão do "pluralismo", nada mais 
é do que a tentativa de buscar uma outra direção ou um outro
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referencial epistemológico que atenda à modernidade em fins do 
século XX, pois os paradigmas de fundamentação— tanto a nível 
das Ciências Humanas quanto da Teoria Geral do Direito —  não 
acompanham as profundas transformações sociais e econômicas por 
que passam as modernas sociedades políticas pós-industriais e 
as sociedades de industrialização recente. A crise de racio
nalidade formal e as novas condições globais das forças produ
tivas capitalistas, que permeiam a complexa cultura burguesa 
de massas, estendem-se ao saber sacralizado e hegemônico das 
estruturas lõgico-formais que mantêm os envelhecidos padrões 
de legalidade estatal. Daí a perspectiva de crítica teórica e 
construção de uma práxis normativa sedimentada num "novo" tipo 
de pluralismo. Trata-se da compreensão do pluralismo como pa
radigma de ruptura e denúncia aos mitos sacralizados do insti
tuído e como expressão mais direta dos reais interesses e ne
cessidades da experiência interativa histórico-social. Evi
dentemente que a formulação do "pluralismo", como um paradigma 
alternativo no âmbito da cultura jurídica, pressupõe pensar e 
adequar o referencial "prãtico-teórico" tendo em conta as con
dições existenciais, materiais e culturais refletidas pela es
trutura sócio-política estudada. Sendo assim, o pluralismo ju
rídico deve ser visualizado, tanto como um fenómeno de possi
bilidades e dimensões de universalidade cultural, quanto vim mo
delo que incorpora condicionantes inter-relacionados (formal e 
material) adequado âs especificidades e às condições históri
cas de micro e macros sociedades políticas. Torna-se imperio
so, quando da análise de sociedades periféricas como a brasi
leira (instituições frágeis e secular intervencionismo patri-
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monialista estatal), a opção por um novo tipo de pluralismo ju
rídico, um pluralismo jurídico permeado pelas contradições ma
teriais e necessidades fundamentais e, ao mesmo tempo, deter
minante do processo de práticas cotidianas insurgentes e do a- 
vanço da "auto-regulação" da própria sociedade civil. 0 novo 
pluralismo jurídico, de características integradoras, é conce
bido a partir de uma nova racionalidade e uma nova ética, pelo 
refluxo político e jurídico de novos sujeitos — os coletivos; 
de novas necessidades desejadas — os dixeártõs construídos pelo 
processo histórico; e pela reordenação da sociedade civil — a 
descentralização normativa do centro para a periferia; do Es
tado para a Sociedade; da lei para os acordos, os arranjos, a 
negociação. É, portanto, a dinâmica interativa de um espaço 
público aberto e democrático.

Visando ã explicitação e ao avanço do "novo pluralismo 
jurídico" como o principal referencial teórico de nossa análi
se, há de se desdobrar a temática em quatro etapas diferencia
das. Em um primeiro momento, analisa-se aspectos relativos à 
natureza e à especificidade do "pluralismo" em geral, sua con- 
ceituação filosófica, sociológica e política, alguns de seus 
principais valores e princípios, modalidades de pluralismo e 
questões envolvendo a formulação de um "novo pluralismo". No 
segundo momento, far-se-á uma revisão histórica do "pluralismo 
jurídico" no âmbito da tradição acadêmica de cunho filosófico, 
sociológico e antropológico. Na parte seguinte da pesquisa, 
examina-se algumas das possibilidades e limites do pluralismo 
na esfera da cultura jurídica contemporânea, perpassando pelas
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"causas", "objetivos", "classificação", "caracterização", "na
tureza das objeções" e as distinções entre o pluralismo jurí
dico e pluralidade de ordenamentos jurídicos. Por fim, na úl
tima etapa do capítulo, desenvolve-se os fundamentos da pro
posta de "pluralismo jurídico comunitário-participativo" como 
referencial "prãtico-teórico" de um novo paradigma, descreven
do seus elementos de "efetividade material" e de "efetividade 
formal".

4.1 NATUREZA E ESPECIFICIDADE: 0 PLURALISMO EM QUES
TÃO

Ao contrário da concepção unitária, homogênea e cen
tralizadora denominada de "monismo", a formulação teórica e 
doutrinária do "pluralismo" designa a existência de mais de uma 
realidade, de múltiplas formas de ação prática e da diversida
de de campos sociais com particularidade própria, ou seja, en
volve o conjunto de fenômenos autônomos e elementos heterogê
neos que não se reduzem entre si. O pluralismo enquanto con
cepção "filosófica" se opõe a unitarismo determinista do mate
rialismo e do idealismo modernos, pois advoga a independência 
e a inter-relação entre realidades e princípios diversos. Par
te-se do princípio de que existem muitas fontes ou fatores cau
sais para explicar não só os fenômenos naturais e cosmolõgi- 
cos, mas, igualmente, as condições de historicidade que cercam 
a própria vida humana1 A compreensão filosófica do pluralismo

I jCf. FERRATER MORA, José. Verbete: Pluralismo. Diccionario de filosofia. Barcelona: Alian- 
V /  za, 1982. p. 2.605-2.606; KARIEL, Henry S. In: Enciclopédia Internacional de Ciências 

Sociales. Madrid: Aguilar, 1976, v. 8. p. 228-232.
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reconhece que a vida humana é constituída por seres, objetos, 
valores, verdades, interesses e aspirações marcadas pela es
sência da diversidade, fragmentação, circunstancialidade, tem
poralidade, fluidez e conflituosidade. Igualmente, pode-se a- 
fírmar, com N. Glazer, que o pluralismo "cultural" implica vim 
"estado de coisas no qual cada grupo étnico mantém, em grande 
medida, um estilo próprio de vida, com seus idiomas e seus cos
tumes, além de escolas, organizações e publicações especiais".2 
O pluralismo, enquanto "multiplicidade dos possíyejLsJU, provém 
não só da extensão dos conteúdos ideológicos, dos horizontes 
sociais e econômicos, mas, sobretudo, das situações de vida e 
da diversidade de culturas.3

Avançando na explicitação conceituai deve-se admitir 
que o pluralismo "sociológico" e "político" emerge como estra
tégia descentralizadora face ao moderno monismo social e à te
oria da soberania estatal. No que concerne ao pluralismo "so
ciológico", este se consolida na medida em que socialmente se 
ampliam os papéis, as classes e as associações profissionais 
no âmbito da sociedade industrial. Mais precisamente, como es
creve Nicola Matteucci, o pluralismo "sociológico" tem suas o- 
rigens "na defesa que Montesquieu faz dos corpos intermediári
os, como elementos de mediação política entre o indivíduo e o 
Estado, ou na exaltação feita por Tocqueville das associações 
livres, consideradas como as únicas capazes de tornar o cida-

/lEISERSON, Avery. Pluralismo. In: SILVA, Benedicto da. (Coord.). Dicionário de cilncias J sociais. Rio de Janeiro: FGV/MEC, 1986. p. 903-904.

JCf. ANSART, Pierre. Ideologias, conflitos e poder. Rio de Janeiro: Zahar, 1978. p. 263.31
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dão apto a se defender de uma maioria soberana e onipotente". 4 
Já Robert Nisbet vai mais longe ao proclamar que o advento do 
moderno pluralismo social deve ser encontrado na obra do ju
rista Johannes Althussius, um crítico contumaz do absolutismo 
estatal soberano e adepto de um federalismo constituído por
grupos reais, famílias, igrejas, comunidades e associações.5

i

Quanto ao pluralismo "político", a territorialidade 
deste^,incorpora proposições que se pautam pela rejeição de to
da e qualquer forma de concentração e unificação do poder ou 
força de ação monolítico (política, ideológica ou econômica). 
O pluralismo "político", enquanto diretriz histõrico-estratégi- 
ca ou modo de análise assentado em práticas de direção descen
tralizadas, realça a existência de um complexo corpo societá
rio formado pela multiplicidade de instâncias sociais organi
zadas e centros autônomos de poder, que, ainda que antagônicos 
ou mantendo conflitos entre si, objetivam restringir, contro
lar ou mesmo erradicar formas de poder unitário e hegemônico, 
principalmente a modalidade suprema de poder corporificado no 
Estado.6 Para além do pluralismo "político" — entendido como 
variedade de partidos e movimentos políticos que "disputam en
tre si, através do voto ou de outros meios, o poder na socie
dade e no Estado" — , Norberto Bobbio reconhece, levando em con

ta a experiência da sociedade italiana, a presença também do 
pluralismo "econômico" e "ideológico". O pluralismo "econômi

4 MATTEUCCI, Nicola. Soberania. In: BOBBIO, Norberto et al. Dicionário de política. Brasí- 
c lia: UnB, 1986. p. 1.186.
, Cf. NISBET, Robert. Os filósofos sociais. Brasília: UnB, 1982. p. 393-400.

Cf. BOBBIO, Norberto et al. Pluralismo, op. cit., p. 928.
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co" revela-se na concomitância de setores públicos da economia 
de mercado e no fluxo diferenciado de indústrias privadas que 
concorrem entre si. Sobre o pluralismo "ideológico", Bobbio 
associa-o ãs "diversas orientações de pensamento, diversas vi
sões de mundo, diversos programas políticos (...), não unifor
mes" .7

Parece claro que o esforço do pluralismo está voltado 
para a edificação de um espaço social de mediação que se^con^' 
traponha aos extremos da fragmentação atomista e da ingerência 
desmensurada do Estado. Deste modo, enquanto prevalência de 
corpos sociais intermediários, o pluralismo tem sempre sua lu
ta articulada contra o "estatismo" e o "individualismo". Ain
da que o pluralismo possa se aproximar do individualismo, por
quanto implica o direito particular â autonomia e o direito à 
diferença, ambos, entretanto, não se confundem. Diferentemen
te do individualismo, a dimensão pluralista não se limita a 
conclamar ã realização estritamente particular de cada um, mas

% Qsim a particularidade de cada um com uma diferença.

Ao descrever a realidade integral do princípio plura
lista, Georges Gurvitch identifica três sentidos nitidamente 
distintos, abrangendo o pluralismo como "fato", como "ideal" e 
como "técnico". 0 pluralismo como "fato" é observável em toda 
e qualquer sociedade. Toda sociedade envolve sempre "um mi- 
crosmo de agrupamentos particulares se limitando, se combaten-

7 BOBBIO, Norberto. 0 futuro da democracia. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1986. p. 59-60.

8 Cf. ANSARI, Pierre, op. cit., p. 172-173.
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do, se equilibrando, se combinando hierarquicamente num con
junto global e se permitindo as combinações mais variadas, con
dicionadas pelas situações históricas".9 A matéria fundamen
tal desse pluralismo de "fato" é a vida social posta pela ten
são e equilíbrio entre os diversos grupos. 0 pluralismo como 
"ideal" compreende, para Gurvitch, a liberdade humana coletiva 
e individual, definida através da harmonia recíproca entre os 
valores pessoais e os valores de grupo, sintetizada pela equi
valência democrática de corpos sociais autônomos e pessoas li
vres. Trata-se, por demais, na integração fraterna e democrá
tica, de valores intercalados entre a variedade e a unidade. 
Cabe, ao pluralismo "técnico" enquanto método especial a ser
viço de um ideal, o esforço para implementar a liberdade huma
na e os valores democráticos, contribuir para o enfraquecimen
to do Estado e servir aos interesses gerais em seus múltiplos 
aspectos.10

No exame genérico do pluralismo, certos.—- "princípios" 
valorativos são primordiais para a completa captação de sua 
natureza e especificidade. Para tanto, levando em conta algu
mas caracterizações assinaladas por R. Nisbet, R. Wolff e P. 
Ansart, podemos distinguir alguns "traços valorativos" do plu
ralismo em geral, tais como: "autonomia", "descentralização", 
"participação", "localismo", "diversidade" e "tolerância". A 
"autonomia" refere-se ao poder intrínseco que os movimentos co-

Q
GURVITCH, Georges. La déclaration des droits sociaux. New York: L'a Maison Française, 

1944. p. 66-67.10 Idem, ibidem, p. 68-71.



letivos ou associações profissionais, econômicas, religiosas, 
familiares e culturais possuem independentemente do poder go
vernamental. A eficácia desses grupos ou associações voluntá
rias dependerá do grau de liberdade de suas articulações e mo
bilizações em função de lutas que objetivam reivindicações ide
alizadas. A autonomia se manifesta não só diante do poder do 
Estado mas no próprio interior dos vários interesses particu
lares, setoriais e coletivos. Por sua vez, a "descentraliza
ção" enquanto valor pluralístico significa o processo em que o 
exercício do poder político-administrativo se desloca de ins
tituições formais unitárias para esferas locais e fragmentadas. 
Trata-se da mobilização de formas de administração de pequena 
dimensão e da articulação mais íntima com as múltiplas neces
sidades dos novos sujeitos coletivos. Isso implica a descen
tralização de funções e recursos visando a uma melhor redis- 
tribuição de competências e a um fortalecimento participativo 
maior das inúmeras identidades locais. 0 mérito da "descentra
lização" está em reforçar os espaços de poder local e ampliar 
a "participação" dos corpos intermediários.11 É indiscutível 
que a descentralizaçao acaba se tornando a condição necessaria 
para impulsionar a dinâmica interativa da própria"participação?
Ora, se a cultura monista se desenvolve numa tradição de pro-

/cedimentos representativos, o pluralismo comunitário propicia 
mais diretamente a prática da participação de^base-*- 0 pleno

11 Sobre a "descentralização", verificar: JACOBI, Pedro. Descentralização municipal e parti
cipação dos cidadãos: apontamentos para o debate. Lua Nova. São Paulo, n. 20, p. 125- 
141, maio 1990; NEVES, Gleisi H. Descentralização territorial nos municípios: critérios 
e cuidados. Revista de Administração Municipal. Rio de Janeiro, n. 183, p. 36-46,abr./ 
jun. 1987; M0NCAY0, Hector Leon. "Decentralization as a formula for democratization:the 
case of Colômbia" e HALDENWANG, Christian von. "Towards a political science approach to 
decentralization". In: Mas Alia dei Derecho/Beyond Law. Bogotá, n . -2, p. 19-57e 59-83,
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funcionamento de uma sociedade constituída por núcleos disper
sos e não-similares efetiva-se com a permanente participação 
não sõ das diversas instâncias sociais mais complexas e autô
nomas, como também da participação dos elementos integrantes 
de pequenas unidades e de corpos setoriais.

Do ponto de vista do "localismo", o poder local é o ní
vel mais descentralizado do poder estatal, organizado e arti
culado por relações -que^nais diretamente são atravessadas pela 
sociedade e pelos interesses advindos das forças sociais. O 
localismo como uma das instituições-chave da democracia plura
lista procura favorecer as condições estratégicas que permitam 
a produção direta e a movimentação de bens e serviços, acentu
ando processos decisórios alicerçados em técnicas de ação co
munitária e participativa, bem como reforçando regionalmente a 
implementação deliberatõria e executiva das ações coletivas e 
de suas funções no âmbito da família, vizinhança, igreja, co
mitês de bairro, associação local e comunidade restrita.12

Outro critério valorativo capaz de distinguir o plura
lismo enquanto sistema que se opõe ao monismo unificador e ho
mogêneo é a sua natureza fluida e mutável centrada na "diver
sidade". Está na raiz da ordem pluralista a fragmentação, a

12 Cf. NISBET, Robert, op. cit., p. 383-384; Revista de Administraçao Municipal. Governos 
locais: agentes do desenvolvimento. Traduçao de Cassio H. L. da Silva. Rio de Janeiro, 
n. 180, p. 56-59, jul./set. 1986. Ver, também: CASTRO, Maria Helena_Guimarães. Governo 
local, processo político e equipamentos sociais: um balanço bibliográfico. BIB, Rio de 
Janeiro, n. 25, p. 56-82, 19 sem. 1988; VILLASANTE, Tomás R. Comunidades locales. Aná- 
lisis, movimientòs sociales y alternativas. Madrid: Inst. Estúdios Adm. Local, 1984. 
p. 171-231; DEMO, Pedro. Participaçao e conquista. São Paulo: Cortez/Autores Assoe., 
1988; OLIVEIRA NETO, Valdemar de. Organizações nao-governamentais, movimentos sociais 
de base e poder local. Cadernos Ga/jop. Olinda, n. 8, p. 9-12, 1990.



diferença e a diversidade. Trata-se de se admitir a * diversi- 
dade de seres no mundo, realidades díspares, elementos ou fe
nômenos desiguais e corpos sociais semi-autônomos irredutíveis 
entre si. 0 sistema pluralista provoca a proliferação, cria 
uma normalidade estruturada na proliferação das diferenças, 
dos dissensos e dos confrontos. Enquanto a ortodoxia monista 
mascara as contradições e as diversidades, o pluralismo, no di
zer de Pierre Ansart, confirma "as divisões e incita cada gru
po, cada semigrupo e cada indivíduo a explicitar suas exigên
cias e a aceitar o conflito como a condição de sua inserção so
cial positiva".13

Cabe, por fim, estender ao pluralismo a noção moderna 
do princípio da "tolerância". Ora, na medida em que a nature
za humana é motivada por necessidades concorrentes, por dispo
sições de vida marcadas por conflitos de interesses e pela di
versidade cultural e religiosa de agrupamentos comunitários, o 
pluralismo resguarda-se através de regras de convivência pau
tadas pelo espírito de indulgência e pela prática da moderação. 
A filosofia da tolerância não sõ está associada ã filosofia da 
liberdade humana mas, igualmente, ao direito de autodetermina
ção que cada indivíduo, classe ou movimento coletivo possui de 
ter sua identidade própria e ser diferente funcionalmente dos 
outros. A tolerancia que implica o bom-senso e a pre-disposi- 
ção de se aceitar uma vida social materializada pela diversi
dade de crenças e pelo dissenso de manifestações coletivas vem
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13 ANSART, Pierre, op. cit., p. 173-176.
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a se constituir, como assinala com razão Robert P. Wolff, a su
prema virtude do moderno pluralismo democrático. 14

Além de certos princípios valorativos inerentes ã na
tureza do pluralismo, avançando num exame mais atento, pode-se 
constatar, a partir de uma meta comum que é o enfraquecimento 
ou exclusão do Estado e a valorização das instâncias sociais
intermediárias, a presença de várias "modalidades" do plura-

^ i/__^ ^lismo. Dependendo da especie de "critérios utilizado pode-se
enquadrar o pluralismo em formas antigas, tradicionais, con
servadoras, liberais, modernas, progressistas, radicais, crí
ticas etc. As prioridades na escolha estrutural e funcional 
de "critérios" explica certas tipologias, como as de Robert 
Nisbet e Norberto Bobbio.

Atentando para uma preocupação mais sociológica, Ro
bert Nisbet distingue no desenvolvimento do pensamento moderno 
ocidental três concepções de pluralismo: "conservador", "libe
ral" e "radical". 0 pluralismo "conservador" que foi repre
sentado por autores como Burke e Bonald se constitui num vigo
roso ataque à centralização política consagrada pelos ideais 
da Revolução Francesa de 1789. De outra feita, o pluralismo 
"liberal", associado a figuras como Lamennais e Tocqueville, 
veio a proclamar a autonomia individual, a liberdade das asso
ciações e a descentralização das instituições locais. Já o 
pluralismo "radical", encontrado nas obras de Proudhon e Kro-

14 Cf. WOLFF, Robert P. A miséria do liberalismo. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1990. p.
115-129.
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potkin, se concentra no apelo às comunidades naturais, nos va
lores utõpico-ecolõgicos e nos princípios "anarquistas, sindi
calistas e socialistas de Guilda". Mostra-nos, Robert Nisbet, 
que enquanto o pluralismo "conservador" objetivou a "recupera
ção ou o esforço dos grupos e comunidades históricas tradicio
nais" e o pluralismo "liberal" preocupou-se com "as relações 
entre o Estado democrático e com uma estrutura da autoridade 
social que prometia o mais alto grau de liberdade individual”, 
o pluralismo "radical" veio enaltecer a perspectiva de uma or
ganização comunitária inteiramente nova, essencialmente loca- 
lista e descentralizada, erguida sobre "as ruínas do capita
lismo e do nacionalismo".15

Em contrapartida, a temática merece igualmente atenção 
de Norberto Bobbio, que, num enfoque de teor mais político-ide- 
olõgico, descreve o pluralismo mediante os modelos do "socia
lismo", do "cristianismo social" e do "liberalismo democráti
co". 0 pluralismo "socialista" também conhecido como "guild- 
socialismo" está vinculado ao socialismo fabiano de Còle, Hob
son e Laski. Segundo Bobbio, esse pluralismo que evoca o co- 
letivismo, o autonomismo e a descentralização, tem uma relação 
muito estreita com o sindicalismo libertário de Proudhon, per
sonagem que fundou pela primeira vez o pluralismo socialista. 
0 pluralismo "cristão-social" expressa uma concepção organi- 
cista do mundo, onde os vários grupos ou entes sociais que com
põem o todo estão "dispostos num sistema hierárquico e fina-

15 NISBET, Robert, op. cit., p. 400-422.
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lístico. Cada parte tem sua colocação no todo a partir da fun
ção que nele desenvolve com base numa ordem e num grau"16 Nes
ta sociedade pluralista, caracterizada por um ideal orgânico, 
a interligação e o equilíbrio entre núcleos naturais, família, 
classes, ações profissionais suplanta duas proposições antagô
nicas: de um lado, o individualismo que conclama e reduz tudo 
ao indivíduo; de outro, o coletivismo que glorifica e promove 
o poder do Estado. 17 Quanto ã modalidade doutrinária do plu
ralismo "liberal-democrático" que acabou_flpxescendo princi
palmente no contexto histórico das instituições norte-america
nas, sua formulação teórica será encontrada nos trabalhos de 
autores como A. Bentley, D. Truman, D. Riesman, J. K. Galbraith 
e R. Dahl. No entender de Robert Dahl, um dos mais importan
tes ideólogos do pluralismo norte-americano, o cerne da ordem 
pluralista numa inserção "liberal-democrãtica" é revelado pela 
necessidade da presença de uma gama de centros de poder autô
nomos, sendo que "nenhum deles deve ou pode ser inteiramente 
soberano". Em face do grande número de interesses, da restri
ção a um único pólo de decisão e da multiplicidade das esferas 
de comando, abre-se o espaço "poliárquico" para a prática de 
uma democracia pluralista capaz de "controlar o poder e de as
segurar o consentimento de todos para a solução pacífica dos 
conflitos".18 Naturalmente, no modelo "poliárquico" conjuga-

BOBBIO, Norberto. As ideologias e o poder em crise. Brasília: UnB; São Paulo: Polis, 
1988. p. 17-18 e 21-22; BOBBIO ,• Norberto et al., op. cit., p. 930-932. Sobre o plura
lismo "socialista" e "cristão-social", vide ainda: CHÃTELET, François, DUHAMEL, 0. & PI- 
S1ER-R0UCHNER, E. História das idéias políticas. Rio de Janeiro: Zahar, 1985. p. 173- 
180.

17 Cf. BOBBIO, Norberto, op. cit., p. 18; BOBBIO, Norberto et al., op. cit., p. 932.

18 Idemi ibidem, p. 18-19 e 22; Idem, ibidem, p. 931. Observar ainda: MOREIRA, Adriano.
Ciência política. Coimbra: Almedina, 1984. p. 247.



249

se um variado número de lideranças concorrentes, grupos inde
pendentes e coligações de interesses que, nos limites do con
senso generalizado e do equilíbrio espontâneo, tomam decisões 
ordenadas por conciliações, concessões e negociações partilha
das. O pluralismo liberal é movido por um objetivo dualista 
caracterizado, de um lado, pelo fato de que é necessária a e- 
xistência de um governo democrático da sociedade civil, de ou
tro, de que a sociedade pluralista não só é separada do gover
no como também encontra-se mais ou menos autônoma diante do 
poder político. 0 modelo de liberalismo numa ordem pluralista 
dinamiza as forças societárias, em cujo espaço democrático in
tegra-se a soberania do consumidor, a competitividade do mer
cado, a influência dos grupos de pressão e a tomada de decisões 
pelas elites que respondem às demandas dos eleitores. Nos li
mites do democratismo poliárquico não só se impõe a convivên
cia ambígua de opiniões múltiplas e interesses conflitivos, 
mas também se combina o consenso pacífico com formas de domi
nação, diminuição do controle em função de maior eficácia e e- 
ficiência. 19

Porquanto se reconheça uma longa trajetória dos plura- 
lismos "socialista", "cristão-social" ou "corporativista", é 
indiscutível que o mais conhecido e influente é o do pluralis
mo "liberal-democrãtico". Daí a costumeirae inapropriada tra
dição de se vincular quase sempre o pluralismo com propostas

Cf. SCHWARTZENBERG, Roger-Gérard. Sociologia política. Elementos de ciência política. 
São Paulo/Rio de Janeiro: Difel, 1979. p. 680-681; CARNOY, Martin. Estado e teoria po
lítica. Campinas: Papirus, 1986. g. 49-54; CHÃTELET, François ? PISIER-KOUCHNER, Eve- 
lyne. As concepgões políticas do seculo XX. Rio de Janeiro: Zahar, 1983. p. 112-133.
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de políticas liberal-capitalistas. Entretanto, ainda que se 
possa levar em consideração a eficácia do liberalismo das ins
tituições pluralistas norte-americanas, não se pode confundir 
nem reduzir o pluralismo tão-somente ã democracia liberal.

Não obstante seu desenvolvimento histórico encontrar 
substrato e justificativa, deve-se inferir que a existência te
órica e prática do pluralismo tem conhecido algumas distorções 
que acabam sendo alvo de questionamentos. Dentre_as— -críticas 
mais freqüentes que são feitas ao "pluralismo", sobressaem as 
que apontam para o seu radicalismo que exclui parcial ou to
talmente a presença do Estado, a sua fragmentação incontida que 
induz à desagregação anárquica, a sua redução ao poder de de
cisão de elites econômicas, à ameaça do autoritarismo de gru
pos sobre indivíduos ou do monopólio de alguns corpos interme
diários sobre os interesses majoritários da coletividade.

Independente do que se estabeleça com referência aos 
limites teóricos e práticos do pluralismo, há de se compreen
der que por trás de um modelo político ou sistema social sub
siste sempre uma vida comunitária compartilhada por vontades, 
interesses e necessidades humanas conflitivas. Desta feita, 
antes de se apontar para a ausência ou exclusão do Estado, bem 
como para o malefício de contendas exclusivistas entre grupos 
hegemônicos contrapostos destinados ã desagregação societária 
e à prepotência de interesses setoriais sobre intentos gerais 
e coletivos, urge redefinir os procedimentos descentralizados 
e autônomos que envolvem a natureza grupai da sociedade. Pois,
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numa nova constelação de relações descentralizadas, de atores 
sociais participativos e de movimentos autônomos organizados, 
o pluralismo deve abandonar a representação da sociedade vista 
"como um campo de batalha de grupos concorrentes" e projetar, 
como assinala Robert Wolff, um "ideal de sociedade mais eleva
do que a mera aceitação de interesses opostos e costumes di
versos".20 Verifica-se, naturalmente, a necessidade imperiosa 
de uma nova diretriz filosófica de pluralismo societário as- 

— sentado numa democracia comunitária participativa onde todos 
os interesses estejam representados.

Assim, a reinvenção do pluralismo como um novo para
digma implica, primeiramente, em superar as modalidades tradi
cionais de cultura sõcio-política identificadas com o conser
vadorismo e elitismo dos pluralismos "liberal-capitalista" e 
"orgãnico-corporativista". Ajunta-se, ademais, o esforço em 
repensar e redirecionar as relações entre o pluralismo e o po
der estatal. Ora, se o pluralismo clássico na idade moderna 
nasceu de sua contenda com o poder absoluto soberano e de sua 
negação radical a toda e qualquer forma de arbítrio ou monopó
lio estatal, torna-se significativo repensar, hoje, tais pro
posições em face das novas condições de vida associativa e das 
novas necessidades humanas criadas pela sociedade de massa 
tecno-industrializada. Evidentemente, o pluralismo desejado 
para fins do século XX não poderá ser mais o pluralismo corpo- 
rativista medieval, tampouco o pluralismo liberal das elites

20 WOLFF, Robert, op. cit., p. 148.
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econômicas e do livre mercado defendido na primeira metade des
te século e que vem sendo rearticulado, mais recentemente, co
mo a principal estratégia do novo ciclo do Capitalismo mundial 
(descentralização, integração de mercados, globalização do ca
pital, formação de blocos econômicos, privatização etc.) e dos 
interesses de dominação dos ricos países industrializados. Lo
go, a discussão se revela oportuna, principalmente, quando se 
pensa num pluralismo alternativo adaptado ãs contingências his
tóricas de sociedades periféricas como a latino-americana,—40-" 
minada por uma tradição centralizadora, autoritária e depen
dente. Idealizar e propor uma formulação "prático-teórico" 
pluralista, especificamente para a sociedade brasileira obriga 
ao enfrentamento de uma cultura política fortemente impregnada 
pela presença do Estado. Neste contexto, para não incidir no 
utopismo inconseqüente e na abstração irreal, qualquer para
digma de novo tipo tem de contemplar a "questão" do Estado e 
suas transformações e desdobramentos atuais. Desta feita, a 
proposta de um pluralismo alternativo deverá adequar-se às ne
cessidades de um processo político descentralizado e partici
pativo, coexistindo com um Estado transformado, controlado e 
ordenado pela sociedade democrática. 21

Ê , pois, tomando em conta os "desvios" das antigas con
cepções e os rumos falaciosos das atuais que se pode refletir 
sobre um novo pluralismo, não mais ligado à concepção indivi
dualista do mundo social mas resultante da síntese de todos os

Ver, nesse sentido: WOLKMER, Antonio Carlos. Elementos para uma critica do Estado. Por
to Alegre: Sergio A. Fabris, 1990.
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interesses individuais e coletivos. Uma proposta radicalmente 
contrária ao pluralismo conservador e selvagem proposto pelo 
surto "neoliberal" e pela retórica "põs-moderna" que privile
giam o interesse de grupos inescrupulosos e corporações exclu
sivistas, coniventes com as novas formas de concentração, do
minação e exclusão do grande capital.

Certamente nas sociedades periféricas e dependentes do 
Capitalismo-*'' o espaço democrático há de ser "articulado em tor-

99no de aparelhos de hegemonia plurais e nao apenas individuais1.1 
Trata-se, como proclama com justa razão Carlos Nelson Coutinho, 
da criação de um pluralismo de "sujeitos coletivos" fundado num 
novo desafio: construir uma nova hegemonia que contemple o equi
líbrio entre "predomínio da vontade geral (...) sem negar o 
pluralismo dos interesses particulares". Todas as alternati
vas devem ter em vista a constituição de um "bloco histórico 
onde, através do consenso, são articulados diferentes interes
ses sociais, políticos, ideológicos", econômicos e jurídicos. 
Para tanto, a nova hegemonia do "pluralismo de sujeitos cole
tivos", erguida nas bases de um amplo processo de democracia 
participativa interclassista, deve também resgatar alguns dos 
princípios da cultura política ocidental, como: o direito das 
minorias, o direito à diferença e à autonomia, a tolerância e 
a "necessidade de dividir o poder para limitã-lo e torná-lo 
mais socializado". 23

22 COUTINHO, Carlos Nelson. Notas sobre Pluralismo. Conferencia apresentada no Encontro Na
cional da Associação Brasileira de Ensino do Serviço Social. Out. 1990, p. 2-3.

Idem, ibidem.23
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Em suma, fica assim delineado, a relevância de se con
figurar os elementos iniciais de um modelo de pluralismo al
ternativo enquanto teoria e prática politico-cultural. 0 cer
to é que, nesta elaboração, faz-se obrigatório, por extensão, 
vincular aos marcos de uma coexistência pluralista, democráti
ca e participativa, o florescimento de uma nova cultura jurí
dica. Mas, para se conceber a aplicação de um novo tipo de 
pluralismo nos horizontes do fenômeno jurídico, é condição re
passar o que se instituiu, até agora, sob a designação de "plu
ralismo jurídico". É o que se apreciará na seqüência do capí
tulo.

4.2 PLURALISMO JURlDICO: REVISÃO HlSTÕRICA DO PROBLEMA

Se inúmeras dimensões podem ser encontradas no plura
lismo filosófico, sociológico ou político, o pluralismo jurí
dico não deixa por menos, pois compreende muitas tendências com 
origens distintas e caracterizações múltiplas. Torna-se difí
cil apontar uma certa uniformidade de princípios essenciais em 
razão da diversidade de modelos e' de autores, abarcando em sua 
defesa desde matizes conservadores, liberais, moderados e ra
dicais até espiritualistas, sindicalistas, corporativistas, 
institucionalistas, socialistas etc. Essa situação de comple
xidade não nos impossibilita de admitir que o principal núcleo 
para o qual converge o pluralismo jurídico é a negação de que 
o Estado seja a fonte única e exclusiva de todo o Direito. 
Trata-se de uma visão antidogmática que advoga a supremacia de
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fundamentos ético-sociológicos sobre critérios tecno-formais. 
Assim, minimiza-se ou exclui-se a legislação formal do Estado 
e prioriza-se a produção normativa multiforme de conteúdo con
creto gerada por instâncias, corpos ou movimentos organizados 
semi-autõnomos que compõem a vida social. Não se há de aqui
escer à idéia de que o pluralismo jurídico limita-se tão-so
mente a uma reação das forças vivas da atual sociedade contra 
a onipotência funcional do moderno Estado capitalista. Ora, 
na verdade, bem ant^s-da produção e do controle hegemônico do 
Direito por parte do Estado burguês soberano, subsistiu uma ri
ca e longa trajetória histórica de práticas autônomas de ela
boração legal comunitária.

A assertiva acima remete para o mundo clássico antigo, 
onde se pode perfeitamente captar os primeiros traços de uma 
experiência legal espontânea disseminada pela sociedade, sem 
se reduzir a um único poder político centralizado. A consta
tação da existência do pluralismo jurídico no Império Romano é 
pautada em duas observações. Primeiramente, no fato de que os 
romanos não impuseram total e rigidamente seu Direito às popu
lações conquistadas, permitindo uma certa liberdade para que 
as jurisdições locais estrangeiras continuassem a aplicar seu 
Direito autóctone. Os romanos vivenciaram experiências de gran
de diversidade jurídica que os levaram a adequar situações 
conflitivas, por um lado aplicando, de forma flexível, seu ju a  

Qz n tú u n, por outro incorporando as práticas normativas aliení
genas ao seu Direito. 0 próprio recurso natural do juA g&ntíum  

demonstrava a preocupação conciliadora para resolver a existên-
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cia de uma pluralidade de sistemas jurídicos no Império Roma
no.24 Outra observação histórica é trazida pela pesquisa de 
Eugen Ehrlich, para quem os romanos já conheciam e utilizavam 
fontes jurídicas não-estatais, representadas basicamente no 
chamado Direito consuetudinário dos juristas. No dizer de Ehr
lich, há que fazer distinção entre duas fontes jurídicas roma
nas: o /oó pfUvcvtum ou jaó cÁvÁJLe. expressão do costume e da con
vicção popular, permanentemente reafirmado pelos juristas, e o 
juA pubZicum, que não é exatamente lei estatal, mas o Direito es
tabelecido pelo Estado. Torna-se difícil precisar quando os 
romanos começaram a produzir direito através de leis estatais, 
pois até o final da era imperial não chegaram a dar importân
cia ao monopólio jurídico do Estado. 25

Na Idade Média, a descentralização territoriale a mul
tiplicidade de centros de poder configuraram em cada espaço 
social vim amplo espectro de manifestações normativas concor
rentes, composto de costumes locais, foros municipais, estatu
tos das corporações de ofício, ditames reais, Direito Canônico 
e Direito Romano. Certamente foi com a decadência do Império 
Romano no Ocidente e com a fixação política na Europa dos po
vos nórdicos, que se solidificou a idéia de que a cada indiví
duo seria aplicado o Direito de seu povo e de sua comunidade 
local. Com a chamada "personalidade das leis", estabeleceu-se 

que a representação das diferentes ordens sociais corresponde

24 Cf. ROULAND, Norbert. Anthropologie juridique. Paris: PUF, 1988. p. 76-77.

2^ Cf. EHRLICH, Eugen. Fundamentos da sociologia do direito. Brasília: UnB, 1986. p. 116, 
333-336.
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ria a vima natural pluralidade jurídica. Destacando esse qua
dro, Norbert Rouland situa quatro manifestações legais: vim "di
reito senhorial", fundado na função militar; um "direito canô
nico", baseado nos princípios cristãos; um "direito burguês", 
calcado na atividade econômica, e, por fim, um "direito real", 
com pretensões de incorporar as demais, em nome da centraliza
ção política.26 Ainda em Ehrlich transparece a convicção de 
que, mesmo depois da decomposição do Império Carolíngio, por 
um longo período de tempo_nãe^se encontra dados que comprovem 
a idéia de que o Estado pudesse criar ou modificar o Direito, 
mais precisamente foi na Idade Moderna que um Direito Estatal 
"se impôs com muita dificuldade e muito lentamente".27 Porém, 
tal estatização do Direito realmente se efetivará com o surgi
mento, na Europa, da racionalização política centralizadora e 
da subordinação da justiça à vontade estatal soberana.

O certo é que, ao longo dos séculos XVII e XVIII, pou
co a pouco o absolutismo monárquico e a burguesia vitoriosa e- 
mergente desencadearam o processo de uniformização burocrática 
que eliminará com a estrutura medieval das organizações corpo
rativas, bem como reduzirá o pluralismo legal e judiciário. 
Ainda que se possa encontrar as bases teóricas iniciais da cul
tura jurídica monista na obra de autores como Hobbes e no de
senvolvimento do Estado-Nação unificado, foi com a República 
Francesa põs-revolucionária que se acelerou a disposição de in-

26 Cf. ROULAND, Norbert, op. cit., p. 77. Observar ainda: CARBONNIER, Jean. Sociologia ju
rídica. Coimbra: Alnedina, 1979. p. 215.

27 EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 117.
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tegrar os vários sistemas legais sob a base da igualdade de to
dos perante uma legislação comum. Um exame mais atento revela 
que a solidificação do "mito" monista é alcançada pelas refor
mas administrativas napoleônicas e pela promulgação de um úni
co e um mesmo código civil para reger toda sociedade. Trata- 
va-se da coroação de esforços decorrentes de muitos séculos pa
ra consolidar o "mito" da unidade de que cada sociedade teria 
apenas vim sistema jurídico, ou seja, "um só Direito para todos, 
com o Estado por tutor". 28

Sob o reflexo de uma sociedade burguesa no apogeu, da 
plena expansão do Capitalismo industrial e amplo domínio do in
dividualismo filosófico, do liberalismo político-econômico e 
do dogma do monismo jurídico estatal, se constata uma forte re
ação por parte das doutrinas pluralistas em fins do século XIX 
e meados do século XX. O sucesso da proposta pluralista, con
forme recorda Norberto Bobbio, valeu-se do fato de que incor
porava "uma representação mais satisfatória da realidade soci
al, precisamente no momento em que a ebulição das forças soci
ais, conseqüência da pressão da 'questão social1, ameaçava fa
zer saltar — e em alguns países este salto já havia sido pro
duzido — o aparato protetor do Estado".29 Entretanto, não pa
rece haver dúvida, já nas primeiras décadas deste século, como 
alternativa ao normativismo estatal positivista, ressurge o 
pluralismo na preocupação de juristas e filósofos (Gierke, Hau-

oo
ROULAND, Norbert, op. cit., p. 78.

BOBBIO, Norberto. Contrlbucción a la teoria dei derecho. Edición de Alfonso Ruiz Miguel, 
Valência: Fernando Torres, 1980. p. 163.

29
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riou, Santi Romano e Del Vecchio) e de sociólogos do direito 
(Ehrlich, Gurvitch). Não menos importante será, igualmente, a 
retomada do pluralismo nos anos 50 e 60 por pesquisadores em
píricos no âmbito da antropologia jurídica (L. Pospisil, S.Falk 
Moore, J. Griffiths).

Para melhor situar a temporalidade deste processo con
temporâneo, veja-se o desdobramento do pluralismo jurídico em 
algumas das mais significativas interpretações filosóficas, so
ciológicas e antropológicas.

Provavelmente, o principal propagador do pluralismo, 
em fins do século XIX, foi o alemão Otto Von Gierke. Influen
ciado pelas idéias de Althusius e imbuído de fortes razões na
cionalistas, Gierke reage ao monismo proposto por outros teó
ricos da época (Gerber, por exemplo) e repudia a pre*sença do
minadora do Direito Romano, advogando a preservação das insti
tuições genuinamente alemãs. Buscando elementos nas teorias 
políticas do corporativismo medieval, Gierke revela que a fon
te verdadeira do Direito não era o Estado', mas a atividade hu
mana através dos grupos, corporações e comunidades orgânicas.
A sociedade humana é composta por inúmeras personalidades cor
porativas autênticas, com vontade e consciência própria, sendo 
que cada uma delas pode formular e criar direitos. O Estado 
pode até ser a corporação mais importante, mas isso não o le
gitima a tornar-se a fonte última e exclusiva do Direito. Para 
esse autor, tanto o Estado quanto o Direito não chegam a criar 
as personalidades corporativas, pois apenas as reconhecem na
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medida em que as coletividades têm capacidade própria de que
rer e de agir semelhante à dos indivíduos. Na verdade, a or
dem estatal e a vida jurídica são duas dimensões autônomas da 

• ™ vida social.

Ainda que se possa considerar relevante para o desen
volvimento das correntes pluralistas, as concepções sociológi
cas de Leon Duguit e a doutrina do institucionalismo de Mauri- 
ce Hauriou e Georges Renard, foi a proposta jusfilosófica do 
italiano Santi Romano a de maior peso e rigor no rol das al
ternativas ao cultismo legal estatista dos anos trinta. Reco
lhendo subsídios nás teses de M. Hauriou, Santi Romano esboça 
em sua obra L*OfuLínamento GíwluLLcjo uma visão do Direito, que, 
mesmo sendo apresentado como um todo unitário, desdobra-se nu
ma teoria do Direito como instituição, que se contrapõe ao nor- 
mativismo positivista (lâ parte) e numa teoria da pluralidade 
dos ordenamentos jurídicos, que se opõe ao monismo estatal (25 
parte). O que se percebe, inicialmente, é que neste pluralis
mo de tipo moderado fica comprovada a interdependência histó
rica da formulação pluralista à teoria institucional. Para o 
mestre italiano, toda instituição que surge como um "ente" ou 
"corpo social" bem estruturado e firmado em relações estáveis 
e permanentes transforma-se num ordenamento jurídico. Aponta

das como impróprias e não satisfatórias, as concepções do Di
reito como conjunto ou sistema de normas são substituídas por

30 Para uma melhor especificação do pensamento de Gierke, verificar: TELLES JÚNIOR, Goffredo. 
A criação do direito. São Paulo: Calil, 1953. p. 431; REALE, Miguel. Teoria do direi
to e do Estado. 3. ed. São Paulo: Martins, 1972. p. 251-253; IREVES, Renato. Intro- 
duccion a la sociologia dei derecho. Madrid: Taurus, 1978. p. 62-63; LEISERSON, Avery, 
op. cit., p. 230.
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aquelas que projetam o Direito como ordenamento jurídico, ou 
seja, como um corpo social concreto com vida em si e por si, 
capaz de expressar e identificar a normatividade implícita em 
"sua estrutura e nos seus caracteres essenciais". Porquanto, 
na representação de que ordenamento jurídico é uma instituição 
e "cada instituição é um ordenamento jurídico objetivo", tor
na-se necessária e absoluta uma equação entre as duas entida
des. 31 Por outro lado, as normas ou o complexo normativo nada 
mais são do que a pura manifestação—particularizada de uma "or
denação autônoma" ou instituição dada. Em outros termos, pro
clama-se que o Direito é reconhecidamente norma, mas, "além de 
norma e, mesmo antes de ser norma, é organização ou corpo so
cial, e é este que a norma comunica, como a um produto seu ou 
derivação (...)".32 Assim, ê a força do aspecto institucional 
que se torna decisiva para imprimir a juridicidade em cada uma 
das normas emanadas ou tuteladas pelas múltiplas ordenações 
coexistentes. Fácil é concluir que, neste contexto, o concei
to de Direito se determina sem a chancela do Estado, pois este 
é somente uma entre várias outras instituições humanas que "po
dem existir e que na realidade existem". 33 Para acentuar a re

levância desse ponto, o autor transpõe a teoria da instituição 
propriamente dita e se aprofunda em direção ao pluralismo, as
sinalando que existe uma ampla gama de ordenamentos jurídicos 
distintos, cada qual com vida própria, não subordinada ao Es-

Cf. ROMANO, Santl. L'Ordinaroento gluridico. Firenze: Sansoni, 1951. p. 27 e 34;_________
Princípios de direito constitucional geral. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977. p 
72-73.

32 ROMANO, Santi. 1977. op. cit., p. 72-73.

33 ROMANO, Santi. 1951. op. cit., p. 111-112; _________ . 1977. op. cit., p. 75.
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tado e a seu ordenamento legal. Daí a premissa básica da não 
redução do conceito de norma jurídica à norma estatal, ou se
ja, as normas jurídicas existem em maior número que as esta
tais.34 No entanto, embora rejeite a instituição estatal como 
a fonte exclusiva do Direito, Santi Romano não deixa de enca
rar o Estado como uma ordenação objetiva soberana com maior e- 
ficãcia e poder de coerção. Além de não se revestir da única 
ordenação jurídica existente, o Estado convive com outras or
denações, ora em relação de coexistência social, ora em rela
ção de luta. A oposição e o não reconhecimento por parte do 
Estado ou mesmo o confronto de sua ordenação normativa com a 
de outros grupos sociais autônomos não invalida ou obstaculiza, 
para estas, efeitos de juridicidade. 35 Trata-se do princípio 
da "possível não exclusividade" que impede que o Estado se so
breponha e conteste o caráter jurídico de outras ordenações me
nores com vida própria. As ordenações sociais independentes 
podem até ser consideradas ilícitas pelo Estado, mas não per
dem sua condição própria de juridicidade. Daí que o Estado, 
por não deter o monopólio da produção jurídica, convive com 
situações que inviabilizam reduzir o lícito ao jurídico. Isso 
configura um quadro em que o ilícito sob o ponto de vista da 
ordenação estatal poderá ser perfeitamente jurídico para uma 
organização não-estatal. 36

34 Cf. BOBBIO, Norberto. 1980. op. cit., p. 162.

35 Cf. TELLES JÚNIOR, Goffredo, op. cit., p. 513.

36 Cf. ROMANO, Santi. 1977. op. cit., p. 76; REALE, Miguel, op. cit., p. 277; TELLES JÚNI
OR, Goffredo, op. cit., p. 513.
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Antes de tudo a lógica da "pluralidade de ordenamentos 
jurídicos" reflete a necessidade de se perquirir a própria e- 
volução de uma crise do Estado moderno que ocasiona uma natu
ral tendência para a ampliação e constituição de grupos soci
ais, cada qual com um espaço jurídico independente.37

O alcance da proposta de Santi Romano sobre a "plura
lidade de ordenamentos jurídicos" acaba sofrendo dois percal
ços que se avizinham de certos matizes de teor monista: a) se, 
de um lado, é ressaltado ser a ordem jurídica internacional a 
constelação máxima do universo dos entes autônomos, de outro, 
no plano menor das ordenações, Santi Romano privilegia o Esta
do como uma instituição distinta e irredutível com relação a 
todos os demais corpos sociais; b) ainda que não incida nonor- 
mativismo "Direito-Estado" porquanto admite que o "Estado não 
é senão uma espécie do gênero Direito", entretanto, acaba ad-

„ , , , OQmitindo, como direito valido, o direito formal positivo.

O impacto das concepções de Santi Romano, no que tange 
a "pluralidade de ordenamentos jurídicos", será absorvido na 
Itália pelos juristas Giorgio Del Vecchio e Cesarini Sforza, 
que assumiram posturas intermediárias nas relações existentes 
entre o Direito e o Estado. A doutrina de G. Del Vecchio, mes
mo não podendo ser qualificada como pluralismo jurídico, mere-

37 Cf. ROMANO, Santi. 1951. op. cit., p. 113; TREVES, Renato, op. cit., p. 69; BOBBIO, Nor- 
berto. 1980. op. cit., p. 163.

Cf. ROMANO, Santi. 1951. op. cit., p. 112 e 114-115; _________ . 1977. op. cit., p. 72;
B0BBI0, Norberto. 1980. op. cit., p. 170; REALE, Miguel, op. cit., p. 279 e 283; COE
LHO, Luiz Fernando. Teoria crítica do direito. Curitiba: HDV, 1986. p. 284.
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ce atenção na medida em que procurou harmonizar e tornar com
patível o "pluralismo dos ordenamentos jurídicos" com a supre
macia da positividade jurídica posta e declarada pelo ordena
mento estatal. Além de conceber que o Direito pode ou não ser 
estatal, Del Vecchio aceita a possibilidade do surgimento e e- 
volução fora do Estado de núcleos de materializações jurídicas, 
havendo tantos ordenamentos de Direito "quantos são os centros 
de determinação jurídica em um dado momento histórico". Con
tudo, nesta multiplicidade de ordenações persiste não apenas 
"uma diferença quantitativa quanto à extensão sõcio-espacial da 
eficácia das normas",39 mas, sobretudo, uma diferença da gradu
ação de positividade entre instâncias possíveis. Como o pró
prio Del Vecchio concebe "nem todos os ordenamentos jurídicos 
possuem o mesmo grau de positividade", assim, pois, é inegável 
que o ordenamento jurídico do Estado — o Estado aqui é identi
ficado com o Direito Positivo — é aquele que, "em confronto com 
os restantes sistemas, possui o maior grau relativo de positi
vidade".40 Como assinala Ingberg num estudo sobre o pluralis
mo jurídico, o que cabe destacar nas formulações de Del Vecchio 
ê que estas permitem avançar numa distinção conceituai entre 
"pluralidade" e "pluralismo". Assim, corresponderia à situa
ção de "pluralidade" a existência de muitos grupos sociais con
trolados e adequados pelo poder do Estado, enquanto o "plura
lismo" estaria associado e aplicado exclusivamente ao domínio 
jurídico.

REALE, Miguel, op. cit., p. 286-287; DEL VECCHIO, Giorgio. Direito, Estado e Filosofia.
Rio de Janeiro: Politécnica, 1952. p. 67, 71 e 78; _________ . Ligoes de filosofia do
direito. 5. ed. Coimbra: Almedina, 1979. p. 487, 494.

40 DEL VECCHIO, Giorgio. 1979. op. cit., p. 511-512.
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A c o n c e p ç ã o institucional de Cesarini Sforza que se in
sere na corrente de pensamento inaugurado por Santi Romano se 
aproxima em muito de um pluralismo de tipo corporativista. Sua 
proposta central ê a de contrapor ao Direito Estatal que ape
nas cobre parte da realidade social — o que ele chama de Di
reito dos particulares. Diferentemente do "Direito privado", 
que denota quase sempre a vontade estatal reguladora de rela
ções entre pessoas privadas, o "Direito dos particulares" se 
j.dentifica com as coletividades, grupos e corpos sociais, cons
tituindo relações que "nem direta nem indiretamente emanam do 
Estado" ou de seus órgãos. É na realidade um "Direito das or
ganizações", movido pelo princípio da "cooperação para um fim 
comum".41 O Direito dos particulares é a normatividade que re
ge o interesse coletivo diante da "falta ou insuficiência" da 
lei estatal, pois o Estado, além de não ser o criador de toda 
a juridicidade, suas leis nem sempre conseguem acompanhar a di
nâmica das novas relações que emergem da sociedade. Em verda
de, para Cesarini Sforza, não é difícil perceber, na materia
lização da vida jurídica, relações que, "ainda que jã defini
das pelas leis estatais, se transformam e desenvolvem pratica
mente de um modo distinto ou abertamente contrário ao estabe
lecido por ditas leis".42 Tais formas jurídicas que escapam 
da eficácia ou do controle estatal, acabam incidindo no âmbito 
do Direito dos particulares, que, neste caso, tanto poderá di
ante de matérias idênticas às do Estado, oferecer um tratamen-

41 SFORZA, W. Cesarini. El derecho de los particulares. Madrid: Civitas, 1986. p. 37-38,
67-68.

42 Idem, ibidem, p. 62.
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to distinto ou contrário, quanto regular outras matérias não 
consideradas ou diversas do interesse do Direito Estatal.43 O 
jurista italiano chama atenção para o fato de que o Direito dos 
particulares por vezes não só está muito próximo como até mes
mo possui mecanismos de funcionamento similares aos do Direito 
costumeiro , fundamentalmente quando se toma em conta a práti
ca de disposições pncuLtoJi le .g m  ou co n P ia  t í g m  . 44 Por demais, 
alerta o autor, aceitar o Direito independentemente do Estado 
não significa destruir as construções jurídicas^que^se ergue
ram sobre o conceito unitário de poder estatal. Acima de tudo, 
ê preciso saber avaliar que a "unidade do Direito sob o concei
to do Estado se refere somente ao predomínio que este tem na 
aplicação das normas, pois, naturalmente, pertence à multipli
cidade dos ordenamentos a espontaneidade criativa da consciên
cia jurídica".45

Mencione-se, ainda, que Cesarini Sforza, tendo presen
te a noção de "ordenamento", avança no desenvolvimento da ca
tegoria dos "corpos sociais", que apresentam a forma de "asso
ciação" e de "instituição". Deixando de lado os "corpos soci
ais obrigatórios" (aqueles estabelecidos por lei estatal), a- 
tém-se aos "corpos sociais voluntários", que buscam cooperar 
entre si para um fim comum, ordenados por uma vontade formado
ra, uma autoridade constituída e uma autonomia coletiva fora e 
além do Estado. Enfim, na esteira de Santi Romano, Cesarini

43 Cf. SFORZA, W. Cesarini, op. cit., p. 65.
44 Idem, ibidem. p. 13, 62-66.
45 Idem, ibidem. p. 55-56.
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Sforza compartilha com a afirmação de que o ordenamento jurí
dico do corpo social voluntário "é verdadeiro e autêntico di
reito objetivo, produto de autonomia de que o corpo social se 
acha naturalmente dotado".46

Mais do que a contribuição dos juristas-filósofos, os 
sociólogos do Direito, como Eugen Ehrlich e Georges Gurvitch, 
foram os que mais avançaram na construção teórica de um autên
tico e original pluralismo jurídico.

Partindo de concepções identificadas com o Direito Li
vre e vinculando-se substancialmente a algumas teses de Gierke, 
Eugen Ehrlich, em sua conhecida obra Fundamentos da Sociologia 
do Direito, concebe o Direito como produto espontâneo da so
ciedade. O ponto de partida é a constatação de que a socieda
de é formada por organizações bem diversificadas ou associações 
humanas inter-relacionadas. Tais associações, que compreendem
grupos, comunidades religiosas, corporações, classes, estamen-

Q j  vTtos, partidos políticos e famílias, interagem entre si e con
servam parcial ou totalmente a autonomia diante do Estado. Ca
da associação humana cria internamente sua própria ordem jurí
dica, sem qualquer comprometimento com outras formas de orga
nização, podendo, ou não, haver influência recíproca.47 É, 
portanto, na ordem interna dessas associações que se revela a 
primeira e a mais fundamental forma do Direito. As prescri-

46 SFORZA, W. Cesarinl, op. cit., p. 98.

47 Cf. EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 27-29, 286.
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ções jurídicas entendidas como normas estatais abstratas ou 
leis codificadas correspondem a um estágio de desenvolvimento 
posterior. O verdadeiro Direito é o "Direito vivo", que não 
se prende a doutrinas, dogma, norma de decisão ou prescrições 
estatais, mas provém da "vida concreta e diária das pessoas", 
das relações entre os homens, como o casamento, o contrato e o 
testamento.48 Trata-se de um "Direito vivo" que se contrapõe 
ao Direito vigente dos tribunais e dos órgãos estatais, pois 
domina a vida de forma originária e realista, não precisando 
se impor através de fórmulas técnicas e regras fixas.49 A efi
cácia deste Direito que tem plena independência do Estado, re
pousa em sanções não formalizadas institucionalmente, ou seja, 
na sugestão, na pressão e na própria força coativa que emana 
das associações organizadas. Na verdade, Ehrlich minimiza con
sideravelmente a coerção estatal e enfatiza a importância dos 
diferentes tipos de sanções naturais que predominam nos grupos, 
tais como: a expulsão de qualquer tipo de associação como a fa
mília, a igreja, o sindicato e o partido político, bem como a 
perda de crédito e de clientela no comércio, medidas que aca
bam se revestindo de maior eficácia do que as sanções conven
cionais do Estado. 50

Examinando a origem dos diferentes complexos normati
vos, Ehrlich classifica a realidade jurídica em três categori

48 Cf. EHRLICH, Eugen, op* cit., p. 34, 36 e 39.

49 Cf. EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 378; TELLES JÚNIOR, Goffredo, op. cit., p. 515.

^  Cf. EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 55, 62-65; TELLES JÚNIOR, Goffredo, op. cit., p. 515-516; 
INGBERG, Léon. Le pluralisme juridique dans l'oeuvre des philosophes du droit. In: GI- 
LISSEN, John (Dir.). Le pluralisme juridique. Bruxelles: Editions de l'Université de 
Bruxelles, 1972. p. 68.
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as:

a) O "Direito Vivo" organizativo dos grupos associati
vos, que emerge dinamicamente das flutuações da vida social;

b) O "Direito dos Juizes", que é composto por normas 
utilizadas nos tribunais para decidir casos concretos de lití
gios e de conflitos. 0 Direito dos Juristas se acha mutuamen
te entrelaçado com o Direito do Estado. Deste modo, não pode
rá haver "uma legislação do poder público estatal, sem que ha
ja uma administração judiciária que se subordine ã vontade" e 
ao interesse do Estado;51

c) 0 "Direito Estatal", que depende de um aparato coa- 
tivo e que surge "exclusivamente com o Estado e não poderia e- 
xistir sem ele", aparecendo sob a forma de leis, decretos, nor
mas de decisão (Direito Judiciário) e normas de intervenção 
(Direito Administrativo). De modo mais rigoroso, o Direito 
Estatal pode se expressar e agir por intermédio de duas prin
cipais alternativas: (1) "normas de decisão": normas estatais 
indiretas; (2) "normas de intervenção": normas estatais dire
tas. Nas primeiras, o Estado "prescreve aos tribunais e a ou
tros órgãos estatais como devem decidir as questões que lhes 
são apresentadas para uma decisão pelas partes interessadas. A 
maioria das normas de decisão, no entanto, são extraídas do 

Direito dos Juristas; elas somente são direito estatal quando

51 Cf. EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 97-98, 114, 147; REHBINDER, Manfred. Sociologia dei de- 
recho. Madrid: Pirâmide, 1981. p. 66-67.
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(...) são destinadas a servir a objetivos estatais". Já as se
gundas "determinam aos órgãos estatais quando devem intervir, 
mesmo que não sejam invocados para isso". Acontece que nem 
sempre "as normas de decisão e as intervenções estatais repou
sam sobre leis". 52

Naturalmente, Ehrlich radicaliza ao consignar que ape
nas uma "pequena parcela do Direito (Direito Estatal) é que e- 
mana do Estado", pois a "maior parte da vida jurídica se desen
volve longe do Estado e da competência dos órgãos estatais".53 
Ademais, sendo expressão da vida social, o Estado torna-se um 
simples órgão da sociedade, capaz não só de impor a ordem às 
associações que a constituem, mas de executar sem muitos atri
tos e resistências a vontade da própria sociedade .54

Em suma, perpassa com nitidez nas considerações de Ehr
lich a idêia de que a função primordial do Direito em todos os 
lugares não é a resolução dos conflitos mas sim a instituição 
de uma ordem pacífica interna das relações sociais de qualquer 
associação humana. Assim, pois, o centro gerador do Direito, 
em qualquer época, não deve ser procurado "na legislação nem 
na jurisprudência, nem na doutrina ou tampouco no sistema de 
regras, senão na própria sociedade'1.55

52 Cf. EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 282.

53 EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 109, 125, 128.
54 Cf. EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 121; TREVES, Renato, op. cit., p. 61.

55 EHRLICH, Eugen, op. cit., p. 25; GURVITCH, Georges. Sociologia dei derecho. Rosário: E-
ditorial Rosário, 1945. p. 165; FRIEDMANN, W. Théorie generale du droit. 4. ed. Pa
ris: LEDJ, 1965. p. 199.
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Seguindo na direção demarcada por E. Ehrlich, Georges 
Gurvitch introduziu e construiu de forma sistemática e compa
rativa a teoria mais completa e abrangente do pluralismo ju
rídico na França. Na verdade, sua concepção do pluralismo é 
profundamente antiestatista, dialética e complexa. Igualmente 
entende que a legislação estatal não ê a única nem a principal 
fonte do mundo jurídico, existindo outros numerosos grupos so
ciais ou sociedades globais, independentes do Estado e capazes 
de produzir formas jurídicas. Cada grupo possui uma estrutura 
que engendra sua própria ordem jurídica autônoma reguladora de 
sua vida interior.56

Particularmente, o pluralismo jurídico é a conseqüência 
metodológica de um "empirismo radical", produzido pelos dados 
imediatos e a mobilidade intensa da "experiência jurídica". 
Desse modo, a captação da "experiência jurídica" permite com
provar as diversas maneiras e critérios de revelação do plura
lismo. Na constatação dos "fatos normativos", escalas ou graus 
de manifestações diferenciadas se interpõe um quadro constitu
ído por "direitos organizados" ou "direitos espontâneos", "di
reitos instituitivos" ou "direitos formais" etc. Nessa con
formidade, o pluralismo jurídico confirma não apenas a "plura
lidade de direitos", porém ainda sua própria equivalência. A 
projeção do "princípio da equivalência" faz com que Gurvitch 
reafirme a coexistência de "diferentes ordens jurídicas se li
mitando reciprocamente na esfera de sua independência e cola-

56 Cf. GURVITCH, Georges. 1945. op. cit., p. 263; 
ciaux. Paris: EMF, 1944. p. 80.

La déclaration des droits so-



borando sob um plano de igualdade".57 É certo, aliás, que tal 
esboço não impede de se pensar na validade e eficiência de um 
certo tipo de Direito (Direito Social) que tenha por função im
plementar, numa comunidade empírica, a conciliação da "unida
de" com a "pluralidade". Enquanto ideal democrático que inte
gra a variedade e a equivalência, o pluralismo jurídico harmo
niza a diversidade e a unidade, não descartando pois "uma cer- |( 
ta unidade imanente à multiplicidade".58

No âmbito da sociabilidade ativa que produz "fatos nor- 
mativos", há que distinguir duas grandes espécies de Direito, 
cuja hierarquia é variável conforme a dinâmica das sociedades: 
o "Direito social" e o "Direito individual ou intergrupal". O 
"Direito social" tem sua fonte na coletividade organizada, na 
confiança e na participação de indivíduos que compõem grupos 
igualitários em colaboração. O "Direito social" é um Direito 
de integração que não pode jamais ser imposto de fora, mas, por 
compreender uma "totalidade imanente", materializa-se a partir 
de dentro. Já o "Direito individual ou intergrupal" envolve 
formas restritas de sociabilidade bilateral entre grupos ou in
divíduos, sendo desenvolvido no plano do ordenamento jurídico 
estatal, mais particularmente como resultante das condições 
sociais do liberalismo econômico.

Gurvitch não deixa de exaltar o "Direito social" fren

#
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57 TOULEMONT,' René. Sociologie et pluralisme dialectique. Introduction a l'oeuvre de Geor
ges Gurvitch. Louvain/Paris: Nauwelaerts, 1955. p. 80-82.

EO „
GURVITCH, Georges. 1944. op. cit., p. 68; TOULEMONT, Rene, op. cit., p. 84-87.
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te ao "Direito interindividual". Esta primazia é evocada quan
do escreve que, enquanto o "Direito social" está baseado "na 
confiança, na paz, na ajuda mútua e nas tarefas comuns", o"Di
reito individual" está fundado na "desconfiança, na guerra, nos 
conflitos e na separação". Além de qualificar o "Direito so
cial" como autônomo e aludir ao fato de que o "Direito indivi
dual" favorece toda espécie de alienação, dominação e subordi
nação, proclama que no Direito social "predomina a justiça dis-

CQtributiva, enquanto noJDirei,to individual a comu^tativa".

De mais a mais, parece clara a necessidade que Gurvi- 
tch tem de salientar a distinção entre o "Direito social" e a- 
quela concepção "social" associada à política intervencionista 
do Estado. Trata assim de combater as implicações ideológicas 
de uma interpretação errada de "Direito social" que reflete a 
determinação de um poder ou de uma única vontade superior so
bre a postura passiva de grupos ou de indivíduos que nem sem
pre poderão exercer seus direitos de forma livre e democrática. 
Seu "Direito social" nasce da participação direta dos sujeitos 
interessados e de relações fundadas num esforço comum.60

Por certo, não há dúvida de que pela riqueza e pela ex
tensão de suas formulações, Gurvitch tornou-se responsável pe
lo grande impulso que a doutrina pluralista teve como um todo, 
pois, como bem destaca Renato Treves, a importância geral de

59 GURVITCH, Georges. 1945. op. cit., p. 230-232; _________ . 1944. op. cit., p. 83-87.

60 Cf. GURVITCH, Georges. 1944. op. cit., p. 80-83.

C,



274

sua doutrina "não reside tanto no pluralismo, no antiestatismo 
e no direito social, mas na idéia interligada com esses prin
cípios, ou seja, na idéia de um socialismo liberal, democráti
co, descentralizado, antiestatal, que está muito mais próximo 
dos ensinamentos de Proudhon que dos de Marx". 61

Deste modo, pode-se concluir que o período das grandes 
e vigorosas contribuições doutrinárias sobre o pluralismo ju
rídico é mediado por um ciclo histórico que se instaura com E. 
Ehrlich, avança com Santi Romano e alcança uma elaboração mais 
consistente com G. Gurvitch.

A investigação e análise do pluralismo, entretanto, não 
fica aí circunscrita. Nas últimas três décadas alguns autores 
vinculados à tradição jusfilosófica e sociológica, ainda que 
com orientações e posturas diversas entre si, vêm-se ocupando 
com o problema do pluralismo jurídico, reavaliando-o e ofere
cendo-lhe novas luzes. Nesse rol constituído por ecléticos, 
funcionalistas, neomarxistas, pragmáticos e outras matrizes 
teóricas, destacam-se: Henry Levy-Bruhl (seguidor de Gurvitch 
e defensor da pluralidade de direitos supra-estatais e infra- 
estatais); Jean Carbonnier (a pluralidade não está na oposição/ 
concorrência entre normas de direito verdadeiro — ligado ao Es
tado — e os fenômenos infra jurídicos, mas nas formas diversas 
desentendimento e aplicaçao_de uma única ou mesma norma); Jac- 
ques Vanderlinden (o pluralismo legal está na aplicação de me

^  TREVES, Renato, op. cit., p. 72.
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canismos jurídicos diferentes a situações idênticas); Jean-Guy 
Belley (o pluralismo jurídico não só envolve a interdependên
cia de manifestações estatais e não-estatais, como, sobretudo, 
incide na dinâmica centralização/descentralização da regulação 
jurídica das sociedades globais); Boaventura de Souza Santos 
(o pluralismo jurídico denota a vigência oficial, ou não, no 
mesmo espaço geopolítico, de mais de uma ordem jurídica, rela
cionada ã conformação específica de conflitos de classes); Ma- 
saji Chiba (práticas de pluralismo jurídico não-ocidental re
lacionadas aos conflitos entre "Direito oficial" e "Direito 
não-oficial") etc.62

Por outro lado, as proposições nucleares de Eugen Ehr- 
lich e Georges Gurvitch de que o "Direito não se confunde com 
o Estado" e que "toda sociedade compreende subgrupos cada um 
com seu próprio sistema jurídico mais ou menos autônomo" serão 
retomadas, após a Segunda Guerra Mundial, por antropólogos in
teressados em comparar práticas de pluralismo entre modernas 
sociedades colonizadoras e nações colonizadas do Terceiro Mun
do. Postulando a universalidade do pluralismo jurídico, in
tensificam-se, nos anos sessenta, algumas das mais engenhosas 
propostas legais de cunho antropológico, como por exemplo, a

62 Ver, nesse sentido, para um maior detalhamento: LEVY-BRUHL, Henry. Sociologia dei derechq 
Buenos Aires: Editorial Universitária, 1964. p. 14-15; CARBONNIER, Jean,_op. cit., p. 
220-222; VANDERLINDEN, Jacques. Le pluralisme juridique. Essai de synthèse. In: GILIS- 
SEN, J. (Dir.), op. cit., p. 19-20; BELLEY, Jean-Guy. Pluralisme juridique. In: ARNAUD, 
André-Jean (Dir.). Dictionnaire encyclopédique de théorie et de sociologie du droit. 
Paris/Bruxelles: LGDJ/E. Story-Scientia, 1988. p. 300-303; L'Etat et la r?-
gulation juridique des sociétés globales. Pour une problématique du pluralisme juridi
que. Sociologie et sociétés, v. 18, n. 1, p. 11-32, avr. 1986; SANTOS, Boaventura de 
Souza. O  discurso e o poder. Porto Alegre: Sergio A. Fabris, 1988. p. 64-78; CHIBA, 
Masaji. Toward a truly international sociology of law through the study of the legal 
pluralisme existing in the world. In: ARNAUD, A.J. (Ed.). Legal Culture and Everyday
Life. ONATI Proceedings. 0NATI I.I.S.L., 1989. p. 129-136; _________ . Legal pluralism
in Sri Lankan society. Toward a general theory. Tokai University, Japan, s/d. p. 1-19.
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tese de Leopold Pospisil sobre os "níveis jurídicos" dos sub
grupos constituídos, a teoria de Sally Falk Moore sobre os 
"campos sociais semi-autônomos" e as formulações críticas mais 
recentes de John Griffiths.

Aliás, foi partindo de pressupostos metodológicos ofe
recidos pela antropologia e apoiando-se neles que Leopold Pos
pisil propôs que o pluralismo jurídico se manifesta de modo 
particular através de vários "níveis legais". A sociedade, 
quer seja uma tribo, quer seja uma nação moderna, não é um in- 
diferenciável conjunto de indivíduos, mas acima de tudo "um mo
saico de subgrupos que pertencem a bem definidos tipos dife
renciados por parentesco, conformação e grau de identidade".63 
Ora, a estrutura social é constituída por uma hierarquia ver
tical em que cada subgrupo alcança sua existência através de 
um sistema legal próprio que regula o comportamento de seus 
membros. Na medida em que a multiplicidade de sistemas legais 
corresponde a padrões de subgrupos distintos, torna-se corren
te que os "níveis jurídicos" venham a diferir uns dos outros, 
chegando até mesmo ao ponto de contradição.64

Ademais, com esse modelo teórico, L. Pospisil apresen
ta a sociedade global composta por um largo espectro de sub
grupos hierarquicamente sistematizados, cada subgrupo com seu 
próprio sistema jurídico. Isso permite considerar que cada

63 POSPISIL, Leopold apud GRIFFITHS, John. What ls Legal Pluralism? Journal of Legal Plura-
lism. n. 24, p. 15, 1986.

64 Idem, ibidem.
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sistema normativo reflete também uma escala de graus ou níveis 
correspondente à importância maior ou menor dos subgrupos na 
estrutura social. Não só cada "grupo específico" tem seu Di
reito, como toda sociedade global é atravessada pela multipli
cidade de níveis legais e pela concomitância de sistemas le
gais. Certamente, um indivíduo poderá ou não pertencer a vá
rios subgrupos e sistemas jurídicos diferentes. De qualquer 
forma, a distinção dos "níveis jurídicos" que separa o "Direi
to estatal" do "Direito de uma sociedade de malfeitores" (como 
a Cosa Nostra) não consiste em razões qualitativas mas funda
mentalmente em critérios hierárquicos. 65

Outra contribuição que teve significativa repercussão, 
por estar sustentada em pressupostos empíricos advindos da an
tropologia, foi a formulação pluralista de Sally Falk Moore. 
Para estudar práticas normativas legais e ilegais em estrutu
ras sociais pluralistas, a autora se utilizou de uma "pesquisa 
de campo" que fez, envolvendo comparativamente comunidades em 
contrastes, como o interior tradicional do povoado de Chagga nà 
Tanzânia e o setor moderno de uma indústria de vestuário femi
nino de Nova Yorque.66 Neste estudo, a autora substituiu as 
categorias "associação" (Ehrlich), "nível jurídico" (Pospisil) 
e "subgrupo" pelo ZjocíU> social fundamental dos "campos sociais 
semi-autônòmos". Não se confundindo necessariamente com a ex
pressão habitual de "subgrupo", o conceito de "campo social

^  Cf. ROULAND, Norbert, op. cit., p. 85-86.

66 Cf. FALK MOORE, Sally. Law and Social Change: The Semi-Autonomous Social Field as an Ap- 
propriate Subject of Study. Law and Society Review. n. 7, p. 723, 1973; ROULAND, Nor
bert, op. cit., p. 86; GRIFFITHS, John, op. cit., p. 30-33.
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semi-autônomo", mesmo sendo encontrado em sociedades de confi
guração tradicional e moderna, tende a ser menos intenso nas 
experiências cotidianas de estruturas não-complexas. Entende 
S. Falk Moore que nas sociedades modernas heterogêneas os am
plos campos de gravitação social não podem ser totalmente au
tônomos, pois as formas de autoridade politica, além de serem 
descentralizadas, são mais diferenciadas.

Ao tentar delimitar tecnicamente a questão, S. Falk 
Moore compreende que a definição e os limites do "campo social 
semi-autônomo" são "identificados não apenas por sua organiza
ção (que pode ou não ser um grupo corporativo ou uma associa
ção) , mas pela sua característica de tipo processual que pode 
dar origem às normas, assegurando a cõerção ou indução para sua 
aplicação. O espaço, dentro do qual um certo número de asso
ciações se relacionam umas com outras, pode ser, perfeitamente, 
um campo social semi-autônomo. Um grande número de campos des
te tipo podem se articular uns com os outros de tal modo que 
formam iiina cadeia complexa de relações sociais (...). Assim, 
a articulação interdependente de inúmeros campos sociais dife
rentes constitui uma das características básicas de sociedades 
complexas".67

Examinando a obra de S. Falk Moore, John Griffiths e- 
naltece a postura inovadora de seu trabalho para o pluralismo 
jurídico, identificando, nas pretensões daquela, dois intentos

67 FALK MOORE, Sally, op. cit., p. 722.



279

muito claros. Primeiramente, ao contrário de outras versões 
mais recentes, como a do próprio L. Pospisil, o fato de S.Falk 
Moore se inclinar a um pluralismo de matiz horizontal, "resul
tante de interações entre campos sociais que não são colocados 
numa posição hierárquica". Por outro lado, opondo-se ã visão 
instrumental do "centralismo legal" dos juristas que reduzem 
todo Direito â vontade de um órgão legislativo, a antropóloga 
prioriza a normatividade determinada por campos sociais que es
tão em "autonomia parcial" frente à ordem estatal, que deter
mina, por conseguinte, que o indivíduo não obedeça "tão-somen
te ao Direito estatal, mas igualmente à regras — jurídicas ou 
não — emanadas de entidades múltiplas e coordenadas nos campos 
sociais semi-autônomos". 68 Ainda que tenha priorizado esses 
aspectos, na realidade, como lhe critica Griffiths, S.Falk Mo
ore teria dado demasiada ênfase ã "ação do Direito estatal na 
esfera de cada campo social semi-autônomo" quando poderia ter 
privilegiado a análise "das relações existentes entre campos 
não-estatais".69

Por fim, cabe mencionar um dos resgates teóricos mais 
auspiciosos e atuais do pluralismo jurídico feito por John 
Griffiths, em seu artigo What Lo,gaZ Ptu/uütLòm? , de 1986. Tra
ta-se de um texto fundamental onde o autor faz uma crítica con
tundente a algumas das mais destacadas formulações pluralistas 
que acabam, no seu entender, não conseguindo romper definiti-

68 ROULAND, Norbert, op. cit., p. 88; GRIFFITHS, John, op. cit., p. 36-37; FALK MOORE, Sally,
op. cit., p. 745.

Cf. GRIFFITHS, John, op. cit., p. 38; ROULAND, Norbert, op. cit., p. 90.
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vãmente com o Estado. Assevera J. Griffiths que a ideologia 
do "centralismo jurídico" tem sido o maior obstáculo para o 
desenvolvimento da moderna teoria do Direito. Ora, enquanto o 
pluralismo jurídico é um fato decorrente de qualquer campo so
cial vinculado a condutas persuasivas, o "centralismo jurídi
co" é um "mito, um ideal, um clamor e uma ilusão". Todavia, o 
poder desta ideologia que concebe o Direito como ordem exclu
siva e unificada numa hierarquia de proposições normativas es
tá fortemente introjetado na imaginação dos juristas positi
vistas, cabendo ao "pluralismo jurídico" desbancá-lo, contri
buindo com uma proposta empírica mais clara que redefina o lu
gar do Direito na vida social.70

Especificando o conjunto dessas questões, assevera cri
ticamente J. Griffiths, que se faz necessário distinguir duas 
modalidades de pluralismo legal: aquele permitido pelo próprio 
Estado e um outro realmente autêntico que consegue desgarrar- 
se de seu controle. Nesta perspectiva, não há como negar que, 
para conter e enfrentar o pluralismo jurídico, bem como res
guardar a exclusividade de seu monopólio de produção normati
va, o Estado recorre a dois expedientes: tenta eliminar total
mente práticas pluralistas ("redução progressiva de competên
cias de jurisdição não-estatais") ou busca, com bastante fre
qüência, reconhecer ou incorporar publicamente determinadas ma
nifestações provenientes das comunidades religiosas, grupos so
ciais, minorias étnicas etc. Mais precisamente, interpretando

70 Cf. GRIFFITHS, John, op. cit., p. 3-5.
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as premissas de Griffiths, pondera Norbert Rouland, que com es
sa autonomia das entidades sociais, concedida pelo Estado, cri
a-se um pluralismo mascarado e de fachada que se adeqúa- às re
gras impostas pela ordem estatal. A conclusão a que se chega, 
a rigor, é a de que esta "partilha de competências é operada 
de tal sorte pelo Estado, que os direitos não-estatais não re
presentam senão um papel subordinado ou residual".71

Nessa trajetória contemporânea que põe em relevo algu
mas das mais representativas teorias jusfilosóficas, socioló
gicas e antropológicas, não poderia faltar uma breve menção ao 
pluralismo jurídico no Brasil. Antes de mais nada, caro jã se 
consignou no tópico sobre a formação da cultura jurídica brasi
leira (3.1), encontra-se, ao longo dos séculos XVII e XVIII, 
uma tradição comunitária muito viva, mas nem sempre reconheci
da, de pluralismo jurídico, nos antigos "quilombos" de escra
vos negros e nas "reduções" indígenas sob a condução jesuíti
ca . Admite-se também durante o Estado Monárquico do século XIX 
vima certa prática de pluralismo societário e jurídico, basica
mente de teor elitista e conservador. No mais, em meados des
te século, com o advento de uma cultura fortemente impregnada 
do positivismo republicano, a consagração ideológica do "monis- 
mo estatal" e do "centralismo legal" tolheram e minimizaram to
do um rico legado de práticas pluralistas.

Todo esforço de recuperação de uma cultura jurídica

71 ROULAND, Norbert, op. cit., p. 89; GRIFFITHS, John, op. cit., p. 38-39.



282

descentralizadora e não-oficial tem sido aventado por estudos 
isolados e periódicos de alguns poucos pesquisadores que nem 
sempre estiveram plenamente identificados com o ideário do plu
ralismo jurídico. Torna-se difícil identificar na evolução he
gemônica de nossa cultura jurídica estatal, predominantemente 
centralizadora, positivista e formal, grandes expressões teó
ricas do pluralismo legal.

Entretanto, devem ser mencionados, com ressalvas, in
térpretes que destacaram a presença e a influência de manifes
tações jurídicas não-estatais. Ainda que possa ser considera
do um monista autoritário da Velha República, Oliveira Vianna 
demonstra, no estudo sobre as Instituições Políticas Brasilei
ras, que cabe reconhecer, além do Direito Estatal elaborado pe
las elites, "consubstancializado na lei e nos códigos", a exis
tência de um Direito produzido pela sociedade, um "Direito cri
ado pela massa (...), de criação popular, mas obedecido como 
se fosse um Direito codificado e sancionado pelo Estado".72

Partindo dos pressupostos inspirados na "teoria da ins
tituição" de M. Hauriou, A. Ségal e J. Brethe de la Gressaye, 
nos anos 50, Luiz José de Mesquita pleiteou, em sua obra Di
reito Disciplinar do Trabalho, a defesa de um pluralismo ins- 
titucionalista que contempla a obrigatoriedade de "direitos so
ciais" dos vários grupos organizados.73

72 - rOLIVEIRA VIANNA, F. Instituições políticas brasileiras. Rio de Janeiro: Record, 1974.
p. 22.

73 -Cf. MESQUITA, Luiz Jose de. Direito disciplinar do trabalho. Sao Paulo: Saraiva, 1950.
Ver, nesse aspecto: LÉGAL, Alfred » GRESSAYE, Jean Brethe de la. Le pouvoir disciplinai- 
re dans les institutions privées. Paris: Sirey, 1938.
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Também com base em observações extraídas de Gierke, 
Ehrlich e Gurvitch, Evaristo de Morais Filho propugnou, ém tra
balhos anteriores, não sõ por um Direito profissional coletivo 
distintamente do Direito positivo estatal, como tratou de exa
minar as diversas exteriorizações jurídicas naturais e infor
mais no seio de sindicatos, grupos de empresas e atividades co
operativas. Para este jurista, certas manifestações profissi
onais e práticas normativas costumeiras que surgem à margem dó 
Direito oficial e que, por vezes, acabam confrontando-o, devem 
ser reconhecidas como "Direito vivo, nascido dos fatos norma
tivos da própria sociedade: chama-se também a isso de Direito 
social, extra-estatal, direito este espontâneo, auto-regulador 
dos grupos profissionais".74

Igualmente em sua Introdução à Ciência do Direito, An
dré Franco Montoro se mostra perceptível ã tese do pluralismo 
jurídico. Sublinha em um dado momento da obra que, ao lado das 
fontes jurídicas estatais, ocorrem "outras normas, efetivamen
te obrigatórias e exigíveis, dè' origem não-estatal. São ela
boradas pelos diferentes grupos sociais e destinadas a reger a 
vida interna desses grupos".75 Prossegue o jusfilósofo pau
lista, na esteira de uma direção que remonta a Santi Romano e 
Gurvitch, que a "cada grupo social particular corresponde um 
'ordenamento jurídico', com características próprias. Temos, 
assim, ao lado do ordenamento jurídico estatal, ordenamentos

74 MORAIS FILHO, Evaristo. Direito profissional, extra-estatal ou social. In: SOUTO, Cláu
dio j. FALCÃO, Joaquim (Orgs.). Sociologia e direito; leituras básicas de sociologia ju
rídica. Sao Paulo: Pioneira, 1980. p. 192-193.

75 FRANCO MONTORO, André. Introdução ã ciência do direito. 5. ed. São Paulo: Martins; Belo
Horizonte: Itatiaia, 1973, 2 v. p. 101.



jurídicos empresariais, esportivos, religiosos, sindicais, es
colares etc.".76 Tais "ordenamentos jurídicos", independentes 
do Estado, constituem fontes do Direito com carácter subsidiá
rio, revelando a especificidade interna de um "poder legisla
tivo" e um "poder jurisdicional". Em toda coletividade orga
nizada, subsistem forças institucionais ou grupos sociais com 
capacidade para gerar direito autônomo interno, podendo ser 
qualificados da seguinte natureza: a) direito estatutário (di
reito das associações, empresas, fundações, universidade etc.); 
b) direito esportivo; c) direito social nas relações de traba
lho; d) direito religioso ou eclesiástico; e) direito costu
meiro nas relações internacionais. 77

De outra parte, compartilhando das formulações de Gi- 
orgio Del Vecchio, A. Franco Montoro aduz que, não obstante as 
normas estatais constituam o grau mais elevado de formação, do 
Direito positivo, "seria contrário ao espírito científico con
siderar como inexistentes as demais formações jurídicas que 
surgem no seio da sociedade", pois as mesmas "têm vigência e- 
fetiva e se desenvolvem continuamente ao lado das leis do Es
tado" .78

A questão da formação extralegislativa é focalizada 
também pelo jurista-sociólogo F. A. de Miranda Rosa, que admi
te o caráter inegável de toda uma "copiosa" produção de normas

76 FRANCO MONTORO, André, op. cit., p. 384.

77 Cf. FRANCO MONTORO, André, op. cit., p. 101, 390-391.
78 Idera, ibidem. p. 105.



jurídicas fora dos órgãos legiferantes do Estado. Trata-se de 
uma normatividade extra-estatal, com força coativa advinda de 
associações e organizações sindicais, bem como das regrasedos 
acordos entre grandes corporações industriais. Essas regras 
não oriundas dos órgãos do Estado, que prevalecem em casos de 
conflito, têm, para Miranda Rosa "uma importância que ainda es
tá por receber exame e pesquisa adequados à sua verdadeira in
fluência na sociedade. Elas são bem a medida da afirmação de 
que o Direito é reflexo da realidade social e se ajusta, ne
cessariamente, ãs demais formas de sociabilidade adotadas pelo 
grupo, a cujo modo de viver, a cujas crenças e valorações se 
adapta".79

Outra relevante incursão sociológica acerca de práti
cas jurídicas não-estatais produzidas por populações margina
lizadas, envolvidas em conflitos patrimoniais e invasões urba
nas, foi investigada pelo prof. Joaquim A. Falcão. Fruto des
sa pesqpiisa é o artigo "Justiça Social e Justiça Legal: con
flitos de propriedade no Recife", no qual, o autor examinou a- 
tentamente uma série de experiências empíricas que comprovam a 
ocorrência de pluralismo jurídico no Brasil. No seu entender 
há, hoje, no país, duas modalidades de Direito: um Direito le
gal estatal e um Direito social não-estatal. Isso permite as
sinalar a generalização de que as sociedades contemporâneas têm 
como características a presença de vários direitos espacial e 
temporalmente concomitantes. A pluralidade de manifestações
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79 MIRANDA ROSA, F. A. de. Sociologia do direito. Rio de Janeiro: Zahar, 1977. p. 58-59.
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normativas não-estatais se deve, em grande parte, de vim lado, 
à "baixa eficácia da legalidade estatal", de outro, ao nível 
da "crise de legitimidade" que atinge o regime político. Por 
trás de uma postura pluralista há muito de um desempenho a- 
brangente capaz, tanto de discernir que o "Direito estatal tem 
uma ambição totalitária", ou seja, é "apenas hegemônico, ou do
minante, mas não exclusivo", quanto de desenvolver um conheci- 
mento jurídico abrangente que saiba revelar determinadas "ma-

— QAnifestações ja positivadas, mas ainda nao dominantes". A ri
gor, a principal razão de ser do pluralismo jurídico, para Jo
aquim A. Falcão, é a de tentar explicar teoricamente "a convi
vência contraditória, por vezes consensual e por vezes confli
tante, entre os—vários direitos observáveis numa mesma socie
dade ".81

Mais recentemente em suas pesquisas sobre "política 
jurídica", ná UFSC, o prof. Osvaldo Ferreira de Melo vem a- 
brindo um espaço para o pluralismo jurídico e para a retomada 
de vima problematização sobre as fontès de produção jurídica, 
impelido pelo que chama de "sentimento de injustiça e~ineficá
cia da comunidade sobre o Direito oficial". Ao enfatizar que 
a norma jurídica não deve ser sacralizada e que se faz neces
sário repensar a questão da sanção, declara o insigne jurista 
que a "política jurídica" não admite a obrigatoriedade do ca
ráter absoluto das fontes jurídicas pelo processo legislativo.

80 -FALCÃO, Joaquim de Arruda (Org.). Conflito de direito de propriedade - invasões urbanas.
Rio de Janeiro: Forense, 1984. p. 80-85.

Idem, ibidem. p. 83.
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Alude o autor à premência atual de se diferenciar um "pluralis
mo jurídico formal" (sobre um mesmo fato a incidência de re
gras de Direito múltiplos: direito do menor) de um "pluralismo 
jurídico informal" (normas disciplinares produzidas pelas ins
tituições, normas internas de associações administrativas, es
tatutos consensualizados das favelas etc.)-82

Uma outra contribuição embora sem tratar do tema de mo
do pormenorizado, é a de Roberto Lyra Filho que incorpora pre
missas pluralistas em sua análise dialética da sociedade e do 
Direito. Partindo de posturas contrárias à redução distorcida
11 jusnaturalismo/positivismo", Lyra Filho advoga um projeto ju
rídico alternativo, capaz de captar uma estrutura social clas- 
sista, marcada por situações conflituais e ordenamentos jurí
dicos plurais. É preciso notar, consoante Lyra Filho, que a 
principal "... inversão que se produz no pensamento jurídico 
tradicional é tomar as normas como Direito e, depois, definir 
o Direito pelas normas, limitando estas às normas do Estado e 
da classe e grupos que o dominam".83 A tarefa de pensar e 
transformar a ordem existente obriga a ter presente que a es
trutura social é atravessada pela coexistência conflitual e 
pelo pluralismo de normas jurídicas geradas pela divisão de 
classes entre dominantes e dominados. É no bojo do pluralismo 
jurídico insurgente não-estatal que se tenta dignificar o Di-

Ver, a esse propósito: MELO, Osvaldo Ferreira de. Sobre política jurídica (I) e (II). Se
qüência. Florianópolis, n. lj p. 13-17; n. 2^ p. 27-32, 1980; _________ . _ Positivação do
direito informal, uma questão de política jurídica. Seqüência. Florianopolis, n. 7, p. 
9-15, jun. 1983.

LYRA FILHO, Roberto. 0 que é direito. São Paulo: Brasiliense, 1982. p. 118-119; _______.
Para um direito sem dogmas. Porto Alegre: Sergio A. Fabris, 1980. p. 19.
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reito dos oprimidos e dos espoliados. Evidentemente, o Direi
to não mais refletirá com exclusividade a superestrutura nor
mativa do moderno sistema de dominação estatal, mas solidifi
cará o processo normativo de base estrutural, produzido pelas 
cisões classistas e pela resistência dos grupos menos favore
cidos .84

Seguindo o "juridicismo dialético" de Roberto Lyra Fi
lho e as investigações do pluralismo legal de Boaventura de S. 
Santos, José Geraldo de Souza Júnior projeta-se, hoje, como um 
dos estudiosos brasileiros mais envolvidos com a implementação 
de um projeto empírico de pluralismo jurídico popular. Suas 
preocupações teõrico-práticas, como já se mostrou em outro tra-

oc ^balho , incidem na analise e no resgate de determinados temas 
como a anomia, poder popular, movimentos sociais, pluralidade 
de ordenamentos e dualidade de poderes. Destarte, o que impor
ta observar, para o autor, é "(...) a descoberta de canais de 
expressão que viabilizem a participação dos indivíduos e grupos 
sociais no processo de elaboração do Direito (...) a fim de que 
a necessária formalização (...) não se oponha, antinomicamente, 
ao 'direito que nasce, ainda desprovido de forma, da base so
cial, em fluxo constante e incessantemente renovado'".86 Nes
se aspecto, a organização dos interesses diretos dos setores 
populares de base materializa1 o conteúdo dos novos Direitos,

84 Cf. WOLKMER, Antônio Carlos. Introdugão ao pensamento jurídico critico. São Paulo: Aca
dêmica, 1991a. p. 123.

85 Idem, ibidem. p. 125.
86 SOUZA JÜNIOR, José Geraldo. Para uma critica da eficácia do Direito. Porto Alegre: Sér

gio A. Fabris, 1984. p. 19, 25 e 132-136; . Ser Constituinte. Humanidades. Bra
sília, n. 11, p. 11-17, 1986/1987.
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substituindo as instituições tradicionais hegemônicas.

Por fim, um outro nome no pensamento jusfilosófico bra
sileiro é Luiz Fernando Coelho que vem ressaltando, ultimamen
te, determinadas premissas histõrico-dialéticas de alternativa 
pluralista. 0 mestre paranaense alerta para o fato de que a 
emergência das teses pluralistas permite enfatizar os "dife
rentes centros de produção normativa paralela ao Direito posi
tivo, produção que tende a ocupar seu próprio espaço social,

ft7ainda que integrado ao Direito oficial, ou contra ele". Ten
do em vista que se faz necessário transpor a concepção jurídi
ca ontológica da unicidade e estatalidade para o nível de uma 
"ontologia do ser social", correto é propor novo fundamento 
para o pluralismo jurídico. Desta forma, torna-se prioritário 
articular o pluralismo jurídico com os movimentos sociais de 
libertação. Uma conjunção histórica que, segundo Luiz Fernan
do Coelho, leva a reconhecer não só a "conquista dos espaços 
normativos pela organização social dos oprimidos", como, sobre
tudo, a expansão de "uma produção jurídica autônoma de grupos

ppmicrossociais oprimidos mas ascendentes (...)".

Nesse quadro, a meta não se situa no questionamento dos 
influxos jurídicos políticos dos movimentos coletivos de li
bertação, mas o essencial é a comprovação de que "as conven
ções dos cidadãos e das associações de classe engendradas no

COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 290.

Idem, ibidem. p. 290-292.

87
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seio dos movimentos sociais passam a ser encaradas como fontes 
do Direito num sentido prevalecente, e não subordinado ao for
malismo das fontes chamadas formais".89

Deve-se observar que as propostas de Luiz Fernando Co
elho e, sobretudo, de José Geraldo de Souza Jr., ainda que res
guardada suas nuanças próprias, interesses ideológicos e espe- 
cificidades metodológicas, abrem toda uma gama de sugestões 
inovadoras' para problematizar e repensar, no Brasil, a questão 
do "pluralismo jurídico" a partir de novas bases de legitima
ção, assentadas em função dos movimentos sociais compreendidos 
como novos "sujeitos coletivos de Direito11.90

4.3 PLURALISMO JURlDICO: POSSIBILIDADES E LIMITES

Tendo em vista a construção teórica do presente traba
lho, torna-se indispensável, para um avanço epistêmico e pre
cisão metodológica, focalizar com maior nitidez questões nu
cleares como "conceituação", "fatores causais" ou critérios ex
plicativos de "origem", "objetivos", "classificação", "obje- 
ções", "limites" e "possibilidades" do pluralismo jurídico.

89 COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 291. Observar ainda: _________ . 0 Estado singular e o
direito plural. Revista Faculdade de Direito. Curitiba, n. 25, p. 159-160, 1989.

90 -Cf. SOUZA Jr., Jose Geraldo de. Movimentos sociais - Emergencia de novos sujeios: o su
jeito coletivo de direito. In: ARRUDA Jr., Edmundo Lima de (Org.). Ligoes de direito 
alternativo. São Paulo: Acadêmica, 1991. p. 131-142.
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Preliminarmente, observa-se que, diante da existência 
de múltiplos fenômenos de pluralismo legal, torna-se inapro- 
priado e incorreto estabelecer um único conceito do tema em 
discussão. A controvérsia é compreensível na medida em que os 
aspectos privilegiados podem ter um cunho jusfilosõfico, soci
ológico e antropológico. Isso não invalida a consensualidade 
comum entre todos de que, de um lado, em qualquer jsociedade an
tiga ou moderna ocorrem múltiplas formas de juridicidade con
flitantes ou consensuais, formais ou informais; de outro, de 
que o Direito não se identifica e não resulta exclusivamente do 
Estado.

Tais premissas permitem elucidar a proximidade e dis
tância dos pressupostos em consideração. Como ponto de parti
da, tentando compor um conceito mais genérico, funcionale sis
temático, Jacques Vanderlinden concebe o pluralismo jurídico 
como a "existência, numa determinada sociedade, de mecanismos 
jurídicos diferentes aplicando-se a situações idênticas". 91 
Trata-se de uma hipótese de trabalho que pretende alcançar e 
integrar um grande número de fenômenos jurídicos bem caracte
rizados e específicos. Segundo este mesmo autor, diferentes 
situações históricas podem confirmar essas asserções, como: o 
casamento entre patrícios e plebeus na Roma antiga, a imunida
de diplomática na sociedade moderna, a aplicação e a prática 
num país colonizado do Direito autóctone, concomitantemente ccm 
o Direito imposto da Metrópole etc.92

VANDERLINDEN, Jacques. Le pluralisme juridique. In: GILISSEN, J.(Dir.), op. clt., p. 19-20.
92 Idem, íbidem. op. clt., p. 21.
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Autores mais recentes como Sally Falk Moore e John 
Griffiths, teorizando em cima de dados oferecidos por análises 
empíricas antropológicas, postulam o caráter universal do plu
ralismo jurídico, permanentemente associado a uma multiplici
dade de "campos sociais semi-autônomos". A distinção entre am
bos está no fato de que o pluralismo jurídico, para S. Falk 
Moore, é constituído pela articulação e interdependência de uma 
ampla rede de "campos sociais semi-autônomos" com relação àor
dem estatal^cada qual convivendo com direitos distintos, es
tatais ou não. Já John Griffiths utiliza a categoria de "cam
po social semi-autônomo" para ir mais longe e admitir radical
mente que "todo Direito não é Direito estatal", sendo que o 
pluralismo legal autêntico é aquele dos campos sociais não-es- 
tatais. Neste contexto, o Direito é visto como "auto-regula- 
ção de um campo social semi-autônomo", em cujo espaço o plura
lismo jurídico não só é a condição normal e universal da orga
nização societária heterogênea como, essencialmente, a conse
qüência natural do pluralismo social.93

Pesquisas realizadas sobre uma série de conflitos de 
propriedade no perímetro urbano de Recife (Brasil), ao longo 
dos anos 70, levaram Joaquim A. Falcão a identificar uma certa 
duplicidade normativa inerente à condição de pluralismo, por
quanto coexistiriam uma justiça legal com uma justiça social, 
um Direito legal estatal com um Direito social não-estatal. 
Entende o autor que não só a crise de legitimidade política

93 Cf. FALK MOORE, Sally, op. cit., p. 722; GRIFFITHS, John, op. cit., p. 38.
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favorece a emergência de práticas jurídicas paralelas, como, 
por outro lado, assinala que o pluralismo não deve ser confun
dido unicamente com a defesa do Direito não-estatal. Na rea
lidade, no dizer de Joaquim Falcão, o pluralismo jurídico deve 
ser visualizado como o esforço teórico de "explicar a convivên
cia contraditória, por vezes consensual e por vezes conflitan
te, entre os vários direitos observáveis numa mesma socieda
de".94

Inspirando-se em categorias extraídas da sociologia ju
rídica marxista, Boaventura de S. Santos, após uma revisão das 
principais teses teóricas e empíricas sobre o tema, propõe um 
conceito ampliado de pluralismo legal, reproduzido no âmbito 
de dominação das sociedades capitalistas e gerado na articula
ção concreta de contradições e lutas de classes. Tal inserção 
histórica assume dimensão interclassista e intraclassista, dei
xando transparecer diferentes modos de manifestações jurídicas 
e configurando um pluralismo jurídico, cuja dinâmica reflete a 
materialidade de "conflitos sociais que acumulam e condensam 
clivagens sócio-econõmicas, políticas e culturais particular
mente complexas e evidentes".95

Na proposta de Boaventura de S. Santos, a pluralidade 
de Direitos assenta-se num amplo processo de relações capita
listas, envolvendo práticas sociais, formas institucionais, me
canismos de poder, modo de racionalidade e formas jurídicas,

Q£, FALCÃO, Joaquim de Arruda (Org.), op. cit., p. 80-83.
95 SANTOS, Boaventura de Souza. 1988. op. cit., p. 76.
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relações de poder e conflitos sociais, compondo um amplo es
pectro de interações que se enquadram em quatro "contextos es
truturais". A percepção da pluralidade está em que cada "con
texto estrutural" abarca uma forma particular de Direito: Di
reito doméstico (domesticidade, família, casamento), Direito 
da produção (trabalho, classe, fábrica), Direito territorial 
(cidadania, indivíduo, Estado) e Direito sistêmico (mundiali- 
dade, nação, acordos internacionais).96 Fundamentalmente, a 
concretização do pluralismo jurídico, para o sociólogo portu
guês, acontece sempre "que no mesmo espaço geopolítico vigora 
(oficialmente ou não) mais de uma ordem jurídica. Esta plura
lidade normativa pode ter uma fundamentação econômica, rácica, 
profissional ou outra, pode corresponder a um período de rup
tura social como, por exemplo, um período de transformação re
volucionário; ou pode ainda resultar, (...) da conformação es
pecífica do conflito de classes numa área determinada da re
produção social (...)".97

Sob o influxo das perspectivas arroladas e em meio às 
contribuições entreabertas pelos autores destacados, pode-se 
esboçar uma conceituação que, embora reconhecendo ser um tanto 
genérica, serve como referencial para os intentos de nossa pro
posta de pesquisa. Sendo assim, há de se designar o pluralis
mo jurídico como a multiplicidade de expressões e/ou práticas 
jurídicas num mesmo espaço sõcio-político, interagidas por con-

96 Cf. SANTOS, Boaventura de Souza. Introdução a uma ciência pós-moderna. Rio de Janeiro:
Graal, 1989. p. 151-153; _________ . La transicion postmoderna: derecho y política. Do-
x a . Cuadernos de Filosofia dei Derecho. Alicante, n. 6, p. 253, 1989.

97 SANTOS, Boaventura de Souza. Notas sobre a história jurídico-social de Pasãrgada. In:SCXJ-
ZA Jr., José Geraldo de (Org.). 0 Direito achado na rua. Brasília: UnB, 1987. p. 46.
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flitos ou consensos, podendo ser ou não oficiais e tendo sua 
razão de ser nas necessidades existenciais, materiais e cultu
rais.

\

Partindo dessa conceituação, quer-se ressaltar, na di
nâmica atual do processo societário, algumas das causas deter
minantes para o aparecimento do pluralismo jurídico. Nesse as
pecto, o debate tornar-se-ã mais fácil tomando em conta uma 
"média" de três descrições diferenciadas, mas que oferecem cer
tos subsídios comuns para se situar a questão do pluralismo ju
rídico como marco teórico na órbita de sociedades do Capitalis
mo periférico e agravadas por profundas crises político-insti- 
tucionais. ^

Com a lucidez que lhe ê habitual, nas reflexões de Bo- * 
aventura de S. Santos, perpassa a menção de que o colonialismo 
impulsionou tanto a sociologia quanto a antropologia para res-- 
gatar o problema do pluralismo jurídico. Na realidade, exami
nando mais atentamente o fenômeno, assinala o professor de Cor 
imbra, que o surgimento do pluralismo legal reside em duas si
tuações concretas, com seus possíveis desdobramentos históri
cos: a)"origem colonial"; b) "origem não colonial". No pri
meiro caso, o pluralismo jurídico se desenvolve em países que 
foram dominados económica e politicamente, sendo obrigados a 
aceitar os padrões jurídicos das metrópoles (colonialismo in
glês, português etc.). Com isso, impôs-se, forçosamente, uma 
unificação e administração da colônia, possibilitando a coexis
tência, num mesmo espaço, do "Direito do Estado colonizador e
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dós Direitos tradicionais", autóctones, convivência que se tor
nou, em alguns momentos, fator "de conflitos e de acomodações
precárias".98

Para além do contexto explicativo colonial, Boaventura 
de S. Santos ressalta terem de se considerar, no âmbito do plu
ralismo jurídico de "origem não colonial", três situações dis
tintas. Primeiramente, países com cultura e tradições norma
tivas próprias, que acabam_adot:ândo o Direito europeu como for
ma de modernização e consolidação do regime político (Turquia, 
Etiópia etc.). Num outro caso, trata-se da hipótese em que 
determinados países, após sofrerem o impacto de uma revolução 
política, continuam mantendo por algum tempo seu antigo Direi
to, ainda que abolido pelo novo Direito revolucionário (Repú
blicas islâmicas incorporadas pela URSS). Por fim, aquela si
tuação em que populações indígenas ou nativas não inteiramente 
dizimadas e submetidas às leis coercitivas dos invasores, ad
quirem a autorização de manterem e conservarem seu Direito tra
dicional (população autóctone da América do Norte e da Oceania

99 • •etc.). Taxs casos aqui aventados, consolidados por longo 
tempo em estruturas "heterogêneas", não esgotam todas as pos
sibilidades de práticas normativas, pois esta revisão serve pa
ra reforçar a proposta do autor de retrabalhar um conceito am
pliado de pluralismo jurídico. Isso o leva a pensar num para
digma que retrate as especificidades da reprodução jurídica
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98 SANTOS, Boaventura de Souza, op. cit., p. 73-74.
99 Cf. SANTOS, Boaventura de Souza. 1988. op. cit., p. 74-75.



numa área determinada de Estados do Capitalismo periférico, 
marcados por estruturas de "homogeneidades precárias" e com
postas por espaços sociais conflituosos, quer por lutas de 
classes, quer por contradições de teor sõcio-econômico e polí- 
tico-cultural.

Tecendo ponderações sobre a natureza da justiça, en
quanto reflexo da aplicação do Direito na sociedade brasileira 
dos anos 70/80, Joaquim A. Falcão introduz, de forma inovado
ra, a asserção de que a causa direta do pluralismo jurídico de
ve ser encontrada na própria crise de legitimidade política. 
Adverte o autor que manifestações normativas não-estatais não 
devem ser explicadas originariamente como resultantes unica
mente de estruturas societárias da fase prê-capitalista e pré- 
estatal. Muito menos apenas de situações de dependência colo
nial ou de condições geradas por guerras intestinas, bem como 
de impasses operacionais relacionados ã disfunção ou ineficá
cia do Direito Estatal. Ao contrário do que possam acreditar 
certas correntes do pluralismo, entende Joaquim A.Falcão, que, 
em países do Terceiro Mundo, como o Brasil, o aparecimento de 
situações paralegais, paralelas ou z x t n a - lz g m , i__ incentivadas , 
aceitas ou não pelo próprio Direito oficial hegemônico, está 
correlacionado diretamente com a variável da legitimidade do 
regime político. Assim, a pretensão da exclusividade da lega
lidade oficial e sua eficácia real "para absorver ou neutrali
zar as manifestações normativas não-estatais" em contingência 
crescente está condicionada pelo grau da legitimidade da estru
tura de poder (autoritário ou democrático). Dentro dessa hi-



põtese se configura, para o investigador de Recife, que a"cri
se de legitimidade do regime aumenta a probabilidade de uma 
baixa eficácia da legitimidade estatal, o que por sua vez abre 
espaços para o surgimento de manifestações normativas não-es- 
tatais. Sendo notório que estas manifestações não são neces
sariamente contra o regime. Podem ser e podem não ser. Mui
tas vezes elas são buscadas pelo próprio governo enquanto vál
vulas de escape, capazes de viabilizar a posição hegemônica do 
Direito Estatal".100 Em outras palavras, parece claro que a 
"pluralidade das ordens jurídicas é fruto da busca de nova le
gitimidade".101

Todos esses aspectos apontados, como a ampliação do 
pluralismo jurídico para abarcar especificidades materiais de 
determinadas regiões do Capitalismo periférico, fundamentados 
em lutas sõcio-políticas e contradições econômico-classistas 
(Boaventura de S. Santos), bem como a pluralidade normativa co
mo resposta ã crise de legitimidade política (Joaquim A. Fal
cão) são fatores relevantes mas não suficientes, se não consi- 
derarmos a "ineficácia" e o caráter "injusto" do paradigma he
gemônico da legalidade dogmática estatal.

Essas últimas questões foram muito bem colocadas por 
Jacques Vanderlinden, em seu ensaio-síntese sobre o pluralismo 
jurídico. A argumentação básica do pesquisador belga é exata-

100 FALCÃO, Joaquim de Arruda (Org.), op. cit., p. 81-85.

101 Idem, ibidem. p. 101.
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mente a de que as duas principais causas genéricas do pluralis
mo são o caráter "injusto" e "ineficaz" do modelo da "unicida
de" do Direito. No que tange à "injustiça", Vanderlinden par
te do pressuposto de que a "unicidade" é incapaz tanto de con
templar corretamente a "existência de inferioridades próprias 
de grupos sociais particulares" uns com os outros, quanto de 
perceber a "relatividade da idéia de justiça". Diferenças na
turais, físicas, culturais, sociais e econômicas que somente o 
pluralismo, sem incorrer num nivelamento centralizador, saberá 
adequar com grau de justiça e eqüidade. A exemplificação dis
so está demonstrada em determinadas situações como aquelas a- 
tinentes ao Direito dos menores, o Direito nativo, o Direito 
das minorias etc.102 Já do ponto de vista da "ineficácia" do 
monismo estatal tem-se, como contrapartida, as vantagens do 
pluralismo em melhor acolher as necessidades de: a) afirmar a 
primazia de interesses que são próprios a cada grupo predomi
nante; b) manter o equilíbrio entre grupos iguais (Direito dos 
nativos com o Direito do invasor); c) propiciar a especifici
dade das instituições (liberdade de optar em certas circuns
tâncias pelo Direito mais conveniente); d) resguardar a inde
pendência das instituições (imunidades diplomáticas com rela
ção ao Direito local); e) favorecer a descentralização jurídi
ca (impõe-se quando o Estado atinge certo estágio de avanço e 
complexidade); f) propiciar o desenvolvimento econômico (con
dições de igualdade para diferentes atores no processo de de
senvolvimento produtivo).103
109

Idera, ibidem. p. 27-37.

Cf. VANDERLINDEN, Jacques. In: GILISSEN, J. (Dir.), op. cit., p. 22-26.
103
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O objetivo do pluralismo jurídico pode consistir na 
globalidade do Direito de uma dada sociedade, possibilidade não 
muito freqüente, ou tão-somente num único ou em alguns ramos 
do Direito, hipótese mais comum.104 Pode-se ainda consignar 
que sua intenção não está em negar ou minimizar o Direito es
tatal, mas em reconhecer que este é apenas uma das muitas for
mas jurídicas que podem existir na sociedade. Deste modo, o 
pluralismo legal cobre não só práticas independentes e semi- 
autônomas, com relação ao poder estatal, como também práticas 
normativas oficiais/formais e práticas não-oficiais/informais.
A pluralidade envolve a coexistência de ordens jurídicas dis
tintas que define ou não relações entre si. O pluralismo pode 
ter como meta práticas normativas autônomas e autênticas gera
das por diferentes forças sociais ou manifestações legais plu
rais e complementares, reconhecidas, incorporadas e controla
das pelo Estado.

Naturalmente que o pluralismo jurídico tem o mérito de 
demonstrar de modo abrangente, de um lado, a força e a auten
ticidade prático-teórico de múltiplas manifestações normativas \ 
não-estatais originadas dos mais diferentes setores da estru
tura societária, de outro, a revelação de toda uma rica produ
ção legal informal e insurgente a partir de condições materi
ais, lutas sociais e contradições classistas ou interclassis- 
tas. Num determinado espaço social periférico marcado por con
flitos, privações, necessidades fundamentais e reivindicações,

104 Cf. VANDERLINDEN, Jacques. In: GILISSEN, J. (Dir.), op. cit., p. 38-43.

/
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o pluralismo jurídico pode ter como objetivo a denúncia, a con
testação, a ruptura e a implementação de "novos" Direitos.

A complexidade das experiências histõrico-sociais e o 
extenso quadro de fenômenos legais pluralistas viabilizam con
figurar as possibilidades de diversas propostas de classifica
ção. Ainda que não haja um consenso entre os que tratam da 
questão das "modalidades" de pluralismo legal, há de se subli
nhar algumas tentativas de distinção e justaposição.

Preliminarmente acresce discriminar a modalidade que 
distingue a pluralidade entre o "Direito oficial" e o "Direito 
não-oficial". Ninguém melhor tem operacionalizado essa tipo
logia do que o jurista nipônico Masaji Chiba, em suas pesqui
sas sobre os diferentes sistemas jurídicos não-estatais. Ana
lisando-os com real objetividade, M. Chiba assevera que o "Di
reito oficial" não se reduz ao Direito Estatal, pois compreen
de diversas espécies de Direitos, todos sancionados por uma au
toridade legítima interna a cada grupo. Esses diversos di
reitos oficiais estatais, ou não, que podem ser disciplinados 
pelo Estado, são representados, dentre tantos, pelo Direito das 
associações, Direito das minorias étnicas, Direito religioso 
etc. Quanto ao chamado "Direito não-oficial", vincula-se à a- 
plicação prática de regras ou formas de comportamento geradas 
pelo consenso de um dado grupo social. A tradição jurídica o- 
cidental prioriza a hegemonia e a eficácia centralizadora do 
"Direito oficial", enquanto que as práticas jurídicas no Ori
ente possuem uma longa e antiga trajetória de "Direitos não-



302

oficiais" autóctones. Enfim, as relações entre os "Direitos 
oficiais" e os "Direitos não-oficiais" não são, segundo M.Chi
ba, necessariamente conflituosas, porquanto podem ao mesmo tem
po expressar uma certa interdependência.105

Além desta dualidade inicial consignada, outra classi
ficação é proposta por Jean Carbonnier, para quem, o pluralis
mo jurídico traduz sempre a diversidade de fenômenos. Na me
dida em que "não há um único pluralismo, mas antes fenômenos 
de pluralismo", a pluralidade insere-se numa extrema diversi
dade que pode ou não entrecruzar-se entre "fenômenos coletivos 
e individuais", entre "fenômenos de concorrência e recorrência" 
e, por fim, "fenômenos categóricos e difusos".106

Sem adentrarmos numa descrição mais pormenorizada, va
le lembrar, como ilustração das reais possibilidades da coe
xistência numa sociedade particular de amplas manifestações e 
práticas jurídicas plurais, o exame apurado e rigorosamente 
técnico de autores como J. Vanderlinden. Sendo assim, no di
zer do pesquisador belga, há de se reconhecer e contemplar, num 
quadro social delimitado por "mecanismos jurídicos diferentes 
aplicados a situações idênticas", diversas modalidades que po
dem se combinar no contexto "de um mesmo fenômeno, sem que ne
cessariamente todos se encontrem dentro de cada um deles". 107

105 Cf. CHIBA, Masaji apud ROULAND, Norbert, op. cit., p. 93-94. Vide também: CHIBA, Masaji.
Legal Pluralism in Sri Lankan Society. Toward a General Theory. op. cit., p. 1-5 e
14-16.

106 CARBONNIER, Jean, op. cit., p. 216-220.

107 VANDERLINDEN, Jacques. In: GILISSEN, J. (Dir.), op. cit., p. 44 e 51.
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Rigorosamente, a particularidade e aglutinação das diversas ma
neiras podem servir de base para uma futura tipologia, carac
terizada por pluralismo de teor: "paralelo ou integrado", "cu
mulativo ou isolado", "optativo ou obrigatório", "controlado 
ou independente", "antagonista ou complementar", "imposto ou 
consensualizado" .108

Diante de todas essas distinções, coloca-se, desde lo
go, a imposição de uma objetividade e simplificação que melhor 
atenda o escopo dessa pesquisa. Ê neste patamar que se pro
cessa a dualidade entre um "pluralismo jurídico estatal" apa
rente e um "pluralismo jurídico comunitário" autêntico109 Con- 
cebe-se o primeiro como aquele modelo reconhecido, permitido e 
controlado pelo Estado. Admite-se a presença de inúmeros, "cam
pos sociais semi-autônomos", com relação a um poder político 
centralizador, bem como múltiplos sistemas jurídicos estabele
cidos vertical e hierarquicamente através de graus de eficácia, 
sendo atribuída à ordem jurídica estatal uma positividade mai
or. Perante isso os direitos não-estatais representam uma fun
ção residual e complementar, podendo sua competência ser mini
mizada ou incorporada pela legislação estatal. No que concer
ne ao "pluralismo jurídico comunitário", este age num espaço 
formado por forças sociais e sujeitos coletivos com identidade 
e autonomia próprias, subsistindo independentemente do contro-

108 VANDERLINDEN, Jacques. In: GILISSEN, J. (Dir.), op. cit., p. 44-51.

109 Sobre essa dualidade temática, observar: WOLKMER, Antonio Carlos. Pluralismo jurídico,
movimientos sociales y prácticas alternativas. Revista El Otro Derecho. Bogotá, n. 7, 
p. 29-46, ene. 1991b; RODRIGUEZ, M . , Eduardo. Pluralismo juridico. II derecho dei 
capitalismo actual? Nueva Sociedad. V«nezuela, n. 112, p. 91-101, mar./abr. 1991.
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le estatal.

Ademais, nos marcos ora delimitados, ê conveniente re
alçar, na esteira das interpretações de G. Del Vecchio, J.Van- 
derlinden e E. K. Carrion, que o fenômeno do pluralismo jurí
dico implica três situações próximas mas diversas: a) plura
lismo jurídico A t/U cto  òzn&u . b) pluralidade do Direito. c) 
pluralidade de Direitos.

Na primeira hipótese, verifica-se o pluralismo jurídi
co propriamente dito, ou seja, a coexistência num determinado 
espaço social de manifestações jurídicas estatais ou não, de 
"Direito oficial" e "Direito não-oficial", enfim, de "mecanis
mos diferentes para situações idênticas", daí decorrendo uma 
relação de "confronto" (Direito não-oficial insurgente e con- 
testatõrio versus Direito oficial injusto) ou de "compatibili- 
zação" (na Inglaterra medieval, a utilização da e.q.uÁ£y concomi
tante com a common &au)) . 1 1 0  Ainda que haja uma certa aproxima
ção entre "pluralismo jurídico" e "pluralidade do Direito", não 
se pode confundir os fenômenos, pois o segundo deles, o da plu
ralidade, trata da existência de múltiplos direitos oficiais 
internos. A característica da pluralidade está na atuação de 
"mecanismos diferentes em função de diversas situações", como, 
por exemplo, o Direito do Menor, o Direito Esportivo, o Direi
to da Corporação Militar etc. Por último, um fenômeno um tan
to raro e que apresenta uma diferença do pluralismo jurídico.

Cf. VANDERLINDEN, Jacques. In: GILISSEN, J. (Dir.), op. clt., p. 25.
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É o caso da "pluralidade de Direitos" que pode ser encontrada 
em mais de vima sociedade com direitos próprios cada uma ou com 
direitos diferentes.111 Pode-se aqui observar um pluralismo so
cial que não corresponde ao pluralismo jurídico. Uma explici
tação disso é visualizada na Idade Média entre o Direito real 
do Feudo e o Direito eclesiástico da Igreja.

Vê-se, pois, que, deslocando a reflexão para o presen
te cenário periférico brasileiro e tendo em mente as premissas 
de Vanderlinden, interpretadas por E. K. Carrion, pode-se a- 
proximar o pluralismo jurídico não só do que se convencionou 
chamar "uso alternativo do Direito oficial" como, sobretudo, 
levantar pontos de contacto e identificação com o fenômeno de 
um "Direito alternativo ao Direito oficial".112a Daí resulta que 
o pluralismo jurídico é um fenômeno que transcende a questão do 
chamado "uso alternativo do Direito", pois aquele não se ajus
ta ao Direito oficial, mas ao Direito não-oficial. Por sua 
vez, o "uso alternativo do Direito" se conforma e se relaciona 
unicamente com a esfera de abrangência do Direito oficial, ou 
seja, com a legalidade estatal posta, tentando explorar suas 
fissuras e deficiências em favor de segmentos sociais desfavo
recidos. Deste modo, o "uso alternativo do Direito" está es
treitamente relacionado com o Direito oficial, sendo distinto, 
ainda que muito próximo, do pluralismo jurídicoP2bNa verdade, 
o pluralismo jurídico não se reduz ao "uso alternativo do Di-

111 Cf. VANDERLINDEN, Jacques. in: GILISSEN, J. (Dir.), op. cit., p. 20-22.

112aCf. CARRION, Eduardo K. Proposta de Reunião para o XVQ Encontro da ANPOCS - GT Direito e 
Sociedade. 1991. p. 1-2.

112bIdem, íbidem. p. 1-2.



306

reito", podendo, entretanto, ter um contato mais direto e vima 
inter-relação de assimilação com um outro tipo de fenômeno de
signado como "Direito alternativo", "paralelo" ou "concorren
te" ao Direito oficial estatal.

Finalmente, no que diz respeito aos "limites"e às "ob- 
jeções" feitas ao pluralismo jurídico, cabe èlencar algumas 
ressalvas apontadas por autores de perfil teórico tradicional 
e inovador. Numa incursão de juridicismo culturalista, Miguel 
Reale assinala a extrema dificuldade de se apurar e sistemati
zar os grandes princípios do pluralismo legal. Isso se deve ao 
fato de que é tanta a variedade de pluralismos, quantos os seus 
representantes, decorrendo uma alternância nos elementos es
senciais de um sistema para outro. Sob certo aspecto, o plu
ralismo não é, para Miguel Reale, muito diferente do monismo, 
pois agrega tendências políticas e filosóficas das mais dis
tintas origens e matrizes, que acabam se excluindo e contras
tando entre si, como os sindicalistas revolucionários, os ins- 
titucionalistas católicos, os corporativistas do fascismo etc.113 
Assumindo vima postura em torno da "graduação da positividade 
jurídica" favorável à ordem estatal dogmática, o jusfilósofo 
brasileiro escreve que o erro dos adeptos do pluralismo está 
em não admitirem que "certas funções ... não podem ser exerci
das por indivíduos ou por associações particulares sem grave 
perigo para a ordem social e sem o aniquilamento do próprio Es
tado. Funções há que são inerentes ã soberania do Estado, que

113 Cf. REALE, Miguel, op. cit., p. 246 e 253.
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são o próprio conteúdo da soberania estatal e que não podem ser 
objeto de delegação: são as funções essenciais de defesa do 
território, de segurança interna, de legislação e de jurisdi
ção, as quais não podem ser confundidas com .as funções facul
tativas que o Estado pode perfeitamente delegar, desde que re
sultem vantagens de ordem técnica ou econômica".114

Igualmente, na mesma direção, encontra-se Norberto Bob- 
bio que, ao questionar as formulações jurídico-sociolõgicas e 
lutar pela dimensão funcional do Direito Estatal, entende que 
o problema do pluralismo perdeu grande parte de sua força. 
Parte deste argumento é percebido pela face ambígua do plura
lismo jurídico que, tanto pode se revelar como uma estratégia 
global progressista, quanto um projeto de espectro conservador. 
Ora, se por trás de vim pluralismo encontrá-se vim Gurvitch ou 
um Proudhon, por outro, no rol do monismo, alinham-se pensado
res como Hegel e Marx. A relatividade dessas ponderações re
força a proposição de que, para Norberto Bobbio, a proposta 
teórica do pluralismo pode ocultar, tanto uma ideologia revo
lucionária inserida em ordenamentos que contribuem para a "pro
gressiva libertação dos indivíduos e dos grupos oprimidos pelo 
poder do Estado", quanto uma ideologia reacionária interpreta
da como "um episódio da desagregação ou da substituição do Es
tado e, portanto, como sintoma de uma iminente e incomparável 
anarquia" .115

114 REALE, Miguel, op. cit., p. 263.

115 BOBBIO, Norberto. 1980. op. cit., p. 164, 264-265.
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Todavia, as "objeções" ao pluralismo jurídico não se 
restringem aos tradicionais jusfilósofos, pois intérpretes não- 
dogmáticos do Direito, como Jean Carbonnier, alertam para o e- 
quívoco de certas fórmulas exageradas de pluralismo legal. A 
prova disto encontra-se no fato de que muitas situações quali
ficadas de pluralismo, como aquela entre o jurídico (o Direito 
comum do sistema) e o infrajurídico (pretenso direito margina
lizado) , na prática não perfazem uma natureza similar e, por 
conseguinte, não constituem uma pluralidade. Dessa feita, de
saparece a tipificação de pluralidade, quer para fenômenos nor
mativos concorrentes absorvidos e integrados pelo sistema ju
rídico global, quer para fenômenos não incorporados que ficam 
à margem e que no máximo alcançam a condição de "subdireito". 
Assim o pluralismo jurídico verdadeiro não ocorre na situação 
de oposição ou concorrência de normas entre si, mas nas dife
rentes maneiras de aplicar uma mesma regra.116

À parte as imprecisões que podem ser geradas por fenô
menos não necessariamente de "pluralismo jurídico", outro tipo 
de crítica esboçado por alguns teóricos (próximos do marxismo) 
é aquela que questiona determinadas generalizações que associ
am o "Direito oficial" à legislação estatal e o "Direito não- 
oficial" ao Direito espontâneo e popular.117 Dado o alto grau 
de complexidade das relações sociais das sociedades capitalis
tas, as implicações entre lei estatal e costume popular nem 
sempre deixam de possuir certas diferenciações político-ideo-

116 Cf. CARBONNIER, Jean, op. cit., p. 220, 222-223.

117 Cf. ROULAND, Norbert, op. cit., p. 92.
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lógicas mais aparentes do que reais. Segue-se daí que, por ve
zes, as práticas normativas populares carecem realmente de au
tenticidade quando concedidas e tuteladas pelos interesses he
gemônicos do Estado. O certo é que o Direito espontâneo popu
lar não está isento de manipulação do poder instituído, poden
do, por manobra de juristas comprometidos, assumir a transpa
rência de uma não-oficialidade pseudo-insurgente e paralegal, 
de cunho comunitário, quando, em realidade, tem a função de es
vaziar os conflitos, mascarar as genuínas expressões populares 
e reforçar o controle por parte do Direito oficial em níveis 
de absorção que permitem a recomposição do próprio sistema do
minante .

Além dessas "objeções", importa mencionar que o proces
so de pluralidade pode sofrer determinados "limites" que pode
rão impulsionar as condições para sua atenuação, redução epro
gressivo desaparecimento. Essa preocupação engloba a singula
ridade do fenômeno chamado por Norbert Rouland de "deplurali- 
zação"118, que conduz à unidade do Direito e caracteriza o "fim" 
do pluralismo. Especificando um pouco mais, verifica-se que a 
"depluralização" pode ocorrer em função de duas situações:

a) quando de uma grande "homogeneização" da sociedade, 
decorrendo o desaparecimento das diversas formas de Direito pa
ralelo e concorrentes. Exemplificação disso está na adoção do 
nivelamento geral através do sufrágio universal;.

118 •A palavra "depluralizaçao" e formulada por Norbert Rouland (op. cit., p. 84-85) a partir
do significado desenvolvido por Jacques Vanderlinden. É oportuno observar que esta ex
pressão não existe na língua portuguesa, tratando-se, portanto, de um "galicismo", ou 
seja, uma construção afrancesada.
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b) quando da imposição de unidade por parte de um ór
gão central, o Direito paralelo se integra e se incorpora àor
dem oficial. Particularidade que pode ser identificada quando, 
em países como o Brasil, as contestações populares e as reivin
dicações por Direitos são incorporadas pelo Direito oficial.119

A contemplação desses mecanismos, outrossim, não
impede de contrapor que, mesmo reconhecendo a diminuição ou a 
perda da eficácia de graduação do "pluralismo", resulta claro 
que toda estrutura societária é interligada por "pluralidades" 
e "diferenças", sendo que a "homogeneização" absolutaeperfei-

,  17 0ta dificilmente podera ser alcançada.

Do exposto, certamente, cabe constatar que o pluralis
mo jurídico tradicional está pulverizado por inúmeras "limita
ções" apontadas pelos analistas em questão ou mesmo, avançando 
um pouco mais, até inviabilizado ou inadequado para estruturas 
de privilégios, desigualdades e injustiças como a brasileira, 
principalmente quando é assumido por interesses exclusivistas 
provenientes da barganha de certos segmentos neocorporativis- 
tas ou de elites com maior poder de pressão econômica, repre
sentantes permanente das formas de dominação oligárquica anti- 
popular. A exclusão deste tipo em voga de pluralismo legal, 
utilizado e propagado sutilmente por camadas sociais hegemôni
cas que usufruem de vantagens, não obstaculiza repensar uma

1 1 Q
Cf. VANDERLINDEN, Jacques. In: GILISSEN, J. (Dir.), op. cit., p. 53-56.

Cf. ROULAND, Norbert, op. cit., p. 85.120
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transformação integral e uma reorganização da vida social (a 
nível econômico, político, cultural etc.), capaz de favorecer 
a imperiosidade de um outro projeto de pluralidade de cará
ter "ampliado" e "aberto", identificado plena e autenticamen
te com as condições objetivas de mudança e emancipação de so
ciedades de cultura periférica liberal-burguesa como a nossa. 
Trata-se de um pluralismo progressista que se dissocia radi
calmente do pluralismo conservador. A diferença entre o pri
meiro e o segundo está, fundamentalmente, no fato de que o plu
ralismo progressista enquanto estratégia democrática de inte
gração procura promover e estimular a participação múltipla 
das massas populares e dos novos sujeitos coletivos de base — 
o que é exatamente o oposto do que pretende o pluralismo do e- 
litismo retrõgado que pressupõe, como lembra Leandro Konder, 
"lima unidade substancial profunda, inabalável: todas as corren
tes conservadoras (...), concordam em vim determinado ponto es
sencial. Isto é: em impedir que as massas populares se orga
nizem, reivindiquem, façam política e criem uma verdadeira de
mocracia" .121

A ampla revisão histõrico-descritiva que foi feita so
bre expressões, autores e tendências (jusfilosóficas, socioló
gicas e antropológicas) referente ao pluralismo jurídico en
quanto fenômeno universal, bem como suas tipologias, finalida
des, possibilidades e limitações, permitiu, sem a pretensão de 
exaurir a complexidade temática, extrair idéias nucleares e ca-

KONDER, Leandro. In: COUTINHO, Carlos Nelson. A democracia como valor universal. Sao 
Paulo: Ciências Humanas, 1980. p. 75.

121
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tegorias essenciais para compor um outro quadro referencial 
prático-teõrico inerente aos propósitos desta tese. Deste mo
do, a afirmação de um pluralismo político e jurídico integra
dor traduzirá a complexa interação do pluralismo legal (nível 
do Direito) com um pluralismo comunitário-participativo (nível 
do social e da política). A abrangência deste modelo que será 
apresentado como marco teórico progressista de "novo" tipo, en
volverá o desenvolvimento de duas condições básicas, conforme 
há de se verificar no próximo segmento:

a) fundamentos de "efetividade material" — emergência 
de novos sujeitos coletivos, satisfação das necessidades huma
nas fundamentais;

b) fundamentos de "efetividade formal" — reordenação 
do espaço público mediante uma política democrático-comunitá- 
ria descentralizadora e participativa, desenvolvimento da éti
ca concreta da alteridade, construção de processos para uma 
racionalidade emancipatória.

4.4 FUNDAMENTOS DO PLURALISMO JURÍDICO COMO UM NOVO 
PARADIGMA

Constata-se, preliminarmente, que, do esgotamento do 
paradigma sõcio-cultural da modernidade burguês-capitalista, 
decorre um processo civilizatório de homogeneização das formas 
de vida e de unicidade compactualizada nos acordos instituídos
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sobre o poder, representação e regulamentação ético-jurídicos. 
Tais premissas, aliadas â lógica hegemônica de atomização de 
um sujeito histórico de imaginário universal-individualista, 
determinaram não só crises permanentes no atual estágio de com
plexidade das sociedades periféricas do Capitalismo, mas, i- 
gualmente, incongruências que atravessaram os diferentes cam
pos da estrutura produtiva e das ciências humanas. 0 processo 
de ruptura e afirmação de paradigmas delineados por formas au
tônomas de vida heterogênea e modalidades alternativas de re
gulação social conduz à busca de novos parâmetros de fundamen
tação e de verdade.

Relembre-se, como em outro contexto122, que as verdades 
teológicas, metafísicas e racionais que sustentaram durante 
séculos as expressões de saber e de racionalidade dominantes 
não conseguem mais responder inteiramente às inquietações e às 
necessidades da presente etapa de globalização das relações 
humanas. Os modelos culturais, normativos e instrumentais que 
fundamentaram o mundo da vida, a organização social e os cri
térios de cientificidade tornam-se insatisfatóriose limitados. 
A crescente descrença em modelos filosóficos e científicos que 
não oferecem mais diretrizes e normas seguras abre espaço para 
se repensarem padrões alternativos de fundamentação. Os para
digmas que produziram um eXhoA, marcado pelo liberalismo indi
vidual, pelo racionalismo instrumental e pelo formalismo posi
tivista, bem como os que mantiveram a logicidade do discurso

199  -WOLKMER, Antonio Carlos. 1991a. op. cit., p. 35-36.
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filosófico, científico e jurídico têm sua racionalidade ques
tionada e substituído por novos modelos de referência. Esses 
novos marcos teóricos estão diretamente vinculados "à crescen
te complexidade dos conflitos, à heterogeneidade sócio-econô- 
mica, ã concentração e centralização do capital, à expansão do 
intervencionismo estatal, à hipertrofia do Executivo etc. Ã 
medida que a sociedade é vista como um sistema necessariamente 
conflituoso, tenso e em permanente transformação, toda e qual
quer análise passa a ser considerada válida apenas se for ca
paz de identificar os fatores de mudança responsáveis pela con
tínua inadequação dos modelos culturais tradicionais — entre 
eles, o Direito".123

A desconstrução racionalizadora que atravessa a globa
lidade da cultura tecno-industrial estende-se ao conhecimento 
e ã prática das estruturas lógico-formais de regulação jurídi
ca. 0 padrão de "cientificidade" que sustenta mormente o dis
curso da legalidade liberal-individualista/formal-positivista, 
edificado e sistematizado nos séculos XVIII e XIX, está quase 
que inteiramente desajustado, diante da conjuntura oferecida 
pelas novas facetas de produção de capital, pelas emergentes 
necessidades das formas alternativas de vida e pelas profundas 
contradições sociais das sociedades classistas e interclassis-

123 FARIA, José Eduardo (Org.). A crise do direito numa sociedade em mudanga. Brasília: UnB, 
1988. p. 24.

12Zt Cf. WOLKMER, Antônio Carlos. 1991a. op. cit., p. 98.
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O exaurimento do atual paradigma preponderante da Ci
ência Jurídica tradicional —  quer em sua vertente idealista- 
metafísica, quer em sua vertente formal-positivista —  descor
tina, lenta e progressivamente, o horizonte para a mudança e a 
reconstrução paradigmática, modelada tanto por contradiscursòs 
desmistificadores que têm um amplo alcance teórico-crítico, 
quanto por novas proposições epistemolõgicas fundadas na expe
riência histórica e na prática cotidiana concreta de um plura
lismo jurídico de teor comunitário-participativo. Este plura-1
lismo legal ampliado e de "novo tipo" impõe a rediscussão de 
questões consubstanciais como as "fontes", os "fundamentos" e 
o "objeto" do Direito. Ademais, torna-se imperativo que o plu
ralismo como novo referencial do político e do jurídico neces
sariamente está comprometido com a atuação de novos sujeitos 
coletivos (legitimidade dos atores), com a satisfação das ne
cessidades humanas essenciais ("fundamentos materiais") e com 
o processo político democrático de descentralização, partici
pação e controle comunitário (estratégias).125 Acresce ainda a 
inserção do pluralismo jurídico com certos "fundamentos for
mais" como a materialização de uma "ética concreta da alteri- 
dade" e a construção de processos atinentes a uma "racionali
dade emancipatõria", ambas capazes de traduzirem a diversidade 
e a diferença das formas de vida cotidianas, a identidade, in
formalidade e autonomia dos agentes legitimadores.

Cf. WOLKMER, Antonio Carlos. Contribuição para o projeto da juridicidade alternativa. 
In: ARRUDA Jr., Edmundo L. de (Org.). Lições de direito alternativo. São Paulo: Aca- 
dlmica, 1991c. p. 31.

125
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Vê-se pois, os traços demarcadores dessas condições que 
se incorporam e se reproduzem, funcionando como "fundamentos" 
de eficácia "material" e "formal", no agir humano interativo 
desta proposta de alargamento do poder societário frente ao po
der do Estado, do poder público ao privado, do poder local ou 
periférico ao poder global ou central etc. Mais atentamente, 
e procurando sistematizar, diz-se-ia que a articulação deste 
projeto epistemológico pluralista e interdisciplinar que per
mite aduzir um "novo" Direito — um Direito produzido pela co
munidade e não mais unicamente pelo Estado — envolverá o de
senvolvimento de duas condições básicas:

a) Fundamentos de efetividade material: engloba o con
teúdo, os elementos constitutivos etc.;

b) Fundamentos de efetividade formal: refere-se ã or
denação prãtico-procedimental etc.

Sendo assim, a estratégia de "efetividade material" 
compreende, de um lado, os sujeitos coletivos de juridicidade 
internalizados prioritariamente nos novos movimentos sociais, 
de outro, a estrutura da satisfação das necessidades humanas 
fundamentais que passa a ser a justificativa, a razão de ser, 
o que legitima o agir dos novos atores sociais. Por sua vez, 
a estratégia de "efetividade formal" integraliza os procedi
mentos a nível da "prática" (do agir, da ação) e a nível do 
"pensamento" (do conhecimento, do teórico). 0 procedimento da 
"prática" desdobra-se em "ação coletiva" (implica em reordenar



a sociedade para uma política de democracia descentralizadora 
e participativa) e em "ação individual" (desenvolvimento peda
gógico de um sistema concreto de valores éticos da alteridade, 
configurado no que se poderia designar como "ética da solida
riedade") . Já o procedimento "teórico" está direcionado a cons
truir processos de racionalidade comprometidos com a autonomia 
e a emancipação da "essência humana".

4.4.1 Os Novos Sujeitos Coletivos de Juridicidade

Começando com o primeiro dos fundamentos de "efetiyidaç_
de material", importa referir, para a sustentação paradigmáti-________ ;_✓
ca do projeto pluralista, que a emergência e interação de novos 
atores sociais vem sendo reconhecidas na literatura, generica-  ̂
mente, pelas noções de "sujeito coletivo", "sujeito histórico- 
em-relação", "sujeito popular", "povo" e/ou "o outro"126 En

126 Para uma bibliografia mais aprofundada sobre a categoria "povo", observar: DUSSEL, Enri
que D. Ética comunitária. Petrópolis: Vozes, 1986a. p. 96-97; _________ . Método para
uma filosofia da libertação. São Paulo: Loyola, 1986b. p. 240-246; GUTIÉRREZ, Gustava 
A força histórica dos pobres. Petrópolis: Vozes, 1984. p. 160-161; GOHN, Maria da Gló
ria M. A força da periferia. Petrópolis: Vozes, 1985. p. 39-40; ALMINO, João. 0 po
vo inventando o povo? Humanidades. Brasília, n._ll, p. 5-10, nov./jan. 1986/7; CAMA
CHO, Daniel. Movimentos sociais: algumas discussões conceituais. In: SCHERER-WARREN, 
Ilse & KRISCHKE, Paulo J. (Orgs.). Uma revolução no cotidiano? Os novos movimentos so
ciais na América Latina. São Paulo: Brasiliense, 1987. p. 218; DE LA TORRE RANGEL, 
Jesus Antonio. El derecho que nace del pueblo. México: Centro de Investigaciones Re
gionales de Aguascalientes, 1986. p. 12-19. Sobre a conceituação "novo sujeito histó
rico", verificar: CNBB. Sociedade Brasileira é Desafios Pastorais. São Paulo: Pauli
nas, 1990. p. 15 e 93-112; _________ . Diretrizes Gerais da Açao Pastoral da Igreja no
Brasil - 1991/1994. Documentos 45. Sao Paulo: Paulinas, 1991. p. 116-118; COLETIVO 
do Instituto Historico Centro-Americano (Managua). América Central - 1979/1986. 0 beco 
sem saída da política dos EUA no Terceiro Mundo. Porto Alegre: L&PM, 1986. p. 11-18; 
SADER, Eder. Quando novos personagens entraram em cena. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
1988. p. 10-12 e 50-56; GORZ, Andre. Adeus ao proletariado: para além do proletaria
do. Rio de Janeiro: Forense-Universitãria, 1987. p. 85; HELLER, Agnes. Para mudar a 
vida. Sao Paulo: Brasiliense, 1982. p. 133-134; MARCUSE, Herbert. A ideologia da so
ciedade industrial. 5. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1979. p. 231. Sobre_o significado 
do "outro", ver: LEVINAS, Emmanuel. Totalidade e infinito. Lisboa: Edições 70, 1988a. 
p. 21-39 e 190-194; . Ética e infinito. Lisboa: Edições 70, 1988b. p. 87-93;
DUSSEL, Enrique D. 1986b. op. cit., p. 206; GUTIÉRREZ, Gustavo, op. cit., p. 69.
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tretanto, no seu sentido estrito, objetivando os intentos da 
presente discussão, compreenderá aqueles estratos sociais par
ticipativos e geradores de produção jurídica, dando forma e 
priorizando o que se convencionou chamar de "novos movimentos 
sociais" (ainda que não se reduza única e tão-somente aos mes
mos) .

Mas qual a razão para se designar os atores históricos 
internalizados nos movimentos sociais pelos atributos de "no- 
vos" e "coletivos"? Na verdade, a resposta está numa digres
são evolutiva que permite diferenciar "sujeitos individuais" 
abstratos de "sujeitos coletivos" concretos. Antes de mais 
nada convém lembrar que o ita t u A de "sujeito privado" remonta 
â tradição "descartesiana" da modernidade burguesa que intro- 
jeta no sujeito o "início" do indivíduo em si, bem como à fi
losofia do Iluminismo ou mesmo à herança do subjetivismo kan
tiano que representará "uma visão de mundo dominada por uma ra
cionalidade e autotransparência do 'pensar em si mesmo'que ob
jetiva 'ser sujeito'".127 Deste modo, o conceito de "sujeito 
individual" corporifica uma abstração formalista e ideológica 
de um "ente moral" livre e igual, no bojo de vontades autôno
mas, reguladas pelas leis do mercado e afetadas pelas condi
ções de inserção no processo do capital e do trabalho. Com e- 
feito, esta noção privada de "sujeito" mediatiza tanto o esta
do dos agentes que exercem a supremacia, o controle e a mani
pulação dos meios de produção e distribuição na sociedade,

127 LADEUR, Karl Heinz. Verbete: Sujet. In: ARNAUD, André-Jean (Dir.). Dictionnaire ency
clopédique de théorie et de sociologie du droit, op. cit., p. 401-403.
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quanto a posição da pessoa humana alienada, oprimida e excluí
da das relações sociais dominantes. Enquanto o metafísico "su
jeito em si" da tradição liberal-racionalista é o sujeito cog- 
noscente a. pnÁofuL, que se adequa às condições do objeto dado e 
à realidade global estabelecida, o "novo sujeito coletivo" é 
um sujeito vivo, atuante e livre, que se autodetermina, parti
cipa e modifica a mundialidade do processo histórico-social.

Nesta situação, o "novo", enquanto portador do futuro, 
não está mais numa totalidade universalista constituída por su
jeitos soberanos, centralizados e previamente arquitetados, mas 
no espaço de subjetividades cotidianas compostas por uma plu
ralidade concreta de sujeitos diferentes e heterogêneos. 0 am
plo espectro de uma mundialidade repleta de subjetividades a- 
grega sujeitos pessoais e coletivos que vão se definindo e se 
construindo a cada momento num permanente processo interativo. 
Por conseguinte, o "novo" e o "coletivo" não devem ser pensa
dos em termos de identidades humanas que sempre existiram, se
gundo o critério de classe, etnia, sexo, idade, religião ou 
necessidade, mas em função da postura que permitiu que sujei
tos inertes, dominados, submissos e espectadores passassem a 
sujeitos emancipados, participantes e criadores de sua própria 
história.128 Trata-se da retomada e ampliação de um conceito 
de "sujeito" fortemente associado a uma tradição revolucioná
ria de lutas e resistências que vai do "proletariado" ou das

■I *}Q  ̂ —
Cf. SANTOS, Boaventura de Souza. 0 social e o político na transiçao pos-moderna. Texto 

inédito sem maiores referências, p. 44; PERRINE, Claudio. Notas sobre educaçao popu
lar. Cadernos do CEAS. Salvador, n. 106, p. 75, nov./dez, 1986.



massas trabalhadoras (K. Marx), dos "marginalizados" da socie
dade industrial (H. Marcuse), dos "condenados da terra" (F.Fa- 
non) ati o "povo oprimido" dos filósofos e teólogos latino-a- 
mericanos' (Gustavo Gutiérrez, Enrique Dussel. etc.) .129 Isso 
transparece com nitidez quando, tanto E. Dussel como G.Gutiér- 
rez, reconhecem a presença de um novo sujeito histórico cole
tivo, representado, na América Latina, pela população oprimida 
de camponeses, trabalhadores, indígenas, negros, menores, mu
lheres, marginais, enfim grupos sociais atingidos pela miséria

te pobreza.

De fato, para E. Dussel, o novo sujeito ativo do pro
cesso emancipatório não é mais a classe, mas o "povo" enquanto 
massa dominada, alienada e oprimida. O "povo" é a categoria 
mais concreta que tem a vantagem de melhor retratar a práxis 
do contingente humano explorado de um sistema político-econô- 
mico, mais precisamente o "bloco comunitário dos oprimidos de 
uma Nação".130

Igualmente, admitindo a "força histórica dos pobres da 
terra", Gustavo Gutiérrez defende que o "povo", enquanto su
jeito popular, compõe o "conjunto dos despossuídos (os desca
misados) , que constituem uma realidade ligada â libertação, ã 
afirmação nacional, ã luta contra a exploração e ã vontade de 
estabelecer uma sociedade justa".131
129 Cf. HELLER, Agnes. 1982. op. cit., p. 134; FANON, Frantz. Os condenados da terra. 2. 

ed. Rio de Janeiro: Civilizaçao Brasileira, 1979; MARCUSE, Herbert. A ideologia da 
sociedade industrial. 5. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1979.

130 DUSSEL, Enrique D. 1986a. op. cit., p. 96-98.
1 0*1
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GUTIÉRREZ, Gustavo, op. cit., p. 161.
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Contudo, se determinados teóricos latino-americanos 
priorizam a categoria "povo" para traduzir a historicidade do 
"novo sujeito coletivo", outros, sob o ângulo mais político- 
sociolõgico, limitam-no à especificidade dos "novos movimentos 
sociais". Uma demonstração dessas possibilidades comprova-se 
quando Eder Sader, examinando a dinâmica de desenvolvimento e 
emergência dos movimentos sociais dos trabalhadores da Grande 
São Paulo, durante a década de 70, identifica-os como "novos 
sujeitos coletivos", com identidade e autonomia próprias, as
sociados a um projeto de mudança social. Tais lutas e experi
ências vividas, fundadas nas práticas cotidianas e originadas 
de "necessidades, anseios, medos e motivações", acabam não só 
politizando e modificando o espaço público, como, sobretudo, 
propiciando a formação do "sujeito coletivo" caracterizado, se
gundo E. Sader, como "uma coletividade onde se elabora uma i- 
dentidade e se organizam práticas através das quais seus mem
bros pretendem defender seus interesses e expressar suas von
tades, constituindo-se nessas lutas".132

Na verdade, o "novo sujeito" histórico coletivo arti
cula-se em torno "do sofrimento— ãs vezes centenário— e das 
exigências cada vez mais claras de dignidade, de participação, 
de satisfação mais justa e igualitária" das necessidades huma
nas fundamentais de grandes parcelas sociais excluídas, domi
nadas da sociedade. Assim, a nosso ver, o "antigo sujeito his
tórico" individualista, abstrato e universal, que na tradição

132 SADER, Eder, op. cit., p. 53, 55 e 58.
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da periferia latino-americana vinha sendo representado, dentre 
tantos, por oligarquias agrárias, setores médios da burguesia 
nacional, por elites empresariais e por burocracias militares, 
deve dar lugar a um novo tipo de coletividade política consti
tuída tanto por agentes coletivos organizados quanto por movi
mentos sociais de natureza rural (camponeses sem-terra), urba
no (sem-teto), étnica (minorias), religiosa (comunidades ecle- 
siais de base), estudantil, bem como comunidades de mulheres, 
de bairros, de fábrica, de corporações profissionais e demais 
corpos sociais intermediários semi-autônomos classistas e in- 
terclassistas.133

Outrossim, no avanço da especificidade da categoria 
nuclear "novo sujeito histórico", válida tanto para a América 
Latina quanto para o Brasil, recorrem-se às análises levadas a 
efeito pelo Instituto Histórico Centro-Americano de Manágua 
(Nicarágua) e pela Conferência de Puebla (México), para os 
quais as "novas identidades" compõem uma constelação de múlti
plas subjetividades coletivas, aglutinando:

a) os camponeses sem-terra, os trabalhadores agríco
las, os emigrantes rurais;

b) os operários mal remunerados e explorados;

c) os subempregados, os desempregados e trabalhadores

133 Cf. WOLKMER, Antonio Carlos. 1991c. op. cit., p. 44.
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eventuais;

d) os marginalizados dos aglomerados urbanos, subúrbi
os e vilas, carentes de bens materiais e de subsistência, sem 
água, luz, moradia e assistência médica;

e) as crianças pobres e menores abandonados;

f) as minorias étnicas discriminadas;

g) as populações indigenas ameaçadas e exterminadas;

h) as mulheres, os negros e os anciãos que sofrem todo 
tipo de violência e discriminação; e,

i) finalmente, as múltiplas organizações comunitárias, 
associações voluntárias e movimentos sociais reivindicativos 
de necessidades e direitos.134

0 detalhamento das principais subjetividades elencadas 
permite auferir, num nível mais global, a presente conceitua- 
ção desses "novos sujeitos históricos". Por assim dizer, são 
situados como identidades coletivas conscientes, mais ou menos 
autônomos, advindos de diversos estratos sociais, com capaci
dade de auto-organização e auto-determinação, interligadas por 
formas de vida com interesses e valores comuns, compartilhando

134 Cf. COLETIVO do Instituto Histórico Centro-Americano (Manágua), op. cit., p. 14; GUTIÉR- 
REZ, Gustavo, op. cit., p. 206.
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conflitos e lutas cotidianas que expressam privações e neces
sidades por direitos, legitimando-se como força transformadora 
do poder e instituidora de vima sociedade democrática, descen- 
tralizadora, participativa e igualitária.

É deste modo que, caracterizando a noção de sujeito 
enquanto identidade distinta que implica o "novo" (frente ao 
"estabelecido", ao "oficial") e o "coletivo", deve-se privile
giar, numa pluralidade de sujeitos, os novos movimentos soci
ais. Ora, na medida em que os movimentos sociais são encara
dos, quer como sujeitos detentores de uma nova cidadania apta 
a lutar e a fazer valer direitos já conquistados, quer como no
va fonte de legitimação da produção jurídica, nada mais natu
ral do que equipará-los ã categoria de "novos sujeitos coleti
vos de Direito". Sendo assim, cabe frisar que a presente de
signação, para os movimentos sociais, não implica, de forma al
guma, qualquer alusão ou aproximação ã mítica abstração libe- 
ral-individualista de "sujeito de Direito", própria do velho 
paradigma do formalismo legal positivista.

Levando em conta esta diferenciação, investigações mais 
recentes, de teor crítico-interdisciplinar, tendem a reconhe
cer, nos novos movimentos sociais, sujeitos coletivos titula
res de Direitos. Por essa via alinha-se José Geraldo de Souza 
Jr., para quem a significação político-sociolõgica dos movi
mentos, enquanto potencial prático-teórico de enunciação e ar
ticulação de Direitos, possibilita e justifica seu enquadra
mento na esfera de incidência jurídica. Com efeito, o empenho
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do autor é demonstrar a relação entre a condição social de su
jeitos populares e sua luta por reparar carências e injustiças.
0 que se infere é que a apreciação político-sociolõgica pode, 
perfeitamente, "precisar que a emergência do sujeito coletivo 
opera num processo pelo qual a carência social é percebida co
mo negação de um Direito que provoca uma luta para conquistá- 
lo".135

Certamente a validade de tais asserções possibilita a- 
vançar na reflexão de que o que importa, na demonstração do 
"sujeito coletivo de Direito" enquanto sujeito de uma práxis 
histórica, não é transformar-se em objeto de si mesmo, mas
transcender-se numa relação com outros sujeitos, ou seja, o 
"sujeito é sujeito para o outro".136 É nessa relação de alte- 
ridade de sujeitos enquanto "sujeitos coletivos de Direito" que 
surgem as identificações valorativas e experiências vividas, 
buscando a satisfação de necessidades e demandas por direitos. 
Sob os limites factíveis da cotidianidade, a dinâmica intera
tiva dos "sujeitos coletivos", atuando no espaço da pluralida
de das formas de vida, condiciona, para mais ou para menos, a 
realização das necessidades fundamentais. Com efeito, a im
plementação das necessidades humanas essenciais torna possível 
o próprio "mundo da vida", porquanto, como diz Franz Hinkelam- 
mert, a "satisfação das preferências a torna agradável. Mas, 

para que ela possa ser agradável, antes tem que ser possível".137

135 - - . .SOUZA Jr., Jose Geraldo de. Movimentos sociais - emergencia de novos sujeitos: o sujeito
coletivo de direito. In: ARRUDA Jr.; Edmundo Lima de (Org.), op. cit., p. 136-137.

136 HINKELAMMERT, Franz J. Crítica à razão utópica. São Paulo: Paulinas, 1986. p. 283, 285
e 287.

■*"37 Idem, ibidem. p. 267, 283-285.

í
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Ora, a liberdade de construção de um projeto de vida reside na 
realização das opções baseadas na objetivação das necessidades 
fundamentais e na conquista dos direitos provenientes destas.

*
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4.4.2 Sistema das Necessidades Humanas Fundamentais

É com o aparecimento dos novos sujeitos coletivos de 
juridicidade, internalizados nos movimentos sociais, que se jus
tifica e se legitima todo um complexo "sistema de necessida
des". Tal "sistema de necessidades", que dá origem aos corpos 
sociais intermediários e insurgentes, qualifica-se como o se
gundo elemento de "efetividade material" na edificação do 
novo pluralismo político e jurídico.

Antes de mais nada, é preciso esclarecer, com Carlos 
Nelson Coutinho e Edison Nunes, que a expressão "necessidades" 
apresenta certa ambigüidade na língua portuguesa, pois pode ter 
o sentido objetivo de "determinismo" (aquilo que tem que ser) 
ou o sentido subjetivo referente a "alguma privação" que um 
indivíduo ou' grupo sente. Para escapar dessa confusão, esses 
cientistas políticos traduzem e usam a expressão {b-L&ognc, b u - c b \  

m e d ò 9e t c . ) como "carências" ou "carecimentos" .138 Todavia, en
tende-se, aqui, que isso pode levar a confundir fenômenos nem 
sempre similares. Sendo assim, para efeito dessa pesquisa,

Cf. COUTINHO, Carlos Nelson apud HELLER, Agnes. 1982. op. cit., p. 7; NUNES, Eiison. 
Carincias e modos de vida. In: Sao Paulo em Perspectiva. Sao Paulo, v. 4, n. 2, p. 3, 
abr./jun. 1990.

1
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"carência" (sentido estrito) é designada como a privação ou 
falta de alguma coisa, enquanto "necessidade" (sentido genéri
co, mais abrangente) todo aquele sentimento, intenção ou dese
jo consciente que envolve exigências valorativas, motivando o 
comportamento humano para aquisição de bens materiais e imate
riais considerados essenciais. Naturalmente, como assinalou- 
se anteriormente, a estrutura do que se descreveu por "neces
sidades humanas fundamentais" não se limitará ãs necessidades 
sociais ou materiais, mas compreenderá necessidades existenci
ais (de vida), materiais (subsistência) e culturais. Com is
so, deixa-se de lado as inúmeras, variadas e unilaterais abor
dagens sobre as "necessidades" feitas por antropólogos (neces
sidades como função do sistema orgânico-biológico de uma dada 
cultura)139, filósofos (necessidades como prioridades produzi
das por um sistema de signos e codificações)140, cientistas so
ciais (necessidades como "exigências da produção e da luta de 
classes nas diferentes frentes")141, psicólogos (necessidades 
como reflexo de motivações, sensações e estímulos inerentes à 
natureza humana) 142 etc.

139 Cf. MALINOWSKI, Bronislaw. Uma teoria científica da cultura. 3. ed. Rio de Janeiro: 
Zahar, 1975. p.160-163.

140 Cf. BAUDRILLARD, Jean. Para uma critica da economia política do signo. São Paulo: Mar
tins Fontes, s/d. p. 81-90.

141 rCf. FALEIROS, Vicente de Paulo. A política social do Estado capitalista. 4. ed. Sao
Paulo: Cortez, 1985. p. 25-40.

14? Cf. HALL, C. S. r LINDZEY, G. Teorias da personalidade. Sao Paulo: EPU, 1966. p. 197- 
203 e 558-559; FADIMAN, James , FRAGER, Robert. Teorias da personalidade. Sao Paulo: 
Harper & Row do Brasil, 1979. p. 267-268. Interessante observar que a partir das "ne
cessidades psicológicas", Abraham Maslow estabelece uma hierarquia de necessidades bá
sicas, envolvendo: a) necessidades fisiológicas (fome, sono); b) necessidades de segu
rança (estabilidade, ordem); c) necessidades de amor e pertinência (família, amizade); 
d) necessidades de estima (auto-respeito, aprovação); e) necessidades de auto-atualiza- 
çâo (desenvolvimento de capacidades). Tipologia descrita em James Fadimane Robert Fra- 
ger, op. cit., p. 268. Por outro lado, convém assinalar, ilustrativamente, que a mais 
completa taxonomia sobre as necessidades como expressão de estímulos internos e exter
nos da personalidade foi elaborada por Murray, chegando a compor uma montagem de vinte 
principais necessidades.
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Evidentemente que, por serem inesgotáveis, espacial e 
temporalmente, as necessidades humanas nas sociedades modernas 
não podem ser completamente satisfeitas, principalmente tendo 
em conta as novas exigências, interesses e situações históri
cas que determinam a cada momento crescentes e permanentes ob- 
jetivações. Ainda que a dinâmica das necessidades esteja vin
culada à formação de identidades individuais e coletivas em 
qualquer tipo de sociedade, foi, entretanto, com a modernidade 
burguesa capitalista e industrial que adquiriu especificidades 
incomuns e ilimitadas. Sob esse aspecto, refere com razão E- 
dison Nunes, "nas formações pré-capitalistas, o desenvolvimen
to das carências (necessidades) encontra limites na visão de 
mundo, em valores e normas de conduta extremamente particula- 
rista que (...) caracterizam. (...) Ocorre que, como apontam 
Marx e Weber, o surgimento do capitalismo implica a destruição 
de todos os sistemas particularistas de vida, o que torna pos
sível a livre expansão das carências (necessidades), bem como 
a existência de uma pluralidade heterogênea de valores".143

0 aprofundamento da questão permite constatar que a 
"estrutura das necessidades" refere-se tanto a falta ou priva
ção de objetos determinados (bens materiais inerentes à produ
ção humana em sociedade) quanto a ausência subjetiva de algo 
imaterial relacionado ao desejo, ações, normas, posturas, modo 
e formas de vida, valores etc. 0 conjunto das "necessidades

143 NUNES, Edison. 1990. op. cit., p. 5; _________ . Carências urbanas, reivindicações so
ciais e valores democráticos. Lua Nova. Sao Paulo, n. 17, p. 90, jun. 1989. Verificar, 
neste sentido: HELLER, Agnes. Teoria de las necesidades en Marx. Barcelona: Penínsu
la, 1978. p. 171.
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humanas", que varia de uma sociedade ou cultura para outra, 
envolve um amplo e complexo processo de socialização marcado 
por escolhas cotidianas sobre "modos de vida" e "valores" (a 
"liberdade", a "vida" e a "justiça" enquanto universalidade).144

Nas últimas décadas, a partir da herança marxista-lu- 
kacsiana, tem sido Agnes Heller quem melhor e de modo mais com
petente vem trabalhando a teoria das necessidades e sua rela
ção com a problemática da vida cotidiana e com a criação his- 
tõrico-social dos valores. Transpondo os determinismos do ide
alismo ético e do paradigma da vida social produtiva, Heller 
sublinha as funções proeminentes dos "valores" na compreensão 
real das "necessidades" próprias a uma "essência humana" , cada 
vez mais autônoma e pluralista, convivendo com diferentes for
mas de vida cotidiana.145

Especificamente em sua Teoria das Necessidades em Marx, 
Agnes Heller propõe uma reflexão sobre os diferentes tipos de 
necessidades humanas (necessidades "naturais" e "socialmente 
determinadas", necessidades "pessoais" e "sociais", necessida
des "existenciais" e "propriamente humanas", necessidades "a- 
lienadas", "não-alienadas" e "radicais")146, as diversas razões 
que criam tais necessidades e suas caracterizações qualitati-

144 Cf. HELLER, Agnes , FEHÉR, Ferenc. Políticas de la postmodernidad. Barcelona: Penínsu
la, 1989. p. 171-172; NUNES, Edison. 1990. op. cit., p. 5; _________. 1989. op. cit.,
p. 84 e 90; MARCUSE, Herbert, op. cit., p. 217 e 226.

145 . rCf. ARNASON, Johann P. Perspectivas e problemas do marxismo critico no Leste Europeu.
In: HOBSBAUW, Eric J. (Org.). História do marxismo. 0 marxismo hoje (primeira parte).
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1989. v. 11, p. 184-186 e 233-244.

Cf. HELLER, Agnes. 1978. op. cit., p. 28, 170-171.146
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vas e quantitativas. Se nos trabalhos dos anos 70, generica
mente, Agnes Heller descreve as necessidades como "desejo cons
ciente, aspiração, intenção dirigida em todo momento para iam 
certo objeto e que motiva a ação como tal", nos anos 80, in
siste em qualificar as necessidades como "sentimentos consci
entes" ou "disposições de sentimentos" sobre algo que está fal
tando e que se revelam como autênticas "forças motivadoras".147 
Agnes Heller parte de uma interpretação adequada de Marx para 
registrar que as condições econômicas geradas pelo Capitalismo 
impedem a satisfação das necessidades essenciais, determinando 
um sistema de falsas necessidades, sedimentadas basicamente na 
divisão do trabalho, nas leis do mercado e na valorização do 
capital. Assim, a sociedade capitalista como totalidade soci
al não apenas produz alienação mas também propicia a "consci
ência da alienação" representada pelo conjunto de "necessida
des radicais", necessidades ligadas às forças sociais criadas 
pelo trabalho e que "não podem ser satisfeitas nos limites des
sa sociedade". Deste modo, as "necessidades radicais" são as 
únicas que podem se constituir em fatores de superação da so
ciedade capitalista, possibilitando, através da consciência ad
quirida, a superação da alienação, a transformação da vida co
tidiana e a emancipação humana.148

Adverte Agnes Heller que certas necessidades relacio
nadas à posse, ao poder e à ambição não podem e não devem ser

147 Cf. HELLER, Agnes. 1978. op. cit., p. 170; _________ . 1989. op. cit., p. 170-173.

148 Cf. HELLER, Agnes. 1978. op. cit., p. 24-25, 90, 107-109, 111 e 169-179; 1982.
op. cit., p. 134-135. Verificar, igualmente: MARX, Karl. Manuscritos economicos e fi- 
losóficos. In: FROMM, Erich. Conceito marxista do homem. 8. ed. Rio de Janeiro: Za- 
har, 1983. p. 127-144.
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inteiramente satisfeitas, sob pena de prejudicarem a objetiva- 
ção de outras necessidades consideradas essenciais para amplos 
setores da humanidade.149 Além de sua referência aos modos va- 
lorativos de vida, há que distinguir, igualmente, na problema- 
tização das necessidades, suas implicações necessárias ou não 
com exigências de racionalidade e legitimidade. Tratando-se 
destas questões, Agnes Heller ressalta que não parece muito a- 
dequado qualificar o agir humano como racional ou irracional, 
porquanto as duas condições estão presentes na ação cotidiana, 
tornando-se inapropriado vincular a satisfação das necessida
des, em si mesmas, a pressupostos de racionalidade. De qual
quer modo, no final dos anos 80, a autora, ao evoluir teorica
mente das "necessidades obrigatórias e determinadas" (Teoria 
das Necessidades em Marx) para as "necessidades contingentes" 
de possibilidades indeterminadas (Políticas da Pós-Modernida- 
de) retorna e aprofunda a temática da racionalidade. Nesta
ampliação ê possível verificar necessidades formuladas como e- 
xigências que são racionais e necessidades.meramente manifes
tadas por gestos ou palavras que não são racionais. Para Ag
nes Heller, as necessidades irracionais podem se converter em 
racionais quando se tornam justificadas por valores e são ex
pressadas na linguagem das exigências. Entretanto, a freqüen
te constatação de novas necessidades de teor irracional, é, se
gundo a discípula de Lukacs, "razão suficiente para que se che
gue a conclusão de que todas as necessidades devem considerar- 
se como reais, e não só racionais. Destarte, o reconhecimento

Cf, HELLER, Agnes. 1982. op. cit., p. 135.149
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da realidade das necessidades não implica um reconhecimento de 
sua legitimidade. Uma necessidade pode ser reconhecida como 
legítima se sua satisfação não inclui a utilização de outra 
pessoa como mero meio".150 Resulta, por conseguinte, condená
vel qualquer imposição centralizadora e arbitrária da qualida
de e quantidade das necessidades ("ditadura das necessidades"), 
cabendo ao bom cidadão (aquele comprometido com o "procedimen
to justo" e com a "tolerância radical") não sõ rechaçar a idéia
de objetivações cotidianas interiorizadas por dominação, como,

isobretudo, "praticar o reconhecimento de todas as necessidades, 
cuja satisfação não supõe o uso" e a exploração dos demais ho
mens e mulheres.151

Ainda em seu trabalho Políticas da Pós-Modernidade, a 
filósofa húngara, agora mais distante do marxismo, proclama que 
a lógica da modernidade ocidental, embasada na "industrializa
ção, capitalismo e democracia", está impulsionada por uma for
ça motivadora que instaura uma "sociedade insatisfeita", deli
neada por mudanças contínuas e interagida por sujeitos indivi
duais e coletivos. Nesta mundialidade convertida em contin
gência, em cujo contexto as possibilidades indeterminadas são 
projetadas pela liberdade e pelas oportunidades da vida, Agnes 
Heller prioriza dois novos tipos de necessidades cotidianas que 
movimentam a "sociedade insatisfeita": os desejos e as neces
sidades por autodeterminação. Na realidade, o sentimento de

150 HELLER, Agnes y FEHÊR, Ferenc. 1989. op. cit., p. 174-175; ________. 1982. op. cit.,p. 338

151 HELLER, Agnes. Más allá de la justicia. Barcelona: Critica, 1990. p. 238-239 e 338-339.
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satisfação no espaço da modernidade insatisfeita advém da pos
sibilidade gue cada membro tem (por livre vontade e de modo di
reto) de atuar sobre o processo de contingência e comprometer- 
se com a realização das necessidades de autodeterminação dos

a força motora dos movimentos sociais depende cada vez mais do 
sistema de necessidades insatisfeitas, sistema pautado em rei
vindicações de índole social, política e cultural-espiritual. 
Sem dúvida, os movimentos sociais são engendrados por uma es
trutura de necessidades que os torna "potencialidade emancipa- 
dora", fonte de legitimação de um direito próprio. Importân
cia que assegura aos movimentos alternativos sua afirmação co
mo modo de participação democrática e intermediação emancipa- 
tõria, capazes de desafiar a racionalidade funcional-instru-

153mental e romper com a colonizaçao da vida cotidiana.

da "teoria das necessidades", de Agnes Heller, levadas em con
ta também suas categorias nucleares como "vida cotidiana", 
"funções de valores" e "formas de vida", buscar subsídios 
refletir a relevância da questão das "necessidades hunin. is fun

damentais" enquanto pressuposto essencial que compõe um ü.jvo 
pluralismo, de tipo aberto e ampliado. De qualquer t-. ™a, ao

152 Cf. HELLER, Agnes , FEHÉR, Ferenc. 1989. op. cit., p. 176-177, 181-189.
T C  O _

Cf. HELLER, Agnes > FEHER, Ferenc. Anatomia de lq izqurrda Occidental. -Uma: Pe
nínsula, 1985. p. 214-216-223. ' ...........

demais.152

Agnes Heller não deixa de observar que a efetivação e

É inegável que se quer, com o exame de alguns aspectos
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avaliar-se o desenvolvimento conjuntural e estrutural do Capi
talismo nas sociedades latino-americanas, parece clara a forte 
tendência de se priorizar uma interpretação "determinista" ou 
"sõcio-econõmica" de toda uma globalidade de necessidades bá
sicas insatisfeitas. Isso justifica-se, historicamente, por
quanto as condições valorativas, estruturais e institucionais 
favorecem leituras das "necessidades" como resultantes de ca
rências primárias e diretas, de lutas e conflitos gerados pela 
divisão social do trabalho e por exigências de bens e serviços 
vinculados ã vida produtiva. Mesmo que a hipótese do "deter
minismo estrutural" possa ser incisiva e preponderante quando 
se opera com as esferas públicas periféricas (caso do Brasil), 
desintegradas pelos níveis de qualidade, bem-estar e materia
lidade social de vida, não se pode e não se deve omitir as va
riáveis culturais, políticas, éticas, religiosas e psicobioló- 
gicas. Com isso quer-se frisar que, para se alcançar a real 
compreensão da "estrutura da satisfação das necessidades" nas 
formas de vida imperantes na América Latina e no Brasil, ainda 
que a mesma seja em grande parte constituída por carências e 
"necessidades necessárias", engendradas pelas condições do seu 
próprio modelo de desenvolvimento capitalista, não caberá ex
cluir a contingência de necessidades eventuais, indeterminadas 
ou racionalizadas.

De fato, o conjunto das necessidades humanas fundamen
tais, quer como núcleo gerador de novos sujeitos coletivos, 
quer como força motivadora e condição de possibilidade de pro
dução jurídica, tem sua gênese num amplo especii. de causali-
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dades qualitativas e quantitativas, objetivas e subjetivas, 
materiais e imateriais, reais e ilusórias etc.

Em suma, é nas condições de nosso processo histórico- 
social periférico, marcado por formas de vida inseridas na e- 
closão de conflitos, contradições e insatisfação de necessida
des materiais, que se interpõe a reivindicação de "vontades 
coletivas", em defesa dos direitos adquiridos e na afirmação 
ininterrupta de "novos" direitos a cada momento.

4.4.3 Reordenação Política do Espaço Público: Demo
cracia, Descentralização e Participação

Além dos fundamentos de efetividade material relacio
nados com os "novos atores que entram em cena" e o conjunto de 
necessidades fundamentais que os legitimam para reivindicar di
reitos, torna-se essencial incluir as estratégias de "efetivi
dade formal" que estão vinculadas ã reordenação do espaço pú
blico, ã ética da alteridade e ã racionalidade emancipatõria.

Efetivamente, a terceira condição geral para pensar e 
articular um novo pluralismo de dimensão política e jurídica é 
viabilizar as condições para a implementação de uma política 
democrática que direcione e ao mesmo tempo reproduza um espaço 
comunitário descentralizado e participativo. A transformação 
de tal organização físico-espacial e politico-institucional não 
pode ser feita a curto prazo e não é tão simples assim, pois
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as estruturas sociais periféricas, como a brasileira, estão 
contaminadas até as raízes por uma tradição politico-cultural 
centralizadora, dependente e autoritária. Há de se ter em con
ta que a organização do território se formou dependente de um 
amplo processo de imposição da produção do capital internacio
nal e de interesses exclusivistas de uma elite burocrático-o- 
ligárquica, detentora da hegemonia política, econômica e cul
tural. Neste aspecto, torna-se fácil compreender a total ine
xistência de uma trkdição democrática de descentralização e 
participação das comunidades locais. O poder de autonomia, 
controle e autodeterminação da organização provincial, regio
nal, municipal e distrital nunca tomou forma e nunca se desen
volveu em nosso pseudofederalismo, porquanto a sociedade frá
gil, desorganizada e conflituosa sempre esteve ã mercê, tanto 
de relações políticas calcadas no clientelismo, no coronelismo 
e nos privilégios cultivados pela dominação dos grandes pro
prietários de terras, quanto de atuações paternalistas, auto
ritárias e intervencionistas do Estado. Sem sombra de dúvida 
que o caráter extremamente débil das elites nacionais, subor
dinadas aos intentos de acumulação das Metrópoles, favorecem 
a montagem de um Estado interventor e patrimonialista, capaz 
de controlar e imprimir uma grande centralização sobre a Soci
edade. Um poder centralizador que se projeta para efetivar as 
modificações independente da participação dos setores locais 
regionais, de legitimar o espaço público para a negociação en
tre as oligarguias rurais e as burguesias estrangeiras, e de 
assegurar o consenso dos subordinados através de uma política 
de cooptação e de distribuição clientelística de* favo-
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Parece claro, por conseguinte, que a ruptura com este 
tipo de estrutura societária demanda profundas e complexas 
transformações nas práticas, na cultura e nos valores do modo 
de vida cotidiano. Além da subversão a nível do pensamento, 
discurso e comportamento, importa igualmente reordenar o espa
ço público individual e coletivo, resgatando formas de ação 
humana que passam pelas questões da "comunidade", "políticas 
democráticas de base", "participação e controle popular", "ges
tão descentralizada", "poder local ou municipal" e "sistema de 
conselhos".

Quando se dissemina toda uma discussão sobre a mudança 
dos paradigmas a nível do político e do social e sobre as for
mas alternativas de legitimidade a partir de novos sujeitos co
letivos de juridicidade, torna-se imperioso recuperar a con- 
ceptualização de "comunidade".155 Ainda que possa carregar um 
sentido por vezes vago e difuso, a noção de "comunidade" im
plica num certo aglomerado social com características singula
res, interesses comuns e identidade própria, que, embora inse
ridos num espectro de relações pulverizadas por consenso/dis- 
senso, interligam-se por um lastro geográfico espacial, coe-

154 WOLKMER, Antonio Carlos. 1990. op. cit., p. 40.

■*"55 A propósito do significado de "comunidade", ver: WOLFF, Robert, op. cit., p. 149-177; QMJ, 
Maria da Glória M. A volta do mito e seus significados. Humanidades. Brasília, v. 7, 
n. 1, p. 54-60, 1990; FRANCO M0NX0R0, André. Alternativa comunitaria: um caminho para
o Brasil. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1982. p. 13, 20-25; OLIVEIRA, Pedro Paulo 
Cardoso de. Breves reflexões sobre a idéia de comunidade: da pré-modernidade ao pos- 
moderno. Comunicagão apresentada no II Congresso Brasileiro de Filosofia Jurídica e 
Social, promovido pelo Instituto Brasileiro de Filosofia, realizado na USP, 1/5 de set. 
1986, 10 p.; NISBET, Robert, op. cit., p. 381-384.
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xistência ideológica e carências materiais.156 No universo de 
compreensão da comunidade há de se convir que a justificação 
ética para o que seja "interesse público" e "bem geral" está 
assentada na "consciência de reciprocidades" valorativas. A 
percepção essencial de que a comunidade é a instância de sub- 
jetividades individuais e coletivas que "experimenta uma reci
procidade de consciência", envolve todo um conjunto de valores, 
que, se estão íntima e genericamente vinculados às necessida
des humanas fundamentais, podem — por que não? — , mais especi
ficamente, expressar a sociabilidade afetiva, produtiva e ra
cional. Ao priorizar esses valores sociais, Robert Wolff con
cebe a existência de uma "comunidade afetiva" pela "reciproci
dade de consciência" de uma cultura compartilhada e de uma si
tuação possível de bem geral para todos. Ademais, a "recipro
cidade de consciência" está presente, igualmente, quer na "co
munidade produtiva" enquanto dinâmica de atuação e participa
ção nas forças geradoras da riqueza e de sua distribuição ma
terial, quer na "comunidade racional" enquanto experiência co
mungada por sujeitos racionais, política e "moralmente iguais 
que livremente se unem e deliberam em conjunto com o propósito 
de ajustar suas vontades na colocação de metas coletivas e na 
realização de ações comuns".157

A noção de "comunidade" que estamos propondo distan
cia-se dos axiomas da modernidade liberal-capitalista dos sé-

156 Cf. GOHN, Maria da Glória M., op. cit., p. 56.

157 WOLFF, Robert, op. cit., p. 168-173.
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culos XVIII/XIX, bem como de seu ressurgimento, apartir da se
gunda metade do século XX, associada às estratégias sociais e 
assistencialistas do Capitalismo estatal. De fato, o atomi- 
cismo metafísico do século XVIII projeta a comunidade como a 
ordem social, fundada na universalidade formal, livre e volun- 
tarista de subjetividades individuais (contratualismo) que se 
identificam na mesma condição de seres racionais e homogêneos, 
capazes racionalmente de estabelecerem os padrões de direitos 
subjetivos, bem como de regras jurídicas protetoras e limita-

1 Sftdoras da soberania estatal.

Tal idéia estática de comunidade, constituída por su
jeitos abstratos de direitos, evolui para outras formas con
temporâneas de ordem social que apresentam sujeitos "aparente
mente" dinâmicos e participativos, mas que, na verdade, não são 
processos sérios e autênticos, pois trata-se de políticas de 
participacionismo comunitário implementadas e controladas pelo 
Estado, mediante investidas cooptativas e clientelisticas.
Daí a obrigatoriedade de se pensar a alternativa comunitária 
como um espaço público pulverizado pela legitimação de novas 
forças sociais (movimentos sociais) que, em permanente exercí- 
ciode alteridade, implementam suas necessidades fundamentais e 
habilitam-se como instâncias produtoras de um Direito Comuni
tário autônomo. Nestes termos, a comunidade através dos movi
mentos sociais e dos múltiplos corpos intermediários está cha-

1 CO
Cf. OLIVEIRA, Pedro Paulo Cardoso de, op. cit., p. 2-5.

Cf. GOHN, Maria da Gloria M., op. cit., p. 58-59.] 59
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mada a co-gerir seu destino. No bojo da pluralidade de inte
rações das formas de vida, empregar processos comunitários sig
nifica adotar estratégias de ação transformadora com a parti
cipação consciente e ativa de ! sujeitos de juridicidade. Sig
nifica, como lembra A. Franco Montoro, ver em cada essência hu
mana (individual e coletiva) um ser capaz de agir de forma so
lidária, responsável e racional, abrindo mão do imobilismo pas
sivo e do beneficiamento comprometido. De todo modo, prosse
guindo, tem razão ainda A. Franco Montoro, quando aponta dois 
caminhos para realizar as transformações de sentido comunitá
rio: primeiramente, "pela adoção de processos comunitários ou 
de participação. Segundo, pela defesa e fortalecimento das co
munidades intermédias em todos os níveis da vida social".160

A toda essa retomada da idéia-força da alternativa co
munitária, segue-se um amplo complexo de exigências e intera
ções em torno de uma política democrática fundada em processos 
de "descentralização", "participação de base", "controle comu
nitário" e "sistema de conselhos".

Ora, o estágio de acumulação do Capitalismo transna- 
cional e as mudanças da sociedade industrial de massa acabaram 
por impulsionar não só uma crise urbano-social, mas, sobretudo, 
crises tanto no sistema de legitimação e de representação po
lítica, quanto nas formas unitárias e centralizadoras do poder

160 FRANCO MONTORO, André. 1982. op. cit., p. 21-22; _________ . Liberdade, participação, co
munidade. Corounicaçao apresentada no II Congresso Brasileiro de Filosofia Jurídica e 
Social, promovido pelo Instituto Brasileiro de Filosofia, realizado na USP, 1/5 de set.
1986. p. 6-7.
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administrativo. Assim, toda e qualquer proposta de transfor
mação da organização urbano-industrial de massa no espaço pú
blico periférico e dependente passa, hoje, necessariamente por 
políticas democráticas assentadas na "descentralização", "par
ticipação" e "controle das bases". Mais do que nunca, em es
truturas periféricas como a brasileira, marcadas por uma cul
tura autoritária, centralizadora e excludente, impõe-se iden
tificar, como indissociável no processo de reordenação do es
paço comunitário, a construção de vima verdadeira cidadania a- 
liada ao desenvolvimento de uma democracia participativa de ba
se que tenha como meta a descentralização administrativa, o 
controle comunitário do poder e dos recursos, o exercício de 
mecanismos de co-gestão e autogestão local/setorial/municipale 
o incremento das práticas de conselhos ou juntas consultivas, 
deliberativas e executivas.

Sublinha-se que a construção de uma sociedade democrá
tica alicerçada nas necessidades das identidades coletivas lo
cais não só depende da participação integral de uma cidadania 
consciente e atuante, como ainda tem sua condição prévia nos 
marcos de descentralização político-administrativa e na redis- 
tribuição racional de recursos, competências e funções. Na
verdade, parece correto associar a prática moderna de descen
tralização com a própria democratização da sociedade, do Esta
do e da cultura, bem como com a melhoria da qualidade de vida 
cotidiana, a humanização e o fortalecimento das múltiplas for-
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mas de gestão local, distrital ou municipal.161 A implementação 
e o alargamento da sociedade democrática descentralizadora só 
se completa com a efetiva participação e controle por parte dos 
movimentos e grupos comunitários. Na medida em que a democra
cia burguesa formal e o sistema convencional de representação 
(partidos políticos) envelhecem e não conseguem absorver e ca
nalizar as demandas sociais, criam-se as condições de partici
pação para as novas identidades coletivas insurgentes. Assim, 
as reivindicações e as lutas políticas por direito às necessi
dades essenciais passam ao largo dos partidos políticos e dos 
sindicatos, afluindo para vima pluralidade de espaços públicos 
participativos. Não se trata mais de sujeitos de uma "cidada
nia regulada", presos à formalidade do voto delegativo, mas de 
"sujeitos em relação", numa dinâmica de alteridade com o ou
tro, com a comunidade e com o poder político, objetivando a 
solução de seus problemas, de suas carências e do reconheci
mento de seus direitos. Por isso, cabe substituir sujeitos 
destituídos de poder pelo subterfúgio da "delegação" por su
jeitos individuais e coletivos com poder de ação e decisão, ca
pazes de, no pleno gozo da cidadania, exercer o controle demo
crático sobre o Estado ou sobre qualquer outra forma de poder 
instituído.162 Certamente é vital que a participação advenha

161 Cf. JACOBI, Pedro. Maio 90. op. cit., p. 129-141; VILLASANTE, Tomás R. _1984. p. 240;
FISCHER, Tânia. A gestáo do município e as propostas de descentralizaçao e participa
ção popular. Revista de Administraçao Municipal. Rio de Janeiro, n. 183, p. 18-35, 
abr./jun. 1987; NEVES, Gleisi H., op. cit., p. 36-46; M0NCAY0, Héctor León, op. cit., 
p. 19-57; HALDENWANG, Christian von, op. cit., p. 59-83.

162 Cf. TRAGTEMBERG, Maurício, MARTINS, Carlos E., QUIRINO, Célia G. . MOISÉS, José A. Regi
me político e mudança social: comentários. Revista de Cultura & Política. Rio de Ja
neiro, n. 3j p. 27-46, nov./jan. 1981. Sobre a tematica da "participaçao", examinar: 
MOISÉS, Jose Alvaro. Cidadania e participação. São Paulo: Marco Zero, 1990. p. 15-33; 
BAGOLINI, Luigi. 0 trabalho na democracia. Brasília: UnB, 1981. p. 73-97; FIGUEROLA, 
Francisco Jose. Teoria de la democracia social. Buenos Aires: Depalma, 1986. p. 314- 
380; VILLASANTE, Tomas R., p. 224-232; DEMO, Pedro. 1988. op. cit., p. 18-26.
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de um processo permanente de interação entre os sujeitos cole
tivos de juridicidade e o poder legitimamente instituído, re
sultando que a própria "administração se configura como efeti
va ampliação das práticas comunitárias, através do estabeleci
mento de um conjunto de mecanismos institucionais que reconhe
çam os direitos dos cidadãos".163

Neste contexto, a viabilidade da participação popular 
comunitária depende de determinadas "condições" e de "instru
mentos operacionalizadores". Quanto às "condições", são ne
cessárias estruturas individuais e coletivas, com certo grau 
de institucionalização e reconhecimento, habilitadas a abarcar 
os diferentes níveis da sociedade que têm interesses a serem 
defendidos e que estão em confronto e negociação. Isso se ex
plicita, segundo Pedro Jacobi, em duas "condições" fundamen
tais: a) a presença de organizações de interesse popular na es
fera pública local; b) a ocupação estratégica de cargos ou fun
ções também no âmbito distrital ou municipal por parte de in
divíduos, lideranças ou partidos comprometidos com as causas 
comunitárias.164 Na medida em que se amplia politicamente a 
pluralidade de esferas sociais, o espaço político unificado e 
homogêneo das formas de representação tradicional (partidos po
líticos e sindicatos) cede lugar a uma proliferação de práticas 
coletivas canalizadas agora pelos movimentos sociais, associa
ções voluntárias em geral, corpos intermediários, comitês de 
fábricas, conselhos comunitários e municipais, juntas distri

163 JACOBI, Pedro. Maio 90. op. cit., p. 135.

164 Cf. JACOBI, Pedro. Maio 90. op. cit., p. 135-136.
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tais, comunidades religiosas de base, órgãos colegiados e ins
tituições culturais etc. É nessa nova forma de se fazer polí
tica que se institui a cidadania coletiva. Uma cidadania que 
nasce com a participação democrática dos diversos setores da 
sociedade na tomada de decisões e na solução dos problemas pe
la descentralização de competências, recursos e riquezas e pe
la criação de mecanismos de controle sòbre o Estado, assegura
dos pela real efetividade de um pluralismo político e jurídico 
integrador, firmado em novas bases de legitimação.165

Outro aspecto ainda a pontualizar é com referência aos 
"mecanismos" que podem melhor operacionalizar a prática da de
mocracia participativa de base a nível local. Desse modo, pa
rece justificado tornar expressão dessa tese a distinção de 
Dalmo de Abreu Dallari, pois é quem melhor diferencia modali
dades instrumentais de participação no âmbito do Legislativo, 
Executivo e Judiciário. Cumpre assinalar, neste passo, que, 
ao tratar dos mecanismos de participação popular no Legislati
vo, Dallari sustenta seis medidas de democracia de base:

1. 0 poder de "iniciativa legislativa" da comunidade 
com a conseqüente vinculação para os representantes (as pro
postas legislativas da população não devem ser mera sugestão, 
pois devem ser discutidas e aprovadas pela assembléia ou par
lamento) ;

165 Cf. WOLKMER, Antônio Carlos. 0 terceiro mundo e a nova ordem internacional. São Paulo: 
Ãtica, 1989. p. 57-58. Sobre os "corpos intermediários", ver: FIGUEROLA, Francisco J., 
op. cit., p. 160-188; GRINOVER, Ada Pellegrini (Coord.). A tutela dos interesses difu
sos . Sao Paulo: Max Limonad, 1984. p. 32-33, 84 e 90.
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2. A prática do "plebiscito" enquanto consulta de ca
ráter geral sobre assuntos fundamentais;

3. 0 exercício do fií^ZAíndum para a aceitação ou rejei
ção de medidas legislativas;

4. O pronunciamento da comunidade através do "veto po
pular" sobre um determinado projeto de lei;

5. A convocação de "audiências públicas" com a ins
crição prévia da população para deliberar sobre futuros proje
tos;

6. O ato de revogação do mandato e a reconfirmação 
tanto do representante político quanto de servidor público co
munitário .166

Além dessas formas de expressão popular, cabe igual
mente desenvolver modalidades de voto distrital e criar insti
tuições novas, como os "conselhos populares" nos diversos ní
veis da sociedade, comissões de consultoria de cidadãos, re
presentação das minorias etc.

Cf. DALLARI, Dalmo de Abreu et al. Mecanismos de participaçao popular no governo. In: 
Problemas e reformas: subsídios para o debate constituinte. Sao Paulo: OAB/Depto. Edi
torial, 1988. p. 193-195. Ainda a questão dos "mecanismos" de democracia participati
va é descrita em: MOISÉS, José Ãlvaro. 1990. op. cit., p. 61 e segs.; CAMARGO, Azael 
R. et al. A cidade na constituinte. Espago & Debates. São Paulo, n. 19, p. 74; MELLQ 
Diogo L. de. Relagões públicas, informagao e participagão popular como expressões de 
um governo local democrático. Revista de Administragao Municipal. Rio de Janeiro, v. 
34, n. 155, p. 74-75, out./dez. 1987.
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Quanto aos mecanismos democráticos de participação co
munitária na esfera da Administração, tomar-se-á de empréstimo 
uma vez mais a distinção de Dallari: 1. A participação do po
vo no planejamento; 2. Consulta à comunidade sobre proposta 
ou projeto orçamentário; 3. Representação da comunidade em ór
gãos consultivos e na direção de entidades de administração 
descentralizada; 4. Participação da população no exercício de 
um poder de controle para facilitar o direito ã informação.167 
Por fim, a participação popular deve ocorrer também nos órgãos 
colegiados do Judiciário, tanto na primeira instância quanto 
nos tribunais superiores. A prática participativa da comuni
dade na administração da Justiça envolve a democratização do
acesso a Justiça, a criação de tribunais distritais de habita-)
ção e de consumidores, centros de justiça de bairro, comissões 
de apelação e arbitragem, comitês de conciliação e mediação, 
juizes eleitos e juizes assessores etc.168

Em suma, todas essas questões atingem pleno significa
do se o espaço público comunitário alcança, em todos os níveis, 
formas de democracia participativa de base. Quando se pensa 
num novo paradigma de se fazer política, não se está abando
nando, ou excluindo inteiramente a democracia representativa 
burguesa e suas limitadas e insuficientes regras institucio
nais formais (como partidos políticos, proporcionalidade, vo
tos etc.), mas sim desenvolvendo formas de democracia de base

167 Cf. DALLARI, Dalmo de Abreu, op. cit., p. 196-197; MELLO, Diogo L.de, op. cit., p. 10.

168 Cf. DALLARI,_Dalmo de Abreu, op. cit.2 p. 198; Cf. SANTOS, Boaventura de Souza et al. A
participação popular na administraçao da iustiça. Lisboa: Livros Horizontes, 1982. p. 
84-87.
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(participação, gestão compartida e sistema de conselhos) capa
zes de conviver com certos institutos positivos da democracia 
por delegação. A convergência tem que levar em conta, sobre
tudo, a participação, controle e representação vinculante dos 
interesses de todos os setores da sociedade, quer seja sob a 
experiência de sujeitos individuais, quer seja sob a expressão 
de sujeitos coletivos.

Em conformidade com as várias situações e exigências, 
a ampliação da democracia decorre, para lembrar Norberto Bob- 
bio, tanto da "participação" e "liberdade de dissenso", quanto 
de um processo de expansão do poder ascendente (controle de 
baixo para cima) em suas diversas articulações, desde a famí
lia até a escola, passando da empresa e chegando aos serviços 
públicos.169

Certamente, a utilização de "certas condições" e "cer
tas práticas" favorece a implementação e consolidação dos lia
mes que moldam a democracia participativa de base. Por conse
qüência, não só importa considerar as prê-condições de que fa
la MacPherson acerca da "mudança da consciência do homem con
sumidor", "diminuição da desigualdade social e econômica"e"au
mento da participação política"170, como, também, colocar em 
prática determinados "exercícios democráticos" vivenciados na

169 Cf. BOBBIO, Norberto. 0 futuro da democracia. Uma defesa das regras do jogo. Rio de
Janeiro: Paz e Terra, 1986. p. 52-53; _________. Qual o socialismo? Rio de Janeiro:
Paz e Terra, 1983. p. 32-33.

170 MACPHERSON, C. B. A democracia liberal. Origens e evolução. Rio de Janeiro: Zahar,
1978. p. 102-103.
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Comuna de Paris e lembrados por Pedro Demo, sobre as "possibi
lidades de deposição", "prestação de contas", "remuneração dos 
administradores ou servidores do Estado igual à dos trabalha
dores" e "rodízio no poder".171

Tendo em conta que as necessidades das múltiplas for
mas de vida cotidiana estão sendo permanentemente colocadas nu
ma continuidade acelerada, as formas de sufrágio e de democra
cia formal acabam envelhecendo em pouco tempo, sobretudo quan
do fundadas em cima do poder econômico, da manipulação da "mí
dia" e da imposição cultural por meio de figuras ou símbolos 
personalizados. Diante disso, tornam-se evidentes as vantagens 
de práticas democráticas em intervenção contínua, refletindo 
os interesses e os conflitos cotidianos das diversas forças so
ciais a cada momento. Por suposto, observa bem Villasante, 
que a democracia participativa de base ífnão se fixa tanto em 
número de votos, mas na capacidade de determinados setores so
ciais para organizar a expressão de suas necessidades, median
te uma intervenção direta e contínua na opinião pública*?172 Tra
ta-se de uma prática política não muito fácil de perceber, por
que, estando permanentemente em mudança, aglutina em volta 
questões específicas e, "em um momento concreto, os interesses 
que são sentidos pela comunidade".173

171 DEMO, Pedro, op. cit., p. 114.

172 VILLASANTE, Tomás R., op. cit., p. 221-223.
173 Idem, ibidem, p. 222.
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Não resta dúvida de que a forma democrática mais au
têntica de participação, deliberação e controle é o "sistema 
de conselhos", disseminado nos diferentes niveis da esfera edo 
poder local (bairro, distrito e município). A estrutura geral 
dos conselhos, que pode também compreender "comitês de fábri
ca", "comissões mistas" de espécies distintas ou "juntas dis
tritais", é, por excelência, a efetivação maior do arcabouço 
político de uma democracia pluralista descentralizada, assen
tada na "participação de base" e no poder da "autonomia local". 
O "sistema de conselhos" propicia mais facilmente a participa
ção, a tomada de decisões e o controle popular no processo de 
socialização, não só na dinâmica do trabalho e da produção, co
mo igualmente na distribuição e no uso social.174 Ademais, no 
âmbito do espaço público local, a ordenação político-democrá- 
tica da estrutura piramidal dos conselhos (internamente com
posta por comitês de consulta, deliberação e execução) ê cons
tituída por uma rede de múltiplas forças sociais distribuídas 
desde uma escala maior (Conselho Comunitário, Municipal ou Dis
trital) até níveis menores (Conselho de Bairros, de Favelas, 
de Fábricas, de Entidades Públicas, de Sindicatos, de Associa
ções Profissionais e Comerciais, dos Trabalhadores Urbanos e 
Rurais etc.).

174 Com referencia ao "Sistema de Conselhos", a literatura e muito rica, podendo ser mencio
nado: ARENDT, Hannah. Crises da república. São Paulo: Perspectiva, 1973. p. 199-201; 
PQRTELLI, Hugues. Democracia representativa, democracia de base e movimento social. 
Revista de Cultura & Política. Rio de Janeiro, n. 3, p. 55-63, nov./jan. 1981; COUTI- 
NHQ, Carlos Nelson. Gramsci. Porto Alegre: L&PM, 1981. p. 30-34 e 142-151; CASTORIA- 
DIS, Cornelius. Socialismo ou barbárie. 0 conteúdo do socialismo. São Paulo: Brasi- 
liense, 1983. p. 80-88; VILLASANTE, Tomas R., op. cit., p. 225 e 230-232; FIGUEROLA, 
Francisco J., op. cit., p. 259-311; DALLARI, Dalmo de Abreu, op. cit., p. 207-208. So
bre os "Conselhos Populares", ver: CNBB. Participação popular e cidadania: a igreja no 
processo constituinte. São Paulo: Paulinas, v. 60, 1990. p. 269-276.
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Registra-se que, quando no governo dos Conselhos o nú
cleo de poder reside no conjunto dos organismos de base, as de
cisões tomadas são passadas, asseguradas e executadas para a 
cúpula administrativa com delegação. Entretanto, quando o sis
tema está escalonado sob a forma de uma pirâmide de poderes di
fusos e interpostos, as bases deverão dispor de instrumentos 
eficazes para opinar, pressionar e controlar os núcleos de de
cisão e de poder mais acima. É nesse quadro de uma democracia 
participativa pluralista, que MacPherson procura chamar a aten
ção para a necessária combinação de certos mecanismos (indire
tos) recuperados da democracia representativa (quadros parti
dários) com o moduA opeJumdÁ. (direto) do sistema piramidal de ba
se. De qualquer modo, razão assiste ao pensador canadense, 
quando aduz que o modelo mais simples de democracia participa
tiva é aquele que se institui como um sistema piramidal, aglu
tinando a "democracia direta na base (nível de vizinhança e fá
brica) e a democracia por delegação em cada nível depois dessa 
base". O processo avança até o vértice da pirâmide, tendo "um 
Conselho nacional para assuntos de interesse nacional, e con
selhos locais e regionais para questões próprias desses seg
mentos territoriais".175

Pelo que representou em alguns dos mais importantes e- 
ventos transformadores (Revolução Francesa, Norte-Americana, 
Russa, Comuna de Paris etc.), o "sistema de conselhos" tem si
do exaltado por teóricos de matizes tão distintos, como Antônio

175 MACPHERSON, C. B., op. cit., p. 110.
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Gramsci, Hannah Arendt, C. B. MacPherson, Cornelius Cartoria- 
dis etc. Ainda que tenha realçado os Conselhos de Fábricas, 
Antônio Gramsci reconhece que o "sistema de conselhos", além 
de traduzir o modo genuíno de democracia pluralista de base, é 
o pressuposto de uma nova estrutura representativa.176 Ainda 
por essa via, Hugues Portelli comenta, com razão, que o "sis
tema de conselhos", enquanto democracia pluralista de base, 
configura-se, de um lado, como a mais moderna modalidade de 
controle das classes populares sobre a organização do trabalho 
e da produção, de outro, o fator instrumental privilegiado e 
essencial de expressão dos movimentos sociais.177

Certamente, o que importa ter presente na reordenação 
política do espaço público, com o conseqüente processo de de
mocracia descentralizadora e participativa, é descortinar uma 
nova sociedade pluralista marcada pela convivência dos confli
tos e das diferenças, propiciando uma outra legitimidade emba- 
sada nas necessidades fundamentais de novos sujeitos coletivos 
insurgentes (movimentos sociais), que, com suas práticas, re
lações e reivindicações cotidianas, passam a ser encarados co
mo fontes de produção jurídica não-estatais.

4.4.4 Ética Concreta da Alteridade

Prosseguindo na discussão sobre os fundamentos para-

176 Cf. GRAMSCI, Antônio. In: C0UT1NH0, Carlos .Nelson, op. cit., p. 3 3 - . .  „'.o.

177 Cf. PORTELLI, Hugues, op. cit., p. 58.
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digmãticos de um pluralismo político e jurídico de novo tipo, 
sublinha-se a relevância de uma quarta condição — a nível de 
"efetividade formal" — , configurada na formulação de uma nova 
ordem de valores éticos. A constatação do esgotamento da cul
tura projetada pela modernidade industrial-capitalista teste
munha um encadeamento de crises de legitimidade normativa que 
atjravessa as esferas do cotidiano, das instituições econômicas 
e políticas, bem como das idéias e práticas valorativas.178 A 
crise do &tho6 valorativo vivenciada pelas formas de vida da so
ciedade contemporânea de massas tem sua razão de ser na pro
funda perdá de identidade cultural, na desumanização das rela
ções sõcio-políticos, no individualismo irracionalistae egoís
ta, na ausência de padrões comunitários e democráticos, senão 
ainda na constante ameaça de destruição da humanidade e de seu 
meio-ambiente. Essa situação gera uma das grandes dificulda
des presentes, que é arquitetar as bases de um conjunto de va
lores éticos capazes de internalizar o "eu" individualeo"nõs" 
enquanto comunidade real. No meio da crise de legitimidade 
normativa, vive-se a falta de consenso e o impasse face ã di
versidade de interpretações sobre o que seja "virtude", "bem- 
comum", "vida boa" ou "ação justa".179

É óbvio, neste contexto, que, para diagnosticar uma 
saída para a crise ética da modernidade, há de se contemplar

1 7fi Cf. HELLER, Agnes t FEHÉR, Ferenc. 1989. op. cit., p. 215; _________ . Sociologia de la
vida cotidiana. 3. ed. Barcelona: Peninsula, 1991. p. 132-160; _________. A herança
da etica marxista. In: HOBSBAWN, Eric J. (Org.). História do marxismo. 0 marxismo 
hoje (segunda parte). Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1989, v. 12. p. 103-130.

Cf. SIEBENEICHLER, Flavio Beno. Jürgen Habermas: razao comunicativa e emancipaçao. Rio 
de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1989. p. 41; HELLER, Agnes. 1990. op. cit., p. 343.

179
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todo um certo avanço de racionalização da vida, uma racionali
zação de cunho técnico-sistêmico gue acaba fragmentando o "mun
do da vida e da cultura" em dois níveis: "de um lado, normas e 
orientações cada vez mais sofisticadas para a ação humana no 
campo instrumental e técnico. De outro, as normas e valores 
éticos da ação humana vão se generalizando cada vez mais, até 
o ponto de sua diluição ou extinção completa (...)".180 0 reco
nhecimento do individualismo, da desumanização alienadora e da 
deslegitimação como traços ético-culturais das sociedades bur- 
guês-capitalistas atuais (tanto no espaço avançado do "centro" 
quanto nas áreas instáveis da "periferia") propicia a abertura 
e a busca de alternativas para a descoberta de um novo univer
so axiológico. Dentre as muitas propostas aventadas, duas im
portantes contribuições filosóficas, configuradas, ora pelo 
"pragmatismo analítico", ora pelo "racionalismo discursivo", o- 
ferecem, no seu cerne, respostas paradigmáticas para o exauri- 
mento dos valores éticos da modernidade.

Sem adentrar aos pormenores, interessa apenas lembrar 
que o "pragmatismo analítico", representado por teóricos an- 
glo-norte-americanos como A. Maclntyre, Hilary PutnameRichard 
Rorty, rejeitando os chamados princípios éticos universais, en
tendem que é desnecessário e até prejudicial buscar normas ge
rais, pois a ética enquanto "virtude" cinge-se a regras imedi-

SI^BENElCHLER, Flãvio Beno, op. cit., p. 41.
1 qo
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i o iatas e particulares. Em suas posturas marcadas por um "et- 
nocentrismo pragmático" e um "relativismo cultural", Richard 
Rorty entende ser inútil fundamentar os valores em algo abso
luto, intemporal e utópico, pois os critérios valorativos de 
conduta enquanto virtudes civicas regionais espelham a estrei
ta vinculação com os condicionamentos de uma tradição cultural 
concreta.182 Naturalmente, a partir desta lógica, torna-se cla
ro entender a defesa que o mesmo faz de uma ética específica, 
calcada nas tradições culturais do modo de vida liberal-indi- 
vidualista norte-americano. Isso leva-o, não só a minimizar o 
papel de uma ética de racionalidade universal, como, sobretu
do, a desconsiderar as concepções éticas de outros contextos 
culturais, principalmente no que tange às éticas libertárias 
desenvolvidas nas culturas políticas periféricas. Na verdade, 
ainda que tenham a pretensão de ser "progressista", Richard 
Rorty e seus adeptos, ao proclamarem a validade e a universa
lidade da filosofia analítica, buscam utilizar sua linguagem, 
sua lógica e seu instrumental metodológico para justificar uma 
ética regional de dominação inerente ao oXko i de legitimação

• "183nacional norte-americana.

181 _Uma apreciaçao dos argumentos de A. MacIntyre e H. Putnam podem ser encontrados em: HA
BERMAS, Jürgen. Consciência moral e agir comunicativo. Rio de Janeiro: Tempo Brasi
leiro, 1989a. p. 61-141; PUTNAM, Hilary. Racionalidad en la teoria de la decision y 
en la ética. In: OLIVÉ, León (Compilador). Racionalidad. Mexico: Siglo Veintiüno, 
1988. p. 46-57; GUERREIRO, Mario A. L. Ética e ciência em Hilary Putnam. In: CARVA-

• LHO, Maria Cecília M. de (Org.). Paradigmas filosóficos da atualidade. Campinas: Pa- 
pirus, 1989. p. 289-305.

^82 A este respeito, cf. VALLESPIN ONÃ, Fernando * AGUILA TEJERINA, Rafael del. Sera neces
sário um ponto arquimédico? Teoria crítica e práxis política, p. 7-37 e RORTY, Ri
chard. Solidariedade ou objetividade, p. 45-62. In: Crítica. Revista do Pensamento 
Contemporâneo. Lisboa, n. 3, abr. 1988.

183 - „Cf. ZIMMERMANN, Roque. América Latina - o nao-ser: uma abordagem filosofica a partir de
Enrique Dussel (1962-1976). Petropolis: Vozes, 1987. p. 149 e 206.
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Deixando de lado, o conservadorismo e a insuficiência 
do "pragmatismo analítico" e de outras correntes do funciona- 
lismo-sistêmico (derivações de Niklas Luhman), voltamos, ago
ra, para a mais importante contribuição do racionalismo filo
sófico contemporâneo na edificação do projeto de uma ética u- 
niversal: a ética racional do discurso. Diferentemente das 
posturas irracionalistas do "pragmatismo analítico" norte-ame
ricano e do "põs-estruturalismo" francês, a "teoria da racio
nalidade comunicativa" de Jürgen Habermas e Karl-Otto Apel se 
constitui, hoje, no ponto referencial obrigatório e necessário 
para toda e qualquer investigação sobre a fundamentação de 
princípios éticos universais.

Trabalhando com um novo conceito de "razão" (não mais 
a "razão instrumental" iluminista, mas a "razão dialõgica", vi- 
venciada e partilhada por atores lingüisticamente-competentes), 
assentado num entendimento comunicativo, tanto Habermas quanto 
Apel buscam uma saída para a crise da ética moderna, ou seja, 
a proposição de normas e valores para a ação humana que levem 
ã emancipação dos sujeitos históricos e dos grupos sociais. 
Neste sentido, Habermas e Apel procuram edificar as condições 
para uma ética universalista do discurso prático-comunicativo 
que objetive uma maior assimilação entre o "eu” individual e a 
autonomia das identidades coletivas.

Tendo presente e rompendo com a tradição clássica da 

ética aristotélica-tomista (sistema de virtudes: supremo L^m, 
ser feliz), Habermas, sustentando-se em argumentos apoiados na
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dialética hegeliana, retoma, amplia e transpõe a ética forma- 
lista de Kant (sistema de deveres: imperativo categórico como 
a pfLiofvi de fundamentação dos enunciados normativos) , caminhan
do em direção de uma ética do discurso prático. Desta maneira, 
os pressupostos habermasianos não mais recorrem exclusivamen
te à razão, mas interpõem os princípios gerais da comunicação 
humana dada pela vida concreta dos participantes. Além disso, 
toda e qualquer concepção ética, a partir do discurso prático 
consensualizado, deve tratar e considerar a reciprocidade de 
três grandes princípios de fundamentação universal: princípio 
da justiça, princípio da solidariedade e princípio do bem-co- 
mum. Passa a ser essencial para Habermas que a ética do dis
curso prático-comunicativo, enquanto ética de cunho universa- 
lista, dependa das formas reais de vida e das ações humanas 
concretas.184

A ética do discurso ou da comunicação, alicerçada na 
"pragmática universal" (segundo Habermas) e/ou na "pragmática 
transcendental" (conforme Apel), por ser uma ética cognitiva, 
formalista e pós-kantiana, assume características de uma "ma- 
croêtica põs-convencional" que tem eficácia para o conjunto da 
humanidade, requerendo, para seu princípio fundante, "uma va
lidade universal intersubjetiva e independente das circunstân
cias". Isso leva ã ponderação de Apel de que a ética do dis
curso é mediada por dois níveis: o princípio formal de funda
mentação racional último e as normas materiais justificadas pe-

184 Ver, nesse sentido: SIEBENEICHLER, Flávio Beno, op. cit., p. 139-142 e 147; HELLER, Ag- 
nes. 1990. op. cit., p. 297-312.
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la comunicação prática.185

Além da contribuição de Habermas, uma outra proposta 
não menos importante para a edificação racional de uma nova é- 
tica universalista, em fins do século XX, é a que vem sendo 
sistematizada pelo também integrante da Escola de Frankfurt, 
Karl-Otto Apel. Tendo presentes as proposições normativas de 
teor lingüístico-pragmãtico, muito próximas de Habermas, Apel 
avança, através de uma racionalidade marcada por uma "reflexão 
transcendental", na construção de uma ética especial (discur- 
sivo-comunicativa), denominada "ética da responsabilidade", que 
tem como exigência ser constituída pelo "consenso" de vontades 
livremente reafirmadas. No instante em que a ciência busca 
traduzir uma civilização unitária, tornando-se insuficiente a 
formação de éticas específicas de grupos e éticas subjetivas 
individuais, nada mais oportuno do que afirmar, mediante vima 
racionalidade estratégica de interação social, uma ética comu
nitária intersubjetivamente válida.186 Efetivando uma ponte 
conciliadora entre a racionalidade tecno-instrumental (adapta
da e depurada a partir de categorias weberianas), Apel define 
o princípio de uma norma moral fundamental, denominada "ética 
da responsabilidade". A "ética da responsabilidade" nada mais 
é do que uma ética dialõgica que se articula através da inte
ração social, mediação que possibilita as "condições de exis-

185 Uma excelente síntese sobre a "Ética do discurso" pode ser encontrado em: APEL, Karl-Otta 
Verbete: L'Éthique de la discussion - sa portée, ses limites. In: JACOB, André (Dir.). 
Enclyclopédie philosophique universelle. L'univers philosophique. Paris: P.U.F.0 1989.
v. 1. p. 154-155.

186 Cf. RABUSKE, Edvino. Epistemologia das ciências humanas. Caxias do Sul: EDUCS, 1987. pi 86-87.
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tência da Comunidade ideal com a Comunidade real".187

Ressalta ainda o autor dos Estúdios Éticos que a ne
cessidade e o surgimento desta "norma moral fundamental" as
senta na premissa de que "... todos os homens são parceiros, 
com os mesmos direitos e os mesmos deveres".188 Insiste Apel em 
assinalar que "somente este tipo de norma básica, universal
mente válida, de fundamentação consensual-normativa, é que po
de possibilitar a convivência das pessoas, dos povos e cultu
ras, com diferentes interesses e tradições valorativas de mun
dos vitais. Ora, é justamente o reconhecimento intersubjetivo 
da 'metanorma', enquanto princípio da racionalidade discursi
va, que torna possível a condição do pluralismo valorativo do 
mundo moderno".189 Por conseguinte, para Apel, a forma de se 
conseguir aceitação das normas, no âmbito de uma "ética da res
ponsabilidade" e/ou "ética do diálogo", depende da capacidade 
de se obter consenso por parte dos atores sociais e "das con
seqüências das normas que se há de aceitar (...)".190

Em resposta às críticas feitas pelo "pós-estruturalis- 
mo" francês (Foucault, Deleuze, Derrida etc.), Apel pondera que 
a busca de valores universais não prejudica a diferençaea par
ticularidade , porquanto, mais do que nunca, se faz necessária 
uma grande ética, uma ética cósmica, planetária.^ A intenção

187 APEL, Karl-Otto. Estúdios éticos. Barcelona: Alfa, 1986. p. 94-100; _________ . La
transformación de la filosofia. Madrid: Xaurus, 1985. v. 2. p. 341-413.

188 RABUSKE, Edvino, op. cit., p. 86.

189 APEL, Karl-Otto. 1986. op. cit., p..93.

19^ Idem, ibidem. p. 101.
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de Apel não é oferecer uma ética acabada para uma realidade 
constituída de diferentes grupos particulares, mas sim princí
pios universais condutores que deverão ser usados como direção 
geral, princípios que ordenam uma ética coletiva da responsa
bilidade, envolvendo a participação de todos para o bem-estar 
e a felicidade geral. Certamente, deve-se, preliminarmente, 
reconhecer não sõ o esforço de Habermas e Apel no sentido de 
fundamentar uma ética racional, potencialmente universal, que 
parte de relações intersubjetivas e da ação comunicativa con
creta superadoras do formalismo positivista, como, sobretudo, 
a importância de suas análises e de suas categorias-chave como 
"responsabilidade", "práxis emancipatória", "solidariedade", 
"valorização das subjetividades do mundo da vida" e "consenso 
da comunidade real", para se repensar e romper com todos os 
parâmetros axiolõgicos convencionais.

Se não parece haver dúvida quanto ao reconhecimento do 
alto grau de significação da ética discursiva como ponto ini
cial para discussão de todo e qualquer projeto ético, na atua
lidade, não menos relevante é tentar examinar as possibilida
des realmente existentes da eficácia de seus pressupostos quan
do aplicados a experiências históricas e situações culturais 
regionais, marcadas por irracionalismos, conflitos, dependên
cia e violência institucionalizados. De fato, a proposta da 
ética discursiva parte de uma visão de sociedade quase perfei
ta constituída por homens competentes, livres, conscientes e 
maduros, prevalecendo sempre a lógica do melhor argumento pos
sível. Em outros termos dir-se-ia que tal desiderato parte das
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premissas básicas de que haja vima condição pública dada a ptiíohÁ.. 

(comunidade de comunicação ideal), que todos os agentes parti
cipem por livre consenso e que todos os sujeitos integrantes 
do jogo argumentativo sejam iguais. Diante disso, verificam- 
se reais dificuldades para situar e utilizar a ética discursi
va universal nas condições das comunidades sõcio^políticas do 
Capitalismo periférico, cujo cenário é composto por sujeitos 
alienados, espoliados e desiguais. Sem negar o mérito de um 
projeto ético calcado em principios fundantes universais (vi
da, liberdade, justiça) almejados, presentes e únicos em qual
quer situação histórica ou experiência cultural, deve-se tam
bém contemplar valores éticos particulares (que, uma vez reco
nhecidos pela Comunidade Internacional, poderão alcançar uni
versalidade) , inerentes às especificidades das formas de vida 
predominantes em espaços regionais periféricos, como a emanci
pação, autonomia, solidariedade e justiça. O que deveras a- 
contece é que na "comunidade de comunicação real", hegemônica 
e central, o "outro" (o sujeito espoliado e dominado do mundo 
periférico) que deveria ser a condição fundante, na verdade, é 
ignorado, silenciado e excluído, porque não é livre nem "com
petente" para participar da consensualidade discursiva e do jo
go lingüístico argumentativo. Com isso pode-se também afirmar 
que o sujeito da "intenção emancipadora" dos teóricos da Esco
la de Frankfurt não se confunde necessariamente com o sujeito 
da "práxis libertadora" (pobres, miseráveis e oprimidos) dos

• 191pensadores latino-americanos.
191 A questão da insuficiincia da "Ética do discurso prático" óe curto universalízante para o contexto 

da periferia latino-atericana é exatdnada por: DIESEL, Bnrique D. Filosofia de la liberación y comunidad 
de ccmjnicación de vida. Texto inédito. s/d., 75 p.; SGOTJCNE, Juan Carlos. Filcoofia prinera e intersub 
jetividad. El a priori de laccnunidad decaaracaciény el nasotros éticxHústórico. Revista Strorata. San Migue}
FaaiLtades cte Filosofia yTaologia,n .42, p. 367-386;_____ . Razicnalidad ética, ccnunidad de ccmjnicaciõny alteridad.
Revista Stromata. n. 43/44, p. 393-397, 1987.
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Parece claro, por conseguinte, o presente propósito: 
ainda que se tome preliminarmente algumas categorias teóricas 
(emancipação, solidariedade e justiça) enaltecidas pela "éti-

r

ca discursiva", há que avançar na formulação de uma "ética con- 
creta_-da_alter-idadeü' capaz de romper com todos os formalismos 
técnicos e os abstracionismos metafísicos, revelando-se a ex
pressão autêntica dos valores culturais e das condições histõ- 
rico-materiais do povo sofrido e injustiçado da periferia la
tino-americana e brasileira. A "ética da alteridade" não se 
prende a engenharias "ontológicas" e a juízos a pfiionÃ. univer
sais, postos para serem aplicados a situações vividas, mas tra
duz concepções valorativas que emergem das próprias lutas, con
flitos, interesses e necessidade de sujeitos individuais e co
letivos insurgentes em permanente afirmação. Admite-se, as
sim, que a "ética concreta da alteridade" tem um cunho liber
tário, pois, por estar inserida nas práticas sociais e delas 
ser produto, pode perfeitamente se materializar como instru
mento pedagógico que melhor se adapta aos intentos de consci
entização e transformação das nações dependentes do Capitalis
mo periférico, bem como das lutas de libertação e emancipação 
nacional dos povos oprimidos.192

Destarte, o conteúdo constitutivo da "ética da alteri
dade", enquanto expressão de valores emergentes (emancipação, 
autonomia, solidariedade e justiça), quer como forma de des
truição da dominação, quer como instrumento pedagógico da li-

Cf. SERRANO CALDEIRA, Alejandro. Filosofia e crise. Pela filosofia_____latino-americana.
Petrópolis: Vozes, 1984. p. 14-15.

192
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bertação, envolve duas condições essenciais:

a) inspira-se na "praxis concreta" e na situação his
tórica das estruturas sócio-econômicas até hoje espoliadas, de
pendentes, marginalizadas e colonizadas;

b) as categorias teóricas e os processos de conheci
mento são encontrados na própria cultura teológica, filosófica 
e sõcio-política latino-americana. Neste sentido, deve-se a- 
preender um pensamento periférico autóctone de vanguarda, re
presentado tanto pela filosofia (Enrique D. Dussel, Juan Car
los Scannone, Raul F. Betancourt, Augusto Salazar Bondy, Ale
jandro Serrano Caldeira, Leopoldo Zea etc.) quanto pela teolo
gia (Gustavo Gutiérrez, Leonardo Boff etc.) e pelas ciências 
sociais (José Carlos Mariátegui, Eduardo Galeano, Darcy Ribei
ro etc.) .193

Além de compartilhar com certos valores racionais uni- 
versalizantes, como vida, liberdade, bem-comum e justiça, a 
"ética da alteridade", por ser parte de uma pluralidade de for
mas de vida, traduz a singularidade de certos valores especí
ficos (simbolizadores de uma dialética do particular/universal, 
da unidade/pluralidade etc.), representados basicamente pela
193 -Para uma introdução basica ao pensamento e a cultura periferica latino-americana, convem 

observar: SERRANO CALDEIRA, Alejandro, op. cit.; DUSSEL, Enrique D. Filosofia da li
bertação . São Paulo: Loyola, 1982; SALAZAR BONDY, Augusto. Existe una filosofia de 
nuestra América? 8. ed. Mexico: Siglo Veintiuno, 1982; ZEA, Leopoldo. La filosofia 
americana como filosofia sin mãs. 3. ed. Mexico: Siglo Veintiuno, 1975; CERUTII GULD- 
BERG, Horacio. Filosofia de la liberación latino-americana. Mexico: Fondo de Cultura 
Economica, 1983; GUTIERREZ, Gustavo. Teologia da libertaçao. 2. ed. Petrópolis: Vo
zes, 1976; MARIATEGUI, José Carlos. Sete ensaios de interpretação da realidade peruana 
São Paulo: Alfa-Omega, 1975; GALEANO, Eduardo. As veias abertas da America LatinãT 8. 
ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1979; RIBEIRO, Darcy. 0 dilema da America Latina. Fe- 
trõpolis: Vozes, 1983.
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emancipação, autonomia individual e coletiva, solidariedade, 
justiça e a satisfação das necessidades humanas. A "ética da 
alteridade", sem deixar de contemplar princípios racionais u- 
niversalizantes comuns a toda a humanidade, prioriza as práti
cas culturais de uma dada historicidade particular, material e 
não-formal.

A "ética da alteridade" é uma ética antropológica da 
solidariedade que parte das necessidades dos segmentos humanos 
marginalizados e se propõe a gerar uma prática pedagógica li
bertadora, capaz de emancipar os sujeitos históricos oprimidos, 
injustiçados, expropriados e excluídos.194 Por ser uma ética 
que traduz os valores emancipatõrios de novas identidades co
letivas que vão afirmando e refletindo uma práxis concreta 
comprometida com a dignidade do "outro", encontra seus subsí
dios teóricos não só nas práticas sociais cotidianas e nas ne
cessidades históricas reais, mas igualmente em alguns pressu
postos epistemolõgicos da chamada Filosofia da Libertação. Sen
do assim, há que se ter presente, ainda que brevemente, certos 
marcos referenciais da obra de Enrique D. Dussel, o teórico por 
excelência da mais bem elaborada e consistente proposta de uma 
ética filosófica libertadora sob a ótica da periferia latino- 
americana .

Em algumas de suas obras, o filósofo e teólogo argen-

194 A esse proposito, consultar: MOSER, A., DUSSEL, E., STEIN, D., MIETH, D. Libertagao - um 
desafio para a ética cristã. Petrópolis: Vozes, Concilium/192, 1984j GUTIERREZ, Gusta
vo. 1982. op. cit.; DUSSEL, Enrique D. Para uma ética da libertagao latino-americana 
Sao Paulo: Loyola, v. 4, s/d. p. 120-158.
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tino Enrique D. Dussel mostra-nos que a Ética da Libertação 
compreende a dimensão de lugar ou do momento da exterioridade, 
em cujo espaço se dá a "afirmação do oprimido como outro, como 
pessoa e como fim", sendo constituída por duas categorias fun
damentais: a categoria ontológica da "totalidade" e a catego
ria metafísica da "exterioridade" (alteridade) .195

A categoria da "totalidade" que pode se manifestar de 
diversas maneiras abarca o mundo da vida cotidiana, a totali
dade do ser, a universalidade dos sentidos e das práticas, a 
mundialidade capitalista concreta e abstrata. A exigência de 
uma nova ordem fundante implica o desafio de romper com a "to
talidade" ontológica do pensamento moderno europeu, caracteri
zado por um idealismo individualista e por um subjetivismo cen
trado no "Eu Absoluto". A nova "totalidade" está comprometida 
com uma reflexão que parte do mundo e da realidade, assim como 
com as exigências de justiça e emancipação dos oprimidos de to
dos os tempos e lugares.

Já a categoria da "exterioridade" engloba o "espaço hu
mano do outro", da alteridade de uma nova subjetividade pre
sente em cada pessoa enquanto individualidade e em cada grupo 
enquanto coletividade. Ademais, a metafísica da alteridade en
quanto paradigma originário que rompe com a injustiça e com a 
"negação do ser do outro", inscreve na história a exteriorida-

Cf. DUSSEL, Enrique D. Verbete: Éthique de la libération. In: JACOB, André (Dir.). En
cyclopédie philosophique universelle, op. cit., p. 150; _________. Ética comunitária.
Petropolis: Vozes, 1986a. p. 259-267.

195
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de do outro, configurando, pela prãxis, refletida igualmente a 
nível teórico, uma nova lógica de convivência humana. Esta no
va subjetividade de transgressão mediatiza aquela singularida
de de que fala Emmanuel Levinas, projetada no absolutamente 
"tu", na relação "face-a-face" e na infinitude do rosto "fren- 
te-a-frente196 Alteridade subjetiva que na menção categórica 
de Enrique D. Dussel irá afirmar a dignidade humana concreta 
existente, aqui e agora, "exterioridade" que foi sempre histo
ricamente oprimida, violada e não-respeitada, quer na figura 
do "índio (durante a conquista), no colonizado (séculos subse
qüentes) , no mestiço e no crioulo (após a emancipação), quer 
no marginalizado (camponês ou favelado) ou no todo subnutrido 
e alienado de nosso tempo".197

Deixando clara a centralidade do binômio "totalidade" 
(para o que se pretende destruir) vérsus "exterioridade" (para 
o que se propõe construir), Enrique D. Dussel acrescenta e de
senvolve duas "categorias práticas" derivadas daquelas:

a) a "alienação" — simboliza o "pecado" e a "opressão", 
a negação da exterioridade, o "outro" despojado e tornado mera 
parte funcional interna do sistema mercantil, o sujeito vivo 
coisificado pelo capital, o mal ético por excelência etc.;

196 —A originalidade dessas referências que fundamentam uma nova estrutura da subjetividade
definida na "responsabilidade por outrem" pode ser detalhada em: LEVINAS, Emmanuel. 
Totalidade e infinito. Lisboa: Edições 70, 1988a. p. 21-67, 167-194, 229-247, 268- 
287; . Etica e infinito. Lisboa: Edições 70, 1988b. p. 75-93; VATIIMO, Gian
ni. Metafísica, violência, secularização. In: Crítica. Revista do Pensamento Contem
porâneo. Lisboa, n. 2, p. 57-78, nov. 1987 (Filosofia e Pos-Modernidade).

197 ZIMERMANN, Roque, op. cit., p. 158, 180-181, 195.
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b) a "libertação" — o imaginário da "salvação" e da 
"saída", a utopia do "homem novo", a alternativa construtiva 
ao Capitalismo dependente, enfim, a "negação da alienação a

_ 198partir da afirmaçao da exterioridade .

Não há dúvidas de que a tarefa de buscar princípios 
normativos para a ação humana é extremamente complexa, basica
mente num horizonte cultural delineado por uma crescente pluralidade e di
versidade de formas de vida cotidiana. Parece acertado tentar 
compreender uma mundialidade constituída pelo cruzamento; con
corrência e a convivência de valores éticos racionais univer- 
salizantes (princípios aceitos por quase todas as -w.' culturas, 
instituições e sociedades contemporâneas, como a vida, a li
berdade, a justiça e o bem-comum) com valores éticos particu
lares e específicos inerentes à historicidade, aos costumes e 
às tradições de cada contexto espacial cotidiano. Justifica- 
se, deste modo, que, em determinadas condições estruturais e 
conjunturais, é possível constituir categorias éticas em de
corrência de situações singulares e em consonância com experi
ências concretas vivenciadas. Propor, ademais, uma ética iden
tificada com os valores latino-americanos não é renunciar ã a- 
ceitação e à consciência da existência de princípios racionais 
universalizantes, mesmo porque há de se projetar as nossas par
ticularidades com uma visão universal. É preciso, portanto, 
reafirmar nossos valores, convictos de que, como assinala A.

1 - -Cf. DUSSEL, Enrique D. Verbete: Éthique de la libération. In: JACOB, André (Dir.). En
cyclopédie philosophique universelle, op. cit., p. 149-154; _________ . 1986a. op. cit.,p. 262-264; ______. Para uma etica da libertação latinoramericana. op. cit., p. 133-158.
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Serrano Caldeira, a "pluralidade de culturas é uma forma de 
universalidade, na medida em que, ao expressar diferentes po
vos, se complementa a criatividade do ser humano".199 Assim 
sendo, faz-se mister reconhecer, na contextualização periféri
ca da cultura capitalista latino-americana e brasileira, as 
possibilidades de uma nova ética de teor pedagógico e libertá
rio, gerada no bojo de relações conflituosas e de práticas co
tidianas configuradas, quer por sujeitos coletivos, indistin
tamente, quer especificamente pelos novos movimentos sociais.

Certamente, que o desafio está em transgredir o conven
cional e buscar valores emergentes (a nível do pensamento, da 
sensibilidade e da ação comportamental), provenientes das prá
ticas sociais emancipatõrias e das lutas reivindicatórias por 
necessidades transformadas em direitos. No espaço aberto de 
interações renovadas e de exigências éticas200, cuja realidade 
fragmentada e experimental é reinventada e rearticulada perma
nentemente, os movimentos sociais se legitimam para criar, pro
duzir e definir princípios éticos de uma nova sociedade, pau
tados na emancipação, autonomia, solidariedade, justiça e a 
dignidade de uma vida capaz da satisfação das necessidades fun
damentais .

1 99■*-** SERRANO CALDEIRA, Alejandro, op. cit., p. 27-29.

200 Ver, neste sentido: GOMEZ DE SOUZA, Luiz Alberto. Elementos éticos emergentes nas práti
cas dos movimentos sociais. Revista Síntese - Nova Fase. São Paulo/Belo Horizonte, n. 
48, p. 73-77, jan./mar. 1990.
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4.4.5 Racionalidade Enquanto Necessidade e Emancipa
ção

Para compor o quadro que fundamenta e aponta na dire
ção paradigmática de um pluralismo político e jurídico amplia
do e de novo tipo, resta, por último, descrever a significação 
de processos racionais de conhecimento que, além de emanarem 
da historicidade concreta de interesses, carências e necessi
dades vitais, estejam intimamente comprometidos com a emanci
pação e a autonomia da "essência humana". Entretanto, para se 
chegar â proposição de uma "racionalidade emancipatõria", que 
integra o que se designa aqui de "estratégia da efetividade 
formal", faz-se necessário repassar, sumariamente, aspectos da 
discussão que envolve a questão da "racionalidade".201

Na verdade, se o processo de racionalização que pene
trou em todos os níveis da sociedade moderna, de um lado, de
sencadeou o progresso material, técnico e científico dos sis
temas de organização da vida produtiva, de outro, não conseguiu 
evitar que as próprias conquistas materiais acabassem por afe
tar profundamente a liberdade, a qualidade de vida e a evolução 
das condições cultural-espirituais do homem. A essência cul-

201 Para uma discussão sobre as diversas modalidades de "racionalidade", verificar: APEL, 
Karl-Otto. 0 desafio da critica total da razão e o programa de uma teoria filosófica 
dos tipos de racionalidade. Novos Estudos CEBRAP: São Paulo, n. 23, p. 67-84, mar. 
1989; OLIVÉ, León (CompiladorTT Racionalidad. Mexico: Siglo Veintiuno, 1988;HABA, En
rique P. Verbete: Rationalité. In: ARNAUD, André-Jean (Dir.), op. cit., p. 337-340; 
GODELIER, Maurice. Racionalidad e irracionalidad en economia. 4. ed. Mexico: Siglo 
Veintiuno, 1974; ROUANET, Sergio Paulo. As razões do iluminismo. Rio de Janeiro: Cia. 
das Letras, 1987; KOSIK, Karel. Dialética do concreto. 4. ed. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 1986. p. 90-97. Quanto à questao de uma "racionalidade jurídica", observar: 
COELHO, Luiz Fernando, op. cit., p. 297-349.
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tural da modernidade estabelecida, geradora do progresso mate
rial mas também responsável pelo cerceamento desintegrador da 
"condição humana", encontra seu desfecho numa racionalização 
iluminista, portadora de vima temporalidade que consagra a alie
nação , massificação, coisificação e crises patológicas. Pa
rece notório, quer em seu aspecto positivo (dimensão material, 
mundialidade sistêmica), quer sob seu ângulo negativo (dimen
são humana, mundo da vida cotidiana), o racionalismo ocidental 
surgiu nos marcos das sociedades modernas enquanto produto da 
especificidade capitalista e dos valores individualista-antro- 
pocêntricos emergentes. De fato, a modernidade da cultura li- 
beral-burguesa e a conseqüente expansão material do Capitalis
mo determinaram a hegemonia de uma certa forma muito singular 
de racionalização do mundo da vida.

Esta racionalização do mundo enquanto princípio orga- 
nizativo e fio condutor de toda reflexão filosõfico-cultural 
tem sido, entretanto, encarada de modo distinto por duas das 
maiores vertentes do pensamento teórico ocidental: a) a inter
pretação positiva de Max Weber da racionalidade moderna; b) a 
interpretação negativa sobre a racionalidade iluminista atra
vés da tradição marxista (Lukács, Adorno e Horkheimer, Marcuse 
e Habermas).

0 conceito de "racionalização", enquanto fenômeno ba
sicamente peculiar às sociedades modernas da civilização oci
dental, pode ser visto, para Max Weber, tanto como um modo de 
vida racional, ordenado pela diferenciação técnica e pela es
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pecialização cientifica, voltada para a realização de um fim, 
quanto como a própria forma de ser da organização social, es
truturada pela divisão técnica das diversas atividades e coor
denada por meio da previsão, buscando dar às relações humanas, 
internas e externas, maior eficácia e rendimento. A "raciona
lização" como dinâmica de intelectualizaçao representa o domí
nio da razão técnica disciplinada e do progresso instrumental 
que se impôs ao mundo imprevisível, mítico e mágico das socie
dades primitivas. Trata-se do longo processo de "desencanta- 
mento" que se constitui no correr dos séculos da civilização 
ocidental.202 Evidentemente que a perspectiva de Weber é de o- 
timismo na afirmação de que a racionalidade técnica e o pro
gresso crescente da ciência propiciaram a construção de um man
do racionalizado (racionalização da totalidade da vida e des- 
pojamento do irracionalismo) e a consolidação da liberdade co
mo processo de "auto-responsabilidade do indivíduo em meio à 
sujeição universal".203

Mas esta visão weberiana do "mundo desencantado", pre
visível e racionalizado, não será compartilhada pela tradição 
da crítica marxista que identificará, no moderno processo de 
racionalização do mundo da vida, os sintomas negativos da ali
enação, dominação e reificação (coisificação).

202 Cf. WEBER, Max. Ciência e política: duas vocações, 4. ed. São Paulo: Cultrix, s/d. p.
30-31, 45; FREUND, Julien. Sociologia de Max Weber. 3. ed. Rio de Janeiro: F o a- 
Uníversitária, 1980. p. 19-23.

203 LOEWITH, Karl. Racionalização e liberdade: o sentido da açao social. In: FORACCHI, Ma-
rialice M. , MARTINS, José de Souza. Sociologia e sociedade. Rio de Janeiro: LTC,
1977. p. 157-160.
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Nesta direção, cabe mencionar, a interpretação que Ge- 
org Lukács faz da tese weberiana, quando examina a racionalida
de que nutre o Capitalismo moderno e que sustenta a logicidade 
técnica da divisão social do trabalho. O Capitalismo produziu 
um certo &tho-6 de racionalização que introduz em toda a socie
dade uma estrutura de forças produtivas mercantilizadas e re
lações sociais coisifiçadas. A mecanização racional do pro
cesso do trabalho, a exploração física do trabalhador e a usur
pação da mais-valia definem as condições históricas da aliena
ção e propiciam os parâmetros de uma consciência de classe ver
dadeira. Assim, a fetichização da vida, na sociedade capita
lista, permite considerar a racionalização e a reificação como 
um processo único.204

Na esteira aberta por Georg Lukács, Theodor Adorno e 
Max Horkheimer, radicalizando a crítica à "racionalização como 
coisificação", são unânimes em reconhecer que a sociedade bur
guesa e. sua cultura iluminista, com sua técnica e ciência, pro
duziram um "desencantamento do mundo" que, em vez de conduzi
rem a liberdade e autonomia dos homens, favoreceram o domínio 
de uma "razão instrumental" opressora, totalitária e subjuga- 
dora da "razão emancipatõria". A proclamação da supremacia de 
uma "racionalidade emancipatõria" originariamente vinculada ao 
projeto filosófico do Iluminismo culmina em ser atrofiada e 
negada, diante dos rumos que tomou a lógica da racionalidade

204 Cf. LUKÁCS, Georg. Historia y consciência de clase. Barcelona: Grijalbo, 1978. p. 124, 
130-138, 142-143; HABERMAS, JUrgen. Teoria de la accion comunicativa. Madrid: Taurus,
1987. v. 1. p. 452-464; KOLAKOWSKI, Leszek. Las principales corrientes dei marxismo. 
Madrid: Alianza Editorial, 1983. v. 3. p. 268-274.
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formal positivista, inerante ao Capitalismo contemporâneo.205

Nessa linha de pensamento, merece ainda ser lembrada a 
contribuição de Herbert Marcuse, em cujos inúmeros textos crí- 
tico-filosóficos encontramos uma profunda denúncia contra a 
"ideologia da sociedade industrial", caracterizada por ser re
pressiva e destruidora do livre desenvolvimento das necessida
des e faculdades humanas. 0 caráter totalitário do Capitalis
mo avançado compreende uma "racionalidade tecnológica" que se 
personifica num aparato produtivo usado irracionalmente para 
criar automatização, conformismo e alienação. Neste universo 
de racionalidade da civilização capitalista, que nega e oprime 
a "essência humana", a liberação revolucionária total deve re
sultar na conjunção de forças operacionalizadoras comprometi
das com o predomínio do "racionalismo crítico" sobre o "racio- 
nalismo tecnologico" (tradicional, idealista).

Depois de Herbert Marcuse, mais precisamente nas últi
mas duas décadas (anos 70 e 80), a filosofia européia reacende 
toda uma discussão acerca das possibilidades de se elaborar ou 
não uma "teoria da racionalidade". Tendo como cenário de pro- 
blematização a França e a Itália, pensadores como G. Deleuze, 
J. Derrida, J. F. Lyotard e G. Vattimo, compondo um movimento 
designado por "Põs-Modernidade", esforçam-se numa "crítica to

Arvc _
A este respeito, cf. FREITAG, Bárbara. A teoria crítica: ontem e hoje. Sao Paulo: Bra- 

siliense, 1986. p. 48-52.

206 Cf. MARCUSE, Herbert, op. cit., p. 41, 51, 92, 125; KOLAKOWSKI, Leszek,_op. cit., p. 384- 
385 e 396-405; LOWY, Michael. As aventuras de Karl Marx contra o Barao de Münchhausen. 
Sao Paulo: Busca Vida, 1987. p. 139-160.
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tal ã razão", não só questionando radicalmente todo o projeto 
da modernidade mas negando o modelo de uma racionalidade váli
da e vinculante, porquanto o racional não só é um projeto fa
lido, como ainda se apresenta fragmentado numa pluralidade de 
discursos, marcados pelo particular e pela diferença. 207 Rea
gindo a essas formulações do niilismo irracionalista e retoman
do a melhor tradição do marxismo, aparece a Escola de Frankfurt 
(principalmente Jürgen Habermas e Karl-Otto Apel) que não nega 
a razão, porém propõe corrigir e reconstruir a racionalidade 
moderna. Trata-se de uma racionalidade redirecionada para uma 
"razão comunicativa", embasada não mais numa filosofia da cons
ciência e numa mera ontologia do conhecimento, mas firmada na 
interação humana participativa, no livre consenso e na ação da 
argumentação comunicativa.

É inegável que pensar, neste início dos anos 90, num 
projeto de "transformação da filosofia" e de conseqüente "mu
dança dos paradigmas", cuja priorização pode ser, de um lado, 
reconstruir a racionalidade iluminista, de outro, buscar uma 
nova razão de cunho emancipatõrio, torna-se imperioso para não 
dizer "obrigatório". E, neste processo, hão de se tomar como 
ponto de partida determinadas premissas acerca da "racionali
dade comunicativa" desenvolvida, sob.retudo, por Jürgen Habermas.

207 - -Referencias sobre a polemica dos filosofos "racionalistas" contra os teoricos da "pos-mo-
dernidade" pode ser encontrada em: BETANCOURT, Raul Fornet. La filosofia europea hoy y 
las condiciones para el dialogo con la filosofia latinoamericana. Texto inédito apre
sentado no I Seminário Internacional de Filosofia Ibero-Americana. Sao Leopoldo, Uni- 
sinos, 24/03/91, 9 p.; APEL, Karl-Otto. Novos Estudos CEBRAP, n. 23, p. 67-84; HABER
MAS, Jllrgen. El discurso filosofico de la modernidad. Madrid: Taurus, 1989b; RORIY, 
Richard. Habermas y Lyotard sobre la posmodernidad. In: BERNSTEIN, Richard J. et al. 
Habermas y la modernidad. Madrid: Cátedra, 1988. p. 253-276; MACHADO, Carlos Eduardo 
Jordão. 0 conceito de racionalidade em Habermas: "a guinada lingüística" da teoria 
crítica. Revista Transformação. São Paulo, n. 11, p. 31-44, 1988.
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Começando por questionar o otimismo weberiano208 e se
guindo os passos de Adorno, Horkheimer e Marcuse, Habermas as
sinala que a racionalidade moderna não só está a serviço das 
relações de dominação e de interesses reprodutores da violên
cia contra o "mundo da vida", mas também espelha a superficia
lidade dos valores e a desintegração atual da humanidade, mais 
do que nunca manipulada, constrangida e distorcida. Ora, nas 
sociedades do capitalismo industrialmente avançado, o modo de 
dominação tende a perder o caráter claramente explorador e o- 
pressivo e a tornar-se uma racionalização ocultada, sem que, 
com isso, a dominação política desapareça ou diminua. Hoje, 
mais do que nunca, ocorre a fusão peculiar da opressão com a 
racionalidade e a técnica com a dominação. Para Habermas, a 
racionalidade da ciência e da técnica já é, por si só, "uma 
racionalidade de manipulação, uma racionalidade de dominação". 
Esta dominação, metódica e calculada, propaga-se e dimensiona- 
liza-se "não apenas através da tecnologia, mas enquanto tecno
logia", pois, absorvendo todos os parâmetros do mundo da cul
tura, automaticamente assegura, de forma mais concreta, a le
gitimação do poder público.209 As antigas legitimações e a or
dem normativa tradicional vão gradualmente desaparecendo, dan
do lugar a novas formas de organização político-jurídicas, a- 
daptadas e reconciliadas com a penetração e a dominação tota
lizadora da técnica e da ciência.

208 0 avanço das teses de J. Habermas a partir do confronto com a teoria da r. n ; >-s U  U  <- ■)«•. 
M. Weber, pode ser visto em: HABERMAS, Jtlrgen. 19*7. v, 1.. p. 2.13 -?‘t9 $ s '1 •
Brecht. Razón, utopia y la dialética de la i tust ración. In: BERNSTEÜ N , S<. 1 
al., op. cit., p. 65-110; COHN, Gabriel. Racional idade e poder. Foi}!* '.V P > ?;
14 ago. 1987. Caderno B, p. 8-10 (Folhetim).

209 -Cf. HABERMAS, JUrgen. Técnica e ciência enquanto "ideologia". Sao Paulo: ri.1 ! u i ! 41 < l,
1980. p. 313-343 (Os Pensadores).
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Na primeira fase da produção habermasiana210, a obra 
Conhecimento e Interesse foi importante tanto para propor uma 
teoria social crítica baseada na produção de conhecimento vin
culado a interesses (interesses técnicos, práticos e emancipa- 
tõrios), quanto para o esboço de uma inicial distinção entre 
uma "racionalidade técnica" (razão instrumental) e uma "racio
nalidade emancipatória".211 Posteriormente, com sua Teoria da 
Ação Comunicativa, Habermas avança para uma segunda fase de seu 
pensamento — da "representação" e do "esclarecimento" para o 
"agir interativo" e o "entendimento participativo" — , deslo
cando a fundamentação da racionalidade para um foco de cunho 
"lingüístico-pragmãtico" ou "discursivo comunicativo". Agora, 
fica muito clara a emergência de uma "racionalidade comunica
tiva" (é a razão prática ou dialõgica-consensual, constituída 
por enunciados prescritivos) que se opõe a uma "racionalidade 
cognitivo-instrumental" (razão lõgico-formal ou técnico-ins- 
trumental, constituída por enunciados descritivos).212

Ora, enquanto Adorno, Horkheimer e Marcuse constataram 
e denunciaram o mal da "razão instrumental", bem como da civi
lização tecno-científica e da sociedade industrial contemporâ
nea, sem conseguir elaborar uma saída, Habermas se propõe a so

210 Para uma visao geral da produção e do pensamento habermasiano, consultar: BERNSTEIN, Ri
chard J. et al. Introducción. p. 13-61 e GIDDENS, Anthony. Razón sin Revolución? La 
Theorie des Kommunikativen Handelns de Habermas, p. 153-192. In: Habermas y la moder- 
nidad. op. cit.; SIEBENEICHLER, Flavio Beno, op. cit.; HABERMAS, Jürgen (Entrevista 
com). Um Perfil Filosöfico-PolItico. Novos Estudos CEBRAP. São Paulo, n. 18, p. 77- 
102, set. 1987; MERQUIOR, José Guilherme. 0 marxismo ocidental. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 1987. p. 227-256; FREITAG, Barbara & ROUANET, Sergio Paulo (Orgs.). Haber
mas . Série Grandes Cientistas Sociais. São Paulo: Ãtica, 1980. p. 9-73.

211 A esse respeito, ver: HABERMAS, Jürgen. Conhecimento e interesse. Rio de Janeiro: Za- 
har, 1982.

91 2 Cf. HABERMAS, Jürgen. 1987. v. 1, op. cit., p. 27-29.
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lucionar as "patologias sociais" atuais (medo, dominação, ali
enação etc.) através de uma vigorosa "ação comunicativa", em- 
basada no entendimento concreto (empírico, fáctico), no consen
so não-coagido e na convicção recíproca. Isso implica a mu
dança do paradigma da ação, a reordenação dos sujeitos sociais 
(de um sujeito que se articula em torno de objetos para sujei
tos que se relacionam na perspectiva da intersubjetividade e 
da participação) e ó abandono da "razão instrumental" insufi
ciente por uma razão "prático-discursiva", descentralizada, re
construída e ampliada.213

Interpretando as proposições habermasianas, destaca 
Bárbara Freitag que a "razão comunicativa", sustentáculo do 
"mundo da vida", está ameaçada em sua existência pela interfe
rência da razão instrumental que mantém o mundo sistêmico. Pa
ra superar as perversões e as crises de integração social (pa
tologias da modernidade) que sacodem as modernas sociedades in
dustriais, Habermas "acredita no potencial de racionalidade i- 
nerente à razão comunicativa, parcialmente institucionalizada 
na linguagem cotidiana. (...) Assim, Habermas inclui um novo 
conceito de razão (...)", relacionado a uma profunda alteração 
paradigmática em que "a razão passa a ser implementada social
mente no processo de interação dialógica dos atores envolvidos 
em uma mesma situação. A racionalidade para Habermas não é 
mais uma faculdade abstrata, inerente ao indivíduo isolado, mas

91 3 Examinar, nesse sentido: SIEBENEICHLER, Flavio Beno, op. cit.; STEIN, Ernildo. Paradoxos 
da racionalidade. Caxias do Sul: Pyr Edições, 1987. p. 51-75; GIDDENS, Anthony. In: 
BERNSTEIN, Richard et al., op. cit., p. 153-192; MERQUIOR, Jose Guilherme, op. cit., p. 
227-256; ROUANET, Sergio P., op. cit., p. 11-15.
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um procedimento argumentativo pelo qual dois ou mais sujeitos 
se põem de acordo sobre questões relacionadas com a verdade, a 
justiça e a autenticidade".214 Desta maneira, a "razão comuni
cativa", enquanto razão prático-dialógica, redunda naquilo que 
"em contexto social, vivido e compartilhado por atores lin- 
gtiisticamente competentes, pode ser elaborado como querido e 
aceito por todos".215

Há que referir, entretanto, as possibilidades e os li
mites de sua obra —  enquanto síntese paradigmática de um novo 
saber capaz de redefinir os parâmetros epistemolõgicos da ra
cionalidade —  para um projeto acabado e integral de emancipa
ção humana. Com efeito, ainda que se possa questionar as ba
ses de sustentação e a eficácia de seus pressupostos no senti
do de uma resposta plenamente satisfatória, na verdade, ao lon
go de sua obra existem categorias nucleares apropriadas para o 
nosso tempo e que oferecem subsídios para repensar os proces
sos de racionalização do "mundo da vida" em sua dimensão coti
diana, pública e institucional. A teoria macrocõsmica e in- 
terdisciplinar de Habermas, por transcender as diversas formas 
particularizadas de racionalidade tecno-industrial, é o ponto 
de partida da discussão sobre toda e qualquer reflexão que en
volva, hoje, a problematização de uma nova racionalidade. Re
alçar a contribuição habermasiana não impede, contudo, de re
conhecer seus limites para uma solução efetiva e total da es-

91 4 FREITAG, Barbara, op. cit., p. 59.

215 Idem, ibidem. p. 112-113.
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pecificidade histórica das sociedades periféricas. Uma pri
meira ressalva que se pode fazer é a de que a proposta alta
mente sofisticada da "racionalidade comunicativa" foi elabora
da tendo em vista as condições materiais e culturais de socie
dades capitalistas que alcançaram um elevado grau de riqueza, 
desenvolvimento e satisfação das necessidades. Um segundo e- 
lemento a considerar é o de que "á ação e o entendimento comu
nicativo" pressupõem, obrigatoriamente, a presença de atores 
livres, autônomos e iguais, condições que não condizem com a
realidade do Terceiro Mundo e da América Latina, onde, como set
sabe, os sujeitos individuais e coletivos vivenciam uma situa
ção histórica de alienação, opressão, desigualdade e exclusão. 
Uma terceira ponderação encontra-se na dificuldade de alcançar 
um "consenso" na esfera de espaços comunicativos periféricos 
profundamente marcados por contextos culturais fragmentários, 
tensos e explosivos. Não parece ser tão fácil distinguir o 
falso do verdadeiro "consenso" ou mesmo de atingir um "consen
so" espontâneo desprovido de preconceitos. No mundo contempo
râneo temos visto que o "consenso" pode, tanto ser forjado e 
manipulado por burocracias partidárias estatais (Socialismo de 
Estado), quanto pela indústria cultural do Capitalismo de mas
sas. Uma quarta restrição é que este novo paradigma de ação 
dialógico-discursiva requer uma "comunidade lingtiistica ideal", 
de pureza quase utópica, desprovida de mentira, coação e ir
responsabilidade. Por outro lado, as dificuldades subsistem 
ainda com relação à própria institucionalização desses "dis
cursos emancipatórios" que, como se sabe, são criações artifi
ciais firmadas em cima da suposta competência argumentativa dos
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participantes envolvidos. Por último, há supervalorização da 
razão humana como agente da transformação e da emancipação, sem 
distinguir as diferenciações, condicionamentos e irracionalis- 
mos xnerentes a própria experiencia do homem. Amda que se
possa reconhecer a validade da "racionalidade comunicativa" no 
futuro diálogo entre as nações ricas do Norte e os países po
bres do Sul, deve-se ter presente certas insuficiências do seu 
"discurso emancipador" para com a "prãxis" sócio-política des
sas últimas sociedades dependentes. Na medida em que se torna 
essencial o pleno equilíbrio do nexo "práticas sociais — pro
cedimentos teóricos" (práxis-teoria-práxis), é preciso obser
var que toda formulação teórica que envolva processos racio
nais, tem que partir das necessidades, reivindicações, confli
tos e lutas históricas. Isso implica em redefinir os proces
sos de racionalização como decorrência das formas alcançadas 
de vida e das condições históricas geradas pelas práticas so
ciais cotidianas.

Em suma, os processos de racionalização não nascem dos 
a pnÁonlò fundantes universais, mas da contingência direta dos 
interesses e necessidades da pluralidade de ações humanas em 
permanente processo de interação e participação. Deste modo, 
um novo conceito de razão implica o abandono de todo e qual
quer tipo de racionalização metafísica e tecno-formalista e-

91 - -Sobre determinadas críticas as proposiçoes habermasianas, constatar: MACDOWELL, Joao Au
gusto A. A. Ética política: urgência e limites. Revista Síntese - Nova Fase. São Pau
lo/Belo Horizonte, n. 48, p. 7-34; COUTINHOt Wilson. Em busca da emancipaçao. Jornal 
do Brasil, 22 abr. 1989, n. 134, p. 6-7 (Ideias); KOLAKOWSKI, Leszek, op. cit., p. 381; 
MERQUIOR, José Guilherme, op. cit., p. 252-255; S1EBENEICHLER, Flavio Beno, op. cit., 
p. 157.



380

qtiidistante da experiência concreta e da crescente pluralidade 
das formas de vida cotidiana. Somente em cima da idéia de uma 
racionalidade proveniente da vida concreta é que se há de evo
luir para a percepção de uma razão vital liberta, de uma "ra
zão emancipatõria". Não se trata de uma "razão operacional" 
pré-determinada e sobreposta ã vida, direcionada para modifi
car o espaço comunitário, mas de uma razão que parte da tota
lidade da vida e de suas necessidades históricas. Trata-se de 
construir uma racionalidade como expressão de uma identidade 
cultural enquanto exigência e afirmação da liberdade, emanci
pação e autodeterminação.217 Todo nosso esforço para a auten
ticidade de uma cultura periférica emancipadora incide na ela
boração de uma "racionalidade emancipatõria" própria — distin
ta e diferentemente dos processos alcançados pelo racionalismo 
colonizador da modernidade ocidental — , fundada numa razão li
berta, cuja realidade não provenha da razão, mas cuja razão de
rive da realidade.

Evidentemente que o pluralismo como paradigma de uma 
nova cultura político-jurídica tem a necessidade de se susten
tar em mecanismos instrumentais que possam viabilizar sua "es
trutura formal" direcionada ã "ação prática coletiva" (desen
volvimento de uma cidadania coletiva), a "ação prática indivi
dual" (percepção e favorecimento de valores éticos da alteri- 
dade) e, por fim, a ação teórica a nível do saber e do conhe-

217 Neste aspecto a contribuição de Alejandro Serrano Caldeira e muito significativa. Ver sua 
obra já citada, nas pgs. 70-73, 76-78 e 92-94. Igualmente: MARCUSE, H., op. cit., p. 
211-212; KUJAWSKI, Gilberto de Mello. A crise do século XX. São Paulo, Âtica, 1988. p. 
161-173.
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cimento, objetivando processos racionais emancipatõrios. Den
tre todos os mecanismos instrumentais, há de se optar por a- 
quele mais capaz de romper com os obstáculos do velho paradig
ma e lançar as bases para um novo homem, uma .nova sociedade, 
um novo comportamento e um novo conhecimento. A função maior 
e privilegiada para operacionalizar tal projeto será dada por 
meio da estratégia de uma pedagogia libertadora. Uma educação 
libertadora218comprometida com o processo de desmistificação e 
conscientização (um novo "desencanto do mundo"), apta a levar 
e a permitir, por meio da dinâmica interativa "consciência, a- 
ção, reflexão-transformação", que as identidades individuais e 
coletivas (particularmente os chamados movimentos sociais) as
sumam o papel de novos sujeitos históricos de juridicidade, fa
zendo e refazendo o mundo da vida cotidiana, e ampliando os ho
rizontes do poder societário.

Ao término deste extenso capítulo, tem-se consciência 
de que foi essencial passar as linhas gerais da proposta de a- 
largamento do espaço público societário projetado na represen
tação integradora de um pluralismo político e jurídico amplia
do de base comunitário-participativa, visualizado como um novo 
paradigma "prãtico-teõrico" possível para o tipo de sociedades 
do Capitalismo periférico como a brasileira. Esta resposta 
teórica com vistas a transpor, gradualmente, a crise e o esgo
tamento da cultura monista hegemônica, impeliu, ao longo dos

23.8 - -A proposta de uma "educaçao libertadora" e exposta com maior profundidade em: FREIRE,Pau
lo. Pedagogia do oprimido. 6. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1978; _________ . Cons~
cientizagao. Teoria e pratica da libertação. São Paulo: Moraes, 1980.



quatro tópicos, que se discorresse sobre: a) o fenômeno geral 
do pluralismo (natureza, especificidade, coftceitos, princípios 
e espécies); b) a revisão histórica do pluralismo no âmbito da 
cultura jurídica ocidental (tradição filosófica, sociológica e 
antropológica); c) as possibilidades e limites --do pluralismo 
jurídico (causas, objetivos, caracterização e principais obje- 
ções); d) e, por fim, o desenvolvimento dos fundamentos nucle
ares do projeto ampliado de "pluralismo jurídico" como refe
rencial "prãtico-teórico" de um novo paradigma de ordenação sõ- 
cio-cultural.

No desenrolar do último capítulo, irá se tentar de
monstrar, a nível da prática cotidiana, institucional e infor
mal, a legitimidade e a efetividade de manifestações normati
vas plurais "dentro" e "fora" da juridicidade oficial, procu
rando sempre realçar a força da produção de "novos" Direitos, 
assentados nas necessidades fundamentais dos movimentos soci
ais enquanto novos sujeitos coletivos de juridicidade.



5 - PLURALISMO JURÍDICO, CULTURA INFORMAL 
E AMÉRICA LATINA

Evidenciou-se até aqui a montagem de um quadro teórico 
nuclear que atravessa quatro momentos diferenciados mas logi
camente interligados. Inicialmente (I Capítulo), o desenho 
teórico da formação, evolução e traços característicos do mo
delo jurídico hegemônico na modernidade ocidental latina (mo- 
nismo estatal). Numa segunda etapa (II Capítulo), a crise e 
insuficiência deste tipo de legalidade tradicional, no âmbito 
da cultura de uma sociedade do Capitalismo periférico (Brasil), 
são constatados em dois níveis de atuação: na legislação posi
tiva (Códigos Civil e Processual) e na resolução dos conflitos 
(Poder Judiciário). A comprovação histórico-concreta do exau- 
rimento e ineficácia do paradigma monista estatal normativista 
no Brasil é corroborada por algumas experiências íricas
tornada pública em jornais, revistas, trabalhos ' . s e
sentenças (cf. anexos) — que demonstram, no conte 1 - -
do de conflitos coletivos, as carências e as necessio J ; fun
damentais (privilegiando-se, na presente conjuntui a, ' r i ! o 
ã terra e ã moradia), reivindicadas por novos -agent. -■ * stó-
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ricos de juridicidade.

Prosseguindo, procurou-se salientar (III Capítulo), a 
existência de uma complexa historicidade de condições materi
ais e culturais que permitem uma certa modalidade de ruptura 
(gradual) e a conseqüente transformação do modelo de legalida
de técnico-instrumental em uma cultura sõcio-política de tipo 
pluralista, comunitária e auto-regulável, embasada na satisfa
ção de necessidades desejadas e instrumentalizadas por "vonta
des coletivas", capazes de criarem não só uma legitimidade al
ternativa ao "instituído", como, sobretudo, novas formas de 
produção jurídica (construção efetiva de Direitos) .

Tratou-se de delinear, posteriormente (IV Capítulo), o 
espaço público e o saber cultural que compõe o novo referenci
al, configurado no alargamento societário através de um novo 
pluralismo, gerador de um "Direito Comunitário". Desta feita, 
além de priorizar um pluralismo jurídico buscou-se responder, 
também, à cultura centralizadora do monismo estatal, com um 
pluralismo comunitário-participativo ampliado e de novo tipo, 
tipificado mediante elementos de efetividade "material" e"for
mal" .

Pretende-se agora, nesta última parte da tese, a par
tir da inserção dos novos movimentos sociais (especificamente 
aqueles aptos a reivindicar e produzir direitos) num espaço pú
blico mais aberto, descentralizado e participativo, identifi
car concretamente algumas manifestações de normatividade al-
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ternativa de cunho legislativo e jurisdicional "dentro" (pre
visto inclusive na legislação positiva) e "fora" do sistema es
tatal oficial, tornando clara a obrigatoriedade de se reconhe
cer, uma vez por todas, a materialidade e a institucionaliza
ção do já existente pluralismo legal comunitário "subjacente" 
e "informal".

Desta forma, tendo em conta os processos delineados e 
objetivando, neste final, correlacionar de modo mais direto e 
efetivo, as variáveis levantadas nos dois primeiros capítulos 
(hegemonia do modelo estatal de Direito e sua crise de eficá
cia na periferia) com as proposições, de um lado, relativas à 
emergência de uma nova fonte legitimadora de produção jurídica 
(sujeitos coletivos), de outro, a percepção do alargamento da 
sociedade civil e de seu poder de auto-regulação, dividir-se-á 
o último capítulo nos seguintes subtõpicos:

5.1) Práticas pluralistas alternativas, a nível da le
gislação e da jurisdição, surgidas no interior da própria or
dem jurídico-estatal oficial;

5.2) Práticas pluralistas alternativas, a nível da le
gislação e jurisdição, instituídas a margem da juridicidade 
posta pelo Estado;

5.3) As reais implicações da cultura jurídica infor
mal, no que tange ãs novas formas de legitimidade, da efetivi
dade do justo ilegal, dos critérios de eticidade, da natureza



alternativa da sanção e da justiça informal face à mudança dos 
papéis entre Estado e Sociedade;

5.4) A influência na formação de uma nova cultura ju
rídica pluralista latino-americana dos "valores" fundamentais 
trazidos pelos movimentos sociais, como "identidade", "autono
mia", "satisfação das necessidades", "participação democrática 
de base", expressão cultural do "novo" e igualmente a proposi
ção de um "outro" significado de justiça. Neste horizonte de 
pluralidades, além de implementar os fundamentos de efetivi
dade "material" e "formal", o instrumental pedagógico libertá
rio estabelece as condições para uma concepção interdiscipli- 
nar e integrativa.

5.1 PLURALIDADE- ALTERNATIVA NO INTERIOR DO DIREITO 
OFICIAL

Antes de tudo é indispensável, uma vez mais, ter pre
sente as premissas iniciais de que, na modernidade da socieda
de liberal-burguesa ocidental, toda a tradição da produção le
gislativa e das práticas de aplicação da justiça e resolução 
dos conflitos é formalmente dominada pelos órgãos oficiais do 
Estado. Quanto maior é o poder de intervenção, dirigismo e 
responsabilidade administrativa, maior é a necessidade que tem 
o Estado de criar "mitos-fundantes" para proteger e justificar 
sua onisciência frente a outras instâncias sociais. Todo es
se esforço hegemônico para centralizar a "regulamentação" da

386
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vida social incidirá em funções clássicas (polícia, justiça e 
defesa) que serão canalizadas em procedimentos formais de cu
nho legislativo, administrativo e jurisdicional. Por mais am
pla, forte e totalizadora que possa ser esta "regulamentação 
jurídica" da sociedade moderna por parte da ação monopolizado
ra do Estado, não consegue o mesmo erradicar e inviabilizar to
do fenômeno de regulação informal proveniente de outros grupos 
sociais não-estatais. Para além da oficialidade global dos a- 
parelhos de produção e distribuição da justiça estatal, sub
siste, paralela, subjacente e concorrente, uma pluralidade de 
níveis autônomos e semi-autônomos de instâncias legislativas e 
instâncias jurídicas. Esses procedimentos societários não-es
tatais envolvendo a convenção de padrões normativos de conduta 
e a resolução consensual de conflitos, praticados informalmen
te por segmentos ou vontades individuais e coletivas, assumem 
características específicas de uma validade distinta, legítima 
e diferente, não menos verdadeira, podendo ser até mais justa 
e autêntica. Essas modalidades de práticas descentralizadas e 
mecanismos de auto-regulação informais provenientes fundamen
talmente dos setores majoritários excluídos, marginalizados, 
reprimidos e injustiçados do todo societário compreendem aqui
lo que se passará a designar como o "alternativo". Ainda que 
se possa reconhecer uma multivocidade de sentidos e toda uma 
gama de deslocamentos metonímicos, a dimensão do "alternativo" 
na inserção do "fenômeno jurídico" traduz uma variente de "ju- 
ridicidade" distinta da que foi instituída com o obrigatória e 
burocratizada, ou seja, um outro procedimento normativo espon
tâneo distinguindo-se do introjetado e formalmente imposto pe-
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lo poder oficial dominante. Esta disjunção ou opção entre dois 
procedimentos que não se excluem necessariamente é corretamen
te captada por Agostinho Ramalho Marques Neto quando trata da 
expressão "Direito Alternativo". Com efeito, no que se refere 
ao "alternativo", importa considerar, como faz o mestre do Ma
ranhão, que "as formas adjetivas pronominais latinas attQA, eAo., 

HAim tanto podem indicar 'o outro’, ’um segundo’, como podem de
signar ’um dos dois’, isto é, um ou outro. Podem, por conse
guinte, apontar tanto no sentido de um outro que, por assim 
dizer, exista ao lado" de um primeiro, Quanto no de um outro 
que com esse" primeiro "mantenha uma relação de exclusão. Em 
ambos os casos, esse outro e esse” primeiro "são indissociá
veis, constituem uma unidade dialética em que um é a condição 
de possibilidade do outro (e vice-versa)".1

Entende-se, assim, esta questão preliminar do "alter
nativo" enquanto processo dialético que pode estar associado 
tanto a uma variante suplementar não excludente (o "alternati
vo institucionalizado" no "interior" do próprio sistema ofici
al) quanto a uma variante oposta/diversa (o "alternativo não- 
institucionalizado" no "exterior" da mundialidade estatal). Is
so leva â necessidade de se contemplar, mais concretamente, a 
pluralidade dessas situações na cultura jurídica periférica 
brasileira. Parece correto, entretanto, antes de abordar tais 
preocupações particulares e conjunturais, ter noção da temáti
ca num contexto mais global.

1 MARQUES NEXO, Agostinho Ramalho. Direito alternativo e marxismo - Apontamentos para uma 
reflexão crítica, lexto inédito apresentado no I Encontro Internacional de Direito Al
ternativo, realizado em Florianopolis, em 05/09/91. p. 2-3.
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Assim sendo, importa observar que, nas últimas décadas,
a cultura jurídica dos países capitalistas de industrialização
avançada (EUA e França) vem experimentando considerável avanço
na direção da substituição da tradicional regulamentação cen
tralizadora do Estado por crescentes processos de auto-regula-
ção da sociedade civil. Essa dinâmica pluralista que reflete
a diminuição da intervenção do poder estatal (fenômeno da "des-
regulação estatal" )—e o-aumento—gradativo ~da=organizaçao-soci- 
êtaH!5proces^os~autônomos de regulação) refletem um procedi- 
mento^nTa-rs-abrangente não só de informaliza.çüo—d-a— administra
ção da justiça como, sobretudo, da expansão crescente, quer ãè

novos pólos legislativos de cria"çao espontâneá^do D irei-to Tiquer.
de novos mecanismos flexíveis e informairŝ ciè ^esolução_dos-eon- 
fJLitos. Certamente, o impulso para as novas formas de "regula
ção jurídica" descentralizadas, com o conseqüente alargamento 
de órgãos legiferantes e o aparecimento de uma variedade de 
práticas e agências de justiça "alternativa", se deve, em gran
de parte, ao nível de democratização alcançado pelas institui
ções sociais e as transformações vivenciadas por um aparelho 
de Estado, voltado para incrementar as mais variadas modalida
des de políticas públicas.2

Outra ê a situação que se pode descortinar- pa-ra_çs paí-
ses periféricos latino-americanos', como o Brasil, marcados por 
profundas desigualdades~~sòcTaTs7 ínãrglnalização de largos se-

9 -Ver, nesse sentido: JUNQUEIRA, Eliane Botelho. 0 alternativo regado a vinho e a cachaça.
Texto inédito apresentado no I Encontro Internacional de Direito Alternativo, realizado 
era Florianopolis, em 05/09/91, 26 p.; VIEIRA, José Ribas. A teoria sistêmica e a regula
ção jurídica: o código do consumidor no Brasil. Texto apresentado no Seminário organiza
do pela coordenação do grupo II dentro do Acordo CAPES-COFECUB, Projeto 98/99 - 29 de ja
neiro de 1991. 18 p.
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tores da população, instituições historicamente tuteladas e do-
minadas, intervencionismo patrimonialista estatal e ineficácia^
de uma justiça demasiadamente formalista e burocrática. Neste
tipo de estrutura sócio-política, como a sociedade brasileira, 
as prioridades passam obrigatoriamente_pela democratização do
Estado, pela formação de uma cidadania— c o-l-e t i vo - par t icipativa 
é^eTa^descentralização e avanço da sociedade civil. Com e-

f - í& it o , o grande esforço é não só empenhar-se pela criaçao de 
"direitos comunitários" gerados pelas necessidades da popula
ção e definir novas instâncias informais de resolução dos con
flitos, como, também, de um lado, lutar pela afirmação de di
reitos já existentes na legislação mas não regulamentados (ou 
sem eficácia), de outro, explorar as possibilidades das práti
cas de justiça^ alternativa oferecidas pelo próprio Direito ofi- 

\

ciai do Estado. v i . .

Pois bem, toda essa argumentação precedente se encami
nha para realçar, no fundo, a impossibilidade de se negar, na 
tradição de nossa cultura jurídica monista, a convivência se
cular e dualista entre um Direito oficial do Estado — produzi
do para servir aos interesses econômicos e políticos das gran
des elites oligãrquicas e inspirado, quase sempre, nas legis
lações alienígenas — e um outro Direito informal inerente às 
práticas reais da população (índios, escravos negros, campone
ses, trabalhadores e injustiçados em geral), operando à margem 
da legalidade oficial e eqüidistante dos tribunais e instânci
as estatais.
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Neste contexto, a utilização de procedimentos alterna
tivos com baixo nível de institucionalização, em escala parci
al (práticas e interpretações alternativas dentro do sistema 
legal vigente) e em escala total (rupturas e mudanças para um 
outro modoò vi.ve.ndi de juridicidade) , poderão contribuir para o 
processo de descentraliz a çãg e desregulamentação estatal e o 
conseqüente alargamento societário de auto-regulação espontâ
nea, sedimentando uma nova política de administração da Justi
ça. O que transparece com muita nitidez, na conjuntura pre
sente, é que existe uma consciência da crise de fundamentos 
que atravessa o paradigma jurídico dogmático, uma percepção de 
que o Estado atual (crise de governabilidade) não mais possui 
o monopólio absoluto e irrestrito da produção e distribuição 
do Direito, bem como a de que a "juridicidade oficial" positi
vista (por vezes desatualizada, conservadora e injusta) cada 
vez mais é obrigada a reconhecer e a conviver, no âmbito da So
ciedade civil, com outras formas dinâmicas e mais justas de ma
nifestações extralegais e informais.

Diante da necessidade de se delinear os meios de supe
ração do monismo jurídico centralizado no Estado e de estabele
cer o projeto de uma regulação descentralizada e espontânea 
que nasça da própria Sociedade, fundada na pluralidade de ne
cessidades fundamentais e no consenso das diferenças, cabe vi
sualizar duas estratégias essenciais, direcionadas para a pro
dução legal alternativa:

a) Práticas ou mecanismos legais institucionais de
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produção alternativa existentes dentro do Direito Positivo o- 
ficial do Estado;

b) Práticas ou mecanismos legais não-institucionali- 
zados de produção alternativa fora da órbita do Direito Esta
tal positivo. ^

Ora, certamente a crescente significação de determina
dos procedimentos legais, que são tolerados, admitidos ou mes
mo já institucionalizados, podem contribuir, se não de todo, 
pelo menos parcialmente, como canais viabilizadores de práti
cas jurídicas mais ágeis, flexíveis e informalizadas. Esses 
instrumentos de teor normativo com certo grau de formalização, 
tolerados mas nem sempre obrigatoriamente reconhecidos pelo a- 
parato oficial do Estado, uma vez divulgados e acionados, ser
vem como disposições "alternativas" capazes de gerar "novos" 
direitos para benefício de imensos setores marginalizados e in
justiçados .

Essa questão da produção legal alternativa mediante 
mecanismos com "institucionalização mínima", mas independente
mente da esfera estatal, está, hoje, diretamente relacionada 
ãs transformações por que passa o Estado Capitalista, bem como 
ao alargamento necessário do poder da Sociedade civil e a cons
trução progressiva de um espaço público mais democrático e des
centralizado. Percepção que nos leva a reconhecer a inequívo
ca força do pluralismo jurídico, ou seja, a coexistência e in
teração, no interior de uma mesma forma de vida cotidiana, de
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múltiplas e diversas manifestações normativas não-estatais. 
Naturalmente, a pluralização democrática do espaço público so
cietário está sintonizado com o crescimento e a participação da 
população comunitária, tanto no processo legislativo de cria
ção das leis, quanto na atuação mais direta da administração da 
Justiça e da socialização do acesso ã mesma.

Admitindo a importância dos canais menos formais e des
centralizados do sistema oficial, Boaventura de Souza Santos 
assinala que as reformas de cunho alternativo "constituem hoje 
uma das áreas de maior inovação na política judiciária. Elas 
visam criar, em paralelo à administração da justiça convencio
nal, novos mecanismos de resolução de litígios (...)", carac
terizados tanto pela rapidez e participação ativa da comunida
de, quanto por "instituições leves, relativa ou totalmente des- 
profissionalizadas, por vezes impedindo mesmo a presença de ad
vogados, de utilização barata, senão mesmo gratuita, localiza
dos de modo a maximizar o acesso aos seus serviços, operando 
por via expedita e pouco regulada, com vista à obtenção de so
luções mediadas entre as partes".3

\Ao se refletir sobre a mobilizaçao e participaçao dos ■■ 
movimentos sociais (e demais "corpos intermediários"), como po
tencialidades capazes de produzir uma nova legitimidade polí
tica e de criar novos direitos, torna-se essencial identificar 
alguns dos procedimentos institucionalizados, detentores de

3 *SANTOS, Boaventura de Souza. Introdução a sociologia da adrainistraçao da justiça. In: FA
RIA, José E. (Org.). Direito e justiça. A função social do judiciário. Sao Paulo: Áti
ca, 1989. p. 55.
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eficácia para produzir juridicidade alternativa, presentes e 
fundamentados na atual legislação oficial positiva brasileira. 
Neste aspecto, a Constituição Federal Brasileira de 1988 não 
só consagra, em seu artigo primeiro, inciso V, o pluralismo po-, 
lítico como um de seus princípios fundamentais, como, também, 
introduz, inovadoramente, a democracia direta (art. ls, pará-, 
grafo único) 4, possibilitando a conseqüente participação e con
trole da população e dos sujeitos coletivos representativos 
(arts. 10Q, 14, I e II; 29, X; 31, §1° e §3°; 204, II, da CFB), 
bem como disposições relativas à iniciativa da sociedade de 
propor "novos" direitos (arts. 14, III; 29, XI; 61, §2°, da 
CFB).5 Cumpre assinalar, ademais, que a Lei 7.347, de 24/07/85, 
disciplinadora das ações civis públicas, contempla, em seu art. 
59, a legitimidade de agir das associações ou entes coletivos 
para impetrar medidas legais objetivando a defesa do meio am
biente e dos consumidores.

Prosseguindo, dentre alguns dos procedimentos alterna-

4 -A redaçao do artigo 19, § unico, da Constituição Federal de 1988 e a seguinte: "Todo o po
der emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição".

5 Art. 109, da Constituição de 1988 disgõe: "É assegurada a participação dos trabalhadores e
empregadores nos colegiados dos órgãos gúblicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação".

Art. 14, itens I, II e III da Constituição de 1988 proclama: "A soberania popular será e- 
xercida (...) mediante: I - plebiscito; II - referendo; III - iniciativa popular".

Art. 29, Itens X e XI da Constituição de 1988 prescreve: "0 município reger-se-á por lei 
orgânica (...) atendidos (...) os seguintes preceitos: X - cooperação das associações re
presentativas no planejamento municipal; XI - iniciativa popular de projetos de lei de in
teresse específico do município, da cidade ou de bairros (...)".

Art. 31, §39, da Constituição de 1988, com a seguinte redação: "As contas dos municípios fi
carão, (...), ã disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual po
derá questionar-lhes a legitimidade, (..,)".

Art. 61, §29, da Constituição de 1988 alude que: "A iniciativa popular pode ser exercida 
pela apresentaçao ã Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no, mínimo, ura 
por cento do eleitorado nacional (...)".

Art. 204, item 4, da Constituição de 1988 consagra que: "As ações governamentais na área da 
assistência social serão (...) organizadas com base nas seguintes diretrizes,: II - parti
cipação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políti
cas e no controle das ações em todos os níveis".
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tivos "institucionalizados" que podem ser apropriados, explo
rados e utilizados pelos novos sujeitos coletivos de juridici- 
dade, cabe privilegiar:

a) A produção normativa institucionalizada
5.1.1 Convenções Coletivas do Trabalho-.

b) A resolução dos conflitos institucionalizada
5.1.2 Conciliação, Arbitragem e Juizado de Pequenas 

Causas.
5.1.3 "Prática" e "Uso" Alternativos do Direito.

5.1.1 Convenções Coletivas do Trabalho

Primeiramente há de se aventar as espécies institucio
nalizadas de "convenções coletivas", previstas na legislação 
trabalhista brasileira (art. 611, da CLT) e reconhecidas ofi
cialmente pelo próprio aparelho estatal. De fato, independen
te do controle e da intermediação do Estado, subsiste toda es
ta rica e inesgotável produção de normas jurídicas nascidas das 
relações sociais e da vida produtiva. O Estado aqui sõ assume 
uma certa consideração quando confere validez e eficácia a es
sas fontes extraídas da realidade social. Tendo por base, fun
damentalmente, a presença de uma economia capitalista, de uma 
organização sindical de trabalhadores e de relações jurídicas 
laborais, surgem as "convenções coletivas do trabalho" como um 
acordo que cria, num primeiro momento, normas obrigatórias pa-
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ra os sujeitos coletivos envolvidos (organizações sindicais), 
dentro de certos limites mínimos (salário), estendendo-se, pos
teriormente, para outros campos da atividade produtiva, no que 
se refere às condições de trabalho e emprego. Esses acordos 
coletivos, com efeito normativo, que nascem das categorias pro
fissionais e que não necessitam da interferência do Estado, fi
xam as condições de trabalho e de salário entre as partes in
dividuais associadas num órgão representativo de classe. A 
"convenção coletiva" se afirma como um novo tipo de fonte ins
titucionalizada, geradora de normas jurídicas advindas das re
lações sociais e materializadoras de uma autonomia privada co
letiva "cuja particularidade consiste exatamente na represen
tação de interesses que, superando a esfera dos indivíduos, 
não atingem nem se identificam com a esfera pública".6

Uma das distinções essenciais que se pode fazer entre 
os procedimentos menos formalizados da "convenção coletiva do 
trabalho", enquanto instrumental normativo não-estatal, e a le
gislação estatal vigente é a de que, como observa Carlos A. 
Paulon, a lei formal oficial é por demais genérica, "não cuida 
das particularidades regionais, setoriais da produção, especí
ficas das profissões (...). A Convenção Coletiva, ao contrá
rio, tem diante de si situações concretas e as soluções que en
contra são estreitamente relacionadas com a realidade a ser a- 
tingida".7

6 SILVA, Antônio Alvares. Direito coletivo do trabalho. Rio de Janeiro: Forense, 1979. p.
204; ALONSO GARCIA, Manuel. Curso de derecho dei trabajo. Madrid: Ariel, 1973. p. 120-
123 e 222-235.

7 PAULON, Carlos Arthur. Direito alternativo do trabalho. São Paulo: LTr, 1984. p. 47.
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Ainda que os positivistas dogmáticos não aceitem o ca
ráter normativo da convenção coletiva e a incumbam de regular 
exclusivamente questões atinentes à remuneração, a convenção 
não deixa de ser um instrumento formal de decisão e que pode 
ser usado de modo alternativo, produzido pela contradição de 
interesses e pelo confronto de categorias profissionais, que 
intentam controlar e regulamentar as relações mais abrangentes 
entre o capital e o trabalho.

Entretanto, a revelação das situações de pluralismo 
presente na legislação brasileira e que escapa ao controle do 
Estado, não se atém apenas ãs tradicionais práticas de "con
venção coletiva do trabalho", pois, mais recentemente, o Di
reito oficial introduziu, inovadoramente, a figura da "conven
ção coletiva de consumo" (art. 107, da Lei nQ 8.078, de 11/09/90- 
Cõdigo do Consumidor) que, prescindindo do Estado, institui re
lações de consumo e a auto-regulamentação de interesses entre 
associações de fornecedores e entidades de consumidores.8

5.1.2 Conciliação, Arbitragem e Juizado das Pequenas 
Causas

Ora, se as "convenções coletivas" do trabalho e do con
sumo assumem caráter legislativo, na medida em que são acordos

8 CÓDIGO DO CONSUMIDOR. Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990. Org. Floriano Aguiar Dias. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1991. p. 29; BIITAR, Carlos Alberto. Direitos do consumi- 
dor: Código de defesa do consumidor. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1991
p. 105-109 e 145.
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normativos auto-regulãveis efetivados por identidades coleti
vas e independentes do Estado, outros procedimentos técnicos 
como, a "conciliação", o "juízo arbitrai" e o "juizado de pe
quenas causas" são significativos como instâncias jurisdicio- 
nais que podem ser utilizados alternativamente na resolução dos 
conflitos.

A "conciliação" pode ser vista como uma prática judi
cial (instaurada a partir do processo) ou extrajudicial (al
ternativa para evitar o processo estatal), mais ou menos for
mal, podendo ou não ser institucionalizada, capaz de mediar 
controvérsias entre partes antagônicas, conflitos de interes
ses e litigiosidade provenientes das relações de consumo. 0 
crescimento dos conflitos de natureza coletiva e a impossibili
dade da engenharia processual individualista de canalizá-los 
determinam, cada vez mais, na sociedade industrial de massa, a 
operacionalização alternativa do instituto da "conciliação". 
Considerando que sua natureza pode ser judicial ou extrajudi
cial, pública ou privada, facultativa ou obrigatória, a "con
ciliação" se revela não só como variante à solução dos litígi
os, mas, igualmente, como direção mais diferenciada e espontâ
nea aos rituais canonizados da processualista estatal. Na le
gislação positiva brasileira, ainda que não goze de uma práti
ca efetiva, a "conciliação" prévia tem fundamentação na juris
dição civil e na jurisdição trabalhista. Assim, o Código de 
Processo Civil de 1973, em seus arts. 447 e 448, consagrou a 
"conciliação" obrigatória, mediante a figura de um juiz, para 
as causas que versem sobre Direitos patrimoniais de caráter
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privado (arrendamentos rurais) e litígios relativos ã família 
(separação, divórcio, alimentos). Já na Justiça do Trabalho, 
a "conciliação" é também obrigatória como instrumental privi
legiado para a resolução dos conflitos, conforme instituem os 
arts. 764, 831 e 850 da Consolidação das Leis do Trabalho.9 
Resta anotar, outrossim, que a Lei 7.244, de 07/11/84, ao re
gulamentar os juizados especiais de pequenas causas, em seu art. 
23, § único, dispôs da presença e do funcionamento da concili
ação.

A "arbitragem" é outro procedimento relativamente in
formal em que as partes conflitantes concordam em submeter su
as divergências a julgadores ou árbitros externos, aceitando 
as determinações resultantes do parecer técnico. Não se trata 
propriamente de um acordo livremente efetivado, mas tão-somen
te da consensualidade das partes envolvidas na escolha do ár
bitro que tem legitimidade para tornar seu laudo final uma sen
tença judicial.10 No que tange a sua fundamentação, a "arbi
tragem" ê contemplada pelo Direito Positivo brasileiro na tra
dição ordinária da Justiça privada (particularmente comercial) 
e da Justiça trabalhista. Quanto ao âmbito da Justiça civil, 
o "arbitramento" aparece principalmente na solução obrigatória 
de conflitos comerciais (Estatuto Comercial nQ 556, de 1850, 
arts. 95, 194, 201, 215, 217, 772, 776 e 777), sendo ainda

9 Cf. GRINOVER, Ada Pellegrini. Novas tendencias do direito processual. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 1990. p. 206-208.

10 Cf. MIRANDA ROSA, F. A. de (Org.). Direito e conflito social. Rio de Janeiro: Zahar, 1981.
p. 50-51. Sobre o "juízo arbitrai", consultar: OLIVEIRA, Waldemar Mariz. Do juízo ar
bitrai. In: GRINOVER, Ada Pellegrini, DINAMARC0, Cândido R., WATANABE, Kazuo (Coord.). 
Participação e processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1988. p. 308-321; MARTINS, 
Pedro Batista. Aspectos jurídicos da arbitragem comercial no Brasil. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 1990.
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disciplinado pelo Código Civil de 1916, nos arts. 136, VII, 
1.037 a 1.048 e 1.123, bem como pelo Código de Processo Civil, 
nos arts. 101, 606 e 1.072 a 1.102. Já a arbitragem (eleição 
de árbitros) que ocorre na Justiça do Trabalho e que está pre
vista na Constituição Federal de 1988 (art. 114, §1°) e na Con
solidação das Leis do Trabalho (art. 764, §2Q), surge como op
ção para as partes decidirem um determinado conflito diante do 
fracasso da negociação coletiva.11 Ao lado das disposições tra
dicionais aventadas nos Estatutos Civil, Processual Civil e 
Trabalhista, um novo e melhor entendimento acerca do juízo ar
bitrai — representando menor intervenção dos órgãos da juris
dição, maior flexibilidade e tramitação mais célere — é fixado 
pelo art. 25, parágrafo único, da Lei 7.244, de 07 de novembro 
de 1984.

Diante da complexidade e da multiplicidade de espécies 
de conflitos produzidos pelas atuais sociedades capitalistas, 
talvez a resposta eficaz para a implementação de uma Justiça 
menos ritualizada e burocrática, mais flexível, rápida e in- 
formalizada, seja o alargamento da "mediação" e da "concilia
ção" em direção à instituição dos "juizados de pequenas cau
sas". O "juizado de pequenas causas", regulamentado pela Lei 
7.244, é uma instância pouco formalizada e de mínima institu
cionalização, constituída por juizes togados e leigos, objeti
vando apreciar litígios de valor pecuniário reduzido. Igual

11 Ver, sobre es.te aspecto: MARTINS, Pedro Batista, op. cit., p. 1, 17-21, 31-41; OLIVEIRA, 
Waldemar Mariz, op. cit., p. 308-321; NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Direito sindical. Sao 
Paulo: Saraiva, 1989. p. 354; SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional po
sitivo. 5. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1989. p. 490.
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mente, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 98, I, aco
lhe disposições que atribuem ã União e aos Estados-membros ca
pacidade para criar os juizados especiais, "competentes para a 
conciliação, o julgamento e a execução de causas civis de me
nor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensi
vo Esses tribunais especiais, no Brasil, nasceram do 
esforço de se buscarem alternativas ao aparato inoperante das 
instâncias jurisdicionais oficiais do Estado, recorrendo aos 
juizados informais de conciliação e arbitragem, mais ágeis, 
práticos e informais, propiciando o estímulo às formas extra
judiciais de resolução de conflitos e almejando assegurar con- 
cretamente o acesso à Justiça de grandes massas populares. 12 
Tais agências judiciais, altamente informalizadas e flexíveis 
(inspiradas nos SmatZ C laín&  CouA ti norte-americanos) , mesmo re
presentando uma incisiva contribuição estratégica de "desregu- 
lamentação" e "desburocratização" da cultura jurídica nacional, 
não deixam de ser procedimentos alternativos instituídos por 
iniciativa do próprio Estado. Entretanto, o legislador esta
tal atribuiu uma autonomia relativa a essas instâncias judici
ais sumaríssimas, porquanto definiu certas exigências para sua 
efetivação, preconizando, de um lado, a obrigatoriedade do pro
vimento de juizes togados, de outro, a indicação necessária de 
bacharéis em Direito para as funções de conciliadores e árbi
tros. Em suma, há que se ressaltar a crescente relevância dos

12 Sobre os "juizados especiais de pequenas causas" no Direito Positivo brasileiro, verifi
car: WATANABE, Kazuo (Coord.). Juizado especial de pequenas causas. Sao Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1985; CARNEIRO, Athos Gusmão. Juizado de Pequenas Causas. In: GRINOVER, 
A. P., DINAMARCO, C. R., WATANABE, K.,'op. cit., p. 333-341; GRINOVER, Ada Pellegrini,
op. cit., 1990. p. 182-189, 214; _________  et al. A Justiça para o Povo na Constituição.
In: Problemas e Reformas: subsídios para o debate constituinte. Sao Paulo: OAB/Depto.E- 
ditorial, 1988. p. 170-176.



402

"juizados de conciliação" na Justiça do Trabalho e os "juiza
dos especiais de pequenas causas" na área civil, como os pri
meiros indícios concretos da informalização e mutabilidade da 
Justiça Estatal brasileira.

5.1.3 "Prática" e "Uso" Alternativos do Direito

Inicialmente importa considerar que, na atual cultura 
jurídica brasileira, o modelo de juridicidade alternativa en
quanto estratégia que se propõe a transformar a legalidade do 
Estado capitalista-burguês por uma outra ordem jurídica esta
tal — evolução do monismo político-jurídico burguês para um mo- 
nismo socialista popular-revolucionário — , compreende duas es
tratégias de atuação:

a) Estratégia das ^práticas alternativas do Direito*, 
implementada por organizações populares ou comunitárias (po
dendo ser composto por uma pluralidade de profissionais) no e- 
xercício efetivo de serviços legais ou assistência judicial 
informal. Trata-se do rompimento com os serviços legais de cu
nho assistencialista e paternalista calcados no prática ritua- 
lista da lei e do formalismo forense. Uma exemplificação des
se tipo de organização popular responsável pelo crescente a- 
vanço de um esforço descentralizado/participativo de "práticas" 
alternativas, pode ser mencionado: o Instituto Apoio Jurídico 
Popular (AJUP - Rio de Janeiro.) , o Gabinete de Assessoria Ju
rídica às Organizações Populares (GAJOP - Olinda/PE), o Centro

V
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de Assessoria Jurídica ao Movimento Popular e Sindical(CAMPS - 
Belo Horizonte) e o Núcleo de Assessoria Jurídica Popular (NA- 
JUP - Porto Alegre), todos no Brasil e, na América Latina, o 
Instituto de Servicios Legales Alternativos (ILSA - Colômbia)}3

b) Estratégia do "uso" alternativo do Direito, opera- 
cionalizada por magistrados no exercício da função judicial e 
de inegável expansão no meio da produção, interpretação e a- 
plicação jurisprudencial.

Preliminarmente, o intento desta variante teõrico-prá- 
tico, inspirada na Magistratura Democrática italiana dos anos 
sessenta, vem sendo desenvolver procedimentos político-jurídi
cos capazes de propor, diante da dominação e hegemonia do Di
reito Estatal burguês-capitalista, a utilização do ordenamento 
jurídico técnico-formal e de suas instituições na direção de uma 
prática judicial alternativa, voltada para a emancipação dos 
setores, classes e movimentos sociais menos favorecidos. Tra
ta-se de explorar, mediante o método hermenêutico (interpreta
ção de cunho libertário), as contradições e as crises do pró
prio sistema oficial e buscar formas legais mais democráticas 
superadoras da ordem burguesa estatal.14 Sem descartar o apa

Cf. WOLKMER, Antônio Carlos. Introdugão ao pensamento jurídico crítico. São Paulo: Aca
dêmica, 1991. p. 103-104. Ver, para um maior aprofundamento da questão sobre os "ser
viços legais alternativos": CAMPILONGO, Celso Fernandes. Acesso ã justiça e formas al
ternativas de resolução de conflitos: serviços legais em São Bernardo do Campo - Brasil. 
Pesquisa inédita patrocinada pelo CEDISO/USP, 1990. 45 p.; & PRESSBURGUER, Mi
guel. Discutindo a assessoria popular. Rio de Janeiro: AJUP/FASE, Seminários n. 15, 
1991; PALACIOj German. Servicios legales y relaciones capitalistas: un ensayo sobre los 
servicios jurídicos populares y la práctica legal critica. El Otro Derecho. Bogotá, n. 
3, p. 51-70, jul. 1989.

14 Idem, ibidem. p. 66.
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rato normativo oficial e sem formular hipóteses ou definir no
vas categorias jurídicas, o "uso alternativo do Direito", no 
dizer de Saavedra Lõpez, apresenta-se como uma proposta, "... 
tanto de caráter prático como teórico, de utilizar e consoli
dar o Direito e os instrumentos jurídicos em uma direção eman- 
cipadora; (...) de projetar e realizar uma cultura e uma prá
tica jurídica alternativas à cultura e ã prática dominante, a 
fim de, sem romper a legalidade estabelecida, privilegiar no 
plano jurídico, especialmente no plano judicial, (...) os in
teresses e a prática daqueles 'sujeitos jurídicos1 que se en
contram submetidos pelas relações sociais de dominação".15

Para os agentes e operacionalizadores (juizes) do "uso 
alternativo do Direito", a instância jurisdicional é aquela que 
assegura o A t a t iu  quo estabelecido, agindo não só como aparelho 
ideológico do Estado, mas também como instrumento de repressão 
e de controle institucionalizado. A tradição histõrico-libe- 
ral vem demonstrando que o poder judicial não tem sido uma ins
tância neutra e independente na esfera da máquina estatal, a 
serviço das liberdades e acima dos antagonismos de classe.16 
Certamente persiste uma contradição: o Judiciário, não obstan
te sua aparência de neutralidade, imparcialidade e apolitici- 
dade, nada mais é do que uma instituição de natureza política, 
reflexo da própria dinâmica de poder do Estado Capitalista. O

15 LÓPEZ CALERA, Nicolas, SAAVEDRA LÕPEZ, Modesto , ANDRÉS IBANEZ. Sobre el uso alternativo
del derecho. Valencia: Fernando Torres, 1978. p. 40.

16 Cf. WOLKMER, Antônio Carlos, op. cit., p. 67; LÕPEZ CALERA, Nicolas et al., op. cit., p.
71; ZULEIA PUCEIRO, Enrique. Paradigma dogmático y ciencia del derecho. Madrid: Edito
riales de Derecho Reunidas, 1981. p. 248; TORRE RANGEL, Jesus Antonio de la. Conflitos 
y uso del derecho. Mexico: Jus, 1988. p. 13-24.
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que leva autores como Ferrajoli a postular que a prática al
ternativa não deve apenas converter as contradições do Direito 
Estatal burguês em processo de emancipação dos setores popula
res e dos movimentos sociais de base, mas também definir cla
ramente a inserção da magistratura e do poder judicial "na am
pliação dos possíveis espaços democráticos1'.17 Na perspectiva 
delineada, os atores jurídicos estatais advogam, entre outras 
coisas, apropriadamente, o "alargamento do processo hermenêu
tico nas instâncias menores, ocupadas por juizes mais jovens e 
mais sensíveis às reivindicações dos setores populares".18

No amplo quadro da legislação estatal brasileira sub
sistem vários dispositivos que viabilizam não só explorar as 
lacunas da lei e as antinomias jurídicas, como, igualmente, 
exercer uma interpretação flexível e menos rígida, até mesmo 
fora das regras formais, fundada na eqüidade, na justiça soci
al e na socialização do Direito.19 Por conseqüência, a via pa
ra uma interpretação judicial pluralista e libertária, compro
metida com o "uso alternativo do Direito", encontra fundamen
tação nas diversas situações de juízos por "eqüidade" contem
plados nos art. 85 da CLT; arts. 1.040, IV, 1.456, do Código 
Civil; arts. 108, IV, 172, IV, do Código Tributário Nacional 
de 1966; no art. 55, da LICC nS 4.657, de 1942 e no art. 55 da 
Lei 7.244/84. Sendo assim, o art. 55, da Lei de Introdução ao

17 BARCELLONA, Pietro < COTTURRI, Giuseppe. El Estado y los juristas. Barcelona: Fcr r a r . f  11 h,
1976. p. 254 e segs.; LÓPEZ CALERA, Nicolas et al., op. cit., p. 40.

18 FARIA, José Eduardo. Retórica política e ideologia democrática. São Paulo: Graal,
p. 171.

19 Cf. CRESCI SOBRINHO, Elicio de. Justiça alternativa. Porto Alegre: Sérgio A . Fabris, 1991 .
p. 147.
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Código Civil, propicia iam "uso" abrangente e alternativo, quan
do dispõe que, na aplicação da lèi, o intérprete ou o operador 
jurídico objetivará sempre os "fins sociais (...) e as exigên
cias do bem comum". O mesmo teor de amplitude' e abrangência 
extrajudicial predomina nos princípios do art. 55 da Lei dos 
Juizados dè Pequenas Causas, quando prescreve que o agente ju
rídico competente adotará "em cada caso a decisão que reputar 
mais justa e eqtiânime (...)".

Em suma, o uso alternativo, trabalhando por vezes com 
uma técnica interpretativa libertária, procura minar e trans
formar o ordenamento jurídico positivo dentro dos horizontes da 
própria legalidade oficial estatal, não tendo como preocupação 
específica criar e desenvolver outros núcleos de regulação fo
ra do Estado, provenientes principalmente das práticas autôno
mas e espontâneas do poder comunitário. Na verdade, tem razão 
Eliane B. Junqueira, quando, examinando essas duas variantes 
brasileiras do modelo de transformação do Direito Oficial (o 
"uso" e as "práticas" alternativas do Direito), sublinha que 
ambas as estratégias caminham "(...) não no sentido de criação 
de respostas societais e lugares de regulação autônomos, mas 
sim em direção ao Estado, ainda que seja um 1otro Estado’, fun
dado sobre um 'otro derecho'".20

Como vimos, a presença dessas práticas pluralistas a 
nível da legislação e da jurisdição, engendradas no interior da
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90 JUNQUEIRA, Eliane B. 1991. op. cit., p. 15.
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própria ordem jurídico-estatal oficial, são importante não só 
para evidenciar os primeiros passos da transformação e ruptura 
gradual com o velho paradigma da modernidade jurídica burguês- 
capitalista, como também para demonstrar que -a mesma instância 
de juridicidade do Estado, tendo consciência da insuficiência 
de seu modelo de regulamentação social, admite, favorece e cria 
certos mecanismos alternativos funcionalmente essenciais para 
o processo de equilíbrio e recomposição do próprio sistema. 
Tais pressupostos de cunho mais reformista acabam beneficiando 
a passagem para práticas pluralistas alternativas, à margem da 
juridicidade posta pelo Estado. É o que se verá, em seguida, 
no próximo tópico.

5.2 PLURALIDADE ALTERNATIVA NO ESPAÇO DO DIREITO NÃO- 
OFICIAL

O principal argumento, até aqui, vem sustentando a pro
posição de que, para superar a crise do modelo jurídico tradi
cional de regulamentação social (Direito produzido e monopoli
zado pelo Estado moderno centralizador), se faz necessário op
tar por processos estratégicos pluralistas em nível de médio 
("reformismo alternativo") e longo prazo ("rupturas alternati
vas"). O pluralismo jurídico a médio prazo, que está relacio
nado ã "reprodução" e ãs "reformas" legais, tenta utilizar, re- 
trabalhar e ampliar certos procedimentos paralegais e extraju
diciais na esfera do próprio sistema jurídico oficial. Além 
de remodelar e alargar conquistas normativas do velho paradig
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ma, pauta-se por um outro Direito mais justo mas sem abdicar 
da presença do aparelho estatal, ainda que seja a de um Estado 
socialista das maiorias. As alternativas pluralistas surgidas 
no bojo da mesma legalidade oficial são percebidas em dois pla
nos distintos: no "interior" da legislação positiva e no fun
cionamento hermenêutico da instância jurisdicional. Isso, re
tratado nas considerações anteriores, possibilita, agora, avan
çar para a proposta integradora de um novo pluralismo legal a 
longo prazo, vinculado ãs mudanças, rupturas e processos para
lelos, concorrentes e espontâneos. Trata-se aqui da edifica
ção das bases de um paradigma configurado no pluralismo jurí
dico de cunho comunitãrio-participativo, caracterizado por 
pressupostos de efetividade material e formal (perfil já pro
posto no 4Q Capítulo). É, sem negar ou abolir de inteiro as 
manifestações normativas estatais, avançar democraticamente ru
mo a uma nova legalidade, à margem da juridicidade posta pelo 
Estado. Esta pluralidade paralela e concorrente está fundada 
não mais na lógica tecno-formal e nas abstrações jurídicas, mas 
na satisfação das necessidades da vida cotidiana e na legiti
midade de novos sujeitos coletivos. Veja-se, então, alguns 
desses primeiros indícios (ainda não inteiramente definidos) 
presentes na sociedade periférica brasileira que apontam, de 
modo ainda tênue, informal e semi-autõnomo, para uma nova for
ma de produção jurídica mais autêntica e justa, quer em grau 
legislativo, quer em grau de resolução dos conflitos. Tais
procedimentos alternativos, alguns já instituídos e conhecidos, 
outros em processo de gestação, expressam a participação cres
cente, direta e preponderante dos novos movimentos sociais, bem
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como de outros corpos intermediários na afirmação e na constru
ção de "direitos comunitários" concorrentes.

Certamente que essas práticas alternativas não-insti- 
tucionalizadas, que implicam alto teor de informalização, des
centralização e democratização dos procedimentos, senão ainda 
uma maior conscientização, participação e criatividade dos su
jeitos coletivos no processo de auto-regulação social e na ad
ministração da Justiça, são fatores que, bem explorados e es
timulados, se constituem no meio mâis adequado, tanto para ope- 
racionar as demandas e equacionar os conflitos coletivos das 
sociedades periféricas dependentes, quanto para canalizar com 
eficácia as carências e as necessidades dos novos movimentos 
sociais.

Parece notório que diante da existência de certas li
mitações dos procedimentos alternativos no interior da adminis
tração da Justiça Estatal e da premência em reconhecer confli
tos de massa provenientes das-demandas por direitos, impõe-se 
a criação de mecanismos alternativos não-institucionalizados, 
assentados em procedimentos legislativos rápidos, efetivos e 
simplificados, e em tribunais de julgamento socialmente mais e- 
ficazes, informais e pouco dispendiosos. Daí a obrigatorieda
de denão só detectar os novos direitos advindos das carências 
e das necessidades dos movimentos sociais, como instrumentali
zar o modo de viabilizar a representação efetiva desses inte
resses insurgentes que não foram ainda contemplados ou, quando 
previstos pela legislação, não chegam a ser bem assegurados,
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nem representados adequadamente pelos canais delegativos con
vencionais. Examinando as amplas possibilidades de transpor os 
obstáculos para um acesso mais efetivo a Justiça por parte dos 
novos sujeitos coletivos, Mauro Cappelletti notou que é forço
sa a exigência de uma gama de alterações profundas e inovações 
radicais, que transcendam as esferas tradicionais de represen
tação, alcançando as formas alternativas de procedimentos. 
Tais implicações vão desde as modalidades de gerar produção ju
rídica até a criação de novos tribunais com a utilização amiú
de de leigos ou paraprofissionais. Incluem, além disso, modi
ficações na legislação substantiva oficial que permitam con
templar novas necessidades e solucionar novos tipos de confli
tos. Pressupõem, finalmente, a implantação concreta e célere 
de práticas cotidianas privadas, coletivas e informais de re
solução dos litígios.21 Importa destacar, como fatores de pro
dução alternativa, os seguintes procedimentos auto-reguláveis 
que podem emergir e ser aplicados por uma pluralidade de movi
mentos sociais, associações comunitárias e demais corpos in
termediários, subsistindo espontaneamente com relativa autono
mia frente â vontade estatal e independente do Direito Positi
vo oficial:

a) A nível da resolução dos conflitos: novas modalida
des não-institucionais de mediação, conciliação, juízos arbi
trais e júri popular; formas não-convencionais, ampliadas e so
cializadas de juizados especiais de pequenas causas; extensão

21 Cf. CAPPELLETTI, Mauro , GARTH, Bryant. Acesso ã justiça. Porto Alegre: Sérgio A.Fabris,
1988. p. 71 e 81.
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e fragmentação de comitês ou conselhos populares de justiça; 
criação de tribunais de bairros, de vizinhança e justiça dis
trital .

b) A nível das fontes de produção legislativa: reapro- 
priação e alargamento de novas formas de "convenção coletiva" 
do trabalho, do consumo e do uso social; formação de "acordos 
coletivos" e de "arranjos" político-jurídicos de agregação de 
interesses; imposição de "acertos comunitários" mediante mobi
lização e pressão advindas das carências e necessidades dos no
vos movimentos sociais (ò tn Á cto  Ae.nAu) e dos sujeitos coletivos 
em geral.

5.2.1 Resolução dos Conflitos por Via Não-Institucio- 
nalizada

Na medida em que o órgão de jurisdição do modelo de le
galidade estatal convencional se torna funcionalmente incapaz 
de acolher as demandas e de resolver os conflitos inerentes ãs 
novas necessidades engendradas pelos movimentos sociais, nada 
mais natural do que o poder societário instituir novas instân
cias extrajudiciais assentadas na informalidade, autenticida
de, flexibilidade e descentralização. A constituição de um no
vo paradigma da política e do jurídico está diretamente vincu
lado ao surgimento comunitário-participativo de novas agências 
de jurisdição não-estatais espontâneas, estruturadas por meio 
de processos de negociação, mediação, conciliação, arbitragem,
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conselhos e tribunais populares. Não se trata aqui das formas 
de conciliação, juízo arbitrai e juizados especiais já previs
tas e consignadas no interior da legislação estatal positiva, 
mas de instâncias e procedimentos mais amplos, totalmente in- 
formalizados e independentes, nascidos e instaurados pela pró
pria Sociedade e seus múltiplos corpos intermediários sem ne
nhuma vinculação com os órgãos do Estado. Certamente que as 
formas atuais de "conciliação" e "arbitragem" institucionali
zadas (examinadas no tópico anterior — 5.1) são as primeiras 
expressões plurais passíveis de serem exploradas alternativa
mente mas não bastam por si sós, pois faz-se necessário radi
calizar, alargar e socializá-las muito mais.

Desta feita, pode-se e deve-se pensar a "conciliação" 
como uma instância de jurisdição completamente informalizada e 
utilizada a serviço tanto dos movimentos sociais quanto da co
munidade como um todo. Ao discutir a questão do acesso e par
ticipação dos movimentos sociais à Justiça, verifica-se que a 
prática não-institucionalizada da "conciliação" tem a grande 
vantagem de poder resolver conflitos por demandas e necessida
des, de forma rápida e imediata, sem adentrar nos trâmites bu
rocráticos e onerosos da Justiça Estatal que, ou não reconhe
ce, ou inviabiliza o acesso popular. Naturalmente, trata-se 
do procedimento mais simplificado, distinto da atividade ju- 
risdicional clássica, pois os conciliadores são agentes que e- 
xercem funções diversas na comunidade, não necessitando serem
juiz ou mesmo advogado.22 0 critério que deve nortear a "con-
22 -  -Á proposito da significaçao da "conciliaçao previa extrajudicial",ver: GRINOVER,Ada P. 1990.

op.cit., p. 190-193 e 208-213; et al.1988. op.cit., p. 168-169; OffraiEm, Mauro , GWlH,Bryant, op.cit.,
p. 83-85.
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ciliação" extra-oficial, como ruptura e alternativa à justiça 
formal do Estado, não está na aplicação da lógica fundante da 
atual legislação positiva, mas num novo tipo de interpretação 
emancipatória, norteada pela legitimidade de novas identidades 
sociais e firmada na eqüidade, na ordenação de justos interes
ses e na satisfação plena das necessidades humanas fundamen
tais.

Distintamente do "juízo arbitrai", técnico, instituci
onalizado e moldado por uma filosofia individual-privativista,

<< Y* —as novas modalidades de arbitragem tem alcance amplo e popula
rizado, transformando-se em verdadeiros "juízos arbitrais co
munitários". A "arbitragem" não-institucionalizada pode se 
constituir num recurso complementar ou alternativo aos proces
sos mais consensuais e soltos da "conciliação", envolvendo, nu
ma etapa posterior, o acordo das partes sociais conflitantes 
na opção por árbitros mediadores eleitos pela própria comuni
dade. Enquanto a "conciliação" refere-se mais diretamente ã 
negociação consensual e flexível entre indivíduos ou entidades 
coletivas, a "arbitragem" pressupõe uma maior complexidade 
conflitiva, fazendo-se necessária a interferência de uma ter
ceira pessoa ou comitê consultivo para dirimir as diferenças e 
os choques decorrentes de carências e necessidades. É eviden
te que pensar num projeto jurídico que contemple o poder dos 
"juízos arbitrais comunitários" implica também repensar as mo
dalidades institucionalizadas de "juízo arbitrai", mini
mizadas e praticamente irrelevantes na tradição do mo-
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nismo estatal positivista brasileiro.23 Ainda que seja um pro
cedimento jurídico extra-estatal muito habitual nos EUA e em 
alguns países da Europa, não tem sido incentivado em países do 
Capitalismo periférico como o Brasil. Entre as razões para es
ta situação está, de um lado, o fato de que, como esclarece 
Ada P. Grinover, a legislação estatal brasileira não
confere ã cláusula arbitrai o caráter instituidor do juízo ar
bitrai, considerando-o simples pactum de. con&uike-ndo, a ser com
pletado pelo compromisso--arbitraII1 24 De outro, a arbitragem 
tradicional tende a ser pouco usada pelos setores populares 
carentes e injustiçados, em face dos altos custos dos honorá
rios do árbitro. Isso, explica, não sem razão, por que, em 
alguns países do Capitalismo avançado, o próprio Estado do Bem- 
Estar acaba assumindo este ônus, pagando os árbitros ou in
centivando programas experimentais de juízo arbitrai voluntá
rio.25 Ê indiscutível, a longo prazo, o poder que os "juízos 
arbitrais comunitários" poderão, representar para a resolução 
paralela dos conflitos no âmbito de espaços públicos mais de
mocráticos e descentralizados.

Concomitantemente com as práticas comunitárias de "con
ciliação" e "juízos arbitrais", o projeto pluralista de uma 
justiça alternativa não-estatal — articulada pela presença, 
participação e mobilização de novos sujeitos coletivos — con-

Cf. OLIVEIRA, Kaldemar Mariz. Do juízo arbitrai, op. cit., p. 308-321; CARMONA, Carlos 
Alberto. Arbitragem e jurisdição. In: GRINOVER, A. P., DINAMARCO, C. R., WATANABE, K. 
(Coords.). Participagao e processo, op. cit., p. 296-307; CAPPELLETXI, Mauro , GARTH, 
Bryant, op. cit., p. 82-83.

24 GRINOVER, Ada Pellegrini. 1990. op. cit., p. 199.

25 Cf. CAPPELLETXI, Mauro GARTH, Bryant, op. cit., p. 82-83.
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templa ainda novas e ampliadas formas de "júris populares cri
minais" e "juizados comunitários de pequenas causas".

A crise e o exaurimento das estruturas centralizadoras 
do Estado moderno favorecem o desenvolvimento de limitações a 
este poder não só mediante modelos de descentralização políti- 
co-administrativa {por vezes direcionada pelo próprio Estado), 
como, sobretudo, de múltiplas variantes de descentralização so
cietária. Trata-se aqui da crescente expansão da democracia 
de base que permite o efetivo controle no exercício do poder e 
a intervenção na tomada de decisões, privilegiando para esta 
tarefa a participação intensa dos movimentos sociais e demais 
corpos intermediários, dotados de autonomia relativa, identi
dade própria e funções específicas. Mas a intervenção dessas 
novas categorias sociais não se dá apenas a nível de atuação e 
controle do aparato político-administrativo, pois avança igual
mente na esfera da participação na "administração da Justiça" 
e da participação "mediante a justiça" que configura, no dizer 
de Ada Pellegrini Grinover, o uso do "processo como veículo de 
participação democrática, quer mediante a assistência judiciá
ria, quer mediante os esquemas da legitimação para agir"?6 Na 
verdade, a participação dos movimentos sociais e demais grupos 
comunitários no amplo processo de administração da Justiça com
preende nada mais do que a intervenção direta de leigos na so
lução das controvérsias e o controle sobre as decisões judici
ais. Isso implica em procedimentos democráticos e descentra

26 GRINOVER, Ada Pellegrini. 1990. op. cit., p. 281.
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lizados que conduzem a instituição de "tribunais populares" 
constituídos por juizes togados do Estado (concursados mas fis
calizados pela sociedade) e juizes comunitários eleitos dire
tamente pela própria população. Sem desconsiderar as críticas 
que são levantadas referentemente ao baixo nível de instrução 
e a considerável marginalização de nossa população, as vanta
gens dos tribunais populares têm o grande mérito de aproximar 
o povo da justiça e de socializar a função jurisdicional. Nes
te sentido, Ada P. Grinover assinala com razão que, dentre as 
principais conseqüências dessas instâncias de Justiça Popular, 
devem ser apontadas: a) a ruptura com o corporativismo e com a 
burocratização da magistratura tradicional; b) a desmistifica- 
ção do ritualismo e do hermetismo retórico das formas de ex
pressão do mundo jurídico para o senso comum da população; c) 
a "descentralização do poder coativo do Estado" para o exerci-

— ~ 27cio de jurisdição efetivado pelos cidadaos.

Com efeito, a reordenação do espaço público comunitá- 
rio-participativo e a consolidação hegemônica do poder de au- 
to-regulação dos movimentos sociais possibilita a retomada, o 
alargamento e a difusão de procedimentos de intervenção popu
lar direta na Justiça penal, na Justiça civil e na Justiça do 
trabalho. Vale lembrar, neste caso, não só a eleição de jui
zes (juizes de primeira instância escolhidos pela população e 
pelos corpos intermediários; magistrados dos tribunais superi
ores escolhidos por juizes profissionais e por representantes

27 GRINOVER, Ada Pellegrini. 1990. op. cit., p. 283-284.
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da comunidade), mas também a aquisição, por parte da comunida
de, do direito de julgar e decidir, democraticamente, através 
dos "júris populares" na área penal, dos "juizados comunitári
os de causas especiais" no civil e das "juntas.distritais de 
conciliação" no âmbito trabalhista. Com isso busca-se realçar 
as novas formas de legitimidade projetadas pelos sujeitos co
letivos, autênticos portadores de um novo conceito de sobera
nia social e de cidadania coletiva atuante. É evidente que, 
nessa linha de raciocínio, torna-se necessário não só suplan
tar os meios tutelares de jurisdição estatal, como ainda in- 
trojetar, definitivamente, nas mudanças paradigmáticas do es
paço societário marcadas pela democratização e descentraliza
ção, um pluralismo de instâncias informais, agências extraju
diciais, entidades públicas (Ordem dos Advogados, Defensoria e 
Ministério Público, Procon, Prefeituras Municipais etc.) e en
tidades privadas (movimentos sociais, associações civis, comu
nidades de bairro, sindicatos etc.) capazes de, competentemen-

OQte, solucionar conflitos coletivos de interesses.

A pulverização de "tribunais comunitários do povo" no 
seio da sociedade reflete a legitimidade dos novos sujeitos 
coletivos que são chamados para a tarefa de fazer justiça, bem 
como de fiscalizar publicamente a nova legalidade e de parti
cipar na tomada de decisões. O chamamento e o reconhecimento 
da participação dos movimentos sociais e dos demais corpos in
termediários, no intento de fazer justiça, consolida, de um

oo
Cf. WATANABE, Kazuo. Acesso ã justiça e sociedade moderna. In: GRINOVER, A. P., DINAMAR- 

CO, C. R., WATANABE, K. (Coords.). Participação e processo, op. cit., p. 133.
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lado, a obrigatoriedade da admissão plural de júris populares, 
dos juizes estatais togados e concursados, dos juizes assesso
res, dos juizes sociais e de paz, bem como dos juizes e jura
dos populares; de outro, assegura a imperiosa instituição de 
múltiplos tribunais e instâncias comunitárias, integrados por 
comissões populares de conciliação e arbitragem, comitês ou 
conselhos de * justiça de bairros, -defensorias de- consumidores, 
tribunais de habitação, tribunais distritais, comitês de ombudó-

9Q
man etc.

5.2.2 Fontes de Produção Legislativa Não-Institucio- 
nalizadas

Antes mesmo da intervenção e fiscalização dos movimen
tos sociais e dos demais corpos intermediários na dinâmica co
tidiana de "fazer justiça" e no direcionamento das funções ju- 
risdicionais de operacionalizar litígios (conflitos entre vi
zinhos, operários, camponeses, minorias, raças, consumidores, 
estudantes etc.), cabe perceber, no processo de transformação 
rumo a outro paradigma, a ampliação dos espaços sõcio-políti
cos de participação democrática e controle popular na produção 
pluralista do Direito. Para tanto, será necessário, primeira
mente, desenvolver procedimentos, acordos, arranjos, agências 
e instâncias de participação direta e controle comunitário,

29 Cf. SOUZA SANTOS, Boaventura de. A participaçao popular na administraçao da justiça nos 
países capitalistas democráticos. In: A participaçao popular na administraçao da justi
ça. Sindicato dos Magistrados do Ministério Publico. Lisboa: Livros Horizontes, 1982.
p. 83-98; _______. Introdução ã sociologia da administraçao da justiça. In: FARIA, Jose
E. (Org.), op. cit., p. 45-60.
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consubstancializados através da fragmentação e multiplicidade 
de "sistemas de conselhos" ou "comitês comunitários" espalha
dos pelas três esferas da vida cotidiana: poder local ou muni
cipal, estadual ou regional e federal.

Certamente que ê no interregno do poder local e no do
mínio do "sistema de conselhos municipais populares" que se en
contra o núcleo mais autêntico e legítimo para que os movimen
tos sociais e outras associações-voluntárias-reivindiquem, lu
tem e criem novos direitos. A produção legal alternativa e- 
merge de novas e diversificadas formas cotidianas consensuais 
de se fazer negociações ou acordos individuais e coletivos; ar
ranjos sõcio-políticos de agregação de interesses; convenções 
coletivas de trabalho, consumo e uso social; regulação de in
teresses pela ação dos grupos plurais de pressão; efetivação 
de processos legislativos via iniciativa, plebiscito, referen
dum popular, tribunas e audiências públicas; disposições deli
beradas democraticamente por comitês comunitários, juntas exe
cutivas e conselhos distritais etc. De toda essa gama de pro
cedimentos informais e não-institucionalizados de produzir di
reitos, legitimados pela entrada em cena de novos sujeitos co
letivos de juridicidade, destacar-se-ã o pluralismo das "con
venções coletivas" no âmbito das relações do capital e do tra
balho e os "acordos" e "arranjos" setoriais que agregam inte
resses no contexto específico das relações civis coletivas.



420

5.2.2.1 Convenções Coletivas de Novo Tipo

A convenção coletiva resulta da tendência de se ampli
ar o campo da "convenção coletiva" como fonte permanente e ge
nuína da produção jurídica, cabendo a esta instituição, con
forme já dispõe hoje o avançado Estatuto dos Trabalhadores es
panhóis, disciplinar "matérias de índole econômica, laborai, 
sindical e assistencial em geral, bem como todas as demais que 
afetem as condições de emprego e a esfera de relações dos tra
balhadores e suas organizações representativas com o empresário 
e associações empresariais".30 Antes de tudo há que reconhe
cer que a "convenção coletiva", enquanto disposição obrigató
ria, mesmo não reproduzindo tipicamente uma contradição ou do
minação de uma classe social sobre outra, a bem da verdade re
vela-se muito mais com o uma conquista daqueles sujeitos cole
tivos estreitamente associados às carências provenientes do 
trabalho e que lutam para reafirmar necessidades por Direitos.

Quanto ã questão de uma possível relação conflituosa 
entre a legislação oficial (fontes formais estatais) e novas 
modalidades informais de convenção coletiva (fontes sociais 
autônomas), há que precisar com nitidez, as particularidades 
legais de cada país e o estabelecimento de uma ordem hierár
quica entre as fontes sociais autônomas e as fontes estatais, 
tendo como critério não o interesse das elites dominantes alo
jadas no aparelho estatal mas as necessidades fundamentais dos

Cf. MAGANO, Octavio Bueno. Organizaçao sindical brasileira. Sao Paulo: Revista dos Tri
bunais, 1982. p. 80.



421

sujeitos coletivos insurgentes. Como se vê, a possível pre
ponderância ou hegemonia da lei estatal não implicará a mini- 
mização ou marginalização de toda a produção normativa alter
nativa.31 Pelo contrário, torna-se imperativa a aceitação des
se Direito extra-estatal e inoficial, emanado dos movimentos 
sociais e dos grupos espontâneos classista e interclassista, 
enquanto -procedimento mais autêntico e mais justo.

A percepção do tipo ampliado e não-institucionalizado 
de "convenção coletiva" como fonte alternativa de produção ju
rídica não-estatal e como nova possibilidade instrumental na 
redefinição do pluralismo legal, deverá superar as deficiênci
as e os limites das formas atuais de "convenção coletiva" ain
da existentes nos horizontes da realidade periférica brasilei
ra. Tais modelos oficializados de aplicabilidade da "conven
ção coletiva" no Brasil têm um alcance demasiadamente reduzi
dos, pois, como assinala Octãvio Bueno Magano, persiste um e- 
norme vazio entre sua montagem instituída e sua prática efeti
va, "(...) distância essa que só pode ser vencida com a remo
ção dos obstáculos que tolhem o seu florescimento, a saber: 
excessiva concorrência do legislador; poder normativo da jus
tiça do trabalho; política salarial demasiadamente abrangente; 
debilidade dos sindicatos".32

Cf. KROTOSCHIN, Ernesto. Instituciones de derecho dei traba/jo. 2. ed. Buenos Aires: De- 
palma. p. 73. Para um exame mais completo das "convençoes coletivas", verificar: DES- 
PAX, Michel. Conventions collectives. In: CAMERLYNCK, G. H. (Dir.). Traité de droit d u  
travail. Paris: Dalloz, 1966. p. 1, 65 e 74.

32 MAGANO, Octávio Bueno. 1982. op. cit., p. 81.
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É possível dizer, portanto, que as condições complexas 
das sociedades periféricas atuais, geradoras de carências ene
cessidades, favorecem a utilização mais freqüente das "conven
ções coletivas" como fonte alternativa e eficaz, não sô de ma
nifestações de produção legal não-estatal, como também do pro
cesso multiforme de um "novo" Direito que não expressa a von
tade do Estado nem de indivíduos, mas de movimentos sociais e 
corpos intermediários organizados e semi-autônomos.

Naturalmente, não se reduzindo ã justiça laborai, as 
"convenções coletivas" de novo tipo, como possível fonte mate
rial de concretização para um Direito Comunitário, evidenciam 
que as relações sociais da vida produtiva tendem a confirmar, 
gradualmente, práticas cotidianas participativas específicas 
de pluralismo jurídico.

5.2.2.2 Acordos Setoriais de Interesse

Diante da crise do sistema de representação politi
co-liberal, da ampliação de canais informais na resolução de 
conflitos sociais e do fortalecimento de negociações coletivas 
canalizadoras de interesse, projeta-se, com muita força, desde 
algum tempo, nas condições das nações põs-industrializadas ge
renciadas pelo intervencionismo do Estado do Bem-Estar Social, 
e, mais recentemente, em alguns países de Capitalismo indus
trial periférico, os "acordos", "pactos" ou "arranjos" sócic- 
políticos como fonte normativa disciplinadora. Na verdade,

422
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tais "arranjos" setoriais de agregação de interesses estão vin
culados a um certo modelo político de sociedade pluralista, 
também denominado corporativismo societal ou democrático. Es
ta ordenação política da estrutura societária distingue-se to
talmente do antigo "corporativismo estatal" de inspiração fas
cista, pois neste o Estado controla e absorve totalmente as u- 
nidades integrantes semi-autônomas. Distintamente, no para
digma do corporativismo democrático, os movimentos sociais, os 
grupos coletivos ou as corporações representativas de interes
ses emergem espontaneamente, adquirem capacidade de organiza
ção, criam condições para influenciar e defender objetivos es
pecíficos, conseguindo, as corporações, manter-se autônomas ccm 
relação ao Estado.

Não resta dúvida de que este pluralismo social "poli- 
árquico" enquanto expressão de instituições particulares autô
nomas, grupos coletivos organizados e associações agregadoras 
de interesses, ainda que limite o acesso ã estrutura de poder 
político e restrinja a participação de segmentos isolados e 
não-organizados no espaço público, tem a vantagem de reafirmar 
(uma vez popularizado) novas formas de cidadania coletiva com 
maior eficiência que aquelas identidades provenientes das ins
tituições tradicionais das democracias representativas burgue
sas. No dizer de Celso F. Campilongo, estudioso atento desta 
temática no contexto do Direito Político brasileiro, a passa
gem dessas formas de atuação de cunho representativo para o 
pluralismo das organizações de interesses demonstra, para al
guns de seus teóricos, que o protótipo de corporativismo so
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cietário expressaria uma outra modalidade racional de tomar de
cisões e processar regulações muito acima da racionalidade for
mal inerente ã democracia parlamentar burguesa. Além disso, o 
exaurimento do Estado, como lugar de equacionamento dos con
flitos coletivos, permite identificar na variante do corpora
tivismo democrático uma alternativa de legitimação política 
distinta das regras do jogo de cunho convencional consagradas

o opelo sistema representativo da democracia liberal.

Tais implicações evidenciam, de um lado, as profundas 
transformações por que passam as relações entre Estado e Soci
edade no que tange ao processo de "regulamentação/regulação", 
de outro, a tentativa de superar a crise de legitimidade re
fletida pelas instâncias tradicionais de representação, como 
partido, parlamento e judiciário. As novas fórmulas de produ
ção de identidades coletivas e de representação de interesses 
revelam, para Celso F. Campilongo, uma inconteste mudança no 
relacionamento entre o Direito e o mundo social da Política. 
A complexidade dessa dinâmica deve-se ao fato de o Estado e as 
instituições políticas estarem perdendo o monopólio do exercí
cio da política, favorecendo, com a ampliação dos diversos mo
vimentos sociais, a simultaneidade do fenômeno da "socializa
ção do político" e da "politização do social".34

A crise da legalidade e a ineficácia das instituições

33 Cf. CAMPILONGO, Celso Fernandes. Representagao política e ordem jurídica: os dilemas da
democracia liberal. São Paulo: USP, 1987. Dissertaçao (Mestrado era Direito) - Faculda- 
de de Direito, Universidade Federal de Minas Gerais, p. 110-115.

34 Idem, íbidem. p. 111.
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político-jurídicas, no contexto de economias periféricas que 
têm seu capital submetido às imposições do Estado intervencio
nista em constante busca de legitimação, propiciam o clima fa
vorável para a troca de benefícios e vantagens, entre partes 
conflitantes com interesses opostos e que não conseguem encon
trar uma resposta adequada nos canais institucionais. Daí a 
necessidade dos segmentos em confronto (governo X grupos cor
porativos, empresários X trabalhadores) buscarem um "acordo" 
coletivo extra-estatal, voluntarista, flexível e eqüidistante 
do £ocaó de jurisdição oficial. A freqüência e a repercussão 
com que vêm ocorrendo na Sociedade brasileira (as "negociações" 
e os "acordos coletivos" efetivados entre a CUT e parcela sig
nificativa do empresariado nacional) comprovam a eficiência da 
utilização desses mecanismos informais de teor alternativo pa
ra materializar "negociações" ou "pactos" com maior rapidez, 
simplificação e com eficácia normativa. -Este tipo de produção 
normativa mais aberta e informal está munida de lógica própria, 
portadora de nova concepção de regulação social, apta a com 
maior eficácia, atender carências e necessidades emergenciais. 
Essas práticas legais alternativas, como esclarece oportuna
mente Celso F. Campilongo, "desenvolve-se fora dos limites da 
lei e dos tribunais, quando não apesar da lei-ou contra ela. 
O aparecimento deste tipo de negociação política rompe com o 
padrão positivista de legalidade, esvazia a concepção liberal 
de representação política e coloca os modelos dogmáticos, no
vamente, em 'órbita'".35

35 CAMPILONGO, Celso Fernandes, op. cit., p. 106.
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Em suma, os "acordos" setoriais, agregadores de inte
resses, vêm se impondo como uma nova modalidade de produção 
normativa, fundada no sentimento de justiça de ações reivindi- 
catõrias e na lógica de uma racionalidade material, indepen
dente e à margem da vontade do Estado, prevalecendo como regra 
de eficácia consensualizada pela livre vontade dos movimentos

►

sociais, grupos sindicais e associações comunitárias voluntá
rias. Considerando que esses "acertos" ou "arranjos" nascem 
fora de qualquer controle por parte das instituições estatais, 
emergindo de reivindicações sociais insatisfeitas, da explosão 
de litígios e do esforço de entendimento societário, parece 
significativo explorar ainda mais e ampliar, democraticamente, 
em favor dos segmentos comunitários não-organizados subalter
nos e excluídos, alguns de seus procedimentos como modo de"ins
titucionalizar" tais manifestações legais não-estatais.36

A incidência desses pressupostos permite conferir no
vas formas de legalidade não advindas dos órgãos estatais. En
gendradas no seio de reivindicações, lutas e negociações, tais 
formas produzem "acordos" coletivos setoriais com força de lei. 
Esta situação pode ser associada ãs práticas sociais "ilegais" 
desenvolvidas por "invasores" que buscam acesso ã terra (movi
mento dos sem-terra) e à habitação (movimento dos sem-teto), e, 
a partir da transgressão do "jurídico estatal instituído',' cons-

36 Sobre a crescente importância dos "acordos" ou "arranjos" neocorporativos, observar: OFFE, 
Claus. Capitalismo desorganizado. Sao Paulo: Brasiliense, 1989. p. 223-268; FREITAS 
Jr., Antonio Rodrigues de. Sindicato: domesticaçao e ruptura. São Paulo: OAB/SP, 1989. 
p. 123-134; ALMEIDA, Maria Herminia Tavares de. Direitos sociais, organização de inte
resses e corporativismo no Brasil. Novos Estudos CEBRAP: Sao Paulo, n. 25, p. 50-60, 
out. 1989; B0BBI0, Norberto. 0 futuro da democracia. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1986. 
p. 25-26; REIS, Fábio Wanderley. Estado, politica social e corporativismo. Revista A- 
nálise & Conjuntura. Belo Horizonte, v. 4, n. 1, p. 87-94; FARIA, José E. 0 Brasil põs- 
constituinte. Rio de Janeiro: Graal, 1989. p. 79 e segs.
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troem uma outra legalidade, um Direito Comunitário espontâneo, 
vivo e local. Trata-se de uma nova cultura jurídica insurgen
te, em cujo imaginário social as lutas, reivindicações e nego
ciações se transformam em preceitos e regras legais imperantes. 
Com isso, rompe-se com a configuração mítica de que o Direito 
emana da norma cogente estatal, instaurando-se a idéia consen
sual do Direito como "acordo", produto de necessidades, con
frontos e articulações das forças sociais na arena política.

Não se deve negar, contudo, que sobre este quadro de 
possibilidades alternativas, tanto oficialmente instituídas e 
estimuladas pelo Estado, quanto praticadas por procedimentos 
não-institucionalizados, se levanta todo um questionamento a- 
cerca de alguns elementos interligados que dão realidade, jus
tificativa e validade ao cotidiano da juridicidade informal, 
como: a legitimidade dos novos agentes, a eficácia e os limi
tes das manifestações paralegais, a ilegalidade frente às in
dagações da eticidade, a metamorfose no uso alternativo da"san- 
ção", as possibilidades instituintes de uma justiça iinformal 
etc. Tais preocupações terão prosseguimento, no próximo item.

5.3 CULTURA JURlDICA INFORMAL: FORMAS PERIFÉRICAS DE 
LEGITIMAÇÃO

Coerente com as linhas de evolução até aqui expostas, 
e tendo presente que a resposta para a crise do paradigma le
gal monista (ineficaz e injusto) se encontra numa cultura po-
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lítica e jurídica pluralista, legitimada por necessidades fun
damentais transformadas em direitos, pela ação histórica de no
vos movimentos sociais, intentar-se-á discutir o esboço de al
gumas categorias-chave para o desenho de uma cultura jurídica 
informal insurgente na periferia latino-americana.

Ora, na construção do espaço público democrático de 
uma cultura jurídica informal, dominada pelo poder de auto-re- 
gulação dos movimentos sociais e demais corpos intermediários, 
um dos pontos centrais a apreender é o grau de legitimidade e 
eticidade dos "novos" direitos decorrentes da satisfação das 
necessidades desejadas.

Neste ponto, cabe uma discussão essencial sobre o mé
rito ético-político e a validade dos princípios que norteiam os 
sistemas jurídicos paralelos ou concorrentes externamente ao 
ordenamento positivo estatal.

Como constatou-se, no capítulo anterior, uma nova ins- 
titucionalidade de organização e de saber descansa na lógica 
de formas plurais de vida cotidiana e de práticas democráticas 
participativas, integralizadas por estratégias de efetividade 
"material" e de efetividade "formal". Por conseqüência, a for
mulação do novo paradigma de juridicidade passa pelo fenômeno 
de um pluralismo ampliado e aberto de teor comunitãrio-parti- 
cipativo. Os critérios que justificam e fundamentam a nature
za deste novo pluralismo político e jurídico, enquanto modelo 
societário alternativo à presente cultura instituída, são en-
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contrados no aparecimento do novo sujeito histórico-social e 
nos imperativos humanos de o mesmo satisfazer suas carências e 
necessidades fundamentais. Ê a partir desses critérios de na
tureza fundante que se poderá também edificar os parâmetros de 
uma outra legitimidade, de uma nova legitimidade constituidora 
de uma cultura libertária de base a nível do Direito e da Po
lítica. Entretanto, a percepção de que a razão de ser do plu
ralismo jurídico comunitãrio-participativo repousa nos novos 
sujeitos coletivos e de que a "legitimidade" da ação cotidiana 
dessas subjetividades insurgentes se assenta na justa satisfa
ção das necessidades, impõe, obrigatoriamente, uma maior des
crição do tipo de legitimidade em questão. Mas qual o sentido 
da indagação e como se coloca a temática de uma "nova" legiti
midade? Na verdade, a discussão passa, antes de tudo, pela 
"legitimidade" dos atores e pela "legitimidade" de suas pro
postas, interesses, lutas e reivindicações.

Indiscutivelmente o desafio está em reconhecer a pre
sença e o significado dos movimentos sociais como autênticos 
portadores de uma nova cultura político-jurídica de base, a- 
centuando não só seu caráter reivindicatõrio mas sobretudo sua 
d n  são partic ipativa e construtiva. Sua ação e sua 1 : j 
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berdade sexual etc.).

Assim sendo, o interesse com referência aos movimentos 
sociais é enfatizar sua capacidade como fonte informal em pro
duzir formas de regulações comunitárias autônomas, ou seja, o 
ZcicuA de práticas cotidianas habilitadas a transformar carênci
as e necessidades humanas em "novos" direitos. Certamente que, 
sendo tais movimentos fontes de juridicidade não-estatal e ba
se de uma nova legitimidade para estruturas políticas do Capi
talismo periférico, torna-se necessário ter presentes alguns 
de seus traços caracterizadores, já desenvolvidos no terceiro 
capítulo, como: as determinantes de sua origem, o conteúdo de 
seus objetivos, valores e princípios, as estratégias de ação e 
a base social de seus atores. Neste contexto, procurou-se di
ferenciar os "antigos" movimentos sociais (vinculados ao con
ceito de "classe", subordinados ao Estado e de caráter tempo
rário) dos "novos" movimentos sociais (de teor interclassista, 
possuidores de autonomia relativa frente ao Estado e de alcan
ce duradouro, mais ou menos permanentes). Tal diferenciação 
compreende ainda a busca de suas origens nas rupturas e crises 
culturais valorativas, no esgotamento das estruturas institu
cionais de governo e representação, bem como no crescimento 
das demandas vinculadas ã melhoria das condições de vida e no 
aumento das contradições geradas pelo desenvolvimento de nossa 
sociedade de Capitalismo dependente e associado. Na verdade, 
ainda que esses novos sujeitos coletivos componham um quadro 
fragmentado, pluralista e heterogêneo (existência de uma mul
tiplicidade de novos movimentos sociais), com reivindicações
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específicas, há que reconhecer, em quase todos, uma percepção 
única e uma identidade comum no que se refere ã significação 
ideológica e formalizada do Direito e da Justiça oficial do Es
tado. Ora, esta identidade de propósitos justifica a ação dos 
movimentos sociais heterogêneos na instituição de uma cultura 
político-jurídica insurgente (pluralismo comunitãrio-partici- 
pativo) que rompa com a cultura autoritária, centralizadora e 
tradicional, símbolo instituído de uma forma imaginária de re
presentação formal do "Direito", "Lei", "Justiça" e "Judiciá
rio" calcada na "ordem", "segurança", "poder" e "dominação".

Mas caberia perguntar: esta ação coletiva de desmiti- 
ficação do imaginário jurídico instituído, opressor e injusto, 
e a conseqüente afirmação e criação de novos direitos encontra 
sua força de legitimação em qualquer movimento social? Em ou
tros termos, admitindo a presença de legitimidade na ação dos 
sujeitos coletivos de juridicidade, indagar-se-ia se todo mo
vimento social está legitimado a produzir direitos e se toda 
regulação comunitária autônoma e espontânea (não-estatal) é jus
ta, válida e legítima?

Admitindo uma ampla crise que atravessa os valores da 
vida, as regras de governabilidade, a validade dos canais de 
representação (organizações partidárias), a eficácia das agên
cias jurisdicionais de resolver conflitos e as instâncias par
lamentares de produção legislativa estatais, nada mais correto 
do que atribuir legitimidade àquelas novas identidades histó- 
rico-sociais capazes da ruptura e da construção de um outro
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paradigma do "social", do "político" e do "jurídico". Adqui
rem legitimidade os movimentos sociais que, por sua ação li
bertadora, edificam uma nova cultura societária de base (demo
crática, descentralizadora e participativa), onde os direitos 
insurgentes são a expressão mais autêntica da'satisfação das 
carências e das necessidades humanas fundamentais. Entretan
to, os critérios que compõem a legitimidade desses novos ato
res têm certos limites: está-se falando daquela legitimidade 
que se constitui a partir de um conteúdo intencional, justo e 
programático, articulado não por quaisquer movimentos coleti
vos mas somente por aqueles comprometidos com as mudanças pa
radigmáticas, com a pluralidade das formas de vida cotidiana e 
com o projeto de uma sociedade autogestionária, descentraliza
da, liberta e igualitária. Com isso excluem-se da legitimida
de aqueles movimentos sociais não identificados com as ações 
civis e políticas justas, e com os interesses do povo margina
lizado, oprimido e espoliado, bem como aqueles grupos associa
tivos voluntários que não questionam a ordem injusta e a es
trutura de dominação.

Por outro lado, transpondo a legitimidade dos direi
tos, dir-se-ia que todo movimento coletivo ou corpo social or
ganizado, mais ou menos permanente e com certo grau de insti- 
tucionalidade, está apto a produzir normatividade com eficá
cia. No entanto, nem toda manifestação legal não-estatal ou 
nem todo "direito" aí produzido pode ser justo, válido e éti
co, pois um corpo social intermediário ou grupo voluntário 
qualquer pode criar regras perversas, objetivando atender irí-
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teresses contrários ã comunidade, expressando diretamente in
tentos de minorias identificadas com o poder, a dominação, a 
ambição, a exploração e o egoísmo. Neste caso, existem direi
tos particulares produzidos por uma pluralidade de grupos so
ciais que não são justificáveis e legítimos, pois não resultam 
da vontade, interesse e do bem geral, tampouco estão direcio
nados à satisfação das necessidades humanas fundamentais (cer
tas formas coletivas de arbítrio, tortura e justiça com as pró
prias mãos). A ausência de eticidade e do valor "justo" esva
ziam a legitimidade desses "direitos". A legitimidade dos di
reitos produzidos pelas subjetividades coletivas emergentes de
pende intimamente do "justo", do "ético" e do respeito à vida 
humana. Neste contexto, as regras ou preceitos normativos com 
força de lei, produzidos por grupos mal-intencionados, sem uma 
"causa justa" ou sem critérios de racionalidade ética, não me
recem ser considerados como "direitos". Exemplificação disso 
pode ser visto nos grupos societários como a Máfia na Itália, 
a Ku-Klux^Klan nos EUA, o Cartel de Medellin (Colômbia) e os 
Esquadrões da Morte no Brasil.

Com efeito, não é qualquer grupo social que gera "di
reitos" autênticos, pois torna-se essencial a distinção entre 
grupos comprometidos com as causas do "justo", do "ético" e do 
"bem comum" de grande parcela da comunidade e grupos sociais 
identificados com a manutenção dos privilégios, a dominação e 
a oposição a qualquer mudança (caso da UDR, no Brasil). Pare
ce claro, por conseqüência, que admitir e aceitar o pluralismo 
jurídico não antecipa uma resposta adequadamente correta e jus
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tificável. O conteúdo valorativo de uma manifestação normati
va informalizada e não-oficial é muito relativo, podendo ser 
moralmente correto ou não. O fato de uma prática alternativa 
ser "extra-estatal" ou "não-oficial" não é condição para sua 
legitimidade. Igualmente pode-se considerar que a simples e- 
xistência de um Direito autônomo não implica automática e ime
diatamente a conquista de uma regulação mais justa e dentro de 
critérios mínimos de bom-senso.: Examinando esta problemática, 
Eliane B. Junqueira visualiza um certo tipo "perverso" de ju- 
ridicidade alternativa no Brasil. Trata-se da caracterização 
de uma variente de legalidade paralela ao Direito oficial, fun
dada na violência arbitrária e na justiça privada, sendo muito 
mais rigorosa que a própria legislação penal estatal, pois im
plica até mesmo no abandono de garantias jurídicas mínimas. 
Tais situações de juridicidade, que escapam ao controle do Es
tado, estariam sendo praticadas, no dizer da autora, em fave
las do Rio de Janeiro (a prática de punição física dos "boca- 
de-fumo", como pena para os pequenos furtos), comprovando a 
presença de "ilícitos penais" e de "práticas inconstitucionais" 
(violação de direitos civis e políticos constitucionalmente as
segurados) . 37 Tal "desvio" no procedimento alternativo não po
de, entretanto, ser encarado como regra prevalecente e absolu
ta .

Retomando a legitimidade, enquanto pressuposto para e-

37 Cf. JUNQUEIRA, Eliane B. 1991. op. cit., p. 16 e 19. Consultar também da mesma pesqui
sadora em co-autoria com José A. de Souza Rodrigues: A volta do parafuso: cidadania e 
violência. In: Direitos humanos - um debate necessário. Instituto Interamericano de 
Direitos Humanos. Sao Paulo: Brasiliense, 1988. p. 120-140.
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dificar as bases de uma cultura jurídica informal, pode-se ain
da agregar a sua íntima vinculação não só com a eficácia do in
teresse público e com a participação de uma "vontade coletiva" 
consensualizada pela diferença, como, sobretudo, com a afirma
ção de novos critérios estabelecidos a partir do real e orga
nizados em função da satisfação das necessidades verdadeiras. 
Cabe, assim, tendo presente a força simbolizada pelos novos a- 
gentes históricos, o desafio de lograr outra legitimidade cons
truída sobre a base de uma cultura libertadora e democrática 
com baixo grau de institucionalização, isenta de conceituações 
pré-estabelecidas e rotinizações formais burocráticas. Esta 
idéia de legitimação se dissocia da chancela estatal, dos cri
térios tradicionais de efetividade formal e da legalidade po
sitivista, assentando-se no poder de participação e no consen
so do "justo" comunitário. Daí a exigibilidade de novas pau
tas de verdade e novas regras do jogo social, capazes de per
ceber o deslocamento da antiga lógica de legitimação advinda 
da legalidade tecno-formal "instituída" para uma legitimidade 
"instituinte", formada no justo consenso da comunidade e num 
sistema de valores aceitos e compartilhados por todos. Não se 
trata mais, como no velho paradigma do monismo estatal, de iden
tificar e reduzir o conceito de legitimidade ao aspecto sim
plesmente jurídico, ou seja, a estrita vinculação com a vali
dade e a eficácia enquanto produção de efeitos normativos. Na
turalmente, numa nova cultura jurídica pluralista, descentra
lizada e participativa, a legitimidade não se funda na legali
dade positiva gerada exclusivamente pelo poder formal do Esta
do (por vezes, emergente das formas de "ilegalidade"), mas re-
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sulta da consensualidade, das práticas sociais instituintes e 
das necessidades reconhecidas historicamente como "justas", "é- 
ticas" e "reais" . 38

Para além da discussão sobre a legitimidade dos atores 
emergentes e a legitimação dos interesses.* . carências.. .. e neces
sidades transformadas em "novos" direitos, caberia perquirir 
das reais potencialidades de apreciação e de efetividade des
sas- manifestações normativas informais. Ainda que se formule 
vima outra modalidade de sociedade democrática e pluralista, 
pulverizada e articulada pela ação legitimadora de novos su
jeitos coletivos, não se pode deixar de refletir sobre as de
ficiências e as imperfeições da natureza humana, bem como a 
contingência necessária para certos padrões sociais de convi
vência e práticas mínimas de controle. Em qualquer tipo de 
sociedade, das mais simples e informalizadas até as mais com
plexas e altamente institucionalizadas, persistem princípios 
de regulação produzidos pelas próprias instâncias grupais para 
definir a extensão e os limites de conduta entre seus membros, 
quer sejam individuais, quer sejam coletivos. Na medida em que 
a dinâmica do controle social passa a ser um ingrediente es
sencial para o funcionamento da sociedade e, dependendo do grau 
de internalização no que tange a "sugestão", "persuasão" e "co-

38 _Subsídios para uma discussão mais aprofundada sobre uma "nova" legitimidade, verificar:
JACQUES PARRAGUEZ, Manuel. Legalismo y derechos humanos. Un desafio para el uso alter
nativo dei derecho. In: CORREAS, Oscar (Ed.). Sociologia jurídica en America Latina.
Onati Proceedings - 6, Onati IISL, 1991. p. 213-230; __________. Educar para los derechos
humanos y las estrategias de defensa jurídica desde la sociedad civil. Documento de De
bate n. 12 (Chile), Querquum, abr. 1989. 12 p.; CASTRO FARIAS, José Fernando de. Çrvti- 
ca a noção tradicional de poder constituinte. Rio de Janeiro: Lumen Juris,1988. p. 63- 
96; PAN1ZZI, Wrana Maria. Entre cidade e Estado, a propriedade e seus direitos. Espago 
& Debates. Lutas Urbanas. Sao Paulo, n. 26, p. 84-90, 1989; GRAU, Eros Roberto. Di
reito, conceitos e normas jurídicas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1988. p. 36-54.
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erção", o controle social poderá assumir dimensões formais 
(diferentes tipos de leis) e informais (costumes, tradições, 
opinião pública).

A sociedade moderna veio consagrar o controle social 
formal representado pelas leis, tribunais e polícias, tendo co- 
mo instrumento disciplinador a "sançao" coercitiva penal. Com 
efeito, o Direito e suas formas de sanção organizada, configu
radas nas penas pecuniárias (multas) e nas penas de restrição 
da liberdade (prisão), transformaram-se nas mais importantes 
espécies de controle social formal das modernas sociedades bur- 
guês-capitalistas. Ademais, não ê de estranhar que a tradição 
do monismo jurídico centralizador projetou a falácia de que to
do Direito Positivo não só se definia pela "sanção", como, tam
bém, a de que o Direito que não se sustentasse pela força da 
"sanção" enquanto "repressão",, não duraria muito tempo ou não 
seria absolutamente eficaz. 40

Ora, se a marca do moderno Direito Positivo do Estado 
é a "sanção", como se situará o Direito Comunitário espontâneo, 
pluralista e informal diante do efeito eficaz da "sanção" re
pressiva tradicional? Em outras palavras, como fica a sanção 
numa cultura jurídica não mais produzida e tutelada pelo Esta
do, mas gerada autonomamente pelo poder societário de auto-re- 
gulação? Qual a força de aceitação e aplicação de sanções no

39 - - -Ver, a esse respeito: SOUTOz Cláudio f SOUTO, Solange. A explicaçao sociologica. Uma in
trodução ã sociologia. Sao Paulo: EPU, 1985. p. 108-116; _________. Sociologia do di
reito. Rio de Janeiro: LTC; São Paulo: EDUSP, 1981. p. 3-10.

40 Cf. MIAILLE, Michel. Uma introdução critica ao direito. Lisboa: Moraes, 1979. p. 83-85.
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que se refere aos "novos” direitos engendrados pelos movimen
tos sociais? Persistirão no novo paradigma de ordenação soci
etária processos de controle calcados na "sanção"? Inúmeros 
indícios apontam para o desenvolvimento de outras formas to
talmente "novas" de sanção (sanções de tipo ampliado), cujo 
critério basilar não mais incidirá nas práticas de violência 
física e no controle mediante coerção-disciplinar. Há que en
carar a sanção não mais sob o aspecto puramente repressivo, mas 
sob o cariz preventivo, compensatório, premiai e retórico. A 
cotidianidade do Direito Comunitário, ao acompanhar as flutua
ções concretas das formas de vida, favorecerá um tipo de regu
lação social articulada sob as bases de um sistema de sanções 
naturais, informais e não mais puramente negativas. Estas no
vas formas de sanção são expressadas pelo uso da "retórica" 
persuasiva (reprimendas, censura, sugestão, intimação e amea
ça) , pelas práticas compensatórias de prestação de serviço ã 
comunidade e, finalmente, em sua materialização mais radicali
zada, pela suspensão ou perda de uma situação social ou pro
fissional e a expulsão temporária ou definitiva da Comunidade 
(a condenação ao "ostracismo" ) . 41

Sem deixar de conceber uma diversidade de controles ge
rada e consensualizada pela própria Sociedade, a este respeito, 
devem-se privilegiar, no paradigma do pluralismo jurídico co-

41 - _Para uma formulaçao alternativa de "sançao" ou uma "sançao" de novo tipo,consultar: MIAIL-
LE, Michel, op. cit., p. 83-85; EHRLICH, Eugen. Fundamentos da sociologia do direito. 
Brasília: UnB, 1986. p. 53 e segs.; ROULAND, Norbert. Anthropologie juridique. Paris: 
PUF, 1988. p. 146; SFORZA, Widar Cesarini. El derecbo de los particulares. Madrid: Ci- 
vitas, 1986. p. 127-135; TELLES JÚNIOR, Goffredo. A criagao do direito. São Paulo: Ca- 
lil, 1953, v. 2, p. 515-516; BOBBIO, Norberto. Contribucion a la teoria dei derecho. 
Ed. de Alfonso Ruiz Miguel. Valência: Fernando Torres, 1980. p. 383-390.
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munitãrio-participativo, duas modalidades de "sanções" a nível 
do discurso e a nível da prática. Na perspectiva do "discur
so" como instrumento de "controle social", ê possível abando
nar as formas típicas de sanções negativas do Direito Estatal 
moderno, baseadas na imposição burocrática (procedimentos for
malizados e profissionais) e na violência da coerção física, 
retrabalhando, positivamente, o uso da "retórica" enquanto for
ça de regulação difusa de cunho persuasivo e dialõgico.

A retórica-como-estratégia-de -regulação se estrutura na 
produção de fórmulas cunhadas mediante persuasão e na difusão 
de sugestões preventivas aceitas voluntariamente pelas partes 
envolvidas. Assim, o discurso retórico substitui as formas de 
sanção instrumentalizadas pela coação física, funcionando como 
uma modalidade de imposição normativa expressada por mecanis
mos de indução ou pressão psicológica. Trata-se, portanto, da 
introdução de um modelo de regulação social que descaracteriza 
a sanção da idéia tradicional de um mecanismo de repressão, 
vinculando-a âs práticas discursivas socializadas, centradas 
na cooperação dialõgica entre subjetividades individuais e co
letivas . 42

Uma vez delineada a singularidade da sanção minimizada 
do caráter punitivo e revestida de aspecto mais natural (de e- 
feito positivo), atuando a nível do discurso, veja-se, agora, 
como se pode pensar a sanção no sentido de prática compensató-

Cf. SOUZA SANTOS, Boaventura de. 0 discurso e o poder. Ensaio sobre a sociologia da re
tórica jurídica. Porto Alegre: Sergio A. Fabris, 1988. p. 53-59; JUNQUEIRA, Eliane B. 
, RODRIGUES, José A. de Souza. 1988. op. cit., p. 128-131.

42
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ria. De todas as variantes de práticas restritivas de direi
tos, a pena compensatória da "prestação de serviços ã comuni
dade" constitui-se numa das mais apropriadas alternativas à 
sanção penal do monismo estatal. Trata-se de uma medida já u- 
tilizada na legislação de alguns países (URSS, Inglaterra, 
França, EUA, Itália etc.), em que ações ou atitudes de segmen
tos da comunidade são reparados com tarefas gratuitas junto a 
entidades assistenciais, orfanatos, hospitais, centros educa
cionais e outros programas comunitários e filantrópicos. Ain
da que essa modalidade de "sanção", de valor corretivo e de u- 
tilidade funcional, não encontre guarida no sistema jurídico 
estatal brasileiro, subsiste, informalmente, a consciência de 
sua importância como dispositivo de correção/reparação humani- 
zadora. A rigidez da regra oficial não inviabiliza sua cres
cente aplicação por parte de alguns operadores jurídicos ino
vadores e arrojados que, rompendo com os cânones penais re
pressivos, implementam, para a especificidade de certos casos, 
a aplicação da "prestação de serviços â comunidade" como subs
tituto espontâneo e pouco formalizado, tanto na sanção restri
tiva de direitos, como na suspensão condicional da pena. 43

Ressaltar novos critérios para definir formas alterna
tivas de regulação e controle social tipificados na presença 
de sanções naturais e informais, não reduz ou neutraliza o ar
gumento de que no novo paradigma o caráter hegemônico da san

43 _ ,Cf. MULLER, Vera Regina. Prestaçao de serviços a comunidade, uma_alternativa viavel as
penas de curta duração. Revista da Escola do Serviço Penitenciário do R S . Porto Alegre, 
n. 3, p. 56-59; . Prestaçao de serviços â comunidade como pena restritiva de 
direitos. Revista Ajuris. Porto Alegre, n. 36, p. 65-82; _________& PAD1LHA, Carmen Ma
ria. Prestaçao de serviços a comunidade. Porto Alegre: AJURIS, 1985.
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ção estatal repressiva perde sua significação. Certamente, o 
núcleo central do Direito Comunitário não será a coercibilida- 
de da "norma" e a violência da "sanção", mas a "relação" de 
sujeitos coletivos que buscam criar e garantir preceituações 
sobre necessidades vitais. Com a mudança de fundamentação pa
radigmática, a questão da sanção deixa de ser "prioridade" ou 
"essência" da valoração jurídica, sendo deslocada para um se
gundo plano. Antes de ser norma disciplinadora, o Direito é 
relação, relação engendrada e inerente à satisfação das neces
sidades humanas, que passam a ser o supremo bem jurídico con
quistado e garantido.

Outro aspecto que cabe levantar na apreciação do coti
diano de uma cultura jurídica informal é a posição que a So
ciedade e o Estado assumem frente ao fenômeno da Justiça al
ternativa e seu desdobramento a nível da "regulação X regula
mentação" . 44 De fato, como adverte Eliane B. Junqueira, o de
senvolvimento da Justiça informal em países do Capitalismo in
dustrial avançado (principalmente nos EUA) compreende uma sé
rie de experiências e práticas de resolução de conflitos me
diante instâncias informalizadas, flexíveis e sumárias, com  o  

conseqüente fortalecimento do poder de auto-regulação societá
ria e a expansão de procedimentos calcados na negociação, na 
conciliação e na arbitragem extra-oficial. Nas nações cen
trais do Primeiro Mundo, como EUA e França, a Justiça informal,

kk  -  -  -  .Esta problematizaçao teórica "regulaçao X regulamentaçao” que tem merecido atençao da dou
trina francesa vem sendo trabalhada no Brasil por pesquisadores do Direito, como Eliane 
B. Junqueira e José Ribas Vieira(PUC/RJ).



442

já possuidora de reconhecimento público e certo grau de insti
tucionalização, vem vivenciando hã algum tempo um amplo movi
mento de substituição das funções tradicionais clássicas de 
"interdição" e de "regulamentação", atribuídas com exclusivi
dade ao Estado Moderno, por um esforço paralelo da Sociedade 
Civil em direção ã auto-regulação, ou seja, pela estruturação 
organizativa com autonomia suficiente para criar novos pólos de 
produção legislativa e novas agências alternativas de resolu
ção dos litígios. Na verdade, ainda que haja singularidades 
próprias da Justiça informal entre os países centrais avança
dos, é inegável o crescente processo de descentralização, o a- 
fastamento gradual do Estado como lo c a ò privilegiado de fazer 
justiça, a desprofissionalização das agências jurisdicionais e 
a tendência efetiva de regulação do poder societário. 45 Essa 
complexidade dinâmica de "desregulamentação estatal"/"regula
ção societária", própria hoje ao cenário de um pluralismo ju
rídico produzido e incentivado por instituições sõcio-políti- 
cas integrantes do atual estágio de globalização do Capitalis
mo avançado, não corresponde â evolução e âs peculiaridades da 
cultura jurídica informal latino-americana, particularmente 
brasileira. Sendo assim, o reconhecimento das diferenças e- 
xistentes permite apreender que a cultura jurídica pluralista 
na periferia latino-americana — a nível da criação das normas 
e da resolução dos conflitos — passa, obrigatoriamente, pela 
redefinição das relações entre poder centralizador de regula
mentação do Estado e o esforço desafiador de auto-regulação dos

45 Cf. JUNQUEIRA, Eliane B. 1991. op. cit., p. 4-9; ROULAND, Norbert, op. cit., p. 456.
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movimentos sociais, grupos voluntários e associações profissi
onais. Acima de tudo, porém, há dificuldades de se examinar a 
historicidade estrutural brasileira sem a presença forte e o- 
nisciente do Estado. No Brasil, qualquer proposta envolvendo 
cultura jurídica informal implica, por sua vez, o reexame des- 
mistificador de uma cultura política autoritária, centraliza
dora e dependente, impregnada pela constante presença do Esta
do. Por ter-se consciência de uma certa tradição ético-cultu- 
ral_introjetada e sedimentada no inconsciente da coletividade 
e das instituições nacionais, torna-se praticamente impossível 
projetar uma cultura jurídica informal com a ausência total e 
absoluta do Estado. A proposta de uma cultura jurídica plura
lista para nossa especificidade deve ser pensada levando em 
conta a adequação entre determinados arquétipos ou padrões ar
raigados a nossa forma de ser e "novos" valores que terão de 
ser assimilados e cultivados como a democratização, descentra
lização e participação. Tais concepções alimentadas por uma 
pluralidade de corpos societários emancipados haverão de coe
xistir e de interagir com um Estado transformado, controlado e 
ordenado pela hegemonia dos próprios movimentos sociais comu
nitários .

Assim, se o processo de informalização da Justiça nos 
países centrais do Capitalismo avançado favorece o crescimento 
de espaços de regulação societária fora do Estado, no Brasil, 
a cultura jurídica alternativa vem sendo construída a partir de 
uma convivência e interação com o ordenamento jurídico estataÉ6

46 Cf. JUNQUEIRA, Eliane B. 1991. op. cit., p. 19.
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Admitir uma cultura jurídica instituinte baseada na auto-regu- 
lação societária e na força da produção legal, efetivada por 
novos sujeitos coletivos (movimentos sociais), não inviabiliza 
a existência de um Estado fiscalizado pela Comunidade e limi
tado a reconhecer e garantir Direitos emergentes. Uma visão 
ampliada e aberta de pluralismo para a América Latina só pode 
ser pensada a partir das singularidades desta realidade, com
posta de crises e instabilidades institucionais, do permanente 
dirigismo—das elites,- e da-con-fluência— "subjacente"-dos — fenô
menos plurais legais dentro e fora do Estado. Logo, imaginar 
e instituir o contrário, seria cair na irrealidade do utopis- 
mo.

De qualquer modo, a comprovação e consolidação de di
reitos plurais informais, com mais legitimidade que o Direito 
Positivo estatal, provenientes de movimentos coletivos e seg
mentos populares, são, hoje, um fato inconteste na Sociedade 
brasileira. Trata-se da produção e aplicação de direitos ad
vindos das práticas sociais comunitárias independentes de se
rem reconhecidos pelos órgãos ou agências do Estado. A prova 
desta realidade, por -demais autêntica e inovadora, que não 
mais se centraliza no Judiciário, nas Assembléias Legislativas 
ou nas Escolas de Direito mas no seio da própria Comunidade,
são os movimentos dos sem-terra, os movimentos pelo Direito de

imoradia, os novos movimentos sindicais etc. Com isso, aflora 
todo um "novo" saber e uma "nova" cultura que nasce das práti
cas sociais e que passa, dialeticamente, a orientar a ação li
bertadora de tais corpos intermediários semi-autônomos. Agran-
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de novidade de toda essa rica explosão de manifestações norma
tivas não-estatais está no caráter emancipatõrio de tal opção, 
que, segundo Wilson Ramos Filho, pode ser tanto "usar o Direi
to estatal no interesse das classes populares", quanto "valo
rizar o Direito alternativo que é produzido pelas mesmas" 47 , 
eqüidistantemente do Direito Positivo oficial. De todas essas 
manifestações de pluralismo legal recente, o exemplo mais con
creto de um poder normativo legitimado'e eficaz é~representado 
pela Central Onica dos Trabalhadores (CUT), instauradora tam
bém de um novo tipo de sindicalismo. Nesse quadro de inefici
ência da Justiça estatal, a CUT advoga formas alternativas 
temporárias de resolução dos conflitos, propondo, entretanto, 
como alerta Wilson Ramos Filho, "(...) não valorizar os ele
mentos de juridicidade extra-estatal que se manifestam no in
terior da classe trabalhadora (estatutos sindicais...), mas 
ousa convidar o patronato para, na mesa de negociações, engen
drar um sistema jurídico, extra-estatal, que assegure aos tra
balhadores certos direitos a mais que os previstos na lei (...)V48 

Em suma, a intenção da CUT "ê fazer o Direito, na mesa de ne
gociações junto com os empregadores, no marco de conflitivida- 
de intrínseco ao modo de produção capitalista, explicitando o 
conflito, e na correlação de forças buscando formas eficazes 
de garantia do exercício de tais direitos" . 49

47 RAMOS FILHO, Wilson. Direito alternativo e cidadania operária. In: ARRUDA Jr., Edmundo
Lima (Org.). Lições de direito alternativo. São Paulo: Acadêmica, 1991. p. 157.

48 Idem, ibidem. p. 165-166.
49 Idem, ibidem. p. 170.
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Partindo da asserção nuclear de que nem todo Direito 
dimana do Estado e que na periferia latino-americana subsiste 
toda uma rica produção de juridicidade informal emanada de mo
vimentos sociais e grupos plurais, aduz-se, neste £ocuu> de ar
ticulações con&uz t u g m , as primeiras manifestações de um Direi
to Alternativo concorrente ao sistema legal positivo do Estado. 
Este Direito Alternativo já presente, subjabentemente, no bojo 
das instituições latino-americanas, ainda que irmanado mas in
teiramente distinto do "uso alternativo" da legislação oficial, 
vem integrar o que é designado, ao longo desta tese, de Direi
to Comunitário. O certo é que na proposta de uma nova cultura 
jurídica, de base informal e pluralista, intimamente associada 
ao processo de emancipação dos seres marginalizados, espolia
dos e injustiçados, encontra-se a plena historicidade de prá
ticas libertárias no interior do próprio Capitalismo periféri
co latino-americano.

Mas, para avançar na distinção inicial da especifici
dade de um Direito Comunitário alternativo (no sentido de ser 
"alternativo" ao Direito Estatal positivo) que começa a se ma
terializar na América Latina, importa ter presente, uma vez mais, 
o fenômeno particular europeu conhecido como "uso alternativo" 
do Direito. A este propósito cabe tomar alguns critérios a- 
pontados pelo jurista colombiano Jesus A. Munoz Gomez, quem, 
de fato, melhor diferenciou ambas as perspectivas.

r
a) Primeiramente, a tendência para uma jur.idieid.-. i-.' 

alternativa latino-americana "se desenvolve no âmbito da c- r \ .
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do Capitalismo 'periférico' ou de 'dependência'" e nas condi
ções criadas pelo autoritarismo repressor dos regimes milita
res, de fins dos anos 60 e início da década de 70, que desen
cadearam torturas, desaparecimentos, mortes, exílio, miséria, 
marginalidade, fome e carências vitais (saúde, educação e ha
bitação) . Por outro lado, a escola européia tem sua origem na 
crise sócio-econômica que varreu o Capitalismo das nações in
dustrializadas (principalmente Itália e Espanha) em fins dos 
anos 60. De qualquer forma, estas duas "espécies de crise im
plicam conflitos diferentes, e, portanto, interpretações e vi
as de solução distintas".

b) Um segundo aspecto assinalado é que as duas pers
pectivas "(...) partem de práticas diferentes: uma da prática 
judicial e a outra das lutas das comunidades por seus direitos 
e a assistência legal que lhes possa prestar para tais fins. 
A versão européia pretende reivindicar o juiz como protagonis
ta da justiça ( . . . ) " . 50 Distintamente, na concepção latino- 
americana, "não se pensa na reivindicação do juiz como verda
deiro protagonista da justiça (...)", mas sim no próprio poder 
de alto-regulação da comunidade. Aliás, "pretende-se que seja 
a comunidade mesma", os sujeitos legítimos portadores diretos 
do Direito, "que adotem mecanismos para a defesa de seus pró
prios interesses", carências e necessidades, (...) "estejam ou 

não reconhecidos e protegidos adequadamente pelo Direito" ofi- 
;

50 MUNOZ GÓMEZ, Jesus Antonio. Reflexiones sobre el uso alternativo dei derecho. El Otro De- 
cho. Bogotá, n. 1, p. 58-59, ago. 1988. Ainda sobre as práticas jurídicas alternativas 
na América Latina, ver: JACQUES, Manuel. Una concepciõn metodológica dei uso alternati
vo dei derecho. El Otro Derecho, op. cit. acima, p. 19-42.
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ciai estatal. 51

c) Por último, cabe frisar que a noção européia do 
"uso alternativo do Direito" se ocupa muito mais com a forma
ção do jurista e dos operadores jurídicos, submetendo "... a 
uma forte crítica os conteúdos e a forma como a; Universidade 
organiza o ensino do Direito". Já a formulação latino-ameri
cana do Direito Comunitário alternativo não "... se preocupa 
tanto com a formação do jurista, mas sim em educar a comunida
de, para que os segmentos populares possam participar direta
mente na solução de suas necessidades e na organização de uma 
sociedade realmente mais democrática"52, descentralizadora e 
participativa.

Portanto, o Direito Comunitário alternativo latino-a
mericano passa do monopólio do juiz, dos intelectuais edas es
colas de Direito para o domínio, o conhecimento e a prática po
pular. Compreende-se, assim, o porquê de a versão latino-ame
ricana vir favorecendo o surgimento e o desenvolvimento, cada 
vez mais crescente, dos chamados "serviços legais alternati
vos", intimamente ligados aos novos movimentos sociais emer
gentes e a defesa dos interesses das comunidades populares, 
campesinas e indígenas.

51 MUNOZ GÕMEZ, Jesus Antonio, op. cit., p. 59.
52 Idem, ibidem, p. 60.
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5.4 PLURALISMO, MOVIMENTOS SOCIAIS E OS HORIZONTES 
CULTURAIS DO "INSURGENTE"

Pelo que foi proposto e descrito até aqui, percebe-se 
que o marco teórico da cultura política e jurídica — pensado 
para o contexto de estruturas societárias do Capitalismo peri
férico — está internalizado no fenómeno "prático-teõrico" do 
pluralismo jurídico comunitário-participativo que já existia 
em nível subjacente e vem, agora, revelar-se alternativamente 
através de alguns indícios, sintomas ou manifestações infor
mais ainda não de todo reconhecidos pela cultura oficial ins
tituída. ^Trata-se de um novo e ampliado pluralismo de-- dimen
são política e jurídica que surge como resposta à injustiça, 
ineficácia e esgotamento do paradigma de legalidade liberal- 
individualista e que tem sua força propulsora na inter-relação 
de determinados condicionantes "materiais" e "formais". Den
tre esses elementos nucleares, cabe privilegiar os personagens 
centrais do novo pluralismo proposto: os movimentos sociais en
quanto portadores de "valores" fundantes e legitimadores de 
modalidades- libertárias de vida cotidiana. De fato, os movi
mentos sociais não só têm uma função central num modelo plura
lista enquanto símbolos constitutivos de uma "outra" subjeti
vidade, apta a transgredir a ordem do imaginário instituído, 
como, ainda, se inserem como canais efetivos de uma forma plu
ralista de se fazer e de se pensar a "juridicidade", rompendo 
com os procedimentos oficializados de produção e aplicação nor- 
mativa da centralização monista.^ Certamente que a compreensão 
desses sujeitos coletivos deve ser encarada no contexto de rup
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turas culturais e crises de valores que atravessam as formas de 
vida cotidiana, a dinâmica de organização político-social e os 
processos racionais de conhecimento e de saber. Mas pensar nos 
movimentos sociais como instância instituinte, capaz de gerar 
"legitimidade" a partir de práticas sociais e afirmar direitos
construídos tendo presente o processo histórico de novas ne-

icessidades desejadas, impulsiona, também, para perquirír sobre 
sua contribuição para uma nova cultura jurídica pluralista e 
insurgente, levando em conta seus "princípios" ou "valores" 
condutores. Em outros termos, poder-se-ia indagar sobre os 
"valores" ou "princípios" essenciais incorporados e projetados 
por esses agentes sociais que contribuem, autêntica e origina
riamente, para uma outra cultura jurídica instituinte de cunho 
pluralista?

Ora, a cultura jurídica centralizadora e individualis
ta produzida pelo desenvolvimento burguês-capitalista acaba 
favorecendo toda uma produção legislativa e uma aplicação ju- 
risdicional, formalizada e ritualizada em proposições genéri
cas e em regras tecno-estáticas quase sempre dissociada dos 
reais interesses, exigências espontâneas e necessidades vivas 
de grande parcela da população. Deste modo, a cultura insti
tuinte dos movimentos sociais introjeta com seus "valores" es
senciais (identidade, autonomia, satisfação das necessidades 
fundamentais, participação democrática de base, expressão cul
tural do "novo"), toda uma influência norteadora e libertária 
para a reconceituação da Lei, do Direito e da Justiça.
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Veja-se brevemente como se manifestam tais "valores" 
essenciais na edificação de uma nova cultura jurídica de cunho 
pluralista.

Nesta perspectiva, o valor "identidade", enquanto re
conhecimento de subjetividades, experiências históricas e a- 
ções compartilhadas pelos movimentos sociais, quando projetado 
na mundialidade jurídica envolve um amplo processo coletivo de 
consensualidade_a_respeito da transgressão e da supressão das 
múltiplas formas assumidas pela Lei (enquanto opressão e vio
lência) , pelo Direito (enquanto instrumento a serviço dos in
teresses de segmentos privilegiados) e pela Justiça (enquanto 
fator de comprometimentos e desigualdades). A "identidade" a- 
ceita e partilhada sobre o que seja "outra" juridicidade está 
calcada na própria legitimidade de os novos sujeitos coletivos 
instituírem uma legalidade insurgente, instrumentalizada por 
suas próprias práticas reivindicatórias, interesses e necessi
dades cotidianas. Tal premissa acerca da "identidade" comuni
tária permite estabelecer que a Justiça e o Direito são..„con
quistas do povo, extraídos de um social conflitivo e de rela
ções de força que não se confundem com o "legal" positivado e 
outorgado compulsoriamente pelas minorias, camadas e classes 
privilegiadas, detentoras do poder político e econômico! Tra- 
ta-se de uma concepção política comum do Direito e da Justiça, 
que não passa pelo "legal" abstrato e aleatório, pré-determi- 
nado por um "oficial" institucionalizado, neutro e eqilidistan- 
te da realidade imediata e vivida.



indo mais longe, acrescenta-se o valor "autonomia", que 
reproduz uma forma conquistada de ser ou mesmo um modo de agirz 
organizar-se e ter consciência da historicidade presente. Sob 
este aspecto, a "autonomia" expressa o imaginário de grupos 
comunitários instituintes que são responsáveis por suas ações 
na medida em que seu agir emancipatório resulta da sua própria 
atuação, de suas exigências e de suas experiências interativas. 
Com efeito, refletir a "autonomia" implicará, então, aceitar a 
alteridade ética, o conflito e a diferença, cujo interregno 
dialético, o pluralismo, constitui uma fonte ininterrupta de 
modelos democráticos, nunca prontos e terminados, mas recria
dos permanentemente, sempre na diferenciação e na diversifica
ção. A inserção da "autonomia" a nível da juridicidade, de
fendida pelos movimentos sociais, permite instituir uma noção 
de Lei, Direito e Justiça não mais identificado com o imaginá
rio de "regulamentação estatal", consagrado nos códigos posi
tivos, nos documentos legais escritos e na legislação dogmáti
ca, mas numa práxis concreta associada a vários e diversos cen
tros de produção normativa de natureza espontânea, dinâmica, 
flexível e consciente., A "autonomia" não só advém como res
posta às imposições repressoras de uma ordem jurídica injusta, 
comprometida com o poder e com os privilégios, como, igualmen
te, condiz com a eficácia de uma nova legalidade instituída re
la auto-regula.ç-ão_so.ai„etária, uma legalidade autônoma, apta a 
redefinir democraticamente as regras cotidianas e institucio
nais de convivência.

452
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Tendo sublinhado a questão da "identidade" e da "auto
nomia", passamos também a consignar um valor que se expressa 
como condição de efetividade material para o novo pluralismo 
fundante e como objetivo finalístico das "vontades coletivas",

J V
ou seja, a satisfação das "necessidades humanas fundamentais". 
As condições geradas pela sociedade burguesa de massa e pela 
produção e consumo do Capitalismo atual (em sua condição peri
férica ou central) propiciam determinadas necessidades mate
riais e sociais que não podem ser satisfeitas nos limites ins
titucionalizados dessas condições alienantes de vida. Sendo 
assim, no contexto da periferia latino-americana, marcado por 
cenários fragmentados, conflitivos, de profunda instabilidade 
e de forte tradição autoritária-patrimonialista, o aparecimen
to dos novos movimentos sociais simboliza não só o rompimento 
com os antigos padrões de institucionalidade e a resposta para 
uma organização societária democrática e descentralizada, como 
ainda retrata a força coletiva que, através de suas lutas, 
reivindicações e pressões, consegue satisfazer necessidades 
transformadas em direitos. De fato, a própria realidade bra
sileira é rica na demonstração de que as demandas coletivas e 
os confrontos setorializados interpostos por movimentos comu
nitários e corpos intermediários voluntários têm como objetivo 
a implementação de uma juridicidade em função das necessidades 
de sobrevivência e subsistência de vida (direito ã terra e ã 
moradia, direito ã saúde, educação, trabalho, segurança, dig
nidade humana etc.). Naturalmente, que tanto para o projeto 
cultural do novo pluralismo integrador quanto para os intentos 
imediatos dos movimentos sociais recentes, a satisfação das ne-
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cessidades implementa critérios para justificar a legitimida
de, quer dos "novos" Direitos, leis e concepções de justiça, 
quer dos "novos" valores éticos de alteridade assentados em 
processos de racionalidade emancipatõria.

Por sua vez, não menos significativo é ainda o valor 
"participação", que é configurado como processo contingente de 
interação entre sujeitos individuais/coletivos e o poder comu
nitário legitimamente instituído, j Por certo, o alargamento e 
consolidação do espaço público societário, de base democráti
ca, pluralista e descentralizada, sõ se materializa com a efe
tiva "participação" e controle por parte dos movimentos e gru
pos comunitários. Ademais, aquelas formulações, reivindica
ções e propostas sobre direitos, leis e justiça, que não mais 
são contemplados, eficaz e competentemente, pelos canais tra
dicionais da cultura jurídica estatal ou mesmo destituídos de 
sentido num novo paradigma, passam a ser criados e absorvidos 
por uma pluralidade de forças participativas insurgentes. -As 
experiências e as práticas cotidianas dos movimentos sociais 
acabam redefinindo, sob os liames de um pluralismo político e 
jurídico comunitário-participativo enquanto condição paradig
mática, um espaço que minimiza o papel do "institucional/ofi
cial/formal" e exige uma "participação" autêntica e constante 
no poder societário, quer a nível da tomada e controle; de de
cisões, quer a nível da produção legislativa ou da resolução

* ~ dos conflitos. //Por conseguinte, a "participaçao" propicia que 
a comunidade atuante decida e estabeleça os critérios do que 
seja "legal", "jurídico" e "justo", levando em conta sua rea
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lidade concreta e sua concepção valorativa de mundo.

Por último, há de se contemplar em que medida o valor 
cultural do "novo" (como ação, como forma de ser e como modo 
de organização), vinculado às manifestações recentes dos movi
mentos sociais, pode caracterizar uma cultura periférica - in
surgente no que tange ao que seja Lei, Direito e Justiça. 0 
"novo" quando representado por grupos sociais comunitários, 
como o movimento dos "sem-terra", refere-se â ação consciente, 
espontânea e autônoma posta em mobilização. 0 "novo" está no 
fato de se constituírem independentemente, com capacidade de 
aparecerem "fora" das amarras e dos limites do -£.ocoó político 
institucional. Obviamente, a problemática do "novo" não se 
centraliza em algo ser ou não institucionalizado, mas na capa
cidade de transgredir a lógica do paradigma dominante. Essa 

/ ’ideia do/"novo" projetada pelos movimentos sociais (uma. "nova"' v
cultura política de base, uma "nova" sociedade democrática au- 
togestionária etc.) quando transposta para o fenômeno jurídico 
nos possibilita pensar uma cultura jurídica derivada não mais 
das vias tradicionais do Estado — legislativo e judicial — e 
de procedimentos tecno-formais isolados, mas de lutas e con
quistas, materializadas em torno de carências e necessidades 
humanas fundamentais, e geradas informalmente de todo e qual
quer corpo social intermediário, com autonomia plena ou rela
tiva.

Uma outra discussão pertinente, quando da inter-rela- 
ção dos "valores" essenciais identificados aos movimentos so-
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ciais com uma nova cultura jurídica pluralista latino-america- 
na, é a noção, neste contexto, do que seja Justiça. ; Ainda que 
se possam reconhecer inúmeros significados para a Justiça, o 
sentido específico que interessa operacionalizar aqui é o da 
■bustiça social relacionada ãs necessidades por igualdade de o- 
portunidades e condições de vida. Deste modo, o conceito de 
Justiça presente nos movimentos sociais não se reduz a uma pro
clamação estática e abstrata, mas se faz através de lutas con
cretas por oportunidades iguais no processo de produção e dis
tribuição de bens. A Justiça em sua dimensão social e políti
ca define-se pela satisfação das necessidades mínimas e justas 
que garantam as condições (materiais e culturais) de uma vida 
boa e digna. Assim, o critério básico para a fixação de uma 
Justiça de cunho social não são os padrões normativos a ptviotvL, 

mas a historicidade concreta que parte de situações cotidianas, 
assegurando condições justas e iguais de existência.53 Com is
so, o questionamento e a contestação dos novos sujeitos cole
tivos incide numa ruptura radical a todo imaginário instituído 
do "justo" enquanto espaço representativo do privilégio, da ex
clusão, do artifício, da discriminação e da desigualdade. A 
compreensão da idéia de Justiça, que provém de "vontades cole- 
letivas" e atravessa os horizontes de uma nova cultura de re
gulação social, projeta um significante de Justiça como liber
tação, igualdade e vida digna.

5 3 f _Subsídios para uma discussão da "justiça" sob a ótica das "necessidades" e dos "interes
ses" das maiorias, ver: HARVEY, David. A justiça social e a cidade. São Paulo:Hucitec, 
1980. p. 81-100; HELLER, Agnes. Mas alla de la justicia. Barcelona: Crítica, 1990; 
AGUIAR, Roberto A.R.de. Direito, poder e opressão. Sao Paulo: Alfa-Õmega, 1980. p.172-182.
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A articulação da Justiça num novo paradigma de juridi- 
cidade, ao trabalhar com a consensualidade nas diferenças, 
transpõe princípios de igualdade de teor individualizante e 
formal, interagindo num contexto de igualdade.social efetiva. 54 

Assim, na medida em que o critério do "justo" resulta daquilo 
que os grupos comunitários reconhecem como tal, correspondendo 
eficazmente aos padrões da vida cotidiana almejada pelas cole
tividades submetidas às relações de dominação, a noção de Jus
tiça acaba se constituindo numa necessidade por liberdade, i- 
gualdade e emancipação.

Não se pode deixar de levar em consideração nesse pon
to que determinados "valores" ou "princípios" caracterizadores 
dos novos movimentos sociais são critérios obrigatórios para 
compor e instituir uma cultura jurídica insurgente.1 Não .menos 
importante é a atuação desses agentes históricos no sentido de 
propiciar, desencadear e interagir com os pressupostos estra
tégicos do pluralismo jurídico comunitário-participativo, quer 
seja como integrantes de uma esfera pública descentralizada e 
democrática, quer seja como portadores de uma nova "racionali
dade emancipatõria" capaz de direcionar as formas de vida co
tidiana rumo a interações de alteridade. A transposição de uma 
cultura monista centralizadora para uma cultura pluralista des- 
centralizadora acaba alcançando, nas novas identidades histó-

54 Observar a esse proposito a pesquisa empírica inovadora na area do Direito: MOREIRA P iv ro ,  
João Batista. A cultura instituinte dos novos movimentos sociais frente a cultura jurí
dica. Florianópolis: UFSC, 1991. Dissertação (Mestrado em Direito). Centro de Ciènci- 
as Jurídicas, Universidade Federal de Santa Catarina, p. 69-76. Consultar igualmente: 
MELO, Osvaldo Ferreira de. 0 valor justiça para a política do direito. Sequência. Flo
rianópolis, n. 19, p. 46-56, dez. 1989; PASOLD, Cesar Luiz. Justiças. Sequencia. Flo
rianópolis, n. 13, p. 63-68, dez. 1986.
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ricas, o ponto mais amplo e culminante do complexo processo de 
reconstrução paradigmática.

Tal como já se procurou demonstrar, o pluralismo como 
novo modelo prático-teõrico está obrigatoriamente compromissa
do com a ação histórica dos novos sujeitos coletivos. ' Esta 
força insurgente institui uma racionalidade político-jurídica 
emancipadora nascida da vida cotidiana concreta, identificada 
com as práticas pedagógicas libertadoras do "outro" e com a 
inscrição de uma nova lógica de convivência humana. De fato, 
no contexto da pluralidade de corpos comunitários intermediá
rios, os movimentos sociais representam uma subjetividade in
surgente vinculada ao "espaço humano do outro". A manifestação 
desta "exterioridade", traduzida na solidariedade, emancipação, 
autonomia e justiça, parte de um mundo concreto vivido e de uma 
realidade social pulverizada por conflitos, interesses, carên
cias e necessidades. Em outras palavras, há que realçar, i- 
gualmente, que a sintonia entre a realidade viva e a preceitu- 
ação regulamentadora está subordinada à eficácia social legi- 
timadora e não ã sistematicidade formal de uma legalidade ins- 
tituinte. Lembra, com razão, Camilo Borrer.o que, numa racio
nalidade emancipadora, os próprios grupos devem assumir suas 
regulações como Direito, ou seja, trata-se de "considerar como 
Direito aquilo que socialmente se reconhece como tal". A op
ção e a sobrevivência desta modalidade de auto-regulaçãó da vi
da comunitária depende, obviamente, "de sua autonomia ,para fi
xar regras próprias que sejam aceitas e impulsionadas



por seus membros" . 55 Em suma, os critérios fundantes estão di
retamente associados ao grau de legitimidade de interesses e 
ao nível da "justa" satisfação das necessidades humanas dese
jadas.

Neste horizonte de pluralidades humanas manifestadas 
através da "diferença", da "alteridade" e da "autonomia", os 
novos sujeitos coletivos de juridicidade criam e redefinem pro
cessos "prãtico-teõricos" reduto de uma nova aprendizagem e de 
um novo saber pedagógico libertário. Evidentemente que a len
ta e gradual mudança paradigmática, correspondente a uma nova 
cultura político-jurídica pluralista, terá como principal es
tratégia operante uma pedagogia crítico-libertadora alicerçado 
nos novos "valores" e "princípios" emergentes. Tal instrumen
tal pedagógico libertário, comprometido com a desmistificação, 
conscientização e emancipação, redefinirá o mundo da vida co
tidiana e o alargamento das fronteiras do poder societário. 
Neste ínterim, a ação dos novos movimentos sociais, das orga
nizações populares voluntárias e dos demais corpos intermediá
rios se revela fonte autêntica de indícios, referências e di
retrizes materiais e culturais de um novo saber e de uma nova 
educação acerca do "legal", do "jurídico" e da "justiça"./ A 
força deste processo educativo de socialização será plenamente 
eficaz quando for capaz de gerar não só novas formas de rela
cionamento entre poder societário e Estado, entre público e 
privado, entre informal e formal, mas também formas de vida co

459

55 Bo RRERO, Camilo. A pluralidade como direito. Qual Direito? Seminários n. 16. Rio de Ja
neiro: IAJUP/FASE, set. 1991. p. 48-49.
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tidiana, estimuladoras de valores baseados em princípios comu
nitários, como "autonomia", "alteridade", "descentralização", 
"participação" e "autogestão".56

Uma projeção paradigmática de juridicidade para as con
dições do Capitalismo periférico latino-americano impõe vi
sualizar no instrumental pedagógico emancipatório o mecanismo 
mais autêntico e legitimador para definir as condições de um 
pluralismo jurídico comunitãrio-participativo direcionado para 
uma visão de mundo interdisciplinar e integrativa. Dir-se-á 
que pensar hoje o pluralismo, é pensar um pluralismo difuso de 
novo tipo, marcado por uma perspectiva integrativa e interdis
ciplinar, um pluralismo ampliado que no contexto da complexi
dade periférica latino-americana e brasileira não rompe de to
do com a presença do poder estatal, nem muito menos a exclui.

Uma cultura jurídica hegemônica representada pelos va
lores "identidade", "satisfação das necessidades" e "emancipa
ção" impõe um imaginário insurgente e informal qué integra a- 
dequadamente o "jurídico", o "político", o "social", o "econô
mico", o "filosófico", o "histórico" etc. Assim, o pluralismo 
como uma nova cultura instituinte refletirá não só a junção do 
singular com o plural, mas sobretudo a contingência histórica

Sobre o papel do processo pedagógico como instrumento capaz de estimular uma nova cultura 
e gerar novas formas de vida comunitária, ver: EORRERO, Camilo, op. cit., p. 56-65; JAC- 
QUES PARRAGUEZ, Manuel. Educar para los derechos humanos y las estrategias de defensa 
jurídica desde la sociedad civil. op. cit.; CARCOVA, Carlos Maria. (Sociedad, educacion 
legal y pluralismo jurídico. Texto inédito. 1991, 22 p.; CLÈVE, Clemerson Merlin. Uso 
alternativo do direito e saber juridico alternativo. In: ARRUDA Jr., Edmundo Lima de. 
(Org.). Lições de direito alternativo. São Paulo: Acadêmica, 1991. p. 113 e 120; MO
REIRA PINTO, Joao Batista, op. cit. Quanto ao^sentido democrático da "autogestao", con
sultar: MARKOVIC, Mihailo. Dialética de la práxis. Buenos Aires: Amorrortu, 1972. p. 
78-99.
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da complexidade com a interdisciplinaridade.57

A percepção do pluralismo como um "sistema de decisão 
complexa" implica um avanço maior e num "cruzamento interdis- 
ciplinar" entre Direito e Sociedade. Neste aspecto, falar em 
interdisciplinaridade, como quer André-Jean Arnaud, significa 
admitir e reconhecer de que o Direito tem uma natureza essen
cialmente plural, uma condição que torna necessário pensar o 
Direito enquanto Direito relativo.58 A perspectiva interdisci- 
plinar do pluralismo jurídico ampliado de”novo tipo*' envolve 
a extinção dos limites formais e das fronteiras setoriais, can- 
preendendo a passagem e a interação de um campo de conhecimen
to sobre o outro. Trata-se de uma "dinâmica de interinfluên- 
cia que explica não somente o fenômeno de desregulamentação, 
mas também o de auto-regulamentação".59 0 caráter interdisci- 
plinar do pluralismo jurídico comunitário-participativo é re-

V
sultante de sua forma de articulação enquanto processo de efe-

Por sua crescente importância, a temática da "interdisciplinaridade" vem sendo destacada 
em inúmeros trabalhos: APOSTEL, L. et al. Interdisciplinariedad y ciências humanas. Ma
drid: Tecnos/Unesco, 1983; JAPIASSU, Hilton. Interdisciplinaridade e patologia do saber. 
Rio de Janeiro: Imago, 1976; GUSDORF, Georges. Reflexões sobre a interdisciplinaridade. 
Convivium. São Paulo, v. 28, n. 1, p. 19-50, jan./fev. 1985; SIEBENEICHLER, Flavio B. 
Encontros e desencontros no caminho’da interdisciplinaridade. Tempo Brasileiro. Rio de 
Janeiro, n. 98, p. 153-180, jul./set. 1989; ARANTES FAZENDA, Ivani Catarina. Integração 
e interdisciplinaridade no ensino brasileiro. São Paulo: Loyola, 1979. p. 25-99; MÂR- 
TINS DE SA, Jeanete L. (Org.). Serviço social e interdisciplinaridade. Sao Paulo: Cor- 
tez, 1989; PINTO, Maria Novaes. '"Meio ambiente e interdisciplinaridade. Humanidades. 
Brasília, n. 21, p. 36-42, 1989. A aproximidade e o cruzamento da "interdisciplinarida
de" com o Direito são examinados em algumas obras pioneiras, como: OST, François. Ques
tions méthodologiques à propos de la recherché interdisciplinaire en droit. Revue Inter
disciplinaire D'Études Juridiques. Bruxelles, n. 1, p. 1-29, 1978; LENOBLE, Jacques & 
OST, François. Droit, mythe et raison. Bruxelles: Facultés Universitaires Saint-Louis, 
1980; KERCHOVE, Michel Van de. CDir.). L'Interprétation en droit. Approche pluridis
ciplinaire . Bruxelles: Facultés Universitaires Saint-Louis, 1978; ARNAUD, Andre-Jean. 
Direito e sociedade. Um cruzamento interdisciplinar. 0 Direito traído pela filosofia. 
Porto Alegre: Sergio A. Fabris, 1991. p. 219-243; ANDRADE, Jose Maria Tavares_de. et aL 
Interdisciplinaridade em direitos humanos. Direitos humanos: um debate necessário. São 
Paulo: Brasiliense, 1989. v. 2. p. 7-38.

Cf. ARNAUD, André-Jean, op. cit., p. 220, 223 e 247; _________. Le juriste a l'aube du XXI
e siècle. Texto inédito apresentado no I Encontro Internacional de Direito Alternativo, 
realizado em Florianopolis, em 05/09/91, 24 p., p. 12-14.

59 ARNAUD, André-Jean, op. cit., p. 239.
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tivação prático-teõrico nos horizontes interativos do Direito 
(pluralidade de fontes informais de produção social normativa), 
da Política (aumento do poder societário e seu controle sobre 
o Estado, tendência progressiva para a descentralização e par
ticipação de base), da Sociologia (espaços de lutas e práticas 
conflitivas interagidas por novos movimentos sociais) e da Fi
losofia (interpenetração dos valores éticos da alteridade com 
as ações de racionalidade emancipatória).

Conceber o pluralismo, hoje, enquanto conceito nuclear
de uma visão democrático-popular de juridicidade, é não des-

"\
cartar uma preocupação basicamente interdisciplinar.60 Daí de
corre, segundo a ponderação de Boaventura de Souza Santos, que 
não se trata mais de estudar e teorizar aquele pluralismo ju
rídico atuante num "(...) mesmo espaço geopolítico, de duas ou 
mais ordens jurídicas autônomas e geograficamente segregadas. 
Trata-se, outrossim, de sobreposição, articulação e interpene
tração de vários espaços jurídicos misturados (...), quer em 
movimentos de crise ou de transformação qualitativa nas tragé
dias pessoais e sociais, quer na rotina morna do quotidiano sem 
História. (...) Vivemos num tempo de porosidades e, portanto, 
também de porosidade jurídica, de um Direito poroso constituí
do por múltiplas redes de ordens jurídicas que nos forçam a 
constantes transições e transgressões. A vida jurídicaécons- ' 
tituída pela intersecção de diferentes linhas de fronteiras e 
o respeito de umas implica necessariamente a violação de ou

^  ARNAUD, André-Jean, op. cit., p. 230 e 247.
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tras (...)"61, sendo que esta intersecção abrange um processo 
dinâmico de interlegalidade. 0 enfoque interdisciplinar mos- 
tra-nos que esta legalidade fragmentada não é caótica.e que é 
possível viver num mundo de juridicidade policêntrica. 0 plu
ralismo legal interdisciplinar nos permite transitar por entre 
diferentes fronteiras, o que representa a passagem contínua de 
uma ordenação jurídica para outra.62

Certamente que projetar o pluralismo como um novo pa
radigma interdisciplinar do "político" e do "jurídico", para

i

instâncias periféricas do Capitalismo latino-americano, envol
ve também construções emancipatõrias que conseguem compatibi
lizar e integrar primazia da consensualidade situadas a 
partir da multiplicidade de diferenças e de diversidades. Nes
te contexto, o pluralismo interdisciplinar consegue, no largo 
espectro da historicidade de uma comunidade regional ou global, 
conciliar o "singular" com a "pluralidade". Trata-se dâ inte
gração democrática da variedade com a equivalência, da diver
sidade com a unidade, da diferença com a semelhança, integra
ção que não exclui de todo a constatação do particular imanen
te ã multiplicidade.63

O pluralismo jurídico projetado no espaço das socieda

61 SOUZA SANTOS, Boaventura de. Law: a map of Misreading. Toward a postmodern conception of 
law. Journal of Law and Society, v. 14, n. 3, p. 297-298, 1987. Nesta ocasiao, con- 
sultóu-se comparativamente e utilizou-se de grande parte da traduçao do texto original 
(em inglês), feita por Wanda de L. Capeller, consífànte na obra de A. J. Arnaud. 0__di
reito traído pela filosofia, op. cit., p. 230, 239)

Cf. SOUZA SANTOS, Boaventura de, op. cit., p. 298; Cf. ARNAUD, A.J., op. cit., p. 239.

GURVITCH, Georges. La déclaration des droits sociaux. New York: La Maison Française,1944. 
p. 68



464

des centrais do'Capitalismo tende a contemplar fenômenos apa
rentemente distintos mas inter-relacionados: a integração de 
direitos comunitários regionais e setoriais constitui a nível 
das relações externas, o que já começa a ser conhecido como Di
reito Comunitário Internacional.64

Evidentemente que a especificidade da integração, 
quando projetada para a América Latina, assume um sentido de 
coexistência solidária entre sociedades históricas para se o- 
por ã marginalidade, ã espoliação e à dominação colonizadora. 
Acima de tudo, integração no contexto latino-americano refere- 
se às formas plurais de reação sócio-política emancipatórias 
que conduzem à mobilização, participação e transformação.

Em síntese, parece clara a presente proposta de um plu
ralismo jurídico de teor comunitãrio-participativo destinado a 
se contrapor e a responder às insuficiências do monismo legal 
produzido e monopolizado pelos órgãos do Estado moderno. Este 
pluralismo ampliado e de novo tipo, além de possuir certos 
pressupostos fundantes de existência material e formal, en
contra a força de sua legitimidade em cidadanias coletivas in-

A proposta de uma "integração" pluralista incorporada no projeto de um novo Direito Comu
nitário Internacional (produzido por acordos regionais), tanto no âmbito dos países cen
trais do Capitalismo avançado (Comunidade de Estados Europeus), quanto na esfera da rea
lidade latino-americana, encontra alguns subsídios nas seguintes referincias: CAMPOS,Jo
ão Mota de. Direito comunitário. 2. ed. Lisboa: Calouste Gulbenkian2 1988, 2. v.;SEI- 
TENFUS, Vera Maria P. & DE BONI, Luis A. (Coords.). lemas de integraçao latino-america
na . Petrópolis: Vozes, 1990; MOLL, Luiza H. M. Que Estado? Qual Direito? Cone Sul - 
Cono Sur. Jornal de Integração. Porto Alegre, n. 6, p. 2. jul. 1990; WOLKMER, Antonio 
Carlos. 0 terceiro mundo e a nova ordem internacional. São Paulo: Âtica, 1989; Centro 
de Estudos de Cultura Contemporânea. Integraçao e desintegraçao na America Latina. Sao 
Paulo, n. 21, p. 106-108, set. 1990; Diversos autores.. Direito e integração: êxperiin- 
cia latino-americana e européia. Brasília: UnB, 1981; IANNI, Octavio. Perspectivas da 
democracia na America Latina. Humanidades. Brasília, n. 20, p. 103-104, 1989.
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surgentes e participativas. Essas cidadanias são, por sua vez, 
fontes por excelência de uma nova forma da produção dos direi
tos, direitos relacionados à satisfação das necessidades huma
nas essenciais.

Internamente, tomou-se o pluralismo como proposta para 
uma estrutura do Capitalismo periférico latino-americano (Bra
sil) e como possibilidade eficaz para a edificação de uma nova 
cultura democrática descentralizadora (da Política e do Direi
to) , pautada no alargamento societário, na transformação do Es
tado, na instrumentalização pedagógica emancipadora e na com
preensão interdisciplinar dos saberes. Por fim, externamente, 
a universalização do pluralismo como novo paradigma alcança as 
fronteiras de sociedades diversas;, favorecendo a captação de 
múltiplas práticas comunitárias regionais que coexistem medi
ante sistemas complexos de integração. Tais sistemas comple
xos de integração, resguardando as diferenças de cada país, 
conseguirão criar e estabelecer regulações comunitárias em di
mensão abrangente, tendo em conta interesses e necessidades que 
se apresentam similares e comuns entre vários Estados. /Enfim, 
o dzvÁJi descortina as reais possibilidades de um processo de 
integração que permitirá a existência plural de direitos comu
nitários regionais na inserção global de um Direito Comunitá
rio Internacional. Objetivo esse que poderá se constituir no 
tema de uma próxima tese...



CONCLDSÃO

Chega ao final uma reflexão apresentada como tese, que> 
a partir da incursão indutivo-crítica marcada por preocupações 
interdisciplinares, buscou evidenciar a nível teórico e.demons
trar na prática que.a solução/resposta para a crise e a inefi
cácia da legalidade monista estatal em contexto de sociedades 
periféricas do Capitalismo ocidental (Brasil) passa, obrigato
riamente, pela ruptura desse modelo discursivo-procedimental 
hegemônico, incidindo na constituição gradual e alternativa de 
um novo paradigma societário de produção normativa. Assim, a 
pesquisa se insere nas e compartilha das discussões mais re
centes no âmbito das ciências humanas sobre a "crise de para
digmas" e sobre o rompimento e criação dos modelos teóricos. 1 
Tem-se como ponto de partida a premissa de que os modelos cul

Para um aprofundamento da questão da "crise e mudança dos paradigmas", consultar as seguin
tes referincias: KUHN, Thomas S. A estrutura das revoluções científicas. São Paulo: 
Perspectiva, 1975; LACLAU, Ernesto. Os novos movimentos sociais e a pluralidade do soci
al. Revista Brasileira de Ciências Sociais. São Paulo, n. 2, p. 41-47, out. 1986; AR- 
DITI, Benjamin. Uma gramática pòs-moderna para pensar o social. Lua Nova. Sao Paulo, 
n. 15, p. 105-123, out. 1988; OFFE, Claus. Trabalho: a categoria-chave da sociologia. 
REvista Brasileira de Ciências Sociais. São Paulo, n. 10j p. 5-18, jun. 1989; TOURAINE, 
Alain. 0 método da sociologia da ação: intervenção sociologica. Novos Estudos CEBRAP: 
São Paulo, n. 3, p. 36-45, jul. 1982; ALEXANDER, Jeffrey C. 0 novo movimentos teórico. 
Revista Brasileira de Ciências Sociais. _'Sao Paulo, n. 4, p. 5-28, jun. 1987; SOUZA SAN
TOS, Boaventura de. Introdução a uma ciência pós-moderna. Rio de Janeiro: Graal, 1989; 
GROF, Stanislav. A natureza da realidade - o alvorecer de um novo paradigma. In: Além 
do cerebro. São Paulo: McGraw-Hill, 1988; FERGUSON, Marilyn. A conspiração aquariana. 
3. ed. Rio de Janeiro: Record, s/d.
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turais, instrumentais e normativos são limitados e insuficien
tes para contemplar as novas formas de vida cotidiana, de or
ganização político-social e dos parâmetros de saber e de cien- 
tificidade. Constatou-se que os paradigmas que explicam a con
dição e a possibilidade de existência, delineada pelo idealis
mo individual, pelo racionalismo liberal e pelo formalismo po
sitivista, e que mantiveram o rigor lógico do discurso filosó
fico, científico e jurídico, têm seus substratos abalados, qjss- 
tionados e substituídos por novos padrões valorativos de—ref-e- 
rência, de fundamentação e de legitimação. Trata-se de aban
donar os paradigmas teóricos clássicos centrados em a. ptú.ohjJ> 

da produção, da unidade Estado-Nação, projetos universais de 
transformação do Estado e da Sociedade, da representação de in
teresses institucionalizada, da ação coletiva das classes (cons
ciência de classe) e, enfim, da totalidade do "social" . (para- 
digma„estatal do 11 j.urídico." e do "político") . Tal superação 
implica o. direcionamento para um modelo cultural estruturado 
na proliferação. de_espaços políticos locais, na pluralidade do 
"social", nas prioridades concretas de um "mundo da._vida"_co
tidiana ,_na, emancipação e libertação de experiências humanas 
plurais, na construção de um conhecimento que é sempre aproxi
mado, provisório e contextualizado a partir da prãxis concreta. 
Além disso, há de se pautar pela descentralização, autonomia .e 
autogestão das formas de organização sõcio-políticas e pelas 
novas modalidades de relações individuais/coletivas(interclas- 
sistas), calcadas na diversidade, alteridade e informalidade 
de identidades (atores, agentes e movimentos) históricos.
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É evidente que esse processo social e político, envol
vendo novas formas de vida e de necessidades que ensejam a pro
dução de ordens alternativas, marcos reinventados e a singula
ridade de sujeitos históricos, definem as possibilidades e os 
limites de uma outra representação de juridicidade/ Entretan
to, o reconhecimento de uma outra cultura jurídica só pode o- 
correr sob a condição de deslocamento, transformação e-r-uptura 
substancial com as formas tradicionais e centrali.z.ador.a.s,_de__se, 
fazer o "jurídico". Daí que pensar em mudança paradigmática
no Direito a partir de fundamentos de efetividade "material" e

/"formal" nos encaminha para uma proposta "pratico-teorica" de 
pluralismo comunitário-participativo, viabilizador das condi
ções de um Direito Comunitário emergente. Na verdade, foi o 
que se procurou demonstrar ao longo da tese: a instituição, as 
características, os critérios de legitimação e as bases de fun
damentação desse Direito Comunitário. Alguns de seus traços 
identificadores devem ser destacados e sublinhados uma vez mais, 
nessas considerações finais, mediante as formulações que se se
guem:

a) Qual o critério que fundamenta o que seja "Direito 
Comunitário" numa perspectiva do pluralismo político e jurídi
co?

Deixando de subordinar-se única e inteiramente ã sis- 
tematicidade tecno-fotmal de processos legais abstratos, gené
ricos e préfixados, as manifestações comunitárias da produção 
do Direito estão sujeitas ã eficácia social legitimadora, cuja



469

dinâmica reguladora é assumida pelas próprias forças ou grupos 
coletivos. Assim, o fundamento dos novos direitos é engendra
do tendo presente aquilo que os agentes participantes conside
ram política e socialmente relevante. A força desta auto-re- 
gulação da vida cotidiana estará diretamente associada ao grau 
de autonomia e efetividade dos movimentos sociais (ou corpos 
intermediários) capazes de fixar preceituações que sejam aca
tadas e respeitadas por seus membros. Deste modo, os crité
rios norteadores não deixam de estar vinculados ao nível da le
gitimidade dos interesses e ao conteúdo da "justa" satisfaçãof

das necessidades humanas essenciais. 0 Direito no sentido co
munitário não será necessariamente visualizado como "controle" 
nem como "direção" social, mas como resposta ãs necessidades 
humanas fundamentais.7 As exigências das formas de vida coti
diana passam a se constituir nas fontes primeiras do Direito, 
porquanto o supremo bem- jurídico protegido e garantido repousa 
na "justa" satisfação das necessidades humanas.

b) Qual o significado da representação do valor "jus
tiça" num novo paradigma de legalidade pluralista?

Trata-se de redefinir a noção de Justiça não mais re
duzida a uma proclamação apriorística e idealista, formal ou 
meramente intencional, mas tendo em conta a historicidade _as- 
sentada nas situações reais cotidianas e nas lutas por!oportu
nidades iguais no processo de produção e distribuição de bens. 
A Justiça em sua dimensão social e política define-se pela sa
tisfação das necessidades básicas e justas que garantam as con-
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dições (materiais e culturais) de uma vida boa e digna para 
todos. Em suma, a compreensão da idéia de Justiça, que provém 
de "vontades coletivas" e atravessa os horizontes de uma nova 
cultura de regulação social, projeta um significado de Justiça 
como liberdade participativa, igualdade de oportunidades e vi
da digna.

c) Como fica a questão da sanção na esfera das novas 
modalidades comunitárias de produção jurídica?

Numa cultura jurídica produzida pelo poder societário 
de auto-regulação, a sanção perderá sua caracterização .pura
mente repressiva (a "pena"), bem como suas formas convencio
nais marcadas pela violência física e pelo controle discipli
nar. Deste modo, a sanção deverá ser vista como um mecanismo 
que pode ser usado, tanto de forma negativa (como no velho pa
radigma) , quanto, positivamente, na projeção de um novo para
digma. Múltiplos são os sintomas que demonstram sua evolução 
para variantes_ de_ teor preventivo, compensatório, premiaiere
tórico. Assim, a pluralidade de manifestações de um Direito 
Comunitário, ao acompanhar as flutuações cotidianas das formas 
de vida, propiciará uma espécie de regulação social delineada 
sob as bases de uma estrutura de sanções naturais, prospectivas 
e pedagógicas. As novas modalidades "positivas" de sanção são 
efetivadas pela utilização da "retórica" persuasiva (reprimen
das:, censura, sugestão, intimação e ameaça), pelas práticas 
compensatórias de prestação de serviço â comunidade e, final
mente, em sua materialização mais incisiva, pela suspensão ou



perda de uma situação social ou profissional e a expuls'ão tem
porária ou definitiva da comunidade.

d) As limitações que são encontradas no '.aparecimento 
dos novos movimentos sociais enquanto sujeitos principais de 
um paradigma societário alternativo ã presente cultura insti
tuída.

Certamente, há de se reconhecer a potencialidade trans
formadora e o carácter de ruptura desses novos movimentos so
ciais enquanto criadores de direitos, edificadores de uma ci
dadania coletiva e mediadores entre Comunidade e Estado. En
tretanto, ainda que sejam geradores de relações sociais mais 
democráticas e construtores de uma nova cultura de base, devem 
ser pensados não em função de realidades globais/totalizantes 
ou em termos de experiências prontas e acabadas, mas a partir 
de certos horizontes bem singulares, de "sua dinâmica especí
fica, procurando pensá-los enquanto processos abertos, sujei
tos a contradições internas e pautadas por uma composição he
terogênea que potencializa a emergência de diferentes formas 
de açoes, de interaçao/negaçao face ao Estado" e a Comunida
de .

Evidentemente, essas novas modalidades de ações cole
tivas insurgentes de cunho mais informal e de pouca ' eficácia 
institucional não podem ser comparadas ãs tradicionais estru-

2 JAC0B1, Pedro. In: SCHERER-WARREN & KRISCHKE, op. cit., p. 264.
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turas institucionalizadas, como os partidos políticos e as or
ganizações sindicais mais recentes. Sua permanência e durabi
lidade dependem de vários fatores, que, pela dispersão e frag
mentação dos interesses, por vezes, não conseguem com o máximo 
rigor explicitar satisfatoriamente a constante setorialização 
e localização das ações coletivas. De qualquer modo, procu
rou-se, ao longo da pesquisa desenvolvida, deixar de lado os 
movimentos sociais momentâneos, demasiadamente abrangentes e 
pouco estruturados, de reivindicação ou de protesto, privile-

_giando tão-somente aquelas estruturas sociais mais permanentes
e estáveis que corporificam uma nova forma de fazer política. 
Sublinharam-se, na verdade, os movimentos sociais aparecidos 
nas últimas duas décadas que reúnem um conjunto de certas ca
racterísticas comuns, unidas por uma lógica organizacional "de- 
mocrãtico-coletivista", composta pela identidade de "objeti
vos", "valores", "formas de ação" e "atores sociais".

e) Toda regulação comunitária autônoma, espontânea e 
alternativa (não-estatal) é justa, válida e legítima?

Nem toda regulação , social ou manifestação normativa 
extra-estatal é justa e legítima, pois, por vezes, em conjun- 
-turas políticas em crise ou marcadas por freqüentes instabili- 
dades institucionais, o abandono das garantias jurídicas míni
mas da legalidade oficial (direitos civis e políticos i consti
tucionalmente assegurados) representa o_ arbítrio, a discrimi
nação, a injustiça e a perversidade (os julgamentos populares 
internalizados nos grupos locais, feitos pelas próprias mãos,
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na base do "porrete" e do linchamento). Abem da verdade, isto 
que seria o aumento dos índices de violência ou da "justiça 
pelas próprias mãos", não deve ser dissociado do mesmo contex
to político-social em questão, já que é fruto das contradições 
estruturais e desta "luta subterrânea de todos contra todos".

Quer-se, de qualquer modo, excluir peremptoriamente as 
práticas perversas e ilegítimas daqueles movimentos coletivos 
(ainda que populares) que não estão comprometidos com as ações 
civis e políticas justas e com a eficácia expressa pelos inte
resses sociais do povo marginalizado, oprimido e espoliado. 
Descartam-se aqui, igualmente, aqueles grupos associativos vo
luntários que não questionam a ordem injusta e a estrutura de 
dominação. Há de se reconhecer que existem direitos particu
lares produzidos por uma pluralidade de grupos sociais que não 
-são corretos e legítimos, pois não são eticamente justificá
veis pela vontade, exigência e interesse geral, tampouco estão 
direcionados ã satisfação das aspirações e das necessidades 
humanas fundamentais (certos procedimentos coletivos de arbí
trio, tortura e execução sumária). A ausência de respeito à 
vida humana, de eticidade e do valor "justo" esvazia a valida
de desses "direitos" ou dessas práticas irracionais de "justi
ça" .

Parece claro, por conseqüência, que admitir e aceitar 
o pluralismo jurídico não antecipa uma resposta adequadamente 
justificável, válida e legítima. 0 conteúdo valorativo de uma 
manifestação normativa informalizada e não-oficial é muito re-
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lativo, podendo_ser_moralmente justificável ou não. O fato de 
uma prática alternativa ser "extra=estatal" ou "não-oficial" 
não é condição para sua legitimidade, ainda que possa ser con
dição de historicidade, em razão de ser fruto das contradições.

f) Como evitar que os direitos comunitários alternati
vos se subordinem ao Direito Estatal convencional? Quando o 
Direito informal, não-oficial ou comunitário, entrar em choque 
com o Direito do Estado, qual deve prevalecer?

A primeira indagação reflete uma preocupação influen
ciada pelos critérios do velho paradigma que separa e subordi
na o poder da Sociedade ao poder político centralizador do Es
tado. Sob a perspectiva ideológica da supremacia do! monismo 
estatal, tornou-se clássico, pela lógica operacional do pró
prio sistema, dar maior importância e eficácia ao Direito Po
sitivo do Estado sobre qualquer outra manifestação normativa 
proveniente, livre e espontaneamente, da sociedadei Isso sig
nifica que só é legítimo o que está dentro do procedimento da 
democracia representativa burguesa (regra da maioria, sistema 
representativo, processo legislativo etc.)./ Contudo, na im
plementação de um novo paradigma ocorrerá um deslocamento nas 
posições tradicionais: o Estado e seu Direito terão um caminho
inverso ao que foi feito até agora, pois serão controlados__e
tutelados/pelos novos pólos normativos da vida cotidiana comu
nitária..',' Os interesses emergentes e as necessidades do iodo 
social é que determinaram a atuação do Estado e a produção de 
juridicidade. 0 Estado passará a representar mais direta eau-
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tenticamente a formalização dessas novas aspirações sociais.
0 Estado se efetivará a partir da própria Sociedade, perdendo 
seí)4ido-uma- separação ou linha demarcatória entre Estado e -So
ciedade,_ entre_PúbAico_.^ Privado. 0 processo se desencadeará 
tendo presente uma apropriação do espaço público de forma so
lidária e cooperativa e não mais como ambição, imposição e do
minação. Somente modificando as regras atuais da lógica impe- 
rante (democracia representativa, Estado como fonte do Direito 
etc.) é que os direitos comunitários deixarão de ser inferio
res, confrontados ou cooptados pelo Direito Positivo do Estado. / 
Evidentemente que a mudança na lógica fündante não ê imposta, 
mas conquistada. A nova lógica de mudança não envolve uma cé
lere e radical ruptura como sempre proclamou o projeto da .mo
dernidade iluminista. Os discursos da modernidade ocidental 
pautaram-se sempre por princípios o. pJvLoxÁ. fundantes e por mo
delos prontos e acabados como origem do "político" e do "jurí
dico". É preciso ter olhos para enxergar o "novo". 0 "novo" 
já está acontecendo, o problema é que os atuais modelos teóri
cos não conseguem percebê-lo e retratá-lo/ Há de se criar um 
modelo que permita reproduzir a realidade concreta e a partir 
daí articu-lar uma proposta de mudança. Com efeito, o "novo" 
está em captar o que já existe subjacentemente na realidade e 
não a idealização utópica, algo que não existe, impossível de 
se apreender. É um vício errôneo da modernidade concluir que 
a criação do novo implica destruição e ruptura total com o pre
sente, estabelecendo um mundo novo e perfeito. A questão é, 
portanto, encaminhar-se para a mudança gradual, preservando 
certas conquistas políticas e jurídicas fundamentais da pró-
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pria civilização e possibilitando, concomitantemente, a cons
trução e o avanço ininterrupto de melhores condições de vida 
humana. Neste contexto, o autoconhecimento não é um patamar já 
dado e voltado para um desejo individualista, mas se trata de 
procedimentos que implicam a superação cotidiana da ambição e 
do egocentrismo, assentados numa melhor convivência e numa re
lação de solidariedade com o "outro".

Uma outra indagação que pode ser levantada no processo 
de "transição" entre o velho paradigma e o novo modelo de le
galidade é o eventual choque entre o "legal oficial" e o ex-

>tralegal insurgente". ( Qual das duas ordenaçoes legais deve ser 
privilegiada? Naturalmente, trata-se dé um questionamento ain
da preocupado com e preso aos critérios de supremacia do Di
reito Estatal. Pensa-se no "novo" com a lógica da racionali
dade formal e unicidade sistemática dos "velhos" parâmetros. 
Alguns juristas ecléticos tentaram dar uma resposta a este pro
blema através da doutrina da "graduação da positividade jurí
dica" entre sistemas plurais. Autores como Giorgio Del Vec- 
chio, Miguel Reale e Luiz F. Coelho postularam a existência de 
uma graduação legal de positividade que alcança a sua máxima 
expressão no ordenamento jurídico do Estado.; Isso significa 
que, na pluralidade das formas jurídicas, a positividade esta
tal é a mais alta, mais perfeita e correta. Certamente que es
ta postura satisfez uma certa época do passado, mas hoje é in
satisfatória para explicar as transformações paradigmáticas. 
Sendo assim, a temática deve ser reordenada em dois níveis: a) 
nas condições da transição paradigmática; b) no interior do
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novo paradigma.

Primeiramente, a nível da "transição paradigmática" 
(pluralismo aparente convivendo—.com o_Estado)._r/ as relações en
tre o Direito formal do Estado e o Direito informal,dos movi
mentos sociais emergentes pode se dar por "supremacia de um dos 
dois", por "complementação" e por "interdependência", f No ca
so, de confronto aberto, a supremacia de um dos dois dependerá 
das condições e do grau de avanço em que se encontra o poder de 
regulação societária vérsus o poder de regulamentação estatal. 
A existência de sociedades plenamente democráticas, descentra
lizadas e participativas sob o controle de cidadanias organi
zadas e atuantes é um forte indício da supremacia do Direito 
Comunitário.-/ Outra hipótese que poderá ocorrer é a complemen
tação de um com o outro.- Não sendo ainda o Direito Comunitá
rio suficientemente forte e eficaz, poderá ser cooptado, ab
sorvido ou integrado ao ordenamento altamente institucionali
zado do Estado. Na última situação, o Direito Comunitário con
vive e aceita o Direito Estatal do mesmo modo que este reco
nhece e tolera as formas plurais de direitos concorrentes e pa
ralelos. Trata-se daquilo que A. J. Arnaud menciona como um 
sistema de decisões marcado por uma "complexidade simultânea", 
ou seja, cada qual com sua área de atuação, compatibilizando- 
se, interdependentemente, os processos de auto-regulação soci
al com os procedimentos de regulamentação institucional do Es
tado.
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Quanto ãs conjeturas do choque entre duas formas plu
rais de direitos "no interior do novo paradigma" (pluralismo 
autêntico com a possível exclusão do Estado), a questão não se
rá mais entre Direito Estatal e Direito Comunitário, mas entre 
o Direito justo e o Direito injusto. Por ora, não existe um 
consenso de que o Direito Estatal deva se impor, pois este não 
ê, necessariamente, o Direito mais justo para certos tipos,de 
coletividade., Não se pode mais visualizar num conflito de leis 
o Direito Estatal como a instância mais justificável, correta 
e legítima para exercer a hegemonia em nome da maioria social. 
Prevalecendo o Direito mais justo, há que estabelecer os cri- 
tério_s_ e a medida do que seja "justo", bem como há que saber 
quem terá legitimidade para dizer o que seja mais "justo". Nes
te caso, o "justo" é definido por aquilo que corresponde ãs as
pirações legítimas e â satisfação das necessidades estabeleci
das democraticamente pela própria Sociedade. Não é preciso ir 
muito longe no argumento:,se o Direito Comunitário alternativo 
expressa diretamente as aspirações da sociedade como um todo e 
o Direito Estatal defende os intentos de grupos privilegiados 
e de minorias elitistas, não há dúvida de qual deva prevale
cer... O confronto pode ser situado em contexto bem atual: o 
que mais favorece a Comunidade — o Direito social da posse (di
reito de morar, plantar, viver etc.) ou o Direito da proprie
dade privada (o direito de possuir, de ter simplesmente por

Iter?)

Ademais, neste processo se faz imperativo redefinir os 
pressupostos de sustentação da legitimidade, idéia que se dis-
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rsocia da chancela estatal, dos critérios tradicionais de efe
tividade formal e da legalidade positivista, assentando-se no 
poder de participação/decisão e no consenso do "justo" comuni
tário desejado. Para se alcançarem estas condições teóricas e 
práticas da supremacia do "direito justo", de uma juridicidade 
diferente, de se pensar o "novo" e a prática de uma legitimi
dade alternativa, é essencial operar com a estratégia de uma 
pedagogia emancipadora. Para isso, faz-se necessário desen
volver também processos racionais direcionados a modificar e a 
conceber um novo espaço de convivência. /Trata-se de construir 
uma racionalidade como expressão da realidade histórica en
quanto exigência e afirmação da liberdade, emancipação e auto
determinação. Ora, somente uma ampla educação de base, a longo 
alcance, oferecerá elementos conscientes para propiciar uma ou
tra racionalidade, configuradora do "novo" no Direito e na So
ciedade, bem como de instrumentalizar valores e modelos teóri
cos aptos para captar e expressar tais percepções. Trata-se 
de uma educação libertadora comprometida com o processo de des- 
mitificação e conscientização, habilitada a levar e a permitir 
que as identidades individuais e coletivas assumam o papel de 
novos sujeitos da história, fazendo e refazendo o mundo da vi
da cotidiana, e ampliando os horizontes do poder societário.

Em suma, estamos numa fase de transição paradigmática,
1

cuja proposta de pluralismo jurídico comunitário-participativo 
é uma tentativa inicial de "sistematizar" os primeiros indíci
os e os sintomas de uma realidade que já existe informal, sub
jacente e subterraneamente. 0 pluralismo ampliado e de novo
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tipo,^enquanto referencial de validade, não é uma imposição 
dogmática, mas uma proposta estimuladora em constante redefi
nição — não tem a pretensão de buscar e oferecer uma resposta 
estanque e pronta para tudo, pois é um modelo•aberto e contex- 
tualizado que vai se completando na medida em que vai sendo e- 
fetivado através da cotidianidade dos consensos nas diferenças. 
Certamente, que o desafio está em transgredir o convencional e 
buscar valores emergentes, priorizando não mais a segurança e

/a certeza, mas os riscos... r

A opção_na-América Latina não é pelo pluralismo--l-ibe^
ral em voga, cônsono com as novas condições-criadas, assumidas 
e impostas pelo Capitalismo internacional (chamado-hoj-e—de-Ga- 
pltalismo ,monopolista "avançado" ou "global"), representado 
pelos países ricos e altamente industrializados do "centro". 
Certamente que a atual etapa econômica, ainda não de todo de
finida e acabada, atravessa um momento marcado por uma nova 
redistribuição da produção a nível de blocos econômicos mundi
ais (corporações de oligopólios) . O âmbito de apropriação__ e
concentração do capital se amplia e se desloca para um espaço 
maior, causando um agravamento da exploração, exclusão e misé
ria nos países da periferia capitalista./ Nesta nova fase de

/

globalização do capital,/o pluralismo é retomado e projetado 
como um novo marco referencial de organização política1 e soci
al. Na verdade, trata-se de um pluralismo conservador, cuja 
defesa interessa aos blocos hegemônicos centrais, pois a libe
ralização, privatização e livre mercado, em contextos perifé
ricos dominados pelo poder econômico de grupos e interesses de
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uma elite moralmente selvagem, é o reflexo trágico do desajus
te, do conflito generalizado e da crise permanente. Natural
mente que esse discurso pluralista, na esfera do deslocamento 
da política econômica a nível de blocos, abre.os espaços, fa
vorecendo práticas de descentralização, informalização e maior 
participação, ao passo que, na situação de conjunturas depen
dentes e instáveis, a flexibilização conduz o sistema a um des
controle econômico e ao recrudescimento político-social desen
freado do "salve-se quem puder".

Neste contexto, faz-se apelo ã ausência ou ã presença 
"mínima" do Estado, de um Estado em "processo de retração" , 
que não mais tutela e concilia os interesses do capital (acu
mulação) e as demandas sociais (legitimação), como no arranjo 
distributivista que caracterizava o Estado iiitervencionist̂ . Na me
dida em que os objetivos do grande capital ocupam um lugar a- 
centuadamente preponderante, afetando a qualidade de vida e a 
própria sobrevivência, os problemas estruturais historicamente 
não resolvidos (como os do Brasil) assumem, neste aspecto, um 
caráter de extrema agudização.

Como se vê, hão de se ter certos cuidados com relação 
a retórica neoliberal "anti-Estado" no espaço periférico da A- 
mérica Latina e do Brasil, pois toda essa orquestração da fa
lência estatal e da expansão do poder social privado interessa 
aos novos rearranjos de forças transnacionais e locais. N'a
verdade, existe um grande equívoco, apontado por Boaventura de
S. Santos, porquanto, no cenário oficial de retração do Esta-
I
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do, vive-se um novo tipo camuflado de expansão estatal, ou se
ja, "em vez de se expandir através dos seus aparelhos burocrá
ticos formais, o Estado expande-se sob a forma da Sociédade 
civil. (...) através de redes sociais informais, o.Estado_J:or- 
na-se, ele próprio, mais informal, mais particularístico e me
nos organizado./ Isto é, assume características que até agora 
foram consideradas próprias da sociedade civil. Tudo jLsto (. . .) 
leva a concluir que se caminha para uma situação em que o Es
tado e a Sociedade civil se duplicam um no outro, criando cada

w o Mum deles aquilo a que se opoe". Nestas condiçoes de interpe
netração, tem razão ainda Boaventura de S. Santos quando assi
nala que é o próprio Estado que através de formas sutis de in
tervenção cria mecanismos tradicionalmente produzidos pela. So- 
ciedade civil, como "participação", "consenso", "ação comuni- 
tária" etc.

Tal processo de "alargamento" e "aparente" expansão 
societária se inscreve e se adequa ao presente favorecimento 
de um certo tipò de pluralismo em voga., Indiscutivelmente,
este pluralismo conservador reproduz os novos interesses do 
ideário neoliberal que procura atacar, sob o subterfúgio da 
"modernidade", o modelo liberal-democrático (democracia repre
sentativa) , propondo, falaciosamente, de um lado, mais, mercado 
livre e "Estado mínimo", de outro, maior flexibilidade e des
centralização de decisões, poderes e controle.j A precaução 
que cabe ter é saber distinguir o pluralismo como projeto de-

1 ■ _SOUZA SANTOS, Boaventura de. 0 Estado e o direito na transiçao pos-moderna: para ' um novo
senso comum sobre o poder e o direito. Revista Crítica de Ciência Sociais. Lisboa, n.
30, p. 24-25, jun. 1990.
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mocrático de emancipação de sociedades dependentes, de uma ou- 
tra(_prática de pluralismo que está sendo apresentada como a no
va saída para os intentos do "neocolonialismo" ou do "neo-im- 
perialismo" dos países do Capitalismo central exportado para a 
periferia. Ora, este tipo conservador de pluralismo vinculado 
a projetos da "põs-modernidade" é mais um embuste para escamo
tear a concentração violenta do capital no "centro", excluindo 
em definitivo a periferia ou fazendo dela uma forma mais per
versa de colônia.

Naturalmente, a este pluralismo conservador se contra
põe radicalmente o pluralismo progressista de teor "democrãti- 
co-popular" proposto nesta tese;! A diferença entre o primeiro 
e o segundo está, fundamentalmente, no fato de que o pluralis
mo do elitismo retrógrado inviabiliza a organização das massas 
e mascara a verdadeira participação, isto é, ele oferece falsos 
espaços alternativos, enquanto que o pluralismo progressista 
como estratégia mais democrática de integração procura promo
ver e estimular a participação múltipla dos segmentos popula
res e dos novos sujeitos coletivos de base.

De igual modo, pode-se diferenciar o antigo pluralismo 
(de matriz liberal) daquele afinado com as novas exigências 
históricas.

Enquanto o pluralismo liberal era atomístico, consa
grando uma estrutura privada de indivíduos isolados, mobiliza
dos para alcançar seus intentos econômicos exclusivos, o novo
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pluralismo caracteriza-se por ser integrador, pois une indiví
duos, sujeitos coletivos e grupos organizados em torno de ne
cessidades comuns. Trata-se, como lembra Carlos Nelson Couti- 
nho, da criação de um pluralismo de "sujeitos coletivos" fun
dado num novo desafio: construir uma nova hegemonia que con
temple o equilíbrio entre "predomínio da vontade geral (__)sem
negar o pluralismo dos interesses particulares". Ademais, a 
hegemonia do "pluralismo de sujeitos coletivos", sedimentada 
nas bases de um largo processo de democratização, descentrali
zação e participação, deve também resgatar alguns dos princí
pios da cultura política ocidental, como: o direito das mino
rias, o direito â diferença, ã autonomia e à tolerância. 4

A percepção deste novo pluralismo na perspectiva da 
periferia latino-americana — a nível jia_criação _das . ..normas _ e 
da resoj-ução dos conflitos — passa, obrigatoriamente, pela re
definição das relações entre o poder centralizador de regula-^ 
mentação do Estado e o esforço desafiador de auto-regulação dos 
movimentos sociais, grupqs_vpluntãrios _ e assoe ia çõ_es_prx3.fãs.si=» 
.onais. Tal pluralismo contempla também uma ampla gama de ma
nifestações de normatividade alternativa, institucionalizadas 
ou não, de cunho legislativo ou jurisdicional, "dentro" je "fo
ra" do sistema estatal positivo. Tendo presente uma longa tra
dição ético-cultural introjetada e sedimentada no inconsciente 
da coletividade e das instituições brasileiras, é praticamente 
impossível projetar uma cultura jurídica informal com .a ausên-

4 Cf. COUTINHO, Carlos Nelson. Notas sobre pluralismo. Texto inédito. Out. 1990, p. 2-3.



cia total e absoluta do Estado. Assim, admitir uma cultura ju
rídica instituinte baseada na auto-regulação societária e na 
força da produção legal efetivada por novos sujeitos coletivos 
(movimentos sociais), não inviabiliza a existência de um Esta
do fiscalizado pela Comunidade e limitado a reconhecer e ga
rantir Direitos emergentes. Neste contexto, o pluralismo en
quanto novo referencial do político e do jurídico necessita 
contemplar a "questão" do Estado, suas transformações e desdo
bramentos mais recentes.

Por último importa refletir sobre a especificidade do 
pluralismo como «projeção de um paradigma interdisciplinar do 
político e do jurídico. e

Ora, a compreensão mais abrangente e atualizada do plu
ralismo como um "sistema de decisão complexa" envolve hoje um 
"cruzamento interdisciplinar" entre a normatividade (Direito) 
e o poder social (Sociedade), considerando obviamente a inte
ração do "jurídico" com outros campos do conhecimento. Uma 
perspectiva interdisciplinar revela que a inter-relação frag
mentada do legal não mais é vista como caótica e que ê perfei
tamente possível viver num mundo de juridicidade policêntrica.

A proposta de pluralismo político e jurídico de teor 
comunitário-participativo para espaços periféricos do Capita
lismo brasileiro e/ou latino-americano refere-se às constru
ções "prãtico-teõricas" emancipatórias que traduzem consensua- 
lidades a partir da multiplicidade de diferenças e diyersida-
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des. Neste contexto, o pluralismo enquanto perspectiva inter- 
disciplinar consegue, no largo espectro da historicidade de uma 
comunidade regional ou global, conciliar o "singular" com a 
"pluralidade", a integração democrática da variedade com a e- 
quivalência, a tolerância expressa na convivâneia_doif._ particu
lar com a multiplicidade.

Em síntese, a presente tese propõe que:

1°) Em estruturas sociais de Capitalismo periférico 
como a brasileira, a ordem jurídica não pode ser exclusivamen
te reduzida a instituições e órgãos representativos do monopó
lio estatal, pois impõe-se o reconhecimento de outras fontes 
informais de produção legal geradas no seio da própria Socie
dade e por ela e para ela orientadas; ~

25) Ao examinar a crise da hegemonia do modelo jurídi
co tradicional (monismo estatal), delineia-se, gradual e pro
gressivamente, uma resposta através da sua transformação em um 
paradigma alternativo, assentado em novas proposições episte- 
molõgicas que partam das condições históricas e das práticas 
cotidianas, processadas e instituídas por novos sujeitos cole-

*

tivos;

3Q) Neste paradigma desejado e descrito(pluralismo ju
rídico) , o ponto de fundamentação não está mais preso aos rí
gidos ditames de regras técnico-formais e ordenações teórico- 
abstratas genéricas, mas ao processo de uma prãxis marcada por



487

estruturas de "homogeneidades precárias" e composta por espa
ços de conflitos intermitentes;

4o) os pressupostos de uma nova legitimidade se disso
cia da chancela estatal, dos critérios tradicionais de efeti
vidade formal e da legalidade positivista, embasando-se no po
der de participação, eficácia social e no consenso do "justo" 
comunitário;

5Q) A criação permanente de "novos" direitos, assumin
do dimensão individual, política e social, está diretamente re
lacionada com o grau de eficácia de uma resposta à situação ou 
condição de privação, negação ou ausência de necessidades fun
damentais reivindicadas por sujeitos coletivos;

6o) Diante da insuficiência das fontes formais clássi
cas do monismo jurídico estatal, os novos movimentos sociais 
tornam-se portadores privilegiados de um novo pluralismo polí
tico e jurídico que nasce das lutas e reivindicações em torno 
de carências, aspirações desejadas e necessidades humanas fun-

•

damentais;

70) As práticas pluralistas alternativas, a nível da 
legislação e jurisdição constituem uma cultura informal, ca
racterizada pela subsistência, tanto de manifestações normati
vas no interior da própria ordem jurídica positiva oficial,

iquanto â margem do Direito posto pelo Estado; '
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85) Ã cultura monista legal-estatal, contrapõe-se um 
modelo de pluralismo concebido a partir de uma nova racionali
dade e uma nova ética pelo refluxo político e jurídico de no
vos sujeitos — os coletivos; pelas novas necessidades — os di
reitos construídos pelo processo histórico; e pela reordenação 
da Sociedade civil — a descentralização normativa do centro pa
ra a periferia, do Estado para a Sociedade, da lei para os a- 
cordos, arranjos e negociações. É a dinâmica interativa de um 
espaço público aberto e democrático;

9e) o novo pluralismo de teor progressista, além de pos
suir funções integradoras — une indivíduos, sujeitos coletivos 
e grupos organizados em torno de necessidades comuns — , não in
viabiliza a existência do Estado fiscalizado pela Comunidade, 
tampouco exclui aceitar a "questão" Estado, suas transforma
ções e desdobramentos mais recentes; e,

109) Por fim, a tese objetiva no final propor um outro 
paradigma de validade para o Direito, representado por um novo 
tipo de pluralismo, designado como pluralismo jurídico comuni- 
tário-participativo.
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ANEXOS 1

Indicadores da crise e ineficácia do modelo 
jurídico tradicional (monismo estatal) para 
resolver novos e crescentes conflitos cole
tivos no Brasil (questões da terra, propri
edade e moradia) — Diadema (SP), Bagé (RS) 
e Abelardo Luz (SC).



E r a m  p o u c o  m a i s  d e  2  h o r a s  d a  t a r d e  d a  
t e r ç a - f e i r a ,  1 1 ,  q u a n d o  a s  t r o p a s  d e  c h o 
q u e  e  d e  c a v a l a r i a  d a  P o l i c i a  M i l i t a r  d e  
S ã o  P a u l o  c o m e ç a r a m  a  a t i r a r  b o m b a s  d e  
g á s  l a c r i m o g ê n e o  c o n t r a  u m  g r u p o  d e  i n v a 
s o r e s  d e  u m  t e r r e n o  p a r t i c u l a r  d e  2 5  m i l  m e 
t r o s  q u a d r a d o s ,  n a  c h a m a d a  V i l a  S o c i a 
l i s t a ,  n o  J a r d i m  I n a m a r ,  e m  D i a d e m a ,  
G r a n d e  S ã o  P a u l o .  O s  p o l i c i a i s  c u m 
p r i a m ,  a s s i m ,  u m a  o r d e m  d e  r e i n t e g r a ç ã o  
d e  p o s s e  e x p e d i d a  p e l o  j u i z  A n t ô n i o  d a  S i l 
v e i r a ,  d a  3* V a r a  C i v e l  d e  S ã o  P a u l o ,  n a  
s e x t a - f e i r a ,  7 .  Q u a t r o  d i a s  d e  n e g o c i a ç õ e s  
e n t r e  o s  a d v o g a d o s  d o s  m o r a d o r e s  e  d o  
p r o p r i e t á r i o  d o  t e r r e n o ,  P e d r o  S i m õ e s  F i 
l h o ,  h a v i a m  f r a c a s s a d o  n o  f i m  d a  m a n h ã  d a  
t e r ç a - f e i r a .  F o i  q u a n d o  a  P M  d e u  o  u l t i 
m a t o  a o s  i n v a s o r e s :  s e r i a m  d e s a l o j a d o s  a  
f o r ç a  a  p a r t i r  d o  i n í c i o  d a  t a r d e .

r o t e g i d o s  p o r  u m a  b a r r i c a d a  d e  a r a m e  
f a r p a d o  e  v e l h o s  t r a s t e s ,  o s  m o r a d o r e s  d a  
V i l a  S o c i a l i s t a  -  n o m e  e s c o l h i d o  p e l o s  i n v a 
s o r e s  q u a n d o ,  h á  q u a t r o  m e s e s ,  o c u p a r a m  o  
t e r r e n o  -  p r e t e n d i a m  r e s i s t i r ,  a r m a d o s  d e  
p o r r e t e s ,  p e d r a s ,  m a c h a d o s  e  c o q u e t é i s  m o -  
l o t o v .  A p ó s  t r ê s  h o r a s  d e  c o n f r o n t o ,  e m  q u e  
a  P M ,  a l é m  d o s  c a s s e t e t e s  e  b o m b a s  d e  g á s ,  
a c a b o u  r e c o r r e n d o ,  t a m b é m ,  à s  a r m a s  d e  
f o g o ,  o  s a l d o  f o i  d r a m á t i c o :  d o i s  i n v a s o r e s  
m o r t o s ,  1 2 2  f e r i d o s ,  e n t r e  p o l i c i a i s  e  m o r a 
d o r e s ,  e  3 8  p r e s o s .  O s  b a r r a c o s  f o r a m  d e r 
r u b a d o s  i m e d i a t a m e n t e  d e p o i s  d a  l u t a ,  p o r  
u m  t r a t o r  e s p e c i a l m e n t e  c o n t r a t a d o  p e l o  
p r o p r i e t á r i o  d o  t e r r e n o .  O s  i n v a s o r e s  q u e  
e s c a p a r a m  d a  c a d e i a  o u  d a  i d a  a o s  h o s p i 
t a i s  t e r m i n a r a m  s e n d o  l e v a d o s  à s  e s c o l a s  
m u n i c i p a i s  d e  D i a d e m a ,  o n d e  p e r m a n e c i a m  
i n s t a l a d o s  a t é  a  t a r d e  d a  q u i n t a - f e i r a ,  1 3 .

U m  d o s  f e r i d o s  m a i s  g r a v e s  é  o  v e r e a d o r

ISTOÊ SENH0R/1109 -  19/12/90

M a n o e l  B o n i ,  e x p u l s o  d o  P T  h á  s e i s  m e s e s ,  
p o r  t e r  l i d e r a d o ,  e m  a g o s t o  d e  1 9 8 9 ,  a  i n v a 
s ã o  d e  u m a  á r e a  d a  P r e f e i t u r a  d e  D i a d e m a ,  
a d m i n i s t r a d a  p e l o  p e t i s t a  J o s é  A u g u s t o  R a 
m o s .  E s t e ,  a l i á s ,  f o i  u m  i l u s t r e  a u s e n t e  n o s  
a c o n t e c i m e n t o s  d a  t a r d e  d a  t e r ç a - f e i r a :  s e 
q u e r  a p a r e c e u  n a  f a s e  d a s  n e g o c i a ç õ e s  
m a t i n a i s ,  a l e g a n d o  t e m e r  r e p r e s á l i a s  d e  
B o n i  e  s e u s  c o m p a n h e i r o s .  B o n i  p e r t e n c e  a  
u m  g r u p o  p o l í t i c o  c h a m a d o  P a r t i d o  O p e 
r á r i o  R e v o l u c i o n á r i o  ( P O R ) ,  d e  l i n h a  
t r o t s k i s t a - l e n i n i s t a ,  q u e  d e f e n d e  a  l u t a  a r 
m a d a .  O u t r a  v e z  à  f r e n t e  d e  i n v a s o r e s  d e  
t e r r e n o s  b a l d i o s ,  o  v e r e a d o r  B o n i  t e v e  a  
m ã o  d i r e i t a  d e c e p a d a  p e l a  e x p l o s ã o  d e  u m a  
b o m b a  d e  g á s  l a c r i m o g ê n e o ,  n o  m o m e n t o  
e m  q u e  t e n t a v a  d e v o l v ê - l a  n a  d i r e ç ã o  d o s  
p o l i c i a i s .

O  s o l d a d o  S é r g i o  d e  F r e i t a s  P i n h e i r o  e  o  
c a b o  E d v a l d o  N a s c i m e n t o  R o s a  a p r e 
s e n t a r a m - s e  n a  q u a r t a - f e i r a ,  1 2 ,  c o m o  a u 
t o r e s  d o s  d i s p a r o s  q u e  c a u s a r a m  a  m o r t e  
d o s  i n v a s o r e s  M i l t o n  d e  S o u z a  F r a z ã o ,  d e  
3 2  a n o s ,  e  N o r a l d i n o  F e r r e i r a  L i m a ,  d e  3 5  
a n o s .  S e g u n d o  a  v e r s ã o  d o s  p o l i c i a i s ,  F r a 
z ã o  e  N o r a l d i n o  t e r i a m  r e a g i d o ,  a r m a d o s  
c o m  d o i s  r e v ó l v e r e s ,  à  d e s o c u p a ç ã o  f o r 
ç a d a  d o s  b a r r a c o s ;  n o  t i r o t e i o ,  a c a b a r a m  
m o r t a l m e n t e  a t i n g i d o s .  A  v e r s ã o  d a  f a m í l i a  
d e  N o r a l d i n o  é  b e m  d i v e r s a .  S u a  m u l h e r ,  
M a r i a  G i m e n e z ,  a t r i b u i u  a  m o r t e  d e  F r a z ã o  
a  u m a  q u e i m a  d e  a r q u i v o .  S e g u n d o  s e u  r e 
l a t o ,  n e n h u m  d o s  d o i s  e s t a v a  a r m a d o .  L i m a  
t e r i a  s i d o  a t i n g i d o  p r i m e i r o  e  F r a z ã o ,  r e v o l 
t a d o ,  g r i t o u  p a r a  o s  p o l i c i a i s :  “ V o c ê s  m a t a 
r a m  u m  t r a b a l h a d o r .  P o r  q u e  n ã o  v ã o  m a 
t a r  b a n d i d o s ? ”  N a q u e l e  i n s t a n t e ,  F r a z ã o  
t e r i a  s i d o  b a l e a d o .

F r a z ã o  t r a b a l h a v a  c o m o  c a s e i r o  d e  c h á -  • 
c a r a s  n a s  i m e d i a ç õ e s .  N o r a l d i n o  e s t a v a  d e 

s e m p r e g a d o .  S e g u n d o  Violência 
x )  c o r o n e l  H e r m e s  B i t -  A tropa de choque 
t e n c o u r t  C r u z ,  c h e f e  e a cavalaria da 
d o  E s t a d o - M a i o r  d o  PM  enfrentaram 
C o m a n d o  d e  P o l i c i a -  & reação armada 
m e n t o  M e t r o p o l i t a n o ,  dos invasores 
N o r a l d i n o  t i n h a  p r i -  provocando duas 
s ã o  p r e v e n t i v a  d e c r e -  mortes na Vila 
t a d a  p e l a  3 *  V a r a  d o  Socialista
J ú r i  d e  S a n t o  A m a r o .
E l e  f o i  a c u s a d o  p e l o  a s s a s s i n a t o  d e  M a n o e l  
J o a q u i m  S a n t a n a ,  n o  d i a  2 2  d e  m a r ç o  d e  

1 9 8 5 ,  n o  b a i r r o  d e  S a n t o  A m a r o ,  z o n a  s u l  
d e  S ã o  P a u l o .

A o  m e s m o  t e m p o  q u e  a  P o l í c i a  M i l i t a r  
a b r i a  i n q u é r i t o  p a r a  a p u r a r  e s t a s  m o r t e s ,  o  

s e c r e t á r i o  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  E s t a d o ,  
A n t ô n i o  C l á u d i o  M a r i z  d e  O l i v e i r a ,  r e s p o n 

s a b i l i z a v a ,  n a  q u a r t a - f e i r a ,  1 2 ,  o  j u i z  A n t ô 
n i o  d a  S i l v e i r a  p e l o s  i n c i d e n t e s  o c o r r i d o s  

d u r a n t e  o  c o n f r o n t o .  “ E l e  p o d i a  t e r  r e c u a d o  
n a  a ç ã o  e  e v i t a d o  a  t r a g é d i a ” ,  r e c l a m o u  

M a r i z .  D e s d e  7  d e  n o v e m b r o  o  s e c r e t á r i o  
v i n h a  n e g o c i a n d o  a  s u s p e n s ã o  d a  a ç ã o  d e  

r e i n t e g r a ç ã o  d e  p o s s e  d o  t e r r e n o .  N a  t e r ç a -  
f e i r a ,  q u a n d o  o s  p o l i c i a i s  m i l i t a r e s  j á  c e r c a 
v a m  a  á r e a ,  M a r i z  e n t r o u  e m  c o n t a t o  c o m  o  
d o n o  d o  t e r r e n o ,  P e d r o  S i m õ e s  F i l h o ,  p a r a  
t e n t a r  s u s p e n d e r  m a i s  u m a  v e z  a  r e i n t e g r a 
ç ã o  d e  p o s s e .  “ E l e  f o i  i r r e d u t í v e l  e  n ã o  q u i s  
a t e n d e r  a o s  m e u s  a p e l o s ” ,  l a m e n t o u .

^ ) e g u n d o  t e s t e m u n h o s  d e  i n v a s o r e s ,  a s  
p r i m e i r a s  r e u n i õ e s  p a r a  o r g a n i z a r  a  r e s i s 
t ê n c i a  a c o n t e c e r a m  n u m a  a n t i g a  o l a r i a  p r ó 
x i m a  a o  t e r r e n o  i n v a d i d o .  D e s d e  o  i n i c i o  d e  
n o v e m b r o ,  q u a n d o  o  j u i z  a s s i n o u  a  p r i m e i r a  
o r d e m  d e  d e s o c u p a ç ã o  d a  á r e a ,  o s  m o r a d o 
r e s  p a s s a r a m  a  d i s c u t i r  u m a  f o r m a  d e  r e a 
g i r ,  p e l a  f o r ç a ,  à  a ç ã o  j u d i c i a l .  R e p r e s e n t a n 
t e s  d a s  1 . 2 0 0  f a m í l i a s  s e  r e u n i a m  q u a s e  d i a 
r i a m e n t e  s o b  a  c o o r d e n a ç ã o  d e  u m a  c o m i s 
s ã o  d e  4 0  m o r a d o r e s .  G e r a l d i n a  S a n t o s  
C r u z ,  u m a  d a s  i n v a s o r a s  d a  V i l a  S o c i a l i s t a ,  
c o n t o u  c o m o  e r a m  e s s e s  e n c o n t r o s :  " S e m  
p r e  c o m e n t á v a m o s  q u e  d e v e r í a m o s  n o s  a r 
m a r  p a r a  e n f r e n t a r  a  p o l í c i a . ”  € s  b a r r a c o s  
d e m o l i d o s  p e l o s  t r a t o r e s  d o  p r o p r i e t á r i o  d a  
á r e a »
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DIADEMA. INVASÃO E MORTES

As balas de sempre
Invasores de terreno reagem à ação policial 
e são rechaçados a tiros
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Policiais durante a açio de reintegraçio de posse de um terreno particular em Diadema enfrentam invasores (ao fundo) com bombas de gis

m m m

SlAD3JA-.jP
FOLHA DE S. FAU LO

[Í2UEZ. 90Conflito entre polícia e invasores de 
terreno causa 2 mortes em Diadema

foio* h tu iu  Mijruo

Da Sucursal do ABCD
Duas pessoas morreram e 47 

(içaram feridas (entre elas sete 
policiais militares e um vereador, 
que teve a mão decepada) durante 
a ação de reintegração, de posse 
de um terreno particular no Jar
dim Inamar, um bairro em Dia
dema, cidade administrada pelo 
PT, na Grande São Paulo. Cerca 
de 2.500 pessoas ocuparam a 
área, denominada por eles de 
Vila Socialista. A invasão ocor
reu em setembro. Em outubro, 
durante comício em Diadema, o 
governador eleito, Luiz António 
Fleury Filho, prometeu fazer ges
tões junto ao governador Orestes 
Quírcia para que o Estado desa
propriasse a área.

Cerca de 400 policiais militares 
executaram a ordem judicial de 
reintegração de posse do terreno. 
Eles chegaram de manhã ao local 
e passaram horas negociando com 
os invasores. Às 14h45, a tropa 
de choque iniciou o avanço. Os 
policiais foram rechaçados por 
pedradas. Responderam com 
bombas de gás lacrimogêneo. O  
conflito se generalizou e durou 
cerca de meia hora.

O moradores da Vila Socialista 
prepararam-se para a ação da 
polícia. Montaram sete ‘‘frentes 
de resistência". Estavam arma
dos de coquetéis molotov, tacapes 
com pregos, foices, facões, ro
jões e pedras. Usaram a tática de 
devolver as bombas de gás lacri
mogêneo atiradas pela polfeia. 
Numa dessas ocasiões, o verea
dor Manoel Boni (sem partido) 
teve a sua mão direita decepada.

O terreno onde se instalou a 
Vila Socialista tem 240 mil me
tros quadrados de extensão. Per
tence a Pedro Simões Filho, que 
hoje levou um trator particular 
para derrubar os barracos dos 
moradores. O trator chegou a 
iniciar ó >ca trabalhe, mas foi

Negociação 
antecedeu 
ação policial

Da Sucursal do ABCD
A ação policial contra os inva

sores da Vila Socialista foi prixe- 
dida de muita negociação. O ad
vogado do proprietário do terre
no, Ephraim Camos Junir, 42, 
tentava convencer uma comiisão 
de vereadores de que os ocupan
tes poderiam comprar a área, 
depois de desocupá-la. Os bura
cos permaneceriam no local até a 
concretização do negócio.

Os invasores rejeitaram a pro
posta. A polícia deu um prazo 
para que os moradores deixa isem 
o terreno em paz. O prazo foi 
ampliado duas vezes: das l lh  
para as 13h e depois paia as 
14h4S, quando o avanço policial 
teve início.

Antes das negociações di; on
tem, várias semanas foram jjastas 
em contatos entre a Prefeitura de 
Diadema (PT), vereadores 'la ci
dade e o governo do listado 
(PMDB). O governador nleito, 
Luiz Antônio Fleury Filho, havia 
prometido em comício de cunpa- 
nha que faria gestões junto ao 
governador Orestes Quérci.i para 
que o terreno pudesse ser desa
propriado e permanecer sob o 
controle dos invasores.

Por isso, o advogado da Prefei
tura de Diadema, Carlos Henri
que Liso, 29, ontem a:usava 
Fleury de ser um dos responsá
veis pelo conflito: ‘‘Ele sí: com
prometeu a resolver o proble
ma.” A decisão do governo do 
Estado de não desapropriai a área 
foi comunicada aos negociadores 
no dia 7. Mesmo assim, os vere
adores Manoel Boni e João Paulo 
de Oliveira e o advogado Liso 
acreditavam que a reintegração da 
posse não ocorreria ontem.

O prefeito de Diadema, José 
Augusto Ramos, 43, não quis dar 
declarações sobre o assunto. Seu 
assessor de comunicação, Osval- 
teni Brito, disse que nào havia 
condições de a Prefeitura de Dia
dema desapropriar a área. Na 
véspera, o prefeito Ramos havia
dito que responsabilizaria o go-■ - .— i ...
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Durante o conflito, policial agride com cassete te um invasor caldo

Mariz culpa infiltração de “ estranhos
desocupações, “ sempre de ma-
neira pacífica” . Ontem, em Ca- 
rapicuíba (na Grande São Paulo), 
a PM cumpriu outra reintegração 
de posse, sem incidentes.

A nota afirma que "apesar das 
negociações, os soldados da PM 
foram agredidos com rojões, pe
dradas, tacapes com pregos na 
ponta, bombas molotov e tiros” . 
Dois policiais tiveram o rosto
quçimado; outros três foram ba
leados; um bombeiro teve o braço 
fraturado; e um PM teve corte de 
facão no pulso.

governador eleito, Luiz Antônio 
Fleuiy Filho, prometeu fazer ges
tões junto ao governador Orestes 
Quércia para que o Estado desa
propriasse a área.

Ctrca de 400 policiais militares 
executaram a ordem judicial de 
reintegração de posse do terreno. 
Eles chegaram de manhã ao local 
e passaram horas negociando com 
os invasores. Às 14h45, a tropa 
de choque iniciou o avanço. Os 
policiais foram rechaçados por 
pedradas. Responderam com 
bombas de gás lacrimogêneo. O 
conflito se generalizou e durou 
cerca de meia hora.

_  O moradores da Vila Socialista
O  prepararam-se para a ação da

policia. Montaram sete "frentes 
de resistência". Estavam arma
dos de coquetéis molotov, tacapes 
com pregos, foices, facões, ro
jões e  pedras. Usaram a tática de 
devolver as bombas de gás lacri
mogêneo atiradas pela poHcia. 
Numa dessas ocasiões, o verea
dor Manoel Boni (sem partido) 
teve a sua mão direita decepada.

O terreno onde se instalou a 
Vila Socialista tem 240 mil me
tros quadrados de extensão. Per
tence a Pedro Simões Filho, que 
hoje levou um trator particular 
paru derrubar os barracos dos 
moradores. O trator chegou a 
iniciar o seu trabalho, mas foi 
paralisado por ordem da policia 
porque a determinação da Justiça 
garantia aos invasores o direito de 
retirar seus pertences do local.

Foram feitas 23 prisões, entre 
elas a do vereador Antonio Ro
drigues (PT), acusado de atear 
foto a um veículo da Prefeitura de 
Diadema. A tensão na Vila Socia
lista aumentou a partir do dia 7, 
quando o governo do Estado 
anunciou oficialmente que não 
iria fazer a desapropriação, "por 
questão de princípios".

Policiais durante a ação de relntegraçio de posse de um terreno particular em Diadema enfrentam invasores (ao fundo) com bombas de gis

Policial militar ferido è retirado do local, Invadido em setembro

r»"> 1--s 1—!4h45, quando o avanço policial 
teve início.

Antes das negociações de on
tem, várias semanas foram gastas 
em contatos entre a Prefeitura de 
Diadema (PT), vereadores da ci
dade e o governo do Estado 
(PMDB). O governador eleito, 
Luiz Antônio Fleury Filho, havia 
prometido em comício de campa
nha que faria gestões junto ao 
governador Orestes Quércia para 
que o terreno pudesse ser desa
propriado e permanecer sob o 
controle dos invasores.

Por isso, o advogado da Prefei
tura de Diadema, Carlos Henri
que Liso, 29, ontem acusava 
Fleury de ser um dos responsá
veis pelo conflito: "Ele se com
prometeu a resolver o proble
ma.” A decisão do governo do 
Estado de não desapropriar a área 
foi comunicada aos negociadores 
no dia 7. Mesmo assim, os vereadores Manoel Boni e João Paulo 
de Oliveira e o advogado Liso 
acreditavam que a reintegração da 
posse não ocorreria ontem.

O prefeito de Diadema, José 
Augusto Ramos, 43, não quis dar 
declarações sobre o assunto. Seu 
assessor de comunicação, Osval- 
teni Brito, disse que não havia 
condições de a Prefeitura de Dia
dema desapropriar a área. Na 
véspera, o prefeito Ramos havia 
dito que responsabilizaria o go
verno do Estado pelas consequên
cias que a reintegração ou a 
desapropriação provocassem.

Os mortos durante o incidente 
foram Milton de Souza Fragão, 
32, e Noraldino Ferreira da Sil
va. Os quatro feridos com maior 
gravidade, sob o risco de ampu
tação de perna ou braço, foram 
transferidos pra o Hospital Albert 
Einstein em São Paulo.

Da Reportagem Local
O secretário estadual da Segu

rança Ptíblica de São Paulo, António Cláudio Mariz de Oliveira, divulgou, nota oficial sobre os 
incidentes em Diadema, afirman
do que “ é de toda a evidência que, infiltrados entre os moradores, estavam estranhos com o 
propósito de agitar e provocar 
toda a violência” . Segundo a 
nota, "de um Gol de cor bege, que se evadiu em seguida, parti
ram tiros contra os policiais” . A secretaria está investigando para 
"identificar e resnonsabilizar os



Ex-moradores di Vila Socialista aguardavam ontem em Diadema os caminhões que levariam seus móveis
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1 3 OEZ. 90Polícia admite ter matado os dois 
invasores durante troca de tirosfrVl2>.HAü ^
D l Reportagem Local

Policiais militares foram os 
responsáveis pela morte dos duas 
pessoas que estavam anteontem 
na Vila Socialista, terreno parti
cular do Jardim Inamar, em Dia
dema (Grande São Paulo), inva
dido em setembro e reintegrado 
ontem por ordem judicial. A 1 
afirmação foi feita ontem pelo 
coronel Hermes Bittencourt Cruz, 
chefe do Estado Maior do Co
mando de Policiamento Metropo
litano. Ele disse que as mortes 
ocorreram às 18h40, quando um 
grupo de invasores tentava retor
nar ao terreno depois de ter sido 
desalojado.

"Houve troca de tiros entre 
policiais militares e o grupo de 
invasores. No primeiro confron
to, morreu Milton de Souza Fra- 
zâo, 32. O grupo fugiu e logo 
depois voltou a ter um novo 
confronto com os policiais, quan
do foi morto Noraldino Ferreira 
Uma ” , disse o coronel.

Ele afirmou que o cabo Edval- 
do Nascimento Rosa, que foi 
ferido no braço, e o soldado 
Sérgio de Freitas Pinheiro são os 
responsáveis pelos disparos. O 
secrcUriü de Segurançi de São 
Paulo, Antânio Cláudio Mariz de 
Oliveira, acredita que "houve 
excesso de ambas as partes".

O enterro de Milton Frazão 
aconteceu ontem às 19h 15 no 
Cemitério Municipal de Diade
ma. Cerca de ISO pessoas compa
receram ao velório. Lima vai ser 
enterrado hoje no mesmo local.

Ontem pela manhã, tratores 
enviados pelo dono do terreno, 
Pedro Simões Filho, fizeram a 
limpeza do local. Os desalojados 
,irotcstaram contra a perda de 
>cus móveis. À tarde, a prefeita 
Luiza Enindina e o senador eleito 
>elo PT, Eduaedo Suplicy, esti- . cram no locak nias fnrnm imr**-

Saldo chega 
' a 80 feridos

Da Sucursal do ABCD
A Prefeitura de Diadema 

informou que 60 pessoas 
foram atendidas, anteontem, 
no Pronto Socorro Munici
pal, após o conflito na "Vi
la Socialista". Foram leva
das 20 pessoas para a Uni
dade Básica de Saúde de 
Eldorado, uma com trauma
tismo interno. Apenas 11 
foram transferidas para os 
hospitais Jabaquara, Albert 
Einstein. Diadema e Itaco- 
lomy. Os vereadores Ro- 
mildo Fernandes (PT), An
tônio Rodrigues (PT) e Joio 
Teixeira Neto (PSB) foram 
presos e liberados ontem.

Lima tinha prisão preventiva de
cretada. Ele não informou qual o 
delito que Uma teria cometido.

As afirmações do advogado Pi- 
veta, que contradizem a versão da 
PM, se baseiam no testemunho de 
Sebastião Ferreira da Cunha, 39, 
que conversou com a mulher de 
Lima, Maria José Ribeiro Gime- 
nez. Segundo o coronel Cruz, 
foram encontrados dois revólve
res com Frazão e Lima. A polícia 
também afirma ter encontrado 
facões, foices, coquetéis molotov 
eespingardas.

A mulher de Lima, Maria Oi-, 
menez, de acordo com Sebastião 
Cunha, afirmou que Frazio mor
reu instantes após ter visto seu 
marido ser alvejado. Nenhum dos 
dois estaria armado, segundo ela 
teria afirmado a Cunha. Maria 
Gimenez disse a Cunha, co-cu- 
nhado do caseiro, que, ao ver seu

Promessa de 
Fleury é 

desapropriar
Da Reportagem Local

O governador eleito, Luiz An
tônio Fleury Filho, escreveu dia 
31 de outubro uma carta à associ
ação dos moradores da Vila Soci
alista se comprometendo a "fazer 
gestões junto ao Poder Executivo 
estadual para resolver o proble
ma” (da ocupação do lerreno de 
Vila Socialista). Caso a questão 
não fosse solucionada até o lim 
do mandato do atual governador, 
Orestes Quércia, Fleury prometia 
desapropriar a área quando assu
misse o governo do Estado.

Fleury não foi encontrado on
tem. Segundo informações de sua 
assessoria, passou o dia cuidando 
dos preparativos de sua viagem 
ao México e Estados Unidos. Ele 
embarcou ontem e deve voliar dia 
24. Seus assessores enviaram no
ta de esclarecimento à imprensa 
confirmando a promessa de desa
propriação. Segundo a nota, o ato 
de reintegração de posse é de 
responsabilidade do Poder Judici
ário e qualquer esclarecimento 
sobre o caso deve ser pedido ao 
governador Orestes Quércia.

O secrelário-geral do Partido 
dos Trabalhadores, José Américo 
Dias, acusa Fleury pelo violento 
desfecho do caso. “ Se ele prome
teu desapropriar o terreno, é cla
ro que ninguém ia querer sair. Só 
podia dar no que deu", afirmou.

Familiares junco ao caixlo de Milton de Souza Frazio. a u e  fal mnrrrt  a
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Ex-moradores da Vila Socialista aguardavam ontem em Diadema os caminhões que levariam seus móveis
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nar ao terreno depois de (cr sido 
desalojado.

“ Houve troca de tiros entre 
policiais militares e o grupo de 
invasores. No primeiro confron
to, morreu Milton de Souza Fra- 
zão, 32. O grupo fugiu e logo 
depois voltou a ter um novo 
confronto com os policiais, quan
do foi morto Noraldino Ferreira 
Lima’ disse o coronel.

Ele afirmou que o cabo Edval- 
do Nascimento Rosa, que foi 
ferido no braço, e o soldado 
Sérgio de Freitas Pinheiro são os 
responsáveis pelos disparos. O 
secretário de Segurança de São 
Paulo, Antônio Cláudio Mariz de 
Oliveira, acredita que “ houve 
excesso de ambas as partes".

O enterro de Milton Frazão 
aconteceu ontem às 19hl5 no 
Cemitério Municipal de Diade
ma. Cerca de 150 pessoas compa
receram ao velório. Lima vai ser 
enterrado hoje no mesmo local.

Ontem pela manhã, tratores 
enviados pelo dono do terreno, 
Pedro Simões Filho, fizeram a 
limpeza do local. Os desalojados 
protestaram contra a perda de 
seus móveis. À tarde, a prefeita 
Luiza Erundina e o senador eleito 
pelo PT, Eduaedo Suplicy, esti
veram no local, mas foram impe
didos de entrar pela polícia.

Durante a madrugada, cerca dè 
1,5 mil pessoas foram abrigadas 
em escolas próximas à favela. À 
tarde, policiais militares encon
traram entre os escombros dos 
barracos um bebé de três meses.

Para o advogado da Comissão 
de Justiça e Paz de São Paulo, 
Idebal Piveta, a morte do caseiro 
Frazão pode ter sido uma “ quei
ma de arquivo” . Segundo ele, o 
caseiro pode ter sido morto por 
ter assistido à morte de Lima, 35, 
ajudante de obras. Segundo Cruz,

foram transferidas para os 
hospitais Jabaquara, Albert 
Einstein, Diadema e Itaco- 
lomy. Os vereadores Ro- 
mildo Fernandes (PT), An
tônio Rodrigues (PT) e João 
Teixeira Neto (PSB) foram 
presos e liberados ontem.

Lima tinha prisão preventiva de
cretada. Ele não informou qual o 
delito que Lima teria cometido.

As afirmações do advogado Pi
veta, que contradizem a versão da 
PM, se baseiam no testemunho de 
Sebastião Ferreira da Cunha, 39, 
que conversou com a mulher de 
Lima, Maria José Ribeiro Gime- 
nez. Segundo o coronel Cruz, 
foram encontrados dois revólve
res com Frazão e Lima. A polícia 
também afirma ter encontrado 
facões, foices, coquetéis molotov 
e espingardas.

A mulher de Lima, Maria Gi-, 
menez, de acordo com Sebastião 
Cunha, afirmou que Frazão morreu instantes após ter visto seu 
marido ser alvejado. Nenhum dos 
dois estaria armado, segundo ela 
teria afirmado a Cunha. Maria 
Gimenez disse a Cunha, co-cu- nhado do caseiro, que, ao ver seu marido caído, Frazão gritou para 
um policial: “ Vocês mataram um 
trabalhador. Por que não vão 
matar bandidos?". Em seguida, 
Frazão teria sido baleado.

A Polícia Militar abriu ontem 
inquérito policial para apurar as 
mortes. O secretário Mariz res
ponsabilizou o juiz Antonio da 
Silveira, da 3* Vara Civel da 
Comarca de Diadema, pelo conflito. “ Ele podia ter recuado a 
ação e evitado a tragédia” , disse. 
O juiz expediu na última sexta- 
feira a ação de reintegração de 
posse do terreno.

Vir, »gj*
Familiares junto ao caixão de Milton de Souza Frazão, que foi morto anteontem durante o conflito

Mariz disse que negociou no 
último dia 7 de novembro a 
suspensão da ação de reintegra
ção de posse do terreno. “ As 
negociações estavam ocorrendo e 
resolvi intervir para facilitar o 
processo", disse. No dia do con
flito, ele afirma que tentou entrar 
em contato com Pedro Simões 
Filho, dono da área invadida, 
para suspender mais uma vez a 
reintegração de posse. “ Ele foi 
irredutível e não quis atender aos 
meus apelos” , disse.

O inquérito policial militar

aberto vai apurar o comportamen
to dos 400 policiais envolvidos na 
ação. Um inquérito civil também 
foi aberto para apurar os ataques 
dos invasores e o revide dos 
policiais em Diadema.

Os invasores serão alojados no 
colégio Jardim Inamar 2, em 
Diadema, até o início do ano que 
vem, segundo o secretário de 
Governo Cláudio Ferraz Alva
renga.

dos preparativos de sua viagen ao México e Estados Unidos. Ele 
embarcou ontem e deve voltar dia 
24. Seus assessores enviaram no
ta de esclarecimento à imprensa 
confirmando a promessa de desa
propriação. Segundo a nola, o ato 
de reintegração de posse é de 
responsabilidade do Poder Judici
ário e qualquer esclarecimento 
sobre o caso deve ser pedido ati 
governador Orestes Quércia.

O secretário-geral do Partido 
dos Trabalhadores, José Américo 
Dias, acusa Fleury pelo violento 
desfecho do caso. "Se ele prome
teu desapropriar o terreno, é cla
ro que ninguém ia querer sair. Só 
podia dar no que deu", afirmou.

Sobra o conflito em Diadema na pág. C-3

A AREA DO CONFLITO



Ação contra a polícia foi preparada, diz vereador
L o n fh to  em  U iad em a

IRENE RUBERT1
D» Reportajem Local

O vereador de Diadema Ma
noel Boni (sem partido), 37, que 
leve sua mio direita decepada 
dunnte o conflito ocorrido ante
ontem entre a polícia e os invaso
res da Vila Socialista, disse on
tem l  Folha, no Pronto-Socorro 
Jabaquara, que os invasores do terreno sabiam desde segunda-fei
ra que seriam desalojados. “ En
tão, começamos a nos preparar 
para receber a polícia", afirmou. 
Segundo Boni, a Prefeitura de 
Diadema e o governo estadual 
poderiam ter evitado a desocupa
ção do terreno, mas não fizeram 
isto "porque só estâo preocupa
dos em proteger a propriedade 
privada". O estado de sadde do 
vereador é considerado regular 
pelos médicos.

Boni disse ter sofrido o aciden
te quando tentava devolver uma 
bomba jogada por soldados da 
Polícia Militar em direção aos 
manifestantes. A bomba explodiu 
em sua mão. Ele chegou ao 
pronto-socorro às 16h50 e foi 
submetido a cirurgia que durou 
uma hora e meia. O vereador 
divide um quarto com mais tr£s 
pacientes. Ele disse estar passan
do bem, apesar de sentir tonturas. 
O boletim médico divulgado on
tem dizia que o vereador sofreu 
"amputação traumática da mão 
direita, escoriações na face, tórax 
e abdômen".

Segundo Boni, os invasores do 
térteno pretendiam fazer um 
acordo com o proprietário da área 
e estariam dispostos a fazer o

pagamento parcelado dos lotes. 
Ele disse que as 1.200 famílias 
não têm para onde ir. Com a 
desocupação, estão abrigadas em 
uma escola estadual.

Boni disse que desde o começo 
não acreditou nas promessas do 
governador eleito, Luiz Antônio 
Fleury Filho, de que os invasores 
não seriam expulsos. Em um 
comício realizado em Diadema, 
durante a campanha eleitoral, 
Fleury afirmou que se comprome
teria a resolver o problema.

Depois de se eleger vereador 
em 1982 e se reeleger em 1988 
pelo Partido dos Trabalhadores, 
Boni está sem partido desde o ano 
passado. Ele foi expulso do PT 
por ter participado da ocupação 
do Buraco do Gazuza —também 
em Diadema— desobedecendo 
determinação do partido. A área 
fica no Jardim Casagrande e foi 
invadida por cerca de mil famílias 
em agosto do ano passado. Na 
ocasião, Boni foi detido e acusa
do de atirar pedras contra carros 
da Prefeitura do município.

Depois de ser expulso do PT, 
Boni se filiou ao Partido Operário 
Revolucionário (POR), que já foi 
uma corrente dentro do PT e que 
ainda não está regularizado. O 
POR pregou o voto nulo no 
primeiro turno da eleição para 
governador do Estado. Segundo 
um dos delegados que acompanha 
o caso, Agnaldo Martins, o vere
ador Manoel Boni, apesa de in
ternado, continua detido pela po
lícia.

O pinião

Vice foi líder em ocupações Invasão é a terceira este ano
H Da Sucursal do ABCD
w\

•O vice-prefeito de Diadema, Antonio Justino, o "Tonhão” , 
forma com os vereadores Romil- 
dó Raposo (PT) e Manoel Boni 
(áem partido) um trio de especialistas em invasões de terrenos. Os três têm liderado os principais 
casos de ocupação de terras no município.

No ano passado, eles lideraram a invação do Buraco do Gazuza 
por cerca de 1,5 mil famílias. O 
local pertencia ao município e o 
prefeito José Augusto Ramos 
(PT) requisitou o auxílio da Polí-

nistração por divergências políti
cas. O atual prefeito formou cha
pa com ele apenas para conseguir 
os votos de grupos petistas radi
cais que apoiavam Tonhão. Com 
esta estratégia, foram indicados 
para concorrer à eleição em 88.

O vice-prefeito nega pertencer a qualquer grupo político dentro 
do PT. Apesar de seu bom rela
cionamento com a Convergência 
Socialista, se diz "independen
te” .

Para Tonhão, o PT se elegeu 
com a palavra de ordem "luta

Manoel Boni, em agosto de 89, quando era detido por policiais durante a invasão do Buraco do Gazuza

Disputas internas 
abalam o partido

Da Reportagem Local

Desde que Diadema se tomou a 
primeira Prefeitura conquistada 
pelo PT no Estado, as disputas 
internas têm abalado o partido no município. Um dos maiores rachas foi em 88, quando o então 
prefeito Gilson Meneies deixou o 
PT e entrou no PSB, por não concordar com o candidato escolhido na convenção do partido 
para sua sucessão.No conflito do Buraco do Ga
zuza, em 1989, dois vereadores

Da Reportagem Local

A invasão da Vila Socialista, no 
Jardim Inamar, é a terceira ocu
pação de terra ocorrida este ano 
em Diadema. No dia 23 de fevereiro começaram a ser erguidos 
200 barracos no bairro da Serraria, em uma área que passou a ser 
denominada Morro do Samba. Após duas semanas, os invasores 
receberam ordem de despejo. Em protesto, ocuparam o Paço Muni
cipal e chegaram a invadir o 
gabinete do prefeito. Até agora o situação não foi regularizada.

Em lulho, um terreno situado

quadrados, conhecida como Bu
raco do Gazuza, de propriedade 
da Prefeitura, também acabou em 
confronto entre a polícia e as 
1.500 famílias que ocupavam o 
terreno.

A ocupação do Buraco do Gazuza começou em agosto de 
1989. Um mês depois a Prefeitu
ra começou os trabalhos de deso
cupação da área, com o auxílio de 
200 soldados da Polícia Militar. 
Os manifestantes reagiram agre
dindo 0 prefeito josé Augusio da 
Silva Ramos (PT) ria ante-sala de

Eduardo Matarazzo Suplicy 
(senador eleito pelo PT) — “ O 
principal responsável pelo que 
aconteceu aqui t  o governador 
Orestes Quércia.”
Celso Daniel (prefeito de Santo 
André) — "O prefeito José Au
gusto agiu bem ao não desapro
priar a área. F.le poderia abrir um 
precedente perigoso."
F.xpedito Soares (deputado esta
dual pelo PT) — “ Isso mostra a 
irresponsabilidade do juiz Airto- 
nio Silveira. Ele, sabendo que 
tinham crianças no local e que 
elas corriam riscos com a deso
cupação, poderia ter se negado á, 
dar a ordem."
Tales Castelo Branco (vice-pre- 
sidente da OAB nacional) — "O 
uso da força é uma prerrogativa 
legal para que um determinado 
direito seja exercido. Mas o Esta
do não pode se exceder nunca rio 
uso da coação. Esse acontecimen
to de anteontem em Diadema 
configura imperícia por parte da 
polícia de São Paulo. É inaceitá
vel que a polícia do Estado tenha 
agido de uma forma tão bárba-

Dom Angélico Sândalo (bispo da 
região episcopal Brasilândia) — 
"A história da terra no Brasil é 
uma história tão antiga quanto seu 
descobrimento, e sempre foi uma 
história de espoliação. O que 
aconteceu em Diadema é uma 
vergonha nacional."
Maria Creusa Assunção (mora
dora desalojada da Vila Socialis
ta) — "É isto que é o Brasil?"
Antonio Carlos Justino (vice-
prefeito de Diadema e um dos 
líderes da invasão) — “ Este pes
soal não pode sair derrotado da
qui."
ldibal Piveta (membro da Co
missão de Justiça e Paz da Cúria 
Metropolitana, na Vila Socialista) 
— "Nada do que for feito vai 
resgatar o que se perdeu aqui no 
contexto dos direitos humanos. ’ ’



FOLHA DE S. PAULO

14 DEZ. 90 Conflito em Diadema

prepara para reagir
D t fteda^So

Moradores de uma área denominada Morro do Samba —cerca de 200 barracos erguidos no bair
ro da Serraria, em Diadema— também estão sendo treinados pa
ra um eventual confronto com a polícia. A Folha apurou que os invasores preparam barreiras de 
arame farpado, bombas a base de gasolina e outras armas improvi
sadas. Neste sábado, está marcada uma reunião para planejar uma 
defesa. A ação de reintegração de 
posse do terreno sobre o qual foram erguidos os barracos já foi 
pedida pelo dono e deverá ser expedida pelo juiz da 1? Vara 
Cfvel de Diadema até o dia 19. Há mais de 300 famílias ali.

Quércia propõe 
galpões a sem-teto

O vereador Manoel Bonl, de Dlidema, ferido durante o conflito na Vila Socialista, conversa no hospital

PRINCIPAIS PONTOS DE CONFLITO DE TERRA EM SAO PAULO
i o m Im « «  Guakm n« Congolba

SAo Migo«! Paulista jardim lourdM (Haquvra)
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Da Reportagem Local

Os invasores do terreno do 
Jardim Iramar, em Diadema
(Grande São Paulo), serão aloja
dos nos próximos dias em galpões 
industriais. A sugestão foi feita 
ontem pelo governador vOrestes 
Quércia, após encontro com o 
prefeito de Diadema, José Augus
to da Silva Ramos, 43, e o 
senador eleito por São Paulo, 
Eduardo Matarazzo Suplicy.

O prefeito de Diadema afirmou 
ontem que não sabia que os
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invasores estavam armados. Ra
mos afirmou também que a res
ponsabilidade pela confecção das 
bombas usadas no confronto é de
v*»ri»nHr»r^c ru»tictno n n *  rv^rt#»nr#*m

reglfio do vale do Ribeira
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□Neste período, o Governo espera 
ver resolvida a situação da fazenda. 
Área foi invadida pelos sem terras 
numa noite de grande violência, que 
provocou morte de um dos agricultores

CARLOS WAGNER
Enviado Especial/ZH

A  n o i t e  d e  s e g u n d a - f e i r a  f o i  s a n g r e n t a  
e m  B a g é .  U m  c o l o n o  f o i  m o r t o  c o m  u m  
t i r o  d a  c a b e ç a ,  d o i s  f o r a m  f e r i d o s  a  b a l a  e  
2 0  p e s s o a s  f o r a m  f e i t a s  r e f é n s .  T o d a s  e l a s  
f o r a m  l i b e r t a d a s  d u r a n t e  o  d i a ,  d e p o i s  d e  
v á r i a s  r e u n i õ e s ,  e  d a  p r o m e s s a ,  f e i t a  p e l o s  
e n v i a d o s  d o  G o v e m o ,  d e  q u e  a  p o l i c i a  
s e r i a  r e t i r a d a  d o  l o c a l .  F o i  d e f i n i d a  t a m 
b é m  u m a  t r é g u a  d e  d e z  d i a s  p a r a  s e  e n 
c o n t r a r  u m a  s o l u ç ã o  p a r a  o  c o n f l i t o .

■ N o  i n í c i o  d a  n o i t e  d e  s e g u n d a - f e i r a ,  t r ê s  
m i l  s e m - t e r r a  s a i r a m  d o  a c a m p a m e n t o  d o  
C e n t r o  d e  T r e i n a m e n t o  A g r í c o l a  ( C T A ) ,  
n o  d i s t r i t o  d e  T u p i  S i l v e i r a ,  a  8 0  k m  d a  
c i d a d e ,  a t r a v e s s a r a m  u m  e s t r a d a  d e  c h á o  
b a t i d o  e  o c u p a r a m  a  f a z e n d a  S â o  P e d r o ,  
d e  p r o p r i e d a d e  d o  s u b p r e f e i t o  d a  l o c a l i d a 
d e ,  C a r l o s  C a g g i a n o  N e t o .

N a  h o r a  d a  i n v a s ã o ,  e s t a v a m  n a  f a z e n 
d a  n o v e  s o l d a d o s  d a  B r i g a d a  M i l i t a r ,  o  
f i l h o  d o  d o n o ,  C a r l o s  A n t ô n i o ,  e  m a i s  o i t o  
p e s s o a s  e  h o u v e  u m  i n t e n s o  t i r o t e i o .  O s  
f a z e n d e i r o s  e  P M s  a t i r a r a m  d e  d e n t r o  d e  
c a s a ,  u m a  c o n s t r u ç ã o  d e  e s t i l o  e s p a n h o l ,  
d o  i n í c i o  d o  S é c u l o ,  e  o s  c o l o n o s  r e s p o n d e 
r a m .  N o  f i n a l ,  o  c o l o n o  N e u r o n i  P i n h e i r o  
M a c h a d o ,  2 3  a n o s ,  f o i  m o r t o  c o m  u m  t i r o  
q u e  a t r a v e s s o u  a  c a b e ç a  e  o u t r o s  d o i s  
s e m - t e r r a ,  N e l s o n  O l k o s k i  e  J o ã o  V a l d i r  
C a m a r g o ,  f o r a m  f e r i d o s  à  b a l a .

O s  c o l o n o s ,  b e m  a r m a d o s ,  c o n s e g u i r a m  
d o m i n a r  a  s i t u a ç ã o  e  f i z e r a m  2 0  p e s s o a s  
d e  r e f é n s .  H o u v e  m a i s  d e  d u a s  h o r a s  d e  
t i r o t e i o .  N e s t e  t e m p o  a s  e m i s s o r a s  d e  r á 
d i o  e  t e l e v i s á o  d e  B a g é  e n t r a r a m  c o m  
n o t i c i á r i o s  e m  e d i ç õ e s  e x t r a o r d i n á r i a s .  
“ U m a  c o i s a  s e m e l h a n t e  s ó  a c o n t e c e u  a q u i  
n a  R e v o l u ç ã o  d e  1 8 9 3 ” ,  l e m b r o u  o  e s t a n -  
c i e i r o  L é o  d e  M o r a i s .  O n t e m  d e  m a n h ã ,  
c e r c a  d e  4 5 0  s o l d a d o s  d a  B r i g a d a  M i l i t a r  
c e r c a r a m  o  l o c a l .

HORA DA VERDADE -  “ O s  c o l o  
n o s  t i n h a m  c o n s c i ê n c i a  q u e  a  q u e s t ã o  d o s  
r e f é n s  e r a  u m a  f a c a  d e  d u a s  p o n t a s ” ,  
a f i r m o u  o  c a m p o n ê s  E n i o  B o n e n b e r g e r .  
E l e  e x p l i c o u  q u e  s e  p o r  u m  l a d o  e l e s  
s i g n i f i c a v a m  a  g a r a n t i a  d e  q u e  n ã o  h a v e 
r i a  u m a  a ç ã o  d o s  b r i g a d i a n o s ,  p o r  o u t r o

p o d e r i a m  j u s t i f i c a r  u m a  a t i t u d e  m a i s  f o r 
t e  _ p o r  p a r t e  d a s  a u t o r i d a d e s .  O s  r e f é n s  
f o r a m  m a n t i d o s  e m  t r ê s  q u a r t o s .  O n t e m  
p e l a  m a n h ã  o  a s s u n t o  d o m i n a v a  n a  c i d a 
d e .  E n t ã o  o  p r e f e i t o  L u i z  K a l i l  ( P D S )  f o i  
à s  r á d i o s  l o c a i s  p e d i r  c a l m a  à  p o p u l a ç ã o  e  
a p ó s  d e c r e t o u  e s t a d o  d e  c a l a m i d a d e  p ú 
b l i c a  a l e g a n d o  f a l t a  d e  s e g u r a n ç a .  A  
d e c i s ã o  f o i  m a i s  d e  e f e i t o  p s i c o l ó g i c o ,  
c o m o  e x p l i c o u  m a i s  t a r d e .  P a r a  c o n d u 
z i r  o  a s s u n t o ,  e l e  c o n t o u  c o m  o  a u x í l i o  
d o  e x - p r e f e i t o  d o  P D T ,  L u i z  A l b e r t o  
C o r r ê a  V a r g a s ,  ú n i c a  p e s s o a  c o m  t r â n 
s i t o  l i v r e  c o m  o s  c o l o n o s .

A  t e n s ã o  d i m i n u i u  q u a n d o  o s  c o l o n o s  
r e s o l v e r a m  s o l t a r  o s  b r i g a d i a n o s  e  o s  
p e õ e s  d a  f a z e n d a .  “ A  n o s s a  l u t a  n ã o  é  
c o m  v o c ê s ” ,  e x p l i c o u  I v a n e t e ,  a c r e s c e n 
t a n d o :  “ O  n o s s o  n e g ó c i o  é  c o m  a  U D R  
( U n i ã o  D e m o c r á t i c a  R u r a l i s t a ) ” .  P e r m a 
n e c e r a m  e n t ã o  o  f a z e n d e i r o ,  s e u  f i l h o  e  o  
e s t a n c i e i r o  A r l e i  S a r a i v a .  “ I s t o  t u d o  é  
a b s u r d o .  Q u e r e m o s  q u e  o  d i r e i t o  à  p r o 
p r i e d a d e  s e j a  r e s p e i t a d o " ,  c o n c l a m o u  o  
p r e s i d e n t e  l o c a l  d a  U D R ,  O l a v o  S a l l e s .  
U m  d o s  r e f é n s  s o l t o s ,  o  p e ã o  C a r l o s  
J o l v e r t u  S ã o m a r t i n s ,  e x i b i u  m a r c a s  n o  
c o r p o  e  a c u s o u  o s  c o l o n o s  d e  t ê - l o  a g r e d i 
d o .

N a s  p r i m e i r a s  h o r a s  d a  t a r d e  p a r e 
c i a  q u e  a  t e n s ã o  v o l t a r i a  a  c r e s c e r .  O s  
c o l o n o s  p r e p a r a v a m  p a r a  d e f e n d e r - s e  d e  
u m  e v e n t u a l  a t a q u e  à  F a z e n d a  S ã o  P e 
d r o .  O s  b r i g a d i a n o s  d i s c u t i a m  u m a  e s t r a 
t é g i a  p a r a  t o m a r  o  l o c a l ,  i n c l u s i v e  u s a n d o  
u m  a v i ã o .

BALDE D’ ÁGUA —  A  c h e g a d a  d o  
s e c r e t á r i o  d a  S e g u r a n ç a ,  A d ã o  E l i s e u ,  
a c a l m o u  o s  â n i m o s .  D e p o i s  d e  c o n v e r 
s a r  c o m  o s  o f i c i a i s  p r e s e n t e s . e  c o m  a l g u n s  
l í d e r e s  d a  U D R  e l e  p r o p ô s  a  r e t i r a d a  d o s  
c o l o n o s  d o  l o c a l ,  d e p o i s  q u e  o  j u i z  d a  
c i d a d e ,  C a r l o s  C a n i b a l ,  d e s s e  a  r e i n t e g r a 
ç ã o  d e  p o s s e .  O  e x - p r e f e i t o  V a r g a s  o  c o n 
v e n c e u  a  i r  a t é  o  l o c a l  d o s  c o l o n o s .  H o u v e  
r e s i s t ê n c i a  p o r  p a r t e  d o s  p o l i c i a i s  p r e s e n 
t e s .  O  s e c r e t á r i o ,  d e s a r m a d o ,  a c o m p a n h a 
d o  d e  V a r g a s  f o i  e n t ã o  a t é  o  a c a m p a m e n 
t o  f a l a r  c o m  o s  c a m p o n e s e s .  D e p o i s  d e  
u m a  h o r a  d e  c o n v e r s a  c h e g o u  o  c h e f e  
d a  C a s a  C i v i l ,  M a t h i a s  N a g e l s t e i n ,  a c o m 
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p a n h a d o  d e  v á r i o s  d e p u t a d o s  e  d o  c h e f e  
d e  P o l í c i a ,  d e l e g a d o  N e w t o n  M i i l l e r  R o 
d r i g u e s .  A  c o n v e r s a  e n t r e  a  N a g e l s t e i n ,  
d e p u t a d o s  e  c o l o n o s  f o i  l o n g a .  N o  f i n a l  
f i c o u  a c e r t a d o  u m a  v i s i t a  d e  N a g e l s t e i n  e  
d o  j u i z  C a n i b a l  a o s  t r ê s  r e f é n s .  D e p o i s  
d i s c u t i r a m  u m a  p r o p o s t a  p a r a  l i b e r t á - l o s ,  
o  q u e  f o i  f a c i l i t a d o  p o r q u e  o  p r o p r i e t á r i o  
m a n i f e s t o u  o  d e s e j o  d e  v e n d e r  a  p r o 
p r i e d a d e »  q u e  t e m  5 0 0  h e c t a r e s ,  c o n 
s i d e r a d a  p o r  a q u i  c o m o  u m a  f a z e n d a  
p e q u e n a .  N a g e l s t e i n  c o n c o r d o u  q u e  a  
U D r  e  a s  t r o p a s  d a  B r i g a d a  M i l i t a r  
f o s s e m  r e t i r a d a s  d o  l o c a l  e  q u e  o s  c o l o n o s  
p e r m a n e c e s s e m  n a  f a z e n d a  a t é  q u e  s e  
d e f i n i s s e  a  s i t u a ç ã o  d a  á r e a .  F o i  d a d o  o  
p r a z o  d e  d e z  d i a s  p a r a  q u e  i s t o  a c o n t e c e s 
s e .

D e p o i s  d e  u m a  a s s e m b l é i a  c h e i a  d e  
g r i t o s  d e  o r d e m  o s  t r ê s  r e f é n s  f o r a m  
l i b e r t a d o s .  C a r l i n h o s ,  c o m o  é  c o n h e c i d o  o  
p r o p r i e t á r i o ,  f a l o u  p o u c o ,  d e c l a r o u  a p e 
n a s  q u e  e s t a v a  c o n t e n t e  q u e  t u d o  t i v e s s e  
a c a b a d o  b e m  e  l e m b r o u  q u e  e s t a v a  e m  
c a s a  q u a n d o  f o i  s u r p r e e n d i d o  p e l o s  c o l o 
n o s .  N o  i n i c i o  d a  n o i t e  a s  t r o p a s  d a  B r i g a 
d a  c o m e ç a r a m  a  d e i x a r  o  l o c a l .  O s  c o l o 
n o s  a r r u m a r a m  o  a c a m p a m e n t o  e  t a p a  
r a m  c o m  g a l h o s  a  p o ç a  d e  s a n g u e  d e i x a d a  
p e l a  f e r i m e n t o  q u e  m a t o u  N e u r o n i .  “ N e s 
t e  a n o  e  m e i o  d e  a c a m p a m e n t o  j á  m o r r e  
r a m  2 3  d o s  n o s s o s ,  u m  f i c o u  i n v á l i d o  e  
q u a t r o  e s t ã o  p r e s o s .  C h e g a .  N ã o  v a m o s  
r e c u a r  m a i s ” ,  d i s s e  o  c o l o n o  B o n e n b e r 
g e r .  H o j e  d e v e r á  a c o n t e c e r  u m a  g r a n d e  
r e u n i ã o  e n t r e  o s  c o l o n o s  q u e  e s t ã o  n a  
F a z e n d a  S ã o  P e d r o .  E l e s  i r ã o  d e c i d i r  o  
q u e  f a r ã o  d a q u i  p a r a  a  f r e n t e .

Leia na página 2 o editoria 
“ Um desafio as instituições”

Farsul condena “métodos de guerrilha”
“ O  q u e  e s t á  a c o n t e c e n d o  e m  B a g é  

é  u m a  s i t u a ç ã o  d e  t o t a l  s u b v e r s ã o  d a  
o r d e m  s o c i a l ,  c o m  o  d e s c u m p r i m e n t o  
d a s  l e i s  e  n o r m a s  q u e  r e g e m  u m  p a i s  
d e m o c r á t i c o .  A s  i n v a s õ e s  o b e d e c e 
r a m  a o  e s t i l o  d e  g u e r r i l h a  r u r a l ,  c o m  
v i o l ê n c i a  f o r a  d o s  p a d r õ e s  c i v i l i z a 
d o s .  A  F a r s u l  s e  p o s i c i o n a  c o n t r a  
t u d o  i s t o  c o m  p r o f u n d a  i n d i g n a ç ã o  e  
e x i g e  d a s  a u t o r i d a d e s  p r o n t a s  e  e n é r 
g i c a s  p r o v i d ê n c i a s  p a r a  q u e  o s  c u l p a 
d o s  d i r e t o s  e  i n d i r e t o s  s e j a m  i d e n t i f i 
c a d o s  e  p u n i d o s ” .  A  m a n i f e s t a ç ã o  é  
d o  p r e s i d e n t e  d a  e n t i d a d e  r u r a l i s t a ,  
H u g o  G i u d i c e  P a z .

L e m b r o u  q u e  s e  t r a t a  d o  s e g u n d o  
e p i s ó d i o  d e s t e  t i p o  e m  m e n o s  d e  u m  
a n o  ( n o  a n t e r i o r ,  o  c o n f l i t o  e n t r e  
s e m - t e r r a s  e  B r i g a d a  r e s u l t o u  n a  
m o r t e  d e  u m  P M  e m  P o r t o  A l e g r e ) ,  
n u m a  s e q u ê n c i a  p r e o c u p a n t e  d e  
a t r o c i d a d e s .  D i a n t e  d o s  f a t o s  a c o n t e 
c i d o s  s e g u n d a - f e i r a  à  n o i t e ,  o  p r e s i 
d e n t e  d a  F a r s u l  c o n s i d e r a  q u e  “ n ã o  
s e  p o d e  s e q u e r  i m a g i n a r  q u e  g r u p o s  
d e  d e s o r d e i r o s  q u e  s e  e s c u d a m  p o r  
t r á s  d e s t e  m o v i m e n t o  d o s  s e m - t e r r a s  
r e c e b a m  d a s  a u t o r i d a d e s  t r a t a m e n t o  
d i f e r e n t e  a o  d a d o  a  a s s a l t a n t e s ,  s e 

q ü e s t r a d o r e s ,  b a n d i d o s ,  t a l  a  g r a v i 
d a d e  d o s  d e l i t o s  c o m e t i d o s ,  c o m  t o 
m a d a  d e  r e f é n s ,  o c u p a ç ã o  e  d e s t r u i 
ç ã o  d e  p r o p r i e d a d e s ” .

A s  e v i d ê n c i a s  d e  q u e  o s  i n v a d o r e s  
e s t ã o  u s a n d o  m é t o d o s  d e  g u e r r i l h a ,  
n a  c o n v i c ç ã o  d o  l í d e r  r u r a l i s t a .  s ã o  o s  
m e i o s  u s a d o s  d e s t a  v e z  n a s  i n v a s õ e s ,  
c o m  e n f r e n t a m e n t o  a  b a l a ,  e  t o m a n 
d o  s o l d a d o s  d a  B r i g a d a  e  p r o p r i e t á 
r i o s  c o m o  r e f é n s .  P a r a  a c o m p a n h a r  
o s  a c o n t e c i m e n t o s  d e  p e r t o ,  a  F a r s u l  
e n v i o u  h o j e  a  B a g é  d o i s  d e  s e u s  v i c e -  
p r e s i d e n t e s ,  R é g i s  L o p e s  e  J o ã o  O s 
v a l d o  L e i v a  J o b .  ' * ■
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Reunião: Bruzzi (à esquerda) apresenta sugestões a Aldo Pinto

/Y/xiiiiuuja iiianua
O s  i n c i d e n t e s  d e  s e g u n d a - f e i r a  - á  

n o i t e ,  e m  B a g é ,  f o r a m  p r e v i s t o s  p e l o  
d e p u t a d o  f e d e r a l  e  v i c e - p r e f e i t o  d a  
c i d a d e ,  C a r l o s  A z a m b u j a ,  q u e  h á  
u m a  s e m a n a  h a v i a  a d v e r t i d o  o  I n -  
c r a / R S  e  o  G o v e r n o  E s t a d u a l  p a r a  a  
i m i n ê n c i a  d o  c o n f l i t o .  O n t e m ,  
A z a m b u j a  e n d e r e ç o u  t e l e x  a o  p r e s i 
d e n t e  F e r n a n d o  C o l l o r ,  r e s p o n s a b i l i 
z a n d o  a  r e g i o n a l  g a ú c h a  d o  I n c r a  
p e l o s  a c o n t e c i m e n t o s ,  e  p e d i n d o  p r o 
v i d ê n c i a s  u r g e n t e s .  N o  t e x t o ,  o  d e p u 
t a d o  p o n d e r a  q u e  a  c o n t a  d e  s a c r i f í 
c i o  d e  B a g é  c o m  a s s e n t a m e n t o s  d e s s e  
t i p o  e s t á  e s g o t a d a  e  a v i s a  q u e  a  
c o m u n i d a d e  e s t á  e m  “ p é  d e  g u e r 
r a ” .

O  ’d e p i i t â d o '  e  v i ç é - p r e f e i t o  t a m 
b é m  e n c a m i n h o u  t e l è j t  a ó s  m r m s t r b s 1 
J a r b a s  P a s s a r i n h o ,  d a  J u s t i ç a ,  e  A n 
t o n i o  C a b r e r a ,  d a  A g r i c u l t u r a  e  R e 
f o r m a  A g r á r i a ,  a o  s e c r e t á r i o  e x e c u t i -

icicx a to)iior
v o  d o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a ,  
L o u r e n ç o  T a v a r e s  V i e i r a  d a  S i l v a ,  
a o  c h e f e  d o  G a b i n e t e  M i l i t a r  d a  P r e 
s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a ,  g e n e r a l  A g e  
n o r  H o m e m  d e  C a r v a l h o ,  e  a o  p r e s i 
d e n t e  d o  I n c r a ,  J o à o  M e n d o n ç a  
A m o r i m  F i l h o .  A  t o d o s ,  c o n d e n a  o  
e x p e r i m e n t a l i s m o  l e v a d o  a  e f e i t o  n o  
C e n t r o  d é T r e i n a m e n t o  d o  I n c r a ,  e m  
B a g é ,  e  p e d e  a ç õ e s  c o n c r e t a s ,  “ c o m o  
a  r e t i r a d a  i m e d i a t a  d e s s a  g e n t e  d e s 
q u a l i f i c a d a  d a  r e g i ã o ,  c o l o c a n d o - o s  
e m  l u g a r e s  d e f i n i t i v o s  e  b e m  l o n g e  
d a q u i ” .

N o s  t e l e x ,  A z a m b u j a  l e m b r a  q u e  
e m  u m  a n o  f o r a m  a s s e n t a d a s  c e r c a  
d e  5 0 0  f a m í l i a s  e m  9  m i l  h e c t a r e s  
c o m p r a d á s  n d  M u n i c í p i o .  “ É  n e c e p -  
à á r i b ?  q u e ?  f i q u e  b e m  c l a r o  q u e  n ã o  
p e r m i t i r e m o s  a  c o m p r a  d e  u m  h e c t a 
r e  s e q u e r  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  d o  n o s s o  
M u n i c í p i o ” ,  a v i s a  e l e .  ( B r a s í i i a / Z H )Polícia deve ser afastada da área

O  l í d e r  d o  G o v e r n o  E s t a d u a l  n a  
A s s e m b l é i a  L e g i s l a t i v a ,  d e p u t a d o  
J o ã o  L u i s  V a r g a s ,  g a r a n t i u ,  o n t e m ,  
q u e  o  E s t a d o  v a i  f a z e r  t u d o  o  q u e  
p o d e  p a r a  e v i t a r  n o v o s  c o n f r o n t o s  n a  
á r e a  i n v a d i d a  p e l o s  c o l o n o s  s e m  t e r r a  
e m  B a g é .  D i s s e  q u e  a  d i s p o s i ç ã o  d o  
G o v e r n o  é  a c a l m a r  o s  â n i m o s  e  a f a s 
t a r  a  p o l i c i a  d o  l o c a l .

E m  r e u n i ã o  c o m  o  g o v e r n a d o r ,  f o i  
f o r m a d a  u m a  c o m i s s ã o ,  o n t e m  p e l a  
m a n h ã ,  q u e  p a r t i u  i m e d i a t a m e n t e  
p a r a  B a g é .  A c o m p a n h o u  a  c o m i s s ã o ,  
f o r m a d a  p o r  d e p u t a d o s ,  o  c h e f e  d a  
C a s a  C i v i l ,  M a t i a s  N a g e l s t e i n ,  r e p r e 
s e n t a n d o  o  G o v e r n o ,  q u e  v a i  t e n t a r  
e v i t a r  q u e  o s  p r o p r i e t á r i o s  e n t r e m  n a

J u s t i ç a .
S e g u n d o  J o ã o  L u i s  V a r g a s ,  o  g o 

v e r n o  g a ú c h ó  e s t á  s o l i c i t a n d o  a  v i n 
d a  i m e d i a t a  d o  m i n i s t r o  d a  A g r i c u l 
t u r a ,  A n t ô n i o  C a b r e r a ,  a o  E s t a d o  
p a r a  r e s o l v e r  o  p r o b l e m a  d o s  a s s e n 
t a m e n t o s  d o s  c o l o n o s .  “ E  n e s s e  m o 
m e n t o  o  g o v e r n a d o r  C o l l a r e s  p a s s a  a  
i n t e r m e d i a r ,  d i r e t a m e n t e ,  a s  n e g o c i a 
ç õ e s  e n t r e  o s  s e m - t e r r a s  e  o  G o v e r n o  
F e d e r a l ” .

Q u a n t o  à  e x i g ê n c i a  d o s  c o l o n o s  d e  
q u e  s e j a m  l i b e r t a d o s  o s  q u a t r o  c o l o 
n o s  p r e s o s ,  a f i r m o u  q u e  i s t o  n ã o  d i z  
r e s p e i t o  a o  G o v e r n o  d o  E s t a d o ,  m a s  
a o  P o d e r  J u d i c i á r i o .

“ P a r a  i m p e d i r  n o v o s  c o n f r o n t o s ,  é  
p r e c i s o  q u e  a  U n i ã o  D e m o c r á t i c a

R u r a l i s t a  ( U D R )  s e  a f a s t e  d o  l o c a l  e  a  
B r i g a d a  M i l i t a r  p e r m a n e ç a  d i s t a n t e  
d a  á r e a  e m  c o n f l i t o ” ,  a c h a  o  l í d e r  d a  
b a n c a d a  d o  P D T  n a  A s s e m b l é i a ,  d e 
p u t a d o  C a r l o s  A r a ú j o .

J á  o  l í d e r  d o  P M D B ,  d e p u t a d o  
J o s é  I v o  S a r t o r i ,  l e m b r o u  q u e  a  i n v a 
s ã o  d e  t e r r a s  e  a  v i o l ê n c i a  e m  B a g é  
n ã o  c o n t r i b u e m  p a r a  o  a v a n ç o  d a  
l u t a  d o s  a g r i c u l t o r e s .  “ H o u v e  r a d i c a 
l i z a ç ã o  e  i n s e n s a t e z ,  g u e  s ã o  n e g a t i 
v o s  e  g e r a m  c o n s e q ü ê n c i a s  t r á g i c a s ” ,  
a n a l i s o u ,  a c r e s c e n t a n d o  q u e  o s  p a 
t r o c i n a d o r e s  d a  i n v a s ã o  d e  t e r r a s  e m  
B a g é  d e v e r i a m  “ m i r a r - s e  n o  e x e m p l o  
d a  m o b i l i z a ç ã o  l i d e r a d a  p e l a  F e  
t a g ” .
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O  G o v e r n o  F e d e r a l  p o d e r á  o f e r e 
c e r  á r e a s  n o  M a t o  G r o s s o  e  n o  R i o  
d e  J a n e i r o  p a r a  o s  a g r i c u l t o r e s  s e m -  
t e r r a  q u e  n a  n o i t e  d e  s e g u n d a - f e i r a  
o c u p a r a m  d u a s  f a z e n d a s  n o  m u n i c í -  

• p i o  d e  B a g é .  A  i n f o r m a ç ã o  é  d o  d i r e 
t o r  d e  a s s e n t a m e n t o  d o  I n s t i t u t o  N a 
c i o n a l  d e  C o l o n i z a ç ã o  e  R e f o r m a  
A g r á r i a  ( I n c r a ) ,  F r a n c i s c o  B r u z z i ,  
q u e  c h e g o u  o n t e m  à  n o i t e  a  P o r t o  
A l e g r e  c o m  a  m i s s ã o  d e  e n c o n t a r  
u m a  s a í d a  p a r a  a  i n v a s ã o .  E x i s t e  
t a m b é m  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a q u i s i ç ã o  
d e  á r e a s  a q u i  n o  E s t a d o ,  d e s d e  q u e  
e l a s  a t e n d a m  à s  e x i g ê n c i a s  d e  p r e ç o  e  
d e  q u a l i d a d e  p a r a  o s  a s s e n t a m e n t o s .  
B r u z z i  n ã o  c o n f i r m o u  a  s u a  i d a  h o j e  
a  B a g é .  “ T u d o  v a i  d e p e n d e r  d a s  n e 
g o c i a ç õ e s ” ,  a f i r m o u .

T o d a s  a s  n e g o c i a ç õ e s  e s t ã o  s e n d o  
f e i t o s  j u n t o  c o m  a  S e c r e t a r i a  d a  
A g r i c u l t u r a  d o  E s t a d o .  B r u z z i  d i s s e  
q u e  o  G o v e r n o  n ã o  t r a b a l h a r á  s o b  
p r e s s ã o  o u  e n q u a n t o  p e r s i s t i r  “ o  d e s 
r e s p e i t o  à  o r d e m  p ú b l i c a ” .  O  s e c r e t á 
r i o  d a  A g r i c u l t u r a .  A l d o  P i n t o ,  e x p l i 
c o u  q u e  s e  r e u n i u  c o m  o s  c o l o n o s  d e  
B a g é  n a  ú l t i m a  s e x t a - f e i r a  e  d e f i n i u  
c o m  e l e s  a  l i b e r a ç ã o  d a  á r e a  d o  c e n 
t r o  d e  t r e i n a m e n t o ,  n u m  t o t a l  d e  
1 . 1 8 3  h e c t a r e s ,  p a r a  o  a s s e n t a m e n t o  

d e  u m  g r u p o  d e  f a m í l i a s .
O  S e c r e t á r i o  a c e i t o u  a  p r i n c i p i o  

a t é  o  s o r t e i o  f e i t o  p e l o s  p r ó p r i o s  
a c a m p a d o s ,  q u e  s e l e c i o n a r a m  4 9  f a -  
m í l i a > .  A s  d e m a i s  i r i a m  p a r a  a  H u l h a

E s t a d o ,  r i c a  e m  c a r v ã o .  E l a s  f i c a r i a m  
a l i  p r o v i s o r i a m e n t e ,  e n q u a n t o  a  S e 
c r e t a r i a  d a  A g r i c u l t u r a  e  o s  p r ó p r i o s  
c o l o n o s  p r e s s i o n a r i a m  o  I n c r a  p a r a  a  
l i b e r a ç ã o  d e  r e c u r s o s  p a r a  a  a q u i s i 
ç ã o  d e  n o v a s  á r e a s .  “ O s  c o l o n o s  f i c a 
r a m  d e  d a r  a  r e s p o s t a  h o j e .  e  e l a  v e i o  
c o m  a  i n v a s ã o ” .  J a m e n t o u  A l d o  P i n 
t o .

B r u z z i  d i s s e  q u e  o  R i o  G r a n d e  d o  
S u l  é  u m a  d a s  p r i o r i e d a d e s  d o  I n c r a .  
e m  r a z ã o  d a  t e n s ã o  s o c i a l  e x i s t e r i t e

C r S  3 0 0  m i l h õ e s  p a r a  á r e a s  d e  a s s e n  
t a m e n t o  a t i n g i d a s  p e l a  s e c a .  O  s u p e  
r i n t e n d e n t e  r e g i o n a l  d o  I n c r a ,  C l á u  
d i o  M a r t i n s  d a  S i l v a ,  p o r  s u a  v e z ,  
d i s s e  q u e  o  ó r g ã o  t e m  C r S  
4 . 4 6 8 . 0 0 0 . 0 0  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  c o l o 
n o s  d e  B a g é  d e s d e  6  d e  m a r ç o  p a s s a 
d o .  O  d i n h e i r o  e s t á  r e t i d o  p o r q u e  o s  
s e m - t e r r a  s e  r e c u s a r a m  a  a s s i n a r  a  
n o t i f i c a ç ã o  d e  r e c e b i m e n t o .  " E l e s  
q u e r i a m  q u e  o s  r e c u r s o s  f o s v : n  e n  
t r e g u e s  a o s  l i d e r e s  d o s  p a i r e s
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A  s o r t e  d o s  c o l o n o s  q u e  o c u p a r a m  
h á  d e z  d i a s  a  F a z e n d a  S ã o  P e d r o ,  e m  
B a g é ,  p o d e  s e r  d e f i n i d a  h o j e  e m  B r a 
s í l i a ,  n a  a u d i ê n c i a  e n t r e  o  g o v e m a r -  
d o r  A l c e u  C o l l a r e s  e  o  m i n i s t r o  d a  
A g r i c u l t u r a ,  A n t ô n i o  C a b r e r a .  E s s a  
p e l o  m e n o s  é  a  e x p e c t a t i v a  d o  G o 
v e r n o  d o  E s t a d o ,  d o  M o v i m e n t o  d o s  
T r a b a l h a d o r e s  S e m  T e r r a  e  d o s  p r o 
p r i e t á r i o s  r u r a i s  e  d a  J u s t i ç a  d e  B a g é .  
C o l l a r e s  v a i  t e n t a r  a  l i b e r a ç ã o  d e  C r $  
1 b i l h ã o ,  p r o m e t i d o s  d e s d e  a  s e m a n a  
pEissada a o  I n c r a  g a ú c h o  p a r a  a  c o m 
p r a  d e  t e r r a s  p a r a  a s s e n t a m e n t o .  
C o m  e s s e  d i n h e i r o ,  s e r i a  p o s s í v e l  r e 
t i r a r  o s  s e m - t e r r a  d a  S ã o  P e d r o  e  d e  
B a g é ,  c o m o  d e s e j a  o  G o v e r n o  d o  
E s t a d o  e  o s  l í d e r e s  p o l í t i c o s  e  r u r a i s  
d o  M u n i c í p i o .  O n t e m ,  o s  s e m - t e r r a  
e n v i a r a m  t e l e g r a m a s  e  t e l e x  a  C a b r e 
r a ,  a l e r t a n d o  p a r a  a  g r a v i d a d e  d a  
s i t u a ç ã o  e m  B a g é .

Modos formam  
te contra a 
meia no campo
i m e r i t a r e s  d e  v á r i o s  p a r t i d o s  
• m a r  h o j e ,  e m  B r a s í l i a ,  u m a  
C o n t r a  a  V i o l ê n c i a  n o  C a m -  

D u t a d o s  e  s e n a d o r e s  d e  v á r i o s  
s  v ã o  f o r m a l i z a r  a  e n t i d a d e  
l o  u m  m a n i f e s t o  d e n u n c i a n d o  
í a t o s  d e  t r a b a l h a d o r e s  r u r a i s ,  
s i n d i c a i s ,  p o s s e i r o s ,  r e l i g i o s o s ,  
ps e  í n d i o s .  A  r e u n i ã o  d e v e  
c o m  a  p r e s e n ç a  d a  O r d e m  d o s  
i d o s  d o  B r a s i l  e  C o n f e r ê n c i a  
i a l  d o s  B i s p o s  d o  B r a s i l ,  e s t a  

d a  C o m i s s ã o  P a s t o r a l  d a  T e r -

i n c a d a  d o  P T  n o  C o n g r e s s o  
o v e i t a r  o  e n c o n t r o  p a r a  d i v u l -  
l o c u m e n t o  Brasil: a cada três 
mba um novo Chico Mendes. 
i m e n t o  i n f o r m a  q u e  n o s  ú l t i -  
i c o  a n o s  u m  t r a b a l h a d o r  r u r a l  
i s s i n a d o  a  c a d a  t r ê s  d i a s ,  d e v i -  
t a  p e l a  p o s s e  d a  t e r r a .  ( B r a s í -

r u i l ü  h í t b r i t —  A s  5 0  f a m í l i a s  
d e  a g r i c u l t o r e s  q u e  a c e i t a r a m  o  c o n  
v i t e  d o  I n s t i t u t o  N a c i o n a l  d e  C o l o n i  
z a ç ã o  e  R e f o r m a  A g r á r i a  ( l n c r a )  p a  
r a  c o l o n i z a r  t e r r a s  n o  M a t o  G r o s s o  
j á  t e r m i n a r a m  o  e x a m e  m é d i c o  e  
e s t ã o  à  e s p e r a  d a  h o r a  d o  e m b a r q u e  
F o i  c o n s t a t a d o  a p e n a s  u m  c a s o  d e  
a m i g d a l i t e  a g u d a  n u m a  d a s  c r i a n ç a s ,  
a l é m  d e  d u a s  m u l h e r e s  q u e  e s t ã o  p o r  
d a r  à  l u z  n o s  p r ó x i m o s  d i a s .  É  p r o v á 
v e l  q u e  e l a s  n ã o  s i g a m  i m e d i a t a m e n 
t e  p a r a  o  M a t o  G r o s s o ,  d i s s e  o n t e m  o  
s u p e r i n t e n d e n t e  a d j u n t o  d o  I n c r a  l o  
c a l ,  L u i z  F e r n a n d o  A l f a m a .  O s  c o l o 
n o s  c o n t i n u a m  a l o j a d o s  n u m  g a l p ã o  
d o  I n c r a  n a  Z o n a  N o r t e  d e  P o r t o  
A l e g r e .

A l f a m a  a i n d a  t r a b a l h a v a  o n t e m  
p a r a  a r r u m a r  o  t r a n s p o r t e  d a s  f a m í 
l i a s  p a r a  o  M a t o  G r o s s o .  A  e x p e c t a 
t i v a  é  c o n s e g u i r  u r a  a v i ã o  B ú f a l o  d a  
F o r ç a  A é r e a  B r a s i l e i r a  ( F A B ) .  S e  n ã o  
d e r ,  o s  c o l o n o s  v ã o  d e  ô n i b u s ,  n u m a  
v i a g e m  d e  q u a s e  u m a  s e m a n a  a t é  
A r i p u a n ã ,  p e r t o  d a  d i v i s a  c o m  R o n 
d ô n i a .

A l f a m a  v o l t o u  a  g a r a n t i r  q u e  o s  
c o l o n o s  v ã o  e n c o n t r a r  u m  a s s e n t a 
m e n t o  c o m  ó t i m a  i n f r a - e s t r u t u r a ,  i n 
c l u i n d o  c a s a s  p r o v i s ó r i a s ,  a m b u l a t ó 
r i o s  e  s e r r a r i a s  p a r a  a p r o v e i t a r  a  m a 
d e i r a .  S e r á  p r e c i s o  d e s m a t a r  m e t a d e  
d o s  l o t e s  d e  5 0  h e c t a r e s  p a r a  i n i c i a r  o  
p l a n t i o .  A t é  l á ,  o  I n c r a  g a r a n t e  r e 
c u r s o s  p a r a  o  s u s t e n t o  d a s  f a m í l i a s .

SOS Agricultura faz hoje último dia de protestos
O  c o n f l i t o  o c o r r i d o  e m  B a g é  

a t r a i u  a  a t e n ç ã o  d o s  a g r i c u l t o r e s  
g a ú c h o s  q u e  p a r t i c i p a m  d e s d e  s e 
g u n d a - f e i r a  d o  m o v i m e n t o  S O S  
A g r i c u l t u r a .  N o  A l t o  U r u g u a i ,  o s  
p e q u e n o s  p r o d u t o r e s  d e  E r v a l  
G r a n d e  e  I t a t i b a  d o  S u l ,  o n d e  r e s i 
d e m  m u i t o s  p a r e n t e s  e  a m i g o s  d e  
c o l o n o s  q u e  p a r t i c i p a m  d a  i n v a s ã o  
e m  B a g é ,  o  c l i m a  e s t a v a  t e n s o .  A  
p r e o c u p a ç ã o  e r a  g r a n d e  e  a s  f a m í 
l i a s  p a s s a r a m  o  d i a  e m  c o n t a t o  c o m  
a s  l i d e r a n ç a s  d o  M o v i m e n t o  S e m  
T e r r a  ( M S T )  p a r a  o b t e r  i n f o r m a ç õ e s  
a  r e s p e i t o  d o s  p a r e n t e s .  O s  a g r i c u l 
t o r e s  j á  h a v i a m  p a r t i c i p a d o  d a  i n v a 
s ã o  e m  C r u z  A l t a  e  a g o r a  s e  e n c o n 
t r a v a m  e m  B a g é  à  e s p e r a  d e  t e r r a s  
p a r a  a s s e n t a m e n t o .  P r e o c u p a d a s ,  a s  
f a m í l i a s  s o l i c i t a r a m  m e i o s  d e  l e v a r  
a l i m e n t o s  e  s o l i d a r i e d a d e  à ò s  c o l o 
n o s .

E m  P a l m e i r a  d a  M i s s õ e s ,  m a i s

5 0 0  a g r i c u l t o r e s  s ã o  e s p e r a d o s  d o s  
m u n i c í p i o s  d a  r e g i ã o ,  a u m e n t a n d o  
p a r a  4  m i l  o  n ú m e r o  d e  a c a m p a d o s  
n a  P r a ç a  J ú l i o  d e  C a s t i l h o s .  R e p r e 
s e n t a n d o  2 5  m u n i c í p i o s  d o  N o r t e  d o  
E s t a d o ,  r e i v i n d i c a m  a  l i b e r a ç ã o  d o  
c r é d i t o  d e  e m e r g ê n c i a  d e  d e z  s a l á -  
r i c v m í n i m o s  a  f u n d o  p e r d i d o ,  p a r a  
q u e m  t e v e  p r e j u í z o s  c o m  a  s e c a .  N a  
m a n h ã  d e  o n t e m ,  h o u v e  r e p r e s s ã o  
p o r  p a r t e  d a  B r i g a d a  M i l i t a r ,  q u a n 
d o  d e  u m a  m a n i f e s t a ç ã o  n a  f r e n t e  
d a  a g ê n c i a  d o  B a n c o  d o  B r a s i l .  U m  
c o l o n o  e  u m  s o l d a d o  d a  B r i g a d a  
e n t r a r a m  e m  c h o q u e ,  j á  q u e  o s  b r i -  
g a d i a n o s  t e n t a r a m  i m p e d i r  a  a p r o x i 
m a ç ã o  d a  a g ê n c i a .

D u r a n t e  t o d o  o  d i a ,  o s  m a n i f e s 
t a n t e s  s e  j m a n  t i v e r a m  a t e n t o s  p a r a  o  
d e s d o b r a m e n t o  d o  i n c i d e n t e  e m  B a 
g é .  H o j e  s e r á  o  ú l t i m o  d i a  d e  p r o t e s 
t o  e m  P a l m e i r a  d a s  M i s s õ e s ,  S a n t o  
Â n g e l o  e  E r e c h i m .

^aorera corta o diálogo 543 
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O  m i n i s t r o  d a  A g r i c u l t u r a ,  A n t o  
n i o  C a b r e r a ,  a f i r m o u  q u e  o  G o v e r n o  
n ã o  i r á  d i a l o g a r  c o r a  c o l o n o s  q u e  
i n v a d i r e m  t e r r a s  n u m a  t e n t a t i v a  d e  
p r e s s i o n a r  a  a p r e s s a r  o  p r o g r a m a  d e  
r e f o r m a  a g r á r i a .  P a r a  e l e ,  o  c a s o  
o c o r r i d o  n o  E s t a d o ,  n o  d i s t r i t o  d e  
T u p y  S i l v e i r a ,  i n t e r i o r  d e  B a g é ,  é  u m  
a s s u n t o  a s e r  d i s c u t i d o  n a  e s f e r a  d o  
M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a  e  n ã o  p o r  s u a  
p a s t á . “ E n q u a n t o  h o u v e r  i n v a s ã o  e  
v i o l ê n c i a  n ã o  d i a l o g a r e i .  O  v e r d a d e i 
r o  a g r i c u l t o r  n ã o  t e m  í n d o l e  v i o l e n t a  
e  n ã o  e s t á  i n t e r e s s a d o  n a  i n v a s ã o  d e  
t e r r a s ” ,  d i s s e  o  m i n i s t r o .

C a b r e r a  r e s s a l t o u  q u e  a  i n t e n ç ã o  
d o  G o v e r n o  E s t a d u a l  d e  c o m p r a r  
p a r t e  d a s  t e r r a s  d a  F a z e n d a  S ã o  P e 
d r o ,  p a r a  m a n t e r  o s  c o b n o s  n o  l o c a l  
i n v a d i d o ,  n ã o  é  d e  c o m p e t ê n c i a  d o  
G o v e r n o  F e d e r a l .  E l e  d e m o n s t r o u  
d e s a p r o v a r  a  m e d i d a  a o  c i t à r  q u e  o  
M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a  t e m  p o r  
p r i n c í p i o  n ã o  d e s a p r o p r i a r  t e r r a s  i n 
v a d i d a s ,  p r i n c i p a l m e n t e ,  p o r  a c r e d i 
t a r  q u e  t a i s  e p i s ó d i o s  s ã o  i n c e n t i v a 
d o s  p o r  p e s s o a s  i n t e r e s s a d a s  e m  t u 
m u l t u a r  o  p r o c e s s o  d e  r e f o r m a  a g r á 
r i a .  P a r a  ç  m i n i s t r o ,  o . p r o c e s s o  d e  ■ 
^ s s è n t a f i í e h t o ’1 A ó ‘  R i o  G f a n c i è  ' d o  ' S u l  
e s t á  e m  f a s e  b e m  a d i a n t a d a ,  r t ã ò ' h a 
v e n d o  r a z ã o  p a r a  i n v a s ã o .

O  m i n i s t r o  d a  J u s t i ç a ,  J a r b a s  P a s 
s a r i n h o ,  i n c l u i r á  n a  p a u t a  d e  s e u  
d e s p a c h o  d e  h o j e  c o m  o  p r e s i d e n t e  
F e r n a n d o  C o l l o r  o  p r o b l e m a  d a  i n 
v a s ã o  d a  F a z e n d a  S ã o  P e d r o ,  n o  
i n t e r i o r  d e  B a g é ,  p o r  c o l o n o s  s e m -  
t e r r a .  P a s s a r i n h o  f i c o u  a l a r m a d o  
c o m  o  r e l a t o  d o  v i c e - p r e f e i t o  e  d e p u 
t a d o  f e d e r a l ,  C a r l o s  S á  A z a m b u j a ,  
p a r a  q u e m  o s  c o l o n o s  c o m e t e r a m  
t r ê s  d e l i t o s :  i n v a s ã o  d e  p r o p r i e d a d e  
p r i v a d a ,  s e q ü e s t r o  c o m  c á r c e r e  p r i 
v a d o  e  t o r t u r a .

A z a m b u j a  e s p e r a  q u e  o  p r e s i d e n t e  
a n t e c i p e  a  d e c i s ã o  d e  l i b e r a r  C r $  1 
b i l h ã o  p a r a  q u e  o  I n s t i t u t o  N a c i o n a l  
d e  C o l o n i z a ç ã o  e  R e f o r m a  A g r á r i a  
( I n c r a )  a d q u i r a  t e r r a s  p a r a  a s s e n t a r  
a s  f a m í l i a s  q u e  i n t e g r a m  o  g r u p o  d e  
i n v a s o r e s .  P a s s a r i n h o  o u v i u  t a m b é m  
d e  A z a m b u j a  a  m a n i f e s t a ç ã o  d e  
p r e o c u p a ç ã o  c o m  a  f a l t a  d e  p r o v i 
d ê n c i a s  n o  c a s o ,  p o i s  “ o s  c o l o n o s  
c o n t i n u a m  n a  f a z e n d a  e  o  p r o p r i e t á 
r i o  e s t á  i m p e d i d o  d e  e n t r a r " .  A  i n v a  
s ã o ,  p a r a  A z a m b u j a ,  d e v e r i a  t e r  s i d o  
p r e v i s t a  p e l o  I n c r a ,  j á  q u e  q u a t r o  m i l  
f a m í l i a s  h a v i a m  s i d p  a s s e n t a d a s  e m  
m i l  h e c t a r e s .  “ F o i  u m a  a v e n t u r a  d e  
s a s t r o s a  c o m  o  d i n h e i r o  p ú b l i c o ” .ide dos acampados deixa líderes preocupados

i e r a n ç a s  d o s  c o l o n o s  t ê m  
it  t u d o  s e j a  r e s o l v i d o  p o r -  
; c á r i a  a  s a ú d e  d o s  a c a m p a  
m d o  o  e n c a r r e g a d o  d a  C o -  
e  S a ú d e ,  C l a i r  L o p e s ,  e x i s -  

c r i a n ç a s ,  e  1 5  e s t ã o  c o m  
l i a .  “ T e m o s  o i t o  g e s t a n t e s  
m  t e r  f i l h o  a  q u a l q u e r  m o -  
a c r e s c e n t a .  N a  m a d r u g a d a  
t a s c e u  u m  g a r o t i n h o ,  d o  c a -  
i n o  e  E v a  B e n t o .
P e d r o  f i c a  a  8 0  q u i l ô m e t r o s  
e n t r a i  d e  B a g é .  M a s  a s  p e s -  
: i d a d e  c o m p o r t a m - s e  c o m o  
P e d r o  f i c a s s e  n a  e s q u i n a .  O  
t e c e  ' j  é  o  a s s u n t o  d o  d i a .

T o d o s  e s t ã o  a t e n t o s  a o  q u e  p o d e r á  
a c o n t e c e r  a  p a r t i r  d e  h o j e .

M o t i v o s  d e  p r e o c u p a ç ã o  n ã o  f a l 
t a m .  A  B r i g a d a  M i l i t a r  r e t i r o u  u m  
p e l o t ã o  q u e  v i g i a v a  a  e s t r a d a .  D e i 
x o u  l á  a p e n a s  u m a  t r i n c h e i r a  f e i t a  d e  
s a c o s  d e  a r e i a .  A s  t r o p a s  f o r a m  l e v a 
d a s  p a r a  u m a  f a z e n d a  v i z i n h a .  O s  6 0  
f a z e n d e i r o s  v i z i n h o s  d a  S ã o  P e d r o ,  
r e u n i d o s  n o  S i n d i c a t o  R u r a l ,  d e c i d i 
r a m  p e d i r  p r o t e ç ã o  à s  a u t o r i d a d e s  
p o l i c i a i s  e  j u d i c i á r i a s  c o n t r a  p o s s í v e i s  
i n v a s õ e s  d e  s u a s  p r o p r i e d a d e s .

O  p r e f e i t o  d a  c i d a d e .  L u i z  K a l i l  
( P D S i .  a l m o ç o u  c o m  a u t o r i d a d e s  m i 
l i t a r e s  d a  r e s u ã o ’ .  E  àtárde tratava na

c i d a d e  d e  a s s u n t o s  d o  M u n i c í p i o ,  i n 
f o r m o u  o  s e u  c h e f e  d e  g a b i n e t e ,  N e l 
s o n  N u n e s .  E l e  d i s s e  q u e  K a l i l  e s t á  
p r e o c u p a d o  c o m  a  s i t u a ç ã o .  H o j e ,  à s  

1 6 h .  a  U D R  f a z  u m a  d e m o n s t r a ç ã o  
p e r t o  d a  P r e f e i t u r a ,  p r o t e s t a n d o  c o n 
t r a  o  a p o i o  d o  G o v e r n o  d o  E s t a d o  
a o s  c o l o n o s .  “ I s t o  t e m  n o s  p r e o c u p a 
d o ” ,  a v i s o u  o  p r e s i d e n t e  l o c a l  d a  
U D R ,  A m a d e u  G o n z a l e z .

U m  i n g r e d i e n t e  e x p l o s i v o  n e s t a  s i 
t u a ç ã o  s ã o  a s  i n v e s t i g a ç õ e s  d o  d e l e 
g a d o  S a u l  K a s a n o s k i  a  r e s p e i t o  d a  
m o r t e  d o  c o l o n o  N e u r o n i  M a c h a d o .  
Ontem ele continuava ouvindo tes-e

m u n h a s .  O  v e r e a d o r  L u i z  M a i n a r d i  
( P T )  c o m p a r e c e u  à  d e l e g a c i a  p a r a  
d e n u n c i a r  q u e  v e m  s e n d o  a m e a ç a d e  
d e , m o r t e .  E l e  é  a c u s a d o  p e l o s  f a z e u  
d e i r o s  d e  e s t a r  e n v o l v i d o  c o m  o s  c o  
l o n o s .

O  p r o p r i e t á r i o  d a  S ã o  P e d r o ,  A n  
t ô n i o  C a r l o s  C a g g i a n o  N e t t o ,  d i s s e  
o n t e m  q u e  n ã o  p r e t e n d e  p e d i r  r e i n t e  
g r a c ã o  d e  p o s s e  d a  f a z e n d a .  “ F i z  u n '  
a c o r d o  c o m  o  G o v e r n o  d o  E s t a d o  
V a m o s  e s p e r a r  p a r a  v e r ” ,  a f i r m o u .  A 

o c u p a ç ã o  d a  S ã o  P e d r o  é  a  p r i m e i n  
i n v a s ã o  d e  t e r r a  e m  B a g é .  e  t a m b é n  
a  p r i m e i r a  c o m  m o r t e s  n a  historia d- 
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a  E l a i n e  M a c h a d o ,  d a  I a  
T r i b u n a l  d e  J ú r i ,  d i s s e  o n -  
í e f e  d a  C a s a  C i v i l ,  M a t h i a s  
n ,  q u e  o  j u l g a m e n t o  d o s  
j r i c u l t o r e s  a c u s a d o s  d e  m a -  
o l d a d o  d a  B r i g a d a  M i l i t a r  
o n t e c e r  n o  f i n a l  d e  m a i o  o u  
j u n h o .  O  i n q u é r i t o  q u e  i n d i -  
K o w a l s k i ,  O t á v i o  A m a r a l ,  
M o r e i r a  e  E d o n e  B e n t o  e s t á  
i n t o  —  f a l t a  a p e n a s  c o m p l e -  
n a s  p e r í c i a s  t é c n i c a s .  N a -  
r o c u r o u  a  j u í z a  p a r a  a v a l i a r  
[ i d a d e  d e  t r a n s f e r i r  o s  s e m -  
i  u m a  p e n i t e n c i á r i a  d o  I n t e -  
i v e l r n e n t e  n a  r e g i ã o  d e  P a l -  
s  M i s s õ e s .
o n o s  e s t ã o  p r e s o s  n o  P r e s i 

d i o  C e n t r a l ,  e m  P o r t o  A l e g r e ,  a c u s a 
d o s  d o  a s s a s s i n a t o  d o  P M  V a l d e c i  d e  
A b r e u  L o p e s ,  d u r a n t e  o  c o n f l i t o  d a  
P r a ç a  d a  M a t r i z ,  e m  a g o s t o  d o  a n o  
p a s s a d o .  S e g u n d o  a  a s s e s s o r i a  d o  g a 
b i n e t e  d e  M a t h i a s  N a g e l s t e i n ,  a  
t r a n s f e r ê n c i a  y a i  d e p e n d e r  d e  u m  p e 
d i d o  f o r m a l  q u e  t e r á  q u e  s e r  f e i t o  
p e l o s  a d v o g a d o s  d o s  a g r i c u l t o r e s .  
E m  c i m a  d e s s e  p e d i d o s  é  q u e  a  j u í z a  
E l a i n e  M a c h a d o  t o m a r á  s u a  d e c i 
s ã o .

O  M o v i m e n t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  
S e m  T e r r a  d o  R i o  G r a n d e  d o  S u l  
v o l t o u  a  i n s i s t i r  o n t e m  n a  l i b e r a ç ã o  
i m e d i a t a  d o s  q u a t r o  c o l o n o s .  A i n d a  
a s s i m ,  a  t r a n s f e r ê n c i a  p o d e r á  s e r  
a c e i t a , ,  a f i r m o u  I v o  R i b e i r o  d e  
A b r e u ,  d a  d i r e ç ã o  d o  M o v i m e n t o .  
E l e  d i s s e  q u e  e n t i d a d e  e  o s  a d v o g a 
d o s  a i n d a  n ã o  t i n h a m  c o n h e c i m e n t o  
d a  p o s s í v e l  r e m o ç ã o  p a r a  o  i n t e r i o r ,  e  
m u i t o  m e n o s  d a  m a r c a ç ã o  d a  d a t a  d o  
j u l g a m e n t o .  A b r e u  a c e n t u o u  q u e  
“ q u a n t o  a n t e s  e s s a  q u e s t ã o  f o r  d e f i 
n i d a ,  m e l h o r ” .

ícia faz perícia sobre a morte na São Pedro
i r t a m e n t o  t é c n i c o  d a  P o l í c i a  
e a l i z o u  l e v a n t a m e n t o s  a e r o -  
c o s  e  t o p o g r á f i c o s  n a  F a z e n -  
5 e d r o ,  o n d e  n a  n o i t e  d e  s e 
i r a  o  c o l o n o  N e u r o n i  M a -
1 2 3  a n o s ,  f o i  m o r t o  c o m  u m  
: a b e ç a  e  o u t r o s  d o i s  s a í r a m  
b a l a .  O  d e l e g a d o  S a u l  C a s a -  
e s t e v e  o n t e m  n o  a c a m p a -  

j u n t o  c o m  u m a  e q u i p e  d o
i d e  C r i m i n a l í s t i c a  e  m e m 

b r o s  d a  f a m í l i a  p r o p r i e t á r i a  d a  f a z e n 
d a ,  q u e  r e t i r a r a m  o s  m ó v e i s  d o  l o c a l .  

O  r e s u l t a d o  d a  p e r í c i a  s e r á  a n e x a d o  
a o  p r o c e s s o  q u e  a p u r a  o  a u t o r  d o s  

d i s p a r o s .  O  i n q u é r i t o  e s t á  s e n d o  c o n 
d u z i d o  p e l o  d e l e g a d o  r e g i o n a l  P a u l o  
V e r a s ,  j u n t o  c o m  o s  t i t u l a r e s  d a s  
d u a s  D P s  d e  B a g é .  O n t e m ,  o s  d e l e g a 

d o s  p e d i r a m  a  e x t e n s ã o  d o  p r a z o  
p a r a  a  c o n c l u s ã o  d o  t r a b a l h o ,  p o r

e n v o l v e r  m u i t a s  p e s s o a s .  I n i c i a l m e n 
t e ,  s e r ã o  o u v i d o s  o s  1 8  r e f é n s ,  o s  
c o l o n o s  e  o s  p r o d u t o r e s  e n v o l v i d o s  
d i r e t a m e n t e  n o  c o n f l i t o .

O  i n q u é r i t o  t a m b é m  d e v e  e n q u a 
d r a r  o s  s e m - t e r r a s  n o s  c r i m e s  d e  i n 
v a s ã o  d e  p r o p r i e d a d e  e  s e q ü e s t r o  e  
c á r c e r e  p r i v a d o  d e  s o l d a d o s  d a  B M  e  
d o s  d o n c s  d a  f a z e n d a .  O  g a b i n e t e  d o  
c h e f e  d a  C a s a  C i v i l  a n u n c i o u  a  f o r 
m a ç ã o  d e  m a i s  u m  r e g i m e n t o  d a  B r i 

g a d a  M i l i t a r  e m  B a g é .  p a r a  e n f r e n t a r  
o s  c o n f l i t o s  n a  r e g i ã o .  A  i n f o r m a ç ã o  
n ã o  f o i  c o n f i r m a d a  p e l o  a s s i s t e n t e  
m i l i t a r  d a  S e c r e t a r i a  d a  S e g u r a n ç a  
P ú b l i c a ,  c a p i t ã o  F l o r d o v a l  O l i v e i r a  

T o m á s .
O  I n c r a  a n u n c i o u  o n t e m  q u e  v a i  

e n t r e g a r  h o j e .  n a  F a z e n d a  S ã o  P e 
d r o .  e m  B a g é .  C r S  4 , 4  m i l h õ e s  p a r a  
a l i m e n t a ç ã o  d o s  c o l o n o s .

Movimento culpa o Governo Federal
O  M o v i m e n t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  R u -  

J r a i s  S e m  T e r r a  d o  R i o  G r a n d e  d o  S u l  
r e s p o n s a b i l i z o u  o  G o v e r n o  F e d e r a l  p e l o s  
a c o n t e c i m e n t o s  d a  n o i t e  d e  s e g u n d a - f e i r a ,  
e r a  B a g é ,  q u a n d o  a g r i c u l t o r e s  o c u p a r a m  
d u a s  f a z e n d a s ,  e n t r a n d o  e m  c h o q u e  c o m  
a  B r i g a d a  M i l i t a r .  E m  n o t a  o f i c i a l  d i s t r i 
b u í d a  e m  P o r t o  A l e g r e ,  o  M S T  a c u s o u  o  
m i n i s t r o  d a  A g r i c u l t u r a ,  A n t ô n i o  C a b r e -  
r a ,  d e  j o g a r  o s  c o l o n o s  n o  C e n t r o  d e  

T r e i n a m e n t o ,  “ e  o s  d e i x a r  m o r r e n d o  d e  
f o m e ” .  S e g u n d o  a  n o t a ,  a  i n t e n ç ã o  d o s  
c o l o n o s  e r a  r e i v i n d i c a r  u m a  t e r r a  j á  h á  
m u i t o  p r o m e t i d a ,  e  q u e  a  o c u p a ç ã o  d a  
s e d e  d a  f a z e n d a  s ó  o c o r r e u  d e p o i s  d a  
m o r t e  d e  u m  d o s  a c a m p a d o s .
-  A  n o t a  f a z  a i n d a  r e f e r ê n c i a  a o s  q u a t r ò  

a g r i c u l t o r e s  p r e s o s  n o  P r e s í d i o  C e n t r a l ,  
e m  P o r t o  A l e g r e ,  a c u s a d o s  d o  a s s a s s i n a t o  
d e  u m  s o l d a d o  d a  B r i g a d a  M i l i t a r ,  d u r a n - ,
t e  o  c o n f l i t o  d a  P r a ç a  d a  M a t r i z ,  e m

. . uíifimi/irsjnfiioniüa » *ui

a g o s t o  p a s s a d o .  A  p r i s ã o  d o s  q u a t r o  é  
c o n s i d e r a d a  i l e g a l  p e l o  M S T .  “ I s s o  r e v o l t a  
o s  c o l o n o s ” ,  d i z  a  n o t a .

P e l a  c o n t a b i l i d a d e  d o s  s e m - t e r r a s ,  o  
a g r i c u l t o r  m o r t o  o n t e m  j á  é  a  s e x t a  
v í t i m a  d o  a c a m p a m e n t o  d e  B a g é .  E l e s  
i n c l u e m  n a s  e s t a t í t i c a s  t a m b é m  a s  c i n c o  
c r i a n ç a s  q u e  t e r i a m  m o r r i d o  d e  f o m e .  “ O  
M o v i m e n t o  n ã o  e s t á  p r e o c u p a d o  e m  
a c h a r  q u e m  a p e r t o u  o  g a t i l h o ,  m a s  q u e m  
n ã o  f a z  a  r e f o r m a  a g r á r i a ,  p o i s  é  i s s o  q u e  
a c u m u l a  m o r t e  e  v i o l ê n c i a  r i o  c a m p o ” ,  
a f i r m a  o  d o c u m e n t o ,  q u e  t e r m i n a  r e i t e 
r a n d o  a s  q u a t r o  e x i g ê n c i a s  d o s  s e m - t e r -  
r a s :  a  v i n d a  d o  m i n i s t r o  C a b r e r a  a o

i E s t a d o ; » a  l i b e r d a d e :  p a r a  o s  q u a t r o  a g r i  
p u l t Q r e s .  p r e s o s ;  a s s e n t a m e n t o  i m e d i a t o  
d a s  f a m í l i a s  a c a m p a d a s ;  e  a  i n t e r m e d i a 
ç ã o  d o  G o v e r n o  E s t a d u a l  p a r a  a  s o l u ç ã o  
d o s  c o n f l i t o s  d e  t e r r a .

i K k j  . c j :  '
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□Eles esperavam uma resposta do 
Governo, que não chegou. Por isso, 
a partir de segunda-feira, devem 
dividir a fazenda e começar a 
preparar a terra para o plantio

A  s i t u a ç ã o  o n t e m  n o  a c a m p a m e n 
t o  e r a  d e  d e s e s p e r o .  E l e s  e s t a v a m  
i s o l a d o s  h á  q u a s e  u m a  s e m a n a .  C h o 
v e u  m ú i t o  n a  r e g i ã o  e  a s  e s t r a d a s  
f i c a r a m  i n t r a n s i t á v e i s .  N e s t e  p e r í o 
d o ,  s e g u n d o  o  a c a m p a d o  E n i o  B õ h -  
n e n b e r g e r ,  a s  i n f o r m a ç õ e s  q u e  e l e s  
t i n h a m  a  r e s p e i t o  d a s  n e g o c i a ç õ e s  
c o m  o  G o v e r n o  d o  E s t a d o  e r a m  p e 
l a s  e m i s s o r a s  d e  r á d i o  d a  r e g i ã o .  C o 
m o  e r a m  i n c o m p l e t a s ,  h o u v e  u m  c l i 
m a  d e  a c i r r a m e n t o  e n t r e  o s  c o l o n o s ,  
i n c e n t i v a d o  p e l a s  a m e a ç a s  f e i t a s  p e 
l o s  f a z e n d e i r o s  d a  U n i ã o  D e m o c r á t i 
c a  R u r a l i s t a  ( U D R )  d i a r i a m e n t e .  P a 
r a  o s  c o l o n o s ,  o  p r a z o  p a r a  q u e  o  
G o v e r n o  e n c a m i n h a s s e  a  s o l u ç ã o  d o  
p r o b l e m a  d e l e s  t e r m i n a v a  o n t e m .  
“ C o m o  n i n g u é m  s ê  p r o n u n c i o u ,  n o s  
p r e p a r a m o s  p a r a  r e s i s t i r ” ,  d i s s e  o  c o 
l o n o  D i o n o r o  M a r c o n .

TRINCHEIRA —  A  p r i m e i r a  p r o v i 
d ê n c i a  q u e  o s  c o l o n o s  t o m a r a m  p a r a  
d e f e n d e r - s e  f o i  d a n i f i c a r  a  p i s t a  d e  
p o u s o  d a  f a z e n d a .  A  s e g u n d a  f o i  
d e c i d i d a  n u m a  t u m u l t u a d a  a s s e m 
b l é i a  o n t e m ,  o n d e  E n i o  B o h n e n b e r -

g e r  d e f e n d e u  a  i n v a s ã o  d a s  p r o p r i e 
d a d e s  v i z i n h a s .  O s  c o l o n o s  m o n t a  
r a m  u m  e s q u e m a  d e  g u a r d a  p e r m a 
n e n t e  n a s  t r i n c h e i r a s  c a v a d a s  e m  
p o n t o s  e s t r a t é g i c o s  d a  S ã o  P e d r o ,  
o n d e  c a d a  g r u p o  d e  3 0  c o l o n o s  a r m a 
d o s  d e  p e d r a s ,  f a c õ e s ,  f o i c e s  e  p e d a 
ç o s  d e  p a u  f i c a  p o r  q u a t r o  h o r a s .  
“ N ã o  q u e r e m o s  s e r  s u r p r e e n d i d o s  
p e l o  p e s s o a l  d a  U D R ” ,  d i z  a  c a m p o 
n e s a  I v a n e t e  T o n i n .

O n t e m  à  t a r d e ,  o s  p r i m e i r o s  v e í c u 
l o s  c o n s e g u i r a m  c h e g a r  a o  a c a m p a 
m e n t o .  B o h n e n b e r g e r  d i s s e  q u e  e l e s  
e s t a v a m  e s p e r a n d o  p a r a  a s  p r ó x i m a s  
h o r a s  o  p e s s o a l  d o  M S T  q u e  e s t a v a  
e m  P o r t o  A l e g r e  a c o m p a n h a n d o  a s  
n e g o c i a ç õ e s .  S e r á  d e p o i s  d e s t a  c o n 
v e r s a  e  d a  d i v u l g a ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  
d a s  n e g o c i a c õ e s  e n t r e  o  G o v e r n o  d o  
E s t a d o  e  a s  a u t o r i d a d e s  f e d e r a i s  e m  
B r a s í l i a  q u e  o s  c o l o n o s  d a  S ã o  P e d r o  
d e c i d i r ã o  s e  c u m p r e m  o u  n ã o  a  d e c i 
s ã o  d a  a s s e m b l é i a  d e  l a v r a r  a s  t e r r a s  
e  s o r t e a r  á r e a s  e n t r e  a s  f a m í l i a s .  E s t a  
d e c i s ã o  d e v e r á  s a i r  n o  m á x i m o  a t é  
a m a n h ã  p e l a  m a n h ã .

Telefoto Antônio Pacheco/ZH

a  s i t u a ç ã o  d e s s e s  c o l o n o s  s e r á  d e c i d i 
d a  n u m  e n c o n t r o  d o  G o v e r n o  d o  
E s t a d o  c o m  a s  a u t o r i d a d e s  f e d e r a i s  
e m  B r a s í l i a .

WAGNER

n i l  c a m p o n e s e s  s e m - t e r r a  
r a m  a  F a z e n d a  S ã o  P e d r o ,  

d e  T u p i  S i l v e i r a ,  e m  B a g é ,  
a  c a s a  p r i n c i p a l  d a  p r o p r i e -  
t r i n c h e i r a s .  P r o m e t e m  s o r -  
t  e n t r e  a s  f a m í l i a s  a c a m p a -  
í e ç a r  a  l a v r a r  a  t e r r a  n o  
t é  s e g u n d a - f e i r a .  E l e s  o c u -  
ã o  P e d r o  n a  s e m a n a  p a s s a -  
5 d e  u m  a c a m p a m e n t o  n o  
e  T r e i n a m e n t o  A g r í c o l a  
p o u c o s  m e t r o s  d a l i .  N a  i n -  
s o l o n o  N e u r o n i  M a c h a d o  
c o m  u m  t i r o  n a  c a b e ç a  e  o s  
e s  f i z e r a m  2 0  r e f é n s .  H o j e ,

A  l i b e r t a ç ã o  d o s  r e f é n s  a c o n t e c e u  
g r a ç a s  a  u m a  l o n g a  n e g o c i a ç ã o  e n t r e  
o  G o v e r n o  d o  E s t a d o ,  o  p r o p r i e t á r i o  
d a  S ã o  P e d r o ,  A n t ô n i o  C a r l o s  C a g -  
g i a n o  N e t t o ,  e  a s  l i d e r a n ç a s  d o  M o 
v i m e n t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  R u r a i s  
S e m  T e r r a  ( M S T ) ,  q u e  r e p r e s e n t a  o s  
i n t e r e s s e s  d o s  c o l o n o s .  F i c o u  a c e r t a 
d o  q u e  h o j e  a s  a u t o r i d a d e s  e s t a d u a i s  
e n c a m i n h a m  u m a  s o l u ç ã o  d e f i n i t i v a  
p a r a  o  p r o b l e m a  d e s t e s  c a m p o n e s e s  
q u e  e s t ã o  a c a m p a d o s  r e i v i n d i c a n d o  
t e r r a  h á  1 7  m e s e s .  N e s t e  p e r í o d o ,  2 3  
d e l e s  m o r r e r a m .

■>zrr7r'l':„

assembléia dos colonos considerou esgotado o prazo do Governo e decidiu promover um assentamento definitivo
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Sem-terra assassinack e n conflito no Oeste
M  Famílias pretendiam reocupar área.Foram recebidas abala» __ ' _________ _______

Chapecó —  Um morto, um 
ferido e 11 pessoas detidas. Esse 
foi o resultado do confronto entre 

, sem-terras e pistoleiros na madru- 
. gada de ontem em Abelardo Luz, 
. no Oeste do Estado. Vinte famí
lias sem terra ocuparam uma área 
com 253 hectares na localidade de 
Linha Bento e foram recebidas a 
bala. Vilmar Brizola, solteiro, 20 
anos, foi alvejado por um tiro no 
rosto, morrendo na hora. U m  dos 
pistoleiros, Antônio Felesbino,
. foi baleado. A polícia de Abelar
do Luz foi chamada e efetuou o 
despejo dos invasores, numa ope
ração comandada pelo delegado 
Mario Wolfardt e comissário Jor
ge Roberto Soares. Os detidos es
tão prestando depoimento na de
legacia, para serem liberados. 
Continua desconhecida a identi
dade do autor do assassinato. 
Após ser medicado no hospital da 
cidade, o ferido Antônio Feles- 
tino desapareceu.

A  nova ocupação do imóvel 
ocorreu por volta de três horas 
da madrugada de segunda-feira, 
ação empreendida pelos trabalha
dores rurais sem terra que já ha

viam sido despejados do local em 
outubro do ano passado por de
terminação judicial. A  área, se
gundo o Movimento dos Traba
lhadores Rurais Sem Terra de 
Chapecó e o presidente do Sindi
cato dos Trabalhadores Rurais de 
Abelardo Luz, João Moreira de 
Andrade, era propriedade do 
Banco Econômico, mas já havia 
sido desapropriada pelo Incra, 
após infrutíferas tentativas de ne
gociação entre o banco e o pró
prio Incra. Mesmo nessa condição 
e ocupado, o imóvel foi vendido 
ao produtor rural Nerci Santin, 
que pediu e obteve a reintegração 
de posse. Desde então, a área 
ociosa passou a ser policiada diu- 
tumamente “por pistoleiros con
tratados”, disse Amélia Franz, se
cretária do movimento dos sem- 
terra.

As famílias que haviam sido 
despejadas estavam acampadas 
numa pequena área alugada por 
Brás Machado. Como a decisão 
do Incra sobre a implantação defi
nitiva de um assentamento estava 
demorando, os sem-terra decidi
ram ocupar novamente os 253

hectares. Ao chegarem no local 
foram surpreendidos pélos pisto
leiros, criando o conflito. João 
Andrade informou que falta ape
nas o Incra emitir a posse, mas 
a Justiça Federal em Chapecó, pa
ra conceder o documento, alega 
entraves burocráticos que estão 
sendo discutidos.

Os sem-terra agora estão 
acampados no Sindicato dos Tra
balhadores Rurais, trazidos por 
um microônibus da prefeitura. O 
presidente da entidade quer que 
o prefeito Orides Dalbem trans
porte as famílias de volta ao local 
de origem. Até o momento a polí
cia não sabe quem responsabilizar 
pelo assassinato. Advogados do 
MTRST estão em Abelardo Luz 
para tomar as providências neces
sárias.

O sepultàmento de Vilmar 
Brizola deve ocorrer hoje em Li
nha Caçarola, onde a vítima nas
ceu. O Movimento dos Trabalha
dores Rurais Sem Terra organi
zou ato de protesto a ser execu
tado durante o cortejo fúnebre. 
Trabalhadores e lideranças que
rem justiça.

Incra questiona posição da Justiça de Chapecó
Florianópolis —  O Incra já 

previa confronto entre os sem-ter
ra de Abelardo Luz, no Oeste de 
Santa Catarina. O superintenden
te regional do órgão, Élio Wolf, 
não compreendeu o posiciona
mento da Justiça de Chapecó, 
quando deu parecer contrário ao 
processo de negociação das ter
ras.

Até ontem à tarde o Incra 
estava aguardando um posiciona
mento do secretário de Agricul
tura para dar prosseguimento às 
negociações das terras da fazenda

de Abelardo Luz. Élio Wolf se 
mostrou descontente com o posi
cionamento da Justiça de Chape
có. Segundo ele, “as terras eram 
improdutivas e o valor oferecido 
na época correspondia ao merca
do”. No agravo de instrumento 
que foi enviado ao juiz de Chape
có, o Incra relatava a possibili
dade de, no caso de não haver 
negociações, acentuar os confron
tos entre os sem-terra e outras 
pessoas daquela região.

Sobre a questão da reforma 
agrária do Estado, o superinten

dente do Incra adianta que nos 
próximos dias deverá se reunir 
com o secretário de Agricultura 
e representantes de outras entida
des para traçar o plano anual de 
assentamentos. Wolf pretende es
clarecer exatamente, em conjun
to com as outras entidades, o que 
que o Incra vai fazer e o que ficará 
a encargo do Estado. Ele acredita 
que uma vez conhecidos os direi
tos e a participação daqueles que 
são desapropriados ou beneficia
dos, o processo de reforma agrá
ria deve caminhar mais fácil rumo 
ao entendimento. ____ A R Q U IV O



A Notícia 547

jp in v ille , dom in go 31 de m arço de 1991

"P]f tf

A  . .  j g *  f-&

e n i , . - .  acaba em morte
I - V •" i »' ' f II f f

B  Colonos reocuparam área de 253 
hectares e foram  recebidos a bala

i »jwyteHW*/ . ;:vjf
C o n fro n to  en tre  os 

sem-terra e pistoleiros em 
Abelardo Luz, no Oeste do 
Estado, na madrugada de 
ontem, terminou com uma 
morte, um ferido e 11 deten
ções. Vinte famílias de colo
nos reocuparam uma área de 
253 hectares na localidade de 
Linha Bento e foram rece
bidas a bala. Vilmar Brizola, 
20 anos, foi alvejado por um 
tiro no rosto, morrendo na

hora. Um dos pistoleiros, 
Antônio Felesbino, foi ba
leado e desapareceu da cida
de após ser medicado. A  po
lícia de Abelardo Luz foi 
chamada e providenciou o 
despejo dos sem-terra, que 
estão acampados no Sindica
to dos Trabalhadores Ru
rais. O Incra de Santa Cata
rina já  previa o confronto en
tre colonos sem -terra em 
Abelardo Luz.

ICrime aconteceu em Abelardo Luz na madrugada de 25 de março
Jacques Mick e Geraldo Hoffmann

Abelardo Luz/Florianópolis  —  A  
p o l í c i a  d e  A b e l a r d o  L u z  a i n d a  n ã o  
d e s c o b r i u  q u e m  d i s p a r o u  a  b a l a  d e  
c a l i b r e  3 8  q u e  m a t o u  o  s e m - t e r r a  V i l 
m a r  B r i z o l a ,  d e  1 9  a n o s ,  n a  m a d r u 
g a d a  d e  2 5  d e  m a r ç o ,  q u a n d o  1 8  f a m í 
l i a s  t e n t a r a m  o c u p a r  u m a  á r e a  d e  t e r 
r a  d a  f a m í l i a  S a n t i n ,  d e s a p r o p r i a d a  

h á  m a i s  d e  u m  a n o .  M a s  t a n t o  o s  f a 
z e n d e i r o s  q u a n t o  o s  s e m - t e r r a  c u l 
p a m  a  m o r o s i d a d e  d o  g o v e r n o  f e d e r a l  
e m  r e a l i z a r  a  r e f o r m a  a g r á r i a  p o r  

m a i s  e s t e  a s s a s s i n a t o  —  o  1 3 -  e m  c o n 
f l i t o s  n o  c a m p o  d e s d e  q u e  C o l l o r  t o 
m o u  p o s s e ,  s e g u n d o  a  C o m i s s ã o  P a s 
t o r a l  d a  T e r r a .

A t r á s  d a  e s c r i v a n i n h a  d e  o n d e  
d i r i g e  a  T r a n s p o r t a d o r a  M a c u c o .  e m  
A b e l a r d o  L u z .  N e r c i  S a n t i n  c u l p a  o  
I n c r a  p e l a  m o r t e  d e  V i l m a r .  N e r c i  d i 

v i d e  c o m  o  i r m ã o  N i l d o  a  p r o p r i e d a d e  
d e  2 2 3  h e c t a r e s  r e i v i n d i c a d a  p e l o s  c o 
l o n o s .  E  d i z  q u e  l i g o u  p a r a  o  s u p e r i n 
t e n d e n t e  d o  I n c r a / S C ,  É l i o  W o l f .  
u m a  s e m a n a  e  m e i a  a n t e s  d o  a s s a s s i 
n a t o :  “ N ó s  s a b e m o s  q u e  o  I n c r a  m a n 
d o u  i n v a d i r  a  á r e a .  N ã o  m a n d e ,  q u e  
n ó s  t e m o s  s e g u r a n ç a s .  V a i  m o r r e r  

g e n t e " ,  t e r i a  a v i s a d o .  N a q u e l a  n o i t e ,  
h a v i a  t r ê s  p e õ e s  “ p r o t e g e n d o ”  a  f a 
z e n d a .  m a s .  n a  v e r s ã o  d e  S a n t i n .  “ f o 

r a m  o s  s e m - t e r r a  q u e  s e  m a t a r a m ,  
n a  e s c u r i d ã o .  O  c u l p a d o  n ã o  é  o  s e m -  
t e r r a ,  é  o  I n c r a ” ,  a c u s a .  W o l f  g a r a n t e  
q u e  n ã o  m a n d o u  n i n g u é m  o c u p a r :  
“ N ó s  n ã o  p o d e m o s  f a z e r  i s s o ” .

D e s d e  n o v e m b r o  d o  a n o  p a s s a 
d o ,  a s  1 8  f a m í l i a s  e s t ã o  a c a m p a d a s  
e m  t e n d a s  d e  p l á s t i c o  p r e t o  e s t e n d i d o  
s o b r e  f r á g e i s  e s q u e l e t o s  d e  m a d e i r a ,  
n o  t e r r e n o  d e  u m  p e q u e n o  a g r i c u l t o r .  
B r á s  M a c h a d o ,  a  m e i o  q u i l ô m e t r o  
d a s  t e r r a s  q u e  t e n t a r a m  o c u p a r ,  n a  
S e r r a  d o s  B u r a c o s .  C h e g a r a m  a  s e r  

a s s e n t a d o s  p r o v i s o r i a m e n t e  n a  f a z e n 
d a  d o s  S a n t i n ,  a n t e s  d e  o  p r o c e s s o  
d e  d e s a p r o p r i a ç ã o  e n c a l h a r  n a  J u s t i 
ç a .  O  p r o c e s s o  a r r a s t a - s e  d e s d e  1 9 8 8 .  
q u a n d o  a  á r e a  a i n d a  e r a  d o  B a n c o  
E c o n ô m i c o ,  q u e ,  e m  1 9 8 9 .  a  v e n d e u  
“ d e  m á - f é ”  p a r a  o s  S a n t i n .  s e g u n d o  
W o l f .  “ E r a  u m  i m ó v e l  i m p r o d u t i v o ,  

r a z ã o  s u f i c i e n t e  p a r a  s e r  d e s a p r o p r i a 
d o " .

E m  n o v e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  a  J u s t i ç a  
a t e n d e u  a  u m  p e d i d o  d e  r e i n t e g r a ç ã o  

d e  p o s s e  d o s  S a n t i n  e  o r d e n o u  o  d e s 
p e j o  d o s  a g r i c u l t o r e s .  U m  m ê s  d e 
p o i s ,  o  I n c r a  d e p o s i t o u  e m  j u í z o  o  
v a l o r  d o  i m ó v e l  ( C r $  2 3  m i l h õ e s )  e  
p a s s o u  a  d e s a p r o p r i a ç ã o  p a r a  s e r  e x e 
c u t a d a  p e l a  J u s t i ç a .  O s  p r o p r i e t á r i o s  
a c h a r a m  q u e  o  p r e ç o  e s t a b e l e c i d o  p e 
l o  I n c r a  n ã o  f o i  j u s t o  e .  n e s t a  s e g u n 

d a - f e i r a ,  a  J u s t i ç a  F e d e r a l  e m  C h a -  
p e c ó  f o r m a  u m a  n o v a  c o m i s s ã o  d e  
p e r í c i a  p a r a  r e a v a l i a r  o  i m ó v e l .  S ó  
d e p o i s  d i s s o  t u d o  p o d e m  s a i r  o s  t í t u 

l o s  d e  p o s s e  a o s  s e m - t e r r a .
E n q u a n t o  è s p e r a m  o  d e s f e c h o  

d a  e n c r e n c a  j u d i c i a l ,  o s  a c a m p a d o s  
s o b r e v i v e m  d a  c e s t a  b á s i c a  m e n s a l  d a  
L B A .  “ D á  p r a  v i v e r  1 0  d i a s " ,  d i z  
N a r c i s o  P e r e i r a ,  u m  d o s  8 7  a c a m p a 
d o s .  N a  f a z e n d a  S a n t i n .  c r e s c e m  o s  
p é s  d e  a i p i m  q u e  e l e s  p l a n t a r a m  a n t e s  

d o  d e s p e j o ,  m a s  o  m i l h o  e  o  f e i j ã o  
f o r a m  d e v a s t a d o s  p e l a  s e c a .  " E  n ó s  
a q u i  c o m e n d o  g r a m a ” !, d i z  o u t r o  
a c a m p a d o .

A s  c e s t a s  d e  a l i m e n t o s  t a m b é m  
g a r a n t e m  a  s o b r e v i v ê n c i a  d o s  a c a m 
p a d o s  n a s  t e r r a s  d e  E u n i c e  G o n d i n .  
a  v i n t e  q u i l ó m e t r o s  d a  f a z e n d a  S a n 
t i n .  S ã o  3 8  f a m í l i a s  q u e  e s t ã o  l á  d e s d e  
1 9 8 9 .  O s  b a r r a c o s  s ã o  t ã o  p r ó x i m o s  
u n s  d o s  o u t r o s ,  n u m  t e r r e n o  a c i d e n 
t a d o .  q u e  o s  a g r i c u l t o r e s  n ã o  c o n s e 

g u i r a m  p l a n t a r  m a i s  q u e  a l g u n s  p é s  
d e  m i l h o .  V i v e m  s o b  t e n s ã o ,  p o r q u e  
a  J u s t i ç a  j á  c o n c e d e u  l i m i n a r  d e  d e s 
p e j o .  q u e  p o d e  s e r  c u m p r i d a  a  q u a l 

q u e r  m o m e n t o  p e l a  p r e f e i t u r a .  A  t e n 
s ã o  a u m e n t o u  c o m  o  a s s a s s i n a t o  d e  
V i l m a r  n o  a c a m p a m e n t o  v i z i n h o ,  
m a s  o s  s e m - t e r r a  n e m  p e n s a m  e m  s a i r  
d e  l á .
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a promete ntamento a famílias
Incra-promete assen- 
da este ano todas as 
nílias que hoje estão 
idas em várias áreas 
ta Catarina. Desde o 
ento do Plano Nacio- 
Reforma Agrária, em 
oram assentadas no 
apenas 2.051 fami- 

tribuídas em 44 assen- 
3S, em 40 mil hecta- 
norosidade do gover- 
:ral em realizar a re- 
grária é apontada por 
e pelos próprios fa- 

ros como causa das 
de sem-terra. Polícia 
i pista do autor do ho- 
de Abelardo Luz.

é  q u e  v o u  p a g a r  o  a l u g u e l  e  v i 
v e r ? " ,  p e r g u n t o u  a o s  f i s c a i s  d a  p r e 
f e i t u r a  e  p o l i c i a i s  q u e  t e n t a r a m  a r 
r a n c á - l o  d o  l o t e  d o  a c a m p a m e n t o ,  
“ r e s e r v a d o  e  d e s o c u p a d o "  h á  c i n c o  
m e s e s .

O  m i l i t a r  J o s é  L i m a  v i v e  n u m a  
c a s a  a l u g a d a  p o r  C r $  3 0  m i l .  T e m  
t e l e f o n e .  E s p e r a v a  q u e  a  l u z  e  a  
á g u a  c h e g a s s e m  a o  a c a m p a m e n t o  
d o s  s e m - t e t o s  p a r a  m u d a r .  A  f a m í 

l i a  d e  P a u l o  S a n t o s  n ã o  s e  i m p o r t a  
e m  n ã o  t e r  d u c h a  q u e n t e  n o  n o v o  
e n d e r e ç o .  Q u e r  s i m p l e s m e n t e  u r r t  
t e t o .  q u e  c o m e ç o u  a  e r g u e r  o n t e m  
m e s m o ,  c o m  s a r r a f p s  e  l o n a  d e  
p l á s t i c o ,  c o n t r a  a  v o n t a d e  d e  J o s é  
L i m a  e  d o s  p o l i c i a i s .  A  p o l í c i a  f o i  
e m b o r a  d e p o i s  q u e  a s  c r i a n ç a s  d o  
a c a m p a m e n t o  t o m a r a m  c o n t a  d a  
m u d a n ç a  d a  f a m í l i a  S a n t o s ,  c o m o

Vigilante Paulo Santos chegou ontem com mudança ao acampamento Novo Horizonte, na Coloninha

Sem-teto briga por um lote
Florianópolis  —  A s  4 8  f a m í l i a s  

s e m  t e t o  q u e  o c u p a r a m  u m  t e r r e n o  
d a  p r e f e i t u r a  n o  b a i r r o  d a  C o l o 
n i n h a  n o  d i a  2  d e  n o v e m b r o  d e  
1 9 9 0  v i v e r a m  o n t e m  m a i s  u m  d i a  
d e  t e n s ã o .  O  m i l i t a r  a p o s e n t a d o  
J o s é  L i m a ,  q u e  “ r e s e r v o u "  u m  l o t e  
n a  á r e a ,  c h a m o u  a  p o l í c i a  p a r a  t e n 
t a r  i m p e d i r  a  e n t r a d a  d e  u m a  o u t r a  
f a m í l i a ,  d e s p e j a d a  d e  u m a  c a s a  a l u 
g a d a  e m  o u t r a  f a v e l a ,  a  V i a  E x 
p r e s s a .

O  v i g i l a n t e  P a u l o  S a n t o s  s a i u  
d a s  r o ç a s  d e  C u n h a  P o r á .  n o  o e s t e  
d o  E s t a d o ,  c o m  a  m u l h e r  e  q u a t r o  
f i l h o s ,  f a z  m e i o  a n o .  C o n s e g u i u  s e  

a l o j a r  p o r  u m  a l u g u e l  d e  C r $  1 0  
m i l  p o r  m ê s  n a  V i a  E x p r e s s a .  A g o 
r a  o  p r o p r i e t á r i o  d a  c a s a  q u e r  c o 
b r a r  C r $  1 5  m i l  m e n s a i s  e  o  v i g i 
l a n t e  s ó  g a n h a  C r S  2 7  m i l .  “ C o m o

s e  q u i s e s s e m  g r u d á - l a  à q u e l a  t e r r a .  
I s s o  a c o n t e c e u  o n t e m  d e  m a n h á .  

O  m i l i t a r  p r o m e t e  v o l t a r  n a  s e g u n 
d a - f e i r a  c o m  a  p o l í c i a ,  s e  P a u l o  
c o n s t r u i r  s e u  b a r r a c o  n e s t e  f i n a l  d e  
S e m a n a  S a n t a .

N a  s e g u n d a - f e i r a ,  o s  s e m - t e t o  
v ã o  c o b r a r  d e  n o v o  d o  p r e f e i t o  B u l 
c ã o  V i a n n a  a  á g u a .  a  l u z  o u  a  t r a n s 
f e r ê n c i a  p a r a  C a p o e i r a s ,  o n d e  a  
p r e f e i t u r a  f a z  a  t e r r a p l e n a g e m  d e  
u m  t e r r e n o  p r ó x i m o  a o  C o n j u n t o  
H a b i t a c i o n a l  P a n o r a m a .  " A t é  a g o 
r a .  n ó s  v í n h a m o s  b r i g a n d o  p r a  s a i r  

d a q u i ,  m a s  s e  a  t r a n s f e r ê n c i a  n ã o  
f o r  f e i t a  l o g o  e  d e n t r o  d o  a c o r d o  
a c e r t a d o  c o m  a  p r e f e i t u r a ,  n ó s  v a 
m o s  p a s s a r  a  b r i g a r  p a r a  f i c a r  

a q u i " ,  a v i s a  J o s é  N u n e s ,  d a  C o m i s 
s ã o  C o m u n i t á r i a  N o v o  H o r i z o n t e



p r o p r i e t á r i o  d o  t e r r e n o ,  P e d r o  
S i m õ e s  F i l h o .  O  s e c r e t á r i o  
d a  S e g u r a n ç a ,  A n t ô n i o  C l á u d i o  M a r i z  
d e  O l i v e i r a ,  r e s p o n s a b i l i z o u
o  j u i z  d e  p i a d e m a ,  A n t ô n i o  d a  
S i l v e i r a ,  p e l o s  i n c i d e n t e s

a g u l h a .  M o r r e r a m  d o i s  i n v a s o r e s ,  o u t r a s  
1 2 2  p e s s o a s  f o r a m  f e r i d a s ,  
e n t r e  P M s  e  m o r a d o r e s .  O s  b a r r a c o s  
f o r a m  p a r a  o  c h ã o  i m e d i a t a m e n t e  d e p o i s  
d a  l u t a  p o r  u m  t r a t o r  
e s p e c i a l m e n t e  c o n t r a t a d o  p e l o

Porto Alegre
V i o l e n t o  c o n f l i t o  o c o r r e  e n t r e  
i n v a s o r e s  e  a  B r i g a d a  M i l i t a r  d o  
R i o  G r a n d e  d o  S u l .  n o  d i a  8  d e  
a g o s t o .  N o  c o n f r o n t o ,  f o i  m o r t o  o  
s o l d a d o  V a l d e c i  d e  A b r e u  L o p e s ,  
a t i n g i d o  n o  p e s c o ç o  p o r  u m  g o l p e  d e  
f o i c e .  U m a  s e m a n a  d e p o i s ,  o  g o v e r n o  
a n u n c i o u  s e u  p a c o t e  a g r i c o l a
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Vila Socialista, em São Paulo
N o  d i a  1 1  d e  d e z e m b r o ,  t r o p a s
d e  c h o q u e  e  d e  c a v a l a r i a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r
c o m e ç a m  a  d e s a l o j a r  o s
i n v a s o r e s  d e  u m  t e r r e n o  p a r t i c u l a r  d e  2 5
m i l -  m e t r o s  q u a d r a d o s .  O s
p o l i c i a i s  s e  v a l e r a m  d e  b o m b a s

d e  g á s  l a c r i m o g ê n e o ,  c o m o  s e  e s p e r a  
n u m a  s i t u a ç ã o  c o m o  e s s a .
V a l e r a m - s e , p o r é m ,  t a m b é m ,  d e  t i r o s .  
C o m o  o c o r r e  n o  B r a s i l  e m  c o n f l i t o s  d e  
t e r r a ,  o s  p o l i c i a i s  
e n t r a m  e m  c e n a  c o m  b a l a s  n a

is herdeiros 
a terra
onflitos entre p o líc ia  
invasores m ostram  
n B r a s il  m ais pobre

Primavera, São Paulo
N a  F a z e n d a  N o v a  P o n t a l ,  c e r c a  d e  

8 0 0  f a m i l i a s ,  d i a n t e  d a  i m i n ê n c i a  
d e  s e r e m  d e s a l o j a d a s  p e l a  p o l i c i a ,  

t o m a m  o s  o f i c i a i s  d e  j u s t i ç a  A n t ô n i o  
E x e l  e  O s w a l d o  C a s t e l ã o  c o m o  r e f é n s ,  

n o  d i a  1 7  d e  j u l h o .  A s  l i d e r a n ç a s  
d o s  s e m - t e r r a  s e  d i v i d e m .  S o l t a m  o s  

r e f é n s  e  o p t a m  p o r  n ã o  r e s i s t i r
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Arquiteto inglês 
favela e invasão 1

aprova
urbana

O arquiteto inglês John Turner, 
64, provocou a principal polêmica do 2? Congresso Internacio
nal de Urbanismo, em Maringá (a 412 km de Curitiba), ao defender 
as invasões urbanas e as favelas como alternativa para a crise de habitação nas grandes cidades. 
Desde 1957, Turner propõe a tese 

% de que as organizações populares são uma terceira força entre a ação estatal e o mercado capitalis
ta. Membro da comissão de habi
tação da Organização das Nações 
Unidas, Turner desenvolveu trabalhos de assentamento urbano no Peru e no México. Depois de dar a primeira palestra do Congresso, 
ele conversou com a Folha por 
uma hora. Os pontos essenciais 
da entrevista foram os seguintes:

★

Folha - Ao contrário da maioria das pessoas, o senhor 
acredita que as invasões urbanas e asifavelas são as soluções 
e não os problemas da fta de 
habitação nas grandes cidades.O senhor poderia explicar isto 
com mais detalhes?John Turner -E uma questão 
de funcionamento das sociedades 
comunitárias. Uma associação de 
moradores consegue organizar o 
cotidiano de uma favela com 
muito mais sabedoria que o go
verno. Eles conhecem os proble
mas do local. Permitir autonomia 
para as associações de moradores 
e transferir responsabilidades 
sempre é uma decisão difícil para 
os governos. Mas é o único

caminho. O programa Cohab, no ! 
Brasil, está à beira do colapso | 
porque o governo tenta cuidar de , 
tudo sozinho.

Folha - O senhor defende 
então que os governos transfi
ram poder para as associações? Isso não seria um incentivo às 
invasões?

Turner -De forma alguma. A 
migração ocorre no momento em 
que o campo ou as pequenas 
cidades deixam de oferecer em
prego. Não se pode pensar no 
problema de moradia das metró
poles sem analisar de onde as 
pessoas saem.

Folha - Quando os governos admitem dividir poder com as 
associaçõs quais responsabilidades permanecem oficiais?

Turner -A minha tese é que as 
sociedades para se desenvolverem 
precisam de um tripé: o governo,
o mercado e a comunidade ou 
organizações populares. O gover
no deve ficar principalmente com 
a função de diminuir impostos, 
burocracia e apoio técnico para as 
organizações populares. Só então 
entra o trabalho de infra-estrutura 
que deve ser feito em conjunto 
com as comunidades e mercado.
O mercado são as grandes indús
trias. que oferecem empregos nas 
grandes cidades. E as comunida
des são as associações, pequenos 
comerciaintes, o povo do bairro. 
Eles é que sabem o que deve ser 
feito para terem uma vida me
lhor.
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ia fa v e l a  T e le b r a s i l ia ,  q u e  e stá  l o c a l i z a d a  è  b e ir a  d o  l o g o  Sul ,  jno  D F
da proteção judicial, a trabalho após ser informado.' da
TeleDrasllia foi invadida liminar. V -í* •

; na última quarta-feira. ‘‘Desta vez eles não foram-'dèrru-
íários da Terracap corta- bando tudo sem respeitar "nossas
nas cercas, mas não der- coisas e as crianças” , disse Márjnet-
Darracos porque o policial ti Quintiíiano, qué mora há .'111 anos
a a operação suspendeu o na favela. ■. *=

Lei de proteção aos animais salvd- 
favelados de expulsão emBrasüia

v  t ■■ ■■ . • .i- J , .  i  ’ > v  ‘ * « » » *  • • LueMoftadri
Da Sucursal de Brasília

Os moradores da favela Telebrasi- 
lia, localizada à beira do\Jago Sul, 
em Brasília, conseguiram interrom
per na última terça-feira a derruba
da de seus barracos pela Companhia 
Imobiliária Terracap, que adminis
tra os imóveis do governo federal. 
Os moradores, orientados pelo Co
mitê de Cidadãos pela Dignidade de 
Brasília, obtiveram uma liminar 
baseada na lei de proteção aos 
animais, aue os protegerá até que 
seja julgado o mérito da lei. O prazo 
para o julgamento é de 90 a 120 aias.

A lei de proteção aos animais, de 
1934, determina em seu artigo 14 que 
“nenhum animal pode ser posto em 
situação de desacordo com a sua 
natureza". O juiz que concedeu a 
liminar, Asdrubal Nascimento L1-. 
ma, disse aue ela permite ao 
favelado só deixar seu barraco se 
tiver garantida uma nova moradia. 
Caso a lei seja desrespeitada, os 
responsáveis serão presos. “Se os 
seres humanos delinquentes rece
bem proteção da Justiça, os que são 
força ativa de trabalho devem rece
ber o mínimo”, afirmou o juiz. ..

Apesar da proteção judicial, a 
favela da TeleDrasllia foi invadida 
novamente na última quarta-feira. 
Os funcionários da Terracap corta
ram algumas cercas, mas não der
rubaram barracos porque o policial 
que dirigia a operação suspendeu o

Favelados j
O  Comltô de Cidadãos pe- • 

la Dignidade de Brasília, In
vocando a lei de proteção 
aos animais, conseguiu, on- 
tem, que u m  Juiz do Tribu
nal de Justiça do Distrito 
Federal concedesse liminar 
á ação Impetrada para sus
pender o plano de erradica
ção das lnvas&es, Iniciado 
há seis meses pelo governa
dor de Brasília, José Apare
cido, para acabar c o m  as 
íavelas do Plano Piloto da 
Capital Federal. 03 favela
dos urbanos de Brasília sâo, 
hoje e m  dia, cerca de 100 
mil. O  Comitê de Cldadáos 
afirmou, entre as alegações 
da aç&o, que as pessoas ex
pulsas de seua barracos 
morreriam de írlo, ao relen
to. D e  fato, este ano, o Inver
no e m  Brasília está sendo 
rigoroso, c o m  temperatu
ras mínimas pouco comuns 
para os moradores daquela 
capital.



ANEXOS 2

Jurisprudência — Sentenças determinando a rein
tegração de posse e a expulsão dos invasores — 
Guaíba, Júlio de Castilhos, Cachoeirinha e Nova 
Prata (RS).
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PROCESSO m  Ü79-206/Í37 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DÊ POSSE

Vistos:

COOPERATIVA H A M T A C íUNãL 5Ã0 LUIZ LIMITADA ajui
zou açac de reintugraçao do posso objetivando a dcsocúpaçao 
de unidades habitacionais dc :-ua propriedade?, situadas no Con 
junto Residencial Granja Esperança e descritas as- fls. 2/10.

Alega a autora ter sido esbulhada e;n sua posse 
pelos réus referidos a fls. 2 , sendo-lhe impossível identifi
car as pessoas que invadiram as moradias.

Afirma que exercia posse efetiva nos imóveis, a- 
través cia Construtora Sultepa, tendo ainda alugado por preço 
ínfimo algu-nas unidades para que o conjunto fosse guardado (e 
menda a inicial de fls. 2397/2393).

*Requereu a citaçao dos reus, sendo que os desco
nhecido:; por edital, desejando a iiminnr de reintegração 
p osse.

, dcQ'
\

\J
-  .

a irn ciai, cineaíiv.; a a i ls . í: 597/2 vejo ac oro
", t • 'p^nhade ao.; .iocv:;.ent os de f 1 s . 'i / ?  "x)!\ <? 2399/2/»'jfi,

, Vv 'i.'i \ j a] > uo c ;1 ieii.,i. j i . 1 Oi i.,j■ ■ i(. ii. i*■_»: <,.■ r •.v_)
t ̂ [s íj i . .i i j. ;,'i o r 113 a l’s c r _i ta e ■ ~1.1 .':.i ' . ..»cm.'-o c i* - o ■ 1 c c a-Yi.-Vit'/’!—'

\ ' "V'''
rios ins,; -.entes na comunidade . X-.

}\1 x as , i;o U- fato e. s. Jaahvri rinha scyuiu fiíos S£ 
me 1})at(;• ̂ outras local iaao.es e ,',a foi seguido per outros,en»
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outras cidades.
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A autora provou a propriedade dos imóveis e sua 
posse sobre aquele conjunto habitacional, bem como o esbulho, 
que é de conhecimento geral da comunidade, através de .foto
grafias, registro de ocorrências, contratos de locaçao, de~ 
claraçao de üeu preposto, etc.

Knibor.i se reconheça as extremas dificuldades én 
f rentadu;.;. por pessoas de baixo podar aquisitivo para se ali
mentar e morar, na o se podo adia.it.ir e nao se pode ser coni
vente com atos escancaradamente ilegais.

Precedentes deste tipo podem fazer crer qu.> o 
Poder Judiciário é contrario ao direito, decidindo contra a 
lei, mostrando-o como complacente com atos ilícitos.

Se há lei equivocada ou ultrapassada, cabe ao
0 * Mpoder competente revo^a-la ou modi.i ica-la, mas nao podem'os

membros do iJoder Judiciário’, a quem cabe "dizer o direito",ir 
de encontro a este, afrontando dispositivos legais claros, 
precisos e inequivocos.

Não é demais salientar, ainda, que atitudes de
magógicas e "politiqueiras" muitas das vezes deram apoio, se_ 
nao incentivo, aos atos de esbulho e feste foi praticado e 
xercido por interesseiros e aprovei ladores (afinal, a "venda^

haviíc", que foi objeto do portagens, e fato mais do que>\c e c

conhecido p<..j o comum do;, eiduuaos, lendo cada conjunto esbu-_..N
fx Vt  \ » 

j ha cio \m:\ m v v o  -Ao ”oor chuvi?u ) 0 .

O L

X o I \ : r.i ‘. l i r i i j  T"*;. ' 1 i C  1. o

sto e verãaJe, vordade e taivibem qr.e \

.1:' :\!n: a: Iram com pessoas cav: ,ii !.£[•• '
\

u/;ai‘ui ou .pra Ja (e que áeaocupe.ramV-.

nvasao ou 1 conii .ira lo
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chave". Aqui nao c abe e }:;«:ninar se í o.i a necessidade, a boa-fo
/  ̂ —

üu a ina--.fi.' ene o:; levou a assim a;;,!]-.
0 corto é que, tendo ein vista o grande problema 

social que adviria de um ato de força e imediato, na reinte
gração liminar .sem prévia intima-pao e prazo razoável para a 
desocupac,ao pacifica e ordeira, ae.onselhavel se faz seja da
do este pray.o, ‘

0 direito da autora é reconhecido e a liminar é 
deferida, posto que com fundamento legal (arts. 499 e 506 do 
Codi^o Civil e artr.. 92Ó/920 do código de Processo Civil').

No entanto, a execução da medida fica suspensa 
pelo prazo de vinte (20) dias, prazo em que os réus, os ocu-

I ^
pontes das unidades invadidas, poderão e deverão desocupa-las
pac.i fioameute.

iixpeça-se mandado de rointegraçao, o qual oo de 
* * i *vera ser cumprido apos o decurso do prazo para aquela desocu 
pa<;ao voluntária. :

— ^Seja esta decisão tornada publica, levando-se-a
*ao conhecimento dos ocupantes e de seus lideres para que, de 

forma tranqüi la, se chegue a solu<;ao do litígio, afixando-a 
na seae da Assoe: açao dos Moradores da Granja Esperanço., beíí
como no Atrio do Foro desta Coiii:in:a.

"0Oficj e-se ao :5r. Pr-'feito Municinal e aoSr.Pre \
7 V

sidento da ~a>:V-ra de Vereadores , i'epre;, e n t an t e s dos outros V)
v 'i-o ler es, íj •. r ; . i p o a r n  qui.- e '. -iborem quanto aquela desoVv'- '~ \ c u a ; j \ \ . r a  ut.o :: a se a-; : « • maioriís iueidonl^a"^!^ a\

\

\\
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ditai os dumais , desconhecidos, face o disposto no art. 251, 
inciso 1 , rio Cod i. go de processo Civil, e o que informa a au
tora, sendo u prazo do edital o di_* vinto (20) dias. 0 edital 
sera afixado no Foro e no local do fato, inclusive n.i sode 
daquela Ássociaçao de Moradores ja referida, bora corno publi
cado no Diário Oficial do Estado/

Fica consignado que o prazo aberto aos ocupantes
*das unidades invadidas tem tambem por objetivo possibilitar a 

isenção prevista no artigo 92 1 § 2«, da Lei: 5.7^1/71» artigo 
este que cax*acteriza como crime atos coino os praticados pe
los mesmos (art. 99 , "caput", da supra citada lei).

Apor,, tendo em vista o disposto rio artigo acima
* +•referido e, e:n especial, o grande numero de residências ocu

padas, com to dás as repercussões que esta açao pocera ter*
A A /• ^de-se ciência da mesma ao Ministério Publico para (iue a acom 

p-vtnhe, quirrendo, diligenciando o requerendo o que onu nder de 
direito.

Intimem-se.
Certificado o que c ons ta dos volumes Ti a XV, fi 

✓ — quem os mesmos -em cai'torio, onde p"áorao ser examinados pe
las partes, p^rmanccc-rydo apensados os de n ^  I , XVI, XVII, p_a

/
I ‘«.i C Ij r ?  \ i  ; I  ! i  -  1 •*_’(/  Vj ^ \ \ k: ‘Z i  * . 0 0 3  . O t. ^  *

1
>-:/u e i-ri,‘ii.a , V, à-; bro de l‘9í>7 .

• /  (
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DECISÃO LIMINAR: 
PROCESSO KC 5*741-424

Vistos . . e

Cumpridas as diligências inicialmente solicita 
das, examinando o Relatório da Chefia da Estação Experimentei
de Julio de Castj.lhos; a informaçao do Estado, de que a area'

. ! , •

permanecerá para fins de pesquisa agronomica; realizada a 
identificação de todos os ocupantes; presentes os pressupôs -
tos legais, que indicam a turbação da posse, uma vez estar tç>

, i ,■ í da a area cercada, com aproveitamento viavel, COECEDO A LIMI
NAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE, ao Estado do Rio Grande do Sul , 
forte no artigo 499» do Código Civil, dando prazo até às 18 s
00 horas do dia 27 do corrente mes, para os ocupantes se reti 
rarem da área, voluntária e pacificamente, aliás como mantida 
a ordem e a tranquilidade por todos os envolvidos, até o pre
sente momento.

Não se poderá alterar a situação atual, isto é, 
evitar atos ou medidas que caracterizem intenção de permanên
cia; também, coibir o tumulto ou confronto, sob pena de apre_s 
sarnento da execução da medida judicial de desocupação de for
ma imediata.

líotadamente de cunho político o apossamento , 
com o fim de pressão aos órgãos competentes, em certa exten - 
são, justa a prsssao pela demora na solução de assentamento , 
reitero a necessidade de manter-se oeni violências e uma saída 
ordeira., para se justificar à sociedade e aos poderes rníbli - 
co3 ,coia propósitos construtivos de avanço na solução da ques
tão agrária.
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Neste enfoque e que dilato o prazo de desocupa 
çao , podendo emergir solução através das negociações e gcs - 
t oc g em andamento entre os interessados e os órgãos publicos0

Sendo um julgador doa que não aó oe enfiam noa 
códigos legais, rans,cora despretensão, tendo consciência de 0 

buscar, sobretudo, o justo, na situação real palpitante daa * 
contradições sociais, o.uscultci aos segmentos de nossa comuni 
dade, envolvidos com a questão agrária, desde as classes de - 
proprietários e produtores rurais, sindicatos, trabalhadores' 
rurais... Percebi, à unanimidade, que todo3 vêem como neces - 
sária a Reforma Agrária«,

Sinto que o insucesso está na radicalização ' 
ou polarização extr&mada de posture, que levam à tensão e ao * 
impasse. Uns batendo-se, por excesso, nos postulados éticos ‘ 
que fospiram as exigências de reforma, e outros, debatendo-se' 
somente dentro de uma visão cconomicista estreita, quando se* 
poderá progredir, com bases éticas e jurídico-const itucionais, 
em direção a um imlismò econômico, isto é, dentro do sistema3 

vigente de livre iniciativa com mecanismos de distribuição de 
oportunidades e riquezas, criados pelos carás institucionaisc 
competentes » A não ser assim, só mudando o sistema.

Dar.-prioridade à Reforma Agrária, por envol
ver diretamente contingentes humanos, que vocacionados e devi 
damente cadastrados, trabalharão a terra aumentando a produ - 
çãoo

Planejai- em concreto, acompanhando-se com po_
lit ica. agraa j. a o

1'er vontade política de realizar a Reforma, 5 

core urit 6i""; o g de transi.arêncri a uas decisões e agilização das ' 
ponden-jj as «

2::.ii;i, osta:La;^na daa reflexões que adoto co
mo moi;iva?ã..> para a decisão que er-t enui melhor e ma:.s jusbo.

na present o lide entre invasoras e o ^sjauuo



U'v.'V] tiSTADO n o  Min CiHANDC o o  r.ei 5 6 0
él2;;Ép l P O D E T ,  J U D I C I Á R I O  

v Diligencias:
1) Dar ciência a todos 03 aciunpados, maiores e* 

capazes, já identificados nos autos, da presente decisão, que 
será cumprida pelos Oficiais de Justiça da comarca através de 
mandado judicial*

2 ) Citar pessoalmente para contestar, querendo, 
a presente ação possessória, no prazo de 15 diase

3) Oficiar ao comando da Brigada Militar, cien
tificando-se da decisão concessiva da liminar e o prazo de d_e

I
cocupação voluntária, reiterando-se determinação contida no - 
despacho inicial. Taaibém para que ponha meios de transporte * 
cios acampados, conforme estabelecido0

4 ) lía eventualidade de execução da medida judi
cial, determinarei as orientações cabíveis»

e.-Caírtiíilps, 21 de outubro de 1987*
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MANDADO DE REINTEGRAÇÃO 32 CITAÇÃO

0 EXMO. SR. DR. LIVIO PAULO SUSIN, JUIZ DE DL 
REITO DESTA COMARCA DE JÚLIO DE CASTILIIOS RS.

MANDA ao Oficial de Justiça» Sr. JORGE NEI R O 
DRIGUES, que em cumprimento ao presente, indo devidamente as
sinado, extraído do3 autos da Ação de Manutenção dé Posse n.2 
5.741-424, -em que 0 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL move a BEN - 
TO DINIZ e ACT OHIO SILVA, PROCEDA A REINTEGRAÇÃO DE POSSE do 
ESTADO nas terras ocupadas pelos agricultores, dando ciência’ 
da decisão deste Juízo, bem como, proceda, ainda, a CITjÊÇXO ' 
pessoal de todos os ocupantes a seguir relacionados, para con 
testar, querendo, a presente ação possessória, no prazo de lo 
dias. Rol dos ocupantes, que deverão ser citados: ''ANTONIO SOU 
ZA, solteiro; t̂ JOftO VIEIRA DE SOUZA, cas., com Aurora Silva de 
SouzajvGezaR ASSUNÇXO PRAGA MARTINS, casado comvítosane Melo * • 
Martins; KjOlO ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, solteirojV^OEOLI 
PINHEIRO RODRIGUES, casado comtaourdes. Vagui Rodriguesjl^ESUS 
HAiüLTON PEIJÓ BRANBlO, casado com^epsy Maria Portela Bran - 
daoj^ALDOIR DA ROSA UCHOA, caaado j^TACILIO PA ROSA RODRI - 
GTJES, casado com^Otalia Pinheiro Rodrigue^jKlUIZ RENATO PERON 
Nl, casado com Ana Eroci Mello Peronni; VlíAPOLEÃO MARTINS TAS
SO, solteiro;VjARDELINO de LIMA, casado; HfoSÉ ARKILDO DE CAR
VALHO, casado;^ARI PEDRO DE SOUZA, casado,^PRÓCÓPI0 PERREIRA’ 
NASSIP, casado j^EVARISTO JOCELI ALVES BUENO, casado coJ1 Lour- 
des Lorenzetti Bueno \ '-'álJRACI TOLEDO DA SILVA, separadaj^NOÉ V

■ íyMARTINS TASSO, canado; DARCI RODRIC-ÜES CANOFRE, casado c c V !%~ 

va Martins Canofre; JOSE RACHE,, casado com Adelina Rache e 
PERCIVAL.LUIZ XAVIER DA SILVA, casado com CAtarina da Silva 
sendo dado ciência a cada um individualmente de todo o conteú 
do da petição inicial, inclusa por cópia, salient ando-se que
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réus mencionados noste mandado, que são:' BENTO 1

DIKIZ e ‘ANTCííIO, ̂ brasileiros, os quais encontram-se 'na refe
• 3 \ • V) ■rada area.
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°ertidao: Cor lifivc que cr. curpri: e:; to ao presente nan-lado^ extrai
do doc autoc’ 'In A ç c o  de '/'anutençao do l:os33, era que sso partes co- 
,C:0 autor O SG^sDC 30 UIC "3;:í?D.C :r SUL c reu DEI2C DIITIZ o outros 
cu Cíicial ug Justiça al>ai::o assinado, me dirigi neste município * 
li^ar der.orrdnado 2:c:’'HI!3KT/;L, e sendo ai procedi a cita-’
çnc o iii Li:. Ja sentui:ç;a, aos quais entreguei contra-fe, de que 
fic-.ra;:; ci:::;t-3 •: a?:2inar am, dsizar a::. de nasinar A2I TKD?.CZO Z32 SOU 
3/., syísictc .mvíís suirc, iciLr^s 3u::i:o, noá ias
TIKS ?i',r:2Ò, ::-aTISS T ^ C ,  por dcclararen cer analíVbçtos. 
Certifico riais que, deixei dc citar-";,:;ÍC:TIC• SCUZA, ÜIOOPtA 5IT.VJ Dl-s • ,| ! •
-:cü3;;, Darci 3e;r.iGU23 sjuerns, s e v s  lA C iv z f  á ^ l i v j :  pJoiis,
I f « v  T  T-T‘r  1  a I T T ' 1-~> "1 * f T - u i  ! / i  .• » ’l - r - T  > f ' T T  i r r  ■ -n  V ' T m r \  n T ^ T n  r~ t y ,r’ ' f V ^ T  .*««mí / —  • .vj. „.'....»jif •? •‘«•«ti -L *J ** Jo/... Vx̂ i —

r~]TI2, por não enc ontrar ern-es na terra-cbjcto do ] ^ í ^ i ^ / ^ » u  fey.̂  
.3C Oa,íij.üos, 22 3c ou-tutro ac

,-..n • , T,.. o. n  r ^  JWíí 'Kodrlguc• - J- ~ .. 1; .. * . - . — . - . — . - . - . - . Tf. — .̂ OfrjcrXCtxrjOIiOnpA“ • *■ •'
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Via los, ctc.

Aforou STKL IJ^TALAÇOTJS GERAIS L;!fDk ., f -rr.a 
trcrt-íj taca por a eu ádretor Francisco Alvos rereira, ação de 
reintegração òc por no cuniulnda co.t. condenação em por 2ac e ca 
rcs cciilr.-. Sl’5Ll ?E1.L0T0 e ou i-ras 70 ( oe ter,ta) ressr~s, acu - 
sino o tcrcir. es tas, «o dia 17 proxiwo passauc, por volta ü?i3 
15 fcoran, cie forma violenta e com o a poio de terceiros, inva
dido uma área de te.rraa de 1053 hectares, sita nesta i:.ur<ieíj - i

o, sobre a qual deiérc pooae há aproximadamente 05 (oito) a- 
noa e vai descrita na inaugural. Adquirida foi, no. pasaaâc, / 
aos iic ruo jrr.’3 ae Firao Krebs,

Descrevendo os fatos Lavjãns, tipifi cad.os / 
cosio criir.e de esbulho possearóric, requereu reintegração li rd
r.ar, r-sn: a ouvida da parte contrária. Juntou pipa, cocunientosi ’■
e rccor tes òe no ta cias vei cul aã as na -ir-ipr tr.se!. Rí-^i-rou, par
f i r z , r. procedencia, corc a ci taça o des réus e a produção de to
dos os i:;e:ios òc prova em direi to admitidos. Tiao arrolou teste
ri uru: as na peça exoráial«,

Cabe-me a.n alisar, por nrineiro, ãa corr.peteri
ci ãr. Justiça comum para conhecer a n^itári ac : T.n se tratarão/
c? r-a * 'rçae passeosória oriunda de relação jurídica fur,ciada /
-■'* j ’ r í.ã a ie, e no exercício ãa posse, competente é a Jusíd
ca " a f. i ical para o ~-v.? pa.ac-r; lc da } reseni e, raavrn te prr
•r.-c : ' c cp J. rvts ne -atar'': af t ta k  r * - v ' n  c r i  ’'da Vara A rária,
q-.-e a - ;a c *~b: to ãa Jus •• j ça "a ' ~a't. V>- ac; cc o r--rá:' ai 1c, à
j. rocio c ;• \:ãc. ;

C (.-r/ro 1'vfí- r i  u a : ■; a^-rrv te, a ca: o í ã o -'-o :•:• tn/ 
 ̂ ! v •: ̂  rojjn, ..i.a do traaapaa-ac;: a e t r.Lv:i alicac d no taa_* cr. te ac

v. ar.e ;aa~: :o aa aaaaaia. Os u oaua.; a í cs aoostaâcs a aaaa v •; s
tibuü ar c-r-,; a<>vaa: à saciedade, e o c l  •-•reaa r:-.»riò i --raa, a

acate sobre a área«
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Taiabóiu resta conf igur.id o o enbulhc praticado 

pelos ríuB, a datn desto, o a conseqVaento perda da posse.
É de todo oportuno salientar quo tais fates- 

n invasão praticada o a permanência dos demandados na güeba —
r£o públicos, notórios e conhecidos nrjplan.ento pela cípinião pú

,  i 1blica, tendo s.ido lar^anente divulgados pelos veículos que tan
geraa a niítéria, quer de nopso Er tudo, quer’de outras unidades
da Federação. íião dependem, pois, de prova, à luz do disposto/
no artige 334, I, do CPC. ;

Ho que pertino aos pressupostos de cor.ctituî
ção e desenvolvimento do processo, especificamente aos sujeites
da relação (pressuposto mibjetivo), entendo possível no caso/‘i
13ub judice’ a não individualização dos outro3 deniendaccc ( 
prcsiíünàar.ente 70 pessoas), por força da excepcional situdiçãs/ 
fáctica. A ir-possitilidaáe da indicação dos Jnoncs e
tributos dos réus, acudindo ao disposto nc ajrligc ^§2^ II, -do 
diploma adjetivo, ♦cuci plerunque accidit*, |cr:ccn 1-ra aqui ius-

a’e:naii

tificativa óbviac É cue os invasores, conc qabidG vir.í.os 4. a
Fazenda Anor.i em 5&randi-RSr adredemente prc;p'iradco e-n tre ri 
recusarn-oe a fornecer tais dados, não só à parto requerente, /
c o r jo t a r tb '

v ^e l 1 * c v1 r ..

j-- C* d' r*c*;r ,? ;

c e

e se

- C: •;

a r o :

q u e c c  Li..

tr- lri 05  d l

ci n r>e d i  ã a

n u l , 0 VÃG

r a i a tr.ic

o que aqui nao ocorre.
,'o entanto, na o lUV
;ue na arca c escn t?

ícas c.uanto a
5 ciai se alc^-ir f

t stir:£*n noc- • f <-■ it: ~ n t;e d e t o r coiro 2
feita, certos cor.o polo passivo Se1 des tina

i'v'ao a necessiaade eja concesrao ou

ma cognitio1 v.ers irjprc£n%da Idos requisitei 2

vel p! icjçao cia 1 ei
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r e a l  I d a d e  b r a s i l e i r a  r e c l a a a  h o j e  s o l u ç c e s  

d e  v á r i o s  m a t i z e s *  A  d e s o r g a n i z a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  c o m o  u m  t o d o ,  

c o n s t a n t e m e n t e  f e r i d a  p e l o s  d e s m a n d o s  e  p e l a  q u e b r a j ò o  o r d e n a 

m e n t o  j u r í d i c o ,  r e c l a m a ,  c o r a  u r g ê n c i a  u r g e n t í s s i m a , | o  n c c c s s s L -
M> * I

r i o  r e e s t a b e l e c i r a e n t o  d a g  i n s t i t u i ç õ e s .  A s  c a r ê n c i a s  m a t e r i a i s  

e  e s p i r i t u a i s  a t i n g e m  q u a s e  q u e  n a  t o t a l i d a d e  a  p o p u l a ç a o  d o  

p a Í 8 , o  e s t ã o  a  t r a z e r  r e f l e x o s  d a n o s o s  q u e ,  3 e  d e  p r o n t o  n ã o  

t i v e r e m  s o l u ç ã o ,  l e v a r ã o  a  s o c i e d a d e  n o  c a o s  t o t a l *  j

A  q u e s t ã o  p o s t a  e i n  j u í z o  d e v e  s e r  t r a t a d a  à  

l u z  d o s  p r i n c í p i o s  s o c i a i s  a  q u e  s e r v e  o  d i r e i t o *  I í ó  e n t a n t o ,

o  m e s m o  d i r e i t o  n ã o  p o d e  s e r v i r  a  u n s  e  d e s s e í v i r  a  o u t r o s *

A  d e m o c r a c i a ,  t ã o  c a n t a d a  n o s  p a r l a t ó r i o s  a a  

c i o n a i s ,  e s t á  c a l c a d a  n o  e s t a d o  d e  d i r e i t o ,  n a  o b e d i ê n c i a  à s  

l e i s  e  i n s t i t u i ç õ e s ,  e  n a  o r d e m i  A  s i t u a ç ã o  f á c t i c a atual nao

dá azo e legitimidade a ninguém na prática ora vista e tantas
vezes repetida,, A  solução dos problemas sociais, sejjaa os de"/

» I |moradia ou reforma agraria, estao afetas as ordens administra-
; | j

tivas e polí|tica3, que devem encontrar na lei jejna ordem o ru
mo que solverá os conflitos» ’

Cabe, pois, ao poder Judiciário, coibir os
abuses e exccsscs, dizendo o direito«, í!

ISTO POSTO, defiro a medida liminar nleitea-l 1 **I ,aa para reintegrar liminarmente, e sem a cuvidja da .parte ccn -
I i ftraria, a autora ETEL TKSTALAÇÕiS GERAIS LTDA.;, !na arca de ter

ras descrita ca inaugural, de terminar.-do a retiir^.áa dos invacc-! i
res, Façc-o com fulcro no artigo do C?Cc | !

Requisito,* para o efetivo ci>S òr i:iL:ltc. ca ::e- 
dide, o e nprWo de força poli ciai *

Oficie-se ao o* m^-ão do dí o t hc- v.w 
gada Kilitar local, e, também, ao 3 r . Socretári c d 
solicitando-se determine as orovidenci as ouc oe fi

Cumprida a nediàa, ci tem-se . 0 3  rO’.:Hc.
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"He/jiotrc-sc o autue-ce este., oportunanente
quando da diatritmição0 J ,

I

Expoça-se c.’iJiàaQOo j
Guai.'ba, 25 de junio de 19&7o '

y  r  A /
Í J  U j  J t U O

PÀI7L0 AN'J’ÔÂIO^OÎÏÏTZMA^H j
JUIZ DE DIREITO
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ExmQ Sr* Dr. 3uiz de Direito da Comarca de Nova Prata:
R.A*Cuida o presente pedido, de proteção jjossèssória for 
mulada pelo Estado do Rio Grande do Sul, em face de al
guns invasores, que no dia 13 do corrente;mês! ocuparam'par 
te da Estação Experimental de iCgua Branca, situada neste 
município' de 'Nova Prata. _ :•••• y . ;■ .pj; ■ ;

j Os fatos que fundamentam> a ação estão bérn de
monstrados, dispensando a produção de mais provas, uma vez 
Objeto: Reinteqraçãg_do— Poèse , qué públicos e notorios.

com pedido de liminar,; .. ; , ' ! • '

E nesta perspectiva, tendo-se ejnj,vista o di- 
i reito posto, de natureza estatal, oficial;e dominante, não 
se tem como transformar este fato da ocupação',' tido como 
ilícito, em ^direito a ser protegido judicialmente. Como con 
seqüência, cabe o pedido de reintdgração liminar.na posse, ,

* deduzido pelo Estado, já que satisfeito?os pressupostos e£ 
tritamente legais, inscritos no Código Civil e no Estatuto 
instrumental civil, . ' ! 1 .

Ma3 nao se pode negar, qv.e o - comportamento dos
0 ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL, por

sua representante judicial i n f r a - e s c r i t a , respeitosa -
\ ' • í'\ ’ ' > * * 

menté, vem a presença de V. Exâ propor, a presente

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE.P0SSE,
. I x

com fundamento nos artigos 499 e 523, do :CÓdigo Civil,

e no rito especial previsto nos artigos 9 26 !je . s â g s . ! do / ’! í t | f 
Codigo'de Processo Civil, contra . ( ; >  • , .

■ ALDIR. HOFFfílANN e OUTROS,t dentre os 

quais, HÉLIO FERST BARBOSA e SETEÍT1BRIN0 DE ÍYIÓRAIS, se- 

dizentes "colonos s e m ,torra" ,' com demais d a d o s ;qualifi 

cativos ignoradas, provenientes, segundo consta, da 1 

"Fa2enda A n n o n i”, fflunicípio de Sarandi ( n/E )j e atual

mente acampados na Esfaçpo Experimental da Á'gua Branca, 

n / M u n i c í p i o , expondo e ruquuranda o que s e q u e :

t r  p3U

u)í ;• »yrctjrüWfi-* o 
e s » i . r T O r  e i n n l u i  o 1 / í o r i M o - l . í  t , n "  I  144 - O » «  f4

< jv; P fíSCo, ' . Cc II

rr
\ ; 
r' vmw«-** 'í 
*<*1 W*** - t» 1'

. . . . .  i » r T » i r r r



d.i.tos .invasor» •;; c fruto dn de se speir riça em rolri- 
ção aos í.c torsb do governo encarregados de irplan 
tar jus t i ç y o e i a l  no campo, através de tuna ade
quada reforma r-rrária.

A decisão deste Juízo, reintegrando
o Estado na posse daquela área que bem ou mal es
tava ocupando, certamente nãe arreda os conflitos 
stociais, be ir.- coroo a apontada ilegalidade da ocupa 
ção,, por parlic dos colonos^ não extingue os direi^ 
to3 dos mesmos, de possuírem torrai "para plantar> 
e levarem uma vida justa e. digna.

Em verdade, o desatepara estes con 
f li to 3 do nity.r^sa coletiva reclama uma solução con 
sensual , r> e go c.í rí da ] e de feitio nitidamente político.
E no plano legislativo, j>as3a por uma profunda’re
visão no instituto da posse, que é um fato com den 
sidade social muito maior que a propriedade, que e 
acra criação t3a lei,.,., ,j j ,

Não se_advoga, por certo, a adoção 
de práticas cònfiscatórias, mas aponta-sò para o 
grande desequilíbrio com os pratos da balança da 
Justiça no ei íil, e anota-se que a ordem jurídica ejs 
tá a perder sua presunção de legitimidade, na medi 
da em que afronta os sentimentos e valores do povo.

Dito isto, e à luz do "direito legal'1 
acolho o pedido do Estado do P.io Grande do Sul, e 
de plano, defiro a expedição de mandado liminar de 
reintegração de posse, concedendo ao3 ocupantes da 
área, pela exeepeionalidade da sriituação, o prazo de 
■:cÊinco(5) dias, park que se demitam da 'posse volun
tariamente. i ; . - l i  v j

Expirado este prazo, e se necessário/ 
mas com as cautelas legais, removam-se os ocupantes 
da area, restautando-3e a anterior situação de fato, 
com a reintegração provisória do Estado na posse da 
área da qual, também 'e proprietaries'. J r- -

Apos, ei ten-se os .debandados, e. suas 
respectivas esposas, em sendo o caso, para que res
pondam ao pedido, querendo,-Jno prazo de 15(quinze) 
dias. i  .

Intiruem-3e.Inclusive o II.P.„ .) , 1 IDiligencias legais.
Nova Prata/''19 de outubro de Í 0 j j 3

' " Y
, V. . ■ --- / 1üaric Jose Gomo:; Pereira.-''

Juiz de .Direi to / /’

0fc«I3rt * • ' . a,.., ,,r;.■„ .. .
«c..:ort«»v / í*,a v a r c i a r t «• no WL*n«»üllt:0---- - /

» v , - 'V u«i .... ... .

____/ ' J



1.1. Em 26 do março de 1.962, por escr.
, • ■ . í . , t 

tura publica de desapropriaçao amigavsl, a d q u i r i u 1o A.,

" UIYIA GLEDA DE CAIÍIPOS Ê. MATOS, LOCALIZADA NO LUGAR DENO

" MINADO "ÁGUA DRANCA", oitav/a circunscrição^ com a área
A • ~  ^

" total de tres milhões e quinhentos e oitenta e sete
• I *' , j i

" mil metros quadrados, confrontando toda a area: 30 nor

" te, por estrada e cerca de arame, com terras de herdei

" ros de 3oão Tagliari; ao sul, com 0 rio Água Branca ;■

" a esto, com o rio da Prata e a o e 3 te, com ajestrada q

" liga Hibiraiaras com Nova Prata, com b e n f e i t o r i a s ."
’ i 

Dita aquisiçao. recebeu a transcri -

ção nü 17.153, à fl. 288, do Livro 3/R, em data: de 27 de 

março dc 1.962, no Cartório do Registro de Imóveis des

ta Comarca. (Doc. junto) j

í 1
! ' • I i:

Em 24 de novembro de 1.966, tainbem 

por escritura pública de desapropriação amigável, adqui 

riu o A., ” Um A GLEBA DE CAfilPOS E NI ATO S LOCAL Í ZADA NO LU 

" GAR DE IMOIYIINADO Á G U A Ü R A N C A ,  oitav/a circunscrição, com 

" a área de um milhão duzentos e sessenta e sóte mil me 

" tros quadrados, confrontando: ao norte, comj0 Arroio 

" Água Oranca e propriedade da Secretaria da Agricultu- 

" ra; ao sul, por cerca dc arame com terras de Florenti 

" no Osório fflondosj a leste, com o Rio da Prata e a oes 

" te, com terras que eram de Agostinho Tarasconi e Es-
I ;

" trada Geral que conduz a Nova Prata." j

Esta aquisição recebeu ’aM  transcri

ção ns 21.070, à fl. 2 2 , do L^vro 3/V, em d a t a ' eje 12 Ide 
janeira de 1.967, t a m b é m ,-no Cartório do Registro de Imó 

veia dusta Comarca. (Doc. junto) 1
* '
!'

Constituem as areas descritas um to 
do único, em cuja posse se encontra o A. desde as datas 

ue u 11 u i..1 o o , a 11 inan Lendo uma Esta^ao Experimental des 
tina da a pesquisa a g r o n ó m i c a . J '

C o j s n  O . « « . l i t r o  .  . 6 U > C « P t .  V*
l r u . !  o r *.••••*•• m u * «»« '.̂tortr.» •' : •<reto-L«i 0“ l.ia.
í.x. / - A* r -  /

Co^‘.í Piorai

T u t & O  M » * J >  /

; 0 A R T Ô R I O
' J U Q I C I A k
1 T E^ICI© J. HA!

r « '  r  b I v  1 II



1.2. Cumo já üc fez p úblico e notbrio a-

través dos meios de comunicaçao de massa (V. recortes de 

jornais em anexo), pelas 4,30i da madrugada do dia treze 

(13) último, em plena calada da noite, vinte e sete(27) 

famílias (com cerca da 65 pessoas) de auto denominados

"colonos sem terra" - dentre os quais, HÉLIO FERSI BARI ! “
DOSA e SETEfilBRINO DE IÏ10RAIS, segundo a imprensa - lide

radas por ALDIR HOFíTIANN - único i d e n t i f i c a d o , j porque 
frustrada; a tentativa da Polícia lïlilit.ar: de idenjtificar 

os demais - invadiram', clandestinamente e com destruí-r 

. ção de aramados,- parte da propriedade mencionada, - neste 

município, ali instalando um acampamento de oito (0-8) ' 

barracas, com intenções de apossar-se das terras do Es

tado e a -pretexto - de i m p l a n t a r e m , ' manu militari!1, a d£ 

nominada "reforma agrária". ' 1

Q gesto dos demandados, articulado 

siinultaneamonte coin- outros regiõos do Estndo, "com a tá_ 

tica c a estratcyia dc uma oporsçao do guerra" |( 'Zero 

Hora' de 15/10/87, pag. 2 ), sobre constituir esbulho em 

próprio publica, tom o matiz da '

".(•••) milícia, particular, à ordem de iorgani-

zaçao nao identificada, executando operaçoes 

ilegais e ato, e v o n t u a l m e n t a , criminosas. , 0 

que soria, talvoz, dei início, unta rei'vindic£ 

t;íjo de sentido econômico ( torra para [traba - 

lhar) se transformou, ein ruivind.icação políti 

ca (mais poder e influência para o grupo dn 

liderança)." grifamos - ( SÉRGIO DA COSTA
1

FRANCO - jornal o natjina citados ). 1

O o u l i o u c u  •  u i m c i M  ^
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tulado no art. 20, da L. n. 4.947/06.4.66, e apenado com 

detenção dc 6 moses ,u 3 auuu, "Invadir, coin intenção de 

ocu|ja-laa, turras da Uni a o , duo Estados c dos IMunici - 

pios". Inobstanta, advertidos da ilegalidade, de sua a- 

çao u instados administrativamente a sq retirarem do lo_ 

cal, negain-so obstinadamente os invasores a fazê-lo, de_ 

clararido à impronsa que "esta terra é uma mata o nós va 

mos ficar nola" ( 1Z H , tid. cit., párj. 32). Nao só: já 

deram início ao d e s m a t a m e n t o , cortando árvores nativas, 

para produção du lenha, e causando, em seus trajotos,da 

nos às' semontoiras de batatinha crioula.

II.1. Tem o fl. não somente o direito, mas

também o dever, do zelar pela o r dam aonstituída e pola 

prcserVação do patrimônio comum. A situação criada pe

los invasores Loin causado ospúcio, alcançando foros de 

clamor popular, havendo ate sido objeto do editorial do 

jornal 'Zero Hora* quo, proclamando a noccssidade de pr£ 

sorvaçáo do princípio du autoridade, acontua:

” (...) invadir próprios públicos ou privados,’

" para deles a d o n e r - s o , é una afronta a toda a 

" sociedade porque a terra, se pertence ao Es- 

í " tado até para fins de pesquisas a g r o t é c n i c a s , 

" a todos pertence, o não a um segmento social" 

( ed. c loc. cito. ).

II. 2. A lui civil garanto a restituição da

p?sso ao possuidor esbulhado (CC, art. 499), dando-se a 

rein tag ração liminar su u usho.lho da La de menos de ano 

e d.ia o concorrem os r. o nu i r- i lu s do ;irl. 927, do CPC.

A | - o d o  A. esta provada pelos in 

cluso"' r u c u m o n t o s . L da o . - :i i j .! 11 u , do sua data o da pnr- 

v.i da posso p c.* 1 a Estado do Kio r,r ande do S u l , fazem i o -

• © J
C M i f a r l  o  « U l t i o i i i o  > p i r n - n t a  C a t ç c C p t »  í>e.

! r»i  ivo o r s  a U *  m t  :.>i • u r i r s r m » . . -
' m u i u :  v  ! i r c r c i o - O e ;  t i "  M * j |  . ; . . K

t iS T S M n .u n h o _______________ 4 »  r o r t i i r t »

'-re-to.J___ d n __ ' ' ' ft» n .  7
/

i ~ l~J £uô iVÍkeT " ' -
: o Af ?  i ts n i o
! J  U  0 1 C  í A  L
; y J. dílNbJiJ

B ; c a  ! v k o  í



fazem robusta prova as inclusas reportagens dos.jornfii3 

•0 Pioneiro', de Caxias do Sul, e 'Zero Hora', da Capi

tal, ed.içoes de 14 e 15 do corrente. Demais disso, in- 

dependem de prova os fatos notorios, corolário da m a x i 

ma notoria non agent p r o b a t i o n s , convertida em lei pe

las mais diversas legislações, inclusive.a brasileira !.. i ! - I i
(art. 334, inc. I, do CPC). Por iaso, , ,

Para a concessão da liminar', ' não se exige a 

prova exaustiva do direitç, bastando ojínti

mo convencimento do j u l g a d o r 1 geratio por ele

mentos fáticos que o inculque^ ;razoavelmente' 

( "f umua buni j j u r i a " ), coma. .no , caso upontocó." 

( RT, 519/110 ). .j i I '
! 'I

II.3. De resto, e em que pese a açao con-

denáveí dos e s b u l h a d o r e s , mas tendo cm conta a presença 

de inocentes crianças no local, coloca o A. à disposi - 

gao üolofà coriclução para returnu a seus locais de origem,

ae o quiserem, 

p o s t u l a d a .

assim.quo concodida a medida liminar aqui

III. ANTE 0 EXPOSTO; requer o ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL seja expedido mandado de reintegração 

i n i t i o■l i t i s , inaudita altera pars (arts. 586, do CG, e 

920, do CPC), provados quo estão os requisitos dò art.
*i

9 27, do estatuto instrumental, doterininando-se à reposi_ 

ção do statu quo ante^ , I

' I •
Requer sejam, empoa, citados os re

us , no local indicado, pára contestarem a ação,' queren

do, no prazo de lei, prosseguindo-se até final, com a 

procedência da açao, cuja sentença julgará definitivo o

provimònto liminar impetrado o 

nas cominações da sucumbência.

condenará os demandados

l
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Uma vez contestado o feito, pede a 

intervenção do douto órc/ão do JYIjnistcrio Publico, a 

or do iirt. D 2, inc. III, do CPC, que terá vista depois 

da3 partes, ex-vi do inc. I, du art. 03, do mesmo di-I
pio ma adjetivo.

Protestando por todo gênero do pr£ 

vas em direito admitidas o especialmente poios depoi - 

mentos pessoais dos demandados - que idontificar-se-ão 

com a cvontual contestaçao - que desde já requer, bem 

corno, péla oitiva das testemunhas abaixo a r r o l a d a s , que 

deverão sor notificadas e requisitadas, dá à causa o 

'valor de Cz$ 9.767,60.

TT. em que,

P. üoferimento.

1 De CAXIAS DÜ SUL p/NOl/A PRATA, outbrS, 16, 87

LURUES BERTHOLDO rTÍÜALLI 
Procuradora do Estado.

OAB/RS 10.574

ROL DE 7 E STEMUNHAS:

1. Eny'-1 Aijr. JAIftlE CECCBIN: administrador da Estaçao 1 
Experimental do Água Branca, n/lYlunicípio;

2. Eruji.' Agr. CLÁUDIO NATALINO LUZ, a/c da Est. Experi
mental - R. Dr. fílontaury, 600 - Ueranópolis;

3. Cap. H0L1L IvTO” 5U A HE S LUUZ A!JA( PIYI) : l(. ?J\ de flflaio, 19 7 
Verai.opolis ;

4. Teu. dE.MTG ALEXANDRE TARTER DA SILVEI NA (Pflfl): R. 24 
de lííaio, 13 7 - t/oranupn.1 ia „

Endi;-l-im;... para in tinia;,: ui: s : R. Uaribalrii, 660 - Caxias do
i) Ui.
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ANEXOS 3

Jurisprudência — Sentenças objetivando solução 
negociada — Guajuviras (RS) e Abelardo Luz (SC)



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA ABSLARDO LDZ 
JUftO DE DIREITO

575

MANDADO DE riTX ÇjO

.Autos
2.667

““ - ---N

J

Espécie _JIÇAO 315 M\HUTS»ÇAO 33 P0.3SK

Objetivo CITAç̂ 0 g juj-jçfljo 303 3AHT03 , brasileiro, casado, agricultor, 
e demais acampados qua ee encontram na área do terras de propriedade de 
EUNICE VIHMQ2JD 23 AHAÚJO QONDIII , na localidade de Fazenda Santa' flosa » 
de todo o ocnteúdo da petição inicial 9 despacho de conaessao de lind - 
nar* e despacho de suspensão da liminar, cujas oápias segucn «a anexo » 
fazendo-os eientea de que terão o prazo Ae quinze dias« para querendo 
contestar a ação , sob pena de não o fazendo serem tidos o orno verdade! - 
ros coesos fatos articulados pela autora na inicial • <?ientiflcando-os - 
ainda de que deverão cursprir os itens ja» Jb » £  e d- do despacho de - 
fia. 132.

O  J U I Z  D E  D I R E I T O ,  D O U T O R  a L V I U C  

MANDA
ao Oficial de Justiça que, em cumprimento do presente, proceda aos atos necessários ao seu integral cumprimen

to, conforme especificado no seu contexto, com observância das formalidades legais.

1/ I 1 b̂clc?.r(io lus >01 junho

, Escrivão, o subscrevo.

7 '  —
Juiz de Direito

de 19-Jq  .

SIPJ/l  283
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VISTOS para despacho:

As normas vigentes relativas à proteção à posse 
e propriedade, datam de 1916, Código Civil,Lei 3.071, de primeiro 
de janeiro, do citado ano.

“ ' 0 fato social ensejador da atuação do legislador
por certo, reportava-se à composição d^litígios, envolvendo inte
resses circunscritos.

Aqui e agora, o esbulho possessório não é prati
cado pelo lindeiro, ou por um ou alguns indivíduos a serviço de 
outrem. Bem ao contrário, o esbulho emeriege- na forma de invasão, 
organizada, reunítio centenas e centenas de pessoas(famílias com 
mulheres e crianças), visando a conquista de terras., paea o traba 
lho, e, ao mesmo tempo, exercitarem a pressão social para a exe
cução da sempre postergada reforma agrária.

A invasão perpetrada, além de antijurídica, cons 
titui fato politico-social que guarda similitude com uma verdade^ 
ra insurgência, em face da freQüencia com que tem se registrado
o fenômemo, aqui,em Santa Catarina,e no vizinho,Rio Grande do Sul

A questão fundiária é reveladora da omissão dos 
Poderes Constituídos da Nação - o Executivo e Legislativo.

E nesse quadro, cujos contornos, como já dito, 
assumem característicos extraordinários, tendendes ao ;risco de 
uma conflagração civil, - o Poder Judiciário é chamado para resta 
belecer o direito lesado do proprietário, do possuidor - tendo em 
mãos um textglegal que visava a composição de conflitos menores.

E mais: carecedor da resposta pronta de uma for
ça pública que se apresenta despreparada tecnicamente, e porque 
não dizer psicologicamente, também, para delicadíssima -tarefa de 
executar a ordem judicial de reintegração de posse. j

! Invoco precedentes do conhecimento geral.
E isso tudo, sem falar na preocupação1 do Poder 

Executivo estadual em evitar o natural desgaste político decorren 
te? da realização de operações dessa natureza, embora se possa 
compreender, até certo ponto,, os riscos pelo desencadeamento de 
violência.

A postura do magistrado, "prima faciae",e de ver 
nos invasores, homens e mulheres lutadores (rebeldes?): por causas 
justas, e não delinqüentes.

Tudo isso ha de ser sopesado, compreendido.
A missão da Justiça está direcionada à paz soci

al, não constituindo a aplicação da lei um fim em si mèsmd.
Em que pese a compreensível impaciência das pes

soas lesadas; é bom ter em mente que vivemos num País onde o terise constitui'em perigox e aqueles que tem mais enclausuram-se, pa
radoxalmente, porque carecem de segurança para o desfrute da vida, 
e da liberdade, sendo esse o preço pela incúria da sociedade bra-

, 576
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brasileira no adeqüado encaminhamento da crise social.e econômica.
0 instante presente é de ponderação. É preciso 

resistir ao ímpito do exercício frio da autoridade,do poder.
Destarte, este Juízo entende que, antes de mandar 

cumprir la ordem de reintegração de posse, é razoável ensejar opor 
tunidadé p#ra que se estabeleçam.canais de comunicação, com vis
tas a umaNSolução pacífica, cóntiderado o estágio em que se encon 
tra o litígio. j

i Assim jsendo, determino a suspensão da(execução 
da ordem de reintegração de posse, sem-prejuízo do seu 1 revigora- 
mento na ocasião que se fizer oportuna, em sendo o caso.

Determino que sejam citados os réus para que 
contestem o pedido,feitas as advertências legais, e cientificados 
para que apontem a este Juízo uma comissão para:

a) buscar uma solução negociada,envolvendo a ad 
ministração publica - federal e estadual; !

b) assumir encargo, perante este Juízo, de impe 
dir o ingresso de novos invaáores;

c) para assumir compromisso de respeitar as ma
tas e solo da área ocupada;

d)rassumir compromisso de respeitar a integri
dade física e moral das pessoas que integram a família ou que 
trabalhem para a parte autora

A manifestação deverá dar-se com a contestação, 
sendo que a negativa ou indiferença dos/.RR. serão entendidas como 
aqui escênciá .'.com a fria aplicação da lei civil.

Intime-se a parte autora.
Diligências legaie^— ------
ABELARDO, LUZ^e de junho de 1990>

O

10 ZAGO 
. JUIZ-ÓE DIREITO, resgon 

pela Comarca
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COMARCA DE ABELARDO LUZ

57 8 V  -V

VISTOS, ETC,* #

EUNICE VTRMOND DE ARAÚJO GONMNJ brasil eira 
agropecuarista, viuva, residente e domiciliada neste municí 
pio e comarca de Abelardo Luz, vem com fundamento no artigo 
4-99 do Codiço Civil e 920 e seguintes todos do Código de —  
Processo Civil, mover AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE, jcontra - 
ANTONIO DOS SAN TOS e demais pessoas, pugnando inicialemnte- 
pela concessão de liminar, tendo em vista de que vem sendo— 
turbada em suas terras pelo réu e mais pessoas, acampadas - 
que hoje estão localizadas em terras de ROBERTA DE ARAÚJO - 
GONDIN GROCCHX. que é neta da autora*,— ------------- --- , (

Alega ainda a autora de que as pessoas que 
estão turbando a sua area são acampados que estão localiza
dos próximos a divisa e ali está localizado o "quartel gene 
ral" destes acampados bem como pretendem realizar a Reforma 
Agrária a seus modosfi

Com a inicial, vieram procuração, regis - 
tros imobiliários, comprovante dolncra, efim uma gama de - 
documentos numerados às fls,57/95» !

É público o notório nesta comarca,1 de que- 
os proprietários de grandes area de terras, estao vivendo - 
dias de grande preocupações com os tais movimentos sem ter
ras ou melhor dizendo movimentos dos sem terras* j

i Mais preocupante ainda e a situaçã.o da ora
autora, pois somente suas terras hoje são as preferidas por 
tal movimento, inclusive, estão localizados em terras de -
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COMARCA DE ABELARDO LUZ 
FLSk; 02 

Processo Civil 2*667
! . i 

de sua neta, cuja a ação de Reintegração de Posse encontra 
se no.aguardo do cumprimento da liminar de Reintegração de 
Posse»

Agora, estão tais elementos, turbando a 
posse mansa e pacífica bem como localizaram-se bem próxima 
a divisa de suas terras com as terras de sua neta Roberta-,

A liminar deve ser, a meu ver, deferida, 
eis que , a esta altura, já se entrevêm -os requisitos do 
artigo 927 do Código de Processo Civil, com as limitações- 
derivadas' da situação de início do processo, e a úrgéncia- 
da situação recomenda a aplicação do art, 928 do mesmo Cç> 
digo'i

Com efeito, os fatos trazidos com a ini 
ciai,' permite entrever posse da autora, tanto que revelam- 
na iniciai, de que trata-sç de empresa rural conforme esta 
belece o Estatuto da Terra*

A Turbação, uma vez admitida a posse, é 
evidente, dinte da denúncia já formulada na inicial de que 
em meados de fevereiro o réu, liderqndo um grupo de denomd. 
nados ”seín terras”, distraiu parcilamente a cerda de arame 
e invadiu uma pequena area da autora, area esta do denomi
nada como reserva legal, ali construindo barracos®

A turbação é recente, pois visivelmente 
recente forma os trabalb°s de construção de barracas, pelo 
réu e seus companheiros, autorizando portanto concluir pji 
la continuação da posse.

Com as limitações de início do process^ 
é razoável admitir a presença dos aludidos requisitos do - 
artigo 927 da lei adjetiva civil*

É certo que a autora procura amparar - 
sem alegações de posse "ad usucapionem", mas não é menos - 
certo, também, que ainda não preenchidos os requisitos des 
sa posse, poderia ela atender aos da posse "ad interdicta" 
juridicamente diferenciada de forma que relevo a aprecia - 
ção de ancianidade, no estado dos autos-.

579 V
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COMARCA DE ABELARDO LUZ 
Processo-Civil 2,667 

Fia. 03

E, por finr, não se pode esquecer que a pro 
vidência é de manutenção do estado de coisas existente e —  
não de sua alteração, de maneira que mesmo a dúvida recomen 
daria o deferimento da liminar, possibilitando-sejdepois, am 
pia discussão, com provas que fornecerão segurança do futui- 
ro decidir*

Eta razão dos fundamentos alinhados, na for 
ma da primeira parte do arigo 928 do Código de Processo Ci 
vilj prescindido de justificação do alegado, na pareciação- 
do requerimento de liminar, entendendo que pouco acrescenta 
ria na prova testemunhal dos fatos que, provisoriamente, que 
seja, se podem observar dos elementos trazidos com a inici
al.

DEFIRO. pois, o requerimento de expedição- 
de mandado LIMINAR: de MANUTENÇÃO DE POSSE, com fundamento- 
nos artigbs k99} <*9 Código Civil e 926 e 928 ambos do Código 
de Processo Civil*

Cumprindo, com urgência, o mandado, cite—  
se, nos cinco dias subsequentóé, no máximo, o réu e seus d_e 
mais companheiros, para contestar a ação, nos termos do ar
tigo 930 Código de Excesso Civil*

yZntime-se 
Abei^iáo Luz,) de março de 1*990
/  L u i z  X n t o n i o  p r e t t í t A ^ X /

f ^Juiz Su a s tituto no exerci 
na comarca,

\ T  
t i
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;---- L_— r . f t w »  com postura poliUcasenBÍvelaoproble-, Vcr&tlc&mentê. Não houve acordo. A 20 ̂
' VINÍCIUS GALEA2ZI ̂  Of» m a sodal envolvendo entáo cerca de 60 ̂ d «  dezembro de 1888, a Oohab iniciou a ’.

I Dimof-prald<^a« CoW-U ̂ ' ^ ^  V í Ás inUl pesçoas.poroutro, optoupela nAo'; comerclallraç&o atendendo 17 dos 22
____ ______■■ -.v finj) , ' 1 Itens propostos pelos moradores. JEm; 
♦ TTm KH* ■ tTi.trt.V^1.l;i.,t .,i t 1 ** Trato«11»0 d* épo-;r.fevereiro a C&maráWVerèadòrèsde; 
^ Um dlá a H to td ^ ^ ta r á  e s te ia s  o çà , d r., José Ivo Sartorl, a partir daí Canoas Intermediou bovaqegoclaçÀo.:

aç&0 «ntegrada de go-J fefêí uma proposta aceita peláCohab: j 
v l« s  que r*uatyr,‘â f  uma Hbtm ]Wr* ̂ V erno :pàrá atender -As necessidades a» Máittn^sri minim» m ̂ n tn A rin) np*» 
outra, há dato; «jlot^icerca de KO^nD ^b&sluuf dê Iníra-estrutura, A Cobab 3140;[ #endo limitado Lo comprometi-;

^  p rtdM va1 ’oomerclallgáf, os, jmóyefc ^ mtnU} de U% de m ída iam H
cldadao tem w tti ser ju tw ra llstifciip i preciso defl- • liar para r* p°r a  prestac&o^A oomls* ■
«*cola,hospltal.cjrech*etc,mmxaárea i  nlrumaDrest*caosm>ortávelauecon-At.«^ u « » - -»««•

mentos Inacabado«. , í  W  i*  deteriorados, sem esquecer seus «>»»»„* ^  . ., v>r^4W ^ y í,',-
rx?au ? !!* ^ !Çf 0J 1>a** .“ fo ? * 0  ̂^««npromlssofinanceiro».Umapesqul.V; inicio^de abrfl,| a 1
Oohab-RS, toldado emi#78,.algumak3i'sa por amostragem revelou o perfil v  ^«1
empreiteiras faliram ,’ outraá'Vieramíir;sóckM>con6mlco da populaç&o: renda** 
par» rifaxer e concluir as obru« J 5 * ^ ‘iam lllar média de a!a pLBoTsalarlals. 
quanto isso, opovosem casapassavaná, Foram definidas entáo 40 prestações
frente doOonjuntovendó, durante anoa, diferentes que varia vamdeacordo com :.• Jr^  mais concessões a faxer, A 
••a laranja madura na beira da M tn .-«:» tamanho e o estado dos imóveis. ^ *
da”. A História fará Justiça, é claro, ao r.-1 A  declsáo do Governo de entender o..< f ™ 1®11 * proposta advinda da assem-, 
relatar as circunstâncias em que eclo-, i fenômeno Guaju viras como um lnx&stU ) ble, “«moradores, que náo era nada 
dlu a lnvas&o dos Imóveis. * ‘Invas&o í •meptglgoclal aclma.de tudo, n&o como *v P^al^ nada mgnos 00 que a proposta que 
n&o, foi ocupáçiol *í reclamam oa ocu- ̂  lnvestimento financeiro, marcou defini.!vereadores tlnbam apresentado dçls 
pentes por lnvaato.|Fol orquestradat "/.Ynltlvamente e façsa  da Oohab. Assim, I, mesesantes^ASecretariaaprésentoya 
Por que n&o acofitecèu 80 dias antesTSó Capara viabilizar esse entendimento, do^' ‘ proposta ao Conselho de Administração 
otempçdlrá.OfoveínodePedroSimonV custo total de 8,7 mllhôes de OTNs que a 1 daOohab que a aceitou, perdoando duas 
iniciara a 15$e março fle 1087, dia« .^Companhia deverá- retomarr em 25 üoprMtaçOes Já atrasadas. Foi feito acor-- 
depois foram ocupádoc 2.000 aparta^ • anoa. paTa a Caixa EconOnnlca Fe* sí do. A comerciallraç&o continua agora 

‘ mentos etn 'Alyo!rÚAi e, a 21 d# abrU, deral, um mllháo de OTNs será supor-•' com mais Intensidade. ,Uma equipe 
começaram.a èntrar em Quajuvlras. tada pela Companhia de Habitação do , de funclonárlos e um mlfirocompu- 

Bastou uma pequena reportagem so>' Estado do Rio Qrande do Sul. Mesmo > ta dor est&o lá  no conjunto firmando 
bre o conjunto habitacional no Fantás^ í"’"’ assim, lá no Conjunto Guajuvirafl, fo l!;"c e r^  de 200 contratos por dlá, tirando 
tico, da Rede Globo, e em menosdéduas V5 uma negociaç&o truncada e dlflcil com'-1 os moradores da condlç&o de invasores 
semanas 0 conjunto foi tomado» '^  Brl*^. á  comissão de representantes: "O  povo! ]- para mutuários regularizados da Co- 
gada tentava controlar na frentè. é as ' só quer pagar a prestaçOo de 10% do.' 4, hab*RS. . r . ,
80.000 pessoas entravam pelos fundos - salário mlnlmo”, “aCohab n&o é dona1- '. A História contará com mais detalhes 

■ ou pelas laterais. Tomadas as medidas ' dos imóveis’*, “as casas s&o do nòsso 1' sobre Guajuvlraa de Canoas, sobre Ru* 
legais de Aç&o de Reintegração de*; Fundo de Garantia” etc. Entre o dese- bem Berta de Porto Alegre, sobre Cam- 

JPosse, a’ lim inar çoncedlda & Çohab ; Jado e o possível, percorremos com pos Verdes (11 de abril) de Alvorada, 
serviu como instrumento emm&oa ' padéncla e responsabilidade o ca mi- . Haverá de registrar que em todos eles o 
para a tomada de decls&o. O Gover- :L nho desgastante da negociaç&o e da Governo teve a  mesma postura demo- 

fiador Pedro Slmon, responsável pelo ^ defesa do Patrimônio Público, buscan- créüca e justa de compreens&o da
- Património Público, por um lado, mas : dobprestaç&o Justa e suportável demo* ' -realidade social. . !
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-  • ••• ■ •■••EXMO. SR. p R /  ’JUIZ UE OIrtEITO da comarca de canoas

H.H. Uüiuo é público, uúvidau não há pertinente à invasão 
da úrua referida pela A, Inob3tante as profundas conota- 
çoua ue ordem uocial, pareco-me devam prevaleocer oa ori 
tériou de ordun logal* i:or joais ürave que seja a situa - 
ção üocia'1, euta não autoriza.o atropelamento daa vias - 
le£ai9, enquanto diüpo.iíveis, sob;pena de permitirmos o 
caos* Por incercos ou invasores, difícil,aurefir qualquer 

. direito seu subjacente neste impaase. Ademais, a forma co 
mo ocorreu a invasão diluiria qual^/uer direito aubjacence 
a favor dos invasores. De relevante importância o fato do 
atual Governo ter assumido.o 1 poder há pouao» o que não

^  C0n1;r0ie n°
• -'ESTADO DO ; Rlü L'RAi-■)£ ' 00" SUL COHAB-RS, s o c i e d a d e  ae

: i! ! ■ !. ... ..  ... e co no mi a  , m i s i a , s oj  o , . c o n t r o l e  a c i o n á r i o , d o  E st ad o  Rio
• . Gr?,nde ac Su.\;  cjrí.eda p a l a  -Lei ^stnd>!3.1 ria A.d?2,ds 24! : ' «í >, ■ ■! -j •• ' • de'dezcjtabro i d e J Í9É4,  • ins . - i r i taMio CuC/Mí' s o t  o ns . . . . .

' S'2. 7 9 7 . 5 4 7 / 0 uü1 t8G, ‘ còm" s e d e  na Ruc D r . B a r r o s  C a s s a i  ,
i , ; ns..-6 8 em ;Pürtn A l e g r e / R S ,  por.- set / s  p r ó c ú r a d s r s s  " v t '! 1 ’ ;i . . i instrumerjt--. :de irnanHí.tD; a n ^ x o :. <Gc-2 .no vsm, cdí.i c m-i

—  ■•xr.tüo a c a t a m e n t o  è vSni a  , e propur  a1* p r e s e n t e  AÇAO DE RE IN 
TEGRAÇAO DE POSSE, em p r o c e d i m e n t o  e s p e c i a l ,  c o n t r a  in  
v a s o r e s  das  u n i d a d ? s  h a b i t a c i o n a i s  do Núc le o  l - i a o i t s c i o

• - : • naji •«Gove->?'nstíoy U i c  Meneghcttl"(SÒsjuviras), Município

üe Canoas /RS,  p e l u s  s e g u i n t e s  f a t o s  e fundamentos  j u r í  
d: c o s  que p a s s a  a a:;por: ... . '

i \
V7

‘ DOS "ATOS

1- A A . é p:c?.priet ária e pcssuidors de vir. a fração

de terras com área de duzentos e sessenta e dois vírgu 

•la oitocentos e trinta e três hectares, situada no Au- 

gar denominado ' F&zentia Gua juvi.ras';, neste município, con 

forme faz prcva i n f u s a  certic.So de matrícula.

2.  Sobre a referida áres, a A.contratou emprésti

mo com o Banco ísaci m a l  da Hab.itação, hoje incorpcradc pe 

la Caixa Econômica e d e r s l , para a construção do Conjun

to Habitacional "Hc,, srnador Ã.ldo Meneghetti", c-imposto por 

6 . 2 3 6  ( seis m i l , du^entas e trinta e seis) halútaçDes po-



"çgo no Estado. Por uu-.ro .l;.do, >:a tra 
j que só agora ou invauü''ea, cju noi.'.e 

. ! i'i;i oOí:i incertou, inclusivo 'iu::n -o - 
!;.i ouinreü, tenharu tomado >in.n jkkuçi.o 
•iráatica o violenta, a ponto de mo 

iv.ar ujiiii análiae aória da situação, 
vmuzio referente à ordein da a inocriçóea 
;,:T'j õenuenteso Do recordar, que^u- pro- 

criminal eiü undumen to nus ta Comarca
• aierir a reapeiuo da paralixaçao üaa 
.s.. De outró lado, a permanoncia doa 
i-jores poderá prejudicar a averigua - 
no rcoponaabilida-ies, inclusive quan- 
...j 1'irjnao • cona--rutorua, uieaiKo porque o 
v pareco conter iiK.ereuoeu oMCuaos,que
:’--.poliam 03 int .reasea aociais« De qual 

foiv-a, a maneira como ocorreu o fato 
r .- t iã o)> foi de toda sorte uiu ato de i- 
ü idade, baaeaao , principalmente, na 

•** O
f. xpoato e por preac-ntea ou requiai - 
concernentes à~espécie, DEFillü Llfjl - 

a nedida requeriea pe3.a A 0, na 
do artigo 926 e uc^.;inuoa do CÓdi/.-o 

P.coceaso Civil» Expeça-se jnandado ruin 
' tório e citen-ao aa parle a deuand: i - 
•noa. precisos uerinoa do artigo 231,1 ,
• igo 232, do lgamo dj plorn ‘1et':«!» fi -

0 prato de quarenta e c.1.1.0o (4b) -

'...-.e-ae •
. : .a;, 21 de ubrii ao VJf/f, ?\« 1 0 : 4 C; l.»£
j « /

/ -1

EÜCLIDE3 ̂  IMO HIGO
Juiz de^/jire.ito do Plnntao

t.-npo: Poderá aer requisitada força.
IVoceda-se coia aa cai; «elaa uu«.- 
aa cireujis..anciaa <;.\i ̂ ew e com
o uevido bom t»eiifâo.
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pulares, bem como da necessária infra-estruTura.

3 . Para a execução das obras do referido Núcleo

Habitacional, firmou a A.contratos de empreitada global 

cem a CONSTRUTORA MARAJA S.A., firmado em 22/03/82,pos 

teriormente cedido, em razão da falência daquela, para 

GUS, L1V0NIUS ENGENHARIA E AGROPECUARIA L T D A . , versan

do sobre a construção dos Setores 1 e 2, num total de 

2.012 unidades habitacionais, com COENCO S .A .-CONCRETO 

ENGENHARIA E COMERCIO, em 22/03/82, versando sobre a 

construção dos Setores 3 num total de 887 unidades, e 

Setor 04-A, num total de 331 casas, com a PROTtíCNICA - 

PROJETOS E TÉCNICA DE CONSTRUÇÃO LTDA., em 31/03/82 , 

versando sobre a construção do Setor 4(3, com 460 unida 

des habitacionais, e coin a ESUSA-ENGENHARIA E CONSTRU- 

ÇOES LTDA., firmade em 22/03/82, posteriormente cedido, 

em razão de falência daquela, para GUS, LIVONIUS E N G E 

NHARIA E AGROPECUARIA LTDA., versando sobre a constru

ção dos Setores 5 e 6, num total de 2.546 unidades ha

bitacionais, e infra-estrutura do Setor 4B, obras es

sas atualmente em fase de conclusão.

4. Além de as obras nSo estarem inteiramente con 

cluídas, resta não efetivado o registre da incorporação 

imobiliária, nem concedido o necessário "habite-se" p e 

la Municipalidade o que está a impedir a comercialização 

das unidades habitacionais.

5. tro setembro de 1982, a A., fez publicar na im 

prensa do Estado (Z.ero Hora, edição de .15/09/82, 0 T^mo 

neiro, edição de 08/10/02, e Jornal.do Comércio, ediçc.o 

de 23/12/82, que prorregou o prazo de inscrição l . í: 

31/01/83) Aviso de abort ura de inscriçues a pretendente', 

ci & quisição das 6.236 unidades do referido conjunto . A o 6 £ 

Sínúruidc o prazo de inscrição, a A.ceu tramitação h s?le 

ç-;~ pôr a futura publicação dos editais de contemplado.: , 

tudo em obediência ao que prevê a Lei Estadual ns 7."90, 

üe 24 de setembro de 1979, regulamentada pelo Decreto n 

30.505, de 19 de março de 1982, que regulam o process:' 

de seieçío de candidatos a imóveis desta COHAB-RS.
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6. Em data recento, 19 de abril p . p . ^  conforme no 

tíclas amplamente veiculadas pela imprensa (cópias inclu 

sas), o referido conjunto habitacional foi invadidc por 

rnais de 600 (seiscentas) famílias, que, em atos de violência, 

tomaram à fôrça as unidades habitacionais, em evidente pr£ 

tica de esbulho p o s s e s s o r io, o que motivou a A., inclusi

ve, a solicitar a intfxvi':n<;;lo de forçfi policial e, postcr_i_ 

ormente, a requerer, junto a Autoridade Policial, a aber

tura do competente inquórito , conforme cópia anexa, a fim 

de se apurar a autoria e responsabilidade pela prática de 

t a i s a t o s .

V*i
7. Com tais atos de violência, os RR. estão não só 

a causar sérios prejuízos à A., com a paralisação das o- 

bras e efetivos danos já causados, com arrombamentos ver_i 

ficados, e a serem causados, com a utilização prematura 

das unidades habitacionais, como tqmbém a todos os mencicj 

nados candidatos a comercialização, que esperam, há c~ios, 

a aludida aquisição de suas moradias, além ainda das p r ó 

prias empreiteiras, que ficam impedidas de dar conclusão 

aos contratos de empreitada, e o conseqüente recebimento 

das obras pela A.

DO DIREITO

8- A A. ampara sua pretensão no que prevêem os ar

tigos 485 6" seguintes do Código Civil e 920 e seguintes 

do Código de Processo Civil. Tendo sofrido o esbulho a 

sua posse em data recente, deve ser reintegrada "in limi 

ne", conforme lhe asseguram os artigcs 506 do Código C i 

vil e 926 e seguintes do Código de Processo Civil.

REQUERIMENTO

Ante o exposto, a A. REQUER
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I -  0 d e f e r i m e n t o  " i n a u d i t a  a l t e r a  p a r t e "  de 
mandado l i m i n a r  de r e i n t e g r a ç ã o  de p o s s e ,  r e q u i s i t a n d o -  
- s e . p a r a  s e u  c umpriment o ,  f o r ç a  p o l i c i a l ,  ou venha a s er  
d e t e r m i n a d a  a r e a l i z a ç ã o  de a u d i ê n c i a  de j u s t i f i c a ç ã o  , 
p r e v i a m e n t e  à c o n c e s s ã o  da l i m i n a r  hora r e q u e r i d a ,  c i t a n  
d o - s e  o s  ' RR.

I I  -  A c i t a ç ã o  dos  RR. ,  que pe.V» a b s o l u t o  descc) 
n h e c i m e n t o  ; p e l a  A. de s u a s  . ide nt i da de s . ,  c que i n v i a b i l i 
za a c i t a ç ã o  p e s s o a l ,  d e v e r £  s e r  d e t e r m i n a d a ,  e x c e p c i o n a l  
m en te ,  e c o n s o a n t e  a r e g r a  do a r t . 2 31 ,  i n c i s o  I ,  do CPC, 
p e l a  f o r m a - e d i t a l í c i a , a f i x a n d o - s e  e d i t a l ,  a lém do que e £  
t a t u i  o a r t .  232 do mesmo E s t a t u t o  P r o c e s s u a l ,  no p r ó p r i o  
i m ó v e l  e s b u l h a d o , para  que c o n t e s t e m ,  q ue re nd o,  sob' pena 
de r e v e l i a  e c o n f i s s ã o ;

I I I  -  A p r o c e d ê n c i a  da a ç ã o ,  a f i n a l ,  para  que v£  
nha a s e r  r e i n t e g r a d a ,  em d e f i n i t i v o ,  a A. em sua p o s s e  , 
com a c on d e n a ç ã o  dos  demandados nas  p er da s  e danos  v e r i f i  
c a d o s  no i m ó v e l ,  a serem apurados  em l i q u i d a ç ã o  de s e n t e n  
ç a ,  bem como nas  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í -  
c i o s  e demais  s u c u m b ê n c i a s  de d i r e i t o .

Dá à c a u s a ,  para e f e i t o s  f i £
cais, o valor de Cz$5.213,50.

Tendo em vista a urgência na 

propositura da presente medida, protesta pela ulterior jun 

tada cie documentação complementar, bem como autenticação 

das cópias ora juntadas.

Pedé Deferimento. 

Canoas,' 19 de abril Q& 1987 J  ‘ •

.>»*»' v ̂  y- •
p . p .  A R M f i N j / O T  T  t 1r K r  ■

- OAB/RS "he 20.029 v

/ / // üt{ -
/ 

t ~
n.n. í- Qî RG'D-IjVirE JN
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V i s t a  a  a u t o r a  p e l o  p r a z o  d e . c i n c o

( 0 5 )  d i a s ,  p a r a  d i z e r  s o b r e  a  c e r t i d ã o  

d o s  s r s . 0 f . d e  J u s t i ç a  d o  f e i t o .

; E m  2 2 - 0 A - 8 , 7 . ^ ,
/  

iA
C l b í í r t o  J u a n  G .  V i l l a m a r i n  

J u i z  d e  D i r e i t o  d e  P l a n t ã o

V i s t o s  e m  C a r t ó r i o .  ;

—  ■ D e f e r i  a  p o s s e  e ,  i n c l u s i v e , a  r e i n t e -
■ *

gração no meu despacho inicial.Contudo, sua execução restou con 
dicionada à viabilidade de uma ação pautada pelas cautelas ne
cessárias e nas lindes do bom senso, não tendo .sido fixado o pn 
xo para seu cumprimento. Ora, a circunstâncias reais, conforme 
certidão de fls.15 e por mira constatadas através de diversas for 
mas, .demonstram .que a executabilidade imediata da reintegração 
talvéz só seria possível desatendendo os vetores impostos.X Jus 
tiça desinteressa qualquer posição de confronto ou de violação 
de direitos mais essenciais( como a integridade física das pes 
soas, a .proteção pública às crianças que lá se encontram,a paz 
docial ,e a ordem maior),em nome da defesa de direitos de impor
tância menor ou, ao menos, não tão preementes, como: a)-A ausên 
cia de condições de habilitabilidade dos prédiosjb)-*A proteção 
da ordem das inscrições habilitantes para usufruir das moradias r| 
c)-0 objetivo de ressalvar as condições permissíveis à averigua 
ção de responsabilidades quanto às obras, inclusive no que diz 
com o seguro, e atinente ao retardamento na entraga dos prédios 

a aos dfctinatários; d)- A garantia dos inscritos e nao ocupantes, !
I em desfavor dor, invasores não cadastrados» . - |
I De outro lado, sendo o direito à isor̂  | 
f! d.ia até elemento conrpí --  - 8



social,caberão principalmente ao Estado tal responsabilidade,e, 
mais,a trunsprarencia para impotcncinlidado âmodiata do Governo, 
para proteger, mesmo era caracter emergencial tal direito aos 
atuais ocupantes do objéto do litígio, que implicitamente asau- 
nem a responsabilidade pelos riscos decorrentes de lá permaneço 
rem, sio alguns dus as^êc tos que assumem especial relevância.

Tudo isto, somado à delicadesa que o fato com 
porta e, às proporçoes tomadas por influências independentes da 
Justiça, são fatores que exigem condições n.ais. favoráveis e 
tranquilas à execução da mddida.A demonstrarão de força e quiçá 
até a violência, feririam a ínsita razão teleológica do Poder 
Judiciário, Outrossim, não há urgência absoluta ou prejuízos 
irreparáveip, salvo melhor prova, na demora da execução. Mesmo 
porque a 'mesma não impede á continuação do cadastramento dos 
ocupantes, gor parte da autorà, e dos candidatos inscritos, e 
ainda interessados, na ordem de sua prioridade às unidades ha- 
bitaçionais, A autóra deverá continuar de imediato tal proce3a_a 
mento.

0 adiamento da execução viabilis« o encontro 
das lideranças *e autoridades para buscar uma solução global pa
ra o impasse»

Outrossim,. deverá permanecer no local, ape
nas o contingente Policiai Militar necessários para a manuten
ção da ordem, por ora, e de forma o mais discreta possível00fl 
cie-se .quanto a este aspecto, uo Comandante do 15a BPM.

Intime-se a autora, inclusive deste despacho«
CANOAS, 23 de cabril de 1.98?, às 11,00 Hs.

ÉUCLIDES ^pAO RMTO 
JUIZ DE DIREITO DE PLANTÃO 

EK .TEMPO; Faço uoàa ressalva ao meu despacho inicial,quando me re 
feri de processo criminal em andamento n-esta Comarca,quando real 
mente se. trat^ de inquérito civil publico já instaurado.

Data sun.a. /
*IIUCLIDES ‘ RIGO

JUI2 DE DIHEIT#VDE PLANTIO
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A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO RIO 
GHANDJi DO SUL - COIIAB -Kf]. , sociedade de eeonoinj a mista, 
devidamente representada, ajuizou a presente açao de 
re.irit.e<jração <le posse, tendo por objeto 2.CM0 unidades 
hab i 1 acionais, que cojcpoem o núcleo da Vila Salome, ne s 
ta c jdacie, que no dia .11 do f 3 uenV.e mês foram i nv*:d idas 
jjor populares, que 3a permaneceram.

Kequereu a Autora a expedição 3.i minar de 
mandado de rei ntocjração.

•Aprecio a espécie.
1. Os elementos que instruem a inicial sao 
suficientes para evidenciar a situação qüe autoriza o 
deferimento liminar da proteção possessôria invocada.
2. Antes, porém, da expedição do mandado de 
reintegração, entendo prudente e oportuno, na partícula 
ridade do caso, a adoçao de providência tendente a evi
tar ocorrência de incidentes de dolorosa repcrcussão.

Uma solução nao ortodoxa e de nsoueraçKc 
se impoe adotar, mormente em se tratando de conflito co 
letivo, intercjrupa 1, que jrefocje ao espccialismo da nos
sa lei instrumental, que se ocupa preponderantemente de 
conflitos e relações individuais.

O apelo ã improvisação, à analogia e ã c - 
quidade, então, c aconselhável.

Trata-se, na realidade, de ação cjrupal , 
onde se denota prevalente a tentativa de solução nerjo - 
ciada, conciliatória, sem a execução coativa e coercj t i_ 
va de plano, reservando esta co;no último e derradeiro 
recurso utilizável.

í-íosjno que fosse entendicb de modo diverso, 
outro enfoque >r,erece referência. 0 Cõdicjo de Procos.^c 
C.ivi.3 proclama o d ever-poder ético do Juiz no tentar cr. 

contrar ui.ia composição do conflito, anter. de iniciada a
i nstruçao do processo (art. 4 do CPC. ) , pelo que -aã •. 
aten a con tra o espí r.i to do ordenamento processual • .i 
1'en*:.;{ ;i va de resolução in.icia3. do li traio.

/ - s O cj u o ■-

■ ‘ v .•/• ., vS-'' - ' v---' ( . / -
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Entendo, portanto, que na espécie pode o 
deve ser exercida a busca de ujna solução ao litígio a 
través da concessão de prazo para a desocupação volun
tária e pacífica. :

Tal equacionamenI o me parece adequado , 
especialmente se considerada a dificuldade de promoção 
de esforço conciliatório direto, face ao número de ocu 
pantes das unidades habitacionais, sequer , conhecidos
em sua identidade pessoal. j | |

' ■ _ ' •; T  * ■■ i ■= 'L''- 'Esta, entao, a maneira proposta de, - .em
< ' ! • i

evitando a execução direta da reintegração, possibili
tar o desiderato que é a desocupação inspirada pelo
bom senso. ' !

i . j

3. Devo considerar, mais, alguns aspectos
relevantes no caso concreto, fazendo digressões.
3.1. Existe uina realidade social que não pode 
ser desconhecida, nem por outro lado desconsiderada.
3.2. Já se consolidou, ao que foi noticiado , 
certa tolerância por parte da /vutora, para tentar com
posição com os ocupantes do núcleo habitacional cm te
la. - .
3.3. Este Õrgão Julgador devota confiança no 
império do bom senso, que deve pautar a atuação das 
partes, bem como no respeito que o Povo tem em relação 
ao Poder Judiciário, como parte básica e indispensável 
da estrutura democrática, que nao pode e nem deve ser 
abalada por atos de desestabilização programados.

Se hoje nao houver acatamento à ordem pú 
b].icü, amanha, poi' certo, nao haverá garantia a ser in 
voe.'ida.

3. *3. Eventual desocupaçao coercitiva, co.mo sa
bido, pode cansar extenuante trauma na comunidade, com 
a e x po s .1 ç a o , na car a cter 1 s 1. ica factual, d e nulhe r c s e 
c r i a r > ç a s a ri s c; o s desnecc s s a r i o s e i mp rof leuos .

£ que, infelizmente, houve insuf laman Lo, 
sondo o Povo mais sofrido usado como instrumento do 
promoção política inconfessavel, por quem,/fazendo uso
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.indevido da Ar to ç Poder Político, visa apenas provei
to jr>j >r.i o , sem atentar para o bem comum e colctivo , 
que não se coaduna com a exposição da população, que 
foi lançada em verdadeira empreitada do improvisj veií 
cüiiiitHjlifiic.ia:;.

T: fácil incentivar e hipotecar solidaric 
dade, quando é a pele doo outros que está em jogo.

O anseio dos ocupantes na busca de solu
ção para o problema habitacional 6 natural, mas não lc 
cjitima a violação da ordem pública, a instauração dc

I
caos social, não autoriza o fomento ã conflituosa si
tuação gerada.

A invasão, ou ocupação, como quer que se 
chame, i. nporta em ato de violência contra o patrimônio 
e direito da Autora e, inclusive, em relação aos que 
se inscreveram e foram contemplados para comprar as u- 
nidades habitacionais ocupadas, com -uma expectativa dc 
também encontrar teto próprio, porem por meio regular, 
legítimo e legal.

Se dúvida paira sobre a lisura do proces 
so de seleção e classificaçao dos candidatos ã aquisi- 
çao das unidades habitacionais, promova-se, por carni - 
nhos adequados, a impugnação.

0 incitamento público a que estamos as
sistindo, em nada constrói, só lança a discórdia e a 
instabilidade, aumentando a angústia dos desafortuna - 
dos, que esxao sendo i]aqueados na boa-fé e ítaudadotí 
em falsa esperança.

O momento reclama serenidade e responsa-
bi. lidade.
■i • 5. Por c:':;r radoj.ro , devo alertar para a con-
í iguraçao, em teso, de crime, punido com detenção de 
G me sos a 2  .imos, na hipoleso de invasão ou ocupa ç.j o ' 

de conjuntos habitacionais (art. 99 da Lei 5.741/71) , 
mas que, e isto é o importante que quero salientar, "é 
isento oa pena de esbulho o agente que, espontancamen- 
te,, desocupa o imovol antes do qualquer mõdida coativa. 
(§2'? do artv í)ç> <ia Lei íi. 741/71). (0 ; / > - \ ^  ^

589
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•1. Um face das considerações expendi da r., a-
tentando jxum a função social do processo, para a exi
gência ditada pelas circunstâncias deste caso concret.c, 
disponho que, antes da expedição do mandado de reinte
gração, se *j aw o .v. ocupan tos da:; unidades liabi taciona i s 
do niu.vl t‘i.) da CO) IA].', da Vi.la Sal orno intimados para que , 
vo.liintaj j.niK.-nte, em cinco (05) dias, procedam a desocu 
paçao do mesmo.

Seja .insLaào, ademais, o Sr. Prefeito Hu 
nici pai a, como representante da Comunidade local, em
preender esforços para a solução do conflito, uninda 
esforços o emprestando a colaboração da Municipa 1 idade 
no que po:slvel for, colocando caminhões a disposição 
para mudanças.

Vcicule-s'e o presente provimento entre 
os ocu}jantes e lideres do movimento, conclamando ao a- 
co] h.i. monto da proposição de.- desocupação voluntária e 
pacífica, oonsciontizando-sci as famílias instaladas r.o 
núcleo da necessidade de solução não traumática, sere
na, racional, desapai>:onada, com a reversão da situa - 
çao para obtenção da normalidade da ordem social.

Seja do presente litígio cientificada a 
Caixa l-iconôinica Federal, que incorporou o BNH, titular 
do direito de hipoteca sobre o imóvel.

Igual providência seja adotada em rela
ção ao Estado do Hio brande do Sul, interveniente sig
natário dos contra tos 31111 ta dos com a inicial.

A intimaçao determinada será feita por 
edital, afixado no ãtr•o do Foro e no local do fato.

De - s e v/ ;; t n a o i-1311 i 31 õ r i. o P úb 1 i co. 
111 time 1
ê-se vyi ;.;1
11 t i m e .

/Alvorada, / 3 de abrdl) de 19í:7‘. i /'..... . / / /
"C- ■"<_ ■ l  - / o yT • k v .  -  . u- k-  ■' “Lui/. Ot.av j o I‘5axeron Coimbra
dc: Direito
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Jurisprudência — Sentenças favoráveis aos 
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çaba (SC).



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO _  ______ _
c o m a r c a  D E  JOAÇÁBÁ 
JUÍZO DE DIREITO JJà 2§ VARA
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Ação

MANDADO DE INTIMAÇÃO
Processo no. •

19.97$
Escrivão

Pedro Humenhsúc Pilho

Agravo de Instrumento
( Ofici 
( «

Oficial de Justiça
LUIZ JOAQUIM SIVTEHD

✓ — " Partes ** ,
JOXO ARGENTA SOBRINHO e s/feULHER E OUTROS - requerentes
EUCLID ES GONÇALVES, NEREU G<5lS, JOÃO DOS SANTOS, JOÃO CARVA- 
LHO. DAROI CARVALHO E SUAS MULHERES - requeridos

Local da diligência

Fazenda Pedra Lisa, município de Catanduvas, nesta Comarca.-

------------------------------ ------— ---------------------;--------------- -Finalidade
INTIMAÇÃO dos requeridos, para no praso de cinco (5) dias, in
dicarem quais as peças que desejam transladar dos autoa referi dos.- “

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR VOLNEI CELSO TOMAZINI
MANDA

ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à diligência ora ordenada, nos termos e de acordo 
com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em __ folha(s) devidamente autenticada(s), que flca(m) fazendo 
parte integrante deste mandado.



1 3  ess &  1 3 ess
A D V O G A D O S

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE JOAÇABA SC.-

JOÃO ARGEIITA SOBRINHO e sua mulher LEONICE CORDEIRO ARGENTA, brasilei

ros, casados entre si, ele agropecuarista, ela do lar, residentes e 

domiciliados em Curitiba, coin CIC 566.968.849-04 e 009.775.359-91 , 

respectivamente, JOSÉ ARGENTA e sua mulher VALDIRA RUPP ARGENTA, bra

sileiros, ambos advogados, residentes e domiciliados em Campos Novos, 

CLODOVEU SANTO ARGENTA e sua mulher ROSEMAR VIEL ARGENTA, brasileiros
*

bancarios, residentes e domiciliados em Curitiba- PR, com CIC 18 6. 

993.169/68 e 82 5.9 3 5*908- 1 5, respectivamente, por seus procuradores 1 

judiciais, no final assinados ( procuraçao cm anexo ), com endereço 1
f A  N

profissional nesta cidade de Joaçaba, vem, respeitosamente a presença 

de Vossa Excelencia, propor a presente

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

com respectivo mandado INITIO LITIS, segundo 0 processo estabelecido

nos artigos 926 a 931 do Codigo de Processo Civil cm vigor, contra 1

Euclides Gonçaveg, Nereu Gois, Joao dos Santos, Joao Carvalho, Darci

Carvalho e suas mulheres, c outras pessoas, todas de profissão ignora

das, que invadiram a propriedade e posse dos autores na Fazenda Pedia 

Lisa Municipio de Catanduvas, nesta comarca.-

para o que passa, de acordo com a inclusa ducumentaçao expor o que se

ro
OJ

o
<  CD

ar
c a

segue
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*
1. Que, os autores sao legítimos senhores e possuidores de uma fazenda

>*
denominada " Fazenda Pedra Lisa ", no municipio de Catanduvas, nesta comarca de

a

Joaçaba com arca de 5-139-878 m^ ( cinco milhões, cento e trinta c nove mil e oi. 

tocentos e setenta e oito metros quadrados ), situada na localidade de Pedra Li

sa, municipio de Catanduvas, nesta comarca e com as seguintes confrontaçoes: ' 

AO NORTE , com o Rio Jacutinga; AO SUL, coin terras dc propriedade de Abrelino ' 

de Rossi, Adao Gimelli, Avelino De Marco, Ansolino De Marco, Perdigão Agroindus 

trial S/A e Valdir Gimelli; À LESTE coin terras de propriedade de Normelio Sarto 

ri e Terezinlm De-Marco Trombetta; E AO OESTE, com.o Rio jacutinga e com ter 

ras de propriedade de Valdir Jose Gimelli. Reg. 01 da matricula 5*844 do livro'

02 e Reg. 02 da matricula 5-817 do livro 02.

1.1. Os autores ao longo desses anos vem usufruindo dita propriedade, sem 

qualquer constrangimento e sempre respeitada sua posse e propriedade por todos os
* *

seus vizinhos e demais pessoas, como tambem exploram o imovel na sua totalidade e
é * 0 é *

conforme a caracteristica do imovel, enfim e totalmente explorado o imovel. 0 imo
/ /

vel acima descrito encontra-se devidamente registrado no Cartorio do 29 Oficio 1 

do Registro de Inioveis desta comarca de Joaçaba, com as matricul.as5.844 e 5*817 , 

conforme se comprova pelas fotocopias autenticadas das Escrituras Publicas de 

compra e venda.

1 . 2 .  Inexplicavelmente, no ultimo dia de outubro de 1.989 e na manhã dc- 

15 de novembro de 1.989, os reus invadiram, em numero grande a arca de proprieda 

de dos autores.

* *
1-3- Os reus, em quantia grande, trinta familias, usurparam a posse dos-

autores e nao mais permitindo a entrada dos autores em sua própria propriedade.

1.4- Siquer os reus permitem a entrada dos autores naquela arca.

R U A  7 DE S E T E M B R O ,  5 8  — C A I X A  P O S T A L .  3 64 TF1PFONP- iriiô m.noi



3* Essa iiívasao dcu-se como uma verdadeira operaçao de guerra, planeja
*

da em todos os seus mínimos detalhes. '

3*1. Caminhões contratados para transportar a mudança,dos invasores na -

hora certa; veiculos pequenos transportados outros invasores mais lonas, barracas
~ * 

e alimentos ; proibição de entrada dos proprios AUTORES c seus empregados, enfim 

e uma verdadeira tirania e usurpaçao do alheio.

4* 0 fato e publico e notorio, do conhecimento de todas as autoridades

de Santa Catarina, e da própria populaçao que comtempla, alarmada, mais uma inva 

sao de propriedade particular, de maneira totalmente-impune, sem que qualquer ' 

dos poderes constituidos tomem qualquer providencia e isto faz prova com o Bole

tim de Ocorrência registrada na Delegacia de Policia de Catanduvas, na qual pe

t , A . / ' /
diu providencia ( documento ein anexo ). E o convite puro e simples e ate ostensi

vo a invasao de outras propriedades.

5* Omite-se a autoridade que representa o povo, Poder Executivo, omLte-

-se a Força Policial, encarregada de manter a ordem publica e de garantir a pro

priedade particular, esta como um dos direitos assegurados na Constituição Fede

ral.

}3  ess & }3  ess
A D V O G A D O S

6 . Todos tem medo ou sao coniventes, de forma ostensiva ou disfarçada.

7- Em Santa Catarina tal procedimento com invasões de propriedades par

ticulares esta sendo comum e principalmente no oeste de Santa Catarina.

S. Mas, quando todos se omitem, o caminho que resta, e o caminho do PO
' *

PODER JUDICIÁRIO. Este tem sido em todos os tempos historicos, o saJvador das 1

•V / HW / / / -V
instituições, através das decisões sabias e celeres, ja que sem celeridade nao 1 

se entederia a Justiça como tal.

*
9 . 0 absurdo que chama a atençao de todos e que esse esbuJho violento,

visto e comtemplado por uma popuJaçao alarmada e por um conjunto de autoridades' 

aparlennada e omissa.

R U A  1 DE  S E T E M B R O ,  5 8  —  C A I X A  P O S T A L ,  3 6 4  —  T E L E F O N E -  ' CMOS!  -.-'J 11R* —  J O A Ç A 0 A  -  f A K I A  C A I A B I N A
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10. 0 fato que todos reconhecem, que esse movimento extremista, verda—

• » * * * *  «w í
deira inversão de ordem publica, com desestabilizaçao do direito de propriedade' 

e a violaçao da Constituição Federal,- nao pode ficar assim. Se e verdade que c
*

assegurado o direito de propriedade, alguem tein que ser o paladino da defesa de.s 

se direito.

0 unico indicado, e o PODER JUDICIÁRIO de Santa Catarina, através 1 

de seus ilustres Juizes, que sempre pautaram seu comportamento pelo caminho da ' 

lisura e da independência.

11. DO REQUERIMENTO FINAL

11.1. Da concessão liminar do mandado de re.intcgraçao de posse
V A / /

11.1.1. 0 que se pede a Vossa Excelencia e obvio.
/ A OW
E que Vossa Excelencia tomando conhecimento desta açao, determine , 

de plano, a expedição do competente mandado liminar de Reintegraçao de Posse em 

favor dos autores, a fim de que, retirados os invasores do imovel, os mesmos pos 

sam a usufruir daquilo que lhes pertence.

11.1.2. Reza o artigo 928 do CPC que 11 estando a petição inicial devidamen

te instruida, o juiz deferirá SEM OUVIR 0 RÉU, A EXPEDIÇÃO DE MANDADO LIMINAR ' 

DE MANUTENÇÃO OU REINTEGRAÇÃO".

a
11.1.3. Varios sao os Tribunais brasileiros, admitindo na esteira da Jei, - 

que 0 magistrado, face as circunstancia de cada caso, conceda essa liminar, por

que

" Goza o Magistrado de livre arbitrio na concessão ou denegaçao de 

medida liminar nas açoes possessorias.

Trata-se de despacho interlocutori.o, revogável ein qualquer tempo no 

curso da lide. Prova coerente, razoavel, consequentemente, pode autorizar o adiam 

tamento da medida."

( T.J. Mato Grosso " 0 Processo CiviJ a luz da Jurisprudência, nova
* ✓ 

serie voJume VI], pag. 69 8, de A. De PauJa ).
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* *
11.1.4* E evidente, na cspecie, a desnecessidade de qualquer justifica—

çao previa.
•%* * «w 0

Por que, " nao dependem de provas os fatos notorio, e, nao ha —
*

ninguein nesta região, nenhuma autoridade do Estado, nem as locais, que nao 

tenham conhecimento desse esbulho, levado a efeito pelos invasores.

11.2. Cumprido o mandado liminar de reintegraçao de Posse - com auxilio

de Força Policial, que devera ser requisitado - pede-se a citaçao dos reus pa-

✓ ** * . 
ram virem, querendo, contestar esta açao, no prazo legal acompanhando-a ate fo

«■>* . V A
nal sentença e execução sob pena de revelia, informando-se a Vossa Jixcelcncia, 

da impossibilidade de nominar todos os reus por questões obvias, o que nao im

pede a propositura desta çao nem a sua procedencia, tudo dentro do mais razoa- 

vel boin senso.

11.3« Contestada ou nao, pede-se a procedencia desta açao, com a confir
A» «V s

maçao do'mandado liminar de reintegraçao de posse ja anteriormente expedido , 

bem como a manutençao definitiva dos autores em sua posse, com a condenaçao 1

* >
dos autores nas depesas processuais, perdas e danos e honorários advocaticios 

que V. Exa., sabera arbitrar.

11.4• Desejando provar o alegado requer como prova todas as em Je:i. ad —

mitidas especialmente peio depoimento pessoal dos reus - sob pena de confissão

oitiva de testemunahs, juntada de documentos,pericias, vistorias, expedição de
/  /

oficios e outras provas que se fizerem necessarias^ inclusive, provas estas re

. IV / /
queridas para a justificaçao previa, se necessaria, o que expressamente requer 

a pieduçao. pa_se a causa 0 valor de cr$ 2.000.000,00.

Nestes termos 

Pede deferimento

%/'
/

Joaçaba, 11 .de abril de

ROL DE TESTEMUNHAS NO YERS0
Caso necessário^audiência dfeUIZ 
Ju.-tifienção prévia.
R U A  7 DE S E T E M B R O ,  5 8  —  C A I X A  P O S T A L .  3S4 _
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO

JOAÇAtíA - 2,fi Vara

Processo Cível n? X9.tí96/90.
Açáo de Reinteçraçao de Posse 
Requerentes: JUAO ARGEIJTA S0p-RII1ho e ou

tros.
Requeridos: EuULIDES GOpjÇ L vE3 e outros.

Vistos, etc..

Analisando o pedido de reinto^raçao de 
posse liminar, após justificação prévia em audiência, vejo nas provas 
colnidas nesta fase de cognição inicial que restou demostrada a posse 
do imóvel em ques^ao, Fazenda Pedra Lisa, em sua totalidade posto que 
segundo as totemunnas indicaram a família Argenta c\>mo proprietaria da 
Faz nda e, ainda, como sennora da area com exploraçao normal de erva 
mate e mantença de um .funcionário que agricultura em parte das terras.

No decorrer da audiência, nao senti, ain 
da, ao menos, provado o esDulno atribuído aos requeridos que sao famí
lias de "sem terras". U escu.Lno, no conceito professoral de V/ashington 
Monteiro de Barros, e: "verois":

" l1.. o ato pelo qual o possuidor\se vê privado da posse
' '• _vilenta ou clrmdestlnaiuoríte, r^^rlnda p o H  aDuso de 

confiança”, (in Curso (é^J^írei to Civjl, volume ,
Ed. Saraiva, 1^3 Ed., 197b)

Assiui, sesrundo las te .71 .enunhas a rro3 a'' ?. s 
pelos Autores, a entrada dos Requeridos no impvel/nao foi de forma clrn 
destina porque aqueles estavam negociando com'Ao yÍNCRA a venda da Fazen
da Pedra Lisa para destinaçào de assentamentos!rurais.



599ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO

JUAÇAHA - 23 Vara
11. 2

Ora, se vendiam ou negociavam com o INCRA e nem verd.n^e que snoiam da

pedido de liminar apos 8 (oito) rneses decorridos da diLa "invasao".

cia) e clandestina, a imprensa seria avisada do conflito que se insta
lava, a policia seria chamada e o interdiflo seria ajuizado loco. A cer 
tidao policial de fl. 15, ocorrência policial, embora llogivol no :eu 
conteúdo, pode-se ver que foi lavrada em 27.03.90, ou seja, 5 meses a- 
pos a "violência".

A testemunha V/ILSON uAZZELLA, vizinhdo e
extremante dos AA., disse:

o INCRA a venda com o mesmo ohjetivo da Fazenda Pedra 
Lisa;
que o declarante ante a morosidade do órgao federal 
desistiu da venda para ele, efetivando o negócio com 
terceira pessoa"

entrada daquelas fainilias, tanto que ingressaram com esl.ea aoao com o

Assim concluo porque se fosse diferente, ou seja, invasao, (= violên

" que o declarante na condição de proprietário negociava 
com o INCRA a venda da sua fazenda com o oujetivo de 
assentamento de agricultores e suas farnilias; 
que, os requerentes.também estavam nccacinndo comcom

Disse também, o seguinte:

" que n esposa (5o declarante lazendo um trabalho social 
com o grupo indagou aos seus integrantes quem os nnvia 
mandado para lá, recebendo o resposta de que foi o
INCRA;"

A testemunna Fæ TTT'nX i I. 30)
asseverou o seguinte:

" que o sennor Joao comentou com o declarant; m/o estava 
com proce."-so no 1CRA para venda da fazenda; "/(il. 30).

Destarte, parece-me, liríV-lmonte que
B



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO

JuAÇABA - 23 Vara
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f •' TS(íinalmente, que) o esouino n \o restou demonstrado à saticlacao para 
lançar a reintegração liminar,- lebrando-so, ainda, o ospectol social 
da eletivaçáo de tal medida apos a decorrência de £00 lungo /tempo do 
apossamento dos requeiidos. /

Em assim sendo, neftó/ a limirmr pleitea

600

do por JuAO ARuF.NTA e outros, para reintegração dcj posse rh 

d r a  Lisa.
intimem-se*
Uite-se.
Joaçaoa, 28 de junno de

Foz- nda Pe-

RODULFO CEZAR RIBRIRO DA SILVA, 
Juiz Substituto, e.e.



Juiz de Alvorada defenu. direito do povo se insurgir
601

Ayrton Centeno (*)

Citando um dos artigos da Decla- 
** ração dos Direitos do Homem e do Ci

dadão — “Quando o governo viola os 
direitos do povo, a insurreição é, para
o povo, o mais sagrado dos direitos e
o mais indispensável dos deveres” —
o juiz Victor SanfAnna de Souza Fi
lho, de Alvorada, negou o pedido de 
liminar de reintegração de posse feito pelas empresas proprietárias doS con
juntos habitacionais Vila São Carlos 
e Jardim Porto Alegre. Quarenta e 
quatro unidades destes doisnúcleos, 
pertencentes à Chalet — Planejamen- 

í to, Incorporação e Construções Ltda. 
e A. F. dos Reis e Cia. Ltda., foram in
vadidas em maio passada

9 ^ 'N u m  longo e incisivo despacho, 
Souza Filho destaca que “milhões de 
desgraçados brasileiros passam fome, 
vivendo, uns, na mais degradante mi
séria, os trabalhadores com seus ga
nhos cada vez mais defasados, sem ter 
onde morar dignamente, enquanto os 
conjuntos habitacionais, construídos 
com recursos de suas contribuições pa
ra o FGTS, permanecem desabitados, incondusos, se deteriorando”.

Diante disso, o juiz alega que o Po
der Judiciário precisa ter “sensibilida
de, evitando as medidas de força que
o arsenal da ordem legal rejeitada lhe 
põem à disposição”. Para negar o pe- : 
dido de reintegração de posse, Souza ' 
Filho argumenta que o juiz se depara 
com “um problema social, que extra
pola o interesse individual”. No Rio 
Grande do Sul, desde abril passado, 
mais de 23 mil casas e apartamentos : 
foram invadidos. Souza Filho fustiga

• igualmente o Legislativo que, no seu ; 
entender, “reiteradamente se omite”. : 
Para ele, os legisladores “quando ela- ] 
boram as leis até os governantes não 
as cumprem(...)Os funcionários públi
cos entram em greve, mesmo que a ‘Lei 
Maior’ não permita, não obstante a 
justeza dos movimentos, as atividades 
essenciais param (...), os linchamentos 
tornam-se cada vez mais freqiien- 
tes(...), os comerciantes sonegam mer
cadorias, cobram ágio e remarcam os 
preços diariamente, com fúria irresis- ' 
tível e cínica desfaçatez..!’. O magistra
do observa que “o povo, em nome do 
qual se exerce o poder, não se subme
te mais ao ordenamento legal, tal o 
descompasso entre suas aspirações e o 
direito”.

Para o juiz, a “Nova República” in- j 

IcÂ Y~l' O cLo \

corporou todos os cacoetes da Velha, 
enquanto o povo brasileiro “caminha 
à deriva, sem norte, num processo de 
insurgência (...) desencadeada de bai
xo para cima, ante a falácia das elites”.

TO despacho ainda menciona que “as 
figuras mais proeminentes da Repúbli
ca pregam a desobediência civil, ou se
ja, o descumprimento da lei, a corrup
ção se institucionaliza, ficando impu-: 
nes os escândalos financeiros e o pre-. 
sidente Samey perde a rédea do gover- 
no”.

a çjEm Guaíba o delegado Valdo N ó - , 
brega entregou à justiça inquérito_so- - 
bre o incêndio de 11 casas no bairro ’ 
Morada da Colina e pediu a prisão 
preventiva do ex-candidato a deputa-; 
do estadual pelo PT, João Couta Tkm- 
bém vice-presidente da Federação R io-. 
grandense das Associações de Mora
dores e Amigos de Bairros (Fracab),' 
Couto é acusado de ter incitado um 
grupo de moradores do núcleo a atear 
fogo às casas. Ele foi indiciado por for- < 
mação de quadrilha, incêndio crimi
noso e falso testemunho e, caso for f 
condenado, poderá receber pena de 

a 12 anos de reclusão. '.í ,;-' (*J com AE • AO
'J_____ ‘Ji
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Sem duv-ida at’f/unui, c .\!ki>ioA v ivendo un women (o (piava da 

íwkmoMiif.( dade. , em (jiui o povo, (’»li MiJmf da t(<tíiC. ac (-xc/i.-.i- <> nao òv.

Aubmete. mais ao atuall o-'idena/iicn to (at  o de.ícompniAu vut.ne. &uaA

aApi/iaçõeA e o di ' ie- ito,  como xtícuP u <#i"r pcAMu/uitlo, que. ícw ; *o/r pAe.cei  

• ÍO í:  " V X V liK  H O N IO STA M KN Tl::', N K o  'J.K fíA .rt OlJTJUvM  tf  D M t A C A D A  ÏW
0 QUE ß í;k u "  (J íia ú  pnae.ce.nta a u u (. ha su: llone.fi- te. x u u c a p , at.-t.eAim n^n 

■CaedeAÇ, Autun ctúque. ViibuPAe.). j ,
E à m  u t e A e o i i p o  Aonhado a e. fiactíb-itCza piilo cunip>u>jte»i 

-to d m  jio'.’imi.i Je  coiiviucnc-ia,, vala dizet\ da "LEI, -indLlcjúin-inadamente., 

poA -todos, do mai A humZCde. cidadão ao ma ía catetjoh-izado mindatafiio.
SQAa -Ca a o  o qua a e. i/i*, *i (ßatiiat aonjunCuAa? 
0 PodeA l.('f]ÍAf.at<vo nci (cAndamente. ò f’. u m t a , c. quando 

eCaboua ai (V.<’.i <tCÜ c a quvennan te.i não a runijvim, dizendo que. nao o /)a-I
zmn. Oa ^mwíTou.T/i.cos p ub.Lie.0A entoam ou q.'ir.\/<?., mvMmo que. .1 " L e i  ÍU-ioA." 

não pe-vuita (a-i f., 162 da C o n s t i t u i ç ã o  l e d c i a C ) , não flUAtante. a j u ò t e z a  

i(ú inov õiH’1! (o ; <t a t i v i d a d e s  r.Me.nr <a <S pri'n'm ( t” . I'aA , / .v ijx ’ fVi ( , fi»; »’<•*. 

sa pubCic.a, i'-'iitn s p o ’i.te., Aequ ’lança, { m i  i r a ,  etc  . ) ; oa ('Ânolianic'iito-i -to >i-

1 iiiiii-.s t1 rã da \ic:í uun.i {'teijlh’n {< j (lo  n<7 M.im, tie I >, iid c.'/i f Ai j 

üf'ii <>’■':((( J , ‘f inTiiaba.'ia, e tc . l ;  OA cou: (";•■’ ( un te 1 Atinciio.ni i .^'n'aiin'i iafi, cobnan) j 

ai\ ( 0  i! 'i^n:a'K'a:ii oi j''n\0 ‘\ ilia'iiamen (V f ci;»! Ai/n'it t 'vvl' (' c.îui' a J 

\!e i ' (’ ( ; il«/1 i) ï1 ’ï en te-t> d iet contua a i vch -i.-i < • / piipt'.i’a ’i ! ; <>?, peciia^ÎA- 

•i.M /I V* I i'i'i <> ik; Oiiiiipj, aUilAapxn ccc, em/iion (c !>u/u\f. o "po.'t /V'/iïi”;n i  

fiai o'id'j mail p'um’iik'uimiÎ.,'.} da lej)iî(>P icr. iilx’-'i ij^icn Í (> a dr Si'ln'd i ï  n- 

c.ca Oii'ii' , ix/ sria o (le H'nmp'iiiiu'ii (o ,fa r i ( i /,• l.d^Hacâa daA 

lu Jnôt île Sao l’rwCo) ; «t t'OA'ili) y. < >i ", t i ( u.'tnna i / a , /) icamlu im pu 

nés os »j'uni deb o 6 i^iK/n Co î. /Í tn.ui«\' i'ui \ ; l'n ùi, H'mu'f t\>r6 (, SnPli/t a i.iiw .

' u ' ,  e . t c . i :  o P 'n '  i  ( . d e n t e  S i i ' m e r /  p e / n l  iî d  *. '\'a iU> '! c v e s i n t i  ( d i z  q u e  n a o  p i  

u i t i pa.Aa  A c ’i I (Wt<ic111c ) \ um i h o e A  ci<* I.>ria-s< re e i u i  p a A a etin f o ~

m e ,  \ii v i ' H i i r  ( n i i i ,  u n  iüi' i < i  d e n  ' / a d e m  ' e i,i ■ :>r-t t a :  o i  ( ' ' l a l ' a i ’h a d u ' i e ô  c o m  o a

i u i i j a n h u  i t ' i i J a  ue.'.  iikii j  t h ’ ^ a  i t i i l o s  t '••.'u: i rv l ' u d e  i/icV1': d<  ({lumin! ( ? i'ii- ’

C (J il J  UH C OA kin/j i  -t (t HîiM.i't , i i < t i i '/ / i i i ■ ' *, {' i / !>;  ̂ *' C *' Il H 'i A if i' AU'! S i
co>it'i< l > m \ ' , . < c .-5 p : t ’t a  o i J I S  pe-'i i i iant'c-'n; ■ ' ■ ' . i . ' Îm i ' . m ’i: s , i jü’ îi îiî ’ l ' u , a í *  dete.-'  j

■ i u i niicj ( i  i'.A'uil«15 i'Oiii ii*, v'i r ; < ■ (im'ii i'.i s (’(l'i i lio •, «, t-j>i a tua •’ i/ J-'(- ' v-.(
.:a<;jo «a oezeSAct,. meicb, encrait da ,( iu- ;>;• >• V. - a" bc 'A a  '  ' ’ / V '

i ' /
\ ./ y \ \» ' \
V // !
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a baÀAa d oJ ?.00'lvm <<uc pc.AP. a "C \(a Ma-iiu:1, i l.i". i n u i l o

t  L b i l  j  i l i i i l u  d o  v e n c i  J i i e n t o  ( a - ' i t . n i  d a  ( ' o n ( i ft» (<,'<(<'> l i ’<h>/U(t}.

A "Nova îbpùüC ica", </uc. </o. "Wfo.-i" cS(j .few o twin c., ja 

nao cutoa maxi -inveja a " Vs fit a", da qua? < ucô/cr-'tim indot, ««.*» cacovÄ c-i, 
a o.ouu’çit-a ptCv-i "pacotcò", pcCa c.x.i<iciicia f' dh'-üh/k Je i’iihttCoù, ao a/t 
/lepco fia "aii:iítCiJiLi(ít", áub a ô-1/na Ja 'Vw./wím í-ímoa c<jui)»ifac>ruoA", peto 

uso d o 5 "düCJiíitoó-i.otV' baixculoá pi'.Co JV-a t.K*n f< da ív/vít»Píou, py44aín 
da a Nnçao duai CaimVt«5 pa'ia ic’jîùitVt. (Sch.uÍo >’ l’.muwia «foi Íc/Hifaibô).

0 jvuVuujJia Ja auto^Jthulc. ni/J'hii/iu'oc, ifi’iiu/'iotia. Nát- 
<)um mai* W.ò /x'Xta húkjuCjik A o/idem jti(! lutY' '• t’-wi' iii.i t‘ó, riiio atenden- 

do(to-i an-núoA da popuCação. A  Nação i:'a’4in’<i, ciu/nari 'tV ii -Mipe'tC’ôf'utfuAa 
junXiUca do Eò.tado, iua h o u p a q m ,  cucolíum.

Tenho pa-ia mim f/u(! iv p õ i\ i  t>-';a j i l 'e  i  'u > caminha a dexiva, 

.son iioA’ic, Hum /.noov'Sit' Je .í)tóit-'((|?uc<a, atiiJ.i Imn ./m- inc.uinnito, i-uc. 

i n i f o  i*hi ma-icha, </<'Si’iK'ai(i.'rtdo de. b:i-i\o run,:, :o;(Y a daí <?.
Lit*!.* .

A V.’.ciiVtaçao dv& Vùn’.îU).', <!'> !iii,u’iu v </i> ('idndai), p fio- 

HiuCij.uia peXa Convenção NccxonaC de 1795, e«» fv- ; ■ .< »»<.•< w\>rtiiK'«fÄ,
p u n ! : a  i m  <5e u  <Vî t , K V V  l’:

"Puaiiif Ce (]*:>() v’t’-'i < .’.'»(K . ; i‘ (t'u' (V-.s d'iO-ifi 

d u  P c u p i ’.C, ï.1 n; M( i (cil C S f pjii/i 

?V.u;»(V, l' i i /M*u -, c i r

j.'Cu a  ô;,.',' .'./■■l'ii N, • fi ■

ll'fccfo lliti "(lUM.'.In'i11 . /1 ; ï1 I l - f. I II,-,! )),,•

'iHUiiO Po'lfo ('r.’l/.’i'i v/c 'U* itO >l,'  ̂'l • ■ ‘ - <' l"'i ■ 't I, t' ''H'HII!,

i l i i i i . ’ "J.’lO.a' , iKCJiji'O lit’.' p^t'ifKiS < (i.) dt' "c ' j '  ’ A c \ Vi*i (Vi", -’iCAl/i'

<'i.’ </i* i/u/vcinCilî.O-S uAijiiii t ::tiiio-5 t \ .'i<t>/itiiit-'ii f r n ' 1 t . mi.-h/ nicrdii i \ -■ î
. I

:.c /.'•'ri'-i-jao coui'ia o.v. aovvAiuvitcu pana i/.im’ -.uí.- k . u'!«jí'*i(c,í !
êiîfû/ü c/e /(i'io.ruc'L o /ric-l-ûia / t u í ^ . i . y s/.iiuni.' n;>f(c/.7mi

 ̂ *.fc_ c.OilKUl t f 0 * -i i I \1 m j (■ V1 .*■ f Hii .* '.aJ r ;s í ( V > h i'i f -ISf'O I Vrt !

:.'P i H . 3 (•. C ( C’JIfiOi.'i luii.-ll < 'ï ..*j o.', o ’M vv  ( > i < : ,■. '.r ■( i ! , ' l 'u  S à v  «

: I  I i' i -, ■’; ;< i  ( j i l ' i u . S  ( ) î . I l' t í t; ; c, /, j  • . [

0  I i/' iî V* 'î. .J {( 11 { c <,  ■ i i s i* ■' ,f : < • . ; ’ , ; ; -, { Í ï.i I .< t/t [ •- }

i i - ,  .'u< {.</);.%• a i  dm'.«; i }((»• ■■ <n '.i1.' ;■• r  ■•:.■' i' .* ■ ; a i /t i* i c À  ( a  d e  >
■' u i , ô p o < ,;a^, pa.ïa que. c i ro j r- a  -i; • ■ ■■. , i .  / ,■ !t < -, f - /*'<.•. - ■ ' A

1
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1 ' ■ ‘ 1 •.' ' 3|,. , • , ■•f. i ;■
I ! Pi I.'I ouiiii’tiutiiiC, 7y<Vii «{it) (ih fo, ntun p.'t.iiiiv i'tn momcnto,
■ I *• ' *. Í 'o v’<vii{fo'i ci/)< f <\\> i(iu' <se jw.viu ('iiip'iI'tan ,{ i'úi''hi(ii doò H'((doò., dvA

r'flbumlo a fta (i.fu i<\io "in f-ú.i-tno", a(o inv>iin<ivnf v. admiiiii»-inativo, confyia

do aii exitvn is i/a .mi ton.idadv. jiidU'-iii'iia, p1 ,~p'i.ia d,i " a^iu) de ^o nç an ov a

(M p o fU a t.iv a ", *
s’ . "ifx púA-ittti", .indv.fyino a ('itninan.

• 1 i AtUvcêiicirt <(('. juAtifylcação p'tcv-ia dia 07 //9Í7, ai
Í : ►- . - ' 1 '

?,Q 0’ lianas, a  j\’.< jfc, ju y ti^ - iv a n n  .v i i f f ’o m lw , ;
I 1, , i | .  ' . j j ^

jji 1:;; j Concedo o p/nuo d<i dry. dial p a ’iala .Ivqtv., vnmpn.in pan '

{i\t(tino a di.spos to no a \ t. 9? 7 do Codiifo dv I'norejíÁo Civil'.
>i : ‘ Jiii'a  r t > m *  do i  <s'(’ 'ivm 'iiin i7 '( ins da jn !, ( i r i i t d< s in ilmd-óe.• t '

Opii’t (.iinamvn tv. : , !
I ‘ 1 i

('( Ípii-.M’ ui /• I f,. # pii'i i'di.ft(l'f i'i'ih p'ni'/o tU' vin(e.{7.0) 
iliiXi1, , i/ltV -iV'1,1 i((J ( \,ld,‘f (iVilltVllI' llOi p’h’p'l ill \ (Hliiv/C " ilHiili/idi</i" .

hl f iniv-òi’,.

fH ’ iflVHçlúrs fc’.jitt’ i .

Al'vo-’iiidli v i n U  dv. maio tlv I 9S 1
i !  L  I

-ir soic'a n u t o

I
Juiz dv. TL'te.iUj/ la. \Una

i
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ESTADO DO RIO G RANDE DO SUL

1GC P O D E R  J U D I C I Á R I O
T R I B U N A L  D E  A L Ç A D A

M A N D A D O  DE S E G U R A N Ç A .

Ato j u d i c i a l  d e f e r i n d o  reintegra^ 
ção l i m i n a r  em ação p o s s e s s õ r i a .

Se a provn da p osse d e p e n d e  de 
j u s t i f i c a ç ã o  p r e l i m i n a r ,  a n t e  a fragi^ 
1 i d a d e  dos d o c u m e n t o s  j u n t a d o s  coino e 
l e m e n t o s  de c o n v i c ç ã o  j u d i c i a l ,  não 
po d e  o j u l g a d o r  c o n c e d e r  a r e i n t e g r a 
ção sem j u s t i f i c a r  p r e v i a m e n t e  os f a 
tos c o n t r o v e r t i d o s .

S e g u r a n ç a  c o n c e d i d a .

M A N D A D O  DE S E G U R A N Ç A III C Â M A R A  C l V E L

1 8 7 0 0 8 2 1 4 C A N O A S

A D A I R  J A R D E L I N O  R O G R I G U E S  R I B E I R O ,  
M A R I L C N E  T E R E S  INHA S E V E R O  R I B E I R O  e 
A S S O C I A Ç Ã O  DOS M O R A D O R E S  DA VILA 
U N IAO DOS O P E R Á R I O S ,

!
1 GRLJA E V A N G É L I C A  "JESUS E A S A L V A Ç A O " ,

I X l-l O . S R . DR. J U I Z  DE D I R E I T O  DA 2? VARA 
C 1 VLL DA C O M A R C A  DE C A N O A S ,

A C 0 R D A 0

A C O R D A M  os J u i z e s  da 3? C â m a r a  CTv

do T r i b u n a l  de A l ç a d a  do E s t a d o ,  sem d i v e r g ê n c i a  de vcr^ 

tos, em c o n c e d e r  a s e g u r a n ç a  i m p e t r a d a ,  r a t i f i c a d a  a li 

minar.

C u s t a s ,  pela l i t i s c o n s o r t e  p a s s i v a .

Na 2 a Vara Cível da c o m a r c a  de C a n o a s | 

a I G R E J A  E V A N G É L I C A  " J E S U S  E A S A L V A Ç A O "  a f o r o u  a ç ã o  de jj



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
1GC P O D E R  J U D I C I Á H I O

1 8 7 0 0 0 2 1 4  T R I B U N A L  D E  A L Ç A D A
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r e i n t e g r a ç ã o  de p o s s e  c o n t r a  A D A I R  J A R D E L 1 N 0  R O D R I G U E S  

R I B E I R O ,  n a r r a n d o  a a u t o r a  h a v e r  a d q u i r i d o ,  por c e s s ã o  

de p o s s e ,  a u t i l i z a ç ã o  de um lote, p a r t e  de l o t e a m e n t o  

c l a n d e s t i n o  e s t a b e l e c i d o  em ãrea do a n t i g o  J o c k e y  Club 

de C a n o a s .  N e l e  e d i f i c o u  um te m p l o  que ve i o  a ser, t o d a 

via, i n v a d i d o  pelo réu, que c o l o c o u  para fora o alt a r ,  

b a n c o s  e o b j e t o s ,  p a s s a n d o  a usar o imóvel c o m o  m o r a d i a .  

Embora r e c l a m a n d o  ã a u t o r i d a d e  p o l i c i a l ,  o d e m a n d a d o  r e 

c u s a v a - s e  a d e s i s t i r  do e s b u l h o .  J u n t o u  c o p i a  do registre 

da o c o r r ê n c i a  p o l i c i a l  e f o t o g r a f i a s  do imóvel.

0 m a g i s t r a d o  c o n c e d e u  l i m i n a r  de reiji 

t e g r a ç ã o  e o d e m a n d a d o ,  j u n t a m e n t e  com a A s s o c i a ç ã o  dos 

M o r a d o r e s  da Vila U n i ã o  dos O p e r á r i o s ,  d i z e n d o - s e  possui 

dores do lote, i n t e r p u s e r a m  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o .  R e c e 

bido o r e c u r s o  no só e f e i t o  legal, i m p e t r a r a m  o p r e s e n t e
_ p-

m a n d a d o  de s e g u r a n ç a  com v i s t a s  a s u s p e n s ã o  da \reintegra 

ç õ o d e f e r i d a .  \
^---X \

: J
C o n c e d i d a  l i m i n a r  no w r i t ,  p r e s t o u

f o r m a ç õ e s  a d i g n a  a u t o r i d a d e  i m p e t r a d a .  C i t a d a  a litvsdor 

so rte p a s s i v a ,  a p r e s e n t o u - s e  e f a l o u  nos a u t o s ^ J i x a ^ Q u y  
final p a r e c e r  o d o u t o r  P r o c u r a d o r  da J u s t i ç a ,  x ^ p i n a n d o p e  

la c o n c e s s ã o  do m a n d a m u s .

0 m a n d a d o  de s e g u r a n ç a  é g a r a n t i a  c*onsj 

t i t u c i o n a l  do c i d a d ã o ,  para p r o t e ç ã o  de d i r e i t o  l i q u i d o  

e certo. Um dos p r i n c i p a i s  d i r e i t o s  a s s e g u r a d o s  por n o s 

so s i s t e m a ,  no r e g i m e  d e m o c r á t i c o ,  é o d i r e i t o  ao d e v i d o  

p r o c e s s o  1 e g a l .

Na ãrea da p r o t e ç ã o  p o s s e s s õ r i a ,  arma 

- s e  o p o s s u i d o r  do a c e s s o  aos i n t e r d i t o s ,  m e d i d a s  v i o l e n  

t a s  e r á p i d a s ,  c a p a z e s  de r e p o r  de i m e d i a t o  o s ta tu q u o w



IGC

1 8 7 0 0 8 2 1 4

ESTADO DO RIO G RANDE DO SUL
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
T R I B U N A L  D E  A L Ç A D A 3

_
a n t e . Para tan t o ,  p o r e m ,  e m i s t e r  c o n v e n c e r  c o r r e t a m e n 

te o j u í z o ,  e v i t a n d o - s e  a s s i m  que, ao invés de p r o t e g e r ,  

a d e c i s ã o  p ossa l e s a r  d i r e i t o .  Com es s e  s e n t i d o ,  a norma 

do a r t i g o  928 do C ó d i g o  de P r o c e s s o  Civil ao c o n d i c i o n a r  

a c o n c e s s ã o  de l i m i n a r  a p e t i ç ã o  inicial d e v i d a m e n t e  in£ 

t r u í d a .

Na e s p é c i e ,  a p r o s p e r i d a d e  da s i t u a 

ção j u r í d i c a  dos l i t i g a n t e s ,  em r e l a ç ã o  ã posse, é i l u s 

trada pela p r ó p r i a  s i n g u l a r i d a d e  de sua p e r s o n i f i c a ç ã o  

j u r í d i c a .  Nem a a u t o r a  do i n t e r d i t o ,  nem a A s s o c i a ç ã o  do: 

Moradores,, d e m o n s t r a m  c o n s t i t u i ç ã o  r e g u l a r ,  ü loteamento, 

i n c o n t r o v e r s a m e n t e , é c l a n d e s t i n o ,  r e s u l t a n t e  das jã no 

t õ r i a s  o c u p a ç õ e s  de á r e a s  s u b u r b a n a s .  Por isto, s i m p l e s  

cópia de r e g i s t r o  p o l i c i a l  de r e c l a m a ç ã o  da parte, d o c u 

m e n t o  u n i l a t e r a l ,  e f o t o g r a f i a  de um p r é d i o  de m a d e i r a ,  

nao c o n s t i t u e m  p rova s u f i c i e n t e  de pos s e ,  b a s t a n d o  que
_ ^

se q u e s t i o n e  a r e s p e i t o  da data da e d i f i c a ç a o  fe\da titu^ 

laçao de q u e m  e d i f i c o u .  M i s t e r  seria i n s t r u i r  

te a p r e t e n s ã o  p o s s e s s õ r i a ,  via a u d i ê n c i a  de j V s t i f í  

çao l i m i n a r ,  para p e r q u i r i r  e c o n c l u i r  s o b r e  os 

m a i o r  s e g u r a n ç a .

D e s t a  m a n e i r a ,  ao ver da Cama)’ 

f e r i m e n t o  i n t i t i o 1 i t i s da r e i n t e g r a ç ã o  foi p r e c'T>í4^hí:

e c o n f i g u r o u  i n f r a ç ã o  ao d i s p o s t o  no m e n c i o n a d o  a r t i g o  

92 8,  rio CPC,  j u s t i f i c a n d o - s e  a i n v o c a ç ã o  do v/r i t p a r a a 

p r o l e ç a o  do d i r e i t o  dos  i m p e t r a n t e s .

Nao ha no s  au l o s  e l e m e n t o s  p a r a ,  n e s 

te moiueii t o , a v a n ç a r  no exame dos  t emas  p r o p o s t o s  p e l a s  | 

p a r l e s ,  i n c l u s i v e  o d a 1 e g i t i m a ç ã o -i o o r o c e s s o  e ã c a u s a  J  

Mas .  da d i s c u s s ã o  e e l e m e n t o s  a o cr  l a d o s  p o d e - s e  c o r . c l u i r l  

sem modo de e r r a r  , p e l a  i n d i s p e n ?. a b i 1 i d a d e de m e l h o r  i n-  | 

ves  l ga ç ao  p r o b a t ó r i a  p a r a ,  d e p o i s ,  de i  i b e r a r - s e  s ob  --e a |
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P o r  i s  Lo,  a Coma r a r a t i f i c a  a l i m i n a r  

•-oncc.J i da l i m i n a r m e n t e  e d e f e r e  a S i Mj u r ança  i m p e t r a d a .

P a r t i c i p a r a m  do j u l g a m e n t o ,  a l e m  do 

s i g n a t á r i o ,  os e m i n e n t e s  J u i z e s  de A l ç a d a  Dr. C e l e s t e  

V i c e n t e  Rovani , “ ' Schuch Pinto.

, \ 2 Ú de m a i o  de 1 987.



ANEXOS 5

Legislação sobre Gestão Municipal, Democracia 
Participativa e Sistema de Conselhos Popula
res — Lei Orgânica do Município de Porto Ale
gre (RS) .



LEI ORGÂNICA  
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 610

PREÂMBULO
O povo do Município de Porto Alegre, por seus representantes, reunido- 

em Câmara Constituinte, com os poderes outorgados pelas Constituições da Re
pública Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, e o pensamento 
voltado para a construção de uma sociedade soberana, livre, igualitária e demo
crática, fundada nos princípios da justiça, do pleno exercício da cidadania, da 
ética, da moral e do trabalho, promulga, sob a invocação de Deus, esta LEI 
ORGÂNICA.

TÍTULO I
DA  ORGANIZAÇÃO DO M UNICÍPIO, PODERES 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO
CAPÍTULO I 

Dos Princípios Gerais da Organização Municipal

Art. 6? — O Município promoverá vida digna aos seus habitantes e será 
administrado com base nos seguintes compromissos fundamentais:

I — transparência pública de seus atos;
13 — moralidade administrativa;

m  — participação popular nas decisões;
IV — descentralização político-administrativa;
V — prestação integrada dos serviços públicos.

c a p í t u l o  v n

Da Soberania e da Participação Popular

SEÇÃO I  

Das Disposições Gerais
Art. 97 — A soberania popular se manifesta quando a todos são assegura

das condições dignas de existência e será exercida:
I — pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 

para todos;
I I  — pelo plebiscito;

I I I  — pelo referendo;
I V  — pela iniciativa popular;

V  — pela participação popular nas decisões do Município e no aperfeiçoa
mento democrático de suas instituições;

V I  — pela ação fiscalizadora sobre a administração pública;.
V I I  — pela tribuna popular.

A r t .  98 —  A  i n i c i a t i v a  p o p u l a r ,  n o  p r o c e s s o  l e g i s l a t i v o ,  s e r á  t o m a d a  p o r  
c i n c o  p o r  c e n t o  d o  e l e i t o r a d o  d o  M u n i c í p i o ,  m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d e :

I — projeto de lei:
I I  —  p r o j e t o  d e  e m e n d a  à  L e i  O r g â n i c a .

§  1 ?  —  Q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  i n t e r e s s e  e s p e c í f i c o  n o  â m b i t o  d e  b a i r r o  o u  
d i s t r i t o ,  a  i n i c i a t i v a  p o p u l a r  p o d e r á  s e r  t o m a d a  p o r  c i n c o  p ò r  c e n t o  d o s  e l e i t o r e s  
i n s c r i t o s  a l i  d o m i c i l i a d o s .

§  2? —  R e c e b i d o  o  r e q u e r i m e n t o ,  a  C â m a r a  M u n i c i p a l  v e r i f i c a r á  o  c u m 
p r i m e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  d i s p o s t o s  n e s t e  a r t i g o ,  d a n d o - l h e  t r a m i t a ç ã o  e m  c a r á t e r  
d e  u r g ê n c i a .



§ 3? — Fica assegurado o direito de discussão e defesa do projeto de lei 
de iniciativa popular, no plenário da Câmara Municipal, por um representante 
especialmente designado pelos proponentes.

§ 4? — Não tendo sido votado até o encerramento da sessão legislativa,
o projeto estará inscrito para votação na sessão seguinte da mesma legislatura.

Art. 99 — É assegurado, no âmbito municipal, o recurso de consultas re- 
ferendárias ou plebiscitárias sobre atos, autorizações ou concessões do Poder Exe
cutivo e  sobre lei ou parte de lei, projeto de lei ou pane de projeto de lei, caben
do a iniciativa ao Prefeito, a dois terços dos Vereadores da Câmara Municipal 
ou a cinco por cento do eleitorado do Município.

Art. 100 — Fica instituída a Tribuna Popular nas sessões plenárias ordiná
rias e extraordinárias da Câmara Municipal, bem como na Praça Montevidéu — 
largo fronteiro à Prefeitura Municipal, podendo dela fazer uso:

I — entidades sindicais com sede em Porto Alegre, entidades representa
tivas de moradores ou outras que tenham atuação no âmbito munici
pal, reconhecidas ou registradas como tais;

II — entidades que, mesmo não tendo caráter municipal, venham a apre
sentar questões de relevância para a população de Porto Alegre.

Parágrafo único — O Regimento deverá disciplinar as demais situações de 
uso da palavra por representantes populares.

SEÇÃO n 
Dos Conselhos Municipais

Art. 101 — Os conselhos municipais são órgãos de participação direta da 
comunidade na administração pública, tendo por finalidade propor, fiscalizar e 
deliberar matérias referentes a cada setor da administração, nos termos de lei 
complementar.

Parágrafo único — Os conselhos municipais são compostos por número ím
par de membros, observada a representatividade das entidades comunitárias de 
moradores, entidades de classe e da administração municipal.

SEÇÃO n i  
Dos Conselhos Populares

Art. 102 — O Poder Público reconhecerá a existência de conselhos popula
res regionais, autônomos, não subordinados à administração municipal.

Parágrafo único — Os conselhos populares são instâncias regionais a partir 
de discussão e elaboração de políticas municipais, formados a partir de entidades 
representativas de todos os segmentos sociais da região.

SEÇÃO IV 
Do D ireito de Informação

Art. 103 — As entidades de âmbito municipal, ou se não o forem, com mais 
de três mil associados, poderão requerer a realização de audiência pública para 
esclarecimentos sobre projetos, obras e outras matérias relativas à administração 
e ao Legislativo municipais;

§ 1? — Fica o Poder Executivo ou o Poder Legislativo, conforme o caso, 
obrigado a realizar a audiência pública no prazo de trinta dias a contar da data 
de entrega do requerimento.

§ 2? — A documentação relativa ao assunto da audiência ficará à disposição 
das entidades e movimentos da sociedade civil a contar de dez dias da data do 
pedido até o momento da realização da audiência.

Art. 104 — As entidades da sociedade civil, bem como qualquer cidadão 
poderão encaminhar pedido de informação ou certidão ao Poder Legislativo ou 
ao Poder Executivo, sobre atos, contratos, decisões, projetos ou quaisquer as
suntos de interesse social, devendo tal pedido ter resposta no prazo de trinta dias 
ou justificativa da impossibilidade desta.

Parágrafo único — No caso das informações referentes ao controle ambien
tal realizado no Município, independentemente de qualquer solicitação que hou
ver sido feita por entidades da sociedade civil ou cidadãos, o Poder Executivo 
deverá divulgá-las periodicamente nos meios de comunicação de massa, de acor
do com a lei.
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TÍTU LO  IV

Da Ordem Sociai e Cidadania

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Garantias dos M unícipes e do 

Exercício da Cidadania

SEÇÃO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 147 — O Município deve promover, nos termos das Constituições Fe
deral e Estadual, e da Lei Orgânica, o direito à cidadania, à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, ao usufruto dos bens culturais, à segurança, à previdência 
social, à proteção da maternidade e da infância, à assistência aos desamparados, 
ao transporte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado.

Art. 148 — O Município não embaraçará o funcionamento de cultos, igre
jas e o exercício do direito de manifestação cultural coletiva.

Art. 149 — Os munícipes têm direito de apresentar, na forma da lei, suges
tões, reclamações, denúncias ou outros tipos de manifestação referentes a quais
quer órgãos da administração direta e indireta do Município, objetivando-lhes " 
o melhor funcionamento.

Art. 150 — Será cassado o alvará de instalação e funcionamento de estabe
lecimento de pessoa física ou jurídica que, no território do Município, pratique 
ato de discriminação racial, sexual, étnica ou religiosa.

Art. 1 5 1 — 0  Município, juntamente com órgãos e instituições estaduais 
e federais, criará mecanismos para coibir a violência doméstica, instituindo ser
viços de apoio integral às mulheres e crianças vítimas dessa violência.

Art. 152 — São direitos constitutivos da cidadania:
I — livre organização política para o exercício da soberania;

II — liberdade de expressar e defender, individual ou coletivamente, opi
niões e interesses;

Hl — prerrogativa de tomar públicas reivindicações mediante organização 
de manifestações populares em logradouros públicos e afixação de 
cartazes e reprodução de “ consignas” em locais previamente desti
nados pelo Poder Público;

IV — prerrogativa de utilização gratuita dos próprios municipais para a rea
lização de assembléias populares.

SEÇÃO n 
Da Defesa do Consumidor

Art. 153 — O Município promoverá ação sistemática de proteção ao consu
midor, mediante programas específicos.

Art. 154 — É dever do Poder Executivo auxiliar na organização de sistemas 
de abastecimento popular e estimular a criação de estruturas coletivas ou coope
rativas de produção, comercialização e consumo, prioritariamente nas comuni
dades carentes do Município.

Art. 155 — A política econômica de consumo será planejada e executada 
pelo Poder Público, com a participação de entidades representativas do consu
midor e de trabalhadores dos setores de produção, industrialização, comerciali
zação, armazenamento, serviços e transportes, atendendo, especialmente, aos se
guintes princípios:

I —  i n t e g r a ç ã o  e m  p r o g r a m a s  e s t a d u a i s  e  f e d e r a i s  d e  d e f e s a  d o
consumidor;

II — favorecimento de meios que possibilitem ao consumidor o exercício
d o  d i r e i t o  à i n f o r m a ç ã o ,  à e s c o l h a  e  à d e f e s a  d e  s e u s  i n t e r e s s e s  
e c o n ô m i c o s :

I I I  —  p r e s t a ç ã o ,  a t e n d i m e n t o  e  o r i e n t a ç ã o  a o  c o n s u m i d o r ,  a t r a v é s  d o  ó r 
g ã o  d e  e x e c u ç ã o  e s p e c i a l i z a d o .
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ANEXOS 6

Prestação de Serviço à Comunidade como forma 
alternativa de Sanção — Doutrina e Projeto de 
Vera Regina Müller (RS) .
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i Irmãs fofoqueiras condenadas a 
í_prestar serviços à comunidade.

!■>

" São João da Boa Vista - .A penas um adas três irmãs. , condenadas a  cumprir pena  êm- silêncio, em  São  João tiaTíoa: Vistana~234 quilôm etros tia  capital,, esta prestanclòserviços a com unidade conform e a sen-: tençajudicial. Depois dete- - rem obtido. no mês passa-- dorliminaF-suspendendo o  uso de máscara imposto pelo  juiz da 1.“ Vara da cidade, José Costa Rosa, as irmãs Lourdes, Zani e Zilá de Lima alegaram problemas de saúde e idade. Duas delas, Zani e Lourdes, obtiveram agora do juiz da Vara de Execuções Penais da comarca, Pedro Vicentini, a suspensão provisória da pena.A s irmãs Lima foram  condenadas a prestar serviços gratuitos por um a hora quinzenalmente a . uma entidade assistencial, ao longo de dois anos, em razão de uma briga de vizinhos que durou nove anos.. Zilá, de 58 anos, em melhores condições de saúde, por determinação do juiz Pedro Vicentini, está prestando serviços no Lar Mei- mei, uma entidade assistencial infantil. Zani, de 60 anos e Lourdes, de 62, com  problemas de pressão alta e dèTõrmidadé riãs costas,“

ainda aguardam que o  juiz encontre uma forma mais adequada as suas condições físicas para o  cumpri- m e n t o d a p e n a ." ^  Depois de receber atestad o s  - médicos - e  conversar pessoalmente com  as irmãs, o  juiz entendeu que Zani e Lourdes deverão prestar outrotipode serviço, talvez num asüo, fazendo companhia ou conversando com  os internos. O  principal problema neste tipõ de pena, explica o  juiz, é  encontrar na cidade entidades dispostas a receber os condenados, em razão das dificuldades de fiscalização no cumprimento da sentença. Todavia, ele garante que elas cumprirão a pena, ao  contrário do advogado das irmãs, Amauro M oreno Quinzani, que já as considera isentas.. Amauri Quinzani entende que duas.de suas clientes foram liberadas da sentença e" pretende obter para Zilá de Lima os mesmos benefícios concedidos a Zani e Lourdes. Para ele, suas clientes foram injustiçadas na condenação, já  que esperava no máximo a im posição de pagamento de multa neste processo que foi o mais curioso nos seus “16 ãnós~dê cãrrèiraJ(AE)"
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■ <  J 9  '« '■ ■  » i ', i i —  —  irÇ̂ — »■ —  —  J  II l  i i ii ■  C~T W W)iM . ■ * L _ | i l ! f1— _ufízIcoriYerfí^SSãM e
U antesta .*: Durante um  V 
£  po rse ishorasno mini-vi 

u m av e z  'porl*; semana,
-gio Duarte, 25 «aos, vai ;' 

ibrar.p d ia  9 de maio de.*

a ^ u m a ly ^ ^
amigos. ?i 

íumcido^ibanheiros do 2£ 
ijunto^Educadopal P e 0 ;

o  pelo atentado econjo r 
te da  ̂sentença terá que 
itar serviços ao colégio,' 
osivelimpando banhei-

. dois ^eleá' alunos dàescolal primeiro ano desurnè^Se á

Â;ĵ |Wpq̂ t<M̂ O<tB3L̂ I!rqwÒiiltiiif»?> 'v. trimônio público, nada mais 
& j usfco^ue agorájójrèu ajude

recop^«^g>J^;fcenÍÉ do -

Sí ^̂ Ŝrjtrado.? 30 saberá como

23anosi, foi procurado) 
im  aluno do Pedro II, a 
>r escola pública de Blu- - 
au, que lhe pediu que 
tasse uma bomba que 
t utilizada contra o colé-;. 
Os dois sé conheceram ’ 
im grupo de escoteiros,
Sérgio aprendeu a fa- 

x o> artefato, usando 
>ra e um pedaço de cano ;
Àsllh30mindodial0

f>pro<̂ sofoíãjdgèî ntaO;-|AdaU 
^ Beber, substitutoda^J^Va^ T*
iír a  Criminal,; OTtenctéú; q^ Sérgiotomarà

‘asdrcuns^iráasdo CTime/í-CorAecimeiito de que duran-.^ 
jOTelunálnsenãíbiUdaíte vez por
réuemrelaçâó & integridade““ semana, pit^cisarò dar expe- 
física de seüs semelhantes ~ dieatede no - mínimo seis 
bem como„ do,: patrimôniô 
alheip”* E condenou SérgiÓ"

;Vl
da e arrebentou /um': vasò 
sanitário, danificou á'pare^ 
de e destruiu pártiedo forro'-
do b a n h e i r o . ; '  ' ■.' a um ano eoito.mesefl ,de 
r' O estrondo foi ouvido em’.; reclusào, mias, como erapri- 
todas as salas de aula é p ^m ár iò e  a pena foi menor que 
caso repercutiu; na cidade, ;;o dois anos, teve direito a suj*' 

pelo fato de ter colocado em.v sis, que.é a suspensão témv . . . . . . .
nsco os alunos^ As rnviwla; •<; porária da eent^ bre seu ato . ressalta o juiz
gações poUdais levaram^a^ ;> O juiz CóstalBebêr i^o»? Costa Beber,’ que admite 
identificação de três menò-y; nheceu este direito, mas opr não ser o sistema carcerário 

xes como os resppnsáveis tou em a p ü c i á  P ^iaçfio ; "® melhor caminho para aJ~------j no*;; rèeducação.

horás no Çonjunt-o Educa-. 
ci6rial<Peoíro II, para reali
zar as mais diversas tarefas, 
desde a recuperação das me- 
sas e bancos escolares até a 
limpeza dos banheiros. “É 
uma fornia dele refletir so-

úo, a bomba foi detona- com idades de 16 e 17 tmos -S-de serviçosàcòmünídadéno
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í .  INTRODUÇÃO

Os fatos contrários à ordem institucio
nal e sua respectiva punição àqueles que 
os praticam variam segundo as concepções 
morais e as condições de vida de determi
nado momento histórico.

Houve um momento, em Esparta, que 
se considerou lícito atirar no Desfiladeiro 
das Termópilas, as crianças com defeito 
físico; entre os sardos e os escandinavos 
não era crime os filhos matarem os pais 
quando estes completassem 70 anos de 
idade.1

Num passado remoto, a prática de um 
fato criminoso poderia ser reparada com 
o pagamento de determinada pecúnia à 
vítima; era lícito, então, sair-se pelas ruas 
esbofeteando os transeuntes, mediante a 
paga imediata.

Em outras ocasiões, a punição se dava 
de forms extrema: ao mal cometido, im
punha-se infligir outro mal, ainda que este

• Trabalho apresentado no XXXI Seminário Regional da Magistratura do Paraná, realizado cm Londrina, em 25 de agosto de 19?9.

fosse excessivamente desproporcional: 
uma tribo era eliminada porque um de 
seus integrantes praticara contra um mem
bro da outra tribo um ato ofensivo. Ou 
então, o mal era rigorosamente proporcio
nal: olho por olho, dente por dente. O 
construtor de uma casa que, por acidente, 
matasse uma criança do proprietário te
ria, como represália, a morte de seu pró
prio filho.

Banimento, açoites em praça pública, 
trabalhos forçados, prisão perpétua, seccio
namento de membros (corte da mão de 
ladrão), morte pelo fogo, forca, água ou 
crucificação, são exemplos das formas de 
expiação que a história já conheceu.

Partindo da vingança privada, passando 
pela vingança divina, pela vingança pú
blica, pelo período de humanização2 até 
chegar aos dias atuais, a pena percorreu 
longo caminho, nem sempre chegando a 
atingir seu objetivo.

Hoje, de modo geral, a pena se concen
tra na privação da liberdade, banida a 
reprimenda corporal, embora alguns paí
ses ainda a adotem.
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Mas a pena dc prisão não mais seduz 
como outrora. Concluiu-se que cia não 
evita a reincidência, antes a estimula; que 
não reeduca, ao contrário, corrompe. A 
seu respeito, falou Augusto Thompson: * 
“Treinar homens para a vida livre* sub
metendo-os a condições de cativeiro, afi
gura-se tão absurdo como alguém se pre
parar para uma corrida, ficando na cama 
semanas”.

Nas últimas três décadas, outra realida
de surgiu evidente: a superpopulação car
cerária. Não há prisões para os delinqüen
tes, e a cada dia o problema se torna mais 
sério. Como anotou Rui Medeiros: 4 “Com 
as cadeias superlotadas, o Estado não tem 
como executar as sentenças que mandam 
retirar condenados do meio social. Só em 
São Paulo há 85 mil mandados de prisão 
contra réus soltos, e no Rio de Janeiro 
nada menos de 45 mil. Se cumpridos 
esses mandados, para onde iria tanta gen
te, considerando que centenas de senten
ciados cumprem penas nos imundos xilin- 
drós policiais porque as penitenciárias, 
com lotação saturada, não podem re
cebê-los?”

O fato ainda mais se agrava quando se 
trata de penas de curta duração. Anibal 
Bruno 5 já alertava “que elas não corrigem, 
mas aprofundam mais ainda o desajus
te do criminoso. Pela sua curta duração 
não permitem que alcancem qualquer re
sultado útil as práticas corretivas de tra
tamento penal. E ainda mais, levam o pe
queno delinqüente ao convívio com cri
minosos mais experimentados e endure
cidos, que criam em volta dele uma atmos
fera de estímulo ao crime e de aperfei
çoamento dos seus meios. Por outro lado, 
o recolhimento do condenado à prisão 
desmoraliza-o no seu próprio julgamento 
e no sentir daqueles que o conhecem.. Uma 
vez posto em liberdade, o seu estado social 
sofre um desnível, que o faz decair na con
sideração geral, embaraça-lhe á volta ao 
trabalho e lhe obstrui o caminho pará o 
reajustamento.

Daí porque diante dessas duas ordens- 
de problemas, diversas entidades interna
cionais, como a Comissão Internacional 
Penal e Penitenciária, a Sociedade Inter
nacional de Direito Penal, a Sociedade 
Internacional de Defesa Social e a Orga-

estudar e buscar soluções, seja pela pre
venção da criminalidade, seja pela revi
são dos tipos dc delitos já não mais con
siderados violadores dc valores humanos 
(descriminalização), seja pela despenaliza- 
ção, para aqueles que estão a merecer tão 
somente uma sanção civil, seja, final
mente, para encontrar formas alternativas 
de apenação.4

Dentre essas formas alternativas, substi
tutivas da prisão convencional, logrou-se 
apontar, desde logo, medidas detentivas e 
não detentivas. As primeiras surgem como 
modalidades de prisão albergue, prisão do-, 
miciliar, prisão de fim de semana, prisão 
descontínua. As segundas aparecem nas 
seguintes modalidades: a) limitativas de 
liberdade (proibição de freqüentar deter
minados lugares, liberdade vigiada, traba
lhos em favor da comunidade, suspensão 
condicional da pena, regime de prova, li
vramento condicional); b) limitativas da 
capacidade jurídica (inabilitações e inter
dições) ; c) sanções pecuniárias (multa, 
confisco, indenização à vítima e reparaçãt) 
simbólica); d) providências; éticas (ad
moestação, retração e perdão!judicial); e) 
exclusão da jurisdição (suspensão do pro
cedimento e extinção do processo). 7

O legislador brasileiro custou a assimi
lar esse apelo. O primeiro sintoma, tími
do, surgiu com a Lei 6.416/77. Entretan
to, com a reforma penal de 1984 (Leis
7.209 e 7.210), o horizonte foi ampliado. 
Surgiram, então, no Brasil, as penas subs
titutivas, apelidadas de restritivas dé di
reitos, a saber: I —  Prestação de serviços 
à comunidade; I I  —  Interdição temporá
ria de direitos; e, I I I  —  limitação de fim 
de semana.

Mais, introduziu como condição obriga
tória da suspensão condicional da pena a 
prestação de serviços à comunidade ou a 
limitação de fim de semana, permitindo, 
igualmente, que essas mesmas condições 
fossem impostas no livramento condicio
nal e no regime aberto, como se verá mais 
adiante.

Não há dúvida de que, em se consi
derando o estado inercial em que vivia, 
deu aí o legislador um passo dos mais 
largos. Mas esse passo só abarcou as penas 
dc curta duração, nada tendo feito em 
relação às mais longas. Além do que foi
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duziram resultado algum, salvo honrosas 
exceções, já que não foram postas em 
prática por falta de meios para sua exe
cução.

Assim, estamos diante de uma situação 
curiosa: não há cadeia suficiente para 
os condenados a penas longas; não há 
punição para os sentenciados a penas de 
curta duração, por inaplicabilidade das 
medidas a eles destinadas.

O presente trabalho, feito com as limi
tações do autor e que abordará aspectos 
das penas substitutivas, notadamente das 
de prestação de serviços à comunidade, 
objetiva retomar a caminhada, rediscutir 
o assunto e, se possível, contribuir se não 
com a redução da problemática, pelo me
nos com a moralização do sistema penal 
brasileiro, tão vilipendiado nos últimos 
tempos.

É ao que me proponho!

2. AS P E N A S  S U B S T I T U T I V A S

Conforme acabou de se ver, a busca 
de alternativas para a pena de prisão tem 
sido preocupação de inúmeras entidades 
internacionais.

O Brasil nessa área evoluiu pouco. Suas 
inovações atingiram apenas as reprimen
das de curta duração, havendo total omis
são quanto às demais.

Todavia, não se pode dizer que isso 
não foi um progresso. Até então, as me
didas alternativas se resumiam no sursis, 
no livramento condicional8 e na pena de 
multa. ,

Agora, além destas foram adotadas ou
tras, chamadas restritivas de direitos, que 
estão consignadas no art. 43 do CP, a 
saber: I —  prestação dc serviços à comu
nidade; II  —  interdição temporária de 
direitos; e, I I I  —  limitação de fim de 
semana.

A pena de prestação de serviços à co
munidade consiste na atribuição ao con
denado de tarefas gratuitas junto a enti
dades assistenciais, hospitais, escolas, orfa
natos e outros estabelecimentos, que de
verão ser cumpridas durante oito horas 
por semana, aos sábados, domingos e fe
riados, ou em dias úteis, de modo a não 
prejudicar a jornada normal dc trabalho.

A Pena da interdição temporária de

siderada  acessória, consiste  - cm: ai p ro i
b ição  do cxccício de cargo, função  ou 
a t iv idade pública, bem com o de m andato  
eletivo; b) p roibição do exercício  dc pro
fissão, a t iv idade ou ofício  que d ependam  
de hab il i tação  especial, de licença ou 
au torização  do  p od er  púb liec ;  e, c) sus
pensão  de au torização  para dirigir veí
culos.

E, p o r  derradeiro ,  a pena de limitação 
de fim dc sem ana consiste na obrigação 
do  c o n de na do  de p erm anece r  aos sábados 
e domingos, p o r  cinco horas  diárias, em 
casa de a lbergado  ou o u tro  estabeleci
m en to  ad equ ad o ,  p o d en d o  llie ser minis
trado cursos e palestras  ou a t n b u í J j  a 
prát ica  de at iv idades educativas.

Dessas penas, a rigor, somente  a de in 
te rd ição tem porá r ia  de direitos é cletiva- 
m en te  restrit iva de direitos. As demais 
são soluções al te rnativas  que restringem 
p arc ia lm en te  a l iberdade do ind iv íduo , no 
seu dire ito  de ir c v i r . ’

Por  scr p reocupação  central deste  t r a 
balho  a pena de p res tação  de serviços à 
com unidade ,  só a e!a irei nie a ter  do
ravante. .

5. A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  A  
C O M U N I D A D E

3.1 Conceito

A pena  dc pres tação  de serviços à co
m u n id a d e  é m edida  alte rnativa ,  de subs
ti tuição da prisão, ou condição  da sus
pensão condicional da pena, do liv ram en
to condicional ou d o  rcf.ime aberto , 
através da qual o c o n de na do  presta tra
balhos gratui tos  à i i .n u m id a d e  p o r  um 
per íod o  de oito horas  semanais.

Pode ser u ti l izada tanto  como pena  au 
tô n om a , subst i tu indo  in te iram ente  a pena 
privat iva de l iberdade não super io r  a um 
ano  ou nos cr imes culposos,  q u a n to  como 
condição  do sursis, do livrarr.enio co n d i
cional ou  do  p rópr io  re;y!n-.e aberto .

Esses trabalhos, que serão dete rm inados  
em consonânc ia  com as ap tidões  pessoais 
do sentenciado, consistem na p rát ica  de 
ta refas gratui tas jun to  a q u a lq u e r  en tida 
de com uni tá r ia  privada ou não, das quais  
a  lei exem pli í ica l ivam enie  iii.lieou as íc- 
guintes:  entidade;; í . - ixtais ,  hospitais,
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3.2 Histórico

Os primeiros resquícios da pena de 
prestação de serviços à comunidade tal 
como se apresenta hoje, surgiram na le
gislação marítima sueca, em 1777, onde 
foi prevista a substituição da pena pelo 
trabalho.

Para punir delitos rurais, a legislação 
francesa, através da Lei de 28.09.1791, 
do Código Florestal (Côde Forestier) e da 
Lei de 18.06.1859, estabeleceu sanções 
baseadas em penas diárias de trabalho, 
o mesmo tendo feito lei prussiana de 
15.04.1878.

O Código Zárnnardeli (Código Italiano 
de 1889) incluiu como uma de suas penas 
a prestação de obra a serviço do Estado.10

O Código Penal Soviético de 1926 cui
dou igualmente da pena de prestação de 
serviços à comunidade nos arts. 20 e 30.

O Código da Suíça, de 1937, previu o 
pagamento através da prestação de ser
viços.

A Lei Penal russa de 1960 estatui a 
pena correcional sem privar a liberdade.

O Código Penal da Alemanha, de 1976, 
incluiu como condição do sursis qualquer 
prestação de trabalho de interesse coletivo.

Na Inglaterra em 1972 surgiu a C o m - 
munity Service Order, que consistia na de
dicação, pelo condenado, de algumas horas 
a um trabalho não remunerado, em favor 
de causa do interesse comum.

Em Portugal e na Espanha foram edi
tadas leis semelhantes.11

No Brasil a inovação veio surgir com 
a Lei 6.416/77 que, alterando o art. 698 
do CPP, incluiu como condição do sursis 
a prestação de serviços à comunidade.

Todavia, o avanço maior se deu com a 
chamada reforma penal de 1984 (Leis
7.209 e 7.210), quando a prestação de 
trabalho em favor da comunidade foi eri-. 
gida não só como pena autônoma, mas 
como condição do sursis, do livramento 
condicional e do regime aberto.

3.3 Natureza jurídica

Há aueni sustente aue a oena de nres-

de nossa legislação 11 ou que, por constituir 
numa relação empregatícia, geraria direi
to a remuneração.

Naturalmente que essa medida nem de 
longe se aproxima da pena de trabalho 
forçado, proibida, aliás, pela Constituição 
Federal (art. 5.°, XLVII, “c”), porquanto 
não priva ' a liberdade, senão que a res
tringe, sendo facultativa, eis que o conde
nado não èstá obrigado a aceitá-la, sendo 
possível cumprir a reprimenda de outra 
maneira, embora de forma mais gravosa.15 
Daí que, apesar do silêncio da lei, deve o 
juiz designar audiência admonitória para 
advertência e aceitação.

Essa medida não gera relação emprega
tícia entre o sentenciado e a entidade 
onde prestará o serviço, ou o Estado. 
Trata-se de trabalho gratuito por deter
minação legal (art. 46 do CP) e consti
tucional (art. 5.°, XLVI, “a” e “d"), de 
um ônus imposto ao réu, como meio de 
reparar, ainda que parcialmente, o mal 
que causou à sociedade ao delinqüir.

Ê, pois, uma pena, não um emprego.
Nesse sentido, Miguel Reale Junior14 

afirma tratar-se efetivamente de “um 
ônus, não uma fonte de vencimentos, a 
não ser que queira, impensadamente, pelo 
gosto da crítica, descuidar da dignidade 
do Direito Penal”.

Tanto não se trata de trabalho forçado 
ou de relação de emprego que, no Do
cumento de Trabalho elaborado pelo Na
tional Institute Of Corrections para o
V I Congresso da ONU (Caracas, 1980), 
o serviço em favor da comunidade foi 
conceituado como sendo uma “sentença 
através da qual o condenado se obriga a 
dedicar uma parte de seus serviços no 
interesse geral, como forma de reparar o 
dano resultante do delito” 15

3.4 Atributos e características

A pena de prestàção dé serviços à co
munidade possui inúmeros atributos que 
a caracterizam e, indiscutivelmente, a re
comendam.

Dentre esses atributos, poderia relacio
nar os seguintes: 1) é dotada de caráter 
retributivo; 2) l dotada de caráter intimi-
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suspensão condicional da pena, do livra
mento condicional e do próprio regime 
aberto; 5) contribui paia realização de 
inúmeras obras sociais, prestando relevan
tes serviços à coletividade; e, 6) não gera 
desemprego, nem concorre com qualquer 
outro tipo de mão-de-obra remunerada.

O caráter retributivo está nitidamente 
ínsito no seu bojo. Ao prestar o trabalho 
o condenado não só dá uma resposta à 
vítima (que o vê pagando pelo mal co
metido), como restitui à sociedade um 
pouco daquilo que dela retirou ao de- 
linqüir.

O mesmo se diga quanto ao caráter 
intimidativo geral e especial. A obrigação 
de prestar serviços semanais, por um pe
ríodo ininterrupto que pode chegar a qua
tro anos, onera sensivelmente a pessoa do 
sentenciado. Afinal, serão oito horas se
manais, em todas as semanas, enquanto 
durar a imposição. Além do que, os ser
viços são públicos, expondo o condena
do a toda a sociedade.

Ora, esses ônus produzem efeitos não 
só no próprio sentenciado, quanto nos 
demais integrantes da comunidade.

Assim, temendo a imposição, procuram 
evitar tanto mais quanto possível a prá
tica de novos delitos.

Por outro lado, ao prestar o trabalho à 
comunidade o sentenciado descobre que 
pode ser útil, que o seu labor é impor
tante e necessário. Como asseveram Bcr- 
nard Leroy e Pierre Kramcr,10 “a partici
pação em um trabalho em benefício da 
comunidade é um fator de integração so
cial. A pessoa que o executa pode ter a 
sensação de participar de uma tarefa cons
trutiva e útil, e pode ver diretamente o 
resultado de sua atuação. Finalmente —  
concluem — , para os acusados que conhe
ceram uma longa série de reveses, esta 
pode ser a primeira ocasião em que lhes 
é oferecida a oportunidade de uma ação 
positiva".

E fetivamente , u m a pessoa egoísta que 
pres ta r  serviços em um  asilo, m an tendo  
con ta to  d ire to  com a solidão e d if icu lda
des por que  passam  os seus habitantes ,  
por certo  que  será o u t ro  hom em  depois

Serra q uando  ali, com m uita  honr.i, iudi- 
cava. Um cidadão  de boa índole e de 
certa  posição social, n a s  insensível aos 
problem as  comuns , foi condenado  a p: es
ta r serviços em  escolas e nas festas reali
zadas por estas. C um p rin d o  a de te rm in a
ção, prestou os trabalhos  com esmero e 
dedicação. En t re tsn io ,  exp irado  o prazo, 
p ro cu ro u  o  Conselüo cia C om unidade  tque 
adm in is trava essa p roblemática)  para  oi- 
ze r  que hav ia  descoberto  ser um home;!1, 
útil  c que  con tinuaria  a co laborar  em 
todos os serviços que  lhe fossem co n 
fiados.

Curiosam ente , o  m esm o fenôm eno  foi 
sen tido  nos bairros  de Bronx e M a n h a t
tan, da c idade de Nova York, como rela
tam  Bernard  Leroy e Pierre K r a m e r ,17 
p a ra  q uem  depois de te r sido cum prida  
a medida, , “u m  certo núm ero  de pe-soas 
co n tinuou  o t rabalho  que  estava fa z e n d o ”, 
lem bran do  que  a experiência  “ permitiu  
m otivar  os jovens para  o trabalho, lhes 
deu a facu ldade de ad q u i r i r  um a fo rm a
ção e, áté, a possibi lidade de en c o n t ra r '  
emprego".

Tal igualmente se passou cm Merseysi
de e Nott ingham , Ing laterra ,  com o  a escla
rece a nota  do  H om e Office sobre as 
C om m unity Service Orders-. “Tal foi. o 
caso daqueles  que foram des tinados  p -.ra 
auxiliar pessoas em posições menos !a\o- 
reeidas que a deles, onde .  p rovavelm ente 
pela p rimeira  vez em  suas vidas, p u d e 
ram ser úteis a ou trem  e serem aceitos 
em ra/.ão de seu auxíl io. Um condenado  
des l inado  p ara  t rab a lho  hospi ta lar  em 
Merseyside é a tua lm ente  empiv^a-Jo em 
tem po in tegral com o auxiliar-atendenie.  
Muitos condenados  em  Noil im diam  des t i
nados  para serviço de auxíl io iam il ia r  c o n 
t inuaram , depois do término  de sua pena, 
a t r ab a lha r  n aque la  at iv idade, quer a tí
tulo espontâneo, q ue r  com o fiscais no ser
viço de probation, em tempo não in
tegra l”.

Na cidade de Por to  Alefjre onde as 
m edidas foram p ione iram en te  impl. m ia 
das, isso também ,. , 'unvn  como 
a Pretora Vera Regina Múller: ” .\  op:n...o 
dos apenados  evidvn. ia uma mud.m ça de 
compoi lam ento  locados que foi am nor



260 RT-647 —  SETEMBRO DE 1989

meme auxiliando a Instituição, embora 
terminado o prazo de cumprimento de sua 
pena’’. 18

Portanto, não há a menor dúvida de 
que o trabalho, assim prestado, contribui 
em muito para a reintegração e ressocia- 
lização do condenado. £ que a sociedade, 
inteirada do seu problema, passa a acei
tá-lo sem preconceitos, interessada no seu 
êxito.

Por isso, mais ,do que nunca, a presta
ção de serviços à comunidade deve' ser 
imposta como uma das condições do li
vramento condicional. A rejeição pela so
ciedade contra o sentenciado que deixa 
a prisão em liberdade condicional é enor
me. Ele fica completamente marginaliza
do e, em razão do estigma, quase todas as 
portas lhe são fechadas. Então, para rein
cidir não há mais que um passo.

Todavia, estou- convencido de que a 
prestação do trabalho nessas condições, 
com acompanhamento das instituições 
conveniadas ou do Conselho da Comuni
dade, diminuirá sensivelmente a barreira 
existente e' poderá, mais facilmente, re
conduzir o sentenciado ao seu meio social 
sem maiòres traumas.

Outra característica, a meu ver tão ou 
mais importante que as demais, princi
palmente na atualidade em que o descré
dito na justiça é grande, é a circunstância 
de que essa modalidade de pena moraliza
rá o sursis, o livramento condicional e o 
regime aberto.

O sursis está desmoralizado. Não passa 
de sinônimo de impunidade. O regime 
aberto caminha para a mesma sorte. Se
gundo o art. 33, § 1.°, “c" do CP, o 
cumprimento da pena em regime aberto 
deveria se dar “em casa de albergado ou 
estabelecimento adequado”. Ora, como 
não existem esses estabelecimentos no 
Brasil, salvo eventuais exceções, e para 
não prejudicar o rcu que não é culpado 
pela omissão, a jurisprudência tem enten
dido que a pena deve ser cumprida em 
casa, cm regime domiciliar.*0 Mas, em 
termos dc resposta penal, qiie punição é 
essa para um réu que tenha cometido um
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Impondo a prestação de serviços como 
condição do sursis, do livramento condi
cional e do regime aberto, essas formas 
de punição passarão a ter sentido, e o 
direito penal terá dado uma resposta àque
le que o violou.

Por fim, resta salientar que, além de 
cumprir suas penas, os sentenciados esta
rão colaborando intensamente com a co
munidade na prática de serviços de inte
resses gerais, junto às mais diversas enti
dades. NSo disponho de dados estatísti
cos, mas tenho certeza que o Estado do 
Paraná deixou de se: utilizar de milhares 
e milhares de horas de trabalho nos últi
mos anos em decorrência da não implan
tação do novo sistema alternativo de 
penas.

E esse serviço, embora de extrema im
portância, não gera desemprego, nem faz 
concorrência com qualquer outro tipo de 
mão-de-obra. Esse problema foi levantado 
na Inglaterra,íl tendo sido logo contor
nado porquanto os sindicatos concluíram 
“que esse gênero de trabalho não remune
rado e freqüentemente reservado à bene
ficência não se constituía em concor
rência".

3.5 Hipóteses e requisitos para sua 
aplicação

A prestação de serviços à comunidade 
pode ser aplicada nas seguintes hipóteses:
a) como pena autônoma e substitutiva da 
pena privativa de liberdade; b) como uma 
das condições da suspensão condicional 
da pena; c) como uma das condições do 
livramento condicional; d) como uma das 
condições do regime aberto.

Analisemos caso por caso.

a) C o m o  pena autônoma e substitutiva da 
pena privativa de liberdade; requisitos 
e influência da reincidência

Diz o art. 44 do CP que as penas res
tritivas de direitos (dentre as quais se 
insere a de prestação de serviços à co
munidade —  art. 43, I) são autônomas e 
substituem as privativas de liberdade 
quando: í —  aplicada pena privativa de 
liberdade inferior a um ano ou se o crime
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do condenado, bem como os motivo» e 
as circunstâncias indicarem que essa subs
tituição seja suficiente”.

Nos crimes culposos, sc a pena aplica
da for igual ou superior a um ano, o juiz 
pode substituí-la por uma restritiva de di
reitos e multa ou por duas restritivas de 
direito.

Desse dispositivo se observa que para 
ocorrer a substituição é necessário a pre
sença de requisitos objetivos e subje
tivos. 22

Os requisitos de ordem objetiva dizem 
respeito à quantidade de pena e ao tipo 
do delito cometido, ou seja, pena inferior 
a um ano, se crime doloso; qualquer quan
tidade de pena, se culposo.

Os requisitos de ordem subjetiva dizem 
respeito à primariedade e antecedentes, 
personalidade, conduta social, culpabilida
de, que recomendem a substituição e se
jam suficientes para atingir os fins de 
retribuição e prevenção, ínsitos da pena.

O art. 44 exclui de forma categórica e 
expressa a substituição nos casos em que 
o réu for reincidente.

Esse dispositivo comporta algumas ob
servações. A primeira delas é que nem 
toda reincidência gera o efeito que, à pri
meira vista, parece defluir da literalidade 
da lei. Em verdade, o dispositivo não atin
ge a reincidência por pena de multa ou 
por crime culposo. Não teria sentido que 
fosse diferente, já que para o sursis, em 
que o crime praticado, em 'regra, é mais 
grave, a lei não levou em consideração, 
para o efeito de concessão, da existência 
anterior dc condenação por pena de mul
ta (art. 77, § 1“) ou por crime culposo 
(art. 77, I).

Assim, como não se pode restringir a 
interpretação para agravar a situação do 
réu, a conclusão a que se chega e que a 
condenação por crime anterior a pena dc 
multa ou por crime culposo não impede 
a substituição, malgrado a aparente proi
bição do art. 44, 11.

A segunda já é mais ousada. A prática 
forense revela que, em determinadas si
tuações, a vedação do art. 44, !! tem se 
mostrado extremamente injusta. Veja-se ns 
seguintes hipóteses. /I é condenado à pena

de transit.«!«! em > a íentençs-. p ra 
tica outro  iî. 'îUo . de Io-/.'* co r 
porais  leves, e é n.-’, .s ilente condem uio . 
Em face das  vcd;:ç.V.-i levais. t iS j  ser.i be
neficiado com a (■ :«'i. m ,  
com o sursis (art . 77, 1) ou me* mo ^ ;v .  o 
regime aber to  (art . 33, § 1“, “ c" ) .  C u m p ri
rá  a pena, por tan to ,  em regime icmi- 
-aberto, em  Colôn ia  Agrícola ou estabele
cim ento  similar.

Ao revés, C, C  e D, primários,  são con
denados  às penas  de 9 meses, 2 e 4 .'’.aos 
respectivamente . N o  en tan to ,  apesar  terem 
com etido  cr imes m uito  mais g rave;  do que 
o pra t icado  p or  A ,  serão benelic iados  com 
a subst itu ição, sursis ou regime aberto .

Q u e r  m e parecer,  todavia,  que o iLe.isla- 
d o r  ciente  dessa anomalia ,  a r rum ou  uma 
saída para  o p rob lem a. Atente-se o
raciocínio. No ar t .  111, vapui, da l.l-.P se 
es tabeleceu que  “ q ua nd o  h ouve r  co n de
nação  por mais de u m  crime, no mesmo 
ou  em processos dis tin tos, a determinação  
do  regime de cu m p rim e n to  será feita peio 
resu ltado  da soma ou timlicaç.ao das 
penas , observada ,  q u a n d o  for o caso, a 
d etração  ou  rem ição ” . E no  p?.r:r.r:-.!o ú n i 
co com p lem en tou :  “ Sobrevindo  co n de na
ção no  curso da execução somar-se-á a 
p en a  ao res tan te  da que  está sendo 
c um prida ,  para  d e te rm inação  do rep.ime”. 
E m  outras  palavras ,  disse o legislador: se 
no  curso  da execução  o réu to r  ccndenr.do  
cm o ut ro  processo, serão som adas  a :-:u 
restante  c a im posta .  Se não  ultr.:j ':.ssãr 
a qua tro  anos, o  regime inicia! .ser.; o 
aberto ;  se super io r  a q ua tro  e im erio r  a 
oito, o regime será o semi-aberto; se su 
p er io r  a oito, o regime será o fechado.

P or tan to ,  o ar t. 111 da LEP, através de 
seu parágrafo  único, perm ite  que o juiz 
estabeleça o regime abe r to  ou o :'.:v.i-:;rcr- 
to, conform e o caso, [.'ara o reinei 
apesar da vctl.tçâo exprès.'a  do a n .  33, 
§ 2.”, letras “ b "  e “ c ”. Se não  foi c'.:e o 
en tend im ento ,  p orque  en tão  colocou o pa
rágrafo  no ar t. 1117 O  “sobrev indo  co n 
d en ação "  pressupõe um a c o n Je n a cã o  an 
terior, já transi tada  em ju'.;..do, e ou;r.» 
objeto  do  proces ;o  oinie o juis: i . r a  -  
sariam enle  que fazer a i  xnna»  para  :i-:..r 
o  regime inicia!.

f. dc : i: l i . ’ a i ei  '  é
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espécie, a lei posterior revoga a anterior 
"quando seja com ela incompatível".

Pois bem! Se é assim, como se me afi
gura realmente ser, como justificar a 
proibição para os casos de substituição, 
onde o crime praticado é menos grave, se 
ela, a rigor, não existe para fixação do 
regime aberto, em que a violação ao bem 
jurídico é muito maior?

O juiz, pois, quando se defrontar com 
situações- idênticas deve fazê-lo com ex
trema cautela.

leves é• uma solene inutilidade que se 
destina a complicar a execução das penas, 
já suficientemente perturbada com os pro
blemas da<crimina)idadc mais grave”.

Não foi' feliz desta feita, a meu ver, o 
grande Mestre. Sem a condição consis
tente na prestação de serviços em favor da 
comunidade, o sursis nada mais é que si
nônimo i de impunidade. È a carta de al
forria que1 autoriza o cidadão a cometer 
pelo menos um delito em sua vida sem 
sofrer qualquer conseqüência por parte do 
direito penal.

Ademais, é preciso lembrar que os res
ponsáveis por crimes de homicídios culpo
sos, derivados de acidentes de trânsito em 
que houve manifesta imprudência ou ne
gligência, geralmente são bcneficiados com 
o sursis.

Se a esse tipo de delinqüente não for 
imposta a'condição d« prestar serviços à 
comunidade, terá ele certamente saído im
pune, apesar do mal cometido.

c) C o m o  condição do livramento 
condicional

A imposição da prestação de serviços à 
comunidade como uma das condições do 
livramento condicional, a meu ver é fun
damental para a reintegração e ressocia- 
lização do; sentenciado ao meio onde vive.

Conforme já foi dito em outra parte , 
deste trabalho, o egresso da penitenciária/ 
é completamente marginalizado pela so
ciedade.

Sendo submetido a prestar serviços, no- 
tadamente se acompanhado pelo Conselho 
da Comunidade, a sociedade necessaria
mente terá que se inteirar de seus pro
blemas. E, conhecendo suas mazelas, por 
certo que tudo fará para afastar os pre
conceitos e auxiliar naquilo que for pre
ciso.

Mas, pode o juiz impor essa condição 
ao conceder o livramento?

Pode, até por razões históricas, pois que 
èsse tipo alternativo nasceu justamente da 
liberdade que certos presos obtiveram para 
trabalhar em regime de aprendizado, com 
os empregadores de então.81

Além do mais, o art. 718 do CPP diz 
que ao especificar as condições o juiz

b) C o m o  condição da suspensão 
condicional da pena

A prestação de serviços à comunidade 
como condição do sursis já estava prevista 
na legislação brasileira desde a edição da 
Lei 6.416/77, que deu nova redação ao 
art. 698 do CPC.

Entretanto, como a inovação não foi 
adotada, senão cm raríssimos casos, o le
gislador resolveu tornar expressa sua in
tenção e, com a reforma penal de 1984, 
através da Lei 7.209, colocou essa condi
ção já não mais como causa facultativa, 
senão como obrigatória, salvo as hipóte
ses que especificou.

Realmente, diz o art. 78, § 1." do CP 
que no primeiro ano do prazo de suspen
são “deverá o condenado prestar serviços 
à comunidade ou submeter-se à.  limitação 
de fim de semana”, salvo se tiver reparado 
o dano ou recomendar as circunstâncias 
constantes do art. 59 do Código.

Portanto, ao juiz cabe optar entre a 
prestação de serviços, a' limitação de fim 
de semana e as condições usuais (referi
das nas letras “a” a “c” do § 2 “), segundo 
os critérios norteadores do art. 59. Isto é, 
analisando tais circunstâncias (culpabili
dade, antecedentes, conduta social etc.) 
aplicará a condição que mais lhe parecer 
necessária e suficiente para reprovação e 
prevenção.

Todavia e sobrètudo levando em consi
deração os atributos já referenciados, 
penso que a prestação de serviços à co
munidade deve preferir as demais condi
ções, tornando-se, portanto, a regra.

Heleno Cláudio Fragoso2:1 criticou a 
inovação do Código, taxando-a de “estra-
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Ora, o § 2.° do art. 698 inclui cm seu 
item II justamente a condirão de prestar 
o sentenciado serviços à comunidade.

Rcgistrc-se, mais, que o § 2.“, do art. 
132 da LEP permite ao juiz impor ao 
sentenciado “outras condições”.

Da importância da imposição, seria 
preferível, inclusive para incentivar a sua 
prática, que ao § 2.° do art. 132 o legis
lador acrescentasse mais um item contra 
a seguinte redação: “prestar serviços à 
comunidade”.

O tempo de duração da prestação fica 
a critério do juiz. Entretanto, sugiro que 
seja pelo período mínimo de um ano, se o 
restante da pena a ser cumprida não for 
inferior.

d) C o m o  condição do regime aberto

Conforme já foi visto, o regime aberto, 
que comporta condenação em até quatro 
anos, abrangendo crimes como o de roubo 
(157, caput), extorsão (158, caput), estu
pro (213) e quase todos os demais tipos 
inseridos no Código Penal, ante a ausên
cia de casa do albergado ou outro estabe
lecimento adequado, não passa de um 
sursis prolongado, sobre o qual se atribui 
a pecha de gerar a impunidade.

Por essa razão e por outras, penso que 
ao estabelecer o regime aberto e inexis- 
tindo casa do albergado, devesse o juiz 
impor como condição a prestação de ser
viços à comunidade.

O tempo da prestação seri,a equivalente 
ao da pena a ser cumprida, ou menos se 
o juiz, à luz das circunstâncias constantes 
no art. 59, entender suficiente para a pre
venção e retribuição.

E, ao proceder assim, não estará o juiz 
cometendo ilegalidade alguma, diante do 
que dispõe o art. 115 da LEP, t/t verbis: 
“O juiz poderá estabelecer condições es
peciais para a concessão do regime aber
to, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias...”.

3.6 Revogação e conversão

A prestação de serviços à comunidade, 
uma vez aceita, deve ser cumprida.

O seu descumpriincnto injustificado 
acarretará conseqüências ao léu. as onais

A pena icíüv .u a de direitos converte-se 
cm privativa de liberdade. peio tem po ca 
pena aplicada, diz  o a n .  45. q u a n d o  so
brevie r condenação, p er  o u t ro  crime, a 
pena privat iva de liberdade cuja e \ c c u ç ã o  
não tinha sido suspensa ou quand o  ocor
rer o descum prim en to  in just if icado da res
tr ição imposta.

Em relação especificamente à pen,a de 
p res tação  de serviços, a LEI’, no § i .1’ do 
ar t. 181, en u m ero u  as seguintes causas de 
revogação: a) se o reu não for encontrado  
p o r  es tar  em lugar incerto e não sabido, 
ou desa tender  a in timação por edital ; b) 
se não com parecer ,  in jusl if icadamente ,  a 
en tidade  ou program a cm que deva pres
ta r  serviço; c) se se recusar, injustil ica- 
dam ente ,  a p res ta r  o .serviço que ihe foi 
imposto ; d) se p ra t icar  falta grave; e, 
e) se sofrer  con denação  p o r  o u t ro  crime 
à pena privat iva de l iberdade, cuja  exe
cução  não tenha sido suspensa.

A letra do  art.  45 parece excluir a pos
sibi lidade de de iraçào  do período cu m p ri
do, no  caso de conversão, is to  q u e r  dizer 
que ,  se o réu t raba lhou  onze meses regu
la rm ente  e descu m priu  a obrigação  no úl
timo mês, te rá que cu m p rir  in tegralmente  
a pena privat iva de l iberdade de um ano. 
que lhe foi imposta .

Miguel Reale |ú n io r  defende a posição/ 
sus ten tada  pelo  Código, d izendo  que esta 
seria a “ única fó rm ula capaz de assegu
ra r  o desem p en ho  eficaz das penas restri
t ivas". 2"’

D iscordo  da op in ião  do sábio  jurista . A 
pres tação  de serviços q u a n d o  substitui a 
pena  privat iva ue l iberdade é pena au tô 
noma, com o se infere do disposto  r.o art. 
44. Logo, se e pena e se o réu cu m p riu  
p ar te  dessa pena, com o obrigá-lo a res
g ata r  a pena por in te iro, no caso de co n 
versão?

Por  isso, p a ra  evitai- essa ab e rran te  in 
justiça c equ ivoco  d o  legislador, tenho  q;:e 
à espécie, p o r  analogia , deve ser aplicado 
o ar t, 42, que tra:;i da detração da pena 
privat iva de l iberdade e da medida de 
segurança.

f: o  que af irmam Alberto  Sib, a i' r ,;:',co 
c outros: 2li "se a de tração  é adr. iti»!.: „in 
re lação a uma espécie de pcu.i i:i.= i ■ • -n- 
ve, com o é a pena privat iva de ! i r .  i J.-de,
n ;ut ll.I m .)! i-.-o h.11 , . tn ■ n \  \ - M >
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Mas como computar o período de tra
balho prestado?

Se a substituição se dá pelo mesmo 
tempo de duração da pena aplicada (art. 
55) e se a cada oito horas de trabalho 
corresponde a uma semana do tempo in
tegral, parece-me óbvio que a cada oito 
horas de trabalhos prestados terá o sen
tenciado cumprido sete dias da pena pri
vativa dc liberdade, na hipótese de con
versão. O mesmo se diga quanto a limi
tação de semana. Para cada fim de semana 
corresponderá a sete dias da pene priva
tiva de libçrdade.

Em relação ao sursis, a não prestação 
do trabalho implica a revogação do bene
fício. Para o Código de Processo Penal 
(art. 707, parágrafo único) essa revoga
ção seria facultativa. Entretanto, o Códi
go Penal afirma ser ela obrigatória (art. 

.81, 111). Como a lei que alterou o Código 
nessa parte é pòsterior à lei que alterou 
o Código de Processo Penal, deve preva
lecer a disposição daquele.

Revogado o benefício, o réu terá que 
cumprir inteiramente a pena, que se en
contrava suspensa, não se computando, 
aqui, o período de trabalho prestado.

O mesmo raciocínio se aplica ao livra
mento condicional. Apenas que a revoga
ção é facultativa e não obrigatória, de 
modo que o juiz pode ao invés de revogar 
o benefício apenas repreender o senten
ciado, ou agravar as condições (art. 140, 
parágrafo único da LEP, e 727, caput 
do CPP).

Finalmente, no tocante à pena privativa 
de liberdade, tenho que o dcscumprimen- 
to da condição importará obrigatoriamente 
na regressão para o regime mais grave, no 
caso o semi-aberto.

O trabalho prestado, todavia, será 
computado para efeitos de detração, na 
proporção antes indicada.

4. O  C O N S E L H O  D A  C O M U N I D A D E  
C O M O  Ó R G Ã O  D E  
A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  
F I S C A L I Z A Ç Ã O  D A  P E N A  D E  
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  À 
C O M U N I D A D E

4.1 Introdução

ma importância parà o momento de des
crédito por que atravessa o sistema penal 
brasileiro.

A par de suas inúmeras vantagens, já 
realçadas, se destaca a de se constituir 
numa resposta ao estado de impunidade 
que campeia solto aqui e acolá.

Sua importância se eleva quando se 
observa que ela, como pena autônoma 
substitutiva ou como condição do sursis, 
do livramento condicional e do regime 
aberto, se< aplica a quase todos os tipos 
penais previstos no Código Penal' e em 
leis especiais.

Mas, em que pese a sua extraordinária 
relevância, não vem sendo aplicada a con
tento porque o legislador, se foi sábio em 
adotá-la, foi extramente negligente por não 
ter criado os meios necessários à sua exe
cução.

Realmente, quando da execução, inúme
ros problemas se apresentam ao juiz bra
sileiro, já tão assoberbado de trabalho. 
Como cadastrar as entidades? Como fisca
lizar o serviço? Como encaminhar o sen
tenciado ao local de trabalho? E essas 
dificuldades estão, infelizmente, levando o 
sistema à falência, por desuso.

Ora, tão importante remédio para a 
cura de parte dos problemas penais iião 
pode desaparecer ou ser tratado assim.

Por isso, ao longo desses últimos anos, 
algumas alternativas vieram à luz.

Dentre estas, a solução encontrada pela 
Pretora Vera Regina Müller27 vem dando 
ótimos resultados na cidade de Porto Ale
gre. Seu projeto envolve convênios entre 
a Ajuris (Associação dos Juizes do RS), 
a Vara de Execuções Criminais de Porto 
Alegre e as instituições beneficiadas. Os 
recursos são custeados pelo Ministério da 
Justiça, através da Secretaria de Justiça 
que os repassa para Ajuris. O projeto é 
coordenado por dois secretários executi
vos e por duas assistentes sociais, todos 
remunerados, e conta com a colaboração 
da Procuradoria-Geral da Justiça, Susepe 
e Procuradoria-Geral do Estado.

Quase simultaneamente ou pouco de
pois da iniciativa pioneira da Pretora gaú
cha, mas desconhecendo-a, ainda, lancci- 
-nic na busca dc urna solução. Achei-a,de 
lo co  ncrscrutíindo n nVónrhi I pi <l<> F*i'-
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blemática da prestação de serviços. Com 
esse espírito, criei na comarca de São |e- 
rônimo da Sena, onde com muita honra 
e orgulho judiquei, o Conselho da Comu
nidade local, para o fim antes referido.

Ao cabo de um ano constatei que a 
experiência deu excelentes resultados. Pri
meiro porque tudo foi administrado a 
custo zero. A par da colaboração do mu
nicípio, o Estado não gastou um níquel 
sequer com o projeto. E, segundo, porque 
todos os efeitos da pena de prestação de 
serviços, antes realçados, se fizeram sentir, 
seja na retribuição ou na prevenção de 
novos delitos.

Por outro lado, observei que a socie
dade se sentiu extremamente interessada 
em colaborar porque o poder de executar 
as penas, de cena forma, foi-lhe entregue, 
justamente num momento em que a im
punidade campeia solta.

Estou sinceramente convencido de que 
esse projeto, melhor reestruturado, quem 
sabe até acoplado com a experiência de 
Porto Alegre, dará bons frutos.

Para isso, no entanto, é necessário que ' 
o Estado e, sobretudo, os juizes acreditem 
nele.

4.2 Criação, formação e atribuições do 
Conselho da Comunidade

Estabeleceu a LEP, no art. 80, que “ha
verá, em cada comarca, um Conselho da 
Comunidade, composto, no mínimo, por 
um representante da associação comercial 
ou industrial, um advogado indicado pela 
OAB e uin assistente social escolhido pela 
Delegacia Seccional do Conselho Nacional 
de Assistentes Sociais”, com as seguintes 
atribuições: I —  visitar, pelo menos men
salmente, os estabelecimentos penais exis
tentes na comarca; II —  entrevistar pre
sos; I II  —  apresentar relatórios mensais 
ao juiz da execução e ao Conselho Peni
tenciário; IV —  diligenciar a obtenção de 
recursos materiais c humanos para melhor 
assistência ao preso ou internado, em har
monia com a direção do estabelecimento. .

Ilssa enum eração  não é laxativa, de 
imulu  que  a ela podem ser acrescentadas 
imtr.is. den tre  a-> quais  a de orvani/ . ir .

desde a reforma penai de 1977 (art. c-íS.

§ 4.'), e pelo art. I5Í, § 3.° da I.!;)’ . a 

saber: “A liaci.üv.avão do eu; '.primento 

das condições deverá ser rc;.v.s!::Ja. nos c i

tados, territórios e Distrito i-edcral, por 

normas supletivas e atribuída a se/s iça 

social penitenciário, patronato, co:se,7;0 

de comunidade ou entidades similares, ins

pecionadas pelo Conselho Penitenciário, 

pelo M inistírio Público ou ambos, de

vendo o juizo da excaiçjo suprir, por -:::o, 
a falta das normas supletiv.ts".

Assim, cm face desse notório respaldo 

legal e através dc reunião comunitária —  

à qual previamente serão convocados peio 

juiz todos os membros represemantivos da 

sociedade, tais como presidentes de a-to- 

ciações comunitárias, assistenciais e lü.iii- 

trópicas, Clubes de Serviços, como o 

Lyons Club e Rotary Internacional, se

cretários do trabalho, saúde e cducacão 

do município, diretores de hospitais e es

colas, técnicos agrícolas e agrônon.os. 

autoridades eclesiásticas, comerciantes, 

prefeito municipal e todas as dopais pes

soas interessadas —  e depois de ampla 

explanação acerca dos objetivos e 

sidade da implantação do projeto, proee- 

der-sc-á à eleição e posse dos membros 

que irão compor o Conselho da Comuni

dade.

lileitus os respectivos membros, porta

ria judicial cuidará de hottwlogar os no- 

mes indicados. O próprio Conselho, 

então, providenciará a elabor.içáo e apro

vação de siu estatuto.

O  Conselho será composto por tantos 

membros quantos dele quiserem partici

par. desde que aí se incluam os membros 

natos (art. SÜ da LEP).

O  Conselho funcionará em qualquer 

dependência púbiica que'venha a ser ce

dida, cumo saia de aula, câmara muni

cipal ou edilicio do fórum.

Um funcionário público, cedido pe!o 

município, se encarregará de ia?cr o ca 

dasiramcnto das entidades Kaicl iei ::da s. 

bem como de ptv-.tar ledo auxtli.' 

membros do Con e!i,o O ' ■

cu.»!u';ir.i aii • w<\.. ,:n.. s.»
dii1:)!»', íKi-.I.i iü.;.'. J;:;,.’ j o \ v ■* j

por nivi«'- p:, p:u », \u.ii...
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d e  c m  z o n a s ,  l a n t a s  q u a n i a s  n e c e s s á r i a s .  
C a d a  z o n a  t e r á  u m  C o n s e l h o ,  c o m  a  e s t r u -  
t u r a  s i m p l ó r i a ,  a n i e s  r e f e r i d a .

N a t u r a l m e n t e  q u e  o  s e n t e n c i a d o  p r e s t a 
r á  o  t r a b a l h o  n a  l o c a l i d a d e  o n d e  r e s i d i r .

T e n d o  e m  v i s l a  q u e  o  n í v e l  d e  p o l i t i -  
z a ç ã o  d o  b r a s i l e i r o  n ã o  6  o  m e s m o  e m  
t o d o s  o s  l o c a i s ,  v a r i a n d o  d e  r e g i ã o  p a r a  
r e g i ã o ,  e n t e n d o  q u e  o  E s t a d o ,  d e  a l g u m a  
f o r m a ,  d e v e r i a  r e t r i b u i r  a o s  m e m b r o s  d o  
C o n s e l h o  o  e s f o r ç o  p o r  e l e s  d e s p e n d i d o .  
A t é  p o r q u e ,  e s s a  é  u m a  o b r i g a ç ã o  p r i m á 
r i a  d o  E s t a d o  q u e ,  p o r  r a z õ e s  ó b v i a s ,  é  
t r a n s f e r i d a  a o s  i n t e g r a n t e s  d a  c o l e t i v i d a d e .

A s s i m ,  s i i g i r o  q u e  a o s  f u n c i o n á r i o s  p ú 
b l i c o s  f o s s e  a t r i b u í d a  f u n ç ã o  g r a t i f i c a d a  
p e l a  p a r t i c i p a ç ã o  n o  C o n s e l h o ,  o u  s e  l h e s  
f o s s e  p e r m i t i d o  c o n t a r ,  c o m o  t e m p o  d e  
s e r v i ç o ,  i n t e g r a l  o u  p a r c i a l m e n t e ,  o  t e m p o  
d e d i c a d o  a  i n s t i t u i ç ã o .  A o s  d e m a i s ,  p o 
d e r i a  s e r  p e r m i t i d o  u m  d e s c o n t o  n o  i m 
p o s t o  d e  r e n d a ,  e m  p e r c e n t u a l  q u e  s e r i a  
d e v i d a m e n t e  d e f i n i d o  p e l o s  t é c n i c o s .

C o m  t a l  p r o v i d ê n c i a ,  t e n h o  c e r t e z a  d e  
q u e  t o d a  a  p r o b l e m á t i c a  d a  p r e s t a ç ã o  d c  
s e r v i ç o s  à  c o m u n i d a d e  e s t a r á  r e s o l v i d a .  E  
a  u m  c u s t o  q u a s e  m í n i m o  p a r a  o  E s t a d o .

5 .  SUGESTÕES "DE LEGE FERENDA  "

M u i t o  e m b o r a  t o d a s  a s  m e d i d a s  q u e  f o 
r a m  a b o r d a d a s  a o  l o n g o  d e s t e  t r a b a l h o  
p o s s a m  s e r  a d o t a d a s  d e  p l a n o ,  d i a n t e  d o  
r e s p a l d o  l e g a l  q u e . s e  a p o n t o u ,  t e n h o  q u e ,  
p a r a  m e l h o r  i n c r e m c n t a ç ã o  d e s s a s  i d é i a s ,  
d e v e r i a  s e r  a c r e s c e n t a d o  a o  a r t .  8 1  . d a  
L E P  o  s e g u i n t e  i n c i s o :

“ . . —  o r g a n i z a r ,  a d m i n i s t r a r  e  f i s c a 
l i z a r  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o m u n i 
d a d e ” .

E  a o  a r t .  1 3 2  d a  m e s m a  L e i ,  o  s e g u i n t e  
i n c i s o :

" . . .  p r e s t a r  s e r v i ç o s  à  c o m u n i d a d e " .

6 .  CONCLUSÕES

E m  f u c e  d c  t o d o  e x p o s t o ,  o u s e i  c h e g a r  
à s  s e g u i n t e s  c o n c l u s õ e s :

1 . * )  S ã o  p e n a s  a l t e r n a t i v a s  o u  s u b s t i t u 
t i v a s ,  c h a m a d a s  p e l o  C ó d i g o  d e  r e s t r i t i v a s  
d e  d i r e i t o s :  a )  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o 
m u n i d a d e ;  b )  i n t e r d i ç ã o  t e n i D o r á i i f l  r l i *

2 . “ )  A  p e n a  d c  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  
c o m u n i d a d e . . i n t r o d u z i d a  n o  s i s t e m a  p e n a l  
b r a s i l e i r o ,  t i m i d a m e n t e  p e l a  r e f o r m a  d e  
1 9 7 7  ( L e i  6 . 1 1 6 / 7 7 ,  q u e  d e u  n o v a  r e d a 
ç ã o  a o  a r t .  6 9 8 ,  d o  C P P )  e  d e f i n i t i v a m e n 
t e  p e l a  r e f o r m a  d e  1 9 8 1  ( L e i s  7 . 2 0 9  e  
7 . 2 1 0 ) ,  p o s s u i  i n d i s c u t i v e l m e n t e  o s  s e g u i n 
t e s  a t r i b u t o s ,  q u e  a  c a r a c t e r i z a m :  a )  é  d o 
t a d a  d e  c a r á t e r  r e t r i b u t i v o j  b )  é  d o t a d a  
d e  c a r á t e r  i n t i m i d a t i v o .  g e r a l  e  e s p e c i a l ,  
p r e s t a n d o - s e  à  p r e v e n ç ã o ;  c )  é  r e s s o c i a l i -  
z a n t e ;  d )  é  m o r a l i z a d o r a  d o  sursis, d o  
l i v r a m e n t o  c o n d i c i o n a l  e  d a  p r ó p r i a  p e n a  
p r i v a t i v a  d e  l i b e r d a d e ,  e m  r e g i m e  a b e r t o ;
e )  c o n t r i b u i  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  i n ú m e 
r a s  o b r a s  s o c i a i s ,  a t r a v é s  d a  p r e s t a ç ã o  
d e  s e r v i ç o s  d e  i n t e r e s s e  b o m u m ;  f )  n ã o  
g e r a  d e s e m p r e g o ,  n e m  c o n c o r r e  c o m  q u a l 
q u e r  o u t r o  t i p o  d e  m ã o - d e - o b r a .

3 . ‘ )  S a l v o  e m  c a s o s  e s p e c i a i s ,  a p u r a d o s  
q u a n d o  d a  i n d i v i d u a l i z a ç ã o ,  a  p e n a  d e  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o m u n i d a d e , ,  p o r  
s e r  m a i s  e f i c a z ,  d e v e  p r e f e r i r  à  d e  l i m i 
t a ç ã o  d e  f i m  d e  s e m a n a j

4 . * )  S e m p r e  q u e  c o n c e d e r  o  sursis, o 
j u i z  d e v e  e s t á b ç l e c e r  c o m o  c o n d i ç ã o  ( s a l 
v o  c a s o s  e s p e c i a l í s s i m o s )  a  p r e s t a ç ã o  d e  
s e r v i ç o s  à  c o m u n i d a d e  d u r a n t e  o  p r i m e i r o  
a n o  d o  p r a z o .  ,

5 . " )  A  e n u m e r a ç ã o  c o m i d a  n o  §  2 . " ,  d o  I 
a r t .  1 3 2  d a  L E P  n ã o  é  t a x a t i v a ,  d e  m o d o  
q u e  o  j u i z  d a . e x e c u ç ã o ,  a o  c o n c e d e r  o  
l i v r a m e n t o  c o n d i c i o n a l ,  d e v e  i m p o r  c o m o  
c o n d i ç ã o  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o m u 
n i d a d e  d u r a n t e  u m  a n o ,  n o  m í n i m o ,  s a l v o
s e  o  r e s t a n t e  d a  p e n a  a  s e r  c u m p r i d a  f o r  
i n f e r i o r .

6 . “ )  N a  h i p ó t e s e  d e  c o n v e r s ã o  d a s  p e 
n a s  r e s t r i t i v a s 1 d c  d i r e i t o s  ( a r t .  1 1 5 )  a p l i 
c a - s e ,  p o r  a n a l o g i a ,  à  f a l t a  d e  o u t r a  s o l u 
ç ã o ,  o  d i s p o s t o  n o  a r t .  4 2  d o  C P ,  d e  m o d o  
q u e  o s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  e  o s  f i n s  d e  
s e m a n a  e m  q u e  o c o r r e r a m  a s  l i m i t a ç õ e s ,  
c o m p u t a r - s e - ã o  p a r a  e f e i t o s  d e  d e t r a ç ã o ,  
s e n d o  q u e  c a d a  p e r í o d o  d c  o i t o  h o r a s  d e  
s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  e  c a d a  p e r í o d o  d e  l i m i 
t a ç ã o ,  c o r r e s p o n d e r á  a  u m a  s e m a n a  d e  
p r i s ã o .  • , .

7 . * )  Á o  f i x a r  o  r e g i m e  a b e r t o ,  o  j u i z  
p o d e r á  i m p o r  c o m o  c o n d i ç ã o ,  a l é m  d a 
q u e l a s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  1 1 5  d a - L E P ,  a  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o m u n i d a d e .

8 . ' )  A  r e i n c i d ê n c i a ,  p o r  s i  s ó ,  n ã o  d e v e— j -  — i—  - - ■

DOUTRINA (CRIMINAL)

9 . * )  A  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o m u n i 
d a d e  é  p e n a ,  p e l o  q u e  o  t r a b a l h o  p r e s t a 
d o  n ã o  p o d e  s e r  r e m u n e r a d o ,  n ã o  g e r a n d o  
v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  e n t r e  o  E s t a d o ,  a  
e n t i d a d e  b e n e f i c i a d a  e  o  s e n t e n c i a d o .

1 0 . * )  A  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o m u 
n i d a d e  n ã o  é  t r a b a l h o  f o r ç a d o ,  p o r q u e  o  
s e n t e n c i a d o  a  e x e c u t a  c o m  p a r c i a l  p r i v a 
ç ã o  d e  l i b e r d a d e  e  d e  m o d o  f a c u l t a t i v o .

t l . * )  P o r  s e r  f a c u l t a t i v a  a  p e n a  d e  p r e s 
t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s ,  d e v e  o  j u i z  d e s i g n a r  
a u d i ê n c i a  a d m o n i t ó r i a  p a r a  a d v e r t ê n c i a ,  
a c e i t a ç ã o  e  i n í c i o  d o  c u m p r i m e n t o .

1 2 . * )  A p e s a r  d e  s u a s  i n e g á v e i s  v a n t a 
g e n s ,  a  p e n a  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  
c o m u n i d a d e  n ã o  v e m  o b t e n d o  o  ê x i t o  d e 
s e j a d o ,  p o r  f a l t a  d e  e s t r u t u r a  p a r a  s u a  a p l i 
c a ç ã o .

1 3 . “ )  N a  f a l t a  d e  o u t r o s  m e i o s ,  a o  C o n 
s e l h o  d a  C o m u n i d a d e  d e v e  s e r  d e l e g a d a  a  
i n c u m b ê n c i a  d e  a d m i n i s t r a r  t o d a  a  p r o 
b l e m á t i c a  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  à  c o 
m u n i d a d e .

1 4 . * )  E m  o b e d i ê n c i a  a o  d i s p o s t o  n o  a r t .
8 0  d a  L E P ,  d e v e  s e r  c r i a d o  e m  c a d a  c o 
m a r c a ,  p e l o  j u i z  e n c a r r e g a d o  d a  e x e c u ç ã o ,  
o  C o n s e l h o  d a  C o m u n i d a d e ;  s e n d o  d e  
g r a n d e  p o r t e  a  c i d a d e ,  d e v e  e l a  s e r  d i v i 
d i d a  e m  z o n a s ,  c r i a n d o - s e  e m  c a d a  z o n a  
u m  C o n s e l h o  r e s p e c t i v o .

1 5 . “ )  O  m u n i c í p i o  d e v e r á  f o r n e c e r  o s  
m e i o s  p a r a  a t u a ç ã o  e  f u n c i o n a m e n t o  d o  
C o n s e l h o .

1 6 . * )  O  E s t a d o  d e v e  b u s c a r  a l t e r n a t i v a s  
p a r a  i n c e n t i v a r  o s  i n t e g r a n t e s  d a  s o c i e 
d a d e  a  p a r t i c i p a r  d o  C o n s e l h o ,  d e n t r e  a s  
q u a i s  s u g e r e - s e :  a )  a t r i b u i r  f u n ç ã o  g r a t i 
f i c a d a  o u  c o n t a g e m  d e  t e m p o  d e  s e r v i ç o  
p a r a  o s  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s ;  b )  c o n c e 
d e r  d e s c o n t o  n o  i m p o s t o  d e  r e n d a  p a r a  
o s .  d e m a i s .

1 7 . * )  O s  m e m b r o s  d o  C o n s e l h o  d e v e m  
s e r  e l e i t o s  p e l a  p r ó p r i a  c o m u n i d a d e  e  n o 
m e a d o s  p o r  P o r t a r i a  j u d i c i a l .

1 8 . * )  A o  a r t .  8 1  d a  L E P  d e v e  s c r  a c r e s 
c e n t a d o  o  s e g u i n t e  i n c i s o :  " . . .  a d m i n i s 
t r a r ,  o r g a n i z a r  e  f i s c a l i z a r  a  p r e s t a ç ã o  d e  
s e r v i ç o s  à  c o m u n i d a d e " .

1 9 . “ )  A o  §  2 . “  d o  a r t .  1 3 2  d a  I . E P
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DENÜNCIA —  Erro na capitulação do 
delito —  Apreciação pelo juiz quando de 
seu recebimento, com redistribuição do 
feito —  Inadmissibilidade —  Momento 
inadequado para o juiz dar ao fato defi
nição jurídica diversa da que consta ns 
inicial —  Possibilidade de reconhecimento 
de nova definição soincnte na sentença 
—  Aplicação dos arts. 383 e 384 do CPP.

Descabe ao magistrado, na oportunidade do recebimento da denúncia, discutir a capitulação do delito. Esta é uma atribuição do Ministério Público, titular du , ação penal pública. O momento processual adequado pura que o juiz possa dar ao fato definição jurídica diversa da que consta da denúncia, ou reconhecer a possibilidade de nova definição jurídica do fato £ o da sentença.
c i  10.200-0 — C. Esp. — j. 24.8.89 — rei. Des. Marlno Falcão.
ACÔRDAO —  Vistos, relatados e dis

cutidos estes autos de conflito dc juris
dição 10.200t0, da comarca de Piraju, em 
que é suscitante o MM. juiz de Direito 
da 1.' Vara Criminal da comarca de Pi
raju e suscitado o MM. juiz de Direito 
da 1.* Vara Criminal da comarca dc Far
tura, sendo interessados Amíllon Apare
cido de Souza, )oão Carlos dos Sanlos, 
Agnaldo Apolônio e João Roberto Rodri
gues: Acordam, em Câmara Especial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, por 
votação unânime, julgar procedente o con
flito e competente o MM. Juiz suscitado.

O Dr. Promotor de justiça da comarca 
de Fartura ofereceu denúncia contra um 
réu por estelionato continuado, mas o 
MM. Juiz de Direito daquela comarca abs- 
teve-se de apreciá-la, remetendo os autos 
ao Juízo da comarca de Piraju, sustentando 
que houve predominância de infrações nes
ta última cidade e que á competência do 
Juízo da comarca dc Piraju decorre da

O  Magistrado da com arca de Piraju 
suscitou o presente confli to  negativo, a 
respeito  do  qual a d. P rocuradoria  opinou 
fosse ju lgado procedente  e af irm ada a 
com petência  do  MM. juiz  suscitado (.da 
com arca de Fartura) .

O  co n í i i tc  c p rocedente ,  por certo, pois 
am bos  os )uhtcs nele envolvidos não  re- 
conlieecm a própr ia  competência .

Acolhem o parecer da d. Procuradoria ,  
pois descabe, realmente , na opo rtun id ad e  
do  recebimento  da denúncia ,  discutir o 
|u iz  a cap itu lação  da denúncia ,  lista é 
um a at r ibu ição  do  Minis tério Público, ti
tu lar  da ação penal pública. O m om ento  
processual adequ ad o  para  que o )uiz p os 
sa d ar  ao falo  definição  jurídica  diversa 
da que consta da d enúncia ,  ou reconhecer 
a possibilidade de nova definição jurídica 
do fato, é o da sen tença (arts. e 3S4 
e seu parágrafo  único, do CPP).

Destarte , aco lhendo  as ponderações  fei
tas pelo MM. Ittiz de Direito  suscitante , 
ju lgam procedente  o presente  confli to  e 
consideram  com peten te  o MM. jui.i de Di
reito suscitado (da com arca de Fartura). 
Custas na fo rm a da lei.

O  ju lgam ento  leve a part ic ipação  dos 
Des. Anice ío  Alictule. pres., e Mariini.ino 
de Azevedo, com votos vencedores. São 
Paulo, 2-t de acosto  de iy;W — M A R IN O  
F A LC Ã O , relator.

C R IM E  C O N T R A  O S  -COSTUM ES — 
Casa de prosti tu ição —  T rans im ulação  dc 
holcl cm  casa de to lerância que era no
tória desde hã m uito  iem po — Prova tes
temunha! que confirm ou a re;;til..;‘idai!e 
dc fun e io n am en to  do loca! —  U r - é u s e ,  
ademais ,  em que o iniVator já fora, ern 
ou t ra  ocasião, preso e ;u i iu a d j  fla
grante ,  no mesmo lu>;:.r, p e r  e.%j'.!.:.\.r a 
prosti tu ição  alheia , o ciue co m -;  ova a
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PROJETO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE: 

UMA NOVA ALTERNATIVA PENAL #

1 -  JUSTIFICATIVA

1.1 — Identificação do projeto 

PROJETO:
Sistema para aplicação da 'prestação de serviços à comunidade', na pena res
tritiva de direitos, bem como na suspensão condicional da pena, no primeiro 
ano de prazo.

ELABORAÇÃO:
DRA. VERA REGINA MULLER 
Pretora lotada na 12? Vara Criminal 

Porto Alegra

1.2 — Histórico
Em 6.7.83 iniciei meu trabalho numa Vara Criminal, tendo constatado a exis

tência de um número considerável de réus beneficiários da 'suspensão condicional 
da pena', por serem primários e sem antecedentes criminais. Nos termos do então 
vigente art. 698 do CPP, pela Inexistência da Lei de Execuções n. 7.210/84, resta
va sem aplicação o disposto no inc. II daquele artigo, no tocante à prestação de 
serviços à comunidade.

( • )  —  Projeto encaminhado ao Ministro da Justiça, pela Escola Superior da Magistratura 
da AJURIS, com vistasjl obtençío de recursos para a sua implementaçüo, em 12.8.85.
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Cumpriria então aplicar apenas as condições do sursis convencional, pratica
mente sem efeito educativo sobre o apenado, não lhe exigindo nada mais do que 
sua apresentação no juízo das execuções de três em três meses, bem como a obri
gação de comunicar sua mudança de endereço.

Por outró lado, é Impossível desconsiderar o fato de que o apenado faz partB 
de uma comunidade, onde sua ação repercute e a partir de suas atitudes passará a 
ser visualizado por este meio social, esperando a sociedade uma atuação do Judi- 
ciárloj' de maneira positiva, sem descurar das características individuais de cada pes
soa. Mas è evident« que a pena privativa de liberdade nSo solucionaria o problema, 
posto’que possibilitaria o contato de réus primários com reincidentes, num clima 
propfdo i  consecução‘de futuros delitos, agravando a situação do apenado.

‘A partir do final do século passado e do princípio do atual, as modificações 
da legislação penal surgiram em diversos países, procurando minimizar o encarcera
mento, por melo da criação de medidas substitutivas, evitando-se o cumprimento 
das penas curtas de prisão.

Em 1924,' pelo Decreto n. 16.588, instituiu-se no Brasil a condenação condi
cional,que se transformou no Código Penai de 1940, em suspensão da execução da 
pena, aplicável tlo-somente aos ráus primários cuja pena de detenção não excedesse 
adolsanos.:

Sem Cflar novas modalidádesl de sanção, a Lei n. 6.416 estendia o benefício 
do syrsís também às penas de reclusão. Se á verdade que se estabeleciam obrigações 
ao condenado « mecanismos de controle, tal, no entanto, não se converteu em rea
lidade.'' -vr'.

Com as alterações Introduzidas no art. 698 do CPP, relativo ao sursis, passou- 
-se a contemplar várias condições a serem impostas ao beneficiado com a suspensão 
da pena, destacando-se, dentre elas, a obrigação de prestar serviços em favor da co
munidade. A fiscalização do cumprimento das condições caberia ao patronato, con
selho de comunidade ou entidade similares.

O espírito da Lei n. 6.416, no entanto, estava comprometido pelo casuísmo, 
no dizer de Miguel Reale Júnior, 'Novos Rumos do Sistema Criminal' (p. 40/41). 
Sendo as modificações resultado da busca de superação da crise carcerária, deu-se, 
na prática, efetividade apenas i  extensão do benefício do sursis à pena de reclusão, 
esquecendo-se ò$ dispositivos referentes às novas condições da suspensão.

Assim tendo,*ocorreu o enfraquecimento da resposta penal, com menosprezo 
às exigências de retribuição e prevenção.

Com es modificações implantadas através da Nova Parte Gerai do Código Pe
nal e Lei das Execuções Penais, Leis n. 7.209 e 7.210/84, é possível observar que 
se buscou humanizar o direito penal, procurando-se, através da pena, sugerir valo
res e comportamentos que facilitem ao condenado enfrentar, com menos conflito, 
a vida em sociedade, o que não impede a presença do caráter retributivo da sanção 
penal.

! A convivência diária com ps acusados, nas audiências, leva a crer que o juízo
criminal é palco dos conflitos surgidos no meio em que o apenado vive, na família,

5

entre os vizinhos, especialmente nas vilas populares, além de retratar o início e há
bito da utilização de substâncias entorpecentes, como a maconha, por exemplo.

Comparece o réu, na maior parte das vezes, primário, demonstrando medo, 
desconfiança e expectativa quanto ao resultado do processo, mentindo, ao relatar 
os fatos, em alguns momentos, como argumento de defesa.

Colhida a prova, processo concluso, não é possível desconsiderar que a sen
tença é um sentir, uma percepção. Refere-se a um julgamento sobre fatos narrados 
nos autos, que, através da conduta delituosa do réu, vieram a ferir a ordem jurídica 
como um todo. Mas, naturalmente esta sentença, este sentir, virá impregnado da 
cosmovisão do magistrado, que na individualização da pena (art. 153, § 13, da CF) 
não pode perder de vista o caráter único e pessoal do acusado, com todas suas po
tencialidades latentes de realização.

Esta pessoa, o réu, é proveniente de uma comunidade que, necessariamente, 
deverá contribuir, respondendo com seu apoio ao sentenciado. Não se trata de se
gregar, punir simplesmente, posto que também a comunidade responde pelos de
linqüentes que possui. Não se pode partir duma visão de um estado punitivo e pro
tetor, nem duma comunidade alheia aos seus próprios filhos, mas duma harmonio
sa integração na execução humanizada da pena, com o auxílio comunitário.

Isto porque poderá servir para uma conscientização do apenado e uma aber
tura para novas alternativas em sua vida, atendendo ao sentido das reformas intro
duzidas pela nova Parte Geral do Código Penal e Lei de Execuções Penais, cumprin
do salientar que:

. . .  a única possibilidade de modificação da personalidade reside na vontade 
da própria pessoa, na sua adesão à idéia de substituir ou alterar os seus pa
drões de conduta, os modelos e os valores que adotou, o que somente acon
tecerá se o impulso vier de den tro para fora do homem <11.
Efetivamente, não pode ser olvidado que o réu precisa pretender modificar- 

se, recebendo então o apoio da comunidade. Desta maneira, terá condições de sen
tir-se participante e, nao separado, duplamente punido. Isto porque réu e vítima, 
em última análise, estão reunidos pela mesma natureza fraternal: uma identidade 
única e intrínseca comum a todo ser humano. . .  A í se encontra o papel do magis
trado, afinado com a nova mentalidade exposta nas modificações recentemente in
troduzidas na legislação penal, procurando dar ênfase ao sentido ressocializador da 
pena, em contraste com o seu caráter segregador. Em favor do objetivo de reinser- 
ção social do condenado, o sistema proposto consagra regras e mecanismos visando 
a torná-lo efetivo e não mera proclamação retórica.

O recurso à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena: 
(art. 49 da Lei das Execuções Penais): 'Nenhum programa destinado a enfrentar 
os problemas referentes ao delito, ao delinqüente e à pena se completaria sem o

(1) —  PIMENTEL, Manoel Pedro. O Crime e a Pena na Atualidade, p. 186.
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indispensável « contínuo apoio comunitário', constitui uma garantia de um sistema 
aberto,!que pretende atenuar, dentro do possível, os contrastes ertre o mundo da 
prisSò e o mundo da liberdade.;

1 -.i-Dispõe o.art IP da Lei de Execução Penal que: >.'• a execução penal tem por 
' objetivo efetivar as disposições da sentença ou decisão criminal e proporcionar con

dições'para a,harmônica Integração social do condenado e do internado'. Este é o 
sentido imanente de re/nwpáb social, compreendida/no entender de Anabela Mi
randa Rodrigue» !?), como: ........
:,", ajuda '9  que nSo sofra o risco de se confundir com qualquer sistema de

$ratamento‘  que procure Impor um determinado número e uma hierarquia 
. . - da valores em contraste com os direitos da personalidade do condenado.

Na prática/no entanto, cria-se um impasse não solucionado, nas aplicações 
das novas medidas surgidas- com a modificação da legislação penal, no leque de 
opções (Anexo I) que atualmente o magistrado possui, como alternativas è pena pri
vativa de liberdadç. > .
• , No tocante i  pena restritiva de direitos (arts. 43, Inc. I, e 44 da Lei n. 7.209/ 

84), utilizada,em.substituição á pena privativa de.liberdade, quando presentes as 
condições do art. 44 do Código Penal vigente, poderia ser aplicada pelo Juiz. Con
tudo, por desconhecer o magistrado as entidades ou programas comunitários, dis
poníveis no meio social, capazes de absorver a contento os apenados, deixará ele, 
muitas vezes, de impor tal sanção.

Quanto è suspensão condicional da pena, no caso do delito ter sido praticado 
antes da vigência da Nova Parte Geral do Código Penal, para não agravar a situação 
do réu, utiliza-se, inúmeras vezes, o disposto no art. 78, § 29, da Lei n. 7.209/84. 
Pretendendo aplicar o 5 1P do 8rt. 78 da Lei n. 7.209/84, que fala na Prestação de 
Serviços è Comunidade, no primeiro ano do prazo da suspensão condicional da pe
na, quando cabível, encontrará o Juiz a dificuldade já presente na aplicação da 
pena restritiva de direitos (arts, 43, inc. I, e 44 da Lei n. 7.209/84), ou seja: o desco
nhecimento de instituições cadastradas da comunidade, aptas a integrar o serviço, 
nos termos da nova legislação. Tal obstáculo está inviabilizando a adoção das novas 
medidas, . ,1(. .

Todo esforço do legislador, no senticjo de dotar a lei de dispositivos que in
centivem a participação da comunidade na reinserção social do acusado, cairá por 
terra, se não for possível operacionalizar o novo dispositivo legal.

Çom esta preocupação, visitei a Vara das Execuções Criminais, nesta capi
tal, colhendo aígumas informações, com o D r. Luiz Mello Guimarães Netto, titu
lar daquela Vara,

Foi possível observar que não existe mapeamento das instituições passíveis 
de integrar o sistema da execução da prestação de serviços à comunidade. Os Juí-

(2) — RODRIGUES, Anab«la Miranda. A Posiçio Jurídica, p. 85.

7

zes, bem como o Sr. Dr. Juiz das Execuções não estão aplicando a medida, n u m  
sentido geral, por desconhecer locais ou instituições capazes de absorver tal m ã o -  

■de-obra (3>.
No tocante aô disposto no art. 78, § 1P, da Nova Parte Geral do Código Pe

nal, na suspensão condicional da pena, no primeiro ano do prazo, o condenado 
deveria prestar serviços à comunidade (arts. 46 da Lei n. 7.209/84 e 156 a 163 da 
Lei n. 7.210/84), ou submeter-se à limitação do fim de semana (arts. 48 da Lei n. 
7.209/84 e 151 a 153 da Lei n. 7.210/84). Como tal aplicação do sursis agrava 
a situação do réu, comparando-se com a disposição anterior, têm permanecido os 
Juizes com a concessão do sursis antigo, ou aplicando o previsto no art. 78, § 29, 
da Lei n. 7.209/84, nos casos em que tal medida se impõe.

A Vara das Execuções Criminais possui mais de trinta mil processos em an
damento (registro geral está em trinta e oito mil), correspondendo à população 
carcerária, num todo, incluindo-se pedidos de reabilitação, livramento condicio
nal, etc.

Existe um Juiz titular e um Juiz em regime de exceção, com vinte e dois 
funcionários distribuídos em pequeno espaço. Dois Promotores ali atuam, bem 
como três defensores do Estado.

Os antigos Comissários, ali lotados, foram transferidos para o Juizado de 
Menores. Inexistem Assistentes Sociais ou Psicólogos lotados na Vara de Execu
ções Criminais, embora os inúmeros casos em que a atuação de tais profissionais 
seria extremamente útil.

O controle do comparecimento dos réus é feito através de um fichário atua
lizado por funcionários da Vara.

Não foi criado o conselho da comunidade, conforme autoriza os arts. 80 e 
81 da Lei de Execuções Penais.

Por outro lado, conforme foi possível constatar, junto à 12? Vara Criminal, 
onde atuo, em média, ingressam por dia útil cinco novos inquéritos, perfazendo 
um total de cinqüenta processos por mês, referentes à competência da Pretora e 
outros cinqüenta para o Juiz de Direito. Dos cinqüenta inquéritos da competên
cia da Pretora, aproximadamente quinze a vinte denúncias são oferecidas, corres
pondendo a 80% de réus primários, sem antecedentes criminais. Destes, evidente
mente, excluindo-se os casos de absolvição ou extinção da punibitidade, restarão 
um número considerável de potanciais apenados, passíveis de receber as medidas 
alternativas de liberdade, preconizadas pela nova legislação penal.

Cumpre ainda considerar que, nesta capital, existem quatorze Varas Crimi
nais, além das Distritais, bem como o Tribunal de Alçada, de Justiça, Tribunal do

(3) —  Mai» recentemente, alguns magistrados passaram a conceder a PrestaçSo de Serviços
i  Comunidade, solicitando ao julzo das execuções que determine o local apropriado para o seu 
cumprimento.
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Júri e comarcas do interior do Estado, com possibilidade de adotar, através de seus 
magistrados, a Prestação de Serviços i  Comunidade, na forma de pena restritiva de 
direitos ou suspensão condicionai da pena, no primeiro ano de prazo.

Durante o período em que estava reunindo informações, motivada pelo inte
resse que me despertou tal assunto, surgiu a oportunidade de realizar um curso, co
mo ouvinte, de Metodologia de Elaboração de Projetos por Engenharia de Sistemas 
na Universidade de Caxias do Sul, desenvolvido pelo Prof. Antônio Carlos Pradél 
Azevedo, dentro de um Programa de Treinamento em Administração da Pesquisa 
(PROTAP) da FINEP. Basicamente, neste curso foram abordados:

—' Teoria de Sistemas.
.—' Teoria de Planejamento.
— Metodologiade Elaboração de Projetos por Engenharia de Sistemas.
Utilizando este referencial teórico, durante o curso ministrado, que possui 

como requisito' bdslco a elaboração de um projeto a ser Implementado, comecei a 
elaboração do presente projeto. Inicialmente, nunrçe etapa de intensa reflexão, numa 
fase processual de Sfncrese, que consistq no qstado de espírito no qual os diferentes 
elementos de um 'conjunto complexo ainda não se distinguem e onde ocorre ainda 
uma visSo geral e um pouco confusa, sentijme, naturalmente, conduzida para o obje
to do projeto, dèntro de minha área de trabalho, üm assunto que Já me preocupava 
há algum tempo, a Prestação de Serviços à Comunidade.

Durante o ano de 1984 e início de 1985, ^proveitando o curto tempo entre 
audiências e sentenças em processos de minha competência, escolhi e delimitei cla
ramente o objeto desta projeto que consiste na aplicação da prestação de serviços 
à comunidade, tanto na forma da pena restritiva de direitos como na suspensão con
dicionai da pena, no primeiro ano de prazo (arts. 43, Inc. 1,44,45, 46, 55, 59, incs.
I e IV, 77, inc. III, e 78, 5 19, da Lei n. 7.209/84, bem como os arts. 19,49, 147 e 
149,151 a 153 e1158 a 163, da Lei n. 7.210/84). ;

Troquei idéias sobre o assunto com o D r. Jauro Ghelen, Juiz-Corregedor, que 
me estimulou a empenhar-me no sentido de, o quanto antes, concluir e implementar 
o trabalho, pela urgência com que se fazia necessário. ■

Nesta ápòçff, foi elaborado um Draft (Anexo 11),’ que é um documento baliza- 
dor para‘a elaboração do projeto/baseado nás 'Cinco Etapas do Enfoque Sistémico'. 
Tal documento foi apresentado ao Dr, Ruy Rosado, Juiz de Alçada, Diretor-Acadè- 
mico da Escolá Superior da Magistratura, que. sollcitouo projeto concluído, além 
de um ofício dirigido i  direção'da Eseolaj relatando, em 'síntese, as necessidades de 
material e péssoal,1 para á criação de rUm grüpo de apoio à Implementação deste pro- 
jcto. ‘ >*-* * '■'** 'l'* “***■ •* O.!/.<'■ . 1 ( ’ f

»••Vi • i •* »• -r. *. i! 4. .il „j.-r*
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1.3 — Identificação da situação
Segundo o Draft, efetuei vários contatos com pessoas ligadas a algumas insti

tuições que poderiam absorver a mão-de-obra do apenado, por oito horas semanais, 
nos fins de semana e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada 
de trabalho, nos horários estabelecidos pelo Juiz. Destes contatos, cumpre salientar
o realizado com o Prof. Dr. Ernesto Xavier, que trabalha no Sistema Pericampo da 
Universidade Federal do .Rio Grande do Sul, prestando assistência às vilas vizinhas 
do Campus Universitário, com assistência médico-sanitária, Postos de Saúde, utili
zando universitários, nesta função. Mostrou-se extremamente interessado, sugerindo, 
inclusive, um acompanhamento psicológico do apenado, no sentido de ser avaliada 
sua atuação no próprio serviço, fazendo-o falar sobre si mesmo.

Visitei a penitenciária feminina, falando com a Assistente Social, Dona Alba, 
substituindo temporariamente a Diretora da instituição, que existem trabalhos, de 
variados tipos, a serem realizados naquele local, como manutenção em geral, con
sertos, pinturas, encanamentos, corte de grama do pátio, sendo que ainda poderiam 
ser ministrados cursos para as presas em geral.

Entrei em contato com o Secretário para Assuntos da Região Metropolitana, 
Dr. Mauro Maranzana, tomando conhecimento da relação de vilas onde existe um 
atendimento pelo Programa Temporário de Atendimento Alimentar às Famílias dos 
Desempregados, através do trabalho em mutirões na limpeza de colégios, ruas e cre
ches. Realizei uma visita, em 27.2.85, na Vila Nova Santa Rosa, onde contatei com 
a Sra. Helena, esposa de Vitório, Presidente da associação comunitária, que demons
trou interésse na aplicação da Prestação de Serviços à Comunidade, podendo efetuar 
um controle. A dificuldade maior observada, neste programa, seria no tocante à pres
tação de serviços, posto que o programa se realiza durante a semana. Para o apenado 
desempregado, seria possível a aplicação.

Visitei o Centro Comunitário da Vila Orfanotrófio, construído através de muti
rão, onde a mão-de-obra sempre é necessária, na companhia do D r. Eriberto Back. 
Constatei a existência de uma pequena creche, um Centro de Reuniões e um Posto 
de Saúde.

Foi estabelecido contato com o Dr. Luiz Goulart Filho, da Comissão de Direi
tos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Rio Grande do Sul, que soli
citou fosse oficiado à Presidência daquele órgão, pedindo a manifestação da referida 
comissão, com referência a uma provável colaboração da Ordem dos Advogados do 
Brasil, no tocante à Prestação de Serviços à Comunidade.

Fiz, ainda, um levantamento de instituições potencialmente capazes de partici
par ou colaborar com o projeto:

— Hospital da Criança Santo Antônio, responsável Dr. Farinatti.
— Juizado de Menores, Dr. Moacir Danilo Rodrigues.
— Fundação Estadual do Bem Estar do Menor, Presidente Dr. Juarez Paulo 

■' Zilio. Endereço: Av. Padre Cacique, 1.372. Fone: 33.32.11.
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— Fundaçffo Rio-Grandense de Atendimento> ao Excepcional, Diretor-Presi- 
*•: . dento Econ. Solon Tiago Pereira Ribeiro, Endereço: Rua General Vitorino, 
, * 7 7 , 1 0 9  andar. Fones: 21.70.70 e 21.76.00.......

' . í r̂. FundaçãoSul-Riograndense de Assistência ‘Senador Tarso Dutra' (FUNDA- 
. ,.v SUl),vinculada i  Secretaria do Trabalho e Ação Social, sendo o órgão exe- 
.. cutorda política do Governo Estadual, relativa à assistência e à promoção 
. soclal.da* populações carentes. Endereço: flua dos Andradas, 1.234, 13P
■ andaré;Fones; 25.56.00 e 25.50.70.J -. .
ii :t,Esta InstituiçSo, FUNDASUL, tem por objetivo a prestação de serviços que 

viabilizem a organização comunitária e a assistência e promoção social de comuni
dades carentesv O Programa de Apoio às Comunidades desenvolve atividades diver
sas/nas. vllatf}çomo assessoria a grupos sociais,, entre os quais associações de mora- 
dorevgrupof de mães, de idosos, esportivos, promoção de cursos diversos, criação e 
assessoria a núcleos produtivos, desenvolvimento deportas comunitárias, mutirões e 
encaminhamento a.recursos sociais.,Possui, ainda, o Programa Estadual de Centros 
Sociais Urbanos, incluindo em suas atividades: núcleos produtivos, provimentos de 
documentação ,básica, atendimento médico, odontológico, hortas domésticas e comu
nitárias, creche • atendimento pré-escolar e atividades esportivas, entre outras. Estão 
sendo,desenvolvidas trezentas e quinze hortas domésticas e comunitárias. Atualmen
te, estão em. funcionamento cento e três Núcleos Produtivos (dados colhidos junto à 
Revista EXECUTIVO, publicada pela Fundação pára o Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, vol^lO, n, 3, julho/dezembro de 1984). j

i -ü Com vistas i  implementação do sistema, a seguir relacionarei as Secretarias de 
Estado, autoridades, entidades filantrópicas e assistenciais, além de órgãos represen- 
tativçs de classe a serem consultados:

„. Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Social, contato com o Dr. Alceu 
; . Martins, DD. Secretário de Estado.
! Secretaria da Saúde, contato com o Dr, Germano Bonow, DD. Secretário 

:< de Estado. .
— Secretaria da Educação e Cultura, contato a ser realizado com o Dr. Salzano

• > Vieira da Cunha, DD. Secretário de Estado.
— Prefeitura Municipal de Porto Alegre, contato com o Dr. João Dib, DD. Pre

feito Municipal.
T- Ordem dos Advogados do Brasil, através de seu Presidente, Dr. Luiz Carlos 

Lopes Madeira, quando deverá ser efetuada consulta, mencionando a Comis
são de Direitos Humanos, para opinar sobre sugestões e colaboração na apli
cação da medida.

— Rota ry Club.
— LyonsClub.
— Entidades assistenciais em geral.
— Sociedade de Psiquiatria do Rio Grande do Sul, através do Vice-Presidente, 

Dr. Gley Costa.
— Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.

11

PERFIL PRELIMINAR DA INSTITUIÇÃO
1. Deverá possuir um tipo de trabalho comunitário, podendo ser pública ou 

particular. Seus dirigentes deverão realizar um convênio ou credenciamento junto ao 
Poder Judiciário, com a consciência da importância de sua contribuição para a rein- 
serção social do apenado.

2. Mensalmente, conforme especifica a Lei de Execuções Penais, deverá ser 
enviado um relatório circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a 
qualquer tempo, será ôomunicada ao Juiz das Execuções ou Juiz do processo a au
sência do réu ou a ocorrência de uma falta disciplinar.

3. Os trabalhos disponíveis serão oferecidos, com o número de vagas, podendo 
ser realizado durante oito horas semanais, nos sábados, domingos e feriados, ou em 
dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários esta
belecidos pelo Juiz.

PERFIL DO RÉU, PARA ANÁLISE DE SUAS APTIDÕES
Profissão —  endereço fornecido por ocasião do interrogatório.
Se está empregado: Qual a sua aptidão?
Escolaridade —
Condição sócio-econômlca -
Onde mora? Em que bairro? Vila?
Estado civil —
Quantos filhos —
Avaliação da personalidade do réu -  

OBSERVAÇÃO:
O réu precisa ter conhecimento da importância de sua atividade junto à comu

nidade. Deverá ser avaliada a possibilidade de um acompanhamento psicológico do 
desempenho do acusado, no trabalho comunitário, bem como o melhor aproveita
mento de suas aptidões.

DISPOSITIVOS LEGAIS
Concomitantemente ao mapeamento de instituições potencialmente capazes 

de participar no projeto, fiz um estudo do espírito que embasou a nova legislação, 
fundamentado nos arts. 43, inc. I, 44 a 46, 54 e 55, 59, incs. I e IV, 77, inc. III, 78, 
§ 1P, da Lei n. 7.209, de 1984, e arts. 1P,4P,147 a 150 e 156 a 163 da Lei n. 7.210, 
de 1984, comparado com a legislação de outros países e, ainda, enfocando a origem 
da prestação de serviços à comunidade.

Na Exposição de Motivos da Nova Parte Geral do Código Penal, no capítulo 
referente às penas, n. 26, encontramos a referência a uma política criminal orientada 
no sentido de proteger a sociedade, restringindo a pena privativa de liberdade, aos 
casos de reconhecida necessidade, como meio eficaz de impedir a ação criminógena 
cada vez maior do cárcere. Naturalmente, tal filosofia importa na busca de sanções 
outras para delinqüentes menos perigosos ou crimes, sem maior gravidade.
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É evidente que, observando-se os sistemas positivos modernos e na impossibili
dade de reeducação do apenado, pela sua reinserção social, utilizando-se a pena pri
vativa de liberdade, com suas conseqüências, aplicada indistintamente ao reincidente, 
assim como aos Infratores primários, surge a urgência de soluções alternativas, para os 
infratores, que nSo ponham em risco a paz e a segurança da sociedade..

v Na Constituição espanhola, art. 25, n, 2, e Códigos Penais como o de Portugal 
(Decreto*Lel n,400, de 23.9.82), observa-se, neste último:

‘ ‘Alt. 71 ;£rttSe ao crime foram aplicáveis: Pena privativa ou pena não privativa 
de liberdade, deve o Tribunal dar preferência fundamental à segunda, sempre 

. que efa se.mostre suficiente para promover a recuperação social do delinqüente
* •• 8 satisfaça as exigências de reprovação e prevenção do crime*.

> Para a grande variedade de tipos de ilicitude, o sistema deve responder mais 
adequadamente,‘ nSo apenas através de outras modalidades de sanção, como também 
desenvolvendo novos mecanismos dentro da própria pena de prisão, eliminando os 
gravíssimos problemas e as fontes de rebelião que a anarquia e a desumanidade têm 
gerado no* procedimentos de execução. .

O espírito que orientou os trabalhos de reforma da Parte Geral do Código Geral 
teve sempre em conta a necessidade de limitar a atuação do direito penal aos casos de 
evidente e dispensável atuação do Estado na proteção dos bens indispensáveis ao de
senvolvimento do homem e da comunidade. Os membros da comissão redatora do 
anteprojeto tiveram sempre em evidência o princípio áa intervenção mínima, segun
do o qual o direito penal, com seus meios próprios de açío, somente deve intervir 
quando se verifiquem as ofensas insuportáveis ao livre desenvolvimento da persona
lidade humana. -

• O princípfoda//jfe/VM?çáb mínima traduz a idéia justamente expressa por 
Maihofer, referido por Anabela Miranda Rodrigues (41, de um direito penal como 
ultima ratio da política social, verdadeira exigência ética para o legislador a funcio
nar num duplo sentido: quanto aos fatos a punir e quanto às penas a aplicar.

Na aplicação da pena, observado o disposto no art. 59, quanto è culpabili
dade do réu, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, cir
cunstâncias e conseqüências do crime, o Juiz escolherá a pena, dentre as cominadas, 
qstabelecendo tua quantidade, definindo o regime iniciai de cumprimento (quando

i se tratar de pena privativa de liberdade), estabelecendo, quando cabível, a substitui
ção da pena de prisSo por outra espécie de sanção (art 59, inc. IV,do Código Penal).

As penas privativas de liberdade devem ser executadas sob a inspiração de prin
cípios e a efetivação de garantias que atendam à defesa social e os direitos fundamen
tais do presidiário, cujo respeito à dignidade pessoal é exigido pela Constituição 
(art. 153,5 14).

(4) —  RODRIGUES, Anabela Miranda. Poilçfio Jurídica • Reforma Penal. Francisco de Assis 
TOLEDO ««///.
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O art. 153 da Constituição Federal, em seu § 13, instrui que a individualização 
da pena deve ser regulada por lei. O amplo arbítrio que o Código Penal confere ao 
Juiz com respeito à determinação da pena acentua a importância do caráter indivi- 
dualizador que deve marcar a sanção penal. Aliás, a individualização da pena está 
presente em todos os documentos sobre a matéria, porém, a execução da pena con
traria esta orientação.

Conforme mencionam Yolanda Catão e Elisabeth Sussekink (5);
A vida no estabelecimento carcerário, com ênfase excessiva na segurança, im
põe a uniformidade de tratamento. Assim, desde o primeiro momento da 
prisão, o detento é submetido a um tratamento em que vai perdendo, gradati- 
vamente, sua individualidade. Ê  impossível seguir aquele dispositivo legal (art. 
153, §  13, da^Constituição Federal), dada a forma de organização das institui
ções prisionais. O preso torna-se um número dentro da instituição e, desta 
maneira, ó mais fácil controlá-lo e enquadrá-lo no esquema institucional totali
tário que caracteriza o sistema penitenciário.
A inobservância aos direitos do preso, seja o desrespeito à sua integridade física 

e moral, a negligência médica, a alimentação deficiente, os castigos cruéis e desneces
sários, significam a imposição de uma pena suplementar não determinada em lei.

A trágica ironia do encarceramento é a de que ele facilmente resulta em uma 
punição que excede de longe aquela prevista ou contemplada pela sentença 
judicial’161.
Sob a tônica dos direitos humanos, a pena passou a ser focalizada de outros 

ângulos, sob novas perspectivas: vista não apenas como conseqüência obrigatória 
e culminante do direito penal, como meio para se restabelecer a ordem jurídica 
violada. Hoje se perquire dos reais e concretos resultados da pena, da sua viabili
dade de assumir novas formas, mais positivas, outras que não a prisão, mais benéficas 
para o condenado e para o próprio Estado.

Dentre as modificações adotadas pela nova política criminal, surgiu a Prestação 
de Serviços à Comunidade, utilizada na aplicação das penas restritivas de direito, em 
substituição á privativa de liberdade, bem como na suspensão condicional da pena, no 
primeiro ano de prazo (arts. 43/46, 54, 55, 59 e 79, § 1P, da Lei n. 7.209/84).

'Art. 46 —  A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao 
condenado de tarefas gratuitas junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas, 
orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou 
estatais'.
Surgida, inicialmente, no Leste Europeu, na Rússia, desde 1960, existe a pena 

de trabalho correcional, a ser prestado no próprio emprego, com desconto de salário,

(5) -  CATÂO, Yolanda e SUSSEKINK, Elisabeth. Direito dos Presos, p. 87.

(6) —  LYRA, Roberto. Projeto e Anteprojetos do Código Penitenciário. UFRJ, 1978, p.
210.
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não se computando o tempo para promoções ou férias. Na Polônia (Código de 1969, 
arts. 30, § 1P, o 33), o trabalho deve ser cumprido em empresa socializado, ou, gratui
tamente, em serviço de caráter social; .

«Na Inglaterra, desde 1972, adotou-se e pena de prestaç&o de serviços à comunl- 
dadt/.CommimltyService, que consiste na obrigação de, nos períodos de descanso, 
dedicar o condenado algumas horas a um trabalho não remunerado, em favor de uma 
causa de interesse comum. Os sindicatos não se opuseram a este serviço gratuito, que 
nio se revela concorrente no mercado de trabalho, pois dedicado a objetivos benefi
centes; por poucas horas, nos fins de semana. Por outro lado, as associações ou enti
dades,'ès quais os condenados prestam serviço, têm-se manifestado plenamente satis- 
feitaSitv-' W  .

• ivA referência a este tipo de trabalho encontra-se no relatório publicado em 
1976, pelo Inner London Probation and A fter Cara Service, apresentando os resulta
dos de uma valiosa alternativa à prisão resultante de violação de lei. O apenado, tra
balhando normalmente no sustento da! família na semana útil, aos domingos e feria
dos terá de trabalhar para a sociedade, que, desta manejra, é por ele 'indenizada'.

r,< Em Portugal, o recente Código Penal consagrou a prestação de trabalho em fa
vor dá comunidade, aplicável ao agente considerado culpado pela prática de crime a 
que, concretamente, corresponda a pena de prisão com ou sem multa, não superior a 
três meses ou só pena de multa até o mesmo limite. Consiste a pena na prestação de 
trabalhos gratuitos, durante períodos não compreendidos nas horas normais de tra
balho, ao Estado, a outras pessoas coletivas de direito público ou entidades privadas 
que o Tribunal considere de interesse para a comunidade (art. 60, incs. I e II).

íV‘ÍA experiência em marcha em Londres data de 1972, com três centros, nos 
quais òs culpados de crimes podem ser condenados por um juízo especial a uma ati
vidade laborativa total fixada, conforme o caso, entre quarenta e duzentas e quarenta 
horas, não retribuídas, ao ritmo normal de seis a oito horas por semana (Prisão- 
•Albergue e Regime Semi-Aberto, 1P/519, Alípio Silveira).

. A experiência frutificou ainda em muitos países como Bélgica, França, Hun
gria, Alemanha, Itália (Reforma Penal, René A. Dotti, p. 109).

- Essa modalidade de pena, além de ter valor corretivo, se revela útil, pois por 
meio dela o condenado sente ser necessário aos que precisam de seu auxílio, à comu
nidade lesada,.por sua atitude delituosa, recebendo, desta comunidade, o reconheci
mento, a compreensão e a conseqüente reincorporação ao meio em que vive.

Segundo Miguel Reale Júnior 17):
: A realização da trabalhos em hospitais, entidades assistenciais ou programas 

comunitários fará aflorar a sensibilidade viabilizando uma tomada de consciên
cia das contingências humanas, das dificuldades de outrem e da sociedade, alar
gando horizontes, impregnando valores.

(7) -  R EA LE, Miguel Júnior. Novoi Rumoi do Slitema Criminal, p. 53.
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Trata-se de trabalho gratuito, pois, do contrário, não seria pena. Embora tratan
do-se de uma punição, bem menor do que a prisão, pela qual se priva a pessoa de 
todas as liberdades civis, não se refere a trabalho escravo, posto que é pena. É ônus, 
não uma fonte de vencimentos, e se o direito de punir justifica o encarceramento, 
nada impede a imposição de tarefas gratuitas, nos dias de descanso, por algumas 
horas, em favor do bem comum. Não estamos diante de um contrato de trabalho 
regido pela CLT, mas do cumprimento de uma pena, de natureza diversa, posto que 
é uma sanção.

Efetivamente, a participação da comunidade neste tipo de pena constitui uma 
das pedras angulares da proposta de reforma do sistema criminal.

O fato do Estado solicitar a cooperação da comunidade, de forma alguma signi
fica eximir-se da tarefa que lhe é pertinente (Miguel Reale Júnior, Novos Rumos do 
Sistema Criminal).

Por que, então, não se socorrer o Estado da colaboração da comunidade no 
promover a execução penal humanizada?

Em 'Attica - The Official Report of the New York Special Commision on 
Attica', referindo-se aos acontecimentos ocorridos em setembro de 1971, diz:

Deve-se incentivar a participação de profissionais e membros da comunidade 
onde se localiza a prisão, na vida do estabelecimento. Deve-se proporcionar 
aos presos ensino, bibliotecas, grupos de terapia e outros serviços. O sistema 
penal necessita a colaboração da sociedade para solucionar os problemas cri
minais e reabilitar o preso <8>.
Tal espírito se encontra presente, de maneira incisiva, na nova Lei de Execução

Penal.
Conforme a Exposição de Motivos da nova lei, em seu art. 1P, encontram-se 

duas ordens de finalidades:
NP 13 ' . . .  a correta efetivação dos mandamentos existentes nas sentenças e 
outras decisões, destinados a reprimir e a prevenir os delitos, e a oferta de 
meios pelos quais os ápenados e os submetidos às medidas de segurança venham 
a ter participação construtiva na comunhão social' (grifei).
A seguir, a referida Exposição de Motivos acrescenta:
NP 14 'Sem questionar profundamente a grande temática das finalidades da 
pena, curva-se o projeto, na esteira das concepções menos sujeitas à polêmica 
doutrinária, ao princípio de que as penas e medidas de segurança devem reali
zar a proteção dos bens jurídicos e a reincorporação do autor à comunidade'. 
Naturalmente, como aduz os n. 24 e 25 da Exposição de Motivos:
'Nenhum programa destinado a enfrentar os problemas referentes ao delito, ao 
delinqüente e à pena se completaria sem o indispensável e continuo apoio co
munitário'. O grifo é meu.

(8) -  REVISTA DE DIREITO PENAL. Attica • The Official Report of the New York 
Special Commiilon on Attica, item n. 4, 2.® ed.
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No art. 49 da Lei n. 7.210/84 te verifica que o Estado deverá recorrer à coope
ração da comunidade, nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

.■ O sucesso dessa inovação dependerá muito do apoio que a própria comunidade 
der.è autpridada Judiciária, ensejando oportunidade de trabalho ao sentenciado. Para 
vencer o preconceito social contra os apenados, seria necessária ampla divulgação, no 
sentido da conscientizar a comunidade a respeito do trabalho disponível e do valor 
social na recuperação do apenado, de seu integral apoio, nesta tarefa.

- ; , 'I ■ r* . < • i ...: PROBLEMA ,
. Analisando as vantagens da aplicação, conforme o caso, da Prestação de Servi

ços 4 Comunidade, na forma de pena restritiva de direitos, ou, a critério do Juiz, com 
os elementos.do processo, na suspensão condicionai da pena, no primeiro ano de 
prazo, nos termos das modificações introduzidas com a nova legislação penal, surge 
visível dificuldade. i

Qual a Instituição, programa comunitário ou estatal, devidamente credenciados, 
disponíveis na comunidade, para onde será encaminhado o apenado após a sentença 
condenatória?vv-.. -- !

. Como ta efetuará o controle (acompanhamento, avaliação e intervenção) do 
apenado cumprindo a Prestação de Serviços è Comunidade, nos termos do art. 150 
da Lei n. 7.210/84?,., .. * ,

.,. Como efetuar o acompanhamento psicológico do réu, favorecendo a aceitação, 
por parta da comunidade, da prestação de serviço na comunidade?

Como.se poderá obter dados atualizados da real posição da instituições dispo
níveis, no melo social, atuando em ressonância com o Judiciário, quando da utiliza
ção da medida?. * . ......

Como efetuar uma ficha de controle da aptidão do réu, embasada na sentença 
condenatória, onde existe uma análise da personalidade do apenado?

Já que a comunidade é a grande interessada, na reinserção social do apenado, já 
que teve lesionado um de seus valores, por que não chamá-la a participar deste pro
cesso de recuperação educativa de uma pessoa, que de outra maneira poderia até 
encontrar razões por falta de apoio, para yoltar a delinqüir? Esta resposta serviria 
aos fins com que a. lei foi criada, correspondendo a uma ponte de compreensão psi
cológica e trabalho entre o réu e a comunidade.

Por que.não oficiar a todos os núcleos vinculados a trabalhos comunitários, 
fundações instituídas pelo poder público, associações comunitárias, assistenciais, 
filantrópicas, Lyons Club, Rotary Internacional, em consonância com o poder públi
co, através :da contatos com Secretários de Estado da Saúde, Trabalho e Educação, 
bem como a nível de município, atrevósdo Prefeito Municipal? Por que não solicitar 
apoio a oportunidade de trabalho no meio comunitário, bem como sugestões de re
presentantes dos vários segmentos da população, para implementáção da Prestação 
de Serviços è Comunidade, atingindo o espírito de legislador, em sua essência?

Por que não estimular, através de uma propaganda efetiva, na coletividade, uma 
nova mentalidade do agrupamento social, quanto à aceitação do apenado, como ser
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humano, buscando uma reformulação .de seu comportamento, não mais separado, 
distante, mas integrado e útil?

Uma campanha no meio comunitário se faz necessária para que a coletividade 
e o apenado possam interagirem, em comunhão de interesses, buscando, fundamen
talmente, uma melhor qualidade de vida, numa execução penal humanizada.

Por que não criar o Conselho da Comunidade, já mencionado nos arts. 80 e
81 da Lei n. 7.210/84, com a função de também opinar e fornecer subsídios para a 
aplicação da Prestação de Serviços à Comunidade?

Conforme menciona a Exposição de Motivos da Lei de Execuções Penais n.
185:

'As unidades federativas, sob a orientação do novo diploma, devem prestar a 
necessária contribuição para que a frente de luta aberta contra a violência e 
a criminalidade possa alcançar bons resultados no campo prático, atenuando
o sentimento de insegurança, oriundo dos índices preocupantes da reincidên
cia. O apoio da União é também fator poderoso para que o sistema de execução 
das penas e das medidas de segurança possa contar com os padrões científicos 
e humanos apropriados ao progresso social e cultural de nosso país'.
Desta forma, por que não elaborar leis estaduais capazes de ensejar a correta 

aplicação dos novos dispositivos legais, nos limites da competência própria desta uni
dade federativa, nos termos do art. 203, §§ 19 e segs. da Lei de Execuções Penais n. 
7.210/84?...

Portanto, ao procurar esboçar, de maneira clara o PROBLEMA, surge a pergun
ta: COMO IMPLEMENTAR UM SISTEMA EFICAZ E EFETIVO PARA A APLICA
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, TANTO NA PENA RES
TRITIVA DE DIREITOS COMO NA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, NO 
PRIMEIRO ANO DE PRAZO? . . .

1.4 — Alternativas para solução do problema
a) Estruturar um grupo de trabalho capaz de projetar um sistema para aplica

ção da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, tanto na pena restritiva 
de direitos como na suspensão condicional da pena, no primeiro ano de prazo e ins- 
trumentá-lo junto à Vara das Execuções, apoiando-a na implementação do mesmo, 
junto ás demais Varas Criminais desta capital, Tribunal de Alçada e de Justiça, bem 
como nas comarcas do interior.

b) Estruturar um grupo de trabalho capaz de analisar a estrutura da Vara das 
Execuções Criminais, com vistas a capacitá-la a projetar e implementar a Prestação 
de Serviços à Comunidade, tanto na medida substitutiva: pena restritiva de direitos, 
como na suspensão condicional da pena.

Este grupo deverá analisar a Vara das Execuções Criminais, com o objetivo 
de fornecer-lhe elementos capazes de tornar viável a elaboração e implementação 
de um projeto sobre medida em questão.
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SOLUÇÃO SUGERIDA
Qualquer que seja a alternativa escolhida, é possível constatar que deverá 

gerar, necessariamente, um grupo capaz de delinear e implementar a aplicação da 
Prestação de Serviços é Comunidade, tanto na pena restritiva de direitos, como na 
suspensão condicional da pena, no primeiro ano do prazo. i

i Quanto à alternativa b , a consecução deste grupo na Vara de Execuções cor
responde aoiTequisitos legais previstos nos arts. 149 e 150 da Lei n. 7.210/84. 
No entanto, supõe uma prévia análise das condições efetivas da Vara, para realizar 
esta atividade; Como existe um fator altamente crítico neste projeto que é o TEMPO, 
resta conclulr-se que a alternativa a, por ser mais direta em termos de resultados, 
6 mais recomendada para a solução do problema, num prazo mais curto.

' « «V \  ■■ .
• . >

2 -  OBJETIVOS
2.1 — Objetivo geral
Constituir um grupo de trabalho capaz de delinear e implementar um Sistema 

de Aplicação de Prestação de Serviços d Comunidade, tanto na pena restritiva de di
reitos como na suspensão condicional da pena.

,
22  — Restrições

■ 1. O presente projeto só poderá atingir seus objetivos, na medida em que a 
Vara das Execuções, Indicada por lei para implementá-lo (art. 65 da Lei n. 7.210/ 
84), tenha efetivas condições de aplicar as modificações surgidas com o novo texto 
legal.

2. Condições relativas i  constituição do grupo do apoio. Este projeto só poderá 
buscar atingir seus objetivos se for viabilizada a constituição deste grupo, com os pro
fissionais necessários a sua atuação de forma eficaz. Além disso, também é necessá
rio local adequado bem como um serviço de apoio (datilografia, mimeógrafo, papel, 
etc.) para a execução dos trabalhos.
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3 -  F L U X O  DE A T IV ID A DE S  

3.1 —  Fluxograma

2.0

DESCRIÇÃO DO FLUXOGRAMA
1.0 = Constituir um grupo de trabalho formado por diversos especialistas, 

com vistas ao desenvolvimento das atividades necessárias à implementação do sis
tema. Entende-se que, para o melhor desempenho das atividades deste grupo, seria 
interessante que se definisse um coordenador para o mesmo. Além dos efetivos 
componentes do grupo, é recomendável que o mesmo possa se valer de assessora- 
mento e consultoria, quando necessários.

2.0 = Realizar testagem piloto em uma mostra definida pelo grupo de traba
lho sobre a Prestação de Serviços à Comunidade, com vistas a um melhor conheci
mento operacional desta medida.

3.0 = Cadastrar instituições ou programas comunitários de forma a manter 
um sistema de informações permanentemente realimentado, com vistas a permitir 
a operacionalização efetiva do sistema global. Seria conveniente analisar a alterna
tiva utilizar processamento eletrônico de dados.

( 4.0 = Implementar o sistema, através de uma ação conjunta entre o grupo 

de trabalho e a Vara de Execuções, tanto na capital como no interior. 
OBSERVAÇÃO:

Este fluxo de atividades caracteriza uma sugestão de como atingir o objetivo 
geral proposto. Este primeiro nível delineado é uma proposta de definir os subsis
temas básicos, caracterizadores dos obietivos esDecíficos nn caso da çmectãn « r
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, UMA 
ALTERNATIVA VIÁVEL ÀS PENAS DE CURTA DURAÇÃO

V era Regina M üller*

“ 1 em po virá. Um a vacina preventiva  
de erros e violência se fará.

As prisões se transform arão em esco
las e oficinas.

E os hom ens im unizados contra o cri
m e, cidadãos de uin novo m undo, contarão  
às crianças do futuro, estórias absurdas de 
prisões, celas, altos m uros, de um tem po  
superado.”

Cora Coralina
“ A única possibilidade de mo-1 

dificação da personalidade reside 
na vontade da própria pessoa, na 
sua adesão à idéia de substituir ou 
alterar os seus padrões de condu
ta. Os modelos e os valores que 
adotou, o que somente acontecerá 
se o impulso vier de dentro para fo
ra do H om em ” .

Manoel Pedro Pimentel
Dentre as novas medidas criadas pela Lei n? 7209/84, trazidas da experiên

cia positiva em outros países como Inglaterra, França, EUA, Itália, Holanda etc. 
a Prestação de Serviços à Comunidade desponta como uma alternativa viável às 
penas de curta duração, de custo zero para o Estado. Compreende o caráter pu
nitivo, de reparação, aliado à perspectiva de reeducação e ressocialização do ape- 
nado. No entanto, sem infra-estrutura adequada essa medida reparadora cairia 
no vazio, posto que o Juiz das Execuções Criminais precisa estar munido das

* Magistrada na Comarca de Alvorada/RS. autora do Projeto de Prestação de Serviço à Comunidade.
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i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  q u e  l h e  p e r m i t a m  i n d i c a r  u m a  i n s t i t u i ç ã o  c o m p a t í v e l  c o m  
a s  a p t i d õ e s  d o  r é u ,  j á  c a d a s t r a d a  e  d e v i d a m e n t e  c o n v e n i a d a .

N o  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  d e  f o r m a  p i o n e i r a  n o  B r a s i l ,  f o i  p o s s í v e l  c r i a r  e s t a  

i n f r a - e s t r u t u r a ,  a t r a v é s  d e  u m  P r o j e t o  d a  a u t o r a  d e s t e  a r t i g o  q u e  r e s u l t o u  n u m  
c o n v ê n i o  c o m  o  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a ,  S e c r e t a r i a  d a  J u s t i ç a  e  A s s o c i a ç a o  d o s  J u i 
z e s  d o  R i o  G r a n d e  d o  S u l - A J U R I S ,  p e l o  p r a z o  d e  d o i s  a n o s ,  a  p a r t i r  d e  6 . 0 8 . 1 9 8  7 ,  

p r o r r o g a d o  p o r  m a i s  6 0  d i a s ,  v i s a n d o :

■ ‘ E s t r u t u r a r  u m  g r u p o  d e  t r a b a l h o  c a p a z  d e  p r o j e t a r  u m  s i s t e m a  p a r a  
a p l i c a ç ã o  d a  P r e s t a ç ã o  d e  S e r v i ç o s  à  C o m u n i d a d e  t a n t o  n a  p e n a  r e s 
t r i t i v a  d e  d i r e i t o s  c o m o  n a  s u s p e n s ã o  c o n d i c i o n a l  d a  p e n a ,  n o  p r i 
m e i r o  a n o  d e  p r a z o  e  i n s t r t i m e n t á - l o  j u n t o  á  V a r a  d a s  E x e c u ç õ e s  C r i 
m i n a i s  a p o i a n d o - a  n a  i m p l e m e n t a ç ã o  d o  m e s m o ” .  ( P r o j e t o - i n i c i a l ) .

O  G r u p o  d e  T r a b a l h o  d e n o m i n a d o  C o m i s s ã o  O r i e n t a d o r a  d o  P r o j e t o  l o i  c o n s 
t i t u í d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e s  d a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  E s t a d o ,  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  

d a  J u s t i ç a ,  S U S E P E ,  D i r e t o r  d a  E s c o l a  S u p e r i o r  d a  M a g i s t r a t u r a .  J u i z e s  d a s  E x e 

c u ç õ e s  C r i m i n a i s  e  p e l a  A u t o r a  e  C o o r d e n a d o r a  d o  m e s m o .
F o r a m  c o n t r a t a d a s  d u a s  a s s i s t e n t e s  s o c i a i s  e  d o i s  s e c r e t á r i o s  e x e c u t i v o s  q u e  

i n i c i a l m e n t e  m a p e a r a m  a s  i n s t i t u i ç õ e s  f i l a n t r ó p i c a s  e  a s s i s t e n e i a i s  e x i s t e n t e s  n a  
C a p i t a l ,  o b t e n d o  o  s e u  c a d a s t r a m e n t o  e  a  a s s i n a t u r a  d e  s e t e n t a  e  s e i s  c o n v e n t o s  

c o m  c e n t o  e  n o v e  l o c a i s ,  n o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  1 4 9  e  1 - 5 0  d a  L e i  d e  E x e c u ç õ e s  

P e n a i s .
A s  e n t i d a d e s  c o n v e n i a d a s  d e m o n s t r a r a m  r e c e p t i v i d a d e  e  e s p í r i t o  d e  c o l a b o 

r a ç ã o ,  f o r n e c e n d o  p a s s a g e n s  ( q u a n d o  d e s e m p r e g a d o s )  e  a l i m e n t a ç ã o  a o s  c o n d e 
n a d o s ,  b e m  c o m o  a p o i o  t e r a p ê u t i c o  p s i c o t e r á p i c o  e m  a l g u n s  c a s o s .  A  C r u z  V e r 
m e l h a  B r a s i l e i r a  e s t á  r e c e b e n d o  c o n d e n a d o s  e n v o l v i d o s  c o m  d r o g a s ,  d a n d o - l h e s  
a t i v i d a d e s  p r á t i c a s  e  a p o i o  p s i c o l ó g i c o .

A  c o m u n i d a d e  g a ú c h a  r e s p o n d e u  f a v o r a v e l m e n t e  à  a p l i c a ç ã o  d e s s a  m e d i d a  

r e s t r i t i v a ,  c o n f o r m e  d i v u l g a ç ã o  p e l a  i m p r e n s a .
A l g u n s  c o n d e n a d o s  p e r m a n e c e r a m  e s p o n t a n e a m e n t e  a u x i l i a n d o  a  i n s t i t u i 

ç ã o ,  e m b o r a  t e r m i n a d o  o  p r a z o  d e  c u m p r i m e n t o  d e  s u a  p e n a .  O u t r o s  f o r a m  c o n 
v i d a d o s  p e l a s  e n t i d a d e s  p a r a  t r a b a l h a r e m  e m  s e u s  q u a d r o s ,  c o m o  f u n c i o n á r i o s .

A t u a l m e n t e  e x i s t e m  q u a t r o  a s s i s t e n t e s  s o c i a i s  l o t a d a s  n a  V a r a  d e  E x e c u ç õ e s  

C r i m i n a i s *  e m  s u b s t i t u i ç ã o  a o s  c o n t r a t a d o s  p e l o  P r o j e t o  n a  f a s e  i n i c i a l .  E s t á  p r e 
v i s t o  u m  c a r g o  d e  p s i c ó l o g o  q u e  s e r á  p r e e n c h i d o  m e d i a n t e  c o n c u r s o ,  e m  b r e v e .

E x i s t e m ,  s ó  e m  P o r t o  A l e g r e ,  t r e z e n t o s  e  o i t e n t a  e  t r ê s  c o n d e n a d o s  t r a b a 
l h a n d o .  D a d o s  q u e  s e  m o d i f i c a m  d i a r i a m e n t e  p e l o  i n g r e s s o  d e  n o v o s  e  t é r m i n o  

d e  p e n a  d o s  d e m a i s .  E s t e s  ú l t i m o s  a t i n g e m  o  n ú m e r o  d e  c e n t o  e  t r i n t a .  A p e n a s  
u m a  r e i n c i d ê n c i a  e  t r ê s  r e v o g a ç õ e s  d e  m e d i d a ,  f o r a m  r e g i s t r a d a s .

M u i t o s  p r o c e s s o s  e n c o n t r a m - s e  e m  g r a u  d e  r e c u r s o ,  d e v e n d o  i n g r e s s a r  d e n 
t r o  e m  b r e v e  n a  V a r a  d a s  E x e c u ç õ e s  C r i m i n a i s .  O s  J u i z e s  d a s  V a r a s  d e  T r â n s i t o  
e s t ã o  u t i l i z a n d o  e s t a  m e d i d a ,  p r o g r e s s i v a m e n t e ,  e s p e c i a l m e n t e  e m  c a s o s  d e  h o 

m i c í d i o  c u l p u s o .
A s  p e n a s  d e  c u r t a  d u r a ç ã o  r e p r e s e n t a m  c e r c a  d e  7 0 %  d o s  p r o c e s s o s  e m  a n 

d a m e n t o  n a s  v a r a s  c r i m i n a i s ,  a b a r r o t a n d o  a s  p r a t e l e i r a s  e  s e m  s o l u ç õ e s  r á p i d a s .
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Cabe mencionar que o apenado trabalhando na comunidade não estará con

vivendo com o ambiente de “ escola do crime” que o réu primário convive, quando 
de sua entrada no Sistema Penitenciário.

A baixa reincidência e, especialmente, a mudança de comportamento dos 
condenados que concluem a pena, pelo contato com outras realidades carentes, 
nas instituições filantrópicas, atestam a operacionalidade desta medida e seus efei
tos benéficos. Efetivamente, como resultado, se observará uma redução da cri
minalidade crescente, de forma simples e direta, 

í - Cumpre agora desenvolver-se a implantação da Prestação de Serviços à Co-
\ munidade em todos os Estados, já que o,problema da violência é comum.
\ ‘>
' ;  ROTEIRO PARA APLICAÇÃO DA 
i PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE (P.S.C.)

1) O Juiz Criminal aplica a P .S.C . como uma das condições do SURSIS, 
no primeiro ano de prazo ou como medida restritiva de direitos, deixando a car
go do Juiz das Execuções, quando houver (art. 149, inc. I da LEP), a indicação

; da entidade ou programa comunitário cabível.
2) Transitada em julgado a sentença, o Juiz das Execuções realizará a au- 

) ■ diência admonitória, no caso de SURSIS. A partir dessa data começará a contar 
«. o prazo para cumprimento da P .S .C . Quando da aplicação da pena como medida

restritiva de direitos, contar-se-á o prazo a partir da data do primeiro compareci- 
mento (art. 149, inc. III, § 2?).

3) Após a audiência admonitória, as assistentes sociais entrevistarão o ape- 
j nado averiguando suas aptidões, de forma ampla, residência, horários de suas 
‘ - ocupações habituais etc... elaborando parecer técnico, indicando a instituição que 
' o receberá após prévio contato.
i As entidades já estarão cadastradas e conveniadas fornecendo várias opções
\ de atividades a serem desempenhadas pelos condenados, nas oito horas semanais
| ' de trabalhe) na comunidade, nos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis,

de modo a não prejudicar a sua jornada normal de trabalho, nos horários estabe- 
í lecidos pelo Juiz (art. 149, § 1? da LEP).

4) O Juiz das Execuções ouvirá o Ministério Público determinando, após,
< a apresentação do condenado, através de ofício ao dirigente da Instituição. En-
l- viará, também, nesta oportunidade, um relatório mensal que a entidade preen

cherá com as presenças ou irregularidades ocorridas com o condenado.
5) O diretor da Instituição comunicará as faltas do condenado, bem como 

suas dificuldades na P.S.C. à Vara das Execuções Criminais, ocasião em que, 
através do diálogo com as assistentes sociais e o psicólogo será resolvido o im
passe, relatando-se ao Juiz. que decidirá.

6) Quando ausente uma justificativa plausível, após a oitiva do Órgão do 
j • Ministério Público, será revogada a medida, com o recolhimento do condenado

à prisão.

M a i o r e s  e s c l a r e c i m e n t o s  p a r a  c u r s o s  e  m a t e r i a l  n o s  t e l e f o n o  0 5  1 2 . 2 - 1 . 7 3 . 7 7 .  
r a m a i s  2 4 1 6  e  2 4 1 9  —  V a r a  d a s  E x e c u ç õ e s  C r i m i n a i s  d e  P o r t o  A l e n r e  —  R u a  
C e l e s t e  G o b b a t o  s / n ! ’  —  4 ! ’  a n d a r ,  c o m  a s  A s s i s t e n t e s  S o c i a i s  e  t e l e f o n e  
0 5 1 2 . 3 4 . 2 4 . 8 7 ,  R u a  V i s c o n d e  D u p r a t  n ?  3 2 6  —  a p t o .  3 Ü 2  - -  P e t r ó p o l i s  —  P o r t o 1 
A l e g r e  9 0 . 6 1 0 ,  c o m  a  D r a .  V e r a  R e g i n a  M ü l l e r .



ANEXOS 7

Proposta de "Juízo Arbitrai" para resolver 
impasse entre o Direito Positivo comum e o 
Direito Desportivo paralelo. Espécie de 
"sanção" na Justiça Desportiva: suspensão 
da atividade profissional por um período 
determinado de tempo.
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Y  BRIGA FLAMENGO x CBFFlamengo e CBF juntos para resolver impasse
Clube e Confederação reúnem-se nesta segunda-feira para evitar que a FIFA suspenda o futebol do País de jogos internacionais

Rio de Janeiro-Flamengo cardo'" Teixeira para ~ a
e Confederação Brasileira presidência da CBF. A ban-
de Futebol sentam-se à me- deira branca foi levantada

sadoenten- pelo presidente do Flamen-
dimento às go, Márcio Braga, através
9 horas des- de um fax enviado na sexta-
ta segunda- feiraàCBF.noqualpropõea
feira, um realização de uma reunião
dia antes do conciliatória, aceita imedia-
prazo final tamente pela entidade, 

estipulado pela FIFA para
suspender o futebol brasilei- Márcio Braga disse que a
ro de todas as atividades via do entendimento deve
internacionais, em busca de ser alcançada para que o
um acordo pacífico para a clube e a CBF não sejam
crise desencadeada com a considerados intransigen-
ação movida pelo clube ca- tes. “Está em jogo o futuro
rioca na justiça comum con- do futebol brasileiro”, expli-
testando a reeleição de Ri- cou o dirigente, admitindo

desistir das ações que estão pes, o juízo arbitrai é previs-
em trâmite na justiça co- to no código de processo
mum. O presidente da CBF, civil e necessitaria obrigato-
Ricardo Teixeira, aceitou riamente de uma homologa-
todas as reivindicações do ção judicial do laudo dos
Flamengo para a realização árbitros, caracterizando, as- 
da reunião, com exceção da- . sim, a intervenção. “O que o
quela que propõe a criação Flamengo deve fazer é de-
de um juízo arbitrai para sistir das ações”, informou o
solucionar o impasse. dirigente.

INTROMISSÃO Ricardo Teixeira está
mais aliviado, certo de que o

O juízo arbitrai teria po- impasse caminha para um
deres para encaminhar uma final feliz. “Eu sei que a
petição à justiça dando fim ameaça da FIFA é realmen-
aos processos. Ricardo Tei- te séria” , comentou, lem-
xeira disse que issó não é brando que o estatuto da
permitido porque represen- entidade é claro em seu arti-
taria outra intromissão da go 57 ao proibir que associa-
justiça comum no futebol, ções nacionais, clubes ou
“Temos a nossa própria jus- membros de clubes levem a
tiça desportiva”, explicou. um tribunal de justiça co-

Para o diretor jurídico da mum os litígios relaciona-
CBF, Carlos Eugênio Lo- dos ao futebol. (AE)



F O L H Á  D E  S. P A U L O w h o l w

Neto de ve pegar 60 dias de suspensãqpor cuspir no ju iz
: ________  » Wilson Meto ^

FERNANDO SANTOS A , # # :
C i l i n h o  e s p e r a  

l  pidor nojuTz, Futebol ne/o r e s t l l t a d o
i Neto deve ser suspenso por dois 1
[ meses. Essa é a opinião do presi- ; Da Reportagem Local ’
t dente da Tribunal de Justiça Des- , *  ̂ -

da-Federação Paulista de - ; NeUmãojoga hqjé oyntra \
0,rP .en eae f ™  * Ferroviária, em Araraqua-

j  ^ j  Io’ . ?: ° ra. Apesar de ter condiçõesjogador do Cormthians deve pe- d£ ̂  ■ Q técnicQ aUnho
*ar a pena mimma por se  fraíar ^  ^  0  ̂ ad0r náo tem
de reu primário. condições psicológicas para |
Hâ sete anos no Tribunal e em atuar̂  cilihho prefere espe- !

seu qumto mandato anual como „  ,
d residente D el Nem não oartici- raT p d °  resultado do J uISa'* j ■ mento antes de aproveitá-lo.

I Pa™ do julgamento marcado para d funcionários do
i segunda-feira, as 20b, na FPF. , , 6 . . . . ___• Neto será julgado pelos três audi- c u e, o mei vij u p  a
' tores da l f Câmara do TJD, %  SItI° no f % lora doJ %
Roberto Nicolini, Naief Saad Ne- Segunda-feira, Neto
to e Ivan de Oliveira (o ex-joga-, P^tar depoimento no
dor Badeco). O presidente só TJD’ será julgado
narticinará do catn ce houver por ter cuspido no juiz Joséparticipara “o c a s °  se houver Aparecido de Oliveira. (FS)
recurso ao Tribunal Pleno, que y
conta com todos os 11 auditores I 1 
do TJD.

: -Assim como Nicolini e Saad feito por Neto ao juiz terá
. Nçiò, o presidente do Tribunal influência no julgamento?
■ nãõjicredita que o caso possa ser Del Nero - D e forma alguma.
: jüigadó por injúria, como querem O que estará em julgamento é o
oŝ advogados de defesa. Para Del que ocorreu durante o jogo. O
Nero, tanto a Justiça Desportiva que aconteceu depois não será
como a Justiça Comum conside- levado em consideração.
ram a cusparada uma agressão Folha - Como a defesa poderá |
física. recorrrer?
Assim, ele acha que Neto será Del Nero - Se perder na 1? ,

julgado de acordo com o artigo Câmara, os advogados poderão
228 do CBDF (Código Brasileiro recorrer ao Tribunal Pleno da
Disciplinar' de Futebol), no qual Federação. D epois, só caberá re-
está citado pela procuradoria do curso ao Superior Tribunal de
Tribunal, que prevê suspensão de justiça Desportiva da CBF, no
60 dias a um ano. Ele diz ser Rj0 . p Gde haver ainda recurso à
“injusta” a aplicação da pena Justiça Comum que, de acordo
máxima. com normas da Fifa, pode punir
Em entrevista à Folha, Del 0 atleta e até levar o clube à

Nero combate as críticas à Justiça desfiliação.
Desportiva e afirma que o Brasil FoIha . A justiça Desportiva
é o país que está. mais próximo brasileira é criticada por ser
da realidade . Segundo ele, o lenta e dar penas leves. O que o
modelo brasileiro é o mais “de- senhorpensa disso?
mocrático por dar ao acusado o £)e/  Nero - Nós temos um
direito amplo de defesa. O  Tribunal de Justiça e não um
presidente do TJD critica a forma Tribunal de Penas, como na Itá-
de Justiça praticada na Itália e ]ja j^o Brasil, a legislação dá
pela Fifa, com um Tribunal de ]o dirdto de defesai até esg0.
Penas, sem direito do acusado se tados todos os direitos do acusa- 
defender.

Cilinho espera 
pelo resultado

Da Reportagem Local

" Neto~não joga hójè contra 
a Ferroviária, em Araraqua- 
ra. Apesar de ter condições 
de jógqir o técnico Cilinho 
acha qiie o Jogador não tem 
condições psicológicas para 
atuar. Cilinho prefere espe
rar pelo resultado do julga
mento antes de aproveitá-lo.
Segundo funcionários do 

clube, ó meia viajou para 
um sítio no interior do Es
tado. Segunda-feira, Netó 
deve prestar depoimento no 
TJD, quando será julgado 
por ter cuspido no juiz José 
Aparecido de Oliveira. (FS)



'Folha - ‘Ò senhor acha que o Neto deve ser punido de forma rigorosa?■Marco Polo Del Nero -  E le será 
julgado dentro da lei; N o  caso da 
cusparada,o jogador está incluso 
no artigo 228, inciso 3?, do 
CBDF, por atitude de vias de fato 
contra o  árbitro. A pena vai de 60  
a 360 dias de suspensão. Se for 
reincidente, a pena é de 360 a 
720 dias, podendo chegar até à 
eliminação do futebol. Por ser 
primário, e lè deve pegar a pena 
mínima .legal. Se pegar a pena 
máxima, neste caso, acho que 
não seria jüsto.Folha - A defesa vai tentar provar que á cusparada hão é umà agressão, mas injúria. O senhor entende assim ?

ZÊ/ Nero - A  jurisprudência na 
Justiça Desportiva, com o no D i
reito i Renal, trata a cusparada 
coffiò agressão. A própria Fifa 
detejynina que essa atitude seja 
tratada dessa maneira. A TV  
mostrou que foi um gesto ultra
jante, aviltante, com  a nítida in
tenção d e  humilhar o ju iz. Será 
nuute difícil provar o contrário e 
desclassificar o caso para um 
artigo com penas menos graves. 
O relator até já  pediu o  teipe do 
lance para levar ao Tribunal. Mas 
tudo vái depender das provas que 
serão apresentadas e da aprecia
ção dos auditores. Eles podém, 
inclusive, decidir pela desclassifi
cação para um outro artigo. Tudo 
pode acontecer, até o Neto ser 
absolvido.Folha - O pedido de desculpas

: do. A própira Constituição garan- j 
te esse direito. - Dentro 'de -um 
regime democrático, o Brasil está 
mais próximo .-da realidade. A > 
Justiça Desportiva brasileira, em  
relação à italiana, ' está mais 

; adiantada. ■ •Folha - O senhor vê alguma falha na Justiça Desportiva ?Del Nero - Acho que as penas 
ainda são leves. Na Europa, por 
exem plo, os casos são os mesmos 
do Brasil, mas as penas são mais 
rigorosas. As penas, no Brasil, 
poderiam ser aumentándas.Folha - Os membros do Tribunal são remunerados?Del Nero -  Não. São pessoas 
que dedicam uma parte do tempo 
de suas vidas para colaborar com
o bom andamento das. coisas no 
futebol. Eles prestam um serviço  
por amor ao esporte.Folha - Alguns dirigentes criticam os Tribunais porque seus membros são ligados à presidência das Federações.Del Nero - Todos os auditores 
são escolhidos pelos clubes. Nós 
som os eleitos na mesma chapa 
encabeçada pelo canditado à pre
sidência da Federação, no caso, o 
senhor Eduardo José Farah. D e
pois de eleitos, os auditores esco
lhem o presidente do Tribunal em  
votação secreta. Os auditores têm 
mandato de quatro anos e o 
presidente é eleito anualmente.
N o TJD, há dois auditores clas- 
sistas, indicados pelo Sindicato 
dos Atletas Profissionais do Esta
do de São Paulo: Ivan de O livei
ra, que participará do julgamento 
do Neto, e Mário Tadeu da Silva.

COMO É A JUSTIÇA DESPORTIVA NO BRASIL
A estrutura do "tapetão"

STJD (Superior Tribunal de Justiça Desportiva)
Com sede no Rio, é a última instância de recurso na esfera 
esportiva. Depois dele, só a Justiça Comum

Tribunal Pleno

Tribunal Especial da CBF
E o tribunal que julga os catas 
relativos ao Campeonato Brasileiro

Câmara[—

TJD (Tribunal de Justiça Desportiva)
Cada federação estadual tem o seu TJD. O tribunal 
tem duas instâncias: a primeira formada por duas 
Câmaras com três auditores cada: a segunda, o 
Tribunal Pleno, constituído por 11 auditores, incluindo 
o presidente e o vice-presidente do tribunal.

2S Câmara

CBDF (Código Brasileiro Disciplinar de Futebol)
Regulamenta a formação do tribunal e as 
punições a serem aplicadas.

I

I
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ANEXOS 8

Controvérsia entre os juizes adeptos do 
Direito Alternativo e os magistrados de
fensores do Direito positivo estatal 
brasileiro.
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acima
- f :íP ' LÚIZ MAKLOÜF; " ; "

, ; O juiz gaucho Amilton Bueno de Carvalho, 43. anos, titular da , :29, .Vara Cível do Foro de Porto Alegre, tem um orgulho que fa- . ria corar de vergonha a imensa maioria dos juizes brasileiros: o de julgar, eventual mas deliberadamente, contra o que diz a Lei. Pode parecer chocante — más o (‘ juiz Amilton manda a lei às fa- ji vas, sem nenhum problema de 
\í consciência, todas as vezes çjue i; considera injusta a sua aplica- .!• çào no caso concreto. “Perdi a ;> virgindade com a lei em 1983", ;; confessa. Ao decidir sobre pedi- Jf do de equiparação de salarios entre funcionários municipais ‘ aposentados e da ativa, constatou que a lei não permitia.

"A lei era claram énte injus
ta’’, lem bra o  ju iz. “Eu a m andei 
à puta que a pariu e autorizei o  
m unicipio a pagar” .

H á de haver, por ai, um ou  
outro m agistrado que pense da 
m esm a form a. A diferença é que 
A m ilton  faz parte de um  grupo  
organ izado —  o  do Direito Alternativo — , em  qué 30 juizes do  
R io G rande do  Sul, num  m ovi
m e n to  in é d it o  n o  p a is , vem  
q u estion an d o  os fundam entos 
do D ireito , o  Poder Judiciário e
o próp rio  con ce ito  de Justiça. 
Suas idéias já circulam  em algu
m as praças do  pais, através de 
p a lestra s e d eb a tes  aos quais  
têm sido  convidados.

“A lei era claramente 
injusta. Eu a mandei à p.q.p. 
e autorizei o pagamento”.

J [ ' Os juizes “alternativos” gaú- 
j l chos já questionam  o  sím b olo
i f clássico da Justiça: o da m ulher 

com  a venda n o s o lh os, a ex- 
!! pressar que a Justiça é cega, não  
i : escolhe ninguém , com  um a es- 
! í pada na m ão direita e um a ba- 
| ; lança retilínea na m ao esquerda. 
: : "É um a irresponsabilidade co- 
' : locar um a esp ada na m ào  de^ 

um a p esso a  cejia” , d iz o  ju iz  
M árcio de Oliveira Puggina, 42  

'■ anos, da 6? V ara C ível. “Tem  
que tirar a venda e jogar a espa- 

í da fora”, endossa A m ilton  Bue
no de Carvalho. “A  balança tem  
qué ser desequilibrada”, afirma 
com  todas as letras um terceiro 
juiz, H enrique O sw aldo Poeta  
R oenick, 36 anos, da 15? Civel.

T odos eles —  e mais os juizes 
Rui Portanova, M arco A ntônio  
Bandeira Scapini e Aram is N as-



Os líderes do movimento: |uízes Amllton Bueno,
Aramls Nassif, Henrique Roenlck, Marco Scapini e Márcio Puggina, 

que afirmam questionar Injustiças praticadas em nome da le!.

sif —  já deram  dezenas de sen- . 
tenças que rom peram  o  cham a
do equilíbrio da balança. U lti
m am ente, a M edida Provisória  
227, que regulam enta a locação  
predial urbana —  considerada  
“de a p lica çã o  im ed ia ta ” pela  
m aioria dos juizes cíveis de São 
Paulo —  tem  sido nocauteada  
pelos juizes "alternativos” gaú
chos, especialm ente ao permitir

o aum ento unilateral d os co n 
tratos de locação com  três anos.

“A  m edida é in co n stitu c io 
n a l” , defende o  ju iz  B andeira  
Scapini, 36 anos, da 29 Cível de 
Porto Alegre. C om o os dem ais, 
ele se baseia  n o  artigo  62 da 
C onstitu ição —- que só autoriza  
editar m edidas provisórias em  
caso de relevância e urgência.

“Se é urgente aumentar 
o aluguel, é urgente também 

aumentar o salário”.
“ A  227 p o d e  ser relevante, 

m as nâo é urgente”, diz Scapini. 
N o  últim o dia 17, em  ação que 
pedia aum ento de aluguel, ba
seada na M P 227 :—  Scapini re
gistrou nos autos: “Por que é ur
gente aum entar o valor do alu
gu el e nâo é urgente aum entar o



salário de quem paga aluguel?” r;* Há sentenças mais atrevidas, j* O juiz Portanova, que calcula t dividas no limite dos 12% de juros estabelecido pela Constituição — dispositivo que os “alter- , nativos” considieram auto-apli^  cável — emitiu uma sentença^ inusitada: condenou o Bradesco % a pagar danos morais a umá em* Ç presa que emitiu dois cheques ;I sem fundo. Portanova conside-;:I rou que o banco rompeu tím’ ■ acordo de cavalheiros — o dé *•. r  descontar os cheques a vínculo,
\ para compensar depois —  e j mandou pagar á indenização. O■ advogado do banco recorreu, mas a'segunda instância ainda; não decidiu, p  juiz Roeriickf também julgou, em abril deste 
f. ano, uma ação de despejo. A leiI dava razão ao locadòr, que re- | clamava o imóvel de volta, mas ; o juiz decidiu na própria au-I diencia que seria injusto despe-i jar a inquilina, viúva com filho '* doente mental de 28 anos.
I “Olhar as partes
1 de cima me deixa numa
i . posição ridícula"

}• "A lei injusta não deve ser f aplicada” , sentencia o juiz Amilton. “O papel de um juiz éo de buscar o justo nó caso con- . ereto, com a superação do lega- . lismo”. Chamados de juizes xii-
■ tas pelos adversários e te juizes 

orgânicos por si próprios, esses magistrados gaúchos não têm cara de meritíssimos. A maioria é jovem — embora com muitos anos de pfofissão — e se veste - no estilo yuppie-informal. Um ou outro preside audiências usando tênis de griffe. A gravata não é obrigatória, a toga merece repúdio generalizado. “O ritual sisudo afasta o juiz das partes”, diz Amilton. Agora, querem botar abaixo o último bastião que os torna semelhantes aos demais juizes: a mesa mais alta. “Nós queremos serrar os pés, para ficar na mesma altura das pessoas”, diz o juiz Márcio Puggi- na. “Olhar as partes de cima me deixa numa posição ridícula”, endossa Amilton.
O que eles cham am  de “nova  

justiça” com eçou  a se articular 
em 1986, durante um congresso  
da A ssociação dos Juizes do R io  
G rande do Sul —  a m ais antiga  
do país. Tratava-se de colher su
gestões para a A ssem bléia N a 
cional C on stitu in te . A s in ter
venções de um e de outro —  c o 
m o a que sugeria a eleição direta 
de toa os os desem bargadores e

idos presidentes dos tribunais —. mostraram pontos em comum. L;“De repente, eü vi que não estava sÔ’.’, diz Amilton.-Ele e Márcio Puggina foram os-; primeiros : a se identificar em algumas posi-! :;jçÕèM esquerda; .Daj para a ;/rentea a.desãp cresceu e se con- f^olidóu no^grupb .dé Filosofia . do Direito’,,na Escola Superior / de Mágistràturà do Rio Grande do Sul, a única do pais a ter uma cadeira cliamada Direito Alternativo, ministrada justamente por Àhiiíton. “Eü ensino a usar , 0 Direito pára á emancipação da classe trabalhadora", diz ele. De certa forma, a posição desse grupo jtèm encontrado respaldo . em àlgümã.s manifestações de certo pesò. A Associação dos Juizes dó Rio Grande do Sul, por exemplo, emitiu manifesto em séu último encontro, em junho do ano passado, onde pede reforma agrária, justiça social, salário mínimo digno, direito de habitação. A Associação dos Magistrados do Trabalho da 4* Região (Porto Alegre) também propôs medidas semelhantes em assembléia de junho último. Hoje, o grupo Direito Alternativo tem 30 integrantes — alguns professores dã Escola Superior de Magistratura — e igual número de simpatizantes, inclusive na segunda instância, onde atua uma espécie de “gurii” do grupo, o juiz e professor Sérgio Gis- chow Pereira. Quase todos Votam no PT, embora nenhum manteníia-vinculos partidários mais estreitos. Uma vez por mês, discutem filosofia, política e algumas questões jurídicas localizadas — o que fazer diante de determinada medida provisória do governo, por exemplo. São estudiosos, e sabem que estão mexendo com a instituição  
m ais sacralizada d o  país.

“Queremos destruir
o mito da neutralidade , 

da lei”

“N ó s querem os destruir o m i
to da neutralidade da lei”, defi
ne o juiz A m ilton , que se âuto- 
dèfine com o um “socialista-cris- 
tã o ” . A m ilton  tem vários traba
lhos ju ríd ico -filo só ficos publi
c a d o s  e m  r e v i s t a s  
especializadas. N um  deles —  “A  
lei. O juiz. O ju sto ” —  há um 
trecho revelador sobre aquilo  
que ele considera justiça: “O ju s
to está no com prom isso com  a 
m aioria  d o  p o v o  que, o b v ia 
m ente. no regim e ca p ita lis ta , 
são os exp lorados” .



5 A*Let mànãá aplicar a lèU 
Quem dá o vocês oairèito de não aplicará lèl em determinados ca- 
sós coricretòsf.fê \".y• : Amllton Bueno de Carvalho —
O  ihaior jurista do Brasil-de todos os tempos, Pçntes de Mi* 
tánda, afirma que quando o jüiz jura respeitar a lei, elé está ju rando resjréitar o Direito. O  D i*. reito é mais amplo dò que a lei. n Essa idéia que sé tem da leijfrV uma deformação, uma çegueirÀ-' Deformação por guèt Não'se trata> então, de aplicar á lei?Henrique Ròenick — Antes do cümpromisso com a lei, o compromisso do juiz é cbm o jü- risdicionado. Se no casò concreto a aplicação da lei vai se revelar injusta, eu decido até, não contra a lei, mas dentro de um principio que está na Lei de Introdução ao Código Civil”— sé ò juiz não atender á lei ele deve atender aos fins sociais.

‘ 4 . . ; '
J J ’ - ' .

. ^R econheci a
função social ,

' da propriedade. . • 
acima do próprio  

dire ito  de 
propriedade.-

O pedido do locador 
era sincero. »»

Vamos a um caso concreto. Uma lei dá direito ao locador de retomar o imóvel do locatário pa
ra nele colocar ascendente ou descendente. Mas o juiz Roenick decidiu contra a lei, porque a inquilina era viúva, com filho doente mental de 28 anos. Com que direito?

Henrique — Nesse caso reconheci a função social da pro
priedade acima do próprio direito de propriedade. Reconheci que o pedido do locador era sincero, ele queria o imóvel pára o filho morar. A sinceridade estava provada; Mas nós tínhamos, de um lado, o filho do locador ' querendo pimóvelparamorar mais perto dá universidade. De outro, uma viúva vivendo de-  uma pensão do marido, com um filho excepcional. Colocar tudo isso na balança — o direito de propriedade, a função social dá propriedade, o pròbleçia evidente da dificuldade no mercado de locações — me mostrou ue o peso dás duas necéssida- es era diferente. Eu julguei contra esse dispositivo da Lei do Inquilinato — mas julguei dentro do Direito.

Como è que ficam as coisas se todos os Juizes decidirem dessa forma subjetiva? Um juiz de ou
tra. vara poderia, por exemplo, ter achado justo devolver o imóvel ao locador. Vocês não acabam prejudicando a chamada 
certeza ao Direito?

Áramis — Isso aí, antes de mais nada, é a própria liberdade de confiança do julgador...Quer dizer que não interessa a lei, mas a convicção politico- 
ideolôgica do julgador?

Henrique —■ Sem dúvida, sem  
dúvida. A  Justiça é m uito m ais 
objetiva do  que a lei...M as no caso da viúva, por exemplo, o locador vai achar in
justo...

Henrique —  Eu te n h o  que  
fundam entar a decisão...

A lei é um 
\  parâmetro genérico

. . que serve como
- - -reg/o, É uma - '  

orientação básica
- Só não' obedeço. >

•... - a lei quando í  >.
V v . (, ela é infusta** ’

_ :'E o juiz que decide à favor do 
-  tocador?: t 4. Amllton — Ele também fundamenta. E mesmo na óticá positivista se pode dar interpretações diferentes à lei. Qual é a postura ética do juiz? E obedecer os comandos genéricos da lei no caso concreto? Ou ficar com a Justiça?

Para que a lei, então?Amilton — A lei é importante, porque é um parâmetro genérico que serve como regra. E uma orientação básica. Em princípio, obedeço a lei. Só não obedeço quando ela se revelar injusta.
Vocês vêem isso como a sub

versão da justiça brasileira?Amijton —  A c h o  que n ão . 
M iguel Reale, um cara consa
grado, diz que o D ireito se con s
titui de três elem entos: fato, va
lor e norm a. Isso  funciona só  
pra congresso e sim pósio , ou va
ie no n osso  caso  concreto , de 
aplicar a justiça? Q uando tem os 
um processo na m ào, tem os um  
fato, vam os saber o "que diz a lei, 
m as querem os avaliar o valor. 
Valores sociais, justiça, seguran
ça, ideologia, interesses das par
tes, luta de classes. O juiz que 
não avalia isso é o juiz do K ho- 
m eini, o ju iz do  apartheid, é um 
juiz robotizado, que não pensa.O juiz que só obedece a lei vira 
instrum ento d o  legislador, ele 
deixa de ser poder. N esse caso  
nem precisava de juiz. Pra que 
ju iz . se tiver que se subm eter  
sempre e sem pre ao legislador?
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* pjara dentro do processo. 6  pro- \i cesso tem que refletir a angustia ],i - das pessoas.; -  ■' ,í ;>■ |C ■’1 , Qual seria a base filosófica ;;

fóssas p o s içd e $ ?rjí? iK '-  Amilton—-.0 positivismo tíão > admite o dado metafísico ria de- cisão. E nós entendemos a possibilidade de introduzir, no Direito, algo que está fora, o concreto, a realidade social.? ?
E a segurança que as pessoas± 

devem ter em relação à lei?} , Amilton — Primeiro, é idiotice pensar em segurança. Ávida/ por definição, é insegura. Quem precisa de segurança é conservá- dor. Só existe uma segurança na * vfida, que é a morte. A forma com que temos decidido nos processos é extremamente democrática. O juiz é fiscalizado |j>elo advogado, pela imprensa, è obrigado a fundamentar profundamente a sua decisão e está' sujeito ao duplo grau de jurisdição e ao terceiro grau de jurisdição. ~

Nõo temos 
compromisso nenhum 

com oxoerência. 
Aliás, nossa única 

coerência 
é ser incoerente 

no caso 
cóncreto.W

Rui Portanova —  N ã o  existe 
éssa  q u estão  da segurança. O

Íulgo já dizia ■—  cada cabeça» 
ima sentença. N ã o  tem  segu- 
ança. O que não se pode é con- 

bordar que sob a ótica da segu
rança tu faças barbaridades. A  
segurança é m anter a ordem , e a  
ordem é isso que está aí.

M arco Scapini —  A ch o  im 
portante ter em m ente que o  que 
decide a nossa conduta é sem pre
o c a so  co n cr e to . N ã o  tem o s

. íprdmisso ’nenhum com a cperencia. Aliás/ nossa única; ... coerência é sér incoerente no caso concreto. Um dia eu pòsso decidir a favor do locatário e outro a favor do locador. ^Rui Portanova — Não decidimos por números. Nós decidimos pelo João, aquele que nós olhamos no olho. São. pessoas ; concretas. '
Amilton— Se no caso concreto o cheiroso está sendo injustiçado, não tem porque não optar pelo cheiroso. ' ' ’*Rui Portanova — Eu quero : trazer esse debate para dentro do processo. Estou tentando arrumar formas para saber se o locador ou o locatário são grandes ou pequenos.
Isso significa que à  petição inicial deve listar os bens do cliente?Rui — Depende do caso concreto. Num-caso de denúncia vazia eu dei um despacho na inicial dizendo que o compromisso do juiz era com á Justiça, não era só com a lei, e que eles me trouxessem na inicial o que elés entendiam de Justiça. Eles reagiram de forma desaforada, dizendo que nunca maiâ queriam que caísse um processo comigo. Mas a lei me dá o direito de pedir mais elèmentos para o processo.
A m ilto n  —  Q u ero  d a r  um  

exem plo com  a M edida P rovisó
ria 227, que trata dos aluguéis. 
A cham os que é in con stitu cio 
nal. O que está acontecendo é 
que um Poder Executivo, d ita
torial, está invadindo a seara de 
outro poder. A  matéria tem que 
ser discutida no L egislativo, on 
de estão representados tod os os 
segm entos, d os locadores e dos 
locatórios.

M arco Scapini —  Essa m edi
da é claram ente anti-dem ocráti- 
ca.

Amilton T od os querem os 
obediência à C onstitu ição para

acabar com ®  prepotência do 
Executívoíá^^:-^■• rNão^è preciso antes regula- 
mentar a Constituição, como no 
'limite de 12% para às juros?A m ilto n " F rescu ra . Se a Constituição diz que è 12 %, é 12%.' Eu vqú regulamentar o quê? 'T": • v.sVjtihfi."' ■ ; i.

Mas còmo vai ser feito Isso?Márclò Pugclna -“ Aplicando os 12%. Os bancos deveriam obedecer a Constituição/desde o primeiro dia.. N o processo, quando ós bancos vem cobrar mais do que isso nós hão damòs. Ê oóbvio. V  " r;
■ „  i  : J • r ' j -* ̂  í . !a -
V ■ ' l à  ’ 1 ~ ' C. . ' í /V

Somos assim erri 
qualquer lugar. Às 

vezes botamos gravatd, 
às vezes nâo.

0  que nós 
queremos é ser úma 

umo pessoa só: que diz 
palavrão e que julga.JP

Yocês tem assumido posturas diferentes, inclusive do ponto de 
~ vista f o r m a l n a  roupa, numa certa informalidade. Apenas a mesa continua mais alta...

M árcio —  N ó s  já estam os nos 
m ovim entando para baixar...

Qual è a justificativa? Vocês querem aparecer, chocar?
Henrique —  N ã o . Sou assim  

em  qualquer lugar. N ossa  form a  
de vestir é um a co isa  natural, 
nâo é nada planejado. À s vezes 
boto  gravata, às vezes não.

Amilton —  O que nós quere
m os é ser uma pessoa só, que diz 
palavrão e que julga.

Rui Portanova —  N âo  quere
m os dar um a de mãe do Collor. 
Ele esteve num a recepção e per
guntaram  o  que ela achava de 
um a M ed id a  P ro v isó r ia . E la  
respondeu: “ Eu não estou aqui 
com o m ãe d o  meu filho, e sim  
com o filha do meu pai” (risos 
generalizados). A  gente é o  que



JORNAl DA TARDE Qúinto-teiro;25- IQ-90t
“Justiça acima da lei"'é  considerada idéia explosiva 

no Supremo Tribunal Federal. Sydney Sanches, presidente do TSE, 
acha movimento gaúcho “uma temeridade". 
irt<0
vo

f ] , TERESA CARDOSO/AE 
■L ' No'inicio do áno, o ministro *'/ Moreira Alves, do Supremo Tri-., bunal Federal, contou aseu cole-■ ga Sydney Sanches, que tomara conhecimento em São, Paulo da■ existência de um grupo, chamado “Pireito Alternativo”, formado ,ppr juizes gaúchos que resolveram . questionar os fundamentos do Po- /  ' der Judiciário. Alves e Sanches 

Ÿ\ , eram, até ontem, os únicos minis-, ‘, trpsído'Supremo.que sabiam do movimento, e' ̂ d  comentavam o , assunto por considerá-lo explos -̂ ; ‘ yo. Depois de 1er a reportagem do enj;qúe a existência do gru- t ./v : po foi''revelada pelorepórter !tú iz Míiklouf;,Carvalho, San- f  ches,' quê ta,mtj>ém, é presidente ; ' do TSE; indagou: “Pode um juiz *• invadir a autonomia do Legisla- . tivo, decidindo se a  lei é boa ou ruim?” Ele própriò'responde: :i- “Num regime republicano, deve •>.. , haver independência e harmonia entre os poderes, e o Judiciário já tem um poder imenso, que é o de anulaf os atos dos pode- res ' Executivo e Legislativo.”' r‘Q juiz José:. Carlos Moreira ' Alv0s apehas lembra que no iní- ' cio do século houve movimento >/, ; ççmelhante ça França, pelo quall "o'jtttz devia se desvincular,da lei e; aplicar p qúe ,ehtendesse ser 
; ; jústo.JD nynistro coloca^a dúvd^.' I aa*. “Ë 'Sèîyôœy cômp cidadâo, - obedecer a lei e for punido exa-

Juízes gaúchos 
que lideram o 

movimento: 
Supremo 

considera 
*;;a. tese 

f  perigosa. 

'' < *

<! it-

1 ....... -

insegurança”. Intérprete rigoroso das leis, Moreira Alves afir- ' ma que essa1 sua característica e'. a maior» garantia que podè çon- , ceder â sociedade: “Um juiz de- ' ve aplicar a lei dé acordo', com critérios de justiça, mas não pa- > radizer que ela está errada”, comenta.Ao ler no JT que o grupo “Direito Alternativo” defende * até a redução da altura das me- s dos juizes. para que todas aspartes fiquem em plano igual, o ex-ministro Leitão de Abreu ob-

serrar as pernas dos juizes”. Afastado há mais de 20 anos de Porto Alegre, sua terra, Leitão 
admite que alguns deles podem ter sido alunos seus, mas garante: !‘Não leipbro de ter ensinado •jamais essas idéias sobre justiça”. O ministro Célio Borja não quis se manifestar, alegando que \ alguns dos processos poderão chegar ao STF em grau de recurso. Limitou-se a comparar o movimento com o de uma esco-la alemã — Freirechtsindung — que pregava a livre pesquisa no

qiie não se surpreendeu com o 
“Direito Alternativo” foi José 
Augusto Alckmin, filho do ex- 
ministro Rodrigues Alckmin, 
do STF. Ele lembra que foi em 
razão de uma interpretação não 
restrita à lei que o Supremo, há 
30 anos, aplicou a correção mo
netária nas sentenças de repara
ção de danos materiais. O Códi
go Civil, de 1916, falava em re
paração de danos, mas não em 
correção, detalhe incorporado à_
jurisprudência por parecer do 
ministro Rodrigues Alckmin.
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Alguns princípios 647 : do. “Direito Alternativo’’, segun seus principais* lideres.
í i '  r •* i  . i  i '  ^

p r o m o v e m  u in ^ m ó y im e n t o  - N ã o  tem o s c o m p r o m isso  d e  ciasses. O  ju iz  que não  avalia  
o rg a n iz a d o  è m  q u e  £ s ; jú lg a -y  j:_ n h u m  c o m a  coerência’’.; (Juiz V i s s ò é o j t i iz d o  K hom ein i, o  ju iz  
m e n to s  se  b a se ia m  ríienos nak^Marco Scapini) . * I p l l 'f-1- 'M̂ ràó.àparthèid, é  um ju iz  roboti- 
le is  qu e na  su a  in te fp r è ta ç ã ò lí^ i^ R e c o n h e c i  a  funjçãó soc ia ftp zad P j. que. não pensa. O  ju iz que 

' d o \D ir e ito : : /  , r /, %í|-'4Í^ í?^ ^ Ü a  p rop riedad e a c in ià f d ó .p r ó ^ S ^ ^ B e d é c e à  lei yirairistrurnen- 
í “ A  lei era  c la r a m e n te  Ir iju s-^ / prio  d ireito  de propriedáde. R e^ jtôJd t^ lq g islad ór , ele deixa de ser 
ta . E u  a m a n d e i à p .q jp /fe  à u f  ̂ ’c ò n h è c irque o  pedido^do lo c a S ^ < $ l fe f I W ^ > w i/ /o n  Bueno de 
tor ize i o  m u n ic íp io  a p a g a r” .’.^ d o r - e r a  sincero^ elé^queria om^Carvalho)’'^e.
(Juiz Amilton Buerio/deCarya^x im ó v e l p a ra  o ' f i l h ó ^ m o r á t ^ ^ ^ È u  ensino a usar o  D ireito  
lho, sobre a decisão qúè tomòu, {Juiz Henrique Roenick) para a  cm an cip ação  da classe
.em 1983, ao decidir sobre opedi-x -f " Q u an d o  tem os um  p r o c e sso ! ,, trabalhadora” . (Amilton Bueno 
do de equiparação de salários • n a .m ã o , tem os um  fato , v a m o s j ;: ífe Carvalho} 
entre funcionários municipais' e< saber o  q ú e d iz  a  léi, m as q u e r e - l” *’ “É  id io tice pensar em  segu-

' Y ; i in ç à .  A  vida, p or defin ição , é 
r  insegura. Q uem  precisa de se-

Í gurança é  o  co n serv a d o r . Só  
® existe um a segurança na vida, 
; que é  a  m orte” . (Amilton Bueno

I de Carvalho) . ‘ ,
I j - .“N ó s  q u erem o s d estru ir  o
1 im ito  d a  neutralidade da le i” , 
j i (Amilton,Bueno de Carvalho)
I ! v “O  ju sto  pstá n o  com prom is-

- i so  com  a m aioria d o  p o v o , que, 
obviam ente, n o  regim e capita-

< l i s t a ;  s ã o  o s  e x p l o r a d o s ” .
1 (Amilton Bueno de Carvalho)

-J."« 1

Juizes podem deeidir como quiserem em suas áreas
Nãjo existe subordinação ad

m inistrativa no Poder Judiciá
rio. C ada ju iz é soberano na sua 
área Jde atüação. Pode seguir a 
escola doutrinária que quiser. E  
ninguém  poderá puni-lo por is
so. O  que pode acontecer é o  

a instância seguinte anular 
decisão. Em geral, quando

se considera que o  julgam ento  
não teve um em basam ento con
sistente.

Q uem  fiscaliza o  ju iz  no Esta
do  é o  corregedor d a  Justiça. 
Cabe a ele propor ações contra  
possíveis irregularidades prati
cadas pelós m agistrados da sua 
área. M esm o assim , o  que se

exam in ará  serão  ju lg a m en to s  
específicos. O  ju iz não é obriga
d o  sequer a seguir o  raciocínio  
adotado pela instância superior 
em  conflitos sem elhantes já ju l
g ad o s —  a cham ada jurispru
dência. N em  m esm o quando se 
trata de julgam ento do Suprem o  
Tribunal Federal

Juristas divérgem sobre movimento
R egis Fernandes Oliveira, pre

sidente da A ssociação dos M a
gistrados Brasileiros: “Magistra
do não pode ficar apegado ao 
texto frio da lei, desconhcendo a 
realidade social que existe em 
seu redor. Não posso afirmar 
que se deva desconhecer a lei, 
porque estaria havendo substi
tuição de um Poder por outro.
O que importa é que a lei sirva 
de moldura de interpretação”.

Tales Castelo Branco, presi
dente em exercício do Conselho 
Federal da Ordem dos Advoga
dos do Brasil: “Bem-aventurado 
um País em que há juizes preo
cupados com a humanização da 
lei e da Justiça. Não me preocu
pam os impulsos humanísticos

da magistratura. O que me as
susta é o autoritarismo,a multi
plicação dos grupos de extermí
nio, os julgamentos sem ponde
ração, o endurecimento da lei, e 
principalmente a desumaniza- 
ção do juiz. Os juizes gaúchos 
estão certos até na crítica à está
tua da Deusa Thêmis, que sim
boliza a Justiça.

Saulo Ramos, ex-ministro da 
Justiça: “Esse é um tipo de mo
vimento que surge quando a le
gislação é deficiente, o Legislati
vo é fraco e não atende às ques
tões sociais. Não sou a favor 
nem contra essa Escola, que é 
bem antiga. Mas é lamentável, 
porque estamos vivendo um vá
cuo legislativo".

Odyr Porto, vice-presidente do 
Tribunal de Justiça de São Pau
lo: “O juiz interpreta a lei, mas 
não pode revogá-la. Este é um 
dos dogmas do Direito. Mas 
não se pode ferir a independên
cia do juiz, mesmo que esteja er
rado, como neste caso. Os erros 
são corrigidos através de recur
sos em instâncias superiores".

Evaristo de M oraes Filho, ad
vogado criminalista: “O mo\i- 
mento é bastante salutar. O sis
tema juridico brasileiro não 
aceita o direito livre, mas acredi
to que este movimento dura 
bons frutos e pode quebrar o 
imobilismo na justiça"



"Isso 6 devaneio” , 
responde o porta-voz.

i V

Amilton: 
“Juiz cumpridor 

v, mecânico 
das leis 

é aquele 
que manda 

os judeus 
para ò forno”.

“N ã ò  cabe processo  algum . 
Isso  é d ev a n e io  d o  p rofessor  
C elso B astos” . F o i essa a reação 
do ju iz A m ilton  Bueno de Car
valho, titular da 2? Vara Cível 
de Porto  A legre e um a das lide- - 
ranças d o  grupo D ireito Alter
nativo, ao  tom ar conhecim ento  
de que o  jurista exortou o  Tri
bunal de Justiça d o  R io  Grande 
d o Sul a processar o  grupo por 
crime de responsabilidade.

“N o  cam po da filosofia já es
tá superada a p osição de que o  
juiz deve obedecer cegam ente a 
lei. O ju iz cum pridor m ecânico  
das leis é  aquele que m anda os 
ju d e u s  p a ra  o  f o r n o ” , d isse  
A m ilton, que ontem  estava.em

. Salvador (B A ) para dar um a pa-. 
; lestra no  C urso de D ireito  dá  

U niversidade Federal da Bahia,, 
E le rea firm o u  su a s p o siçõ es ,;  
“A cim a da legalidade estam os 
p reocu p ad os com  a busca da  
justiça no  caso  concreto. E essa 
busca está acim a do legalism o”.

S egu n d o  A m ilto n , “o  co m 
prom isso ético  d o  ju iz é com  a 
justiça concretizada, e não com  
a lei. O  que m e causa espécie é o  
p r o fe sso r  C e lso  B a sto s  estar  
preocupado com  a roupa e não  
com  o  conteúdo social de uma 
decisão. Felizm ente, o judiciário  
gaúcho é dem ocrático e não exi
ge que tod os os juizes pensem  
com o C elso B astos”, afirm ou. •

“Posição equivocada”, 
sentencia Goffredo Telles.

Respeitado com o um dos juris
tas mais importantes do País, e 
simpatizante do Partido dos Tra
balhadores —  o professor Goffre- 
do Telles Jr., 75 anos, considera 
equivocada a posição dos juizes 
“alternativos” do Rio Grande do 
Sul. “Eles erraram de profissão”, 
ditou Telles para o  JT . “N a ver
dade eles são  políticos, e preci
sam ente políticos da espécie de 
que m ais precisam os no Brasil”.

G offredo Telles Jr. solidari
zou -se  com  os ju izes gaúch os  
quanto aos ideais: “ Em virtude 
desse ideal eu m e sinto irm ana
do a esse grupo. M as é aos polí
ticos que com pete lutar pela re
vogação das leis injustas” .

O professor G offredo leu os 
segu in tes com en tários para o 
JT:

“A os juizes, porém , com pete 
repudiar à injustiça, mas esse re
púdio se faz por m eio da inter
pretação da iei injusta com  o 
em prego de uma lógica especial, 
que é a lógica d o  razoável e do  
hum ano, que não se confunde

com  a lógica do racional. Com  a 
lógica d o  razoável, o juiz expe
riente sem pre saberá encontrar 
a solução justa na interpretação  
adequada da lei injusta.

“O juiz não pode ter o poder 
discricionário de aplicar ou não. 
aplicar a lei. H á leis e juizes que 
são  p éssim os. N ã o  há Justiça  
onde a Justiça só depende do  
critério d os juizes. A  oligarquia 
dos juizes descam ba para a dita
dura. E é um a ditadura que co n 
duz forçosam ente à prepotência  
dos fortes sobre os fracos, dos 
ricos sobre os pobres, porque é 
uma oligarquia que som ente os 
poderosos terão m eios de m ane
jar. A liás, a H istória da hum ani
dade dem onstra que o descrédi
to das leis favorece a exploração  
do hom em  pelo hom em .

“L anço um apelo ao Am ilton  
e a seus intrépidos com panhei
ros, para que venham  form ar 
con osco , em nossa luta politica 
para a derrubada das leis injus
tas e a criação de um Brasil m e
lh o r .
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“Eles devem ser processados”, 
recomenda o jurista Celso B astos; . 

ao Tribunal de Justiça gaúcho, y
O jurista Celsq’ Bastos, presi- grave,' segundo ele; “Eles se co» •“  » locáni claramente em condiçõesde substitüir os critérios da léi por outros critérios que consideram mais justos. Nenhum momento do nosso ordenamento jurídico dá autorização para que o magistrado possa julgar contra a lei”. Julgar contra a lei é subverter â Constituição”.Sem disfarçar a indignação, Çelso Bastos não poupou adjetivos contra bs juizes “alternati« vos” gaúchos; “Eles são petu-i lantes, atrevidps, e estão pondoi em xeque toda uma estrutura de! hierarquia”; O graye do grave,! segundo Celso-Bastos, é o fatg!, dos juizes se assumirem comçj um grupo organizado. “Eles fa« zem proselitismo utilizando pa-| lavras chulas e desrespeitosas*« pará a própria população do?; pais”, reforçou o jurista. “SãçiH despreparados, incultos, de umaj.: linguagem1 torpe e vil e estão| enlameando a' corporação da| qual fazem parte”.

dente dp Ihstitütb‘Brasileiro de Direito Constitucional e profes- sor emérito da Pontifícia Universidade. Católica (PUC/SP), exortou'0’Tribúnal de Justiça , do Rio Grande do Sul a processar os juizes do grupo “Direito ;Alternativo” por crime de fes- ‘ ponsabilidade pór não cumpri-, rem o 'que as lei^determinam,'' ::Em reportagem^ pübliçadà no JT de ontèrh,seisldos 30 compo-, nentes do movimento,— Amil- ■ ton Bueno de Carvalho, Márcio Puggina/M arco1 Scapini, Rui PortanQva.VÃrámis- N assif e Henrique p.oenick '^  defenderam que èm determinados casos, concretos, quando a lei se mostrar injusta, os juizes podem decidir contra ela. “A lei injusta não deve ser cumprida”, afirmou o juiz Bueno de Carvalho.“Eles representam 'Uma ma* gistratura .rebelde ao cumprimento da lei — e devem ser pro- cessados’’,’ djsse Celso B astos/Organizando* a obra “C orn en t/ < rios à Constituição do Brasil”, com quatro volumes já pijbliça- v í dos, “o fcrime desses;jwges está % f." defínidpl no artigo; 85, inciso ̂  k  VII, <Ja'édnstituição, qiie consi-£ doa1 os trajçs 'informais usados [ dera crimç .de responsabilidade „./pelos “alternativos” no Foro de í-oatentarconjra6 cumprimento*;-Porto*Alegre. “Se eu entrasse I;- das |eis”. -JiL : • \  numa audiência com um deles, eU (- o visse dp tênis,1 eu me colocaria
* « • M S Mb v w r Ã ó ^ - V f ? ' ' descalçd; se ele estivesse sem ̂ ‘ gravata eu tiraria a camisa”, dis-

Sem camisa.
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O jurista, que sé auto-defin^ um “libéral”,,também não peiSg".

{. fj Celso Bastos déclaròu-se “es- tupéfâto”r^É~gráve^gravissi^" mo”, declarou. “Eu nunca vi isso em 20 anos de profissão”. O

'se Bastos.1 “O trajar faz parte de - um~código~de"etiqueta-=^e~toda~ sociedade civilizada tem o seu”. 
Luiz Maklouf Carvalho

O jurista 
Miguel Reale 
considera 
inconstitucional 
o movimento 
“ Direito 
Alternativo"

i IReale: movimento de juizes 
gaúchos é " romantismo doentio”.. I

;■ f “Romantismo jurídico doen- tes de opinião”. Para Reale, “es
tio”. E assim que o jurista e filó- tá claro que a obrigação do juiz 
sofo do Direito Miguel Reale é realizar, o mais possível, os 
classifica a postura dos juizes imperativos da Justiça. Mas a 
gaúchos que defendem o “Direi- ciência jurídica contém princí- 
to Alternativo”. Na entrevista pios e diretrizes suficientes para 
que os juizes deram ao JT , o juiz realizar a Justiça sem tripudiar 
Amilton Bueno de Carvalho re- sobre a lei. A atitude desses juí- 
feriu-se a Migue Reale como zesé manifestamente inconstitu- 
“um cara consagrado”, argu- cional, porquanto a Carta Mag- 
mentando que sua teoria sobre na consagra o princípio tradi- 
o equilíbrio do Direito em torno cional da independência e da 
de três elementos —  fato, valor e harmonia dos três Poderes”, 
norma — ■ se amoldaria ao Direi- “O qué os juizes gaúchos pre
to Alternativo. “Eles só dão im- tendem é colòcar-se acima do 
portância ao valor, sofrem de Congresso e da Constituição —  
estrabismo jurídico”, diz Reale. esquecidos que o magistrado 
Segundo o jurista, a tese gaú- , prudente e sábio saberá sempre 

cha não é nova. “Mas já foi re- conciliar os ditames da lei com 
pudiada por juizes, professores os imperativos da justiça”.
-e advogados de todas as corren- Luiz Maklouf Carvalho
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0 alternativo
k reportagem do JT, deft!p, ;sobrerp§ juizes quçf
1 p dito direito alternatif preocupou? Essa classât;; :?§*’ se. é que o sâô Ml-: a si p privilegio único dei-/ e ao raesmo tempo apîi^i, o que pareçe extremar . Derigoso, Pela sua forma;, ir entendo que o lugar; ", no Legislativo, fazendo1, que elés açham que sâoj, das à nossa $ociedade,.;- otência, a desvairada ar-‘ ia de se colocar acima do j. itivo demonstram que ', 
>s na presença de uma ue se julga bem superior iais, uns super-humanos ' bem muito bem o que; ibres subumanos, precii Na verdade devem estar ar de qualquer cidadão, ,do a lei, e nada mais.; diferem de mim nem de, 
t i  outro leitor deste jor- que eles advogam não ersistir e é preciso acabar tamente com isso, sob e amanhã não termos lei tstiça.
será que eu, simples cida* 
ambém não posso esco- 
s leis que devo ou não  
? N ã o  tenho também o 

de fazer o meu direito? 
são eles para terem tão 

id o  privilégio? M anuel'- 
es, Capital.

f;;■ Juras:a lte im tívó tò íiii''*  ■
A reportagem que publicamos ontem sobre ò mo-, - intcrior. se impres$iopamífóm ps problemas sociais Ivimcnto do chamado Direito Alternativo revela que of<Vdas comunidades pm quçpassaram a viver ç a atuar judiciário, a exemplo dos demais poderes, também - profissionalmente, q que rç» f§? tomar decisões que1 jvem vivendo uma. profunda crise interna: enquanto A • confrontam com o espírito; dp jpda a prdepi jurídica :• Jna maibria dos tribunais superiores os ministros iní;; . vigente. Emborjàexistanirowi^jliÍKijoYens agindo? ■;sisíem'cm manter uma linha estritamente formaUsta v dessa maneira pÇí tpdp p^U » a reportagem que pu» 

h  exegética na apliçação da Içi, não leyandp em,fion»> >• ̂ içamos entetq-reyplfi quç'ai^ftioria deles nojç sç •• ^ideraçãp à realidade social e as condições da e&BQ^liPncPjHra ppjRip Qran$e,|iqt Sylvpm pstadQ tr̂ aiçÍQr: ̂m̂ia,* na.primçira instânciamuitos são -* ! '-------- — *-•*— a j --------------Jestãp fazçndo exatamente o oposto,,';normasTÇspeçifiças para cadarçaso .... ......................... . ...(alegação de que a maioria da^leis em vigore inju8ta >: ?;í Optando pelo qiH? chamam dç-óWto alternativo, 
íoú está superada é de que a atividade judicial deve M/esses iu ^ |ã # h o s  nSàjifsççtp^pin swa dispp?iç§odp  ̂Hevar cm conta o bem çomum, mesmo que isso o s ^  8ub8tuiiir;i:nsòtralidade ^  p‘çdçni jurídica-ppr uma ôbrigue a efctúar interpretações contra legem, opção socialista; Aliás, & pxpjMsãpppr elçs escolhit*Jr-Refletindo o caos legislativo, hoje reinante entrè1, r da para se autódpsigqaçfpl çqpiad§ ao{j movimentos1, ínós, tal o número de leis que** resultantes (laexcçsr^Vde magistradps jtglianps p fpnçp|p§ simpatigaiUÇ? d<í , 'Sivo intervencionismo do 'Estado na vida familiar, ..Partido Comunista, desses* dpls:,paiseSi'Trat^-se dp íeconômica e social se crúzam e se revpgam reci-, . ' ium movimçnta quçesteyi; erp moda naqueles paisçs íprocamente, essa crise interna hoje vivida pelo Poder : ap^s ft Pnse univçrsit^jia de-1968, propiciando upi judiciário podei levar ao fim da certeza do direito ê ' violento çfpnfrontp ideplógicçi ehtrç pj jnçgistradç§.' *dp império da lei princípios fundamentais do rçginii; dç primeii^ instância p ç§ dps tribunais superiores, ;mé democrático. Ao. optarem pelo formalismo rigo» ̂ v- mas que foi feneçéndp çom p t?mpp,'Tendp saído dç. *;roso, os ministros doVtribunaissuperiores muitas ve- ' moda pa França e pa ítália pa rnptade dps anos 70, tzes comprometem as políticas econômicas do gover-r  ̂, esse movimento aiqda c^psegyipiáliumá expressão; ;nof agravandoo problema da inflação e prejudican-^na Espanha, na década dè 80,,m^snão resistip à libê  fdo.eom isso, toda a sociedade. No caso da primeira í̂  ralização dp Lestç Eurppç^tfn^çf pçrdido sua in» finjrtançia, ao. passarem ppr çiipa da Jegiçlaçao vigei)T>V* fluência antes mesmo f&gtylwi&Murp dç BerJ|^l, ;teíe aç criarem normas para cada çaso específicç;v;- agirem çm nom? oçun^a idçplpgia já sepultada: ♦alguns juizes çstão gerando uma situação de crescem  ̂ pela História ç çüjp atrâtaôp^ç'Óbito foi assinado' Uc-incerteza ç insegurançã. pois ninguém sabe ao Ceiy* por insuspeitos intçlectuaiç in r̂ Í̂Stas,! ps‘iuÍK5 gauV ; ♦tíjse, agindo dentro da lei, poderá mesmo assim j^çaiitríchps estão dandp,"çpnvçeu yjgpr Juvenil, uma de? ibatfçndo eventualmente por eles çqndçnado. v - tponstração de apacrppismp, Ao afirmarem que nãpf S.. O mais preocupante é ó fiato de que esses mágistrà?| *çúmprçm as leis queçori îderam injustas a partir dp' Jdos de primeira instância estãò optando por uma^̂  critério ideológico,' 9 que eles çstão fazendo é uma »atuação de caráter, abertamente. ideológico; Quase^ subversão da .ordem‘den?oçrà{ica recénj-implantada {todos sãQimuito jovens e idealistas, o que os leva a "-j PP Pai?, • ”  ’ĉompensar a falta de.experiêneia pela determinação ̂ V Afipa!. á quem interessa a desordem júridica e a : •de mudar as estruturas sociais -?̂  é çomo são obriga? H.crisç do judiçiáriQ'8 não ser aos inimigos da demp» idos a Íniçíar sua parreira servindo epi.çpmarças doV, çr ĉiaj;  ̂ : . . . ; ;

£ -ï / •

Caos das léis 7...... '
■ atrapalha a justiça

Cumprir a  Jef. é para isso regulamentada, ãs leis que
que os fuízes sâo contratados. 
O  difícil, no momento, é saber 

’ qual leí deye ser cumprida 
, para^gáfantir o direito de 
: quem tem. São. cerca de um 

milhão de leis, portarias, de
cretos e outros instrumentos 
Jurídicos qúe trombam entre 
si, revogam-se reciprocamen
te ou tratam do mesmo assun
to de maneira diferente.

Prom ulgada há dois anos, 
a  Constituição a in d a  não  foi 
reg u la m en ta d a . Em m eio a  
esse  caos, o  juiz p o d e  esco
lher o  q u e vai levar em  consf- 
d erqção: a  Constituição não

existem, mas deveriam estar 
.revogadas por não estarem 
de acordo com a  Constituição 

- ou uma terceira Interpreta
ção, como muitos estão fa 
zendo.

O s tribunais d e  to d o  o  Bra
sil e stã o  atu lhados com  5  mi
lhões d e  processos em a n d a 
mento. A estrutura d o  Judi
ciário  está  cheia  d e  fa lh as. 
M as 05 m aiores inimigos d a  
Juàtiça brasileira, porém , es-  
iá  Fora d essa  esfera . S ão  os 
d e p u ta d o s  e  s e n a d o r e s , os 
responsáveis p s la  q u a lid a d e  
d a  iei brosiíeira.



A lei a serviço da emancipação dos trabalhadores

D* e'to 651

Alternativo
“O direito alternativo é uma manifestação a mais da luta de classes 
e pretende servir ao processo-de emancipação da classe trabalhadora.” Com esse argumento, Amilton Bueno de Carvalho, juiz de direito em Porto Alegre (RS) e professor-da Escola Superior de Magistratura do RS defende que o jurista deve estar do lado -do mais fraco contra o sistema de dominação de classe. Dr.Amilton concedeu entrevista exclusiva ao frei Sérgio-Gõrgem, especial para 
o Jornal Sem Terra.
Frei SérgJo:Tem se falado segui

damente em Direito Alternativo, o que é isso afinal?
Amilton: 0  <lireito alternativo é uma manifestação a mais da lutade Classes e pretende servir ao processo de emancipação da classe trabalhadora. Busca,ao possível, o  direito e o jurista ao lado dos que'não detém o  poder.
Um espanhol, Nicolas L. Calera, entende que odireito é terreno válido na luta debelasses e não território abandonado à dom inação. D iz  mais, não se cuida de fazer revolução através <Jo direito (o que é impossível, obviamente), mas desenvolver interpretações jurídicas progressistas,‘restituindo.aos trabalhadores a capacidade criadora da História.
Frei Sérgio: A quem tem servido a lei no Brasil?
Amilton: A partir do momento em que uma classe (seja qual for) toma o poder (através da revolução, golpe ou eleição), ela se equipa com um aparato legal buscando perpe- tuar-se no poder. No Brasil (como em toda sociedade capitalista), onde o poder está nas mãos dos detentores do capital e seus representantes, a lei tem tido basicamente duas ■ funções: manter unidas as forças que estão no mando e determinar a subordinação daqueles que sofrem a opressão (a maioria trabalhadora). Assim, genericamente falando, pode-se afirmar que na nossa realidade a lei é instrumento de dominação dos trabalhadores.
Frei Sérgio: A lei, então, é apenas instrumento para dominar?
Amilton: No curso da História a lei tem apresentado esta característica. ou seja. de dominar. Mas isso não quer dizer que não existam leis em favor dos trabalhadores. E evidente que existem normas favorecedoras dos fr.iiVí. as qunis são fruto

não deve ser instrumento 3da opres são, mas sim dalibertação,eladev< positivar as conquistas na direçãc da utopia: vida em abundância pan 
todos.

Assim, na busca do sonho ̂ utopia), na luta por e le , as vitórias al; cançadas devem ser exigidas à con dição de lei, transformando-se emf 
conduta obrigatória a -ser acatada por todos. Vê-se, portanto,^que a lei pode ser útil no processo emanei patório da maioria trabalhadora.

Frei Sérgio: Há avanços na novz Constituição. Como você o s  vê?
Amilton: Não há como negar há avanços na Constituição (por exemplo: a o  plano do direito da família direitos sociais). Acontece que muitos direitos outorgados pela Lei Maior não têm aplicação no mundo real. Os agressivos exemplos da definição constitucional do salário mínimo (que deve garantir moradia, lazer, transporte, saúde, alimentação, educação, vestuário) e o salário que o trabalhador recebe no fim de cada mês; a garantia de respeito a integridade física e  moral dos presidiários e o espetáculo odioso da vida nos presídios; a existência da função social da propriedade e os incontáveis latifúndios improdutivos estão a demonstrar que existem dois Brasis: o constitucional e o real.
Evidente que é importante leis que outorguem direitos para que não ocorra e se evite retrocesso, bem como para que no momento em que os poderes cheguem em mãos comprometidas com os fraers já exista base legal para se adrm nistrar no interesse do povo.
Todavia, não basta apenas a lei.E necessaria a luta para que as leis emancipadoras sejam efem<:m<.me aplicadas. A luta pela concrtn/a^o da lei é de vita! importância ü  trabalhador deve estar sompre m;>bih-



Dr. AmQton Bueno de Carvalho
Frèi Sérgio: ü  a questão das ocupações de terras na ótica do Direito Alternativo? É  defensável juridicamente a ocupação de4atifúndios improdutivos?
AmQton: Se o  direito alternativo busca emancipar, Testa evidentemente que seus estudiosos devem construir um arcabouço prático-teó- rico que possibilite juridicamente o direito -deocupar.
Entende que é  juridicamente defensável as ocupações em latifúndios improdutivos. Aliás, procurei demonstrar isso no texto “ Jurista Orgânico: Uma Contribuição”-
O argumento básico para negar o direito de ocupar é o de que a lei civil não permite. O argumento não me convence porque entendo que o compromisso do juiz não é com a lei mas com a justiça apreciável no caso concreto. E esta justiça, que não é neutra, deve ser apreciada na ótica do oprimido. Assim, se a ocupação é justa deve ser mantida mesmo contra a lei. Por outro lado, o princípio jusnaturalista da dignidade humana está acima da lei (aliás, a Constituição, art. 1% inc.III, diz que a república tem como fundamento “a dignidade da pessoa humana”). Óra, o sem-terra está privado da vida com dignidade e quando ocupa terras busca a vida com dignidade que lhe é negada. O princípio da dignidade humana está adma do direito de propriedade utilizada sem cunho social. Se r:dmite furto famélico é de se admitir ocupação famélica.

Outrossim, não se pode aplicar .aos conflitos agrários a ótica do c ó digo civil-que tem ranço do século passado, posto que de cunho priva- "tístico. As questões de terra tem um -cunho social. E as normas de direito agrário õnterpretam-se a favorda- queles que querem produzir.
Finalmente, princípios constitu- cionais servem de suporte à ocuparão: o  da função social da propriedade, o da promoção do bem d e  todos e o da construção de uma so 

ciedade justa.
Frei Sérgio: Qual a atuação do 

advogado comprometido com os oprimidos no problema da terra?
Amilton: O advogado organicamente vinculado com um projeto de transformação radical da sociedade, deve abandonar a ótica positivista. Deve trazer o direito ao seu contexto históriaj», totalizá-lo: ter em conta os interesses que fizeram  emergir as normas e quais as conseqüências de sua aplicação.
Deve deixar de ser agente reprodutor de práticas consagradas e criar novas soluções jurídicas desmascarando as injustiças. Ter por horizonte a justiça dos fracos, superando o legalismo.
Deve colocar seu saber a serviço do trabalhador, lutar para que sejam preservadas as conquistas alcançadas pelo fraco. Outrossim, construir soluções jurídicas que possibilitem avanços na luta popular e finalmente, conhecer o direito positivo rn:r.s òo que o próprio jurista 

tradicional.
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A J U R I S
Associação dos Juizes 
do Rio Grande do Sul 653

'•MV
OS JUlZES DO RIO GRANDE DO SUL: PELA REFORMA AGRÁRIA; PELA RE

FORMA URBANA; POR JUSTIÇA SOCIAL; PELO DIREÍTO CONSTITUCIONAL 
DE ÚM SALÁRIO MÍNIMO DIGNO E ESTIPÊNDIOS DE APOSENTADORIA NAO 
INFERIORES AOS DE ATIVIDADE; PELO DIREITO DE HA&ITAÇÁO; PELA DIS
TRIBUIÇÃO DE RENDA E NA DEFESA DE TODAS AS FORMAS DE VIDA.

O exerdcio da funçSo jurisdicional pressupõe eqüidistância do Juiz om relaçSo ès 
parte*. Tanto mal* ele a terá, quanto a exercer errtre iguais. Mesmo nos conflitos 
entre o fraco t  o poderoso, exige-*« do Juiz Idêntica posiçlo, com prejuízo certo, 
porém, para a Justiça, eis que julgar Iguais é uma coisa e Julgar desigual* é coisa 
completamente diversa.

Só em uma sociedade em que as reUç&e* sociais e Interpessoais esteiam poten-
I cbtmente equBlbradas é qua S6 toma possivel o exerdcio sereno e Justo da funçio  

juristfidonal. *

A sociedade brasileira, contudo, desequilibra-se perigosamente. A. ausência de 
enfrentamentos sos graves problemas sociais, que infelicitam a naçSo brasâeira, re
sulta em crescimento assustador dos conflitos de Interesse e da criminaltdaòe, tudo 
desaguando no Poder Judiciário que se transforma em estuário das mazelas sociais. 
Volta-ee então ã sociedade para o Judiciário como sa, num passe de mágica. Juizes 
som bJ •  sem recursos pudessem resolver conflitos que pendem há décadas de sok>- 
çSo por fatta da vontade política e coragem cMca de enfrentá-los.

• A nós. Juizes, enquanto cidadãos, toma-se difícil a convivência com uma taf **- 
tu&çüo. A nós. Juizes, enquanto tais, toma-se quase insuportável o exerdcio da Ju- 
dicânda sa, dia a dia, avolumam-*o os conflitos sociais a exigirem de n6s JUSTIÇA,
tendo como Instrumental leis anacrônicas ou simplesmente inexistentes.

•• v

Dal, por que denunciam os Juizes a necessidade urgente de REFORMA AGRÁ
RIA, como melo de superar os conflitos fundiários; denunciam a necessidade de 
urra POLÍTICA SALARIAL que, em obediência eo preceito constitucional preserve 
0 dignidade humana e permita ao cidad5o o atendimento de euas nececskisdes; de
nunciam s aueêncls de uma POL/TICA EDUCACIONAL qua vise è erradicação do 
ensífsbstismo; denunciam a eitueçSo da quase calamidada qua é a SAÚDE PÚBLI
CA; denunciam os cinturões do miséria qua rode is m nossas cidades; donunciam a 
VIOLÊNCIA URBANA, decorrência de todo o resto; danunciam a iniqüidade que se 
corncte cm detrimento dos APOSENTADOS, entregues & própria corte, tsm  dbpo- 
rtm  da qustquor poder político ou de precsSo; denunciam um SISTEMA HABITA
CIONAL viciado o corrompido que financia a cosa própria fca desses média e atta, nv 
dusive para mansões de veraneio, enquanto a maior parte da poputaçSo tu ba b lta  
cm favciss ou paga sluguóis escorcKsntes; danundsm a fsíta de rogulamar.taçSo do 
DIREITO DE GREVE. “ . '

Em exigindo Justiça social nada mais fazem os Juizes do que postula: em condições 
da trcbcího poh, tom bso, o Judiciário msls ce asse-molha a um instrumento a cc.-yv 
ço des podercees tío quo e instância úftima doa dL-ertoa e çorantba individuah.

<
P o r  C i s a s  r s r õ c s ,  G m  A e c c m b M i a  G o r s l  d a  d o s  J u l r e s  d o  R ' o  G r s r r f - o

d o  S u l ,  d o d í ã a m  0 3  m a g i s t r a d o s  u n i r  s u a  v o z  e o  c o r o  d a  t o c i o d a d a  q u a  c í a m a  p o l o  
u r g e n t e  t o l u ç C o  d o s  p r o b t e m a s  q u a  a  I n f c i i c i t s m .

Porto Alegro, 13 dú Junho da

Ê J v i o  S c h u c h  P i r . t o  
V i c e - P i c i i d a n t o  n o  e x c r t í c i o  d a  P r c c i d ' n c i a

* ' * A'f]rrría„tíbVesponsóvel está reconhecida na form;


